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CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE 
A COMISSÃO MISTA, 

À MEDIDA PROVISÓRIA N' 130, 
DE 9 DE FEVEREIRO DE 1990 

Que "define os percentuais de distri· 
buição da compensação financeira de que 
trata a Lei n' 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989, e dá outras providências", sub­
metida à deliberação do Congresso Na· 
cional pelo Senhor Presidente da Repú· 
blica através da Mensagem n' 11, de 
1990-CN. 

Parlamentar N° das Emendas 

Senador Pompeu de Sousa 4, 5, 6, 7 

Senador Jarbas Passarinho 1,2,3 

EMENDAN" 1 

Dê-se ao meiso c do § 3" do art 1", a segum­
te redação: 

c) 25% (vinte e cinco por cento) em 
polítIcas de proteção ambiental, por in· 
termédio do órgão federal competente." 

Justificação 

Em face da immente reforma admimstra­
tiva, anunciada pelo Sr. PreSidente da Repú­
blica, eleito em 17 de dezembro de 1989, o 
Instituto BrasIleiro do Meio Ambiente e dos 
'Recursos Naturais RenováveiS (IBAMA) po­
,de ser extinto ou mudar de nome. 

A Emenda é acautelatória. 
Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 

1990. Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDAN"2 

Dê-se ao § 2", do art 2°. a segumte redação: 

"§ 2" A distribuíção da compen~a­
ção financeira, de que trata este artigo, 
será feIta da segumte forma. 
1-25% (vmte e cinco ,por cento) para 

os Estados, Territónos e Distnto Fede­
ral; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) 
para os Municípios, 

III -10% (dez por cento) para o De­
partamento Nacional de Produção Mme­
ral-DNPM; 

IV - os estados, territórios, Distrito 
Federal e os Mumcípios destmarão 1 % 
(um por cento) da compensação finan­
ceira à proteção do meio ambIente nas 
regIões mineradoras, sob coordenação 
do DNPM." 

Justificação 

Preservando-se os 10% (dez por cento) 
destinados ao DNPM, atribui-se ao órgão a 
coordenação de política racional ecológica, 
ao mesmo tempo em que se aumentam os 
recursos para esse fim. 

Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 
1990. - Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDAN03 

IncIua-se o seguinte artIgo, onde couber: 
Art. O parágrafo I' da Lei n" 7.990 passa 

a ter a segumte redação: 

"§ I" A energia de fonte hídnca, de 
uso privativo de produtor privado, quan­
do não superior à potência firme de 
10 000 Kw (dez mil quílowats) também 
será gravada em 6% (seis por cento) do 
valor do faturamento, calculado nas 

mesmas condições e preços do conces­
sionário do serviço público local 

Justificação 

É descabido que se grave a energia hldrelé­
trioa gerada pelas úsinas de propriedade esta­
tal, enquanto se privilegIa o produtor pnva­
do, em prejuízo do município e estado afe­
tados. 

Sala das Comissões, 20 de fevereIro de 
1990. - Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDAN"4 

IncIua-se o seguinte artigo: 
Ar!. O § 1° da Lei n"7.990, passa a vigorar 

com a segumte redação: 

"§ 1" A energia de hidrelétnca. de 
uso privatIvo de produtor, quando oriun­
da de instalação supenor a 10 000 Kw 
(dez mil quílowats) ou quando aprovei­
tada para uso externo de serviço público, 
também será gravada com a aplIcação 
de um fator de 6% (seis por cento) do 
valor da energia elétrica. corresponden­
te ao faturamento calculado nas mesmas 
condições e preços do concessionário do 
serviço público local" 

Justificação 

A presente emenda, em conjunto com ou­
tras três apresentadas, visa a tomar os efeitos 
da medida provísóriil mais equítatIvos para 
com os municípIOS e estados afetados por em­
preendimentos hidrelétricos, recuperando o 
objetivo contido no preceito constitucional 
que a matéria vem regulamentar (art. ~O. § 
1" da Constituição Federal), dada a natureza 
interligada do sistema elétrico nacional e da­
da a dependênCia recíproca hidrológica e 
energética entre as usinas hidrelétricas. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Gerai do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor. Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industnal 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

Além disso estabelecem a vontade do Con· 
gre"o NacIOnal, expre~,a na votação da ma· 
téna na última sessão legislativa, pOIS o Exe­
cutivo está pretendendo U5ar a medida provi­
sóna como um novo turno do proce,so legb· 
lativo ordmário. 

Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 
1990. - Senador Pompeu de Sousa. 

EMENDA N°5 

Dê·,e ao § 2" do art 1" a segumte redação: 

,,§ 2" No caso da Usma Hidrelétrica 
de Italpu, a distribuição da compensação 
fInanceira, defimda neste artIgo, mCldi· 
rá, exclusivamente, sobre o valor dos 
royalties devidos ao Brasil, conforme 
previsto no Anexo C, item 1I1-4 do Tra· 
tado de Itaipu, a5smado em 26 de março 
de 1973, entre a República Federativa 
do Brasil e a Repúbhca do Paraguai, bem 
como nos documentos mterpretativos 
subsequentes e integram o montante na· 
cional umficado referido no art. 5°" 

Justificação 

A presente emenda, em conjunto com ou­
tras três apresentada'i, visa a tornar os efeitos 
da medida provisóna mais equitativos para 
com os municípios e estados afetados por em­
preendimentos hidrelétricos, recuperando o 
objetivo contido no preceito con5titucional 
que a matéria vem regulamentar (art 20, § 
l° da ConstitUIção Federal), dada a natureza 
interligada do sistema elétrICO nacIOnal e da­
da a dependência recíproca hidrológica e 
energética entre as usinas hidrelétricas. 

Além disso estabelecem a vontade do Con­
gresso NacIOnal, expressa na votação da ma­
téria na última sessão legislativa, pOIS o Exe· 
cutivo está pretendendo usar a medida provi· 
sória como um novo turno do processo legIS­
lativo ordmário. 

Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 
1990. - Senador Pompeu de Sousa. 

EMENDAN'6 

Art. É revogado o inciso II do art. 4° da 
Lei n" 7.990 

Justificaçijo 

A presente emenda, em conjunto com ou· 
tra, três apresentadas, visa a tornar os efeitos 
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da medida provIsórIa mais equitativos para 
com os mumcípio~ e e~tado~ afetados por em· 
preendlmentos hldrelétncos, recuperando o 
objetivo contldo no preceito constitucional 
que a maténa vem regulamentar (art 20, § 
1" da Con,tItUlção Federal), para a natureza 
interligada do sistema elétnco nacIOnal e da· 
da a dependência recíproca hidrológica e 
energética entre as u~ina~ hidrelétncas. 

Além disso estabelecem a vontade do Con· 
gresso Nacional, expressa na votaç,io da ma· 
téria na última sessão legislatIva, pois o Exe· 
cutivo está pretendendo u~ar a medida proVI' 
sória como um novo turno do processo legls· 
latlvo ordmário. 

Sala das Comissões, 20 de fevereiro' de 
1990. - Senador Pompeu de Sousa. 

EMENDA N'7 

Inclua-se o segumte artIgo: 
Art. O art. 5", caput, da LeI n' 7.990, 

passa a vigorar com a segumte redação: 

"Art. 5' Quando o aproveitamento 
do potenCial hidráulico afetar mai~ de 
um estado ou município, as compensa· 
ções financeiras a serem pagas por cada 
usina hidrelétrica e reservatório serão 
agregadas em um montante nacional um­
ficado, cujo rateio mensal por todos os 
estados e mumcípio~ afetados no País 
se dará por coeficiente~ que levarão em 
conta, parItariamente, para cada em­
preendimento, a sua energia garantida 
e a área inundada, proporcionalmente,. 
aos respectivos totais nacionais." 

Justificação 

A presente emenda, em conjunto com ou­
tras três apresentadas, visa a tornar os efeito, 
da medida provisória mais eqUltativos para 
com os mumcÍpIOs e estados afetados por em­
preendimentos hidrelétricos, recuperando o 
objetivo contido no preceito constitucional 
que a matéria vem regulamentar (art. 20, § 
1° da ConstItuição Federal), dada a natureza 
interligada do sistema elétrico nacional e da­
da a dependência recíproca hidrológica e 
energética entre a, usinas hidrelétricas. 

Além disso estabelecem a vontade do Con­
gresso NacIOnal, expressa na votação da ma­
téria na última sessão legblativa, pOIS o Exe· 
cutivo está pretendendo usar li medida provi· 

sória como um novo turno do processo legis­
lativo ordinário. 

Sala da, Combsões, 20 de fevereiro de 
1990. - Senador Pompeu de Sousa. 

EMENDA OFERECIDA 

Perante a Comissão Mista, à Medida 
Provisória n' 141, de 7 de março de 1990, 
que "dispõe sobre importações de bens 
destinados à pesquisa científica e tecno­
lógica e dá outras providências". 

Congressista Emenda n° 

Senador Carlos Patrocínio 01 

EMENDA N"1 
À MEDIDA PROVISÓRIA N" 141. 

DE 7 DE MARÇO DE 1990 

Suprima-se a expressão "do exame de simI­
larIdade" do § I' do art. 1", passando o § 
1° do art. 1" a ter a seguinte redação: 

"§ 1" As Importações de que trata 
este artigo ficam dispensadas da emissão 
de gUia de importação ou documento de 
efeito eqUivalente e controles prévios ao 
despacho aduaneiro." 

Justificação 

A liberalização e desburocratização das imo 
portações df' bens destmados à pesqUisa cien· 
tífica e tecnológica é uma medida salutar e 
oportuna e merece o apoio do Cc ngresso Na· 
cional. 

Não é admissível, contudo, que ~e onere 
o produto simIlar naCIOnal com carga tnbu­
tária mais elevada que seu eqUivalente impor· 
tado. Ora, este serra o resultado da manu· 
tenção da expressão "dispensadas do exame 
de SimilarIdade" contida no ~ 1" do art. 1" 
da Medida Provisória n" 14lí90 

Com efeito, o ,Imilar nacional e,tá, em 
regra, sujeito ao IPI, enquanto o produto 
estrangeiro correspondente ficarIa i,ento do 
mesmo, além de outros tributos (que não inci­
dem sobre o produto Importado). 

Ademais, o art 17 do Decreto-Lei n" 37, 
de 18-11-66, que ti a lei aduaneira básica, 
estabelece que: "A Isenção do imposto de 
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Importação somerlte beneficia produto sem' 
similar nacional, em condições de substituir 
o importado", Tal princípio tem sido seguido 
à risca, pois até mesmo as pessoas jurídicas 
de direito público estão subordmadas a ele, 
como se vê no Decreto-Lei n" 2,434/88, As 
úmcas exceções são os produtos Importados 
pela Zona Franca de Manaus e pelas ZPE, 
pois se trata de áreas de livre comércio, 

Sala das Comissões, 13 de março de 1990 
- Senador Carlos Patrocínio. 

EMENDAS OFERECIDAS 

Perante a Comissão Mista, à Medida 
Provisória n' 142, de 7 de março de 1990, 
que "autoriza a criação de Zonas de Pro­
cessamento de Exportação e dá outras 
providências. " 

Congressistas Emendas n'": 

Deputados Antômó Carlos Konder Reis, Ar­
tenir Werner e 
Ruberval Pllotto 01 

Senador Nabor Júmor 02 

EMENDAN" 1 

Emenda Modificativa 

Alterem-se os artIgos 1" e 2" da Medida 
Provisória n" 142/90, nos seguintes termos: 

I-;-no artigo 1", onde se lê "catorze", leia­
se qumze, 

lI-no artigo 2", acrescente-se após a ex­
pressão "Estado do Mato Grosso do Sul", 
o seguinte "e de outra no município de Itajaí, 
Estado de Santa Catanna", 

Justificação 

A presente emenda visa à criação de uma 
Zona de Processamento de Exportação, no 
município de Itajaí, Estado de Santa Cata­
rina, Itajaí, principal porto do Estado de San­
ta Catarina, apresenta todas as condições de 
ordem geográfica, econômica e administra­
tiva para sediar uma zona de processamento 
de exportação, 

Com duas grandes áreas onde se localizam 
dOIS Distritos Industriais, servida por um bom 
porto de carga geral e excelente projeto de 
um novo porto, um aeroporto para tráfego 
de aviões a jato, ligações rodoviárias com 
todo o país e todo o Estado através daBR-101 
e 470, hospital geral de boa qualidade, um­
versidade, constitui-se Itajaí na área ideal pa­
ra localizar a ZPE, 

Itajaí é servida, amda, por sistema de abas­
tecimento d'água e suprimento satisfatório 
de energia elétrica De outro lado, Santa Ca­
tarina não possui, ainda, uma ZPE, apesar 
de sua vocação para a atividade industrial 

Com 95 000 Km2 e 4,000,000 de habitantes, 
20° e 12° lugares, respectivamente, em área 
e população brasileiras, Santa Catarina é o 
.2".Estado exportador do país, 
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" 'Em face do e~po:st.o;,~óliÇr~Q ':;\(:~ éongresso ' 
Nacional, com empe?hq, a aprovação da pre­
sente emenda, 

Sala' das Comlss6e's, '13 de março de 1990 
- Antônio Carlos Konder Reis, Deputado 
Federal Artenir Werner, Deputado Federal 
Ruberval Pilotto, Deputado Federal. 

EMENDA N" 2 

Dê-se aos artrgos I" e 2" da Medida ProvI­
sória n° 142/90 a ~egumte redação' 

"Art. 1" Fica elevado para quinze o 
limite estabelecido no art. 1" da Lei n" 
7.792, de 4 de julho de 1989, na redação 
dada pela Lei n" 7 993, de 5 de Janeiro 
de 1990. . , , , 

Art. 2° É autorizada a criação de 
mais três Zonas de Processamento de 
Exportação, respectivamente nos Mum­
cípios de RIO Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul, Corumbá, Estado de 
Mato Grosso do Sul, e Brasiléia, Estado 
do Acre, observados os reqUisItos do De­
creto-Lei n" 2452, de 29 de julho de 
1988." 

Justificação 

O mais legítimo e premente mteres~e na­
cional aponta para o fortalecimento das vias 
econômicas voltadas para o Pacífico, através, 
mcJusive, do estabeleCimento de novos e mais 
sólidos laços econômicos com os países da 
América Andma. Ao mesmo ~empo, não se 
pode desconhecer o !,éno nsco sofndo pela 
rntegração nacional no caso de perSistirem 
as Imensas deSigualdades entre as regiões -
e, inegavelmente, o empobrecimento vertIgi­
noso e constante do Acre é um dos pIOres 
fatores desse desequilíbno, o que agora, com 
a presente emenda, visa-se corrigir. 

Sala das Comissões, 13 de março de 1990. 
- Senador Nabor Júnior. 

EMENDA OFERECIDA PERANTE 
A COMISSÃO MISTA, 

À MEDIDA PROVISÓRIA 
N' 143, DE 8 DE MARÇO DE 1990 

"Dispõe sobre a impenhorabilidade do 
bem de família." 

Parlamentar 
Número da Emenda 

Senador MaurícIO Corrêa 

EMENDAN"l 

Emenda Aditiva 

1 

Ao inCISO V do art. 3" da Medida Provisória 
n" 143, de 8 de março de 1990. 

Dê-se ao inCISO V do art. 3" da Medida 
Provisória n° 143, de 8 de março de 1990 
a seguinte redação: 

"Ar!. 3" ............................... . 

V - para execução de hipoteca sobre 
o imóvel ofereCIdo como garantia real 

pelo casal ou pela entidade familiar; éx· 
cetuada a hipótese de díVida contraída 
na vigêncra do Plano Cruzado." 

Justificação 

O objetiVO da presente emenda 'é o de 
acrescentar ao mencionado dispositivo ,a, ex­
pressão excetuada a hipótese de dívida con­
traída na VIgência do 'iPlano Cruzado", t,e(1do 
em vista a ação'de reflexos desastrosos 4 eco­
nomia de mutuáno~ que se endlV1daram 'no 
momento em que acreditaram 'numa 'm~dida 
governamental que assegurava inflação zero 

'. e JUros balxísslmos . 
Esta Situação que clama por ju,tiça, já fOI 

reconhecida pela Constitumte, no caso dos 
" 'micros e pequenos'e'mpresáiros', em face dos 

efeitos calamitosos, conhecidos e notórios. 
É a nossa justificação que e~peramos seja 

acolhida 
Sala das Comissões, 16 de março de 1990. 

- Senador Maurício Corrêa. 

EMENDA OFERECIDA PERANTE 
A COMISSÃO MISTA, 

À MEDIDA PROVISÓRIA 
N' 144, DE 8 DE MARÇO DE 1990 

"Altera os arts. 7', 8' e 9' do Decre· 
to-Lei n' 2.432, de 17 de maio de 1988, 
aprovado pel~ Decreto Legislativo n' 35, 
de 13 de junho de 1989, que instituiu a 
Reserva Naéional de Compensação de 
Remuneração - Rencor." 

Parlamentar Número da Emenda 

Deputado Alcides Saldanha 1 

EMENDA N" 1 
A Medida Provisória n" 144/90 

Dê-se nova redação ao § 2", do arL 8"' 
Art 8" .... ........ . ....... . 

"§ 2" As compensações de que trata 
o caput deste artIgo poderão ,er mterme­
dradas mediante encontro de contas de 
débito atualizados de suprimento de 
energia elétrica - mcluslve de Itaipu -
e do serviço da dívida para com a Eletro­
brás, existentes até 31 de dezembro de 
1989." 

Justificação 

A presente emenda tem por base a adequa­
ção do processo de compensação com o regi­
me de competênCia utilizado para apuração 
de Créditos de Resultados a Compensar 
(CRC), de 1988 a 1989 

Há que ressaltar, por necessário, que o 
venCImento das contas de novembro a dezem­
bro de cada ano, ocorre somente em janeiro 
e fevereiro do ano subsequente, fazendo com 
que a emenda proposta comja a defàsagem 

: identificada no texto original. 
Sala das Comissões, 13 de março de 1990, 

- Deputado Alcides Saldanha . 
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PARECER N' 17. DE 1990·CN 

Da Comissão Mista incumbida de exa· 
minar o mérito da Medida Provisória n" 
138, de 1990, submetida ao Congresso 
Nacional através da Mensagem n" 19, de 
1990·CN, pelo Senhor Presidente da Re· 
pública que "dispõe sobre a aplicação dos 
arts 4" e 5' da Lei n" 7.988, de 28 de 
dezembro de 1989". 

Relator: Senador Irapuan Costa Júnior 
O Pre~idente da Repúhlica. através da 

Mensagem n' 19. de 19YO-CN, submete ao 
Congre~so Nacional o texto da Medida Provi­
sória n'; 138, de 1990, que "dl<;p6e sobre a 
aplicação dos arts, 4" e 5" da Lei n' 7.988, 
de 2R de dezemhro de 19R9". 

De acordo com a Exposição de Motivos 
que acompanha, a Medida Provisória irá ,u­
prir uma lacuna pre,ente na Lei n" 7 9R8íR9 
que. ao alterar, no<, ~eu., arts. 4' e 5". o trata­
mento Í1scal relatiVO ao Imposto de Impor­
tação e ao Imposto sobre Produto, Indw,tna­
!izado, inCIdentes na~ operaçõe, de Impor­
tação, não res,alvou a, importações cuJUS 
Guias de Importação tenham ,ido cmitldas 
até a data de sua publicação (da lei). 

Lembra, ainda, a Expmlção de Motivos 
a convemêncla de se dar â lupóte,e o me,mo 
tratamento previsto no art. IOdo Decreto-Ld 
n" 2.434/88 que, revogando I,ençõe, e redu­
ções de imposto, na Importação. ressalvou 
as importações já autonzadas pela emissão 
das Guias de Importação. 

No BraSIl, as operaçõe, de importação re­
vestem-se de características peculiares. De 
fato, o processo que culmma tom a entrada 
da mercadoria no terntóno nacional, normal­
mente, pode ter sido iniciado a dia" ~emanas 
ou até mesmo meses ante" com a emissão 
da Guia de Importação pelo ôrgüo compe­
tente. Diante de~,a autOrização, o Importa­
dor concretiza a operação comereml com o 
exportador, levando em conta, como é natu­
ral, a legislação tributána em vigor nessa 
oportumdade, o que lhe permite planejar 
convementemente os seus custo, e o, demaiS 
encargo." Ora, obviamt:nte, poderiam ser-lhe 
antepostos obstáculos intran,poníveis se 
eventuais alterações na legislação aduaneira 
alcançasse as operações já autonzada~ que 
estivessem em andamento, ASSim, verifica-se 
ser de todo conveniente que taIS operações 
em andamento sejam, ,empre que possível, 
ressalvadas nas alterações da legislação tribu­
tária, como. ahás. é o propósito da Medida 
Provisória em exame. 

Ante o exposto, somos pela aprovação to­
ta! da Medida ProvIsóna em epígrafe, pelo 
que se propõe, na forma do art. 7", § 1", 
I, da Resolução n' 1. de 19R9-CN, a apresen­
tação do seguinte projeto d~ lei de conven­
ção: 

'PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N' 8. DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação dos arts. 4' 
e 5' da Lei n' 7.988, de 28 de dezembro 
de 1989, 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. I" :\s alterações comtantes nos arts 
4" e 5" da Lei n" 7.9RR, de 28 de dezembro 
de 1989, relativamente a percentuais de redu­
ção do Imposto de Importação e do Imposto 
sobre Produto,> Indu,trializados, não se apli­
cam âs importações benefiCiadas com isenção 
ou redução. na forma do Decreto-Lei n" 
2 433. de 19 de maio de 19XR, eom a redação 
dada pelo Decreto-Lei n" 2 451. de 29 de ju­
lho de 1988, do Decreto-lei n' 2.434. de 19 
de maio de 1988, e da Lei n" 7.752, de 14 
de abnl de 1989. CUjas Guia, de Importação 
tenham Sido emltida'i até 29 de dezembro de 
1989, 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contráno 

Sala das Sessões, 13 de março de 1990. 
- Deputado Arnaldo Prieto, Presidente -
Senador Irapuan Costa Júnior, Relator -
Senador Jutahy Magalhães - Deputado Áti­
la Lira - Deputado Alcides Saldanha - De­
putado Antonio de Jesus - Senador Antonio 
Luiz Maya - Senador João Lobo - Senador 
Humberto LUcena. 

PARECER N' 18, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista sobre a admissi· 
bilidade da Medida Provisória n' 141, de 
7 de março de 1990 (Mensagem n' 25, 
de 1990-CN, 188/90, na origem), que 
"dispõe sobre importações de bens desti­
nados à pesquisa científica e tecnológica 
e dá outras providências". 

Relator: Senador Mauro Benevides 
Com fulcro no art 62 da ConstItUição, o 

ExcelenlÍssimo Senhor PreSidente da Repú­
blica submete â apreciação do Congresso Na­
cional a Medida Provisória n' 141, de 7 de 
março de 1990, que "dispõe ,obre importa­
ções de bens destmado, à pe,quisa Científica 
e tecnológica e dá outras providêncIas". 

2'. Por outro lado, e em cumprimento ao 
disposto no art. 5" da Resolução n° 1, de 
19l:!9-CN, cabe-nos emitir parecer sobre a ad­
misslbihdade, total ou parcial, da Medida 
Provisória em tela, em face dos pressuposto 'i 
constitUCIOnais de relevânCia e urgência eXigI­
dos para a e,pécie 

3. Ao dispor sobre a I,enção de impostos 
e taxas sobre a importação de bens destmados 
à pesqUisa científica e tecnológica no País. 
bem como a dispensa de algumas exigência, 
burocráticas Illcldentes, a citada Medida já 
nos dá a exata noção da importânCIa da maté­
na ora cogitada. Como bem acentua a Expo­
sição de Motivos interministenal que acom­
panha, ',a importação des,es eqUipamentos 
"tem sido tradicionalmente incluída nas nor­
mas gerais de importação aplicada a empresas 
comerCiais e industriaI" sofrendo a, mesmas 
restrições e entraves burocrátICOS" 

4. Considerando que o Bra,i1. em termos 
de pesquisa científica e tecnológica, necessita 
dar. permanente e urgentemente, novos sal­
tos qualitativos para a viabilização do seu pro· 
gresso econôtplco e social para a próxima dé­
cada, não deverão ser os entraves burocrá­
ticos os responsáveis por atrasos na conse-
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cução de um objetivo maior. ASSim, torna-se 
importante e urgente para o País que bens 
Importados e destmados a uma área tão Im­
portante para o seu desenvolvimento aqUi 
aportem sem controles prévIOS perfeitamente 
dispensáveIS 

5. em face do exposto, identificamos no 
corpo da Medida ProvIsóna n" 141, de 7 de 
março de 1990, ora sob o nosso crivu, os 
mandamentos comtituclOnals de rdevância 
e da urgência da maténa, em perfeita concor­
rencia, pelo que somos pela sua adml,slbi­
Iidade 

Sala das Comissões, 13 de março de 
1990. - Deputado Manoel Castro, Pre,iden­
te - Senador Mauro Benevides, Relator -
Senador Jutah:v Mag~lhães - Senador Jamil 
Haddad - Senador Aureo Mello - Senador 
José Agripino Maia - Deputado Koyu lha 
- Deputado Luiz Salomão - Deputado José 
Ulisses de Oliveira - Deputado Rosário Con· 
gro Neto. 

PARECER N° 19, DE 1990 - CN 

Da Comissão Mista, em Plenário, so­
bre a admissibilidade da Medida Provi· 
sória n" 142, de 7 de março de 1990, que 
"autoriza li criação de Zonas de Proces· 
sarnento de Exportação e dá outras provi­
dências" . 

Relator: Deputado Lélio Souza 
O Senhor Presidente da República, com 

tundamento no art. 62 da ConstitUição Fede­
ral, submete à cleliberação do Congresw Na­
cional o texto da medida proviSÓrIa n" 142, 
de 7 de março ce 1990. que "autoriza a cria­
ção de Zonas de Processamento de Expor­
tação e dá ou ti as providências", 

O art. l° da medida proVisória aumenta 
para 14 o número máXimo de ZPE, que esta­
va fixado em l2 pela redaçüo da Lei n" 
7 Y93/90. Já o aIt. 2' da referida Medida Pro­
visória autoriza a criação de uma ZPE em 
RIO Grande. Rio Grande do Sul, e outra em 
Corumbá, no Mato Grosso do Sul. 

De acordo com a exposição de motivos que 
acompanha a medida. Tem-se por objetivo 
"dinamizar, de modo geral, a economia das 
regiões onde se lituarão as ZPE". para cnar 
também, de me,do particular. '"oportumda­
des de negócios apresentadas sobretudo pdos 
países vlzmhos cio Pacífico. 

Como se eVlde'ncia, as prOVidências de que 
trata a medida provisória em epígrafe mega­
velmente relevantes e urgentes Destmam-se 
à dinamização de economias regionais e ao 
aproveitamento de oportunidades comerciais 
concretas que resultarão em profícuos para 
o País. 

ASSim, diante do exposto, propõe-se a ad­
mii>sibilidade da referida medida proVIsória, 
nos termos do art 5" caput, da Resolução 
n" 1, de 1989-CN. 

Sala das Sessôes. 12 de março de 1990, 
- Deputado Arnaldo Prieto, Presidente -
Deputado Lélio :,ouza, Relator - Deputado 
Valter Pereira -- Deputado Nilson Gibson 
- Deputado Saulo Queiroz - Senador Na­
bor Júnior - Senador Ruy Bacelar - Sena­
dor Wilson Martins, 
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PARECER, N° 20, DE 1990 - CN 

Da Comis!ião Mista, sobre a Admissi­
bilidade da Medida Provisória n' 143, de 
8 de março de 1990, que "dispõe sobre 
o impenhorabilidade do bem de família", 
submetida à deliberação do Congresso 
Nacional pelo Senhor Prsidente da Repú­
blica. 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
lO 

Com apoIo no art. 62 da ConstItuição, o 
Presidente da R\~pública adotou a Medida 
Provisórian" 143, de 8 de março de 1990, que 
"dispõe sobre a impenhorabilIdade do bem 
de família". 

Estatm o art. l° da medida provisória que. 
o imóvel residencial próprio do casal ou da 
entidade familIar (CF, art. 226, § 3") não pode 
ser objeto de penhora e, igualmente, não res­
ponde por dívidas civis, COmerCiaiS, fiscais, 
previdenciánas ou de qualquer outras natu­
reza dos cônjuge'l, paIS ou filhos que sejam 
proprietános do Imóvel e nele residam. 

O parág,afo único do art. 1" estende a im­
penhorabilidade ao terreno em que se encon­
tra a edificação, as plantações, benfeitonas, 
equipamentos, inclusive os de uso profissio­
nal, ou móveis que guarnecem a casa, desde 
que qUItados. 

São excluídos dos benefícios da medida 
provlsóna os veículos de transporte, obras 
de arte e adornos suntuosos (art. 2', caput). 

No que tange aos imóveis locados, define 
a medida provisória como impenhoráveis os 
bens móveis quitados que guarneçam a resi­
dência, desde que de propriedade do loca­
tário. 

O art. 3°, por seu turno, permite a penhora 
dos bens já elencados, no processo em razão 
de crédItos de trabalhadores da residênCia, 
inclusive contrIbUIções previdênclánas des­
tes, no processo proposto pelo titular de cré­
dito decorrente do financiamento da constru­
ção ou aquisição do imóvel, no processo mo­
vido pelo credor de pensão alimentícia, no 
processo para cobrança do Imposto predial 
ou territOrIal, de taxas ou contribuições devI­
das em função do Imóvel, na execução de 
hipoteca sobe o imóvel, oferecido como ga­
rantia real pelo casal ou pela entidade fami­
liar, no processo decorrente da aquisição do 
imóvel com produto de cnme e, por fim, para 
a execução de sentença penal condenatória 
e ressarCimento, indenização ou perdimento 
de bens 

CUida O art. 4° de tolher a utilIzação dos 
benefícios da medida provisória pelo insol­
vente, que adquinr, de má-fé, imóvel mais 
valioso, para transferir a residência familIar. 
É facultado ao juiz, neste caso, transferir a 
impenhorabilidade para a moradia familiar 
anterior ou anular lhe a venda, de tal modo 
que o imóvel mais valioso seja liberado para 
execução ou concurso de credores. 
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O §- 2' do artigo 4° restringe a impenhora­
bilIdade, no caso ele imóvel rural, â sede de 
moradia, com os respectivos bens móveis. No 
caso do art 5°, inciso XXVI, da Constituição, 
que se refere â ImpenhorabIlidade de peque­
na propriedade rural, para pagamento de dé­
bitos decorrentes da atividade produtiva, a 
medida provisória dispõe que a impenhora­
btltdade dar-se-á ,o mente com respeito à 
"área limitada como pequena propriedade 
rural". 

O artigo 5° conceltua a reSIdênCIa, para 
fins de impenhorablhdade, como "um único 
imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade 
familIar para moradia permanente". No caso 
de propnedade de vários imóveis, utilizados 
como residênCia, a impenhorabilidade, con­
soante a medIda provlsóna, recairá sobre o 
de menor valor, salvo se outro tiver sido msti­
tuído como bem de família, com inscrição 
no Registro de Imóveis, na forma do disposto 
n-o Código Civil. 

O artigo 6°, além de fixar a vigência da 
medida provisória li partir da data de sua 
publIcação, aCrecentou relevantíssima norma 
de cunho processual. Determma esse artigo 
que a Vigência da medida provisóna n° 143/90 
suspende as execuçdes em curso e as "cance­
lará", caso seja convertida em lei 

É o relatório. 

Voto do Relator 

Relevância e urgência são os critérios fIxa­
dos pelo legislador constitucional para per­
mitir a adoção de medidas provisórias, com 
força de lei. 

O exame do pressuposto da relevância não 
deixa lugar a tergiversações: a Medida Provl­
sóna n° 143, de 1990 é inequivocamente rele­
vante, em face do vastíssimo feixe de relações 
jurídicas por ela CIladas ou diretamente afe­
tadas 

Ora, logo a partir de sua Vigência, pode-se 
licitamente concluir que milhares de execu­
ções, quer de natureza fiscal, quer de natu­
reza trabalhista, quer alicerçada em títulos 
judiciais e extrajudiciais estão sujeitas a se­
rem suspensas, de ofíciO, pelos juízes E isto 
se dá em virtude de que a medida provisória 
em comento não exclUI nenhum desses crédi­
tos de sua abrangência, mas também e, prin­
Cipalmente, porque os móveis e equipamen­
tos, inclusive os de uso profissional, também 
são abrangidos pela regra da impenhorabl­
lídade. 

Mais que isso, um sem-número de díVida 
não pagas pelos devedores, que poderiam ser 
ob] eto de execução, terão de ser consideradas 
"perdidas", porquanto, a menos que o deve­
dor as pague ou nomeie bens à penhora, o 
elasteclillento da impenhorabilidade que a 
medida provisória efetuou impedirá que se­
jam buscados bens móveiS, equipamentos. 
construções, plantações ou benfeitorias em 
geral que garantam a execução. 
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A adequação da Medida Provisória n" 143, 
de 1990, ao atual momento brasileiro, bem 
assim a avaliação acerca de eventual estímulo 
que poderá trazer à inadimplênCia, ao não 
cumpnmento de obngações ou as dificulda­
des que porventura poderá acarretar para o 
Poder Judiciário são matérias de mérito, que 
serão exammadas nê ocaSião própria, caso 
delibere o Congresso NaclOnal pela admissi­
bilIdade da medida provisória em causa. Re­
levantes, a Medida Provlsóna n" 143, de 1990 
e a maténa nela versE'da incontroversamente 
o são 

No que toca ao pressuposto da urgência, 
exposição de motivos que acompanhou a 
mensagem do Presidente da Repúbltca o de­
fende, sob o argumento de que "em decor­
rência da inflação e cumulação de Juros, cen­
tenas de milhares de famílias estão com suas 
residências ou moradias ameaçadas de execu­
ção, ou Já em processo executóno, para pagar 
dívidas contraídas no átual sistema financeiro 
voraz e socialmente mjusto" Amda segundo 
a expOSição de motivos, tais operações "ar­
rastam à ruína todos os bens dos devedores, 
inclusive o teto que abriga o cônjuge e os 
filhos" 

Se é certo que a voracidade da inflação 
afeta de modo severíSSimo a todos os braSI­
leiros, espeCialmente os assalariados, despro­
Vidos de qualquer mecanismo de proteção 
eficaz contra o indesejável processo de alta 
de preços, não logramos, entretanto, ver a 
"onda de inadimplência" e a ameaça de exe­
cuções de dívidas em massa a que se refere 
a expOSição de motivos. E IStO, pelo simples 
fato de que o crédito já de há muito não 
vem sendo utilIzado pdos assalariados braSI­
leiros, em face da total impossibilidade de 
conviver com o custo financeiro dos emprés­
timos. 

Entendemos, entretanto, que, ainda que 
não atmja a "centenas de milhares" o número 
de famílias com suas residências ou moradias 
ameaçadas de penhora, o só fato de existirem 
famílias braSileiras em tal situação, qualquer 
que seja o seu número, assegura o cumpn­
menta do pressuposto da urgência pela Me­
dida Provisória n' 143, de 1990, diante das 
normas que nela estão contidas. 

É com suporte nes~,as conSIderações que 
votamos pela admissibilidade da Medida Pro­
visória n' 143, de 8 de março de 1990, aten­
dIdos que foram os pressupostos constltucio­
nais da relevância e da urgênCIa. 

Sala da Comissão, 14 de março de 1990. 
- Senador João Menezes Presidente - Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho Relator - Depu­
tado Jutahy Júnior - Deputado Aloysio Cha­
ves - Senador Wilson Martins - Deputado 
Costa Ferreira - Deputado Raul Belém -
Senador João Castelo - Senador José Fo­
gaça. 
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1 - ATA DA 9' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 19 DE MARÇO DE 1990 

1.1- ABERTURA 

1 2 - EXPED lENTE 

1.2.1,- Discursos, do Expediente 

DEPUTADO VICTOR FACCIONI 
- Impedimento do Sr. Presidente da Re­
pública em comparecer ao Congresso Na­
cional a fim de prestar explicações pes­
soais sobre as medidas do Governo com 
que pretende enfrentar os graves proble­
mas da atual conjuntura. 

DEPuTADO JOSE GENOÍNO -
Prazo para apresentação de emendas às 
medidas provisórias que compõem o Pla­
no Econômico do Governo Fernando Co­
llor. 

SR. PRESIDENTE - Resposta ao 
Deputado José Genoíno. 

DEPUTADO LYSÂNEAS MACIEL 
- Prazo para apresentação de emendas 
às medidas provisórias que compõem o 
Plano Econômico do Governo. Edição de 
medida provisória que impede a conce~­
são de liminar. 

SR. PRESIDENTE - Resposta ao 
Deputado Lysâneas Maciel. 

SENADOR RONAN TITO - Consti­
tuição das comissões mistas incumbidas 
de apreciãrem as medidas provisórias do 
plano econômico do Governo Collor 

DEPUTADO CUNHA BUENO­
Plano Econômico do Governo Collor. 

DEPUTADO GERSON PERES­
Urgência na apreciação do "Plano Brasil 
Novo". 

DEPUTADO AECIO DE BORBA­
"Plano Brasil Novo". 

DEPUTADO ARNALDO FARIA 
DE SÁ - "Plano Brasil Novo" 

DEPUTADO MAGUITO VILELA 
- "Plano Brasil Novo". 

DEPUTADO BRANDÃO MONTEI­
RO, como Líder do PDT - Posição do 
Partido Democrático Trabalhista em rela­
ção ao "Plano Brasil Novo". 

DEPUTADO HAROLDO LIMA, co­
mo Líder do PC do B - "Plano BrasIl 
Novo". 

DEPUTADO ARNALDO FARIA 
DE SÁ, como Líder do PRN - "Plano 
Brasil Novo". 

DEPUTADO JOSE GENOÍNO, co­
mo Líder do PT - Nota da Comissão 
Executiva Nacional do Partido dos Traba­
lhadores sobre o "Plano Brasil Novo" 

SUMÁRIO 

DEPUTADO JOSE MARIA EY­
MAEL' como Líder do PDC - A viso 
prévio proporcional ao tempo de serviço 

1.2.2 - Ofício da Liderança do PFL -
De substituições de membros em comis­
são mista. ' 

1.2.3....:. Leitura de Mensagens Presi­
denciais 

- N° 31190-CN (n" 258/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida ProVI­
sória n" 145/90, que dispõe sobre a entrega 
das cotas de participação dos Estados e 
do Distrito Federal na arrecadação do Im­
posto sobre Produtos Industrializados de 
que trata o inciso II do art. 159 da Consti­
tuição Federal. 

- N° 32/90-CN (n° 259/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória n° 146/90, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a proceder ao Empenho das despe­
sas que menciona. 

- N" 33/90-CN (n° 298190, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sóna n" 147/90, que altera a legislação do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador -
F ATe dá outras providências. 

- N" 34/90-CN (n" 302/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória na 148/90, que dispõe sobre a aliena­
ção de bens imóveis da União situado em 
Brasília-DF, e dá outras providências. 

- N° 35/90-CN (n" 303/90, na ongem). 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória n' 149/90, que dispõe sobre a aliena­
ção de bens imóveis residenCiais de pro­
priedade da Umão, e dos vinculados ou 
incorporados do FRHB, situados no DIS­
trito Federal e dá outra~ providências. 

- N" 36/90-CN (n' 304/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida ProvI­
sória n' 150/90, que dispõe sobre a organi­
zação da Presidêncía da República e dos 
Ministérios e dá outras providências 

- N° 37/90-CN (n° 305/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provl­
sóna n' 151/90, que dispõe sobre a extin­
ção e dissolução de entidades da Admmls­
tração Pública Federal e dá outras provi­
dências. 

- N° 38/90-CN (n" 306/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória n' 152/90, que dispõe sobre as rela­
ções entre as entidades fechadas de previ­
dência privada e suas patrocmadoras. no 
âmbito da Administração Pública Fede­
ral. 

- N° 39/90-CN (n° 307/90, na origem), 
encaminhado o texto da Medida Provi­
sória n° 153/90, que defme o~ crimes de 
abuso do poder econômico, de dá outras 
providências. 

- N° 4O/90-CN (n° 308/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida ProvI­
sória n° 154/90, ~ue instItUI nova sistemá-
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tica para reajuste de preços e salários em 
geral e dá outras providênCias. 

- N° 41/90-CN (n' 309/90, na origem, 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória n° 155/90, que cna o Programa Na­
cional de Desestatlzação e dá outras pro­
vidências. 

- N" 42/90-CN (n° 310/90, na origeJTl), 
encammhando o texto da Medida ProvI­
sória n° 156/90, que define crimes contra 
a Fazenda Pública, estabelecendo penalI­
dades aplicáveis a contnbumtes, servido­
res fazendários e terceiros que os prati­
quem 

- N° 43/90-CN (n" 311/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sófia n" 157/90, que dispõe sobre cnação 
de Certificados de Pnvatização e dá ou­
tras providências 

- N° 44/90-CN (n° 312/90. na ongem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória n' 158/90, que dispõe sobre a isenção 
ou redução de Impostos de importação 
e dá outras providênCias. 

- N° 45/90-CN (n" 313/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória n° 159/90, que dispõe sobre normas 
de conduta dos servidores públIcos ciVIS 
Da União. das Autarquias e das Funda­
ções PúblIcas e ,dá outras providências. 

- N° 46/90-CN (n' 314/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provl­
sóna n" 160/90, que altera a legislação do 
Imposto sobre Operações Financeiras, 
instituindo incidências de caráter transi­
tóno sobre os atos que menCIOna, e dá 
outras providências. 

- N° 47 /90-CN (n' 315/90, na ongem), 
encammhando o texto da Medida ProvI­
sória n" 161/90, que altera a legislação do 
imposto de renda das pessoas jurídicas 
e dá outras proVidências. 

- N' 48/90-CN (n" 316/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida ProvI­
sória n" 162/90, que dispõe sobre a tributa­
ção, pelo Imposto de Renda, dos ganhos 
líquidos obtidos em bolsas de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhados. 

- N° 49/90-CN (n° 317/90, na ongem), 
encaminhando o texto da Medida ProvI­
sória n° 163/90, que dispõe sobre a aplica­
ção da pena de demissão a funcionário 
público. 

- N° 50/90-CN (n° 318/90. na ongem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sóna n" 164/90, que dispõe sobre o paga­
mento de tributos de competência da 
Umão. 

- N° 51/90-CN (N° 319/90, na orIgem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória n" 165/90, que dispõe sobre a identi­
ficação dos contribuintes para fins fiSCaiS 
e dá outras providênCias. 

- N° 52/90-CN (n" 320/90, na origem), 
encammhando o texto da Medida Provi-
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sória n° 166/90, que altera o sistema de 
administração das receitas federais, e dá 
outras providências. 

- N" 53/90-CN (n° 321/90, na origem), 
encammhando o texto da Medida Provi­
sória n' 167/90, que altera a legislação do 
Imposto de renda sobre o resultado da 
atividade rural e dá outras providências 

- N" 54/90-CN (n' 322/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida Provi­
sória n" 168/90, que dispõe sobre a JiqUl­
dez dos ativos financeiros e dá outras pro­
vidências. 

- N' 55/90-CN (n" 323/90, na origem), 
encaminhando o texto da Medida ProvI­
sória n" 169/90, que autoriza o Poder Exe­
cutIvo a ceder, a título oneroso e mediante 
licitação, créditos inscritos como Dívida 
Ativa da União 

1.2.4 - Pareceres 
- Proferido pelo Senador Mário Co­

vas, pela constitUCIOnalIdade e ménto da 
Medida Provisóna n' 139/90, que eqUi­
para a venda de produtos no mercado in­
terno a exportação, para efeitos fiscais. 

- Proferido pelo Senador Antônio 
LUIZ Maya, pela constitUCIOnalidade e 
mérito da Medida Provisória n" 140/90, 
que dispõe sobre a doação, sem encargos, 
das ações de propriedade da União, re­
presentativas de partIcipação minoritária 
no capital das Centrais de Abastecimento 

. S.A (Ceasas). 
- Profendo pelo Deputado Francisco 

Carneiro, pela constitucionalIdade e mé­
rito da Medida Provisória n' 136/89, que 
dispõe sobre a cobrança dos créditos do 
Instituto Brasileiro do MelO Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA e dá outras prOVidências 

- Proferido pelo Senador Carlos Pa-

trocínio, pela adm{ssibilldade da Medida 
Provisória n' 144/90, que altera oS arts 
7°, 8° e 9' do Decreto-lei n' 2.432, de 17 
de maIO de 1988, aprovadq pelo Decreto­
Legislativo n' 35, de 13 de junho de 1988, 
que institui a Reserva Nacional de Com­
pensação de Remuneração - Rencor. 

1.2.5 - Comunicações da Presidência. 
- Abertura de prazo de 24 horas para 

apresentação de recurso previsto na Reso­
lução n' 1/89-CN, referente à Medida Pro­
visória n° 144/90. 

- Perda da eficácia das Medidas ProvI­
sórias n's 128, 129 e 134/90, em virtude 
de haver transcorrido, sem delIberação do 
Congresso Nacional, o prazo grevisto no 
§ único do art. 62 da Constituição. 

Recebimento dos Pareceres n'" 18, 19 
e 20, de 1990-CN, pela admissibilidade 
das seguintes Medidas ,Provisórias. 

- Medida Provisória n° 141/90, que dis­
põe sobre importações de bens destinados 
à pesquisas Científicas e .tecnológicas e dá 
outras proVidências. 
~ Medida Provisóna n° 142/90, que au­

toriza a cnação de zonas de processamen­
to de exportação e dá outras providências. 

- Medida PrOVisória n° 143/90, que dis­
põe sobre a impenhorabilidade do bem 
de família. 

- Abertura de ptazo, por 24 horas, 
para apresentação de recurso previsto na 
Resolução n° 1/89-CN, referente às Medi­
das Provisórias n'" 141 e 143/90. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Medida Provisória n" 137, de 20 de feve­
reiro de 1990, que autonza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Orçamento da União, 
crédito extraordlllário de NCz$ 
50 000.000,00, para os fins que especifica. 

Apreciação adiada em virtude de solici­
tação das Lideranças 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei 
de Conversão n° 28, de 1989, que dispõe 
sobre a absorção, pela Umão, de Obnga­
ções da Nuc1ebrás e de suas subsldlánas, 
da Infaz, do BNCC e da RFFSA e dá 
outras providênclás. Parte vetada: inCISO 
I do art. 2'. Vdtação adiada por'falta de 

· quorum. 
Veto parcial aposto ao Projeto de lei 

da Câmara n° 50, de 1989 (n° 3.477/89, 
na origem), que dispõe sobre a indem­
zação da diferença entre a atualização mo­
netária dos empréstImos concedidos com 
recursos da Caderneta de Poupança Rural 
e o valor da correção monetária dos depó­
sitos de poupança, e dá outras providên-

, CIaS. Apreciação adiada ,por falta de quo-
rum. 

Veto parcial aposto ao Projeto de L.ei 
de Conversão n° 36, de 1989, que dispõe 
sobre a correção monetána das deduções 
do Imposto de Renda e dos saldos credo­
res dos Fundos de Investimentos criados 

· pelo Decreto-Lei n° 1.376, de 12 de de-
· zembro de 1974, ti dá outras providências. 

Apreciação adiada por falta de quorum. 
Veto total aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara n° 57, de 1986 (n° 4.559/84, na 
origem), que dispõe sobre o reconheci­
mento dos profissionais em Educação Fí­
sica e cria seus respectivos Conselhos Fe­
deral e RegionaiS, Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão conjunta, a reali­

zar-se amanhã, às 18 horas e 30 mmutos, 
com Ordem do Dia,que designa. 

IA-ENCERRAMENTO. 

Ata da 9~ Sessão Conjunta, em 19 de março de 1990 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48l! Legislatura 
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Iram Saraiva 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Nabor Júnior - Leopoldo 
Peres - Carlos De'Carli - Aureo Mello -
Odacir Soares - Ronaldo Aragão - João 
Menezes - Almir Gabriel - Jarbas Passa­
rinho - Moisés Abrão - Carlos .Patrocínio 
- Antonio Luiz Maya - João Castelo -
Alexandre Costa - Edison Lobão - João 
Lobo - Chagas Rodngues - Afonso Sancho 
- Cid Sabóia de Carvalho - MaurO' Bene­
vides - Carlos Alberto - José Agripino -
Lavoisier Maia - Marcondes Gadelha -
Humberto Lucena - Raimundo Lira - Mar-

co Maciel - Ney Maranhão - Francisco Ro­
llemberg - Lourival Baptista - Jutahy Ma­
galhães - Ruy Bacelar - Gerson Camata . 
- João Calmon - Afonso Arinos - Jamil . 
Haddad - Nelson Carneiro - Ronan Tito 
-Severo Gomes - Fernando Henrique Car­
doso - Mário Covas - Mauro Borges -
Iran Saraiva - Pompeu de Sousa - Maurício 
Corrêa - Meira Filho - Roberto Campos 
- MárcIO Lacerda - Mendes Canale - Ra­
'Chid Saldanha Derzi - Wilson Martins -
Jorge Bornhausen --Dirceu Carneiro - Nel­
son Wedekm - José Paulo Bisol - José Fo­
gaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS. 

Acre 

Alércio DiaS - PFL; Geraldo Fleming -
PMDB; José Melo - PMDB; Maria Lúcia 
-PMDB. 

Amazonas 

Beth Azize - PDT; Carrel Benevides -
PTB; ÉZIO Ferr~ira - PFL; José Dutra -
PMDB; Sadie Hauache - PFL 
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Rondônia 

Arnaldo Martins - PSDB; ASSIS Canuto 
- PL, Chagas Neto - PL; Francisco Sales 
- PRN; José Viana - PMDB. 

Pará 

Ademir Andrade - PSB; AloysIO Chave~ 
- PFL, Amilcar Moreira - PMDB; Arnaldo 
Moraes - PMDB; Domingos Juvenil -
PMDB; Eliel RotIrigues - PMDB; Gabriel 
Guerreiro ~ PSDB; Gerson Peres - PDS; 
Jorge Arbage - PDS; Máno Martins -
PMDB; PauhRoberto - PL. 

'Tocantins 

Edmundo Galdino - PSDB; Eduardo SI­
queira Campos - PDC; Freire Júnior -
PRN; Leomar Quintamlha - PDC; Moisés 
Avelino - PMDB; Paulo Mourão - PDC; 
Paulo Sidnei - PMDB. 

Maranhão 

Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira 
- PFL, Edivaldo Holanda - PCN; Enoc 
Vieira - PFL; Eurico Ribeiro - PRN; Fran­
cisco Coelho - PDC; José Carlos Sabóia -
PSB; José Teixeira - PFL; Vieira da Silva 
- PDS; Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

Átila Lira - PFL, Felipe Mendes - PDS; 
Jesualdo Cavalcanti - PFL; José Luiz Maia 
- PDS, Manuel Dommgos - PC do B; Mus­
,a Demes - PFL; Paes Landim - PFL; Pau­
lo Silva - PSDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS. Bezerra de Melo 
-PMDB; Furtado Leite -PFL; Gidel Dan­
tas - PDC; Haroldo Sanford - PMDB; Jo,é 
Lms - PFL; LúcIO Alcântara - PDT; Mau­
ro SampaIO - PMDB; Moysés Pimentel­
PDT; Osmundo Rebouças - PMDB, Paes 
de Andrade - PMDB; Raimundo Bezerra 
- PMDB, Ubiratan Aguiar - PMDB 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; FlávIO Rocha 
- PRN; Iberê Ferreira - PFL; Ismael Wan­
derley - PTR; Marcos Formiga - PL; Ney 
Lopes - PFL; Vingt Rosado - PMDB. 

Paraíba 

Agassiz Almeida - PMDB; AluízIO Cam­
pos - PMDB; Antomo Manz - PMDB; 
EdIValdo Motta - PMDB; Francisco Rolim 
- PSC; João Agnpmo - PMDB. 

Pernambuco 

Artur de Lima Cavalcanti - PDT; Egídio 
Ferreira Lima - PSDB; Gilson Machado­
PFL; José Carlos Vm,conceh, - PMDB; Jo­
sé Jorge - PFL; José Moura - PFL, Mau­
rílio Ferreira Lima - PMDB; Nilson Gibson 
- PMDB; Oswaldo Lima Filho - PMDB; 
Paulo Marques - PFL;· Ricardo Fiuza -
PFL; Roberto Freire - PCB;.SalatJel Carva­
lho -PFL. 
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Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL. Eduardo Bon­
fim - PC do B; Geraldo Bulhões - PRN; 
Renan Calheiros - PRN. 

Sergipe 

Messias GÓIS - PFL 

Bahia 

Abigail Feitosa - PSB; Ângelo Magalhües 
- PFL; Bemto Gama - PFL; Carlos Santa­
nna - PMDB; Celso Dourado - PSDB; 
Dommgos Leonelli - PSB; Eraldo Tmoco 
- PFL; Fernando Santana - PCB; Fran­
cisco Benjamim - PFL, FranCISco Pinto -
PMDB; Genebaldo Correia - PMDB; Ha­
roldo Lima - PC do B; Jairo AZI - PDC; 
Jairo Carneiro - PFL; João Alves - PFL; 
Jomval Luca, - PDC; Jorge Medauar -
PMDB; Jorge Vianna - PMDB; José Lou­
renço - PDS; Juathy Júnior - PSDB; Leur 
Lomanto - PFL; Luiz Eduardo - PFL; Ma­
noel Castro - PFL; Marcelo Cordeiro -
PMDB; Mário Lima - PMDB; Milton Bar­
bosa - PFL; Miraldo Gomes - PDC; PrISCO 
Viana - PMDB; SérgIO Bnto - PDC; Uldu­
rico Pinto - PSB; Vlrgildásio de Senna -
PSDB; Waldeck Ornélas - PFL 

Espírito Santo 

Lurdinha Savignon - PT; Nyder Barbosa 
- PMDB; Rita Camata - PMDB, Stélio 
Dias-PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL; Amaral Netto -
PDS; Artur da Távola I PSDB; Benedita 
da Silva - PT. Brandão tviontelro - PDT; 
Daso COimbra - PRN; ~outel de Andrade 
-PDT; Edésio Frias -PDT; Edmilson Va­
lentim - PC do B; Lysâneas Maciel- PDT, 
Nelson Sabrá - PRN; Osrhar Leitüo - PFL, 
Roberto Jefferson - PTB; Sandra Cavalcan-
ti -PFL. I 

I 
Minas Gerais 

Alysson Paulinelli - I1FL; Carlos Cotta 
- PSDB; Chico Humberto - PDT, Christó­
vam Chiaradia - PFL; Elias Murad -
PSDB; Humberto Souto - PFL; LUIZ Alber­
to Rodrigue, - PMDB; Marcos Lima -
PMDB; Mello ReiS - PDS; Ronaro COITê~ 
- PFL; Rosa Prata - PMDB; SérgIO Wer­
neck - PL; Zlza Valadares - PSDB. 

São Paulo 

Agripino de Oliveira Lima - PFL; Ans­
tides Cunha - PSC; Arnaldo Fana de Sá 
- PRN; Cunha Bueno - PDS; Del Bosco 
Amaral - PMDB; Delfim Netto - PDS; 
Dirce Tutu Quadros - PSDB; Fernando 
Gasparian - PMDB; Florestan Fernandes 
- PT; Gumercindo Milhomem - PT; João 
Rezek - PMDB; José Egreja - PTB; José 
Genoíno - PT; José Maria Eymael- PDC: 
Maluly Neto - PFL; Manoel Moreira -
PMDB; Paulo Zarzur - PMDB, Robson 
Marinho -PSDB; Ulysses Guimarües. 
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Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Délio Braz­
PMDB; Fernando Cunha - PMDB; Jales 
Fontoura - PFL; José Freire - PMDB; Ma­
gmto Vilela ---;- PMDB; Pedro Canedo -
PFL; Roberto Balestra - PDC 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Car­
neiro - PMDB; Geraldo Campos - PSDB; 
Jofran Frejat - PFL; Maria de Lourd~s Aba­
dia - PSDB; Sigmaringa Seixas - PSDB. 
Valmir Campelo - PTB. 

Mato Grosso 

Rodngues Palma - PTB; Ubiratan Spi­
nelli -PLP. 

Mato Grosso do Sul 

Ivo Cer,óslmo - PMDB; José Elias -
PTB; Saulo Quelroz-PSDB, Valter Pereira 
-PMDB. 

Paraná 

Alanco Abib - PMDB; Basilio Villam­
PRN; DioníSIO Dal Prá - PFL; MaurícIO 
Nasser - PMDB; Osvaldo Macedo -
PMDB; Paulo Pimentel-PFL; Renato Ber­
nardi - PMDB; Renato Johmson - PRN; 
Santinho Furtado - PMDB; SérgIO Spada 
- PMDB; Tadeu França - PDT. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB. Antônio 
Carlos Konder ReiS - PDS; Artenir Werner 
- PDS; Eduardo Moreira - PMDB. Luiz 
Henrique - PMDB; Orlando Pacheco -
PFL. Ruberval Pilotto - PDS; Walmor de 
Luca-PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Advlson Motta 
- PDS; Amaury Muller - PDT; Antônio 
Bntto - PMDB; Arnaldo Prieto - PFL; 
Erico Pegoraro - PFL; Floriceno Paixão -
PDT; Hermes Zaneti - PSDB; Ibsen Pmhei­
ro - PMDB; Ivo Lech - PMDB; Júlio Cos­
tamilan - PMDB; Liís Roberto Ponte -
PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Paulo Mincarone - PTB; 
RuyNedel-PSDB; Vicente Bogo-PSDB. 

Amapá 

Anmbal Barcellos - PFL; Geovani Borges 
-PRN; Raquel Caplbenbe - PSB 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carnelfo) 
- As listas de presença registram o compare­
Cimento de 57 Srs. Senadores e 262 Sr~. De­
putados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Há oradores inscritos paJa o período de 

Breves Comunicações. 

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presl-
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dente, Srs. Congressistas, pode-se dizer que 
estamos, desde há algum tempo, em plena 
transii<ão democrática em direção ao Parla­
mentarismo Esta forma de Governo só não 
fOi aprovada na Constituinte graças a bem 
orgamzadas campanhas de pressão política 
dos presidencialistas, então em posição mais 

. favorável em termos de poder. Mas, a des­
peito de um governo presidencialista, o que 
tivemos desde então fOI, na verdade um misto 
de "presidencialismo de confronto", enquan­
to atitudes parlamentaristas permeavam as 
relações de governo. Tivemos até a visita do 
Presidente que findava o seu mandato para 
uma Mensagem e prestação de contas, mes­
mo que o Regimento não faça qualquer prevI­
são a respeito. 

Interessante notar que, enquanto o dese­
nho de nossa Constttuição tem aspectos bem 
característtcos do Parlamentarismo, mesmo 
sem adotá-lo, o Regimento da Câmara man­
teve muito mais do centralismo anterior à 
Constttuição-cidadã Não podemos sequer 
falar do formato do Regimento do Congres­
so, que ainda não foi modificado para ade­
quar-se à nova ConstitUIção. 

Dadas estas circunstâncias, resta-nos la­
mentar a atitude de quantos, mesmo na me­
lhor das intenções, levantaram a intransigen­
te questão de ordem regimental impedItiva 
de que S Ex' o PreSidente Collor de Mello 
brindasse esta Casa com exphcllções pessoats 
sobre as medidas de Governo com que pre­
tende enfrentar os graves problemas da atual 
conjuntura. 

Falhamos em encontrar esse Impedimento, 
porquanto o que não está proibido, e apenas 
não é preVisto, não deveria ser considerado 
proibido. 

Não acreditamos que os componentes des­
ta Casa sejam tão susceptíveis de impressão 
que pudessem considerar-se forçados a acei-· 
tar medidas pelo mero fato de que a presença 
do Presidente os viesse constranger. As medi­
das não são votadas no momento da apresen­
tação: são estudadas, eventualmente trans­
formadas em projeto, analisadas com a inde­
pendência que nos cabe. A homenagem da 
visita presidencial, Srs. Congressistas, não 
cremos que nos forçasse a aprovar o que não 
quiséssemos. 

Esperamos que em breve caminhemos um 
pouco mats ainda no sentido do verdadeiro 
sistema de governo que nos serve, o Parla­
~ntansmo, que eVitará posicionamentos as­
sim -embaraçosos dIante da opimão púbhca, 

'.para quem pode parecer que a presença presI­
dencial intimida os Parlamentares, tanto que 
eVitam sua VisIta, que deveria ser acatada co­
mo cortesia e homenagem, num momento 
de integração, no esforço comum para a re­
construção nacional 

O Sr. José Genoíno - Sr Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem 

O SR. PRESIDENTE (NeJson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. 'Sem 
reVisão do orador.) -Sr. ~resi.Qente, a ques­
tão de Ordem que formnlo a V. Ex' é precisa-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

mente a seguinte: As medidas provisónas que 
compõem o Plano Econômico do novo Go­
verno serão lidas na sessão de hoje? 

Considerando que elas sejam lidas, tere­
I,Ilos a Imediata instalação das Comissões. 
Acontece que há medidas provisórias que fo­
ram editadas no dia 15 e, as mais Importantes, 
no dIa 16 E o prazo para apresentação de 
emendas é contado a partir de sua publicação 
Se V. Ex' ler as medidas provisórias hoje, 
ao se instalar as comissões, qual o prazo que 
teremos para trabalhar e apresentar emen­
das? 

Formulo esta questão de ordem, porque 
estas medidas provisórias do plano econô­
mico são mUlto importantes Nós, do Partido 
dos Trabalhadores, estamos apresentando 
propostas com alternativas, e as condições 
para apresentação de emendas serão muito 
importantes. Portanto, considerando que as 
medidas proVisórias serão lidas hoje, qual o 
prazo que teremos para examiná-Ias e apre­
sentar emendas, levando-se em conta o prazo 
que começa a contar a partir da sua publica­
ção. Há medidas que foram publicadas dIa 
15 e outras no dia 16. Quer dIzer, alguns 
prazos terminam amanhã e, outros, depois 
de amanhã. Como será determinado o prazo 
para os partidos, que como o nosso, preten­
dem apresentar emendas alternativas e con­
trárias às medidas provisórias? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece que hOJe serão lidas 
as medidas proVIsórias edItadas pelos Presi­
dente José Sarney e Fernando Collor 

ConSIderando que algumas dessas medidas 
foram divulgadas no Diário Oficial durante 
o fim de semana e que as Lideranças não 
conseguiram ainda enviar todos os nomes que 
vão compor as respectIvas comissões, dado 
o numero delas, a Mesa entendeu que, lidas 
as medidas provisónas hOJe, haverá um prazo 
até amanhã às 12 horas para que as Lide­
ranças enviem a relação do~ respectivos mem­
bros das numerosas comissões. Na sessão de 
amanhã serão lidos esses nomes, e o prazo 
começará a correr a partir de então, durante 
os CinCO dias seguintes. Assim, V. Ex' e os 
Srs. Parlamentares poderão, com tempo, 
examinar as medidas provisórias e oferecer 
as objeções e emendas que forem necessárias. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Agradeço a 
V.Ex' 

Esse mesmo entendimento vale para as me­
didas provlsónas edItadas exclusivamente pe­
lo Presidente Collor? As medidas do pacote 
econômico valeriam nesse prazo? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Todas as medidas que aqui estão, sejam 
do Presidente Sarney, que anunciou algumas 
nos ultimos dIaS, ou do Presidente Collor, 
serão lidas hoje Porém, as comissões serão 
constituídas até às 12 horas de amanhã, a 
pedido de alguns Líderes que não tiveram 
tempo de escolher os membros dessas comis­
sões, que são muitas, e durante cinco dias, 
a contar de amanhã, serão lidos os nomes 
dos seus mtegrantes, SUjeitos ao exame das 
respectivas comissões. 
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Durante 5 dias, na forma do Ato n° 1, serão 
oferecidas emendas e projetos de conversão 
acaso propostos. 

Não haverá prejuízo para ninguém. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Esse prazo é 
a partir da publicação. ou da constituição da 
Comissão? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A partir da ConstitUIção da Comissão. 
Compreendo não ser possível, em cinco dias, 
estudar-se todas as emendas, tendo sábado 
e domingo no meio. Por ISSO, os cinco dias 
começarão a contar de amanhã. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Mesmo para 
as medidas provisórias para as quais serão 
constituídas outras comislões, talvez não ho­
je. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não há comissões constituídas, porque vá­
rias Lideranças me procuraram para dizer 
que não havia possiblltdade de, nesse exíguo 
prazo, tendo havido sábado e domingo no 
meiO, apresentar, hOJe, a indicação para to­
das as 31 comissões, salvo engano. Portanto, 
até amanhã, ao meio-dia, as Lideranças po­
derão enviar-me os nome~, para que eu possa, 
então, na sessão da noite, ler essas indica­
ções. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - E aí, o prazo 
seria até sábado à meIa-noite? Nós teremos 
até sábado à meia-nOIte para apresentar 
emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Amanhã é terça-feIra; depois, quarta, 
quinta, sexta e sábado. Como domingo não 
se conta, prorroga-se até a manhã de segun­
da-feira. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Até a manhã 
de segunda-feira? Isso é importante, porque 
teremos tempo para trabalhar operacional­
mente com as emendas alternativas. 

MUito obrigado, Sr. PreSidente. 

O Sr. Lysâneas Maciel - Sr Presidente, 
peço a palavra para outra questão de'ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT - RJ. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
em face da interpretação de V. Ex' e, sobre­
tudo - V Ex' tem sido testemunha - do 
esforço que um grupo enorme de Parlamen­
tares, de cinco ou seis partidos, tem feito 
no sentido de conhecer o teor dessas medidas, 
e pela a circunstânCia de que o Congresso 
não tem tomado conhecimento a não ser atra­
vés de determinada rede de televisão, do que 
se tem apurada aqul- antes que os Congres­
sist!ls o façam essa matéria é amplamente dis­
cutida nessa rede de televisão, que tem tido 
um privilégio, a meu ver inconstItUCIOnal, no 
acesso às medidas legislativas - pergunto. 
como o art. 4° da Resoluç:io n" 1 prevê que, 
nos cinco dias que se seguirem à publicação 
da medida provisória no Diário Oficial da 
União, poderão a ela ser oferecidas emendas 
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que deverão ser entregues à secretaria da co­
missão, esse é o dISPOSitIVO a que V. Ex' deu 
mterpretação de que vai até segunda-feira? 

Outra preocupação, Sr. PresIdente, é que 
todos nós sabemo5 que as medidas provisó­
rias produzem efeito> enquanto não forem 
reprovadas, emendadas ou substituídas por 
um processo de conversão. A nossa dúvIda, 
Sr. Pre,Idente, é que tem sido dificl1imo cum­
pnr 05 dispositivos que obrigam a Presidência 
do Congresso Nacional, nas quarenta e oito 
horas que se seguem à publicação no Diário 
Oficial da medida provisóna adotada pelo 
Presidente da RepúblIca a publicar e distri­
bUir avulso da matéria e designar comissão 
mIsta para seu estudo e parecer. 

Este dispositivo, evidentemente, não foi 
obedecido, apesar do esforço de vário, parti­
dos e vários Parlamentares junto a V. Ex' 

Agora tomamos conhecimento, através 
dessa emissora que já se tornou oficiosa da 
Presidência da RepúblIca, de que vai ser pro­
po,ta uma nova medida - já está sendo dis­
cutIda - vIsando a subtraIr da apreciação 
do Poder Judiciáno medidas relativas a este 
pacote econômico Estranhamo>, prImeira­
mente, a não-publIcação do avul,o, a não-o­
bediência do prazo regImental de quarenta 
e oito horas. A despeito, repito, de nossos 
esforços, não foram nomeadas comIssões. 
Agora vem o Presidente d~, República, edi­
tando aqUilo que foi aprovado na Rússia, ou 
seja, os famosos ucasses, os diktate do tempo 
do hitlemmo. Quer impedir a aprecIação, 
pelo Poder JudiCiário, de alguma medIda a 
ser tomada por aqueles que foram lesados 
pelo sequestro, confisco ou por qualquer ou­
tra consequência. S. Ex' está invadindo esfera 
específica do Poder Legislativo. Matéria de 
Direito Penal é re,erva legal do Congresso, 
não pode ser objeto de iniCIativa da Presi­
dência da República O Pre!;idente da Repú­
blica pode até mesmo, para efeitos publIci­
tárIOS, prender alguém IstJ produz efeito, 
no momento. A pergunta que formulamos, 
diante das delongas que, qu,~ro crer, não se­
jam proposItais da Presidência do Congresso 
Nacional, mas 'que podem causar sérios pre­
juízos ao, direitos individuais. Sabemos que 
as medidas que dizem respeIto aos direitos 
individuais não podem ser de iniciativa do 
Presidente da República A pergunta que fa­
zemo!> é a ,eguinte: que tratamento V. Ex' 
dará a uma medida que quer subtraIr o Poder 
JudIciário o direito fundamental previsto na 
Constituição') 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. PreSI­
dente, peço a palavra para contraditar, já 
que o Deputado Lysâneas Maciel levantou 
uma que,tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- Isso é fácil responder, e não vamos tumul­
tuar. Está no próprio ato que V. Ex' citou: 

"A ComIssão terá o prazo de cinco 
dias, contados da publicação da medida 
provisória, para emiÍlr parecer que diga 
respeito à sua admIssibilidade total ou 
parcial, tendo em vista os pressupostos 
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de urgência e relevância a que se refere 
o art. 62." , 

O prazo pode ser menor, se a Comis,ão 
aSSIm decidir. Pode ser resolvido no dia se­
guinte. Se a Comissão enviar seu parecer ale­
gando a inconstitucionalidade, será trazido 
a plenárIO, que acolherá ou não o parecer 
prelimmar. 

Não há prejuÍzo algum e ,e abre a possibi­
lidade, com longo prazo, para que os Parla­
mentares possam examinar todos os aspectos 
das numerosas emendas. 

Colaboro com V. Ex' no sentIdo de, am­
pliando o prazo, permitir que todos estudem, 
CrItiquem ou aplaudam, emendem e corri­
jam, e a Comissão trará o, resultados desses 
estudos ao plenário que aprovará ou não. 

Uma das pnmeiras afirmações dessa comis­
são, no seu parecer, é sobre a constitUCIO­
nalIdade de cada uma dessas medidas. 

Quanto à não-publicação elos avulsos, fi­
que V. Ex' tranquilo, porque, embora sejam 
numerosas, chegarão amanhã, pela manhã, 
em todos os gabinetes, com todas as medIdas 
provisónas A constituição da Mesa só será 
feIta amanhã à noite Não hlverá prejuízo 
para ninguém. 

O Sr. Arnaldo Faria de S~I - Sr. Presi­
dente, quero contraditar a questão de ordem. 

, O SR. LYSÂNEAS MACIEL - Esta me­
dida será lIda hoje? 

O SR. PRESIDENTE (Nel;on Carneiro) 
- A Mesa não vai dIalogar ('om V. Ex' A 
Mesa vai decidir com a maior liberalIdade 
Não estou cerceando o direito de ninguém. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL - A mmha 
pergunta é se essa medida provIsóna, que 
pode prejudicar o direito e as garantia, indivi­
duais, será lida hoje. 

O SR_ PRESIDENTE (Nebon CarneIro) 
- A comissão é que vaI dIzer. A PreSIdência 
não pode examinar e concluir. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL - Mas será 
lida hOje ou será protelada? 

O SR, PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Todas a!. medidas que foram enviadas se­
rão lidas hoje, agora 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN 
- SP. Sem revisão do orador) - Sr. PresI­
dente, queria contraditar a que',tão de ordem 
do nobre Deputado Lysâneas MacIel. e V. 
Ex' respondeu sem que houvt'~se a contra­
dIÇão. Quero entretanto, fazer um registro 
que considero da maior imporrância O De­
putado Lysâneas Maciel acusou o Presidente 
Fernando Collor de utIlizar .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Não há questão de ordem. A Mesa inscre­
ve V. Ex' para falar no Pequeno Expediente. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 
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O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, apenas 
para fazer um esclarecimento. Está pe5ando 
sobre V. Ex' acusação, por parte de alguns 
membros do plenário, de não ter constituído 
as comissões. Esclareço a todo~ os Srs. Con­
greSSIstas que nós, os Líderes, prIncipalmente 
dos maiores partidos, estamos tendo dificul­
dade em constituir imediatamente 22 comis­
sões para examinar e,sas l1}edldas, e agora 
mais 7 foram publicadas. E verdade que 4 
corngidas. Mas nenhum prazo será perdido 
porque depois serão d~dos 5 dids para apre­
cJação nas comissões E só ISSO 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Já avisei isso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Concedo a palavra ao primeiro orador ins­
crito, o nobre Deputado Cunha Bueno. 

O SR. CUNHA BUENO (PDS - SP. Sem 
revI,ão do orador.) - Sr. PreSidente, Srs 
Congressistas, o PreSIdente Fernando Collor 
de Mello cumpre aquilo que durante a campa­
nha eleitoral prometeu, em praça pública e 
perante milhões de brasileiro5 que assistIram 
aos programas de horário eleitoral gratuito, 
que, logo no prImeiro dia de seu governo, 
tomana medidas que entendesse necessárias 
para combater de forma drástica o fantasma 
que vem assustando todo o povo brasileiro, 
a inflação. 

Chegaram as medidas que logo mais serão 
lIdas por V. Ex" SI. Presidente do Senado 
Federal Já em questão de ordem, definiu-se 
também o prazo para as emendlli> qm: os Srs. 
Parlamentares entenderem necessárias para 
aperfeiçoar, corrigIr e melhorar o plano eco­
nômICO do Governo. Portanto, "inte e cinco 
medidas serão lIdas por V. Ex', neste instante 
e, então, os prazos começarão a correr 

Sr. Presidente, tivemo, opor:umdade de 
estudar várias medidas e, amanhã, quando 
da abertura do prazo de apre~entação de 
emendas, já estaremos apresentando algu­
mas, na tentativa de colaborar com o Poder 
Executivo no aperfeiçoamento do necessário 
plano econômICO, para salvar o Brasil do 
caos. 

Sr. Presidente, em relação à caderneta de 
poupança, S. Ex', o SI. Presidente da Repú­
blica, havia dito durante a campanha eleitoral 
que a mesma seria intocável. Entretanto, 
muitos especuladores fugiram de outros ati­
vos e se protegeram na caderneta de pou­
pança, esperando que as medidas provisónas 
fossem abaixadas para só então, verem que 
rumo tomariam. 

Em razão deste comportamento, S. Ex', 
o Sr. Presidente da República, ontem, em 
programa de televisão, confirmou qué fOI ne­
cessário atmgir também as cadernetas de pou­
pança, por que os especuladore'i pretende­
ram nelas proteger os seus ativos de possíveiS 
efeitos de medidas governamentais 

Entretanto, a medida provisória relativa 
à poupança atmgiu milhares de poupadores 
que, durante anos, confIaram na caderneta 
de poupança, nas quais protegIam suas eco­
nomias. 
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Apresentaremos, assim, emenda em que 
distinguirmos a caderneta de poupança do 
poupador tradicional daquela do especula­
dor, o qual, sob a guarda da caderneta, procu­
rou proteger seus ativos. A emenda - que 
estaremos apresentando amanhã, na primei­
ra hora - libera todos os saldos até o dia 
31 de janeiro de 1989, para aqueles que são 
realmente poupadores e que, durante anos, 
têm depositado nas cadernetas de poupança 
suas reservas A partir de 31 de janeiro, vale­
na o que estabelecem as medidas prOVisórias. 
Poderemos assim dlstmguir o poupador do 
especulador. É importante observar que os 
atIvoS das Prefeituras, dos Estados e da pró­
pria Umão estão fora do congela~ento. 

Visamos com isso a aprefeiçoar o plario 
econômico E, para que não se cometa mjus­
tiça contra as mstitUlções de candade, de fi­
lantropia, devidamente reglstra'das no Conse­
lho Nacional de Serviço Social, apresenta­
remos também emenda Essas vivem da cola­
boração da comunidade e mantêm serviços 
excepcionaiS. São as Santas Casas de Miseri­
córdia, asilos, orfanatos e tantas outras insti­
tuições de benemerência Elas pl ecisam de 
seus ativos fixos para que seu benemérito tra­
balho não sofra solução de continuidade. A 
algumas destas medidas apresentaremos 
emendas, na tentativa de impedir que a popu­
lação sofra injustiças. 

Poderemos corrigir algumas medidas, e, 
assim, também darmos nossa colaboração ao 
Poder Executivo. Nós, que representamos a 
população dos nossos Estados, trazemos tam­
bém nosso contributo no aperfelçoamento 
deste necessário plano econômico que, espe­
ro, seja eficaz para a salvação do Brasil e 
daqueles que aqui vivem e trabalham. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PDS - P A. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, uns coloboram com o Governo 
pela prOXimidade dele; outros usam da tribu­
na e deixam seu recado Estamos aqui para 
dizer ao Congresso Nacional que, o mais rápi­
do possível devemos apreciar o "Plano Brasil 
Novo", porque embora contranando alguns 
interesses, ele tem o apoio da sociedade brasi­
leira. Que não é perfeito, todos sabemos, 
mas, no conjunto, é hormonioso e segue uma 
seqüência lógica de decisões que objetivam 
mudar o quadro econômico do País 

A economia não é nenhuma ciência metafí­
sica, é uma ciência Simples e deve Justamente 
estar integrada às necessidades da sociedade. 

Não havia outro caminho para tranqüilizar 
o Juízo e a população senão adotar medidas 
provisórias, por se tratar de matéria relevante 
e urgente. Era preciso um choque definitivo 
à balbúrdia, à anarquia, ao processo especu­
latIvo exagerado e a uma soma de outros fato­
res da economia. 

Estamos solidários com o Plano Collor; 
apenas faremos algumas sugestões. Aqui vai 
nosso recado e esperamos que S Ex', o Sr. 
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Presidente da República, escute a voz do 
Congresso Nacional. 

Primeiro, é preciso mimmizar o problema 
causado pelo limite das cadernetas de pou­
pança, liberando os saldos dos poupadores 
com mais de 71 anos. Estes cidadões têm 
uma expectativa de Vida menor, merecem a 
oportumdade de usufluir mais tranqÜilidade 
e confronto. Portanto, é importante liberar 
esse limite a essas pessoas. 

Sugenmos também que o Presidente retire 
das medidas provisórias o dispOSitivo que 
contrana o que ele mesmo disse sobre moralí­
zação de costumes. Sena permitir que Cida­
dãos que enriqueceram Ilicitamente, que so­
negaram, que praticaram contrabando tec 

nham sua fortuna, invisível até o lançamento 
do Plano, a descoberto perante o Fisco. Pa­
gam 25% sobre a mesma e ficam isentos de 
penalidades, passando a ter folha corrida de 
cidadãos honrados. É precIso atentar-se para 
esses casos, a fim de que haja compatibili­
zação entre o que prega o Presidente ao povo, 
brasileiro e a necessidade de punir aqueleS, 
que roubaram esse mesmo povo, de uma for-, 
ma ou de outra. 

Outra sugestão seria no sentido de não se 
igualar no teto de NCz$ 50.000,00 todos· 
aqueles que detmham sua poupança até o 
dia 15. Seria mais justo se se aplicasse a fór­
mula da proporcionalidade: tirar mais de 
quem tem mais, dar a quem tem menos na 
poupança oportunidade de maiores retiradas. 
Enfim, o Plano, no conjunto, é bom e deve 
ser apoiado por todos nós. 

Temos de dar ao Presidente um crédito 
de confiança, sobretudo porque uma multi­
dão de brasileiros o fez, através das urnas, 
pnmeiro do que nós. Há necessidade de nos 
conscientizarmos disso. Não podemos arre­
bentar a última oportunidade que temos de 
normalizar a vida do País através de uma 
medida corajosa, vigorosa e séria como essa. 
Demos nossa colaboração através de suges­
tões, de discursos e de uma atuação cons­
trutiva 

Sr. Presidente, quero, portanto, apelar ~s 
Lideranças do Congresso Nacional para que, 
a curto prazo, votemos o Plano Collor e não 
haja procrastinação A sociedade brasileira 
está de olho nesta Casa, em nós, no nosso 
comportamento e quer ver essas'questões da 
mflação, da miséria, da distribuição das ri­
quezas resolvidas no Brasil de uma vez por 
todas. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Congressista 
AéCIO de Borba. 

O SR. AÉCIO DE BORBA (PDS '- CE. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, o Plano Brasil Novo, sem 
dúvida alguma, é, por todos que têm partici­
pação na vida brasileira, apreCiado com avi­
dez. Há testemunho de vitória em outros paí­
ses de planos semelhantes, em que o resul­
tado foi favorável e conduziu ao objetivo coli­
mado. 
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Hoje à tarde conversávamos com o Diretor 
do Banco Nacional do Norte S. S' nos dizia 
que, conforme levantamento feito, 93% das 
cadernetas de poupança ali existentes pos­
suíam saldo inferior a 50 mil cruzados novos. 
Efetivamente, o plano afeta parcela da popu­
lação brasileira, que agora tem de abrir mão 
das prerrogativas que sempre teve, para dar 
ao Brasil a opprtunidade de se redimir do 
fiasco a que foi levada a economia brasileira. 

Há medidas consideradas exageradas, mas 
ousaria dizer que existem outras que precisa­
vam ser mUlto mais severas. O plano permitia 
depósitos em contas que não tivessem o sal­
do-limite, mas a criatividade brasileira de 
pronto encontrou uma maneira de ludibriar 
a medida. E, muito embora tenha sido divul­
gado, ontem à noite, que todos os cheques 
compensados em cruzados seriam deposita­
dos numa nova conta vmculada, amda assim 
inúmeros bancos no dia de hoje constataram 
a distribUição de saldos de quem os possuía 
além do limite resgatável para reparti-los com 
outras pessoas ou familiares O plano blo­
queou ou impediu esses cheques, mas não 
tenho dúvida de que deveria existir algum 
dispositivo para punir esses eminentes que 
vinham tentando burlar as disposições gover­
namentais. 

Sr. Presidente, ao final de nossas palavras 
de pleno apoio ao Plano Brasil Novo, não 
poderíamos deixar de reclamar que a ação 
do Governo tem de ser imediata. Inúmeras 
empresas, que têm até o dia de amanhã para 
fazer o adiantamento da quinzena aos seus 
funcionários, em procurando os estabeleci­
mentos bancários não encontraram nenhuma 
instrução sobre o finanCiamento de suas ne­
cessidades para o pagamento de pessoal. Por­
tanto, faço um apelo aO Ministério da Econo­
mia para que agilize, através do Banco Cen­
trai, todas essas medidas, a fim de que a pala­
vra do novo Governo não fique desmorali­
zada como a da administração antenor. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com a palavra o nobre Deputado Arnaldo 
Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRS 
- SP. Sem revisão do orador) - Sr. Presi­
dente, Sr" e Srs. Congressistas, o Governo 
Fernando Collor iniCia-se com um plano rígi­
do. É necessário, pois precisávamos salvar 
este País. Alguns dizem que é uma violência. 
Ora, pergunto se existina violência maior do 
que a inflação de cem por cento ao mês. Pois 
estávamos próximos desse patamar de cem 
por cento ao mês. Portanto, o plano veio 
para nos salvar do caos social que se prenun­
ciava. 

Nós, Congressistas, vamos discutir o plano 
e as medidas provisórias em conformidade 
com o Regimento, que permite uma trami­
tação especial. Assim, todos nós poderemos 
apresentar as nossas emendas para tentar cor­
rigir no plano aquilo que considerarmos al­
gum equívoco. 

Talvez venhamos a aumentar um pouco 
o limite do saque na poupança, pennitir que 
os aposentados, não aqueles que ganham al-
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tos salános. ma, aqueles verdadeiros aposen­
tados e pensionistas da Previdência Social, 
tenham uma liberdade maior de saque,. por­
que seus proventos são ínfimo .. e há neceSSI­
dade de complementação com os rendimen­
to, da população para fazer frente aos ,eus 
orçamentos. 

O de que precisamos é calma e tranqui­
Iidade para ,uperar e~,e, momentos. Não 
posso entender nem aceitar que o Deputado 
do PDT venha a esta tnbuna CrIticar o pre,i­
dente Fernando Collor por ter dado informa­
ções ontem pela televisão e não ° ter feIto 
diretamente ao Congre,<,o. Ora. fOI o próprIo 
partido de,se Deputado que Impediu que o 
Presidente da República. na sexta-feira. esti­
ves,e nesta trIbuna. à, IOh da manhã. expli­
cando pnmelramente aos Congressistas o 
Plano Brasil Novo. Ele fOI Impedido e, por 
isso. teve de utilizar-se da televisão. embora 
quisesse dar o privilégio inicial aos Congres­
sistas Por causa de uma manobra. alegan­
do-se a antl-regimentalidade. ImpedIU-se que 
Fernando Collor vies,e aqui explicar a cada 
um de nós o alcance de seu plano. Então. 
se S. Ex" fOI impedido. mnguém pode recla­
mar por ter dado a notícia através de emü,­
soras de rádIO e televisão. Ele queria privile­
gIar este Congres,o, mas algum lhe viraram 
as costa,. impedindo que aquela ,essão pu­
desse ,er realizada Mas. mesmo assim, ele 
não mandou mnguém trazer as medidas ao 
Congresso; saiu do Planalto a pé e veio ao 
Congresso entregar ao Senador Nelson Car­
neiro. na companhia do Pre,idente da Câma­
ra Federal. Deputado Pae, de Andrade. e 
dos demaI, Líden.!5 que se encontravam na 
sala da Presidência. toda, as medida, provisó­
rias. O PresIdente Fernando Collor está JO­
gando às claras, e,tá Jogando lImpo. Fernan­
do Collor quer salvar e,te País. 

O nobre Deputado Lysâneas Maciel deseja. 
contestar o que afirmo. embora o Regimento 
não permita apartes. Pois S. Ex' terá oportu­
nidade de se manife,tar sobre o que entende 
lógico 

Não sei por que razão atribuir ao plano, 
que nem implantado ainda está. o, maus 
agouros de seque,tro ou de confisco. Não 
é dt!Ssa forma que vamos resolver a situação 
deste País. Confisco maIOr era a mflação de 
qua,e 100% ao mês. Jamms vi V. Ex' na tribu­
na reclamar providências contra isso. 

Não é só o Executivo que tem de baixar 
estas normas. O judlciáno e o LegislatIvo 
também têm de tomar medida;,. para que haj a 
harmonia e compatibilização de todos os atos 
governamentais e a,sim possamo, salvar este 
País. Vamos salvá-lo. cu,te o que custar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o último orador do Pequeno 
ExpedIente, Deputado MagUlto Vilela 

O SR. MAGUITO VILELA (PMDB -
GO Sem revisão do orador.) - Sr Presi­
dente, Sr" e Srs. Congressistas, o Brasil esta­
va caminhando rumo ao caos e, de repente, 
por esta e outras clrcun,tânclas - é preciso 
que admitamos - o Congresso Nacional en­
contra-se em xeque Se o Congresso não 
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aprovar estas medIdas, terá a obrigação mo­
raI de elaborar urgentemente, um plano mais 
competente do que o que f 0\ apresentado. 
Se não aprovarmos es,e plano, a SOCiedade 
brasileira entrará em polvorosa. não acredi­
tará em mm, nada, desacredItará em tudo, 
e aí poderá instalar-se o caos total neste País 

Entendo que o Congre"o NaCIOnal, atra­
vés de seus assessores, dos seus homens com­
petentes, precisa tomar uma decisão rapida­
mente: ou aprova ou apresenta um mais factí­
vel. qUlçá mais poderoso, que convença a 
sociedade brasileira. Se assim não proceder 
e derrotar esse plano. o País irá para a convul­
são, com danos imensuráveis. Acho que e,ta­
mos em uma ,ituação dificílIma. É precIso 
que cada um de nós reflIta neste momento 
hipermehndrow. 

O Congresso Nacional, repito. está em xe­
que. Não há outra saída. ou apresentamos 
um novo plano ou temos a obrigação de apro­
var. com ou ;,em retoques. o que foi apresen­
tado pelo ExecutIvo Regressei hoje de 
Goiás. Passei ,ábado e domingo em meu Es­
tado e percebi perfeitamente que a grande 
maioria daqueles que conseguimos contactar 
está favorável ao plano, a menos que se apre­
sente um que seja mal, factível. mais compe­
tente do que este. 

Era o que tinha a dizer 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Encerrado o período destmado às Peque­
nas Comunicações. concedo a palavra ao no-
bre Líder Brandão MonteIro. . 

O SR. BRANDÃO MONTEIRO (PDT -
RI. Sem revisão do orador.) - Sr. PresI­
dente, Srs. Congressistas. em nome do meu 
partido, no momento em que a Casa recebe. 
em obediência às normas legais. o chamado 
Plano Collor de Mello com a sua consequente 
leitura nesta noite, vimo;, à tribuna expor. 
sem retoques e sem mesmIces, a posição do 
Partido Democrático Trabalhista. em relação 
a mais um "pacote" lançado pelo Executivo 
para exame do Legislativo. 

Sr. Presidente. tenho visto com profunda 
preocupação o debate que ,e tem estabele­
cido no País, espeCialmente nos órgãos de 
comunicação, sobre o plano que ora discuti­
mos. e venflcamos que os setores mais com­
prometidos com todo o processo POlítICO que 
levou o País a esta situação querem discutir 
o que não é fundamental: as firulas e os fare­
los. Querem discutir se se aumenta de cin­
qúenta mil cruzeiros para cem ou cento e 
cinquenta mil o valor que escapará do claro 
confIsco a que procedeu o Governo Federal 
em relação à poupança interna do País. 

Não queremos discutir a periferia do plano. 
Queremos dicutir sua essênCia. que não pode 
ser analIsada de forma dividida, em partes 
- ajuste fiscal, ajuste financeiro, reforma 
tributária, confisco, venda de mansões. Que­
remos discutir, fundamentalmente. o que o 
plano tem de essencial em relação ao futuro 
do Brasil. 

Neste sentido, Sr. Presidente. Srs. Con­
gressistas, vemos com clareza que este plano 
em discussão traz, no bojo da sua posição 
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conceptiva, um processo que tem, por trás 
da privatIzação, uma proposta clara de desna­
cionalIzação do País e de entrega do patri­
mômo brasileIro aos grupos internacionais. 
Quanto a isto não há dúvidas. Em conse­
qüências, dizemos que o plano fere a sobe­
rama nacional e atinge o patrimônio do povo 
brasileiro 

Não vou discutir as questões de ordem 
constitucional, o que faremos quando a Co­
missão for Instalada Teremos oportunidade 
de não só oferecer emendas, como de estabe­
lecer com clareza as inconstItucIOnalidades 
da matéria mas chamo a atenção para o que 
prescreve o art. 7". O PreSIdente da Repú­
blica quer, vIa medida provisóna, delegação 
de poderes para desestatizar as empresas, à 
exceção da Petrobrás, resguardada no con­
texto constitucional. 

Sr. PreSidente. por outro lado, qual a ca­
racterística do Plano Fernando Collor de Me­
llo. tão defendido agora por Arnaldo Faria 
de Sá. nosso bravo Deputado - o bravo de­
fen,or dos aposentados que pretende dIferen­
ciar aposentados que ganham menos dos que 
ganham mms, como se todos não tivessem 
dado sua contribuição ao País e não fossem 
fundamentalmente aposentados - em rela­
çãq à política salarial? Revoga pura e simples­
mente a política salarial que estabelecemos 
nesta Casa. aprovada pelo Congresso Nacio­
nal após o processo constituinte. Claramente 
se estabelece prefixação de preços e salários, 
e não discuto a questão do ganho real. discuto 
a defa;,agem salarial, e esta é clara quando 
a perspectIva de inflação para o mês de março 
é em torno de 85%. enquanto a prefixação 
é de 40%. E aí diz o "pacote" ou o plano, 
na área salarial, que os trabalhadores nego­
ciem a perda salarial. Essa, a primeira grande 
inovação que este Governo institUiU com res­
peito à negociação, dos trabalhadores, pelos 
seus salários. 

Jamais vi trabalhador negociar perda; tra­
balhador tem de negociar ganho. tem de ne­
gociarprodutividade, máxime quando é clara 
a perspectiva deste plano extremamente re­
cessivo e que Já começa a estabelecer os pri­
meiros momentos de desemprego neste País 
Qual será a perspectiva do trabalhador? Dis­
cutIr sua perda salarial ou lutar pela manu­
tenção do emprego? É evidente que se colo­
cará como clara e objetiva, nesta fase da vida 
brasIleira. a luta pela manutenção do em­
prego. 

Sr. Presidente, a par dessas questões fun­
damentais, não vejo ninguém dIscutÍ-las. Dis­
cutem os Srs. Parlamentares apenas qual será 
o valor do saque, se cinquenta. se cem, du­
zentos ou trezentos mil cruzeiros, porque 
mUitos deles têm, provavelmente, mais de 
cinquenta mil cruzeIros presos pelo confisco 
do Governo. 

Mas, Sr. Presidente, se não bastassem as 
questões relativas à polítIca salarial, é neces­
sáno lembrar o que estabelece esse estatuto 
relativamente aos funCIOnários. 

Estamos reinstituindo no País normas ab­
solutamente repressivas. que foram pisotea­
das em definitivo pelo povo brasileiro quando 
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restabelecemos a democracia. Querem um 
novo AI-6 no Brasil contra o funcionáno pú­
blico e contra os trabalhadores. 

Ademais, Sr. PresIdente, temos uma posi­
ção clara a respeito da defesa do emprego 
e dos funcionários públicos abruptamente de­
mItidos Não somos moralIstas Não discu­
tImos as fragilIdades, as falcatruas, a corrup­
ção que levou instituições sénas deste País 
a posIção mUIto grave diante do contexto na­
cional. Não foram os trabalhadores dessas 
empresas que as admmlstraram e levaram o 
IAA, o Instituto Brasileiro do Café e outras 
empresas ora extmtas ao fundo do poço. Fo­
ram os que as administraram, com a delega­
ção do Poder Executivo da época do autorita­
rismo e do Executivo do Governo Sarney 

Por ISSO, não temos dúvidas em lutar nesta 
Casa em defesa dos que deram o melhor do 
seu esforço trabalhando nessas empresas e 
hoje são abruptamente demitidos, como se 
fossem responsáveis pelos seus males. 

Ouço o nobre Deputado Lysâneas Maciel 

OSr. Lysâneas Maciel-Nobre Deputado, 
V Ex' está assinalando, com mUIta proprie­
dade, as várias violações constltucionàls nas 
propostas submetidas ao Congresso Nacio­
nal. Em pnmeiro lugar, é precIso salientar 
que o PDT está examinando, sem qualquer 
preconceito, essas medidas. O PDT entende 
que a política de Sarney até agora levou o 
País a um desastre quase total, com a compla­
cência dos mesmos elementos que agora se 
bandearam para o lado do Presidente vitorio­
so. Mas, note V Ex', a lei é clara quando 
diz que é de competência exclusiva do Con­
gresso Nacional legIslar ~obre os direitos e 
garantIas indIvIduais De repente até se dda­
tou, aparentemente numa medida liberal, o 
prazo para a apresentação da emenda, a des­
peito do Regimento. Sabe V. Ex' por que? 
Porque, nesse mterregno, se um funcionário 
público ousar cnticar as medIdas, o PreSI­
dente da RepúblIca, usando dos poderes pre­
vistos na proposição que vai ser lida agora, 
pode demiti-Ia, lIDediatamente, sem qual­
quer possibilid~de de defesa, o que é mUito 
mais drástico. E o AI-5 dos funclOnános. Por 
que essa delegação, se a própria lei permite 
que os funcionários públicos se organizem 
em defesa dos seus direitos? Isso está previsto 
na ConstitUIção Há algo mais sério nessa 
análise, Deputado Brandão MonteIro, para 
mostrar que temos boa vontade mas n:io po­
demos abdicar de nossas convicções: a Me­
dida Provisória n° 168, que se espera seja 
lida hOJe, prevê, no seu art. 7", que 

"Os depósitos a prazo fIXO, com ou 
sem emissão de certificado, as letras de 
câmbio, os depósitos interfmanceiros, as 
debêntures e os demais ativos fmancei­
ros, bem como os recursos captados pe­
las instItUIções fmancelras por melO de 
operações compromIssadas, serão con­
vertidos em cruzeiros, segundo a pari­
dade estabelecIda no § 2° do art J o, ob­
servado o seguinte: 

I - para as operações comprollllssa­
das na data do vencimento do prazo ori-
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ginal da aplicação serão convertidos 
NCz$ 25.000,00 (vmte e cinco mil Gruza­
dos novos) ou 20% (vinte por cento) do 
valor de resgate da operação, prevale­
cendo o que for maIOr". 

Para os demaiS ativos e aplicações, Srs 
Congressistas, serão excluídos os depósltm, 
interfinanceiros. Que exclusão é essa, S'- De­
putado? Fala-se em dez bilhões de dólares, 
aplicados pelas grandes empresas financeiras 
Alertamos, naquele dIa em que estivemos 
com o Presidente do Congresso, para () fato 
de que isso poderá ser feito dentro da legIsla­
ção que aí está, na medida em que não pode­
mos emendar a proposição. O que são depó­
sitos interfinanceiros? Ninguém os sabe des­
crever. Serão CDBs? Temos agora é de pas­
sar um cheque em branco para que sejam 
beneficiados os grandes investIdores. Dez bi­
lhoes de dólares! Por que o Sr. PreSIdente 
não veio aqUi, ao mvés de dIscursar na TV 
Globo? Sr Deputado, estão excluídos os de­
pósitos mterfinanceIros, isto é, os grandes in­
vestIdores. Todos sabem os nomes dos bene­
fIciados, o que já foi objeto de um pedido 
de informações do PDT. Na verdade, o que 
se está processando é a desnacionalização da 
economia. É a mesma leI que Roberto ,Cam­
pos fez, em 1966, quando criou o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. A que visava 
essa lei? Visava a atraIr o capital estrangeIro 
sem os ônus e os encargos trabalhistas. Na­
quela época, foram desnacionalIzadas qUi­
nhentas empresas nacIOnais. Quantas serão 
desnacionalizadas agora, pOIS até os créditos 
da dívida externa poderão ser aplicados na 
desnacionalização da economia brasileira? 

o SR. BRANDÃO MONTEIRO - Agra­
deço a V. Ex' conduo, SI. PreSidente, dizen­
do que os depósitos interbancários são as 
transações do sIstema financeiro feitas entre 
o banco ou entidades fmanceiras. É eVIdente, 
nobre Deputado Lysâneas Maciel, que estão 
excluídos dessas medidas os depósitos irtterfi­
nanceiros. É preciso preservar a transação 
da Roma S A. com o CItlbank, é preciso pre­
servar a transação dos grupos econômicos en­
tre si. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, quere­
mos deIxar clara a nossa pOSição ConSIdera­
mo-nos um partido de oposição e não temos 
de ter posições defmidas, nem de arreganhos; 
não somos inconsequente, não somos uma 
oposição sistemática, mas sabemos o que 
queremos. 

Algumas das medidas embutidas no pacote 
foram discutidas durante o período de elabo­
ração da Constituição. Agora, quero ver a 
posição daqueles que consideravam U1U ab­
surdo o fim do título e da ação ao portador 
por nosso partido, aqui derrotado Hoje 
aqueles que ficaram acostumados com o anti­
go processo do autoritarismos da époc'a do 
"sim" e do "sim, Senhor", estão dizendo 
"sim, Senhor". 

Pensamos serem Importantes as reformas 
fiscal e tributána, e votaremos a favor do 
fim da ação ao portador, mas queremos discu­
tirmatérias fundamentais: processo de desna-
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cionalização do País, a questão relativa à de­
fesa do saláno do trabalhador brasIleiro e 
à preservação do emprego Muito dmheiro 
fOI confIscado - e é confisco mesmo. Se não 
fosse confiSCO sena, às avessas, um emprés­
timo compulsóno, e não poderia ser cobrado 
no mesmo ano que fOI mstItuído. 

Sr Presidente, Srs. CongreSSIstas, defen­
deremos, no que for possível o emprego dos 
trabalhadores concursados que hOje estão jo­
gados fora, como os de Alagoas. 

Gostaríamos de saber se o artigo que pune 
quem nomeIa parente até segundo grau vale­
rá para o Sr Marcos Coimbra ou para a Se­
nhora Marganda Procópio, que nomearam 
parentes para seus gabinetes. 

Não repetireI as palavras do Barão de ita­
raré, porque não é a mmha filosofia. Ele era 
um humonsta Entretanto, os moralistas tal­
vez dIgam, como dizia o Barão de Itararé: 
"Se é para moralIzar, moralizemos tudo, ou 
então que todos se locupletem". 

Era o que tmha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra a o nobre CongreSSIsta 
Haroldo Lima 

O SR. PRESIDENTE (PC do B - BA. 
Pronuncia o segumte discurso) - Sr. Presi­
dente, Sr'" e Srs. Congressistas, a nação rece­
beu entre atônita e perplexa, o mais novo 
pacote econômico editado pelo Governo Fe­
deral. A profundidade e amplitude das medi­
das anunciadas eXIge, por parte da sociedade 
e do Congresso Nacional, um exame minu­
cioso, detalhado e profundo É essa tarefa 
que a bancada do PC do B está cumprindo, 
desde o anúncio das medIdas. Embora sem 
um caráter conclusIvo, queremos, nesse ins­
tante mamfestar à Nação algumas opmiões 
iniCIaIS sobre o Plano Collor. 

Em primeiro lugar, o plano é abrutamente 
entreguista e anti~naclOnal Não trata da cru­
cial questão da dívIda externa, não onbra o 
capital estrangeiro, tem caráter desnaclOna­
hzante e privatlsta. 
Qu~lquer plano de combate à mflação im­

plIca numa opção sobre que segmento .será 
maIS penalizado, implica em saber quem irá 
pagar a conta Até hoje toda a polítioa de 
combate à inflação no BrasIl foi implantada 
às custas dos trabalhadores Diz o Governo 
Collor que esse plano será pago pelos grandes 
empresários e especuladores financeiros Isso 
não é verdade. Em primeiro lugar, porque 
o pacote deixa escandalosamente i~une oca· 
pital estrangeiro, que encabeça a lista dos 
"grandes" no Brasil e é o responsável pela 
imoral sangria das divIsas que saem do País 
para pagar juros escorchantes de uma dívida 
que já foi paga. Em segundo, porque embora 
penalize, em certa medida, os grandes espe­
culadores, não toca de frente no grande capi­
tal Para que as elites efetivamente pagassem 
o ônus dessa conta seria necessário taxar, de 
forma elevada, ainda que por tempo determi­
nado, as grandes fortunas bI;asilelras. Isso 
nem de longe aconteceu. O Projeto de LeI 
Complementar que instItui o Imposto sobre 
Grandes Fortunas ôão passa de mais um jogo 
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publicitário e de marketing que tem marcadO"' 
o "estilo Collor" 

O Projeto em que,tão estabelece irnsória, 
alíquota; de Imposto que oscilam entre 0.1 % 
a 0,7% sobre fortunas de 1 milhão a lO mI­
lhões ou mais de BTN. Além dISSO, prêve 
o parcelamento desse imposto em até seis 
vezes. Vale dIzer que alguém que tenhd de­
claradamente um patrimônio de Cr$ 5(1) mi­
lhões de cruzeIro, tena de pagar. a partIr 
do final de abrIl do próximo ano. a qu mtia 
de Cr$ 363 333.00 por mês. No total. o deten­
tor do patrimônio de Cr$ 500 mIlhõe, pagado 
pelo "pacote Collor". parceladamente. Cr$ 
2.180 000.00 sendo que a primeira parcela 
só será cobrada daqui a 1-+ mese,. Sem dúvIda 
os marajás foram salvos . . 

O "pacote Collorido" prêve. além dISSO 
medidas de constitucIOnalIdades discUlível. 
como o confisco de poupança. contas corren­
tes e outros ativos financelro~ Ao pretender 
golpear grandes mvestidores e especuladores 
financeiros. o pacote parte de um pnncípio 
Igualttansta e acaba com<::temlo uma grande 
injustIça Dá o mesmo tratamento para ~1itua­
ções desiguais. e trata como se fossem especu­
ladores uma conSiderável massa de sdores 
médios da SOCIedade: aposentados. operá­
rios, donas de casa. profissionais lIberais. pe­
quenos comerciante, e pequenos pourado­
res. O confisco da poupança e das contas 
correntes da classe média é uma medida so­
cialmente injusta e inaceitável 

No que diz respeito à política ,alarial. o 
pacote é Igualmente danoso ao, mteresses 
dos trabalhadores braSIleIros. De saída, por­
que principalmente a Medida ProvIsóna n' 
168 é abertamente recessiva. E a recessão 
é o de~emprego e o ~ofrimento para os traba­
lhadores. DepOIS. aprofunda o arrocho sala­
rial. através do confbco da inflação de março 
Modifica, ainda. a política de reajmtes do' 
salário mínimo. que deixa de ter 3o/c de ga­
nhm, reais ao mê~ para ter um suposto rea­
juste de 5% a cada trimestre E finalmente. 
sinaliza para uma lIvre negociação salarIal. 
mecanismo que, num quadro rece~sivo. é in­
teiramente desvantaJo'io para o trabalhador. 

Esse conjunto de efeitos do pacote - arro­
cho salanal. confisco da poupança. recessão 
e desemprego - transformam-no num golpe 
sobre a massa trabalhadora brasileIra. 

Além de tudo isso. o pacote traz. ainda. 
um tratamento de morte ,obre a, empresas 
estatais brasileiras. Prevê uma política de pri­
vatização que poderá signifIcar um verdadei­
ro leilão de empresas que se constJtuem num 
patnmõmo do povo bra,ileiro. leilão ~sse em 
boa parte arrematado pelas empresas multi­
naCIOnaIS. 

Continuaremos a examinar em profundI­
dade esse conjunto de medidas do novo Go­
verno e saberemo~. na medida exata. avaliar 
quais os ,eus aspectos que podem ser preser­
vados. quais os que devem ser questionados 
e quais os que devem ser rejeitados. O PC 
do B estará disposto e empenhado em propor 
emenda~ à essas medidas para salvaguardar 
os mteresses nacIOnais. defender os assala­
riados e penalIzar o capital estrangeiro en-
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frentando, inclUSIVe, nessa oportunidade. a 
questão da suspensão do pagamento da díVI­
da externa. 

Em função desses argumentos e dessas OPI­
niões preliminares é que deCIdimos não acei­
tar o convite que nos foi formulado para uma 
reunião hoje com a Ministra da Economia. 
ZélIa Cardoso de Mello, onde se discutiriam 
as medidas com os líderes dos partidos de 
oposição. ConSIderamos que tal reumão seria 
mócua pois, uma vez tornado público o paco­
te. entendemos que o forum adequado e 
constitucional para a sua dIscussão é o Con­
gresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra o nobre Deputado Arnaldo 
Faria de Sá. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN 
- RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. Srs. Congressistas, antecederam-nos 
na tribuna, dois líderes que aqui vieram criti­
car só por criticar. É Importante - Já o dIsse­
mos anteriormente - que estudemos todas 
as medidas e analisemos suas ImplIcações, 
para saber o que realmente poderá ser feito 
em prol desta Nação. Neste momento, o que 
nos interessa é salvar o BrasIl, e o que mais 
ataca a soberania de nosso povo são os níveis 
mflacionários com que estamos convivendo. 
Ou será que os que atacam esse plano que­
riam que continuasse aquela inflação desme­
dIda? Era isto o que queria o líder de um 
partido que se diz de oposição? 

Ouvimos, com a maior satisfação, o nobre 
Líder Brandão Monteiro. 

O Sr. Brandão Monteiro - Sabe V. Ex' 
do respeito e da consideração que lhe dispen­
samos. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Esse 
sentimento é recíproco. 

O Sr. Brandão Monteiro - Lamentamos 
que V. Ex', ao se referir aos líderes de oposi­
ção, não tenha ouvido nosso pronunciamen­
to. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Ouvi­
mos atentamente V. Ex' 

O Sr. Brandão Monteiro - Então não o 
entendeu. pois nosso pronunciamento se ba­
seou na análise fonnal do plano. Em determi­
nados momentos, até elogiamos algumas me­
didas, contra as quais aliás, votou a maioria 
dos Deputados do PRN na Constituinte, co­
mo o fim das ações ao portador 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Desa­
fio V. Ex' a provar que tenhamos votado con­
tra qualquer uma dessas medidas. 

O Sr. Brandão Monteiro - Analisamos a 
filosofia do plano, o processo de desnaciona­
lização do País, a entrega do patnmônio na­
cIOnal, o fim da política salarial e da política 
do salário mínimo, e fizemos a defesa dos 
funcionários públicos que trabalham e foram 
demitidos abruptamente. Segundo a filosofia 
de V. Ex', esse plano veio para salvar o Brasil. 
mas conhecemos outros. - "Dê ouro para 
o bem do Brasil", "Brasil, ame-o ou deixe-o" 
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- que tmham a mesma filosofia. Queremos 
saber: se todo o povo brasileiro está sendo 
sacrificado em prol do fim da inflação - e 
somos favoráveis a isso - onde está o ~acri­
fício dos que mais sugaram o País? Existe 
alguma linha no que diZ respeito aos credores 
internacionais do BrasIl? Não. Isso fIca para 
depois Vem o receituário do FMI, para fa­
zermos o que eles querem e depois nego­
CIarmos enfraquecidos. Deputado Arnaldo 
Faria de Sá, dentro desse contexto. nossa po­
,ição é clara: ve'mos nesse plano aberrações 
de ordem jurídica, e fazemos referênCia ao 
Ilustre Jurista Luiz Greenhalg, que temos a 
honra de ter conosco, mas não discutimos 
a questão da.~ua inconstitUCIOnalidade. En­
tretanto, através de medidas provisórias se­
rem aumentadas pena, e moditicado 0-Códi­
go Penal, é um absurdo! Achamos que o Sr. 
Fernando Collor de Mello vai mUIto mal de 
Juristas ou tem a fIlosofia de não cumprir 
a ConstItuição, que aqui Jurou respeitar. Es­
peramos que V. Ex" Deputado Arnaldo Fa­
na de Sá, tenha lido as vinte e duas medIdas 
provisórias, uma leI complementar e um pro­
jeto de leI, porque a única referência à díVIda 
externa é um processo de desnacionalização, 
quando se admIte sua conversão para compra 
de ações das estataIS e do patrimônio do povo 
brasileIro. Por isso criticamos, filosofica e po­
liticamente, o plano, e contra ele vamos lutar. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Saúdo 
o grande fílósofo Brandão MonteIro, que me 
aparteou. Mas lembro que a leI do salário 
mínimo não foi revogada; apenas um attigo 
da Lei n' 7789, de 3 de julho de 1989. Acom­
panho bem essa lei, porque sou o seu autor. 
Conseguimos aprová-la no ano passado. com 
o apoIO das lideranças dos partidos, inclusive 
o de V Ex' .. Ela foi votada pelo Presidente 
Sarney, mas este Congresso, soberanamente, 
derrubou ou veto. 

Mas V. Ex', quando falava do plano, critI­
cava alguns aspectos, dizia que ele é reces­
sivo. Calma, Deputado! Vamos estudá-lo, 
vamos impedir que ele seja recessivo. Ou V. 
Ex' quer que o plano faça água e continuemos 
com a especulilção, com a ciranda financeira, 
com o grande cassino que era este País? Não 
podíamos tomar outras medidas que não es­
sas. 

É preciso que, agora, os lummares deste 
Congresso, como V Ex', Deputado Brandão 
Monteiro, como o Deputado Haroldo Lima. 
tragam iluminação suficiente ao plano. o 
emendem para que po~sa resolver definitica­
mente a situação do País. V. Ex' vem com 
a mesma catilinária de sempre. Ora, Alagoas 
Já demonstrou, nas eleições de 15 de novem­
bro e 17 de dezembro, sua aprovação ao Go­
verno Collor. Alagoas já deu sua manifes­
tação nas urnas, soberanamente, de forma 
lIvre, clara. cristalina. Alagoas Já demomtrou 
o que foi o Governo Collor. E V. Ex' vem 
com essa mesma histÓrIa de Alagoas, vem 
defender os cartónos das estatais Chega de 
cartórios, Deputados! Vamos salvar este 
País! 

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Ger­
son Peres. 
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o SR. GERSON PERES - Nobre Depu­
tado Arnaldo Faria de Sá, é estranho: esta­
mos ouvindo dos eminentes líderes do Parti­
do Democrático Trabalhista um prejulga­
'.'lento dos resultados de um plano implan­
ta 10 há apenas três dIas. São os profetas da 
catdstrofe. Ao invés de trazerem sugestões 
que realmente se compatibilizam com o pro­
grama do partido a que pertencem, conde­
nam um plano que atende aos anseIOs dos 
trabalhadores, porque só os trabalhadores 
brasileiros, neste plano, ficaf.!'lm protegidos, 
intocáveis Prever uma recessão .. 

(O Sr Presidente aciona os tímpanos) 
Sr. Pres!dente,. todas as vezes que falo, 

V. Ex' me mterrompe Perdoe-me, mas estou 
aparteando o nobre Deputado Arnaldo Fana 
de Sá. Não sei se o incomodo. O Deputado 
Brandão Monteiro. aparteou o orador duran­
te quase dez minutos e não fOi interrompido 
Se V. Ex' não quer que eu fale, calo minha 
boca e vou-me sentar. 

O SR. PRESIDENTE (Nélson Carneiro) 
- O prazo para o aparte é de um mmuto. 
O tempo do orador termina às 20 horas e 
15 minutos. Se V Ex' der um aparte de três 
minutos, o orador não poderá concluir seu 
pronuncIamento. 

O Sr. Gérson Peres - Sr. Presidente, tenho 
por V Ex' um profundo respeito, que chega 
às raias da humildade. Mas V. Ex' não está 
agindo corretamente comigo. O Deputado 
Brandão Monteiro deu um aparte de quase 
dez minutos e V. Ex' não o interrompeu. 

O SR. PRESIDENTE (Nélson C,rneiro) 
- Eu mesmo interrompI o Deputado Lysâ­
neas Maciel, quando se dirigiu ao Deputado 
Brandão Monteiro, para lembrar S Ex' de 
que dispunha de apenas um minuto, porque, 
senão, o orador não poderia concluir seu dis­
curso. 

O Sr. Gérson Peres - Sr. Presidente, vou 
encerrar o meu aparte, pois talvez esteja inco­
modando V. Ex' Mas todas as vezes que 
V. Ex' estiver presldmdo a sessao, eu me 
inscreverei para pertubar os ouvidos de V 
Ex' Não mereçc> :;,te tratamento, pelo respei­
to, pela estir,ia e até pela veneração que tenho 
porV. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Nélson Carneuo) 
- V. Ex' me merece mUlto, mas o tempo 
do orador já está esgotado. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Agra­
deço o aparte ... 

O SR. PRESIDENTE (N~lson Carneiro) 
- O tQ.mpo de V. Ex' terminou às 20 horas 
e 15·minutos. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. 
Presidente, vou conclUir. 

O SR. PRESIDENTE (Nélson Carneiro) 
- Não. V. Ex' não pode mais concluir. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Permi­
ta-me V. Ex'. Quero louvar o Deputado Ger­
son Peres por sua manifestação e dizer a S. 
Ex' <lue, realmente, os companheiros do PDT 
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têm razão: há um equívoco nas Medidas Pro­
visórias. Uma delas devIa propor a extinção 
da Rede Globo. Assim, os Companheiros do 
PDT ficariam satisfeitos. Talvez esteja aí a 
falha do plano econômico. E lembro o Depu­
tado HaroldQ Lima, do PC do B, se S. Ex' 
não aceitou o convite para tomar conheCI­
mento das medidas, não tem o direito de re­
clamar e de vir a esta tnbuna apenas para 
blasfemar. Vamos resolver os problemas do 
País, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
José Genoíno. Lembro a S. Ex' que, se conce­
der apartes, será dentro do tempo que lhe 
é regimentalmente destmado. A Mesa não 
pode prolongar o prazo do orador 

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SP. Sem 
revis110 do orador.) - Sr. Presidente, Sr" 
e Srs. Congressistas, em primeiro lugar, soli­
cito, nesta sessão do Congresso Nacional, a 
transcrição da nota que a Comissão Executiva 
Nacional do Partido dos Trabalhadores acaba 
de divulgar através de sua liderança maior, 
o companheiro Lula, em entrevista coletiva 
na cidade de São Paulo. A nota baliza nossa 
posição relativamente a vários pontos do "pa­
cote", parol os quais chamo a atenção de V. 
Ex" 

O primeiro ponto diz respeito à questão 
política. Não podemos aceitar que se trate 
a cnse econômica e a grave situação social 
em que o País se encontra com uma postura 
meSSiânica, do bem ou do mal, antidemo­
crática e Impenal. Fazemos críticas ao com­
portamento bonapartista e autoritáno com 
que o novo Presidente da República se dirige 
ao País Foi por ISSO - respondendo à Lide­
rança do PRN, na pessoa do Deputado Ar­
naldo Faria de Sá - que tivemos uma posição 
coerente: dificultamos a vinda do Presidente 
Fernando Collor de Mello ao Congresso Na­
cional para um monólogo. A vinda de S. Ex' 
a esta Casa deveria estar de acordo com a 
ConstitUição. Aí, sim, numa sessão ordinária, 
os Parlamentares, através das suas Lideran­
ças, teriam direito à palavra, e não havena 
um monólogo, transmitido em cadela nacio­
nal pela Rede Globo, o novo mstrumento 
de propaganda da messiânica figura que se 
coloca perante a SOCiedade CivIl, arrebentada 
e desagregada, como a única saída para os 
seus problemas 

C lamo a atenção de V. Ex'" para o que 
foi dito pelo Presidente Fernando Collor de 
Mello no programa de ontem à noite, na TV 
Globo. O repórter perguntou ao Presidente 
qual a garantia que dana para o cumprimento 
do prazo estabelecido no ajuste financeiro, 
e S. Ex' respondeu que a garantia era a sua 
palavra, a sua assinatura. Ora, SI. Pre~iden­
te, no regime democrático há uma legalidade, 
uma garantia, que não é a assinatura ou a 
palavra de uma pessoa. Chamo a atenção de 
V. Ex" para esta posição bonapartista;, cesa­
rista, de uma autoridade civil, que esta,belece 
até em relação ao Poder Judiciário um tipo 
de subordinação aos seus ditames. Não esta­
mos discutindo a constitucionalidade das me-
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didas provisórias Mas é sintomático o fato 
de o Presidente da RepúblIca tomar uma me­
dida que, no mímmo, mexe com o Poder Judi­
ciário. 

O Sr. Gerson Peres - Concede-me V Ex' 
um aparte? 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Um momento, 
nobre Deputado. Pretendo, na minha falação 
- e V. Ex' saberá esperar - apresentar o 
conjunto da nossa posição do Partido dos 
Trabalhadores. 

O Sr. Gerson Peres - Serei breve, nobre 
Deputado. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Não concederei 
o aparte a V. Ex' neste momento. Espere 
chegar o seu momento Portanto, a questão 
democrática é muito Importante na discus­
são ... 

O Sr. Gerson Peres - Se V. Ex', que fala 
tanto em democracia, não me conceder o 
aparte, retIrar-me-ei do plenário. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Neste momento 
não lhe concedo o aparte, nobre Deputado. 
Solicito à Mesa que me garanta a palavra. 
V Ex' não terá o aparte neste momento; 
V. Ex' terá o aparte no momento em que 
eu quiser, porque a palavra está comigo. 

O Sr. Gerson Peres - Esta não é uma 
posição bonapartista; é algo pior. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Sr. PreSidente, 
Sr" e Srs Congressistas, não podemos cair 
em outro equívoco, achar que a crise econô­
mica tem uma única alternativa. É necessáno 
combater a inflação, pois ela é o inimigo nú­
mero um dos trabalhadores braSileiros, mas 
eXistem várias opções e alternativas para 
combatê-la. 

Questionamos aqui a alternativa apresen­
tada pelo pacote econômico do Sr. Fe-l'nando 
Collor de Mello, em pnmeiro lugar, porque, 
em uma política de combate a mflação, é 
necessário o estabelecimento de uma política 
diferenciada para uma sociedade diferenCia­
da. E aí não podemos deixar de tocar na 
questão dos salános, do salário mímmo e no 
tratamento, de maneira igual, para o proble­
ma séno da Iiquidez financeira. 

No segundo turno nos acusaram, através 
do terrorismo feito por este Cidadão, em ca­
deia nacional, dizendo que o PT ina acabar 
com a caderneta de poupança, quando, no 
nosso plano, estava claramente dito que era 
necessáno alargar o perfil da díVida interna 
e estàbelecer uma negociação, não com os 
10 ou 20%, mas principalmente com os apli­
cadores que têm o controle da liqUIdez do 
sistema financeiro. 

Por isso dizemos neste documento que é 
necessário um tratamento seletivo e propÇlr­
cinal para esta questão, a fim de que haja 
uma diferenciação entre aqueles que aplicam 
grllndes fortunas em especulação e aqueles 
que não têm esta relação com o sistema fm~­
ceiro. Em relação à questão da política sala­
rial, o Presidente eleito garantIU, em cadeia 
nacional de televisão, que não a mudaria sem 
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discutir com os trabalhadores Não foi o que 
ocorreu. Com a mudança da política ,alarial, 
queremo,. para garantir a situação dos desca­
misados. estabilidade no emprego por 180 
dias. porque partimos da Idéia de que o plano 
poderá provocar. e certamente provocará, 
uma grande recessão: queremos ainda a ga­
rantia de financiamento para um programa 
de seguro-desemprego e amphação do acesso 
a esse direito. participação das centraiS sindi­
cais na alteração da política salanal e a manu­
tenção da atual política de salálÍo IÍlínimo 
fixada pelo Congresso NacIOnal. 

Ora, Sr. Presidente, a questão do ,alário 
mínimo diz respeito ao problema central da 
distribuição de renda para uma parcela dos 
chamados descamisados e desfavorecidos e 
o que o Congresso aprovou é o mínimo a 
ser mantido. 

Já no Plano Cruzado. (hzÍamos que era ne­
cessána a participação da wciedade Aqui 
estamos propondo acesso da representação 
sindical à, planIlhas de custo e à contabilIdade 
das empresas. impressão. nas embalagens dos 
produtos manufaturado~. de seus preços má­
ximos e participação das entidades sindicais 
nas câmaras setoriais de pré-fixação tle pre­
ços. Poderíamos ainda detalhar uma proposta 
em que o acesso das pe,soa, ÍÍi,icas e jurídicas 
à $ua liquidez pudesse ter. como Já me referi 
aqui, cntério seletivo para liberação de recur­
sos financeiros bloqueados. de acordo com 
parâmetros aqui dhcrimmados. Não vou ter 
tempo para detalhar a proposta do PT, mas 
ela e,tará. depois de transcrita. à disposição 
dm, SIS. Congressistas 

Diz-se. Sr. Presidente, que as grandes for­
tunas foram atingidas porque uma das medi­
das provisórias cria o Imposto sobre grandes 
fortunas. Não há nenhuma medida provisória 
com es~e propósito Isso é assunto de proJeto 
de lei que e,tá tramitando no Congresso. 

É claro que em relação ao ajuste fiscal nós 
aprovaremos algumas medidas, mas temos 
de fazer a necessána separação, porque as 
grandes fortun.as rtão foram tnbutadas. Além 
disso. estamos propondo tributação da pro­
priedade imobiliaria especulatlva. especial­
mente dos Imóveis rurais Improdutivos, atra­
vés da aplicação progressiva e efetiva do Im­
posto sobre Propriedade Territorial Rural. 
vhando à formação de fundos para fmancia­
mento ua habitação popular, urbana e da re­
forma agrária. E quando nós, do Partido dos 
Trabalhadores. defendíamos o alongamento 
da dívida interna através de negociação, pro­
púnhamos a criação de um Fundo de Desen­
volvimento Industnal. porque é fundamental 
que. com es:,e fundo. possamos não apenas 
dizer que o Presidente eleito tenha. através 
do Banco Central. o poder sobre o dinheiro, 
assim como é necessário estabelecer política 
de investimento de"e dinheiro. para que ele 
não ,e transforme em campanhas publicitá­
rias, num ano de eleição , pata beneficiar 
este ou aquele candidato ou partido 

o Sr. Arnaldo Faria de Sá - V. Ex' me 
concede um aparte? 
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o SR. JOSÉ GENOÍNO - Pois não. Pedi­
ria a V Ex' que fosse breve. 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Só queria 
lembrar V. Ex' de um detalhe importante: 
a CUT. hgada ao Partido de V. Ex' toi convi­
dada para discutir e não quis. Não venha ago­
ra V. Ex' d!Zl~r que medidas foram propostas 
sem a discussão com a classe trabalhadora. 
A CUT foi convidada, mas não quis parti­
cipar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço a V. Ex' que' ,eJa breve. 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Só lamento 
que o Deputado LUIZ Inácio Lula da SIlva. 
em um momento tão importante como este. 
tenha dado entrevista coletiva lá em São Pau­
lo. Ele tinha de e,tar aqUi, como maior Líder 
do PT, para discutir conosco. E V. Ex' tem 
que reconhecer que quem ganhou a eleição 
fOI Fernando Collor e não Luiz Inácio Lula 
da SIlva. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Deputado Ar­
naldo Fana de Sá, entendo o esforço de V. 
Ex' ne,ta Sessão do Congresso NaCIOnal. um 
e,forço louvável para ,e credenciar, certa­
mente, como Líder do Governo, já que o 
Deputado Renan Calheiros vai disputar o go-

. verno de Alagoas Entendo o esforço de V: 
Ex' 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá-Eu não quero, 
nobre Deputado. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - É um esforço 
militante. 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Estou defen­
dendo o País e não Fernando Collor. 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - V. Ex' defende 
muito bem esses interesses Louvo o interesse 
de V Ex' em ,e credenciar para o exercício 
da Liderança do Governo. Vamos ter. com 
certeza. grandes batalhas 

Para conclUir. Sr. Pre,idente, não podemos 
deixar de apreciar, neste pacote, a questão 
de reformas estruturais para o combate à po­
breza e à mi~éria e o tratamento, ou não 
tratamento, ou tratamento pela ótica neolibe­
ral, que se dá à dívida externa. Portanto. 
Sr. Presidente, não podemos desvincular este 
pacote da sua fmalidade estratégica, que é 
o ajuste econômico sob a perspectiva noeli­
beral. 

Por isso que nos colocamo, contra o paco­
te, apresentando as alternativas aqui anuncia­
das, que peço sejam transcritas nos AnaiS 
do Congresso Nacional. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
OORADOR' 

O PT E O PACOTE COLLOR 

A marca inicial do pacote econômico do 
governo é ,eu caráter autoritário, demagó­
gico. ocultado pela avassaladora propaganda 
que o precedeu e pela vergonhosa submissão 
dos meios de comunicação de massa aos obje­
tivos polítiCOS do presidente. Omisso diante 
do agravamento da cri~e e do aumento acele­
r!ido da inflação durante o final do governo 
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Sarney, o presidente Collor vale-se agora de 
projetos de lei, decretos e medidas provisó­
nas que VIOlam direitos institucionais para 
realizar um ajuste econômico. 

Precedido pelo vazamento de informações 
para grandes grupos econômicos - o que 
lhes permitiu transfenr recursos para o exte­
nor e para a poupança -, o pacote econô­
mico beneficia os exportadores. as multina­
cionai, e os grandes grupos econômicos. ao 
mesmo tempo em que afeta os trabalhadores, 
os pequenos poupadores e os pequenos e mi­
cro-empresários. 

Com este plano, ao qual o PT se opõe, 
o governo Collor, embora tente passar a idéia 
de que impõe sacrifícios iguais a todos para 
tirar o país do desastre. na verdade discrimina 
e pune os maiS desfavorecidos, ao jogar a 
economia num risco iminente de recessão. 
com suas consequênclas conhecidas de de­
semprego. desabastecimento, desorganiza­
ção da produção e cnse social. De imediato. 
o plano promove o confisco salanal, abre a 
possibilIdade de uma ainda mais dependente 
internacionalização da economina brasileira 
e permite uma privatização indiscriminada de 
empresas públicas - o que não passa da en­
trega do patrimônio público _ao capital estran­
geiro e aos grandes grupos econômicos 

O ,entido geral do plano mantém o modelo 
exportador e condiciona o comportamento 
da economia brasIleira à orientação do FMI 
para a continuidade do pagamento da dívida 
externa - o que pode inviabilizar qualquer 
tentativa de estabilização econômica e de 
combate efetivo à inflação. 

A classe trabalhadora e o ajuste 
econômico 

O Partido dos Trabalhadores cobra de pú­
bhco as promessas do presidente Collor sobre 
a política salarial: garantia de discussão e par­
ticipação dos trabalhadores e não alteração 
da política salarial para o salário mínImo 

MaiS uma vez. um pacote econômico do 
governo prejudica os trabalhadores. fazendo 
desaparecer um mês de inflação e prefixando 
salános sem garantia de reposição dos resí­
duos decorrentes de diferença~ entre a infla­
ção prefixada e a mflação efetiva. A política 
do saláno mínImo foi alterada para pior. No 
lugar de aumento real mensal de 3%. um 
aumento ttimestral de 5%. É o mesmo discur-
1>0 dos Planos Cruzados, Bresser e Verão, 
que prometiam repor num futuro incerto as 
inegáveis perdas salariais do passado e do 
presente. 

Tão grave quanto o arrocho salarial é a 
ameaça de desemprego, sem qualquer garan. 
tia de e~tabilidade, de aviso prévio maIOr. 
de acesso mais fácil e amplo ao seguro-de­
semprego e sem garantia de uma cesta básica, 
ao contrário do que o governo fez propalar 
antes da posse. 

Diante da situação criada pelo pacote, o 
PT propõe as seguintes medidas alternativas: 

1 estabilIdade no emprego pelo prazo de 
180 dias; 

2. garantia de financiamento para o pro­
grama de seguro-desemprego e ampliação do 
acesso a este direito; 
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3. participação das centrais smdlcals na 
alteração da política salanal, incorporando 
no salário do mês seguinte a diferença entre 
a pré-fixação e a mf)ação, garantindo-se, des­
de já, a inclusão da mflação de março nos 
salários do mês de abril; 

4. manutenção da atual política de salário 
mínimo fixado pelo Congresso NacIOnal 

O congelamento de preços 

O congelamento dos preços fixados pelo 
pacote do governo, retroativo a 12 de março, 
é uma farsa porque as empresas Já vmham 
remarcando suas mercadonas bem acima dos 
limites de margem, defendendo-se, assim, 
previamente, de qualquer medida governa­
mental que afetasse seus lucros Mas, diante 
do congelamento decretado (que não é ge­
raI), cabe agora exigir que a fiscalização não 
se limite à Sunab e autoridades policiais, mas 
sim que seja estendida a ação dos trabalha­
dores, com possibilidade de lIvre acesso à 
contabilIdade das empresas. 

O PT propõe as seguintes medidas alter­
nativas: 

1. acesso da representação smdlcal às pla­
nilhas de custos e à contabilidade das em­
presas; 

2. mi.pressão, nas embalagens dtls produ­
tos manufaturados, de seus preços máximos; 

3. participação das entidades sindicais 
nas câmaras setoriais de prefixação de preços. 

A reforma monetária 

O bloqueio do excesso da riqueza finan­
ceira constitui condição necessária e indiS­
pensável para c,uebrar a "ciranda fmancelra" 
e recuperar a capacidade de fazer política 
econômica, pré-réqUlsitos essenciais para 
debelar o processo mflacionário' Mas a VIO­
lência do ajuste Imposto no mercado finan­
ceiro ameaça o país com o risco de uma reces­
são prolongada, promovendo uma concen­
tração e desnacIOnalização da economia, com 
repercussões irreversíveis sobre o parque in­
dustrial e o desenvolvimento econômico 

A reforma monetária anunciada pelo go­
verno estabelece regras homogêneas para to­
dos os detentores de riqueza, e com isso im­
põe um impacto extremamente regressivo e 
injusto sobre os grupos econômicos e sociaiS 
.Ela não faz diferença entre a riqueza das fa­
mílias e os ativos dos capitalIstas, e trata de 
maneira igual famílias ncas e famílias pobres, 
desconsidera casos especiais de pessoas que 
utilizam sua renda financeira como meio de 
sobrevivência; não estabelece dlstmção entre 
grandes e pequenas empresas, entre setores 
essenciais e não essenciais e entre os dife­
rentes tipOS de atividades econômicas. A falta 
de criténos diferenciados para tratar a libera­
ção dr, recursos presos no mercado finan­
ceiro favorece o grande capital, os setores 
com menor demanda de capital de giro, os 
grupos econômicos que fizeram fuga de capi­
tal e os setores fmanceiramente mais fortes. 
No plano Collor ganham os ricos e os fortes, 
em prejuízo dos setores mais pobres e frágeis 
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da sociedade. É inaceitável o tratamento que 
o pacote dá ao capital estrangeiro que conti­
nua tendo livre acesso à liqUldez mternacio­
nal, o que fortalece de maneira despropor­
CIOnal seu poder de concorrênCIa 

O PT propõe as seguintes medidas alter­
nativas: 

1. e,tabelecer critérios de seletividade 
para a liberação dos recursos fmanceiros blo­
queado" de acordo com os parâmetros abai­
xo: 

Pessoas físicas: 
a) para as pessoas que têm a poupança 

financeira como úmca fonte de renda. auto­
rizar saques mensais até o limite da média 
mensal dos saques efetuados nos últimos 12 
meses (em BTN), respeitado o teto de 15 
salários mínimos mensais; 

b) liberação para compra de casa própna, 
dentro das regras do Sistema Fmanceiro de 
Habitação, para os que não tenham outro 
imóvel; 

c) liberação de recursos para gastos com 
saúde e educação, com o devido comprovante 
legal; 

d) liberação de saques mensais pelos de­
sempregados, após 15 dias de março, até 80% 
do último salário (em BTN). 

Pessoas jurídicas: 
A lIberação de recursos deve atender às 

seguintes calacterísticas: 
a) a essencialidade do setor econômico: 

bens de consumo de massa, tecnologia de 
ponta e agricultura; 

b) porte de empresa: pequenas e médias, 
c) necessidade de capital de giro: a base 

para a liberação deve levar em conta paga­
mento de IPI e ICM do ano antenor, descon­
tada a liqUldez já liberada; 

d) investImentos: continuidade dos inves­
timentos em andamento; condições diferen­
ciadas para inversões entratégicas que este­
jam em consonância com a política industrial, 
social e agrícola do país, 

2. A conversão em cruzeiros dos recursos 
externos das empresas multmaclOnais e das 
empresas nacionais deve obedecer a critérios 
de restrição e ,eletividade, compatíveiS com 
os interesses do país e do desenvolvimento 
nacional. 

o ajuste fiscal 

A reforma tributária eleva e cna Impostos 
sobre ativos fmanceiros, grandes fortunas e 
a renda agrícola, bem como elimma os títulos 
ao portador e passa a tributar a estimativa 
de renda futura. Mas, ao não atingir outras 
formas de patrimônio especulativo, especial­
mente a grande propriedade rural improdu­
tiva, revela limitações e msuÍlciências 

O aumento de tarifas públicas, ainda que 
com o objetivo de recompor a capacidade 
das empresas públicas, não deve sacrificar 
o poder de compra dos assalariados, nem 
constituir-se apenas num instrumento para 
o incremento de sua rentabilIdade, Visando 
a sua privatização. 

Além do fato de centralIzar no Governo 
federal o aumento da arrecadação tributána, 
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e consequentemente ferindo os princípios bá­
sicos da reforma tributária definida pela 
ConstitUição. Os recursos do aumento do 
IOF ficarão na União, enquanto que o pro­
cesso recessIvo tende a comprometer a arre­
cadação do ICM e IPI que é a base de arreca­
dação dos E~tados e MunicípIOS 

O PT propõe a seguinte medida alterna­
tiva: 

1 Tributação da propriedade imobilIária 
especulatlva, espeCIalmente dos imóveiS ru­
rais improdutivos, através da aplicação pro­
gressiva e efetiva do Imposto sobre a Propne­
dade Terntorial Rural, visando a formação 
de fundos para o fmancIamento da habitação 
popular urbana e da reforma agrária 

Reforma patrimonial e administrativa 

A reforma patrimonial concedeu ao Execu­
tivo carta branca para a alIenação dos bens 
da União, sem quaisquer cntérios para a sele­
ção dos bens alienados ou a seleção dos com­
pradores. Além disso, essa medida se dá num 
momento em que deve cair o preço dos Imó­
veIS, o que causará grandes perdas para a 
União e favorecerá os poucos e privilegiados 
detentores de liqmdez neste momento. 

Igualmente, a reforma administrativa feita 
sem a dIscussão de cntérios. os servidores 
públicos foram escolhidos como bodes expIa­
tórios, como se fossem eles os grandes res­
ponsáveiS pela desorganização do aparelho 
estatal. 

O PT é favorável à reorgamzação do Esta­
do, mas com ampla discussão e com uma defi­
nição clara dos cnténo, sobre a política a 
ser adotada em relação aos serVidores públi­
cos O PT acha madmissível atribuir aos fun­
cionários púbhcos e das estatais a culpa pela 
crise do Estado, quando o própno plano eco­
nômico e o [!f'verno Collor reconhecem que 
os juros da díVida pública interna e da díVida 
externa são os pnncipais responsáveiS pela 
falênCia do Estado. 

O PT propõe as seguintes medidas alter­
nativas: 

1. defimção. através de lei, de diretrizes 
geraIS para a reforma patrimonial e adminis­
trativa do Estado, 

2 estabelecimento de critérios ,eletivos 
para as diversas questões relacionadas com 
a reforma admmistrativa e patnmonial, so­
bretudo quanto à política de emprego dos 
servidores públicos; 

3. transformação das medidas relativas à 
alienação de bens da União em projeto de 
lei. 

Privatização e dívida externa 

O PT rejeita com veemência a visão que 
permeia o discurso e a ação do novo governo 
a respeito da privatlzação. O PT não aceita 
a concessão de uma carta-branca ao Execu­
tivo para a realização das pnvatizações, nem 
que elas se façam como verdadeiras doações 
ao capital estrangeiro ou a grandes grupos 
empresariaIS do país. Todo e qualquer pro­
cesso de pnvatização deve ser feito no bOJO 
de um projeto de política industnal e de defi­
mção da mtervenção do Estado na economia. 
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É necc~~áno que haja uma ampla discussão 
com a çociedade a re~peito da defmição do 
papel do E~tado, dos setore~ a serem privati­
zado~ e daqueles a serem mantidos sob con­
trole e~tatal 
O~ credore~ externos não foram tocado, 

pela~ medida~, mais de que i;to a lIberação 
do câmbIO. uma das eXIgências da~ políticas 
de aju~te Impo~ta~ pelo FMI poderá trazer 
grave~ problemas para a economia brasileira. 
inclumdo a dolanzação de parte da dívIda 
públIca e facIlItando a transferêncIa de capital 
para o extenor. 

A, empresa, multmaclOnai~. o, exporta­
dore~ e 0, grandes grupo; econômIcO'. porta­
dore~ de contas no exterior estão totalmente 
isento, de aperto de liquida Imposto pelo 
pacote. e poderão promover um vwlento pro­
ce~,o de concentração, pnvatização do patri­
mônio públIoo e mternacionalização do capI­
tal. em um contexto de recessão e fragilização 
dt:: parte da, empresas exposta, ao aperto de 
liqUldez Teríamos assim a reconstItUição das 
ba,e, do modelo de acumulação de capital 
ba<,cado na concentração da riqueza, do po­
der e na ampliação da miséna imposta a am­
pla, parcelas da população. 

O PT propôe as seguintes medidas alter­
nativa,· 

1. criaç,lo de um Fundo de DesenvolvI­
mento EconômICo e SOCIal. con~tituído com 
parte do ,uperávlt do Governo Federal e ba­
lança comercIaI do paí;. para fmanciar inves­
timento, em infr~-estl utura e nas áreas de 
educação. 'aúde. habitação. transporte. 
aba<,leClmento. emprego e saneamento bá­
SICO; 

2. rejeIção da medida que cna o Progra­
ma NaCIOnal de De;estatização e que extm­
gue empre,a, estatais; in;tttuição de uma tei 
de Dm:tnze, do ;etor público e~tatal. que 
,eja coerente com a política mdu;trial a ser 
estabelecIda. e votação anual de uma LeI de 
Pnvatlzação. defmindo empre,a., e cntérios; 

3. quanto à divida externa. o PT reafIrma 
sua po.,ição contrária ao pagamento, propon­
do a ,uspensão seguida de auditoria. com to­
da, as medlda~ correlatas prevIstas no n05,O 
Prugrama de Ação de Governo. 

Reforma agrária 

O pacote do governo. au não mstituir qual­
quer tipo de taxação para a., terras Improdu­
tIvas. favorece os mteres~e~ de latifundiános 
e de grande, proprietános de terras oClma~ 
Sem atacar essa forma de riqueza imobilIzada 
e concentrada nas mãos de pouco,. o governo 
Collor não apenas dIficulta a reforma agrária. 
como também abre uma ruta de fuga segura 
Dara m. capitais especulativo;. 
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O PT propõe as seguintes medidas alter­
natIvas: 

1. mstituição de um Programa Nacional 
de Reforma Agrária com recursos públicos 
e com verbas provementes de parte das cotas 
bloqueadas no Banco Central; 

2. estabelecimento de uma política agrí­
cola que prIonze a produção de alimentos 
e de matérias-primas esssenctalS para a fabri­
cação de oens de consumo popular. 

Desenvolvimento com distribuição 
de renda 

Desprezando a opinião públIca e sem nego­
CIar com o, dIferentes ,etores da SOCIedade 
ciVIl, o prt'sidente da RepúblIca baIxa o seu 
pacote atentando. em alguns casos. contra 
a ordem jurídIca e a Constituição. O presi­
dente Collor rompeu, mcluslve. com promes­
,as de campanha. ao mexer. por exemplo. 
nas caderneta, de poupança e na polítIca sala­
nal. 

O PT .,e oporá. de forma vIgorosa. no Con­
gresso Nacional. às medida,. que ferem a 
ConstituiçãO. E igualmente ,e baterá contra 
os mteresses do poder econômico que, a pre­
texto de defender a leI. na verdade procura 
manter .,ew, privilégIOs. parcialmente afeta­
dos por algumas medidas. 

O PT não permitIrá que. em nome do com­
bate à hlpennflação. o governo lance mão 
de medida, Ilegais. para que. amanhã. sob 
outra, JUStifIcatIvas e interes,t:s, venha a vio­
lar os dIreitos indiVIduais e coletivos e as li­
berdadt.:~ polítIcas. 

O PT não admite que o cambate à inflação 
tenha como úmca VIa o cammho da reces~ão. 
Para o PT. sem uma política demucrática para 
enfrentar a intlação t! a crise econômica. que 
ataque causa~ estruturai,. o país não atingirá 
um e,táglO de de,envolvimento com distri­
buição de renda - o que deve ser a meta 
de uma polítIca econômica democrática. 

A Comi"ão ExecutIva Nacional do Partido 
dos Trabalhadore, conclama seU!, militantes. 
'ilmpatizantes e todas a, forças demoêráticas 
o;! populares para que ,e mobilIzem no Con­
gre,~o e nos mOVImento, ,ociai,. em defesa 
das propostas alternativa, aquI apresentadas_ 

São Paulo, 19 de março de 1'990. - Comis­
são Executiva Nacional do PT. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Concedo a palavra ao nobre Líder José 
Mana Eymael. 

O SR. JOSÉ MARIA EYMAEL (PDC -
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. Sr" e Srs. Congres;lsta.,. venho de São 
Paulo a este Congresso NaCIOnal para desm-
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cumblr-me de uma mIssão e Teahzar um apelo 
candente. forte. que trago dos trabalhadores 
de meu Estado. 

Sr. PreSidente. há maIS de um ano a Assem­
bléIa Nacional ConstItumte. com proposta da 
Democracia CrIstã, formulada por este Parla­
mentar. inscreveu entre os direitos sociais dos 
trabalhadores esta .inegável conqubta que é 
a do aviso prévio proporcional ao tempo de 
servIço. no mínimo de trinta dias. 

Sr. Presidente, decorridos tantos e tentos 
mese'i. mais de um ano. continuam os traba­
lhadores brasIleiros e~perando. pedindo. cla­
mando, exigindo que a conquista se materia­
lizea, ,e tran;forme em direito aplicável 

Sr Presidente. Srs Congressistas, faço as­
sIm um apelo dramátICO. em nome da Demo­
cracia Cristã. para que as lideranças da Câma­
ra dos Deputados. as lideranças do Senado. 
enfIm. do Congresso NaCIOnal tramformem. 
no menor espaço de tempo possível. em reali­
dade concreta aplIcável esta grande conqUIsta 
dos trabalhadores brasileiros. Inscnta na Car­
ta Magna, que é o aviso prévio proporcional 
ao tempo de servIço 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Sobre a mesa. comumcação que vai ser 
lida pelo Sr. 1" Secretário. 

É lida a segumte 

OfícIO n" 086-L-PFL-90 
BrasílIa. 12 de março de 1990 

Senhor Presidente: 
No, termos regImentais, mdico V. Ex' os 

nomes dos Senhores Deputados Mussa De­
mes e Alysson PaulInellI para substituírem. 
na condição de Membros Efetivos. respecti­
vamente. os Senhores Deputados José San­
tana e ASSIS Canuto. na Comissão Mista dt:~­
tmada a rever as doações, vendas e conces­
sões de terras públicas com área ~upenor a 
três mil hectares. realizada; no período de 
1" de janeiro de 1962 a 31 de dezembro de 
1987. 

Outrossim, indico o nome do Senhor De­
putado Jonas Pmheiro para substituir. na 
condIção de Membro Suplente o Senhor De­
putado Alysson Paulmelli. na refenda Co­
missão 

Ao ensejo, renovo a V Ex' prote;tos do 
meu apreço e consideração. - Deputado Ri­
cardo Fiuza, Líder do PFL 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A comumcação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa. mensagens presidenciais que 
serão hdas pelo Sr 1" Secretário 

São lidas as ;egumtes 
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MENSAGEM N9 31, DE 1990-CN 
<T:i0 258/90, NA ORIGEM) 

EXCELENTtSSIMOS seNHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL' 

Nos termos do art1go 62 da Constl.tu1ção Federal, 

tenho a honra de submeter ã elevada dell.beração do Congresso Nê. 

cl.onal, acompanhado de Exposl.ção de Motl.VOS dos Senhores Minl.stros 

de Estado da Fazenda e do PlaneJamento, o tex.to da Medl.da Provl.s§. 

rJ .. a n9 l'215, de 13 de março de 1990, publl.cado no Dlárl.o Oficial da 

Unl.ão do dl.a subseqUente, que "dJ.spõe sobre a entrega das cotas 

de partl.cl.paçào dos Estados e do Distrl.to Federal na arrecadação 

do II'lposto sobre Produtos Industrl.a11Zados de que trata o l.ncl.SO 

11 do art. 159 da constl.tul.ção Federal". 

Brasíll.a, 14 de março de 1 990. 

/' 

E.M. nO 040 
Em 13 de março de 1990. 

Excelentíssl.mo Senhor Presl.dente da Repúbhca 

'lemos a honra df' suumeter ã elevada consl.deração de 

Vossa ExcelênCl.a o anexo proJeto de Medl.da Provl.sórl.a, que dl.spõe 

sobre o prazo de entrega dos recursos correspondentes ã partl.cJ.pa­

ção dos Estados e do Olstrito Federal na arrecadação do Imposto 

sobre Produtos Industrl.all.zados - IPI, proporcl.onalmente ao valor 

das exportações de produtos l.ndustrlall.zados, em conforml.dade com 

o l.ncl.SO 11 do art. 159 da Constl.tulção Federal. 

2. o art. 10 do ProJeto defl.ne a regra geral de entre-

9a dos recursos, nos mesmos prazos estabelecl.dos para o crédl.to 

das cotas dos Fundos de Partlc1pação dos Estados, do Ol.strl to Fe­

deral e dos Munl.cipl.os. 

3. Os dema1s dl.Spo<atlvos da MedJ.da PrOV1SÓrl.a estabe­

lecem a regra de dl.strJ.bul.ção elas .otas de partl.clpação, a partl.r 

deste mês, relatl.vamente à reCE'l.ta arrecadada no período de 10 de 

n(arço a '31 dC' dC7smbro de 1989, e permltem a entrega das cotas dos 

meses subseqüentes, enguanto nf(f) são calculados os coefl.cl.ents de 

ratel.O pelo Trl.bunal de Contas da Unl.ão, conforme defl.nl.do pelo 

art. 20 da Lel. Complementar nQ 6], de 26 de dezembro de 1989. 

4. A Medl.da Provl.sórl.a ora proposta reedl. ta a de nO 

128, de 9 de fevereJ.ro de 1990 e publl.cada no dl.a 12 do mesmo mªs, 

ob?etl.vando eVl.tar a perda de efl.cácl.a das normas edl.tadas, 

Jando ao Congresso Nacl.onal prazo para dell.berar sobre a matérl.a. 

são estas as consl.derações que submetemos à alta 

aprecl.ação de Vossa Excel~ncl.a. 

Aprovel.tamos a ... · oportunl.dade para renov,ar a. Vossa 

Excelencl.a os protestos de nosso ma1S profundo respe1 to. 

AAI~M::"n.(Fs)EtO:rO~dlRAatF'OaAzeLn~~REGA ~ e:::-DE:REU 
... ... d... Ml.nl.stro do PlaneJamento 

Medida Provisórl.a nO 145, de 13 de março de 1990. 

Dl.spóe sobre a entrega das cotas de 
participação dos Estados e do Oi8-
trl.to Federal na arrecadação do Im­
posto sobre Produtos Industrlaliza­
dos de que trata o inciso 11 do art. 
159 da Const~tul.ção Federa 1. 

o PRESIDENTE DA REPOBL1CA, no uso da atrl.bUlção que IhC' con­
fere o art. 62 da Constl.tul.ção, adota a segul.nte Medl.da Provlsórla, com 
força de lel.: 

Art. 10 As quotas de Partlclpação dos Estados e do 1l1"trlto 
Federal no produto da arrecadação do Imposto sobre Produtos Intlll<::tria­
ll.zados - IPI, de que trata a Lel. Complementar nO 61, de 26 de- dC'zf'mbro 
de 1989, serão credl.tadas em contas especl.al.s abertas pelas UnHlrldes da 
Federação, em seus respectl.vos bancos ofl.cl.aU$ ou, na falta destes, em 
estabeleclmentos por elas lndlcados, nos mesmos prazos de repnsc;e das 
quotas do Fundo de Partl.cl.pação dos Estados e Munic.iploS. 

Art. 20 Os recursos Já eXl.stentes relatlvos à arrecada cão do 
IPI no período compreendl.do entre 10 de março e 31 de dezembro de 1989 
serão credl.tados até o 50 (qulnto) dl.a útl.l subseqüente ã publicação 
desta Medl.da Provl.sória, tomando-se como base para o cálculo dos coe fi­
Cl.entes de ratel.O o valor em dólar-amerl.cano das e~portações de produ­
tos industrl.all.zados, ocorrldas nos Estados no pex:-íodo de janeiro a no­
vembro de 1989, l.nformadas pela Cartelra de Comérclo Exterl.or do Banco 
do Brasl.l S.A. - CACEX. 

S 10 Até a publl.cação dos coe-fJ.cl.entes ~ndlvidualc; de parti­
cl.pação calculados pelo TrIbunal de Contas da Unl.ão - TCU, de que tratiÍ 
o art. 20 da Lel. Complementar nO 61, de 26 de dezembro de 19S Q , os re­
cursos relatl.vos à arrecadação do IPI, a partJ.r do mês de 1.1n(>$ ro de 
1990, serão credl.tados aos benefl.ClárlOs com base nos mesmo" rnr>flCl.en­
tes de ratel.O defl.nl.dos neste artl.go. 

S 20 Na programação orçamentár1a dos excessos dp arr""~ad.ação 
de 1990, prl.orl.zar-se-á dotação para o pagamento da correç5 .... l1I .... netã'rla 
dos recursos a qUQ se refere este arlJ.t)CI, a ser calC'ulada ('(Im base na 
varl.ação mensal do valor do Bônus do Tesouro NaCl.onal, a parllr da data 
da classl.fl.cação da recelta, ressalvada a prl.orl.dade dos pagamentos de 
pessoal e dos serVlços da dívl.da. 

Art .. 30 O Trl.buna1 de Contas da União determl.nará os aJustes 
a serem procedl.dos em razão de dl.ferenças que venham a OCOrrf'T entre as 
cotas de partl.cl.pação calculadas com base nos cn.térl.os E'stabelecldos 

no art. 20 desta Medl.da Provl.sórl.a e aquelas defInidas em conforml.dade 
com a LeI Complementar nO 61, de 26 de dez.embro de 1989. 

PUbll.Cação~rt. 40 Esta Medl.da PrOVl.SÓr1a entra em vigor na data de sua 

Art. 50 ~evo9àm-se as dl.sposl.ções em contrárl.o. 

da RepÚbll.~~~síll.a, 13 de março de 1990; 1690 da Independêncl.a e 1020 

Lt:I COIlPI.LHl J\Tr~R 1:9 Gl, de 26 de dez.embrO de 1989 .. 

:Cstnbcüccc norm~ts para a parLic1.paçEo 
dos U!il..tdos c do Disf..)·J. LO FedC'ra t no 
produto Ud .:lTTC'CtlCü(,ão do I1npo!":to :so­
brc:- I':roduto<~ Jndu!:õtrl.'\l:u::ados - IP1, 
rclatJvlImcnlc às C'Áportill;é:cs. 

o PRr;SIDEUTJ~ D1\ R};POllLICA 
raça ~n.ber que o congresso Nacl.ono.l dc'creta e cu SllnC10no a sc>gUl.n.t<.­
Lcl.: 

l~rt. 10 - 1\ Unl.no cnt)·(:'CJZl.)·~,· do pro'c:1u1...O da ar­
rt:'C'iH.1dc50 do IPlpes1...o sobre Produtos lmlu .. tl'J • .llJ.z;;.dos- IPI, lar (d(;!z 
por cenlo) ao'. r:stado~ c ao Dl.s1;rllo FC'<1f#al, plOpOr( 10nalrre'llc ao 
V,'lCl elas l.E'!;pcctJ.v~<; c:- 'port<::çõcG dr> p.oc1ulos J 1"'C:u,.t.l.1.D.!l.Zi,do~ I fiOS 
Lcnm .. l::' do l.nc'tso II e do 5 2':' do ~tl·1;. j~!J d.:t COU'"'tlt Ul.tno l'c rl'!r"l. 

Si 10 - P"ra ("fel lo <lu cdlcuJo d.Is p.i'lrcC!'la~ per­
tcncc'ntes D. c .... t1a U11l.dúdc ícdc·rau;;:, con~,J.ctcr..tr-~c-5Ct: 

I - as Orl.«;jC"IHi Dltllc..i'das Jl<J:; r(·<;pllctiv.t'll gu~(:tl 
ele cn:portüç50 ou em outros documC'nlo~ que J.dc..nt:tilqu!'1n a UJllclc1UC f."'­
der_Ida cxportaUOl.'Cl: 

II - o conccl.to de: protluto- l.ndustrlUll.7Nlrn:; 
~do{ üdos pelD. lçgl.!.laç50 íedcr..tl reícrC'ntc ao 11'J. 

S ;>Q - Para os íln!. do inCl.hO' I do S 1 ('I t1(!nt~ 
lc"t! complemenlar, na 111pótc<;e de a operilç';;o l.nlC'~cnLadutll em! ,'rl.or a 
c>,portnc5o l~ sl.do rCD.I1.7i1da <lO dl:lr1Clo ele l.scnt'oo, total 0'\ pnr-
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Cl.ül, do lfl'po'.~l~" de C']uc trata a nl1n0,' U t.lo lnrH,O 1 do art. 1 S5 di' 
C(iíl:JLl.t.Ul.ç;:!o rcrlcr .. 'I1~ zcrá cOnS.ldC't::dtlu ..... \1Tl-l.d.ue fc'uurüdcl el. " HJf'm, 
ou ECJ<l, ayucla oncl(,~ lc.·vo l.nicl.o il I:'Qi:,_~ J'll Orf'T·~c3o l.ntc-rr>< ( ,(hl~l_ 

S 3Q - O::; COcl1cJ.crll'_s de t:<ltC10 !,t:>rfiu t .. lt UL1-
do~ p3rn nr11.caç;:o no ;:wo-calcnd,J.t::l.o, ln" 'ndn--c romo LaGc o v~l.or 
CIll dé".!.lat nOL'lf:-dTHC'llC.dIK' tbn C}.poll;U.i, •• ,,; (.'cox-r,d:J:, no~. 12 «(lr •• () rJ')­

ZC!, dnlcc(.'(·'--'ntcs a 1't:)Ij,I~lro de Julho Ll.., mCl lf\!t"'dl"lt .. n!f.!l~tÇ> ;,,'1 f r lO:!.'. 
ç <1Q - C;C'mplC q\l< ,I pdrl3(..1:l.,Ç,i.o de '1\lnlqu':'l:" 

ullld,ldc fcdct"cl(]a ultrttl',1s::;ilr o llU11Lc (1,> 201.. (Vlll!.C- lJor CC'I1'.:") do 
Jliunt mlc ., CJlH. fiC' tf'fcrc' o Cé\put cl\".lr d,-lJQ(l, ('I t:vc'nlu.:ll ( "(J('ldco 
$ct~1 dl.-;t'\JI)H~d(J (I!L'Ct' <I, tlClh"~f..,, Ih! Pll'l'''lf..-;'O t1L ",uas lf'I'.llV"tS 
p<tl Ll<!lp-..t1,.0,:- ... rcl..tl.L ..... d'~. 

. ç 50 - O CCIJ.:iO ('H tlrt(~1i~(]O ,lo ("ontro1,"> (li";. 

pOll,lç{ir8 fOlll<·C'('r.í _00 'l'rl.loUll<il de COIl{ <\ .. ('<1 UnI ,~?, de íon',' crHl!..(,­
lJddd,l, dLo_ ,~ dq r •• dI' julho d0 I ,ui;"! 01110, o v<llor' latdl '_lU l't)J.ltl...<~ 
c1u!. C'Y[orl .11,'" !.. d.-, 1 <:'1 lodo ,\ qlV.! ',t"> rl'l 11 I. o fi :-( .... desle: arl"!<"1. 

Arl. 20 - Os CO(.'fJClo:ont .... , iT,dlVJ ~ 1,'~!; Cf' l'"rt 1-
clpaç:'i0, calculiltlos na f01rna do ~1rllq(J dnlC'r1or, d!:!' .... ·)-,-O sC'r <11 \l'tf!­
dos { pulJl~c3c1or. n0 Dl111 'o OflCltll ti<.l UIllZU \.( 10 'l·rJ.hun~'l dI:' C('Il:"'õ5 
d3 uuúio até o úlluuO dltl út!ll do 11I<!Z dto )ullw de cüd,"t tino. 

g 1 <:I - 1\., Unl.ddc"es ic'd"rddils ci' !"p0riio (j, 30 
(lrJ.nl,') dlilS, a pal.ll.r do puJ.,ll.c-..... io rC'icTldn 110 c.'pul dc~tc "rtl.­
go, Jura aprC'}.cl.lnr cor,'lc',l,lÇ3.o, )ul'tando dl...~ de logo G>~ proJu'" 
que se LunCillmenlar. 

§ /0 - O Tubural de Cont..lz da UIH:íO, no T'tt'zo 
da 30 (tr:lntn) ci~<1!;' C'O'1t.lüU<:> do r0t\ lnllll...'lIto (1_. c""lntr ... l. ç:io rt' 11'-' '"111<1-

.da no p,tr.:igcnfo anLrrloL, t1ç'ver<í J!ldlJlfc! 1<11-"_ .. nbrr <I IUC5m~t. 

l\rt. 3{' - 1\5 <jnnto .. du<; \·I1.1.c1"ttl ..... :; d.:.. fI~d(" ç:!o 
Cl (io dclerlllJ.nl\dilS tlt. <lCOl r,jO CO"l o..:; COI:.'i1.Cl'-'nt pro, ~ndlVJÜ .. n . .I.~ d t l'dr­

tl.C~[h1f..;;O a que SI? refere o artlgo DntCJ"l.ot". 
~10- (VL'.rl\DO) .. 
ç jlP - O ct1mprJl'l,:::nto do dl<;'PO!;to nastc .o'\.l.go 

ser.:i cormnl.clIdo 1'(>10 lhHJ o:.l-::r.l.O u<, 1\rPIH1<1 fiO TrIv.:mnl de COI I ~ da 
lln130, tltsCrJ)';'lll<.lLmllc'nle> PO) tHndiid{~ fç'u í 'l.,u.1., alG o till J.HlO cll" tÍ.t. ... l 
uo 111'].'.. CI'\ que o c.réulto llvcr ::aclu lünçddo. 

brl. 4.ç - O }hnl.üt0rl.O da ra7rlHla puhl J .-,p·,-j, 
Dté o úllJrfO dLU do 11'1;:<; ,.H'-'''-,-'''~lh.'''nlr< ,lO t1~"t arrC"ri'ldôçd.o, o mnnt,n'("- ao 
1) r LlllLC.lQo..1ÜO, bC'11 como d~ l'arcel<ls t'll.LLrl.ul);'uan a cüelú. un'(,l,t,'t' fl.t 
1cd\'t.t(;dCl~ .. 

Pur:i')1',1fo ún~co - Ct1<la nf'lHl.'trlc fC'fk'radõl 1'1) l~'l:í. 
cont,~i ,"r os valores tb.r.ll1!'uiõot;" dC'VClltJ{J Lll contl ·,l.nc;io !.('l (,"J .... ~ 
to de lIIanlíc!:lar,.:=to pclo órg:ío compLLc)lllL, no pt<lZO de' 30 (lrl.lll1.) 
dlctL. • 

Arl .. 50 - Oc 1 <;;Lildc,':" (nll egürdo .tOS SC'\l<" 
pCCllVOS HUnlC-ípl.oc:: 2'; (v~n{C' e Cl.n··~J por ("('nLo) do!> recurro', (lU • .! 
nOL {C'U os JestiJ. lcl. COJ\plCll0nlar J ('CC'ht~U'I", oLscrv,ll (l"-!'c p .... Til lll')­

o (1"', rClfU05 crllt» 10Zo, !("rJll,l ü pr.1 o.:: ('<;1 'l.hC.J"Cldo,,; 1",r.1 o r' I' o' r;c 
dd p"rccl3. tlo Iens q\H'" n CtJl1!.lltUlç..jO ll',kr."tl .1'-;!CgUl.,l ~z 1I111111~'ll"'-
1l.c.!mI0b. 

1\rt. GQ - P"rõl CíCltoc; uC apuraç;io dos ro .... fJ.­
ci.cnl(~. u SC'(CIlI ilpllC'.ldc" no pC'ric.J(J" de 10 d" m<"lrço <l 31 de clt - .. "II·cc 
de 1909, wJotal.-sc..-.:io O!'õ crJtérl.o~ rl.Ç!vJ.'1to~ nc-::til le>' comph'10" It Ir. 

lIrL. 70 - ( V " " li D O I. 
Art .. [lC' - E.-;la 1C1 C0Mp)CI1'ç'nlolr enlra ('rI '\.lg .... r 

nn dnla de SUQ. puul~c,) ... ;'o, l.clro~lglndo fit.tH~ cfL'l-los d 10 de 11) II ,;p de 
1909. 

rJ.o. 
Drilt.íJ J', em 2G do' 

lGéo dcl InõC'pcntlGncl<"1 ç: 10lt' dil I1qJúbl1C<'. 

MENSAGEM N9 32, DE 1990-CN 

(N° 259/90, NA ORIGEM) 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à. elevada de l~beração do congresso N:!, 

eiana1, acompanhado de Ex~sição de Màtivos dos Senhores Ministros 

ele I::stado da Fazenda e do PlaneJamento, o texto da Medida provis§. 

ria. n9 146, de 13 da março de 1990; publicado no Diário Oficial da 

União do dia subseq[\ente, que "autoriza o Poder Executivo a proc!, 

der ao Empenho das despesas que menciona". 

Brasília, em 14 de março de J...990. 

E.M. nO 041 

Em 13 de março de 1990. 

ExcelentrS~il.mo Senhor Pre~ldente da R"'pública 

Temos 11 honra de submeter à elevada apreciação de 

Vossa Excelêna~a o anexo proJeto ~de MedJ.da ProvJ.sórl.a que autorJ.za 

o Poder Executlvo a proceder ao empenho das despesas que menCl.ona, 

reed~tando a Med~da Prov~sórJ.a de nQ 129, de 9 de fevereJ.ro de 

1990, e publicada no dJ.a 12 do mesmo mês. 

2. Tal procedimenbt'f torna-se necessário uma vez que o 

art. 53, da LeJ. nO 7.800, de 10 de Julho de 1989, qUe dJ.~põe sobre 

as DJ.retrJ.zes Orçamentárl.as para o ano de 1990 vedou ao Poder Exe­

cutivo empenhür até o dl.ll 15 de março de 1990, mal.S do que um sé­

tl.mo da despesa prevl.sta em cada categor1.B de programação, no seu 

menor nível, salvo com expressa e prévJ.a autorização legJ.slativa. 

3. Como é do conhecl.mento de Vossa Excelencl.a, o pro-

Jeto de lel. orçamentãrJ.i1 encarnl.nhado ao Congresso NacJ.onal fol. 

elaborado a preços cor;tentes dê maJ.o de 1989. Por ocas1ão da sua 

aprovação, o Congresso, em conforrnJ.dade com o dJ.sposto no lnciso I 

do parágrafO únJ.co do art. 20 da LeJ. nO 7.800 I de 1989, corr1gl.U 

as dotações pela var1ação de preços observada entre os meses de 

maJ.o e dezembro de 1989, tomando por base o tnQ.l.ce de. Precos aQ 

Consuml.dor - IPC, apurado pelo InstJ.tuto Jtr~sJ.l.illrb.'"ldO ·Geoçfi~J!ia':'e.,. 
Esí-atíst1ca- IBGE. 

4. Entretanto, algumas despesas apresentaram nO'pf!rfo­

do, variações superiore& 4. do I:V~, em .ful1Ção de set;'em. ç,.lcu1adas 

com base no dólar amer1caho ou de terem -incorporado aos !'ieua I pre­

ços critérl.ps dElj recupêZ'ação d~ defi\sag,n, •• nter~ore ... 

5. Nes.te caso, l.I"!cluem;se as. des~eGal"l cpm ~e'ssoa1 e 

Encargos Socl.al.s, que o Congresso Nacl.onal houve por pem excepcio­

nall.zar do lunl.te aCJ.ma referidó, atravê-s do art.' 22~ da .pe.i 1)0 

7.999, de 31 de Janel.ro de 1990, bem como as despesas com o paga­

mento do serV1ço d~ dIvl.da públl.ca, as referentes ao Programa Na­

cJ.onal do Lel.te para Crlanças Carontes e aquelas relatlvaco; ã manu­

tenção dos d~versos órgãos e ~la6fnflcadas na atividade "2.008 -

Coordenação e Manutencão da ,s"~t'V~ç~s Adrnlnlstratl.vos". 

6. No que dlZ respeIto à d.ívJ.da púb1J.ca mobJ.ll.árla há 

a1nda a cons1derar a necess-3.-dade da prátl.ca de taxas de Juros 

reais mais elevadas que as prevJ.stas no proJeto de lei orçamentá­

rJ.a, face à pol.ítJ.ca de contenção ~nf1aclonár1a. 

7. Quanto ao Programa Nacl.onal do LeI te a necess1dade 

de sua excepcJ.ona1J.zação ao dJ.Sopo$to no art. 53 da LeJ. nO 7 .. 900, 

de 1989, se )Ustl.f1Ca também em função do crescJ.mento do número de 

crl.anças benefl.ciadas e da J.nsUf1Cl.enCla orçamentár1a de 1989. 

8.. Outras sl.tuações eX1gem, da mesma forma, tratam~nto 

excepcional em relação à 11m~tação determ1nada pelo art. S3 da Le~ 

nO 7.800, de 1989, qual.s seJam; as despesas relaClonadas com a 

reall.zação, pelo IBGE, do Censo tconômJ.co e Demográfv::,o no ano de 

1990, com o FlnanCl03mento da ComercJ.allzação do Trlgo c do TrJ.t1-

cale, com o Programa NaCJ.onal de Imunlzações do M1nJ.stérlO da Saú­

de, com a parcela que cabe ã Unlão subsrrever e l.ntegral~zar no 

aumento do capl.tal da Companh11'l Vale do Rl.o Doce - CVRD e 

pa.gamento de ~olsas de estudo. 

9. Fa.ce ao exposto, e tendo em v~sta a. urgêncla d('> que 

se reveste a solução dos problemas acima apontados, que segurilmen­

te nio esgotam o rol dos d~Gpêndios que não podem ficar contidos 

no limite estabelecl.do pela refer1da Lei nO 7.800, d~ 1999, é que 

propomos a aSSlnatura da Medl.da Provisória em anexo. 

10. A Medl.da prov1sôria ora proposta obJetiva r'-'l tar a 

perda da eficácia das normas anteriormente edl tadas que, como 

posto, acautelam relevante l.nteresse, enseJando ao CongT(><~<::n Na­

cloonal maIor prazo para del:tberar sobre a matér1a. 

Renovamos a VOssa ExcE'lêncJ.a os votos do n05<::0 ma~s 

JOÂO BATISTA DE AJWr;U 
H.l.nl.stro do PlaneJarneqto 
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MEDIDA PROVISORIA nO 1.(6, de 13 de mar~o de 1990. 

Autor1za o Poder Executivo a pro~ .... 
der aà Empenho das despesas que Ilan­
C10na. 

fere o art~ :;m~!D~~:t~~u~~~~L!~~~a n~ ~:~u~~t:t~~~~~;ã~r~~~s~~~a, CWJ; 
força de le1: 

Art. 19 Na forma -do dl.sposto no art. 53, daf~!,.tttJlt.9fl .. ,,·,.de 
10 de Julho de 1989, é o Poder Executl.VO autorl.zado a empén\i'.!lr as 1'iõfa­
çôes referentes a subatl.V1dades fl.xadas na Lel. nO 7.999, de 31 de Ja­
nel.ro de 1990, a.é o montante necessãn.o ã reall.zação das despesas nos 
meses de Janel.ro, feverel.ro e março de ~ .. 

Art. 2Q O dl.sposto no artigo anterl.or se aplica também às 
despesAs relatl.vas a: 

I - Recenseamento Econôm1co e Demogrâfl.co, a cargo do Instl.­
tuto Brasl.lel.ro de -Geografia e Estabtstl.ca da Secretar1a de Plane-Jamen­
to e Coordenação" da Pres1dêncl.a da Repúb11ca; 

11 - Programa Nacl.onal de Imun1.2:ação, a cargo do M1nl.stério 
da Si-úde; e 

111 !"" R~C'ur'JOs para 'awnentd da' patrimõnio Líquida da Compa­
nhl.~ ~ale do Rl.O tt:~ -; CVR~. 

Art. 3Q E!J~. b\eeb .. da. PravisÓl'.l.A entra em vigor nZl ~ data de sua 
publl.cação. 

Art. 4Q Revogam-se as àllSpos-:t.ções em contrárl.o. 

Brasília, 13 de março de 1990; 1690 da Independêncl.a e 1020 
da Repú.blJ.ca. 

LEGISLAÇAQ CITADA 

LEI N2 7.800, DE lO DE JULHO DE 1989 

Disp(5e sobre as dl.retrizes orçamentárias 
para e ano de 1990 e dá outras prov idên­
eias. 

f)~r..'~ j~ ~ ~P'li:V·} É veda~lo ao Poder Executivo empenhar até o dia 15 de 
março de 1990 mais do que um sétimo da despesa prevl.sta em eada ca­
tegoria de programaçl:1o, no seu menor nível, salvo com expressa 
pr6via autorização i~ati'fa. 

Pbrágraf'o únicd.\.Plra,efeito de cálculo de que trata este 
tigo, considerar-se-;JIo os valores corrigidos na forlna do art. 
pai'ágrafa único, inçiso I, desta Lei. 

ar-

LEI N'7.9H,"bt 31 DI:: ::rANnRO 'O~ 1990 

E:íUM'à' à 'Reéelta' e rixa .. Oe$p&SB da U­
N~ pa~a. g.,~er~iç+o nn •• "e~ro de 
19~O. 

MENSAGEM N~ 33, DE 1990-CN 
(N° 298/90, NA ORIGEM) 

EXCELEN'l'lSS1MOS SCNlIOHCS MLNDROS' DO COM.inr::SSO NACIONAL: 

Nos tcrmoq do arLJ.go 62 da Consb.tulÇão Federal, 

tenho a honra de submeter :i elevada de11ueraçãu do Congresso N~ 

cl.onaL acompanhado de CxpOStç'ão de HOt1VOS dos Senhores M1nlstros 

de Estado da. Fazend.J., do TraLL'tllto e elo Pl<lne)arncnto, o texto da M~ 

dJ.da Provlsínü 09 147, de 14 de I1Iarço de 1990, publl.cado no Dl~ 

1;:'10 QflClt31 dd UnL.:io do cllil suLst.'qücnte que "altera a legJ.slação 

do Fundo de Amparo ao Trab..tlhatlor - ['l\T e dã outras provl.dênClas". 

urclsilt I, el'l 14 de rlarço de 1 990. 

E.M. nQ 042 

Lm 13 de ffidrço de luqO 

ExcelE!ntls 1Ino br.mhor l'rc",lut!ulc di IlepúLI1C<l. 

j\ Lt:!1 nQ 7.9~8, de 11 de Jilnclro de 1990, que rcg~ 

la o Proqr<J'uLl do f,€..'quro-Dcs(.·mprE>qo, o úuono C;a1arl.al. l.nstitui o 

FunJu a .... l\!'I'.P"O ao Tr,b<-Illldt!or - rf,r f:' dá outras pn .. vvJ6nC1.3s. fo~ 

sancl.onada com vetos parcJ.ills, CUJOS Plotl.VOS Já foram consubsta!! 

c~ados por Vossa ExcelÊ'ncl.d na Hcnsagem nl? 22, encamInhada ao E~ 

celcntísslmo S~mhor Prcsl.àcntc do Senado rederal. 

o proJeto de Hf .. dlUil PrOVlSÓrl.a, que ora submetemos 

ã elevada illJrCC1<lção de Vossa. L\.celência, visa estabelecer mecaru.~ 

mos operaClOml1'" lmpresclndlvcls à ·flel E>xecução da 1.ei n? 7.998. 

da 1990, dc.ntro do czpir~lo da ~Ilrlfllornmenlo dos procE'd~mentos de 

gestão das f l.nc1n';"ilc~ pubileils 

Neste conlexto, o nrt. 19 estabelece a destlnação 

lntegral do produto da arrecadtlção das contrlbulções ao PIS e ao 

PASEP f:Jard al!.muulCnto d<.Js [11la1 H]aUt'S u') fundo de 1\mpara ao Tr!! 

lJalhadol li art. 2(.1 prevê fJur l'"lrf:t,la dfl. urectldaçào, rC!:'fJeltado 

o n\lnlH1o r st.abell'cJuo lJulil LOflbLltU1Ç.lO, Selá rcpas:wc.1a ao SJnco N::"!. 

clona! de tlt.'~€nvoiVl.mcnto 1:.("'(.,nDIIIl(O e Socldl - BNllES, fJilt"a aI!llC::! 

ção em [Jl'_"lldP!u<-' de. uc"'cn"ol\'!'untr' C'tUI'::'UllCO, e deflnc os ~rl.tg 

r~os (. as Cc.mdlçôcfi de rt-lhUl1c·r.l';,lf' d(J!...lE:.S:o [(.'I>1sscs. 

o arL. 39 estlpul~l. /)5 lJld.WS c a!> condlções para o 

rccolll.lnlcnLO 0.0 f 1\1, pelo m.ur.s. do<; Juros lnclUclltes sobre os r~ 

cursos reecllldos polra apll.caç.lo em progr~"Ijnas de desenvolv3.mento 

econôm.lco. 

o art. 49 dl.rl.mo dÚVldu5 dE caráter 0t::eraC.lOn03! suo";; 

Cl.tadas pela redação dog arts. 16 c 17 dJ. Lcl. n9 7.99'3, de- 1990, 

estabelecendo que o rccolhl.mento das contrlbuições devldas ao FAT 

dar-se-á através do Documento de Arrecadação de Reccl.tas Federais 

- DARF'. O art. 59 antecl.pa o prazo de recolhl.mento destas contrl;. 

bUl.ções em Clnco dl.as, perrnl.tl.ndo melhor dl.str.lbu1ção do volume de 

documentos.jl ~er procf:'ssado 8, pnr cons(.>gul.nte, o atend.lmento dos 

prazos de repasse dos recursos ao FAT, estabclecJ.dos no art. 69. 

o ürl. 79 estilbclcce IJrazos e con.:hçõcs de recolh!., 

mento ao FlI.T, pelo Br1DCS, dos recursos repassados para o fl.nanc1.§!. 
mento de programas de dc~envolv1mento cconÔml.Co.A sJ.stemátlca ad2, 

tada prevê 11.M~tes para recolhl.mento do saldo dos recursos, onde 

os percentual::; são mll.lS elevados nos cJ.nco prl.meJ.ros exercícios, 

a serem ul111.zado~ C:!m ocaslõt.·b em quoõ o Progr.:!na do .seguro-Dcse~ 

prego e o pagamento do ALono S<l!nrl.al cstJ.vt:'rem su]el.t..::''J a gravlE 

Sl.mos c.lcs(.!tju.llibrlOs no:;, flu.<os J(, rCCt"'l.las c rJt1spc.sas~ 
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U art. 89 cvplicl ta (JuC' ~ cürreção monet5.r~a dos rQ 

ctlr~QS Tl<)r. uec;emtJol!i.:ldos pelos aqentC'!. ~'a'Jadores cl,j~ despesas rf: 

latn<ls <lI) fHJ';JJ:<lm.:a elo SC<Juro~n(>"Icml'rclJc;, e ao Ab':;>lI" .sülarHl.l con,!! 

l.ltUl reC'ílt'\ do FF_T. e delega ao Com;;elho DeliI..H'tJ.l.lvu do FAT a 

f.tvaç'do <.k [lr03ZQ<; U<. rccolhimt.'ntr:> E' per Iodo de <.lI1Ul'"dÇão destas r.s, 

ce.lttls. 

fi .lrt. 'I';' r'HIt]ll d q lH .. .t,~,io d,)$ d.tsl"'nJ.l'lltdnde..­

í.tn<..!JIç'~lr,l' d'.) fl\T ("TI titulos do 'lcDouro lM<:'.lOnill, atravé& do Ba!!, 

~~o Cl'lltr,11 ... k. Brdsll. 

1\ estrutur<.1 ora prOllQsta {'<.ira o Fundo de Amparo ao 

TrdL,11heHJIJr torna d1!:;pensih1E'1 a co' u;t~ncla daz Cartel.ras de Desen 

..... ,..} '" tr"~ tl~ 1 rConômlCu C! do Seguro-DeSúll1pregO c Abono Salar l.al, a l!!, 

di pl.nClt'Tl<l[jOS nr.)s arts. 28 c 2tj da Le1 n';' 7.99B r dl'.! 1990. Por e§. 

t~ n ,tlV(', (> .Jrt. 213 f 01 altcr.lôo c o ..1ft. 11 passa a SubstltUlf 

C' ,( ~ j 

o axt.. 12 rcgulamcnt.a o disposto BC' § 39 do art. 239 

da~ Dl.npm: lÇÕCS constl.tucionaJ.s Gerais da Consbtuição Federal, 

ental:elec,"ndo o necessário relacl.onamento I.pE"racl.onal entre o FAT 

ú o fundo d(.· p<lrticlpação 1'1S/Pll.Sr.:P. 

o 3rt. 13, f itlalrn0ntt.', estabelece que as ações de 

t>ré-trlaqt.m. habllit.aç.lo e au>.illo 110Z re'::J.tlCrcntes e segurados na 

busca de U{lVO crnpr~go. bem aSS.lnL a reclclagcm pro f 15$J.ona.l, no ã!!!. 

bl Lo:' du I'ro'p'wl'hl do Seguro-Desemprego, serão reall.zados priorit~ 

r~.lmentC' c.ro ~u:t~L'ul..aç,jo com os l:.sta:dos (1 MunlclpJ.oS, através do 

51Slc:u,3 t,lclonal de Lmprcrjo. lJ1S[JÔC, tambélll, qUf'. filce aos imped..!. 

mcuto5 l(>'1,].l"::: [Jilra iI cr.l,ação de' novas e~tTutur.as. cargos e fun­

\')C'!:;, o Hllllstérlo do Tr.lL.:lllto I1odcr5 requlGltlr 5crvldorcs para 

o CUl",f'rlr"~ ntn d.l'i t.tlrcf,:,s de Ollc,rilclondl1zür;-,l:o do prograna Gccrltro­

LlC"t..,.,p:t. !o· de zU.llortc lLC'nlC"-.ldm~nlstrdllVO dO LODEFl\r. 

A Medida ProVlsór la ora proposta recdi ta a de n'i' 

134, de lS de feverêJ.ro dE' 19.90, publlcada no dla lmed1ato, obJ~ 

t.l.vando preservar a eficácl.a de normas que acautelam relevante in.· 

teresse público, enseJi1'l1do ao Congresso Nac.lonal mal.or prazo para 

deliberar sobre a matéria_ 

No ensejo, renova.mos <l Vossa Excelêncl.a nOSSOS vE. 

00 THEA FOH5ECA FURQU IM I'i'ERNECr 
Ml.nistra Ide Estado do Trabalho 

)--0..~ "'--<. __ 

JOÃO BATISTA DE ABREU 
Mlnlstro de Fstado do PlaneJamento 

tledida 1'rovi.õria nO 147, de 13 de março de 1990. 

.Altera a legl.slação do Fundo de .Am­
paro ao Trabalhador - FAT e dá ou­
tras providêncl.a.s. 

o I'USIDIII'rE IJA UPOBLICA, no uso da atrJ.buição qUI? lhe con­
fere o art.. 62 da Constituição, adota a seguinte Medl.da PrOVl..:;ónil, com 
força de lei: 

Art. 10 A arrecadação decorrente das contribuições para o 
Programa de Integração social - PIS, cn.ado pela Lei Complementar nQ 7, 
de 7 de &eternbro de! 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor l'úblico - PASEP. criado pela Lel. Complementar nQ S, de 3 
dezembro de 1970, será destinada, a cada ano, ã cobertura lntr-l1rnl das 
nece-s,!;idades do Fundo de Amparo ao Trab<llhador - FAT, de qlJ(' trata o 
art. 10 da Lei nQ 7.998, de 11 de )ane.lro de 1990. 

Art. 2fl Contor_e estabelece oSlO do art. 239 da Constl.tui­
ção Fed@rAl, pelo Meno. 40' da arrecadação mencl.onada no artl.qo ante­
rl.or serã repa~sada ao Banco NaC"ional de Desenvolvl.ml:!nto r.C"nnümlt;o e 
Soel.al - BNOES, para aplicação em programas de desenvolvl.rne-ntCl econômi­
co, 

, 10 Os r~cur'O rep ... .ssados ao BNDES na forma do caput deste 
art~go serão corrigido., aenBalmente, pelo tndl.ce de Preços ao ConsumJ.­
dor - IPC. 

5 29 O lJMDES reMunerará os recursos receb~dos na forma do 
cal'ut deste artigo COM juro. de 5' ao ano, calculadoR Dobre o saldo mé­
dio diário dos repasse., corrigido na forma do parágrafo antE'rior. 

t 3~ A taxa dtt juros referl.da no parágrafo anterlor~ poderá 

;~!b:~~:d~~' -P~~D~;~~:I~.:~, C~~R%i~~m~~l~~e~~t~~~. do Fundo àr- Amparo ao 

S 40 Correrá por conta do BNDES o rl.SCO das operações fl.nan­
ceJ.ras realizadas COftI os r'f!CUrsos mencionados JltO caput desto artigo. 

_ Art. 30 Os Juros de que trata o S 20 do art.lgo dht('rl.Or se-
rao recolhldos ao l--AT a cada semestre, até o df5cJ.mo dJ.a ült lIL10 subse­
qüente 11 seu encerramento. 

Parágrafo .. único. Ficam sUJel.tos ã correção monf'tária, com 
base na varJ.ação do BTN F~scal, os recursos não recolhidos nos pra:.:os 
IPrevJ.stos neste artigo. 

Art. 40 A àrrecadaçio das contribuições ao PIS e 110 PASEP 
será efetuada através de Documento de Arrecadaçio de Receitas Federals 
- DARF, nas condições: estabelecidas pela legl.slaçio em viqor. 

Art .. $0 A alinca "b" do l.ncl.SO IV do ~rt. 69 da LE'l nO 
7.799, de 10 de Julho de 1989, passa li. vl.gorar com a seguinte redar;J.o: 

"b) para o PIS e o PASEP, até o dJ.a cinco do terceiro mês 
subseqt1ente ao da ocorrênc±a do fato gerador, exceção feita à.:; mo­
de.lidades especial.~ (Decreto-leJ. nO 2.445, de 29 de Junho de i98l:1, 
arts. 70 e 80), cUJo prazo será o dJ.a quinze do mês subseqUent c ao 
da ocorrência do fato gerador". 

Art. 60 O Tesouro Nacional observilrá, para repasse doo:; re­
cursos ao FAT, os mesmos praTos legais estabelecidos para a distrilm1-
ção dos Fundos de Part1cipaç:ão dos estados, D1strl.to Federal f' MUtllrt­
pl.os. 

Art. 70 Em caso de J.nsufl.cl.êncl.a de recursos parl!!. o Prngr.."ma 
de Seguro-Oesemf!rego e o pagamento do .Abono Salarial, decorrentf' do 
efetivo aumento destas despesas, serão recolhidas ao FAT, pelo BNOFS, a 
cada E"xerclcl.o, as segulntes parcelas do saldo de recursos repa~~~l1os 
para fJ.nancl.amento de programas de desenvolvJ.mento econômJ.co: 

I - no prlmel. ro e segundo exercícl.ds, até 20\: 

11 - do tercel.ro ao qUl.nto exerc.ícl.os, até 10\: 

III - a partir do sexto exercIcJ.o, até 5%. 

§ 10 Os perC'lmtua2S rcfe-rldos nos l.ncl.SOS do caput de<"t"~ ;~r­
tlgO lncJ.d1rão sobre o saldo ao flnal do excrclcl.o anterJ.or, assf'qut',vla 
a correção monetárla até a da.ta do recolhlmento. 

S 20 Caberá dO CODEFAT defl.nir as condlções e os pra2f1S de 
recolhl.mento de que trata o capllt deste artl.go. 

Art. aQ A remuneração menc:10nada no parágrafo único do <lrt. 
15 da Lel nO 7.998, de 1990, cons1:.ltul. receita do FAT. 

Parágrafo únl.co. Compete <la CODEFAT estabelecer 05 prazol'; de 
recolhl.mento e a período base de apuração da rece.l ta mencl.onada no ca­
put d(!f;te artl.go. 

Art. 90 As dlsponlb~lldadcs fl.nanceiras do FAT poder5C'l s(>r 
apll.cadas em títulos do Tesouro Nacl.onal, através do Banco CfJntr.11 do 
Brasl.l. 

parágrafo únH·o. O resultadC'l das apllcaçõE's referld.,~ nfl 
puf: d~ste art.lgo C'c'nt'tltUl r(,("c'ltél dI"' 'NJ'. 

.Art. lO. O art. 28 da LeJ. nO 7.998, de 1990, passa a ter a 
seguinte redação: 

.Art. 2S. No prazo de trl.nta dl.as, ar; contribuições ao PIS e 
ao PASep, arrecadadas a partl r de 5 de outubro de 198B e não uti­
lizadas na!'; finalidades previstas no art. 239 da Constituição Fe­
deral, serão recolhl.das como recel.ta do FAT." 

Art. 11. Os recursos do PIS e do PASEP repassados ao BNDES, 
ao amparo do S lo do art. 239 da ConstJ.tuição Federal, antes da v.lgên­
CJ..!! da Lel. nO 7 .. 99B, de 1990, acresc2do.s de correção mone-tárl.tl pela va­
rl..ação do IPe e de Juro~ de 5% ao ano, c:onstl.tul.rão dlreitos do FA1' e 
serão contabl.ll.2:ados na forma do d.lsposto no art. 20 desta Medl.da Pro­
vl.sórl.a. 

Art. 12. O valor do abono a ser pago pelo FAT, nOS casos de 
empregados partl.Cl.pantês do Fundo de participação PIS/PASEP, correspon­
derã ã dl.ferença entre o salárJ.o mí.nimo vJ.gente na data do resp~ct.lVO 
pagamento e os rendlrnt"ntO!; de suas conl~s l.ndl.Vlduais, apurados na for­
ma das alíneas 'Lh" e"c" do art. 30 da Lel Complementnr nO' 26, de 11 de 
agosto de 1975. 

Parágrafo ún.lco. O pagamento do rendl.mento das contas J.ndl­
Vl.dU31.S mencionadas no caput deste artigo é de competência do Fundo de 
Participação PIS/PASEP. 

Art. 13.. A op€'t'acionall.zaç5.o do Programa Seguro-Desemprego, 
no que dl.z respeJ.to às atlVl.dades de pré-tr.lagem e hab.llitação de re­

'querentes, auxilio aos requerentes e segurados na busca de novo empre­
go, bem aSSl.m às ações voltadas para: a recl.clagem profl.ssl.onal, será 
executada prJ.orl.tarl.amente em articulaç3.o com os Estados e MunJ.cípios, 
através do Sl.!;tema N<lCl0na1 de Emprego - SINE, n05 termos d? 1el.. 

Parágrafo único. O Ml.nl.stérl.o do Trabalho poderá requlsitar 
servldores, técn.lcos e êl.dministrat.lVOS, da 1\dm.ln1stração Federal dIre­
ta, das autarqul.as, das fundações pôbl.lcas e do Governo do D.lstr.lto Fe­
deral, para o desempenho das tarefas previstas no caput. deste artigo e 
no art. 20 da Lel. nQ 7.998, de 1990, ouvida a Secretarl.a de PlaneJamen­
to e Coordenação da PreSIdência da Repúbll.ca. \.. 

Art. 14. Esta Medl.da Provisórl.a entra em vJ.gor na data de 
sua publl.cação .. 

.Art. 15.. Fl.cam revogados os arts. 16, 17 e 29 da Lel. nO 
7.99B, de 1990, e dernaJ.s dl.sposl.cões em contrãrl.o. 

Brasíll.a, 13 de 
1020 da Repúbllca. 

março de 1990: 1690 da Independência e 
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LEG/SLAÇAO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N· 7, DF: 7 DE SETEMBRO DE 1070 

dêncll~:U.tUl o Programa tte lnll'graçlo Socinl, e dá outra" ,provI-

LEI COMPLEMENTAR N' 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
In"ltltul ri Progrllmn di' Jo'nrnmc:ão do Patrlmõulo do St>rvldor 

Públlco e dá outra" l,ro\lld~ncjns 

LEI N° 7 99B, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Re,;ula o Programa do Scguro-Dcc;cmprego, o Abono Salarial, 
institui o Fundo de Ampa.ro ao Trabalhador - FAT, e dá. outu, 
provldêncJas ' 

O Presidente da República fa;o saber que o Congresso NaCIonal decre­
ta e eu sanClono a se~·Ulnte lel . 

Art 10 1: Jnstltuido o Funde' de Alupam no TrdlJ.llhndor - I'AT. vln 
culndo ao Ministério do TrnbnUlJ, de!::otm[1do no custeio do progr.anl'l de 
Seguro-Desemprego; aolpagamElntt) do abono sal:::lnal e ao financIamento de 
programa de desenvo.lvimento eccnômtco ' 

Pnrúgrnfo utuCO O FJ\T é UUI fllndo cout.\bl1, de natureza fiIUlnct"frn, 
subord1n8ndo .. se. no que couber, à leglslaçfio vigente 

Art 15 Compete ,aos Bancos OíICl:11S FederaIS o pagamento das des­
pesas relativas ao Programa do SegurO-Desemprego e ao Abono Salarial 
conforme normas a serem deflmdas peJos gestores do FAT 

Parágrafo ÚniCO. Sobre o saldo de recursos não desembolsado, os 
agentes pagadores remunerarão o FA'I', no mlmmo com correção mone­
tárIa 

Art 16 No que alude no recolhImento das contribUições ao PIS e ao 
Pasep, ob5trva:r-se-lt o ~eguinte: 

1 - os contrlbuintes dever,tO recolher no; contnbulções aos agentes 
arrecadadores nos prazos e condições estabeleCidas na legislação em vigor, 

II -- os agentes nrrC'cndndnrco; dcv('rfio. no plUZO de 2 Idol<;) ctlns 
úteis, repD.l8l.l' os recursos 110 TI'SOUlO .Nflcionol, ' 

lI! - (Vetado) 
Art 17 As contrIbUições au PIS e ao Pasep serão arrecadadas pela 

Canta Econônuca Federal, med13nte mstrumento própno de conformidade 
com ~norml\s e procedimentos a serem deCtmdos pelos gestores do FAT 

Art 28 No prazo de 30 (trmta l dIas, as contnbmções ao PIS e ao 
Pasep arrecadadas a partu de 5 de outubro de 1988 e não ubUzadas nas 
finahdades previstas no art 239 da ConstItUIção Federal serão recolhidos 
à Carteira. do Seguro-Desemprero e da Abono Salarial - CSA do Flmdo 
de Amparo ao Trabalhador - FAT 

Parágrafo úruco (Vetado) 
Art 29 Os recursos do PI:~/Pa'\ep repassados no BNDES, em decor­

rência do § 10, do 8rt 239 do. CtlOshtlliçfio 'pE'dem!, nntes da vigência desta 
lei, Integrarão n Carteira de Dcsl'nvolvJrní'nto Econômico - CDE do Fundo 
de Amparo ao Trabalhndor - FAT, n$S(~gurn.dos correção monctó,rin. peto. 
variação do IPC e Juros de 5% 11 a (cinco por cento no anal, calculados 
sobre o saldo médJo dIário • 

LEI N° 7 799, DE In DE JULHO DE 1989 

Altera u lt'l;"lo;lll\,lo trlhuhhl.l r('lh'rnl I' dá uutrll .. pru\'hlind.l'i 

Art 69 FlcJ.rá sUjeito exclUSivamente d atualIzação monetana, na fOI­
ma do art 67, o recol1limento que vier a ser efetuado nos seguintes pnlzn, 

1- IPI' 

a) até o décimo dm subsequente !~ quinzena em que ocorrerem os 
fatos geradores, no caso de srudas de mercado nas para n mesma regIão 
geoeconômica, relativas aos produtos, claSSIficado" nos códigos 2402 20 9900 
e 2402 sq 0099, , 

bJ até o vIgeSlmo dia subsequente a quinzena em que ocorrerem os 
fatos getadores, no caso de saídas de mercadortas p.lra fora da regidO 
geoeconômica, relatIvas aos produtos claSSificados nos cudigos 2402 20 9900 
e 2402 90 0399, 

c) até o ultimo dill du IJUhlZl nu suhf:,C,!quenla àquela em que ocorrerem 
os fatos geradorf s, no caso dos prodt..tos classificados nas posições 2202 e 
2203. 4302 a 4304, da TIPl, excetuando-se os códigos 2202 10 0100 c 
2203 00 0202, 

dl até o trIgésimo dln subscquente h qUhlZCJl.l em que otorrerem OS 
fatos geradores, no caso dos prodL'tos claSSIfIcados na posição 8703, excetua­
das as ambulâncias, 

e) ate o quadrageslmo quinto dia sUbsequente a qUInzena em que tivc~ 
rem ocorrtdo os fatos geradores, no caso dos demaiS produtos, 

Il - IRRP' 

a) ate o déCimo dia da qumzella subsequE"nte aquela em que tlvcrt::!1Q 
ocorrldo"'os fato,> Itorndorf>s, 

b) nu dnta dn lelneC;Sa ao f.'xlmiol, no cuso de rendlmentoo; de rco;ltlen­
tes ou domlCilmdos no exUmar, quulldo a remessa ocorrer antes do pra70 
previsto ,na almen anterIor. 

lI! - IOp· 

a) até o último dm útil da primeIra quInzena tio mês 5ubsequente aO da 
ocorrência do fato gerador, no caso de operações com ouro, ativo fInan­
celro; 

b) até o tiltlmo dI.l útIl da Sf;'mnDa subsequente aquela em qUe ocorr~r 
a cobrança ou o registro contábIl do imposto, nos demaIS casos, 

IV - Contribuições 

a) para o Finsocinl, ate o dia qUllrze do mês subsequente no dn ocor­
rência do fato gerador, 

b) para o PIS e o Pasep, até o cUn dez do terce}ro mês sUbsequenle 
00 da ocorrência do fato gerador, exceçiio feita às modalidades especiais 
(Decreto-Lei n,O ~ 445, arts 7 D e 8 O), cujo prazo !lerá o dia quinze do 
mêl lubsequente no de ocorrllnC'lu do fnto gerndor, 

c) sobre o ,Açácnr () o Alcuul D rcspcetlvo ndiclt.mnl, ntt o último dia 
Útil do mês .!Subseqüente ao da ocorrência do fato gerador. 

DECRETO-LEI N° 2 445, DE 29 DE JUNHO DE 1988 

Altera :t l<,gIslação do Programa de Formação do p"trlmônJo do 
8l'r\lldor l'úhlico (l'J'>l'll) l' do l'rugl..1IlUl de hllcr;ração Sodal (ltl'-;) 
e dá outras plOvldênciac; 

Art 7 o A contrlhulçiio de que trntn cstl" df'l"rf'w-lcl. devida pelos co­
Olcrcll1nlt'S vnrcilo;in .... rl'lnIlHlUl('lIll' u d('rlv(l(tu~ di.: I',,!lr<Ílt·o c. tUl'ool cUUt'o 
hidratado, continuará a sei cnlcumdn sobre o valor estabelecido pnrn fi ven­
da a vareJo e devld']. na salda dos referidos produtos do estabelecimento 
fornecedor, cabendo n. este recolher o montante apurado, como substituto 
do comercIante varejista 

I 10 O estabelecimento fornecedor recolherá o montante apurado da 
contribUlção até o ultImo dm útil do mês seguinte ao do faturamento 

§ 2 o Sem prejuízo do recolhImento .de que trata o parágrafo anterior, 
oS cOlni?rdnntes Vt\n:'Jl~tns ronhnum:-m ohrlgndos n recolher a contribuição 
prevista neste dlJcfC'lo-lpl, rnh'ul.lda '!'obrci a rl''ôpcctlva rf'rcftn opernclon.ll 
bruta, nela pão computado o valor da venda dos produtos referidos nesta 
artigo 

Att 8 o A contnoll1çtlO deVida ao Programa de Integração Social (PIS), 
pela industrla e pelo I omél cio VnTC'll"ita do.!> produtos constantes do item 
24 02 02 99 i cigarros I dn THbeln de InCidência do Imposto sobre Produtos 
Industriahzados (TIPI1, contmuQ.ra sendo calculada, de U!na .s6 vez, sobre 
cento e trmta e Olto mtelros e dezesseIs centésimos por cento do preço de 
venda no varejO 

I 10 Os fnbncfmtes de cigano..; recolherão a totnUdade das contribui­
ções previstas no Hem antHlOf, ate o úJtImo dm útil do mês seguinte no 
do faturamento. ~ 

-- § 2 o Sem preJulZo do recollument'o de que trata o parágrafo anterior, 

d! ~~~\~~t~li~i~ ;~~~~~~~5n~~t:3S::r~L~~~'1;r;:111gufn~:es~e~:eO :or::~:~W:e~~~ 
celta operaclOnal bruta, ncl~ nJ.t\ computado o vulor de. venda dos produ­
tos menCionados ne~tc artl[:o 

LEI COMPLEMENTAR N" 2", DF. II DE SETEMBRO DE 1975 
Altera dl<;pos!(;Õt'" d.1 h gl .. l.u:J.o fllH' rf'cu1a o PlOgramll de Inte­

gração Soei.lI (PIS I (' o Prog-r.u la de Formnçd.o do Patrimônio do 
Servidor Publico (Pasep), 

Art 3 o Após 3 unIficação determmada. no 3rt 1°, ao; conros Indivi­
duaIs dos partIclpantE'S passarão a 5~r credltaU.lS 

a) pela correç;io monetarla anual do saldo credor, obedecidos os indices 
aplIcá.vels às ObrIgações ReajustávelS do Tesouro NaCIonal (ORTN), 

bl pelOS juros 1111011110', de 37- (tIl'!o; por cento I cnlculados anualmente 
.sobre o saldo credor corrigido, t 

c) pelO resultado liqUIdo adiCional das operações realizadas com recur­
sos do PlSlPasep, deduzldrs as despeSR'5 adrnlnistrtltlvas e as provisões de 
reserva cuja constitUtçuo s~Jn mdlspensável 

MEiiSAGE.'\I N.· 34. DE 1990.cN 
(N.- 302/90, na orf:'e<n) 

J!:xcclentf55imO!! Senhores Membros do ConÍresso NaclDnal: 

NO!! tonnoo do a1'1:. 82, da Con5tItulção I'ederal, tenho lO honra de 
sub_ter à elevada deliberação do CODlIl'e.uo Nacional, acompanhado de 
expos!ção de motivos elo &lnhor MInIstro de Estado da Jtstlça, o texto da 
Medida ProviSória n.> 148, de 15 de março de 1990, publicadO no Diário 
Oficiai da União da mesma data, que "dispõe sobre .. alienação de bens 
imóveis da União !!ltuado •• m Brasmo - DF, e di. outras pro"lld!nelas". 

:SrasfJ!B, 16 <12 m,.çn de 1900. - I' ornando Conor. 

EM. N.· 002 
Em 15 d. marr;o de 1990 

~entfll.!lmo S<onllor Presidente da RepllbUca: 

Tenbo • honra da submeter li superior consideração de Vossa Excelência 
o IIIlIlXO projeto de medida provisória, que dispõe sobre a allenaçlo, de bens 
imÓVeIS SItuado. em :8rosilfn, e dá outl1l5 providências. 

A medida proposta autoriza que 3S unidades residenciais, situadu no 
DIstrito Federal e Iocnliznda. nas setores de Iulbitações Individuais de cM­
caras e ma.nsões, sejam alicll3dtl5 mediante concorrêncla PlibUca.. 

Caberá à Caixa EconômIca Federal administrar o processo Ucitat6r10. 
Iclotando todas as medidas Ii,ecessárlas à regularização do. tltulos domlnlals 
d06 imóveis allanados. O valor apurado na alienação dos imóveis será. apto ... 
priado Como receita da União, e obn:;ratorlamente aplicado em proJP'8.Ill3S 
habitacionais de caráter social. ': ( 

Ar. emp....... públicas e sociedades de économ!a mista, controladu dI­
ma ou Ind!retamente p,la Uroão, ficam Igualmente AUtorlzadas a alienar .. 
unidades msidenclals de sua propriedade, não vInculadaB às respectivas atl­
>:Idades opemclonalo. 

A medida proposta, além de moraUtar, no parttcular. o trato da. coisa 
pública, inclusive com economia em gasto. de manutençl\o; proporcionará li 
=~~~lIlSOS por. o desenvolvimento de programas habitacionais 

1'e1u &tUUI conotaçW sociais, a ma~rIa I't! ... te-IO das ~.l1stlcas do 
re!!!dI!cl& • urcancta. JustUlcando a adoção da via 1ec!slatlva _ 0111 proposta, 

Aprn-te!to • oportunidade paro. rena ..... a Vossa Ex""lêncú. .... protestos 
do mo!! maII profundo respeito. - Bemanlo Cabral, MInIstro da Justiça. 

MEDroA PItOVISóRIA N.- 14!!, DE 15 DE ~Ç() Dl!: 1m 

DIopiIe aobre a alIonação d. -. 1m6vels da UIIIio oIluad .. em 
!IruáJla - DF. e di oulrao provldencw. • 

O Pres!donte da lIepúbUea, no 11!0 da atribuição que lhe COIIfol't! o 
:.,: ~: Co"l:\t!tu!~ãD r"'-"'1"'.l. adota a ~te medida provilllrla. COIl'l for-

Art. 1." JlM o FodJr ExeeutlYQ autorizado 'a' alImar. mediante concot­
r!ncla púbnca e com oboerviincla do Decreto-Lei n.. 2 3Oa, de 21 d. novem­
bro do 1938, M umdllrlea reoi4enolaiJl aItuadas no DIstrIto Federal e 1OcaII­
WQ1l IX" eot~,"-S dg Hoblt~"". Indlv!ànalo, d. Chácaras e de Mansões, 
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Mt. 2 o A Caiu. Econômico. Federal pr .. idir& o proceMO U"'iAt6tJo 
qm! será concluído no prnzo de cento tJ Vinte dWJ .. contar dn. publlCa.Çao 
c!et.:. medida. provisória 

Ar~_ 3 f3 A caixa. Eeonõmlca Fed!!ral prooederá penmte o~ órgiios. adroi ... 
ã.l"ltttLtivos do Governo do DIstrIto Federal, os Cartórios de Notus e 0$, Car­
l;6rloo: do roglstro lmobiliIíno de Brnsflta - DF. & regulnm!ação dos tiMos 
e. "'In'1lniili do! imóvelS s.11rml\dc'S 

~afo único. o. Cart61'1os de Notas. o. CartóriOs de Regls!ro de 
!rc.Dvds darão prioridade de atendimento à Calv. EconOmic!!. Federal no 
r~?: ~mento de regu!anzação acima previsto 

}Si'" 4.6 O valor apUIado em decorrência da alienação d& cada mÓ'gel 
c'!'o~ I"tln .. -ert!du em te'1da. da. União. cUjo produto será obrigatoruunente 
C~'1~i!!1~JJl éifl. progre!!'.JlS habltnmonais de caráter soclnl 

. ...n. 5 o O Poder Executivo reguIamentará esta medido provls6r1a no 
Dm=!-O de sessenta. dias, cont.ado de sua P\J.bltcaçio, 

Ji:rt 6 a ~~ empresas públicas, socledade5 de economia mista. respeeti­
vt';;, 8ubsl~r1a5 e enhdades oontroladas chreta ou indiretamente _~~.(~mio, 
n~ autot'.!l1ld.M a proceder os atos legais e adminuitratlvoS Ilet,.·~:!.a.uo, a 
;U~ru:'fo~ de sua.! urudades residenciais não vinculadas as SUas atiVIdades 
<JI'..&!4CilJoa.f.I, com. base no! termos cWsta. medlda proVisória. 

>ut. 1.0 ~vogam-.., &5 dIspos!ções em contrário. 
BnWlia _ DF7 15 de março de 19907 169.0 da. Independência. e 102.0 

d3 Re.,úbll"". - FERNANDO COlJ.OR - Bernardo Cabral. 

MENSAGEM N9 35, DE 1990B CN 

(Ii9 303/90, NA ORIGEM) 
~J'CE!..BNT!:SS!MOS SEmIORES M!MBROS DO CONGRESSO,NACIONAL= 

Nos termos do artigo 62 da Constit-uição Federal, 
ten..l)o a honra de submeter à elevada deliberação do Congresso N! 
cional, ar:x>mpanhado de Exposição ~e Motivos do Senhor !JJ.nistro de 
i':gt...,üo d~ .Justiça, o texto da Medida. Provisória n9 149, de 15 de 

1n!!rço de 1990, publicado no Diário Oficial da união do :rres.trodia, 

que fl'dia.pÕe sob.o:<:? a a.lienação de bens imóveis resid.en::-iais de 

p!:'opriedade da U ,t';,:) ~ (! das vinculados ou incorporados do FRHB, 

autoriz~ )1 alienaçã.o d08 chamados imóveis funcionais, apenas i 
,peasoas físicas e mediante processo lieitatório públl.CO r con­

du%ido pela Caixa. ECOhômicA Ff!deral e com o acompanhamento da 
OA.!!-OF_ 

Resguarda, por outrQ lado, o direito do. seus 
legitimoR atuais ocupantes, garantindQ-lhes a. preferência para 

aquul.ção, nos moldes tradicJ.onais do D}reito Civil Brasilei­
ro. 

A proibição de ser o móvel alienndo pelo ad­
qtll.rente, nunt pra't.o de cinco anos, i!npe.dirá a. ellpeeulac;io, 
possibilitando que o m.ercado pa.se a regular-sIt pela lei da 

oferta e da procura, com liberdade de participaçã.o de toda a 
comunidade, a exemplo do que ocorre tracUcional.mente nas de­
ma1S cidades do País. 

Tendo em vista que A mOrosidade na adoção de 
iniciativa que solucionl! o prbblema, justifica-se a çdição da 
Medl.da provisória ora proposta, eis que presentes o. pre.su­
postos de relevincl.a @ urgência. 

Aprovei to li. oportunidad.e para renovar a Vossa 
Excelência protestoR do mais profundo J:espeito. 

ni.t·~ados no DiG-t..r!;co F'1"!~!'aJ. e dá outras: prOVidências"" MEDIDAPROVISóRIA~ 149 ,D815 Da MNQJ DBlMO 

março d .. ~ 990. 

de marco de 1 ~90 

Tenho ã honra de submete::- superior consiclera.­

Medida PrcvJ..aórl.a ção dI"! V05~a Ex.c~lênc2.a O a.n~xo pr0:l ~tr 

que diRpõe sobre a alienaçÃo de bens ·1 :!.s residenciais, da 
prg,priedade da União, inCI" i-I"rlldos 01..,: tâo ao Fundo Ro~ativo 

ffabiC:llciona! de l3rallllr:lia = 1:'. T'!P ".i:ttuados no Distrito Federal 
(! .l~ 0Utr~9 p~cvid;ncia •• 

, sabido qw. :! utilização dos chamados imóveis 
íUl1CJ.CH ~i!: t~m ""!UD.J-J.O distorções quanto ã atividade que tl 

União é obriqao:c. a exercer para a sua administração, b~ a •• im 

tC!'! ot:!llsionado tt".e..nstDrnO'!!l ã. pol!tica habitacional do GOVerno 
d·, n!..st!'it~ F'edl!l'tal., 

, "~t!. ser a União li. maior prOpt-ietiria 

l; ~-rn pllrtioular, das unidades re.iden~ 
cL:u.!\ situ&(latl nt;) PI!!.!!,:: Pl.l-:"Co, resulta. na con.eqt1êncl.& de es­
t:!r ., Governo ..fe~~ral a.gindo como imobiliária de grande - porte 

qUi!'l ... 80 J.Jj.-V~S de com:ribu.ir para () dlP.~nvolvi.nu!nto urbano, 
pre1udica a n~i!.lidade de relações no mercado, além. de impos­
s:!.bilit:a.r ao Gov.rno do Distrito F@deral realizar expressiva 
~r!"ecadação tributária. 

A •• im, preservando-se um estoque estratiqico de 
h5vais nt!c~ •• ãrio. pAra atender a situações decorrentes da 

:l.I.turaz.a tra.nsit5ria, de determinados cargo. público. e •• en­

c:iais "'0 funcion>!l.mento do E.tado., a Medida Provisória proposta 

DI.p6c .obre a ahenaçJo" de bena Imóvei. re.ukn 
CJ&).. de propnedade da Uatlo, t: do. VlDe.lado. 
ou Inçorporado. do FR.HB, .ltuado. ao DiJtnto 
FeCleral e d' outras proVldlbC1&' 

o Pre.uiente da R.~pdbhc:a. no UIO cD alrtbulçlo que lhe confere Q artilo 62 da Coa.tl­
tUlçio Federal. adota a .cttlune Medida PmvlltSna, com força de lei 

'Art. 1 g rica o Poder executivo autonzado a alienar. mediante c::oncordncl& pl1bhca. e 
com observlncla do Decre~o-lel n' 2 300 de 21 IÜ novembro de 1986. o. IMÓveIS re'adenclalS de pro­

~~:~=~I~':~:~~Od:l~':!~:an~ ~~~ Federal. lnClU'lV~ os Vinculado. ou Ulcorporado. ao Fu..oo Rota-

do 
f I!;! O. hCtlante. e.tlo dlll~n.ado. 4 eXIc6ncla do art. 16 do Decrelo-lel 'Upr&clta-

, 2!:! Nio se lDcluem na aUlonuçlo a que .e refere t:ste &lUJo. os .te,UlJItes lmÓvell. 
1 - 0& re'ltICftCl&l' adllunn:trado. pelas FOl"Ças Annada., de.tmado. ,\ ocupItÇlo por Dubla-

11 - ftS destutados a (unclonúio do 'S:en'iqo Extenor. de que trata a Let a' 7 501. de 27 de 
Junho de 19116. 

111- o. ocupado. por meQlbrol do PoMr LeClllauvo; 
IV - o. ocupados por MIIII'tro. do SUpR:1t!O Tribunal Federal. do. TrlbulI&l. Supenor~. e 

do Tnbullal de ~ontu da VDlIo, pejo Procunulor Geral da .Repdbhca. pejos Sub-Procurad9u. Gftal. do 
Minn:tf:no Pdbhco Feden.l. do Trabalho e Militar e pela Procurador GezaI do Tribunal de Coatas da 
Ul'ulo. salvo sua -eXpre'Q mUlfestaçlo t:m C:oIlIrinO. nQ pru.o de vtnte dias a caPtar da VlJtacu desta 
Medida ProvlIóna;.. 

v - QS deltlnado. a lUVuiore. DO exercíCIO de CUJo OU (naçio de confiuça qlH' IeJam 
con'ldendos, pelo Poder ExeeulJ.vo. loollpeadvei. ao serviço pdbhco 

Pariarafo muco O. UIlÓveu a serem de.tmados aos 'Ilrvldon:' a 'IDe se refare o mcao V 
dllltll &ntlo .etio eseoUlldo. dentre aquele. que e.tlverem valol 1 data de vlllne1a desta Moelida Pro­
vl&6na ou -'urem a vacar por devoluçlo expontlMa ou desocupaçio Judicial. 

An. 2! A Cuxa Ec:on6ml(:a Federal prendir' o processo de llcltaç10 na fonaa 6cl-. 
I\! da presente Medida Provls6n. e obsc::rvarf. ol.IIJum(e. cnttnost 

I - o preçQ do tm6vel a ser aheDado ser' o de D1ucÁdo. seJWKlo os IDIÍtodo. de .v~ 
ulualmtntc uttlu:ados pela pr6prla Caixa Económlca Federal. 

re'ldenClal. 

Il- lomente.,podtri ltCltar pessoa física. 
III - ° bcu.nte 'omente podt:ri. apresen.tar propolta, em cada ltcltaçlo.'pua uma. unldSót 

IV - somente ser' ven(:hda urna unidade reSidencial por ~no., . 
V-o tmó.d se,",- alienado medlanu: conlrato com (orça de c.erit .. .,\l~he .. (alt. 40, da 

Lei n>! 4 380. de 21 de alolto de 1964 
VI - o cObuato de eompra e vcnda, unda que o pal&.lbento ulteJf1tl lej.l~ito ). Vista, con­

ter' c1'ulula uapechuva de (I adqutrenle. DO prazo de!S (CI~..,. v~ ~tel' .. v __ Olt ceGu 
SIlUI dtreltos sobre o Imóvel a11t'Dado no. termos desta Mcdlcla ProvW6ria. ,~ < 

Art. 3~ Seria nalo. de pleno. dlreltOt. nJo sendo deVIda JI2Ma1z.açóe ... partes .Ilvel~ 
'Ildas. qus.llq~r .. \OS fina.dos Cm cQtltran~ a cl'u'.la~ de que trata o tRCUO VJ do~. 21" 

Art 4~ O coatrata de compra e venda seri reSCindido. d. ,le .. 4ÍNttO, Huie,.-deate. 
menre de lnterpelaçio Judtclal ou exuaJudlcla1, s, o comprador pre.tar declaraçio f.laa 110 proçes.o de 
h.bdHaçio i compra, hlp6tese tm que [arJ JU. i devoJuçio d. quutJa JnI,a • .em qualquu JUJu.te ou 
eoruçi~OI'lt.l'na. 

Art. S. A Caiu Ecoll_ie-. Pc ... ~dcr.t. puaa.te -os -6rllo. aüWuactat1Yoa do 
Distrito Fed,enl, os Can,ónI;t. de Noras e OI Cart6no& de; 1il1lJ1ltto de Imóvel'. 1 rc .. uJauU:Ç;o do_ Ululos 
dOlDllual. de. IIn6" .. ,. aheaaado. 

Parf.St&fo ÓltiCO. O. CartóriOS de Nota. e os Cartórios de Re,I.,m de 1m6V81S darlo Plto­
ndadc de atendUDealO l Catxa Econ6mu::a Federal no Pt'OcedUD8nto de telul.nzaçio ACI" preVIsto 
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Art 62 o legitimo ocupante de Im6vel funcionaI. na data da pubhcação do editai de 
concorrencla de que trata. a presente Medida Provlsóna poderá após conhecida a proposta vencedora que 
recai sobre o Imóvel que ocupa, adqulnT o Imóvel caso se mamf.este no prazo de tnnta dl::l.S. alrnvés de 
notlÍ1caijão. ofertando o mesmo valor da proposta vencedora c desde que preencha os seguU\te~ requIS\-

I - ~er titular de regular termo de ocup:u;.:i.o 
11 - estar quJle com as obngaçocs relativas a ocupaçao. 
lU - 'icr tltutar de c3.'Cgo e(ettvo ou emprego permanente, lotado em orgia ou entidade da 

admmlslraçao publica Cederal dm:ta oU <to Distrito Federal 
§ I!! A legitImIdade da ocupação será eVidenCiada em recadastramento dos atuaIS ocu-

pantes a ser promOVIdo pela Secretaria da Admlnl'itração Federal da PreSIdênCia da Repubhca com bao;e 
na legul3ção vigente 

§ 22 O ocupante que não tiver condições financeIras para a aqul~lçao do Imóvel que 
ocupa poderá sohcllar ao órgão competente a permu.(a desle por outro Imovel compauvel com a sua ren­
da, ficando o atendimento,. essa soltcllação condiCionado à eXlslenCla de imóvel que lhe possa ser desu­
nado e à convenlenCla adminIStrativa para a formação da reserva de ImóveIS de que trata o inCISO V do 
paragra{o 2~ do 3rt 1 'Z' 

§ 3" O ocupante SUJeltar-se-a ao prevnto no inCHO VI, do art 1" e no art 3" dli pre 
sente Medida Provlsona 

§ 4!? Não havendo proposta na hcltação pubhca o ocupante poder.t adqulnr o Imóvel 
que ocupa ofertando o valor da avahação da CaIxa Econornlca Federal 

Art 7':1 Os adqUIrentes dos ImOVelS poderão utilll:,u rlnanclamento~ de entidades lOte 
grantes do Sutema Financeiro da Habitação _ SFH e de outras inStitUições, IPcluslve entldadell aberta~ 
ou techada~ de prevldênclâ pnvada 

Art 82 A CEF representará a União na celebraçao e .:IdmlOlslração dall contratos de 
tompu e venda de ImovelS funelOnals. promovendo mclulll"e as medidas JudiCIaIS e extrajUdiCiaIs que 
~e tornMem neeess.!.u'2.S :11. sua execuçio 

Art 9" Com o ato dA celebr:'u'I'.ío do contraio de compra e vLnda estar.t automallcamente 
reSCIndIdo o lermo de ocup;ição do resp~cllvo Im6\e1 a que!.e referem o Decreto n'> 85 633 de 8 de pnel 
ro de 1981 e o Decreto n'1 96 633 de 1" de setembro de 1988 

Art 10 1: facultado a Ordem dos Advogados do BraSil - Seção Distrito Feder"'l de 
slgnar um representante que Integrará a comISsão de hcu.:Ição a ser msutUlda para executar a hcltação 
prevl~ta nesta MedIda Pfovl~ona 

Art 11 O valor apurado em decorrencla da ahenação de cada Imovel ~erâ convertido 
em renda da União, cUJo produto sera obngalonamente aphcado em programas habilaclonais de caráter 
SOCial 

An 12 As empre~ns pubhcllS. soc\ed;t.des de economta mu.ta re<!.pectlVtlS sub!>\dlâna.s 
e entidades controladas direta ou mdlretamente pela União ficam aulonzadas a proceder os atos legaIS e 
adminIstrativos necessários a ahenação de suas unidades reSidenCiaIs não Vinculadas as suas atIVIdades 
operaCionaiS com base nos termos deSla Medida Provlsona 

An 13 A ocupação dos ImoveiS reSidenCiaiS não destinados a alienação. no que mio 
contrane esta Medida Provlsóna, permanece regida pelas dISpOSIções do Decreto-lei nl! 1 390, de 29 de 
Janeiro de 1975 

An 14 O permls510narlo dentre outros compromiSSOS se obnga a 

I - pagar 

aI taxa de uso 
b) despesas ordlnánas de manutenção resultantes do rateIO doiS despesas realtzadas em 

cada mc:s, lals como zeladona consumo de águ3 e energIa eletnca stlguro contra Incendlo, bem aSsim 
outras relativas às arcas de uso comum. 

c) quota de condomlOlO, eXlglvel quando o Imó .... el funCIOnal estwcT localiz.ado em edtfl­
CIO em condomlOlo com tercetros, hlpóte!õe em que nao sera deVido o pagamento previsto na. altnea ante-

d) despesas relativas a consumo de gás. água e energIa elétnca do propno Imóvel funclo-
nal_ 

el multa eqUivalente a de:r vezes o valor da taxa de uso em cada penodo de tnnta dias de 
retenção do Imóvel ap6~ a perda do direito a. ocupaçlo 

11 - adenr a convent;io de administração do edifícIO ~ 

111 - 30 desocupar o imóvel resmul-lo nas mesmas condIções de hdbllablhdade em que o 
recebeu 

§ 12 O pagamento da taxa de u~o e das despesas ordlOána~ de manulenção será cfe 
tuado mediante conSIgnação em (olha. ou, se eua não for pos~avel por meio de documento propno de ar­
recadação ao Tesouro NaCional, com copia para o orgâa responsavel pela admlOl<;tração do Imóvel 

§ 29 O atraso no pagamento da taxa de uso ou das despesas ordmanas de manutenção 
sUjeitará o penOlSSlOnano a juros de mora de um por cento ao mês e correção monetária 

§ 3'J A quota de que trata a ahnea "c' do inCiSO J deste artigo ,'lera paga diretamente ao 
condomlnlo ou ao orgão responsavel pela admlOutração destes ImovelS 

Art, 15 As taxas de uso nlo serão Inferiores a um miléSImo do valor atualizado dos 
imo .... els e sUjeItar se-ia a atuahzaçâo nas mesmas datas dos reaJusle~ ~.!.IanaIS dos serVidores publicos 
da UOlão 

Art 16 No caso das ocupaçoe~ dos ImOVCIS a que se refere O;UI J 3, quando Irregular 
a UOIão Imltlr-se~a sumarumente na sua posse Independentemente do tempo em que o Jmovel estiver 
ocupado 

Art 17 Flc.ll o Poder Executivo .lIutortzado a. eXllngUlf o Fundo RotatiVo HabllaClOn.1l 
de Brasdla - FRHB IOslUuida pelo & ," do art 65 da Lei n~ 4 380 de 21 de agoslo de 1964 pJ.s!.ando a 
oropnedade da Unlia os Imóvets a ete It\corparl1dos ou vuv.:ulado'õ 

Art 18 Fica extinta a SupcrlOtendêncla de Canstruiflo e Admtnlstraçao ImobliJán3 -
SUCAD, passando seu acervo e atnbUlções a ~ecretarta da Administração Federal da Presldencla da 
Repúbhca 

Arl 19 O Poder Executivo regulamentara esta MedIda ProvlSona no prazo de quaren 
ta e CIOCO dIas, contado da data de sua pubhcaçao 

Art 20 Revoga-se o Decreto lei n" 76 de 21 de novembro de 1966 e duposlt,.ões em 
contnno 

-

LEGISLAÇÃO CITADA 

CO) DECRErO-LEI N" 2 300, DE 21 DE NOIIEHOlm DE 1 966. 

DECRETO N? 96.633, DE l~ DE SETEMBRO DE 1983 ' 

Djspóa sobre 8 ocupnçtIo de imóveis re. 
IlldenciBis, administrados peln Prcsid{>ncia 
dtl República o Vice·Prcsídéncis da Repú' 
blica, (' da outrós providências, 

DECHETO-LEI N" 1.~')O - DE 29DE 
.JANEmO DE 1975 

Dispõe sobre o Fundo Rotaiir;o Ilabl­
tQdolla~ de BraslfUl, a Taxa de 
OC1:]Jaç'üo, a a!lCnGç'c10 e ocupaç'(~o 
de imót'ezs residenciais da Atillll71IS­
tmçêio Federal 1/0 Dístrzto Fedeml 
e dá outras provzdênclas, 

o Presidente da Hepública, 

no uso da atribuição que' lhe confere 
o artigo 55, item lI, d~ Constituição, 

Art. 1° O FU1ldo HoLatlvo Habl­
taclollu I de Brasil ia (f H IlB), ÍP .. sti­
tutelo -COIll bnsc 110 S r,l, do artigo 65, 
da Lri n" 4 ,3HO, d(~ 21 de ::l!f()'ito de 
19G4, )lodrl'.i. ln ('omo part\C'ipalltl..'; 
(I!j ór!~:io'j ou ('111 idadc':, da ;\dIlllII11\· 

trnç{1O Federal, lJirda OU IWilrl'la, 
bem COlIJO as 1undações sob supervi­
são ministerial. 

Art. 2'? A cOIlstntç,í.o OU aqul.::> • .,.:\':) 
de imóveis residelwlnis, nJ DLc;tr i íl! 
Fed<:ral, pelos órg:"lus, el1T,id:ldes lU 

fundaç0es a Que se rrfer ~ o art' " 
anterior, podcrft ser eldlvlda dirf 
rn(;ntc, mediante con\'('!ll) com 
tlc ndc públIca ou pri\'ncl". ou, ai., 
co'n utilizaçüo do }"HIlH. 

\ 1° O a telldimcnto de ó '!5~o. ('U" 
tlc adc ou fundnção p{']o FI HH sC'ri 
pr JporcbI1al à su~ p.Htlcir 'lÇ,"'.o .no 
lIH sr~lO Pundo, 

§ 2" Os lm6vch fi Que S( frfcrc 
este artigo IlUdcl :'LO !::ocr destlIlados n 
venda ou ocupação. 
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Art. 3° Os ó: r:~lo.s. .:;nUdades ou 
fundn\~s de quC' 'trena estre DtLCI'cto­
lei somcllte tomarito em nrr~~nriamcll-
to ou loc,,-çiio imóveis d(~ terceiros. 
para oCllpa(;:io por seus iunciozürios 
ou empl-:,gGdos, qn::-:.ndo for impcssl­
"cl const: ui-los ou mlqUlrí-Ios. 

l\rt. 1" .'\3 t::1X<lS e demais encar­
gos decorrentes da ocup:-,çjo do..; im?­
'\lei!; rcs\(:'::1clflis elos O~· .!,los. entida­
de!> e iundJ.ções referidos no artl;;o 
19 SCrtlO p,:;:o_~. f,C'!!Il'J"(! ([\I,' r")",1\ C:. 
m.:-dL:mte CCJ;-,I~rlJ;l[; ,,0 em fulha (j; 

pog-:Ul1I:lllo, oL'''I'f\'ados os li~llíL(,S }('­
gaL'i_ 

§ 10 O produto da arrccaclaçiio j:l. 
T[:.xa eie OCllp,1r;,~O (~,-, imr)veis r.: ~t­
dcnciai:;; (if' PW;J1 tccLtcie (!'l, Unl:;'o nu 
Dl.strlto i·'Lc!t:ral plJ~lt'rú, ~tr apllc:J.c!1J 
no nten:!ill1ellto de dc,::pt:s-ts de acfrOl­
r.!str8.ç;i.o. cCIL,Cr1;:lç:UJ 0\.1 JJf:nfeiton:::"" 
nx:oli:.':IJo-SL! 8.0 FHIIB, como partl­
dp::ç,~o eia, Uniúo, o s,lidQ apurcldo 
em c.~<la exercíCIO financeiro, 

~ 2'?' O. Pl~['<U!lentl) elos encarC>'os 
de qUG trata e"te nrU :;0, quando o 
imóvel fQr 0cup:-v1o p!)( milItar da 
:llíva. !.('r:L C'f::tu:>(lo 1':1 forma pre­
vl:.ta lI!) Hr'C. r;~, (h Ld no 5.787, dp, 
21 do ja:ll'o cc I:Jl:~. 

Art. 5" As ulllebdcs resldencl:d::; 
'que s-~ c!r-stm3.rcm a n~nci:J. .scriio 
nlicnadflS pelo prcço d::! cU3tü at.uilli-, 
za(/o., conforllle IIOtrll',~ v~ ~,('rein ('::,t;>.­
bckcIc!<L'; [J'.:lo I'od(~r E;:':Cl1Li",0. 

ArL fi'? O Poder Executivo est.~lJc­
lecerá: 

I - ,condiçõcs de financIamento 
dO:i lmovcis dcstina(!es a venda. f1-
x~ndo. C~ltério3 b:í:'ICOS de dLstribuI­
çao, limItc's. rest~-Ições, prOIOLç'fy.::j, 
praz.os" ~ançõe.3, poupança c correção 
monctana; e 

II - Tlorma..c; para distribuiç:lo e 
uLlllz(!ç.l0 da:; uruu;::.clf'-5 fé"iclenci::tÍ.3 
dc:;ti1l.'~(1:!.'; :l ocupação, fixando ta;.:a.s 
e outros encargos, 

Art. '1" 03 órr;ãos ou entidades da 
,"..d:!'.ln!.,;;trf<:,.11J rt.ueraR e as funda.­
Çr(!!l [(,!'" L Ir/o'; no nrt. l?, m~.srno que 
nao pal'tlf'i!lI:rIl do t'HHB, ficam obrl­
gad03 a ~,UUHleV:r á <!pn:CIéfr;~'l() de 
um 6r1:,::0 único. t!c,.;!gllado pdo l'fjdcr 
Executivo, os critérios e ralou'::; qu.~ 
i!sl.:tbelt:!~{'rem para fins de alicna(·.:i.o 
ou OCUfH<;aO de imóveis, tendo em 
vista: 

I - qua'1to à al1e'ziaç!io p05sl-
bUitar e.' fr:--,tçfio. ~no D~sLrito Fec!c!'al, 
dos funcirJIl'l!'lO'; ou' empre:T;ldo::; nc­
cu,::;;ír~u;. sr:rn permitir ql1a!qucr for~ 
ma de c::-:.pe::lIJaçÜ0 imolJ!il..i.!',a; 

11 - ql':'.lI t o :.L ocupaç:i) - a.r;,c­
gurar moradIa ao:> funcionários ou 
crrun'3'ados dC'si'!n:1dos p:ua IH ('!.tn r 
SC'!"II,(1 1\0 Di;t I ito Fl'd('l ;1\. r'l1Jl ,Idf~­
I:lItlO S~l:t [l'pr<'!;('lIf :IÇ:IO fUl\r;lnli:ll. 

kt. 8" P:lS:;:lr[tO a ser :.hlt;l!nislr<1.­
das pc/a CODl·:HH.\S. apl1canrin-;'> 
lllCl t\S nOrlll:\S pcrllllcnt.c~ di' ;1(' J )'!­

cnt!n-Id e do le: "('ctn-o 11"~t1!alll('lIfo. 
41.S unlthd('~; 1 c:'ldcnr.I<lI;; dl~ propllC­
da~h d:1 Un:-lo. lOC:lliZ:ld::t.S cm Bm­
filu~ que €:,,(ejalil sob -R, ,juri~d;ç',io de 
(pmsquer ó!',;úcs Ja AcimilllstwÇi'-o 
}'e:deral Dirc'~a. I'n0."11:0 qne cOIL;trui­
nas ou adauil ;c!as s!~m utllizaçiio d(' 
H'Oll':jO.:5 do' FHUI3. 

1'h rf"grnfo único, sA unidades re­
sidr~lc:als ~, que se rcfe:-e este arUc':lt 
(' ~pe estÍ\-e:'c~u ::ob a juri:>c!içiio dos 
)'lu.ts.térios 1l1111t:UC'S contultlarjo For 
c~Lts admll1btlada.-; .. 

~t. 9" b dl'.pO!.",to IH'st.e necrcto­
lei se aplica ar:.; proc.c<~.i(lS de alicIla­
çãdJ ou ocupaç.lO amua IÜO CC'l1clll1-

CO~, com a a5sinJ.~ura do rcsçcctívo 
CGUlrato ou tfrmo, exccll1:l.doc; o.; ca­
:'05 em que todos os requisitos 011 
('Onl:içõcs p.1la tal as.sinatI1ra. ji hou­
velfilll sido satisfeitos. 

Ewt. 10. Este Decreto-lei entrará 
em vIgor na data de .sua publICL1çiio, 
rc\(,g~Hlas as dl!,pos!C;ô.::s em contra':' 
rio .. 

ElJasilla. 29 de janeiro de 1975; 
154" da Independência e 879 da IU!­
púillca. 

ERNESTO GEISEL 

Máno Henrique Slmonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

D;:!CP.r:TO-LEI XI" 'iG - DE 21 DE 
r;lJ\,;-i.IGlO t:; 19:>6 

]);$P:-::' :;(,bre n. CCjJ7)!'!Cro e fIS!) c!. c 
P':"':'~i!) ,'c~:r:c':d1"~ C'.l/;-:!r:/:clos. aj .. 
Q!!' '1;1()~ 0/1 t:no/!!r:c',),; rela Ul1füo, 
t:;~. iJrc. .. il:tl, e L:;' Gul! üS 'j)/'O~li:1JH·.· 
c;cs. 

-" 
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.\rt. 60. A apllc lção dn pre!;('nte leI, pelo seu sentido social. !ar·!.I'·á de modo 
a Que sejam slrnphllcndos todo,; U3 processos e meludos pertlnentl's hs respectl­
,ns trllnsaçO~s, objctl\nndo principalmente: 

I -:- O molor rendimento dos serviços ti a segurança d rapidez na trllnlltllça., 
dos proce,sos ti papéis; 

II - economia' de tempo e de emolumentos devIdos aos Cartórios; 
III - slmpll!lcaçilo dl1.5 escrlluras e dos critérios para elclto do Rcl:lstro d~ 

Imóveis. . 

LEI N! 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 198G 

Institui o r~gimll jurldico d03 (ullcion.· 
rlo$ do S~rvi,o Ex.tcrior. e d. OutlU pro· 
vid~ncilla. 

MENSAGEM N~ 36, DE 1990-CN 
(N'? 304/90, NA ORIGEM) 

EXCELENT1SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO N)\.CIONAL: 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal., 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação do Congresso N§!. 

c1onal, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 

Eetado da Justiça, o texto da Medida Provisória n9 150, de 15 de 
março de 1990, publicadO no Diário Oficial da União da mesma d!!. 

ta, que "dispõe sob:..e a organização da Presidência diJ. República 
• do. Ministérios e dá outras providências". 

Braaillia, em 16 de 

r~­---
março de 1 990. 

E.M. nO 084 

Em 15 de março de 1990. 

Excelcnt!ss1mo Senhor Pres1dente da República 

Temos a honra de de propor a Vossa Excelênc1a a 

adoção de Medida Prov1.sária que "D1.spõe sobre a organ1zação da Ad­

ministração Pública Federal d1reta e dá outras prov1dênc1as". 

2. Objetiva a proposta, essencialmente, racionalizar a 
máqu1na adrnl..nistrat1.va, com substancl.al economia na despesa públi-

ca. 

3. Insere-se, portanto, no comprom1sso assumido por 

Vossa Excelêncl.a, durante toda a campanha ele i toral, com v1stas ã 
renovação insti tuc10nal do país. 

4. Os atuais Ministérl.os são reduz1dos para doze, sen­

do nove civis e três militares, não representando uma mera agluti­

nação de órgãos, mas, verdadeiramente, uma nova concepção organi­

zacional. 

5. A estrutura da Presidênc1a da República é também 

refOl."ftttiláaa, d; modo a atender adequadamente a seus elevados en­

carqo. e aO$ interesses nacionais. 

6. -o ProJeto anexo inclui outras providênciafl de aJUI'J-

tamento, indispensãvel.s ao pleno e efic1ente func1onamento do Po­

der Execu ti vo. 

7. Todas as d1sposl.ções que compõem • Med1.da Prov~só-

ria ora proposta são de solar eV1dênc1a, Juat.ificando-se por S1. 

mesmas. 

8. A adoção de Med1da Provl.sór:l.& tem amparo no art. 62 

da Const:l.tuição, dado o manl.festo caráter urgente e relevante da 

matér:l.a. 

Aprove1-to a oportun1dade para renovar a Vossa Exce­

J.ênc1a os protestos do meu ma1S profundo respeito. 

~ -/ .,<.~ 

~BRAL 
MinJ.stro da Justlça 

I 

I 
lMEDIDA PROVISORIA NO 150, DE 15 DE MARÇO DE 1910. 

Dispõe sobre. or9'an~za .. lo do. 
Pres1dênc,u1 àa Repúbll.ca. doa 
M1nIstérlOS e dá outras provJ­
dêncIas. 

o PRESIDENTE DA REPO'BLICA, no uso da atrlbUIcão que lhe 
confere o art. 62 da Constl.tuição, adota a. segu:.nte Medl.da Provl.aõ-· 
rl.a, com força de le1: 

CAP1'rULO I 

DA PREsm!NCIA DA REPOBLICA. 

SEc!O I 

DA ESTRlITtJRA 

Art. lo A Presl.dênC1a da República ê constl.tulda. es-
senCIalmente, pela Secrt!tarl.a-Gera~, pelo Gabl.nete Militar e pelo 
Gab1nete Pessoal do PresIdente da Repúbll ca. 

Pará.qrafo ún.lco. Também A Integram: 

a) como órgãos de consulta do Prerildente da Repúbll-
ca: 

1. o Conselho da R8públ~ca; 

2. o Conselho de DefesA NaCIonal, 

b) como órgãos de aSBeB50ramanto lIUedIato ao Preu­
dente da República: 

1. o Conselho de Governo· 

2. o Alto €omando da. Força. Arz.a4ea J 
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4 o a Connul "Cor 1 a G.?ral da Pepúbll ca; 

c) como órgãos de assJ.stêncHl dlreta e lmedJata ao 
Pre~ndente da F:.epúbllca.: 

1. a Secretar] a da Cul1:ura; 

2 .. 11 Secretarl/! da CJênc.!ll e Tecnologla: 

3. a SecretarJ.il do Melo Amblenteo 

4. a S~cretarJ a do Desenvol VJ mente Reglonal; 

5. a Secretar) a dos DesportOs: 

6, a Secretarl!! da Adml nJ st.raçào Federal~ 

7. a SecretarJa de Assuntos Estra\.egl COSI. 

SECllo II 

DAS FINALIDADES E ORGA1' UACllo 

Ar;:" ::!O]'l. SecretarJ.a-Geral f com a flnalldade de as­
:nSCJi: dll:aLa e Jmedlatamente ao PresIdente da, Repúbbca no desempe­
nho de suas atrlbulcóes e , especlalmente, na coordenação da aeão 
admJnlstratlva, no acompanhamento de programas e polj1:1CaS governa­
mentals e no relaclonamento com o,!; Estadas, Dlstrlto Feder!!.l e MunJ.­
ClpJOS e na supervJ.sÃo ticnlca das Secretarlas da Presldêncla da Re­
públlca, tem a segulnte estrutura bãslca: 

I - Subsec:retarla-Gera.l; 

II ~ Cerlmonlal; 

111 - SecretarJa de Controle Interno. 

Parigrafo único. O Gablneb~ Mllltar e o Gablnate Pes­
soal, subordlnados ~alretamente ao Presldente da Repúbllca. vinculam­
se adrnlnl stratl vamente ã Secretar] a-GeraJ,.. 

Art. 30 O Gablnete Mllitar, com a flnahdade de as­
SIstIr dIreta e lmedJatarnente ao Presldente da Repúbllca no desempe­
nho de sua.s atrlbulCÕet; nos a.ssuntos referentes à. admlnlSltraçio m1-
litar, zelar pela sua. segurança pessoal, a do SecretárJ.o-Geral, a do 
Chefe do GabInete MllJtar e a do Chefe do Gablnete pessoal, bl!m as­
Slm das respectlvas resJ.dênC'Jas e dos paláclos presJdenei;\Js, tem a 
segulnl:.E! estrutura báslca: 

~ ChefJa; 

II - Subchefla da. Mar1nha; 

III - Subchefla do Exérclto~ 

IV - Subchefla da Aeronáutlca.; 

v ~ SerVJ ço de Segurança. 

Art. 40 O Gablnete Pessoal, C:OI'l. a flnalJdade de as­
slstlr ao Presldente da Repúbllca nos serVlços de secretana partl­
~ular e aJudâncla-de-ordens, tem a sequlnte estrutura básJca: 

I - Secretarla PartJcular; 

II - AJudlincla-de-Ordens .. 

Art. 500 O Conselho da Repübllca e o Conselho de Defe­
sa Naclonal, com a composlcio e as atrlbulções prevlstas na Constl­
tUIcão, terÃo a organlzaçio e o funclonarnento regulados em lel espe­
clal. 

, Art. 60 O Conselho de Governo, lnteqrado pelos Mims-
tros de f:stado, com a finalidade de assessorar o Pre.!'lildente da Repú­
blica na formulaçÃo de diretrJ.zes de ação governamental, reunlr-se-i 
quando por ele convocado. 

Pará.grafo únlco. O Conselho de Governo será presidi­
do, em cada reunJão, pelo Mjnlstro de Estado para este f1m deslgnado 
pelo PreSIdente da Repúbllca. 

Art4 70 O Alto Comando das Forçaa Armadas, lJitegrado 
pelos Minlstros Milltat'ea e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma 
da. Forças Slngulares, tem por flnalldade assessorar o Presldente da 
Repúbllca na. dec1sões relatlvas à polStjca mllJtar e ã coordenação 
de a •• untos pertlnem::es às Forcas Armada!i .. 

ParágrafO únlco. O Alto Comando das Forças Armadas 
reune"Be quando convocado pelo Presidente da República e é secreta­
riado pelo Chefe do Gabinete HllltarQ 

Art. ao o Estado-Halor das Forças Armadas, mantjda 
sua atual estrutúrA, tf!m por flnalldade asaessorar o Pre'lldente da 
RepÜblJca no. assuntos referldos no art. SO do Decrato-lej nO 200, 
de 25 de feverelro de 1967, 

Art. 90 A Consultor1a Geral da Repúbl1ca, COm il flna­
lldade de assessorar o PreSIdente da Repúbllca em assuntos de natu­
reza Jurjdlca, un;,forrnlzar a Jurlsprudêncla admlnlstratlva federal e 
"Coordenl!.r, super~lslonar e controlllr as a.tlvldades do serVlço Jurj­
dlCO da AdP\lnlstração Públlca Federal dlreta, lndlreta e fundaclO­
nal, tem a sua estrutura báslca Jntegrada pelo GaOlnete do Consul­
tor-Geral e pela Consul torl a da Repúbli ca. 

Art. 10. A Secretar1a da Cultura, com a fJnalldade de 
preservar e desenvolver o patrlmÔnJ o cultural braSJ lel ro, estlmular 
a Crl.lltlvldade artistlca e promover a preservação da ldent:idade cul­
tural do pais, tem a segul.nte estrutura báslca: 

I - Conlllalho NaCIonal de Paljtlca Cultural: 

11 ... Departamento da Produção Cultural; 

III ... Depa.rtamento de Cooperação e Dl fusão Cultural. 

Art. 11. A Secretarla da ClêncJa e Tecnologla. com ti 
f"lnalldade -de planeJar, coordenar, supervls10nar e controlar as ati­
vldades de clênc1a e tecnolog1a, ]nclusJ.ve programas especlals e de 
fomento e as atIVIdades de pesqul sa e deBenvolvlmento em áreas pr.lO­
rltárHls, tem a segulnte estrutura básica: 

cão; 

I - Conselho NaClonal de Inforrnátlca e Automação: 

11 - Departamento de Fomento; 

111 - Departamento de PlaneJamento e Avallação; 

IV - 1lepartamento de Coordenação de Programas; 

v - Departamento de Coordenação dos Orgias de Execu-

VI - Secretarla. Especl.ü de Informãtlcj\; 

VII - Inst1 tuto de Pesqui sas EspacJ. 11l 5: 

VIII - Instl. tuto NaCl anal de Pesqul sas da Amazôm a .. 

IX - Instltuto Naclonal de TecnologHl. 

Art. 12. A Secretarl11 do MeJ.o Am])Jente, com a flnall­
dade de pla.neJa.r, coordenar, 5upervlslonar e controlar as atlvldades 
relatlvas ã Pol!tlca Nac10nal do MelO Amblente e à preservo!.ção, con­
servação e uso raclonal dos recursos natura15 renovávels, tem a se­
gUlnte estrutura bãslca: 

I - Conselho NacJonal do MelO AmbJente, 

11 - Departamento de planeJamento e Coordenação da Po­
UtlCa. Amblental~ 

III - Departamento Técn1co-Clentjflco e de Cooperação: 

IV - Comltê do Fundo Naclonal do MelO Amblente. 

Art. 13. A Secretarla do Desenvolvlmento Reglonal, 
tem por flnalidade planeJa.r, coordenar, superV1Slonar e controlar a 
ação dos órgãos e entldades federa1S que atuem em programas e proJe­
tos de desenvolvlmento reglonal, bem aSSIm artlcular-se com órgãos 
congêneres dos Estados, do Dlstnto Federal e dos MunlclploS. 

Art. 14. A Secretarla dos Desportos, com a flnalidade 
de planeJar, coordenar e supervls10nar o det;envolvlmento do dea­
porto no Pais, de acordo com a PolStlca Naclonal de Educacão F!slca 
e Desportos, e prestar coopera cão técnlca e aSlustêncHl flnancelra 
supletlva aos Estados, ao Dlstrlto Federal, aos Munlcjplos e às en­
tldades naC10nal.S dJ.rlgentes dos desportos. tem a segulnte estrutura 
bÃ:suca.: 

I - Conselho NaClonal de Desportos; 

11 - Conselho de Adminlstração do Fundo de AssJstêncla 
ao Atleta Proflsslonal; 

III - Departamento de Desporto Formal e Não Formal; 

IV - Departamento de Desporto para Portadores de Defl-

Art. 15. A Secretarla da Adminuitração Federal, com a 
finalldade de rl!al1Zar estudos, formular dlretrlzes, orientar norma­
tJ.vaml!nte, planeJar, coordenar, supervls10nar e controlar os asaun­
to. referentes ao pessoal C1Vll da Adnlln1stração Públlca Federal dl­
reta, lndireta e fundaclonal, bem aSS1m os referentes aos serviços 
gerals, ã modernl zação e organi zacão adrnl nJ.strl!ltlvas e ao. si sttlrnaa 
e serviços de processamentQ de dados dessas entidades, tem a aeguln­
te estrutura báS1C1l: 

púbIJcOJ 
I - Subsecretaria de controle de Informiti ca do Setor 

11 - Departamento de Recursos Humano!; 

III - Departamento de SerVl ços Geral S ~ 

IV - Departamento de Modernlzllcão Admlnlstratlva: 

V - Departamento de Adminlstração Imoblliár1a. 
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Art~ 16. A SecretarIa de Assuntos EstratégIcos, com a 
finalIdade de exercer as atrl.bUIcÕes de SecretarIa-ExecutIva do Con­
selho de Governo, de!lenvolver estudos e proJetolS de utillzaçio de 
areAl Indispensáveis ã segurança do terr:itórlo e opinar sobre o seu 
efetlvo uso, fornecer os subsIdlos necessários às declsôes do Presl.­
dente da Repúbllca, cooperar no pla.neJamento, na execução e no acom­
panhamento da ação governamental com VJ stas ã defesA dali lnsti tUl­
ções naCl anal oS, coordenar a formulação da PolI tl ca Naclonal Nuclear 
e superV1Sl.Onar !!lua execução, salvaguardar lntereStles do Estado, bem 
aSII1m coordenar, supervlslonar e controlar proJetos e programa!l que 
lhe forem atrJ.bu!dos pelo Pre.sJ.dente da Repúbllca, tem a segulnte 
e.trutura bãBlca: 

I - Departamento de lntell gêncl a: 

11 - Departamento de Macroestratéglas: 

111 - Departamento de Programas ESpecil\lS; 

IV - Centro de Pesqulsa e Desenvolvlmento para a Segu­
rança· das Comunl cações : 

Humanos"" 
V - C~ntro de Formacão e Aperfel çoarnento de Recursos 

CAP1T1lLO II 

DOS MIHISTI!RIOS 

Art. 17. são os seguintes os Minlsténos: 

I - da Justi ça: 

11 - da Marlnha: 

111 - do Exércl to: 

IV - das Relações Exterlores: 

V - da Educação i 

VI - da Aeronáutlca: 

VII - da Saúde; 

VIII - da Economla, Fazenda e PlaneJamento: 

IX - da Agrlcu1tura e Reforma Agrãrla: 

x - do Trabalho e da PreVl déncl a SOC1 211; 

XI - da Infra-Estrutura; 

XII - da Ação SoclaL 

Parágrafo únlco. são MInIstros de Estado OIS tItulares 
dOB Mi nl stérl os • 

SEÇlto I 

DOS MIHISTI!RIOS MILITARES 

Art ... · 18. A estrutura e 08 assuntos que constl tuem 
área de competênt::rà dos Ministérlos Militares, são os especl.ficados 
no Decreto-lel nO "'200, de 2S de fevere1 ro de 1967, e legl slação es­
peclal supervenlente. 

SECA0 II 

DOS HINIsT!RIOS CIVIS 

Art. 19. Os assuntos que constltuem área de competen­
Cla de cada MlnlstérJo Civil são o,: segulntes: 

I - MinIstério da JUst1ça: 

a) ordem Juridlca, nacionalidade, cidadania, di­
rel to. polI t:l COB, garanti A15 const, tUCl onal. B; 

trJ to Federal ~ 

oficiais, 

b) segurança públlcaJ POlrC1A Federal e do OiB-

c) admlnlstração penltenclárja; 

d) eatrzl.ngeiroll, 

e) documentação, publl cação e arqul vo dOI atos 

f} defe.a ela ordem econômica e metroloqia 1.q.17 

g) fndio.; 

h) reqJatro do comércio e propriedade lndu.tria17 

11 - Hlnlstérlo das Relações ExterIores: 

a) politlca Internaclonal; 

b) relações dl.plomátJ cas: serVl ços consulares; 

c) partlclpação nas negoclações comerclals, eco­
npmIcas, técnlcas e culturals com países e entldades estranqelras. 

brasl lel ras 

d) programas de cooperação 1 nternaCl onal: 

el apOlO a delegações, coml tl vas e representações 
agenclas e organlsmos lnternaClonalS e multllaterals: 

111 - Mlnlstérlo da Educação: 

aJ educação, enSlno C1Vll, 

b) magl stérJ o; 

IV - Mlnlstér10 da Saúde: 

a) polít1ca nac10nal de saúde: 

bl atlvldades médlcas e paramédlcas; 

c) ação preventlva na área de saúde~ ~lgllân­
CJ.8. sanl'tárla nas frontelras, nos portos e aeroportos; 

d) controle de drogas, medlcamentos e allmentos: 

el pesqulsas méd1co-sanltárlas: 

V - Mlnlstérlo da Economla, Fazenda e PlaneJamento: 

a) moeda, crédl to, 1 nstJ tUl ções flnancel ras, ca­
p1 talj zação, seguros prl vados e poupança popular~ 

p) admJnlstração tr1butárla; 

c) admlnlstração orcamentárla e flnancelra: audl­
tOrJa e contabllldade públlcas; 

dl adrnlnlstração patrlmonJal; 

e' comérclo exterl or; 

f) negocl ações econômlcas e flnanceJ ras com Go­
vernos e entldades estrangeJ.ras; 

q) desenvolvlmento lndustrlal e comerclal; 

h) abasteclltlento e preços; 

1) elaboração de planos econôml cos: proJetos de 
djretrlzes e propostas orçamentár1as; 

nalg, 

J) estudos e pesqul sas SÔCl o-econõmJ cas i 

1) sistemas cartográfico e estatístlcoS naClO-

VI - Ml nJ stérJ o da AgrJ cultura e Reforma Agrár;1 a: 

a) produção agrícola e pecuárja; 

bl padronl zação e 1 nspe.-.;ão de produtos vegetal S e 
an1ma1S e de 1nsumos ut1llzados nas atlvldades agropecuárlas: 

c} reforma agrárl.a e apol.O às atlV'ldades ruralS; 

d) meteorologl.il' cllmatolog1a~ 

e) pesqu.'sa e experlmentação agropecuárJa: 

tal; 
f) vlg1lâncl a e defesa sanl tárla anlmal e vege-

g) lrrlgação; 

VII - MJ.nlstérlo do Traba~ho e da l?revJdênCla soclal: 

a) trabalho e sua fl scall zação-: 

b) mercado de trabalho e poljtlca de empregos; 

c) prevldêncl a 50clal e entldades de prevldênc~ a 
complementar; 

d) pol!tica salar1al: 

el pol!t.l.ca de l.mlgração, 

VIII - Mini.térlo da Infra-Estrutura: 

a) geologla, recursos mlneralS e energétlcoS1 

lic&/ 
b) regime hidrológ1co e fontes de energla hldrâu-

c) mineraçio e rnetalurgJ..a: 
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dI 
incluluve nucleari 

lndús' rIa do petróll!o e de enert.lia elétrIca, 

aerOVl ã.rl OS, 

e) transp(lrtes ferrovlárlo, rodov:iárlo e aquAvlã-

f) marlnha mercante i portos e vias navegávellli; 

g} partlcl.paçãc na coordenação doa tl:l.naportea 
forma da le].: 

1 J teV'comunlcações, J nclu!;) ve adnn n1 stração, 
controle e fjscallZtção da utlll;:ação do espectro de rádiofL.sqt!ên­
elas; 

J) serV1ÇOS postais: 

IX - l-hnlstérlo da Ação SOclal: 

a) ftsslstênclll soc::lalj 

b) defesa CIVllj 

cl politlcaa hablt&cional e de !Saneame.nto, 

d) radlC&cio de populações, ocupação do terrltõ-
2:10 e ml grações J nternas •. 

SUBSECKo r 

00 SECRE'rAlU.O-l!XECUTIVO 

Art. 20. Haverá em cada Mlnl.stérJo ClvJl, exceto 
no Mlnlstérlo das Relações Exterlores, um SecretárIo-Executjvo, ca­
bando-lhe, além da supervIsão das Secretarli!l8 não subordlnadi!lB dire­
tamente ao Minlstro de Estado, exercer as funções qu@ lhe forem. por 
este atdbujaas. 

Parigrafo únlco. O secretárlo-Executlvo será no­
meado pelo Presldente da RepGbll.ca, medlante lndlcação do Ministro 
de Estado cOl'Ilpetente. 

SUlISEcXO Ir 

OOS OJtGlios COMUKS AOS MINIsttRIOS CIVIS 

Art .. 21 .. Hilver.i, na estrutura bás1ca de cada Mj­
rnstérl.o Civll, exceto no MlDl1'JtérlO dl!lR Rel'cões Exterlores, os se­
gUl ntes órgãos: 

I - de asr&lstêncla. direta e. lmedlata ao Ministro 
de Estado: o Gabl nl!te. 

11 - setorlals: 

ai -Consultorla JurSdlca, exceto no Mlnlstérlo da 
E:cono"nl a. Fa:z.enda e Plane)amento; 

b) SecretarIa de AdmInlstração Ger~l: 

e) Secretar) a de Controle Interno. 

Par~grafo único .. Compete aos Consultores Juxldi­
cos e, no Minlsté.t'IO da Econol'rua, Pazenda e PlaneJamento, ao Procu­
r,ador-Geral da Fa21!nda Naclonal, prestar &!Slustência dlreta li! lm&" 
dlata ",OIS respectlvoS Minll'5trolS de Estado. 

5UBSEcXO XII 

Art. 22; são órgãos da estrutura hásJca do 111-
nllStérlO das Relações Extenores: 

res que compreende: 

Minuitro de E:stado; 

I - a Seereta.rn. de Estado das Relações ExterlO-

aI órgãos de aS!llstêncla dlreta e jmedIata ao 

b} Secreta.rla-Geral de Politl.Cll Exterl.or; 

cl SecretArla-Geral Execut1va; 

d) Secretarla-Geral de Controle r 

II - Repart1 cões no Exterl or t abrangendo: 

a) a. Mi •• ões Diplomitlcas Permanentes; 

b) as RepartI çõeB Consulares; 

c} as Repartições EspecifIcas Destlnada. i Ati­
vi.dad •• Administrativa., Técnicas ou Cul.turals. 

SlJ!ls!lClo . IV 

OOS ORGXoS ESPEC1FICOS 

Art. t3. são órgãos específicos dos foUnistérloS 
ClVIS: 

I - no Mjnl.stérl.o da Justiça: 

a) o Conselho de Defesa do!! DIl.eltol!!i da Pessoa. 
Humana; 

b) o Cons~lho Nacjonal de Poljt1ca Cdmlna.l e 
Penl.teneIárla; 

c) o ("on.felho NacJ'onal de Trân·f.lto; 

d) o Cqnselno Fede:-al de Entorpecentes ~ 

e) o conselho Admlnl.stra1lvo de Defesa Econôml-
ca; 

f) o Conselho super lor de Defesa da Ll berdade de 
Crlação ~ ExptessÃo; 

g) o Conselho NaCIonal dos Dlre,ltos da Mulher: 

h) o Conselho NaClonal de segurança Publlca; 

I) o Conselho Nac10nal de Me.trologla, Normallza­
ção e O" lidade Industrlal: 

vos: 

.. la e Justiça; 

ca; 

r~a: 

)Mlento: 

Nacional; 

rHL: 

caue.ira; 

J) 11 Secretarla Federal de Ass\ ntos Leglslatl-

1) a Secretarla Naclonal dl,.',!' Direl.tos da Cida.da.-

ml a Secretarla Nâ-clonal de oirelto Econômlco; 

nl a Secretarla de PolJCJ& Federal; 

o) o Arqul vo NaCl on.t.l: 

p) a Imprensa NacJ:onal; 

II - no Minlstérlo c.a Educação: 

!'l) o Conse i ho Federal. de l::ducacão: 

bl a SecretarIa. NaClonal de Educação aásIca; 

c) 'a Seeretarla Nat lonal de. Educação Tecnológl-

dl a se.cretaria Naclona.l dê Educaçã.o SUIlêrlor; 

IIl - no M.l. nl stérJ o da Saúde: 

a.1 o ConBelho Naclonal de Sztúde; 

b) a Secretarla NaClonal de. V1qllãnClll SanItá-

c) a Secreta.rIa Naclonal de ASslstêncla à Sa.úde, 

IV - no MlnlstérlO da Eeonomla, Fazenda e Plane-

a) o ConGelho Nac.lonal de Poljtlca FazendárIa; 

b) o Conselho MonetárIo Naclonal; 

c) o COtTIl tê BrasIlelro de Nomenclatura: 

d) o Conselho Nac:lonal de Seguros PrJvados: 

e~ a Câmara SuperIor de Recursos Flscals: 

f) 05 10, 2" e 30 Conselhos de Cont.r.lbU~ntf:~s1 

9) o Conselho de Recursds do Slstema Flnancejro 

h} a ProcuradOrla-Gera.l da Fazenda NaCIonal: 

11 a Secre.taria. Na.clonal da. EcOnotnla; 

)) a Secretaria d~ Fazenda Na.cIonal: 

1) a SeC'retarÜI Nac10nal de PlaneJamento; 

m) li.. St!:cretarlil\ Especlal de Politlca Econôm.lca: 

V - no Minlstêrio da AgrIcultura e Reforma Agrá-

ai o Conselho Naclonal de Agxlcultura: 

bl a Ceml ssia Executl va do Plano da Lavoura Ca-

cl a Secretaria Naclonal da Defesa Agropecuária: 

d} a Secretarla Naclonal da Reforma AgrárIa: 

e} a Secretarla Naclonal de Irrlqação: 
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sociH: 

mentarl 

Saclal; 

mentar1 

VI - no Mini.teria do Trabalho e da Previdôncla 

a) o Conselho Nacional de Se911rid.aOa Social, 

b) a Conselho Nàclonal do Trabalhor 

c) o Conselho Curador do Fundo de Garantia por 

d) o Conselho de Gestão da Proteção ao Trabalho; 

e) o Conselho de Gestão da PrevIdência Contple-

f) o Conselho de Recursos do Trabalho e Seguro 

g) a Secretarl. Naclonal do Trabalho1 

h} a Secretarla NaCIonal de PrevIdênCIA Comple-

VII - no Mjnistérjo da Infra-Estrutura: 

a} a Secretarl.ll NaCIonal de Minas e Metalurgia; 

b) a Secrt:tarlA Nacional de Energia, 

c) a Secretar].. Nacl.onal doa TranBportes f 

d) a Secretarla Naclonal de Comunlcações; 

VIII - no Mini stério da Ação Soe1 a1: 

a} o Conselho Nacl.omll de Serviço Sociilll~ 

b) a Secretârià Nacionàl da Habltação; 

c) a Secretarla Nacional ,de Saneamento; 

d) a Secretarla Naclonal da Promoção Soclal; 

e) a Secretarla Especlal de Defesa CIVll. 

f} a Coordenadori a Naclonal para Integração da 
Pessoa Portadora de DeflClenCJa .. 

Estado: 

CAPITULO In 

DAS EXTIIICOES E CRIACOES DE CAJIGOS E ORG&oS 

Art. 24.. São crHl.dos os 'ê:argoB de Mlnlstro de 

- da Econom1a, Fazenda: e PlaneJamento;. 

II - da Agrl cultura e Reforma Agrãr1 a; 

III - do Trabalho e da Prevl dênc1 a SOC1 aI; 

IV - da In~ra-Estrutur~; 

V - da Ação SOCl aI. 

Art. 25. Em decorrênc1a do dl.sposto nos ~rts. 
1Q, 17 e 24, são extlntos Ol!!i cargolB: 

ca, 

bhca; 

CIOj 

! - de Mi nl stros de Estado Chefe: 

aI do Gab1nete CivJ.l da PresldinclA da Repúbli-

b) do Gablnete Milltar da P.resldêncla da Repú-

c) do Estado-Mal.or das Forças Armadas; 

d) do Servlço Nacional de Informações; 

11 - de Min1stros de Estado: 

a) do PlaneJamento; 

b) da Fazenda: 

c) dos Transportes; 

dl da Agrlcultura: 

e) do Trabalho; 

f) do Desenvo1vlmento da Indústr1a e do Comér-

g) das Minas e EnergIa: 

h) do Inter1or: 

i} das Comum.cações: 

)) da prevl.dêncl.a e A •• lstência Soclal; 

tureza especlal: 

cal 

Repúbllca; 

1) da Cultura: 

ml da CiênCla e Tecnologla .. 

Art. 26. São criados os IUlgulntes. cargo. de na.­

I. - Secretárlo-Geral da Presldêncl.a da Repúbll-

II - Chefe do Gab1 nete bii li torr; 

111. - Chefe do Estado-Jotalor das Forças Armada81 

IV - Chefe do Gahlnéte p~!!'50al ·do pre51~ente da 

V - oi to cargos de SecretirJ.o-Executl. vo, sendo 
um em cada MinIstérlo de que tratam os incisos I, V, V1.1 a XII do 
arta 17. 

S 10 Os titulares doa cargos referldos noz incl-
50S I a IV deste artIgo perceberão venCImento mensal de NCZ$ 
196.200,00 (cento e noventa e seIS m11 .e duzentos cruzados novos), 
reaJustado no me limo percentual e época em que for f1xada a retrlbul­
çio dos Minlstros ele ~Estado. 

S 20 Os tltulares dos cargos referldos no inclso 
V I bem aSBl.m o Consultor-Geral da República, ~perceberão venClmento 
mensal de NCZ$ 166.500,00 (cento e sessenta e BelS mll e qUlnhentos 
cruzados novos), reaJustado no mesmo percentual e época em que for 
flxada a retrIbul.ção dos Min1.8tro8 dê Estado .. 

I - o Gablnete. Civil da Presl.dénC1al da Repúbll-
ca~ , , ~ 

r:t. .. o Servl ço Naclonal de Informal;ões; 

111 - a Secretarl.a de PlaneJamento e Coordenação 
da PresJ.d~ncJ.a da R!!RÚçl,ic:ai 

IV - a Secretarl a de .Assessoramento da Defesll Na-
cional: 

v - 08 Minl8t~r1os da Fazenda, dos Tran:!lportes, 
da Agrl.cultura, dq Trabalho, do Desenvolvimento- da Indústr1a e do 
Comérclo, das Minas e Energia, do Interlor, das Comunlcações, da 
Prevldênc1a e ASS1.5téncJll Soc:ial, da Cultura e da Ciêncla e Tecnolo-

, , 
VI - ali Secretarlas-Geral8 e as atull.l.S Secreta­

rias ou Asaesscrlils InternaClonais doa Ministérlos CiV'ls ou" órgãos 
eqtb.valentes da Presidêncla da RepÜbllca" ressalvado o disposto no 
"a.:tta 19: ~ , 

VII - as Dl Vl sões ou Assessorl as de Segurança e 
Informações dos Mlnlstérios C1V1S e os órgãos eqtilvalentes das entl­
dades da Adrnlnlstraq.ão F!!deral lndlJ:eta e fundaCIonal .. 

S 10 são, 81nda, extlntos: 

ar na Presldênc:l.a dã Repílbllca: 

1. o Con:&Blho de. Desonvolv.1mento EconômJ.co: 

r2. 'O'Conselho de De1!le-nvolv,mento Socla1: 

3 a Q Conselho SuperloD do Meio Amblente; 

b) no Mlnlstér10 da Justlça: 

1 .. a Comissão de Defesa dos DJ.reltos do Cldadão; 

2. o Conselho Naclonal de Defesa do consumldor: 

3. o Conselho Federal para a ReconstJ. tUl ção dos 
Bens Lesados; 

f ,. ~ 

c) no Minlstérlo das Relações Exterlores: 

~... a Delegação para o De,armamento e Dl.re1 tos 
Huma.nos, em úenebra; 

2. a Delega.ção Permanente Junto aos Organ,smos 
Inte.rnac,"ona.1S Se~lados em Londres; 

3 .. ~ a Mjssão Pennanente Junto às Nações Unldas, 
em Vlena: 

ganlsmos InterllaClon~;s' ~o::~~:~e::~~:~aP:~~:~;e junto ã FAO e Or-

d) no Mln,stérjo da Educação: a Coordenação de 
Aperfel.çoamento de Pessoal de Nível SuperIor. 

5 :ZO O acervo patrlmonl.al dos órgios referldcs 
no "caput" dellte artIgo será transferldo parA 08 Mini.térIos e ór­
gãos que tlverem abflcrV'l.do as correspondentes atribulcões, facultado 
ao Poder Executivo, após lnventirlo, aljena~o excedente (lU doá-l.o 
aos Estados, ao Di.tr~to Federal, aos MunicípiOS ou a jnBtltulcõea 
de educação e de assjstência SOC1rI1, sem fIna lucratlvoB, rE--COnheCl­
das nll forma da lei, 
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S 3Q SÃo cancelada., exceto a. relativa. a p •• -
soal ~. encargos soei,JUs e progrl11r!4S e pl.0Jetos de caráter nitJdamen­
te 50C1<1.1, as dotaçõel!l orçamentár .. S do. órgios a que aludE o "ca­
put" deste artlgo, f,cando o Poder ExecutlVO autorlzado li. ab:tlr cré­
dltOS .5uplemen1 ares, med:lante li. utllJ.zaçÃo dos reCUrsos liberados, 
até o lJmlte dE: seus re8'pectlVOG valores em Unldade 4e Referênclll 
OrçamentárJa, para cada subproJeto ou subatlvidade, com a finalidade 
de atender a lnsuflclênCl& nas dotações dos Minlstérios e órgão. que 
tIverem abSOr\1'ldo as corresponclentes atrlbul cões. 

S 4Q Para os fins do dispostu ne.tA. Medida Pro­
vlsórla flca o Poder Executlvo autorlzado ~: 

t a) extingt1:ir ou tran!l:ferlr, no imbito da Admi-
nuêração Públ.l-ca Federal, mediante alteração de denominação e lE.pe­
clflcação, S~ lumento de deBpeaa, cargoa ou funçõe. de cO"lfiança 
dos Grupos Direção e AS5e~.orll1llênto SUpt"rlOrel!l (DAS) e Direcão e As­
sessoramento Interme.dlárlo (DAI) ou funções equlvalentes de natureza 
especJ.al; 

b) transferlr, para os órgãos que tl verem absor­
vldo as correapondentes at:nbulcões, ali Tabelas Especials C'e Emprego 
ou de Pessoal Temporán o; 

c) flxar a lotação do pessoal no. õrq~8 da Pre­
tldêncla di!. RepúblJ.cl. e nOR MinlstérJ.os Civls, pem assim rech.strl­
bv,lr servldores no J.ntereR$8 da aWnlnlstraçÃo. 

Art. 28. O excedente de peasoal em exeréi'cio 
nos Orgios e Hjnl!!;ténos organlzados nos termos desta Hecbfa Provi­
sórla será: 

I - dllpensado, quandc ocupante, excluslyamente, 
de função de conflanca. (LT-DAS) ou de Função o:e 'Assessoramento Supe­
rlor (FAS); 

11 - 'automAtloamente devolvido llOS órgãos e enti­
dades de ot"J.qem, quando se trlltar~~ Servl.dorea requl."'Slta.do. ou ce­
dldos: 

III - exonerado do cargo em cOlUlsaão ou funçã;- de 
conflança (DAS) ou d:u;pensado da funçÃo (DAI) t retornando ao cargo 
ou empJ:ego perma.nente, sem preJulzo do dlaposto no Item seguinte: 

IV - cOn!uderado em dl8ponlbllidade, quando ocu­
pante de cargo ou emprego permanente doa respectlvos quadros ou ta­
belas. 

S lQ A tramltação do processo de dlsponlbllldade 
dar-se-ã I!!m caráter de urgêncla e a contagem do tempo de servlço, 
para o cálculo prOV1.SÓrlO dos proventos, será fe.lta com base nos re­
glstrol; constantes do assentamento lnchvJ.dual do servldor. 

S 20 Na contagem do tempo de servlço serÃo ob­
servados os prece) tos apllcável8 à aposentadorJa. 

S 30 R.essalvada a hlpótese de acumulação li'clta, 
aos servldores em dlSpOnlbl.lldade é vedado exercer qua.lquer CArgo, 
função ou emprego ou prestar serVIços remunerados a qualquer título, 
em órgã.os ou entl::1ades da Adminlstração Públlca Federal, do. E.ta­
dos, do DJ.strlto Fl!!deral ou dos MunICípios. 

Solo P, CA o Poder Executl vo autorl zado a dl apor, 
med:ante decreto. sobre o aprovel. tamento do peasoaJ. de que tratllm os 
par1!grafos precedentes. 

Art. 29. O djsposto nesta Medl.da provl!'!órla não 
legl tlmll. os atos pratl.cados em desacordo com a leçJ.slação em v.igor, 
nem exonera de responsabJ.lidade os infratores. 

CAPl= IV 

DAS DISPOSICOES GÉRAIS 

Art. 30. As entldades lnteqrantes da Aàm,nlstra­
.o;~o Públlca F;deraJ lndlreta serão vInculada.s aos órgãos da Pre!u­
denCl<l da RepubIlca e aos MlnlstérJos, segundo as normas consta.ntes 
do S lo do art. 40 e S 2Q do art. 50 do Decreto-lel. nO 200, de 1967, 
e SU)elto5 à supervlsão exerclda, respectl.vamente, pelos Secretirlos 
da P:r:esldêncHl da Repúbbca e pelos Minlstros de Estado, por lnter­
médio dos Secretárlos dos Mlnlstérlos, reasalvados os casos espe­
Clal. 5 espeCl fJ.cados em decreto. 

Art. 31. Fica vedada a. realJ.zação de diapêndloa 
a qualquer titulo com remun~ração pessoal, pagamento ou reembolso de 
gllstos de transporte, estadJa ou allmentllção, por motlvo de partlC'l­
p:!lcão em Conselho, Coml.ssão ou outros órgios colegIados da AdmJ.nls­
.tração PúblJca Federal direta, que não pOSSU:!lm competênclll Judlcan­
te. 

S 10 Os serVlços de secretarla-executlva dos co­
leQlados serão obrlgatorlamente provJ.dos por órgão lntegrante da es­
trutura bãslca do Mlnlstérlo. 

§ 20 A pa.rtJ.cJ.pação em órgãos colegHldos com 
funções de normatl zação, dellberac;ão, fJ.scallzação, consulta, coor­
dena.ção, assessoramento e formulação de polltl.cas setOl:lala, será 
consJ.derada prestação de serVl.ços relevantes. 

Art. 32. Fica vedada, aInda, a criação de enti­
dade. da Admini.traç'io públJca Federal lndlret&, com finalidade de 
preltar apoio técIll.CO ou adii1!.niatrativo 01.01 órgã.os e outra. entida­
des da Administração Pública Federal direta, lI.utãrqv.l.ca ou fundacio­
nal. 

CAPITULO V 

DAS DISpqSICOZS FIJIAIS E TIWISlTORIAS 

Art. 33. Lei especllll dispori sobre o proce •• o e 
Julgamento das questões rela.tivas .; dJ.scbplJna e às competlçõe. d •• -
portlVllS. 

Art. 34. Os recursos lnterpo8toB contra deciaõe. 
referentes", prestações, contribulcões e lnfracõel!l ã legislação pre­
videncliria e ~~alhista continuarão a ser processado! e ~ jUlgados 
pelos órgios atualmente compt!tentes ~ 

Parágrafo únlco~ Os órgãos referldos neste artl-
90 serão extinto. com a lnsta.lação do Conselho a que alude a alínea 
"f" do inciso VI do art. 23., 

Art. 35 .. A Lel. na 6.938, de 31 de agosto de 
19B1, altera.da pela- Lei na 7.804, de 18 de Julho de 1989, passa a. 
vlgorar com as segulntes modi ficaçõem: 

• Art. lo Esta. LeJ., oom fundamento nos inc:1.o. 
VI e VII do art. 23 e no art. 235 da Conati tui­
cio, e.tabelece li. Politica NacJ.onal do Meio Am­
biente, seus fin!'! e lnecaniSmoB de formulaçÃo e 
aplicação, conatl tui o Sistema Naclonal do Meio 
Ambiente - SISNAMA. e instJ tUl o Cadastro de De­
te.a Ambiental.. " 

IfArt. 60 ....................................... . 

I - Orgão Superl or: o Conselho de Governo, com 
a função de aasessorar o Prf!BJ.dente da Repúbl.loa 
na formulação da poli'tlca naclonal e nas dire­
trizel!l governamentals para o melO amblente e os 
recursos ambl ental S ; 

II - Orgio Consultlvo e DelJ.beratl.vo: o Con.e­
lho Nacl.onal do MeJ.o Am}Jlente - CONAMA, com li 

finalidade de assessorar, estudar e propor ao 
Conselho de Governo, djretrJzes de política. 90-
Vllrnamentals para o rnel.O amblente e oa recuraOB 
na.tural.S e delJ.berar, no ãmbltO de sua compatên­
eloa, sobre normas e padrões compativel.l!!I com. o 
mbJ.O ambiente ecoloqlca.mente equilibrado e e.­
senclal ã sadia qualidade de vJ.da: 

III - Orgio Centra.l: li. Secretarla do Meio Am­
biente da Pre!udênCla da. República, com a fina­
lidade de planeJar, coordenar, supervisionar e 
controlar, como órgão federal, a política nacio­
nal e as diretri zes governamental s fixada. para 
o melO amblente: 

IV - Orgio Execut::or: o Instituto Brasllelro do 
Heio Antbiente e dos Recursos Naturals Renová­
veloZ, com a flnallda.de de executar e fazer exe­
cutar, como órgão federal, a polltica e diretri-

~~~. :~:~~~~~~:~~~. ::~~~~~. :~~~. ~ .~~~~. ~~~~:~! 
" Art. ao Compete ao CONAMA: 
•••••••••••••••••••••••••• .(r.u ~ •••••••••••••••• 

II - deterrunar, quando Julgar neceslirio, li. 
realizaçio de estudos das alternativas e da • 
posl!llvel.B conseq-t1ênclas ambl.entals de proJetos 
públicoa ou prlvados, requlsltando aoa órgio. 
fl!!d~rala, estadualS e munlcJ.paia, bem a.Slll. li. 
ent. dades prl vadas, as 1 nformações 1 ndi .pensá­
vlis para apreClAçã(l dos estudo! de lmpacto am­
biental, e respectivos relatórlos, no ca.o de 
obras ou atlvidad-s de slgnJ. ficlttIva degradaçio 
amblental. 

Parágrafo únlco. O SecretárJ.o do Meio Ambiente 
é, sem preJuízo de suas funções, o Presidente do 
CONAMA.· 

Art. 36. O art. 20 da LeJ. nlõ' 7. US, de 22 de fe'~ 
verelro de 1989, passa a vlgorar Com a se.gulnte redação: 

li Art. 2Q ~ crl.ado o Instl tuto Brasllejro do 
MelO Ambl.ente e dOIJ Re.cursoll Naturalb Renová­
vela, i!.utarquli'l federal, com a fj.nalldade de 
executar e fazer eXêcutar a p01Stl ca e as dll':e­
tri:ull gove:rnamenta.la fixadas para o melO am­
biente.-
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Art. 37. O art. 40 da Lei nO 7.797, de 10 de JU-
lho de 1989, pa ..... vigorar com a l~equinte redaçio: 

• Art. 40 O Fundo Naclonal do MelO Ambiente é 
admini.trZldo pela Secreta% . a do Meio Ambiente da 
Presidência da República, de acordo com as dire­
triz.1I fixadas pelo Conselho de Governo, sem 
preJu!zo dali compl"'tências do CONAMA." 

Art. 38. O art. 10 da Lei nO 7.853, de 24 de ou-
1;ubro d. 1989, pa •• a a vigorar com li. seguinte redação: 

li Art. 10. A coordena cão superior doa AIII l.nto., 
ações qovernamel1tais e medidas, referentea a 
pealloaa portadoras de deficiênclll :incumbirá à 
Coordenadoria Naclonal para. a PelSsoa Portadora 
de Deficiência - CORDE, órgão autônomo do Minis­
tério da Ação Social, ao qual serio deDtinadoB 
recurllOB orçar'entirl.os especj' fl cos. 

Parágrafo único~ Ao órqão a que se refe·re es­
te artigo cabe!"á formular a Política Naclonal 
para a Integração da Pe •• oa Portadora de Defl­
ciência, seus planoa, proqramll2 e projetos e 
cumprir •• in.truçõ •• superiorps que lhes digam 
respeito, com a cooperação dos demais órgãos pú­
blicos •• 

Art. 39. A Lel nO 7.232, de 23 de outtlbro de 
1984, pa ••• a vigorilr com as segulntes modi ficações: 

;ec:i~91:0 a C~~~;~e:~i:e~~e~~~i~. de Cie:,ci.a e 

S 10 Para a consectlçio dos obJetlVOG da Pc,lj'­
tica NaClonal de Informitlca., poderá o ("ONIN au­
torizar "a criaçio e a extinçã!J de Cer.tro8 de 
Pe.quisa Tecnológica e de Informátlca, em qual­
quer parte do Territórl.o Naciorh,l e r.o exterior. 

S 20 A organlzação e o funCIOnaIl'ento do CONIN 
•• rÃ<l estabelecidos pelo Poder Executivo. 

S 30 R ••• alvado o di.pollto no parágrafo se­
guinte a duração d<o mandato de membros não go­
veTnam.ntal.. do Conselho será de 3 (três) anos. 

S 40 O man4ato do. membro" do Conselho, em. 
qualquer hipót~se, se extingtlirã com o mandato 
do Presl.dente da Repúb:ica.· 

- Art. 7Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - a ••••• orar o Con.elho de Governo na formu­
laçÃo da POlítica Nacl.onal de Informática; 

II - propor, a cada 3 (três) anos, ao Conselho 
de Governo, o Plano Nacional de Informá-tica e 
Automaçio, a .er aprovado e anualmente avaliado 
pelo Congre.llo Nacional e lIupervlsionar sua exe­
cução, 

xv - propor ao Consell'lo de Governo ali medJ das 
legislativll.1S complementares necessárIas ã t" ecu­
ção da Política Nacional de Informátlca~ ...................................... ,~ ..... . 

Art. 40. O. arts. 55 e 67 da Lei nO 7.501, de 27 
de Junho de 1987, passam a vigorar com a segUInte redaçÃo: 

-Art. 55. SerÃo transferldos para o Quadro Espe­
cial do Serviço Exterir)r: 

I - O Ministro de Prjmejra Clas.e, ao comple­
tar 65 (sessenta e clnco) lnos de Idade ou 15 
(quJnze) ano. de cla •• e; 

II ... O M!ni.tro de Segunda Clas»e, ao completar 
60 (sessenta) anos de ldade ou 1~1 (quinze) anos 
de clas.e; 

III - O Conselheiro, lU completar 58 (cinquenta 
e (lotO) anos de idade ou 15 (qulnze) anos de 
clastõe. 

S lQ A trzlO.ferencia rara o QUAdro Especial do 
s .. rviço E.Kterior ocorre.:á na data em que se ve­
r1ficar a primeIra das dua" condições previstas 
em cada um dos incloBolS I, Il e III deste arti-" 
lIO. , 

5 20 O Diplomata em mis.io permanente no exte­
~rior, tran.ferido para o Quadro Espec:ial do 
Servl ço Exterior, será :r entoVl do para a Secreta­
ria de E.tado, nÃo poc!endo sua partida do po.to 
exceder o prazo d. 60 (Ie •• enta) dias, contadc 
da data de sua transe.-rinclA para o referido 
Quadro. 

S 30 o Diploma~ a transferldo para a Quadro E.­
pecial do Serv1ço ?)fterIor nio poderá ser de­
slgnado para misllões permanentes ou transi tó­
ria8 no exterior. 

S 40 O MinIstro de Segunda Classe que tiver 

~â:~Ci~~, Ch~~ ~~ :f~!io ~i~~~!itl~~o~~r::n!~~: 
terá assegurada, no Quadro Especlal do Servi ço 
Exterl or, a remuneraçio corresponde:nte a cargo 
da Minlstro de primelra Classe do mesmo Ouadro. 

S 50 O carqQ de Minl.stro de Segunda Classe do 
Quadro Especlal do SerVl ço Exterlor transfor­
mar-se-á em cargo de Mlnlstro de Prlmelra Claa­
se do rne!lmo Quadro, na data em que o respectl.vo 
ocupante satisfizer, anteB de atinglr a ldade 
de aposentadorla compulsórla, aos requlZdtos do 
inciso I do art. ~2 de.ta Lei. 

S 60 O cargo de Conselheiro do Quadro Especial 
do Servlço Exterior transformar-Be-á em cargo 
d. Minl.!ltro de Segunda Classe do meemo Ouadro, 
na data em que o respectivo ocupante satlsfi­
zer, antes de atingir a l.dade de aposentadoria 
compulsórIa, aos requlsltoB do lnC1SO II do 
art. 52 desta Lel. 

S 70 O cargo de Conselhelro dÇl Quadro Especial 
do Serviço Exterior transformado, nos termo. do 
parágrafO anterior, em cargo de Ministro de Se­
gunda Classe do mesmo Quadro, nio poderá vir a 
ser posterlormente transformado em cargo de Mi­
nistro de Primelra Classe.· 

- Art. 67. O Auxlliar Local será regido pela 
legislação que lhe for aplicável, respeitadas 
aa peculiarldades decorrentes da natureza e.pe-
01 al do serVI ço e das condl ções do mercado lo­
cal de trabalho, na forma estabelecJ..da em regu­
lamento próprlo." 

Art. 41. A transferêncla p,.ra o Quadro Especial 
dos Ministros de Primeiz:a Cla.se, doa M.inlstros de Segunda Cla ••• e 
dos Conselhelros que, na data da entrada em vlgor desta Medlda Pro­
vil5ór.la, haJam completado 15 (quinze) anos de classe, far-se-i. den­
tro de 90 (noventa) dias contados da referlda data, mantido o prazo 
de partida prevlsto no S 20 do .art. 55 da Lei 7.501, de 27 de Junho 
de 1986, com a8 rnodiflcAções lntroduzldas por esta' Medlda Provi.ó­
ria. 

Parigrafo único. A transferêncla para o ouadro 
Especlal do .. Minllltros de Prlmelra Classe, do. ).tinistroB de Segunda 
Classe e dos Conselhe.1r08 que Vlerem a completar 15 (qUInze) ano. de 
cl~ use, antes de 15 de Junho de 1990, far-se-á Igualmente dentro do 
prazo estabelecl do neste artl go. 

Art. 42. 05 tl tulares dos órgios referidos n •• 
alíneas "b-, "'C- ~ -d- do lnciso I do dart. 22 serão nomeados pelo 
Presldente da .Re7;üblica dentre os Minl.stros de Primelra Cl-aaae da 
CarreIra. de Diplnmata que tenham exercido chefia de mls.';:o d1plomá­
tlca, em caráter permanente, alnda que coml sSlonados. 

Art. 43. Serão transfornados em Consula"a:b.-Ge­
rala os Conllulados-Gerais de PrimeIra Classe com sede nas cidade. de 
Los Angeles, Mi lio, Nova Iorque e Porto. 

Art. U. O art. 20 do Decreto-lei nO 3.199, d. 
14 de abrll de 1941, pa ••• a vlgorar com as segulntes mOdificaçõe.: • 

" Art. 20 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

S 10 O mandato de Conselhel.ro serÁ de um ano, 
podendo ser recondu:udo. 

S 20 o mandato doa Conselhelros encerrar-lie-á, 
em qualquer hipótese, Juntamente com o térmjno 
do mandatc. do Presldente da Repúpllca. 

S 30 O Conselho NaClonal de Desportos seri. 
preSIdido pelo tJ.. tul.ar da Secretaria dos Despor­
tos da Pre~!UdéncIa da Repúbl.ica.-

Art. 4S. O -caput n do ari.. 30 da Lel nO 7.839, 
de 12 outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte :::edaçio: 

- Art. 30 A qestão do FGTS será efetuada pelo 
MinJ..1!ItérJ..o da Ação Soclal, segundo normas gerais 
e planeJamento elaborados por um Conselho Cura­
dor, integrado por três representantes da cate­
gorl.a dos trabalhadores e três representante. da 
categor1a dos empregadores, além de um repre.en­
tante de cada uma da. segulntes órqios e entida­
des: Ministério da EconomIa, Fazenda e PlaneJa­
men10, Miniatério do Trabalho e da previdênc;a 
Soc141, Ministirjo da Ação Social, Ca1xK Econô­
mica Federal e Banco Central do Bra.il.· 
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Art. 46. O Regulamento li. que se refere o art. 67 
da LeI 7.501, de 27 de Junho de 1986, com a redação dada pela pre­
sente f:edjda PrOVJ sórIa, se:-ã baIxado pelo Poder .ExecutIvo no prazo 
de cento e vInte dlas. 

Art. 4i. As funções desempenhadas pelas Missões 
DiplomátIcas referldas na aljnea "c" do S 10 do art. 26, serão 
atrlb .idas ã Delegação PerJtante em Genebra, à MIssão Junto às Nações 
UnIdas em Nova Io~q1:e e às EmbaIxadas em Londres, Viena e Roma. 

Art. 48. O Conselho Admlnlstratlvo de Defesa 
Econômica, criado pela Lei nO 4.137, de 10 de setc..-mbro de 1962, com­
põe-se de um presidente e quatro conse!helros. 

S 10 O Conselho AdminJ.stra f ivo de Defesa Econõ­
rnlca será presIdido pl!!lo Secretárlo Naclonlll de Direlto Econômlco '10 
Ministérlo da JUstl ça, não lhe sendo apl:lcável o d:isposto na allnea 
·c· do art. 10 da Lel )lQ 4.137, de 1962. 

$. 20 Os conselheJ ros serãc nomeados pelo PreSl­
dente da Repúbl:ica, medllmte indlcação do MlnJstro de Estado, dentre 
brasl.leJros maJ.ores r1l' trlnta e Clnco anoa, de notórJo saber Jurjdl· 
do ou econômico e de reputação llJ.bada, com mandato de quatro anos. 

Art. 49. O Poder Execu'lvo, medlante decreto, 
disporá sobre a erganJ 7açÃo e funclonamentr.l dos MlnJ,stérlos e órgãos 
de que trata esta Medlda Provlsórla, especJalmente de Conselho de 
Governo e de suas Câmarlll!l. 

Art. 50. O Cens( lho de Governo proporá o Plano 
Naclonal de cooperatl.vl.smo, a ser subn'etldo ao Congresso Naclonal. 

Art. 51. Esta Medida Provlsória entra em vigor 
na data de sua. publlcação. 

Art. 5.1. REvogam-se os arts. 122 ;: 124 e 172, do 
Decreto-le1. nO 200, de 25 de feverel.rll de 1967, o art. 20 da Lel. nO 
7.353, de 29 de agosto (1e 1985, o art. 10 da Lej nO 7.536, de 15 de 
setembro de 1986, o art. 70 da Lel nO 6.398, de 31 de agosto de 
1981, com a redaçio dada pelo inclso IV do art. 10 da Lal nO 7.804, 
de 18 de Julho de 1989, O art. 11 da Lel nO 7. 95t11t de 24 de outubro 
de 1989, e dem&18 dispo!uções em contrário. 

Braallja, er-. 15 de março de 1990; 1690 da Inde­
pendêncla e 1020 dA Repúbljca .. 

LEI N~ 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 198G 

InstituI o r~&Jme )urJdJco dO!l (unClonll· 
rlO$ do S~rTlJçO ExterIor, e da outJU pro­
viàénc!u 

Art 55. Ser~o trnm:feridos para o Quadro EspeCIal do Serviço 
Exterior: 

I - o Mimstro de Primeira Classe, ao completar 65 (ses· 
senta e cmco) anos de idade: -

II - o :'YíinistTo de Segunda Classe, ao completar 60 {ses­
senta) anos de idade, e 

III - o Conselhvi~o. ao completar 58 (cinQiu!Dt:! e OItO) 
anos de idade. 

§ 1: O Diplomata em missão permanente no exterior, transferido 
pftr& o Quadl'o I:special do Serviço Exterior, será removido para a Se· 
cretarin de Est~do, não podendo sua partida do posto exceder o prazo 
de 60 (sessenta' dms, contado a p:trtir da data de sua transferenc13 pa· 
ra o Quadro EspeCIal do SerVIço Exterior. 

§ 2~ O Diplomata transfendo para o Qundro Especial do Servi('o 
Exterior não poderá ser desicnado para misbões permanentes ou trenS1· 
tórias nO exterlOr. 

§ ~~ O Mmistro de Segunda Classe Que tiver exercido,- por no 
mfmmo 2: tdoh.l anos, as funções de Chefe de Missão DIplomátIca per· 
mancnte terá ass"gurada, no Quadro ÉspeclaJ do Serviço Exterior, a 
rcmuncrD(':\o correspondente a cargo de Ministro de Primeira Classe do 
mesmo Quadro. 

? 4~ O Cargo de Mmistro de Sc~unda Classe do Quadro Espccml 
do Sürvlço Exterlor transfnrrnar·se·á. em carr,o de ~l1m5tro d~ Pnmerra 
Clnsse do mcsmo Quadro. n3 data. em Que o respectivO oc:..pante SJ.tlsh· 
zero antes de afm:;!1r a Idade de aposcnt3dorm compulsona, acs reqmSl" 
~05 do mCl~O I do art 52 dcst:l leI, 

§ 11(1 O cargo de ConselheIro do Quadro Especial do Ser\- IÇO Ex.tc· 
nor trnnsformar-se-a em cargo de Mimstro de Segunda C;lasse do m'3s' 
;no Quadro, na àatJ. em que o respectIvo ocupante sat.IsflLer, antes de 
atingIr a Idade de aposentadorIa compulsorIa, 30S rcqul:iltos do mc.lSO 

II da art. ,2 desta leI. 
§ 6" O eargo de Conselheiro do Quadro Especial do ServIço Exte· 

rIor transformado, nos termos do paragrafo anterIor, em car~o de i-.h­
nlstro de Segunda Classe do mesmo Quadro. ndO podcra VIr a ser pos­
teriormente transformado em cargo de hlJmstro de Primeira Cill.,s.se. 

Art. 67. O rluxiliar local ser.! fI.·"IUO pd'l lovi~laçt1o brn~Jl~lra qUI) 

lhe for 3phcavcl, re~peItajas ns pecuhaTlrlades decorrcntlts da nntureza 
espeCial do serVIço e das condIções do mercado local de trabalho, na 
forma estabelecida em regulnrnento próprIO. 

J.f::r N" 7 212, UI. 2!l UI" Olll'UHItO D1~ 19S-t 

11,>,p,\, ~al,r" , 1',,1, '.:'1 , .( .n~ ê. In 
(,r, OI,,';; ",' .. U, UI.'! ~,rI ... ~.1r 1(, ~ 

LEI NO 7.853, de 24 de outubro de 1989. 

Dispõe sobre o apo~o as pessoas por­
tadorAs de def~cJ.êncl.a, suz. l.nte­
grat;âo soc~al, sobre a CoordenadorJ.a 
Nacl.onal para Integração da Pessoa 
Portadora de Defl.cl.ênCl.a (CORDE), 
instl.tui a tut:ela Jurl.sdl.cl.onal de 
interesses coletl.vos ou dl.fusos àes­
sas pessoas, dl.scl.pl~na a atuação do 
Ml.nl.stérl.o públl.co, def1.ne crl.mes e 
dá outras provl.àêncl.as. 

Art. 10 - À coordenação superl.or dos assuntos, 
ações governamentcus e medl.das, referentes às pessoas portadoras de 
defl.c.lêncl.a, l.ncumb1.rã a étgão subordlnü.do à Prcsl.dÉincl..3 da Rel-~úbIJ,­
ca, dotado dI! autonoml..J. adm1nl..stratl.va e fl.nancel.ra, ao qual serão 
destl.nados recursos orcarncntárl.os espec1.ficos. 

parágrafO únJ_co - A autorl.dade encarregada da 
coordenação superl.or mencionada no caput deste artigo caberá, prl.~ 
cipalment.o, propor ao Presl.dente da RepÚblJ.ca _a politl.ca Hacl.cnal 
para a Integração da Pessoa Portadora de l2ef'l.ciencl.a, seus planos , 
prograõas e oroJetos e CUMprl,r as l.n5t~uçoe~ su~erl.ores que lhes ':!1:. 
gam regpel.to: com II coopcoração dos der:!al.S órgãcs da Ad·unJ.straçilo 
Públl.ca FederaL 

LEI: 1,11.797, de 10 de julho de: 1 9D9 .. 

Cr11 o l-'ur..JJ 111111,'1\11 iJc l" ... Jo I~hl<,,;"\',e c 
c.i QUt.J:".l!.o 1:';o ... !,!o~.,c1.:a:; .. 

, .. 135./ DE 22 DE FEVEREIRO DE 1989 

DU:póe sobre a éxtinção de órgão e 
de entidade autárqUica, cr.u. o Ins­
tituto Brasil'!lro do Ml"!io AmbJ.l!nte 
I"! dos Racur,'Sos "aturais Renováveis 
e di outrlls prolll.dcncias_ 

I.E! N~ 7 :.!3::!, De 29 Dl: Olll'UUltO De 1084 

Jh~lldl' ~tJ/'r .. n PU/"II:' \,rran41 de In 
Im'm .. ",:,:! f:t1"ourrhoprr,,\,dl"lrl.'uõ 

o PRF'SIDeN-rI: DA RCPUBUC<\, f;\\(\ saber que o Conj:$resso 
!':nc.on.l! d('cutn c eu SllnC10nc. a sCj.!Ulntc 101 

Art 1-1 A~' ctn('lrc!:>nt. n.lClon'u"I qu" C .. If.nm ou venhom n r.,7er o 
prOCC.lôI>UnH ntn h .. lco-qul1nILo de I.lbrl':i\C.lo de ClItn('lOnl'ntC.II clctr6mC'o. 
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n sllnucondutor", opto cléLrtlllll .. Olo U .1!.·um~~lh.ldos. 11I';n como fl~ SI'UlI In~ 
SUlll0lo, cn\.olv("ndll ll.(.ltlC 1'1 'como CTChcmlcnlo CrJlttlXI.11 dlfU!!110 imo 
phlnl.1,in U)M1C' I ou ouLrn'l "'IIIHlo.ro! ... ou n1:'I1 ... avun,adn's. pOder; ser 
~.onl!C'rlJdo. Jlor clt'c, ... io di} l'r."' .. ulcn:tl ,111 Hcpul./ico.. adicionalmente' :::lOS 

Incentlvoo; 11rll'vI'oll)lI IH! UILlI'O /Interior o hC'nch~-1O ti.! ra.tluc:tu do lUl..rQ 
trlbut., .. ,-I. )l.lr,1 ,'ICllo de lnlpn.,to de renda ,'c jlt'rccnt:lI'rm r(lulv"l ... nto 
:1 qUe .... rCC'C1la hrut.l. dC""'(>h IH n!J :lllrCSf.!nL.l 11.1 recclt:1 LoLal d.1 empresa 

P.J.ra,.:;-n(o urlCO P."t.ll"bmcntc como (o'"m.1 th .. inCentiVOS, podo-
ra !'cr" ,llp,huH1n ol!> emproJlla~ U:'U.lrl'lS do!> msumos relacIOnado!. no 
CJ1Pllt cc .. t" ;J·two, lU r\.J III! é~ mlcroC!lctrtHlICol_ ::I. (:lculd:lde de ,.>fotU:lr" 
dcdul.,Jo aõl\ .hlurt) d.:= .. ( u vn10r de :tqul'Hç,lo, em !ieu lucro trlbuLa .... el 

A,.t 15 A .. e"lpr':h3s n.1C,or.o..s. quo.! tO:'lh:l.m projeto oprcvado pu. 
r:! o (~c:o!n .. ol\'.l!lCr:to do boltW'lrc. de relevantc mterCh.\oC p::.rn o SI .. tC. 
mo! llrodullvO do Pnis, poder.!. bur conc(!d,do o benefICIO da reduç40 do 
lucro-lilbm:..vrl, ilnr.l crelt.o ch. ItnpO"ltO de rJ:!nd'.a, t.m pcrct!nlnl~(!m QqUl­
v.:lltmll' .:l (:110 .l ... CI..'I'" brut:t dôl COI.,crcl;:,J'l'nl.,..io desb(! boftwlt.a repra­
stmt:l.r n.1 rClC'll1. lOl.!1 da emprC'.!o3 

Para~rafo UnlCO IVllndo) 

Art. 21, No"lõ "XC'CICIOo; fmnncclIro:. de HISG :I 1!)tJ5 mclu'i,vl! ..u. 
peSSOolh lurldlca'o noderJo dcnu7It" ..Ile 1 % lum por I:cn~ol du HI"'IHJ'IQ (1(. 

rcnda dI vJda. dC.l>de (,11'0 o.Ipljqut:.m dJrl!t.JT'"'c"1~O ... te O VC1'l.Jml!!Jto d.il co 
t:1 unlca ou da UlLml:1 cola do Impo!.to U{Uo1! l..,por~~1Cla tlr1 2,ç;(,I'!;. no· 
vas de empri"'<;:l5 n:ltIOnal'; 11c direIto Pl"lvado que tc:r.hnm como ntlVlda· 
de unlce.. ou pnnclpnl,n ploduç;:So, de hen!i e SlrVll;nS do ... ctnr de Irfor· 
O13l'C3, vedada!'! as DlIhcllC:~C"õ em ('mpre"3~ dç um ml!smo corm::o-nera­
tio eCO·IÓI""lH.O e/ou emprQS3"1 QUI.! nJo tcnh .. m tido "õI.H.S plnrns de C~pl' 
tólhz.,ç:'io aprovados pelo Conselho N~clo'lal de 1.,IOrmat.t.:1 c A.J~o:-;a· 
ç.io - CO:>:l'! 

Pora~rn(1) umro Quülqul.t" c-nprc .. o. d(! ccr.t"olc d'rtto ou I,dlrclo 
da Unl:So ou du!> E:.Lldo!>. ,.IlUn1zn(!"lc I'!Xlhtcntc ou ql.t! ·"rora n ~(.( cr':1' 
da, ndo pOdem se utlllz.nr de benerlclos que nd.o o~ dlllscnto.i n<l pre· 
sento lot, nem goznr de outros: pnvllt:J:IO::l 

LEI "9 7.804. de U' de julho de 1 '189. 

Al ter. ti let n9 6 938, d~ :n de ''10' 
to dt 1981, que dhpõe sobre a rolT 
tica HaCiona1 do Heio Amblente.seus 
rins e mecAnisMos de formuhçio li! 
aplic.çio, a lei n9 7.735, de ZZ de 
hvtr-eiro de 1989. A Lei n9 6 803 , 
de 2 de Junho de 1980 •• Lei n9 
6.902, de 21 de ,bril de 198\. fi di 
outras j)rovidinciu. 

O PR[.SIDEItT[ DA _E,DBLICA 

Faço saber que o Congresso Hactonal decreta t! tU nnl;hne a stgulnte Lei: 

Art 1Ç - A te' n9 6.']3. de )} d • • ,DStD dI! 
19B1. passa a vigorar COI!! as seguintes .. Iterações: _ 

I - o .rt 19 passa. ter a st'guint. red.çio· 

-"'rt. 19 - Esta Lei. COII fundlr'e"lo "':!s Inthos 
VI e VIl do art. 23 e no ar~. Z25 di ConHltutç.o Fe':!l!ral, 
utabclece a Política Hu:ion.l do Heio A.1'I!den~e. $tUS finl 
e me.canlsmos de forlnuhçio t .pllcaçio. constitui o Si! 
tem. H.ctonal do Heio Ambiente - SISHA."', cria o Conselhl) 
Sup(!rior do MelO Ambhnte - CSHA. e insti tut o (.dastro 
de Oefesi! Ambiental.· 

Il - o .rt. 39 passa a vigor'r na for'" u';Iulnte. 
-Art. 39 - •••• : ••••••••••••••••••••• _ •• ~. .... . .. . .. . .. . .. . . . . ... .................. ... . ........ ~ . 
Y _ recursos ambientais' a atmosfera, as i~Uls 

inhrlore$. superficuis e subterrineas. os utuirtos. o 
lIIar ttrrl tortal, o solo. o subsolo. os tlementos da blo!. 
fera, a fauna e • flor •• -

tIl - o ut. 69 plSU I vigorar COII! oi 'tgultlte r!. 

-Art. 69 - •••••••••• ~., ••••••••••••••••••••• 
I - Orgio Superior: o Conselho Superior tio "elo 

"IIIbtente - CSHA. COII I funçio dt usessor..,. o Frts'dent-e 
da República RI formulaçio d. polTttca nlCibnal I nas di 
retrizes governamenUis pu. o ,ufo .nblute e os recur 
SOS '/IIbuwt.fs; -

II - Orgio Consultho e Deliberativo' o Cene ho 
!ladoMal do Heio Anbu!nte - CDHAHA, adohdo nos ter",s de~ 
ta l.ei, par' ass,e$Sorlr, tstudar e propor 10 Cons .. ltlo sV" 
perfor do Heio Ambiente - CSMA diretrizes polhlü, '1"'1": 
n.menlais p.ri o meio alllblente e os recursos nHur-4I(,. e 
deliberar. no im.blto de sua COMpetência. sobre nor'u' e 
padrões comp.tíveis com o meio .mblente tco109k,:.rnff' e~tt' 
lib,..do e essenc}al i sadia qualld .. de de yld.. -

111 - Orgio Central: o Instltuto Brasileiro do Helo 
Allbtente e Rrcursos H.turais Renoviveis - IBI.H •• 'c~ a fi 
nllid.de de coordenar, uecuUr e fuer txeCUUr, ([,"o õF 
gio feder.l, I; politicl n.clon.l e as dlretrizB ,pvern!: 
lIIenhis fix.das p.ra o lIIe10 amb1l!nte. e • prt$trvl;~j~.con 
sQrvaçio t uso racl0nal. fiscalizaçio, cóntrole e fOftentõ 
dos re.cursos ambuntals; 

IV - Orgios Setorilh: os õrgios ou tntfd.dl:>s tn 
tegrantts da administr.çio feder. I dlrlta e Indtre'j, t.eiii 
tOIllO as Fund.ções Instituidas pelo Poder Publico. tu. H ati 

~~ ~~~:f ~~tH~: 1:: s~; 1~ ~:~ i! ~ i ~:R1~~~~"~~0 u~~ ~~.I ~:~~~s~f 
.mbient.is, 

V - Orgios Seccionais. os órgio$ ou entidlde~ eo!. 
hctu. ts responsive Is pe 11 Ixecuçio de progral'lu, ~rojt tos 
e pelo c6ntrole e fist .. llzaçio de .thld.dn caplZes d. 
provocar' dtgrad.çio .mbiental, 

VI - Orqios Locais: os órgios ()U tntid!des .un! 
c1pais. jespon5ivtlS pelo controle e ff$c.Jfll(ao dlssas 
atividades, niS SUIS respectivas jur.1sdlçõn; 

redação: 

te redaçio: 

IV - o ut. 79 pasSA. vfgor.r co. a seguinte r!. 

10Art 79 - O Con$~lho SuperIor do "tio 'A/II"hhnte 
- CSHA te/!! par ffnA1idide usessorAr o PrUldente d~ Slepú 
bltu na forlllal\Zaçio da PolitlCl I.H.lon.1 t das dtrttrT 
zes govern,Jlunt.is par~ o meio ulbtente I os. rtcursos .i 
btent.is. , -

_ ~ 19 - O Conselho Superior do HIIO Arlbi~nte -j:s.<I:~ 
e_ preSldi'do pelo President\!' da RepÚtllic •• que; o convoca 
rol pelo lIIenO$ 2 (duu) nus .. o ano. -. 

Allbfentt "§C~~A; Sio rtl'llbros do Conselho Supu10r do Mllo 

J .. o Minhtro d. JUSttÇl~ 
II .. o Minhtro "Ih Hilr1nla, • 

111 .. o H1nhtro das Rehçiies Exttrior-esi 
IV .. o Hlntstro" d~ Fazend~: 
V - o Hinistro dos ,Transportes; 

Yl - o Hinistro da Agrtclll tura; 
VII - o Ministr-o d. Educaçio, 

VIU - o Ministro do TI"'.b .. lho: 
IX - o Ministro da Saúde. 

, X - o I'.,nistro áa!l: Mini!; e [nlrgh; 
Xl - o H,,,;stI"'O do Intedol"'. 

XII .. o Hlnlstro dI) PhnejaMento; 
XIII .. O Hinistro ~a Cultura, 

XIV - o SaCrl!tirlO EspeciAl .fe CfenciJ e·Tecnologia. 
XV - o Represenhnte do Hintsterio Público fedarll; 

XVI .. o Representante da Sociedade 8r-astleir-a pa 
ri o Progresso da Ciencll .. SGPC; -

XVII - 3 (tres) reprf!S(!nt,ntes do Poder Legls1ati 
vo feder. 1 ; -

XVtll - 5 (cinco) c1d>ldios brutle1r-os indicados pt 
10 conjunto das entidadu amb1l!ntal1stu nio governallu!n 
tah. -

§ 3"9 - Poderio participf,r das reuniões do Canse 
lho Sup!rtor do Heto Ambi(!nt~ - CSHA/, se~ dtretto , voto";. 
pesSOIS tspechlmf:nte convidadas pido seu Presldlnte. 

Mt to Amtth~ t:9 
.. e 'é~Ii~a ~t ~~~~~ J:~a~~ ~~~~e~~o r;l~:;~ ~~ t n~: 

rIsse públ tco enio uri relllunerld... -
§ S9 - O Hfnistro do Jnteri'or i. sell prtjulzo 

dt suas (unções, Secretirio-Executlvo do Conselho Super! 
or do ~efo AIII.b1l!nte • CSHA.-

Y - o art. 89 plSSI a vigorar COIl • seguinte r!. 

-Art. 89 _ .•••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 11 - determinar. qu.ndo julg.r necessirto. I rle. 
ltuç'o de estudos das lltern.tins e das possiveis conse­
qOénchs alnblenh.ls de proJ(!tos pÜbllcos ou priudos, ri" 
qulsUando .os õr'Jio, federah. e$ladults e l1Iurllctp.fs"; 

'bem COIIIO • entldades privadas, U infotl!!,lções Indlspensi 
vefs; o Con$t~lho tlaC1Qnal do Helo Alllbiente - CONAH .... apri" 
chri os tstudos de imputo ambtent,l. t resPtctivos reli 
tõrios de. ''''p.cto 'Mbiental, no CISO de obras ou atlvlda= 
des de significlt1Y' degrad.ção '"bientll, n.s ire.s ton 
sider.d .. s Pltri",õnto rlacion.1 pel. Constituição rederal,-

VI - o art. 99 pasSA a vigorar COII a segufnte 

,-Art. 90 - ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
.................................................... 

VI - a craçio de espaços terrl torhis espe 
chlllenh protegldos pelo Poder Público Fedeu1, esti 
du.l e l1unicip.J, hh COIltO ireu de proteção ulblent.T. 
de relevante interesse ecolõgico e reservas utrattvfs­
tIS; 

x - a Instltuiçio do Relatório dt Qu.lid.de do 
"elo A"bttnte •• ser divulgado .nuahlll!ntt pelo tnstft!!, 
to Bruf1elro do Meio A",biente e Recursos Naturais Ren!!. 
vinis .. IBAHA; 

XI - • gar.ntia da prestação de Inforllações re 
htfvu \01 Klio Alkbiente, obrfg.ndo-se Ir Poder piibll~õ 
a produli-hs. quudo inexistentes; 

XII - o Cadastro Ticnlco rederal de attvid.des 
pottnchlmemte polufdor.s e/ou uttl1ndnras dos recu!. 
50S 'lIIbttnt.is.-

VII - O art. 10 pUSl a vlgoru na fOr!ll 5!. 

-A,..t 10 ..... const.ruçio. tnshhçio, .. ",pIla 

ff~a~o~~~c ~~n~:~~~~o~e a~ ~:~~! ,~~m~~~~ f d:r:j~ ~i ~;edt~~. u~ 
potenchllnentt po1uidores, bem tOIllO 0$ c.pues.sob qUll 
quer forl!ll" de C'USH degra~.ç!o nbantal. dependeriõ 
de préviO llcenchmento de orgao estadu,l, competentt,i!!. 
tegr.ínte do 515tema fluloui do Hefo AMbiente -SISHAH~, 
e do Instituto Brasllelro do He10 Ambiente t RecursoS 
H .. tural~ Renoviveis - IBAHA, tlft c.riteT supletlYO. seM 
preJuízo de outras licenças txlgTvelS. 

AIIb ieltte 't S R:~u;t;~m~: ~~r!~ s lR!~!;~!:) :r~ s; ~~~~o o~\ ~~On 
cla"ento prevlHo no ~ deste .rtigo, no caso de uI 
vtd.cll'S ~ obr.ls COIII SIgnificativo Impacto aMbientai. de - • • ..,. _ •• e_w' AA ~ 1 • 

VIII - o i.rt. 15 passa li vigorar co- • Slgui!!. 

-Art. 15 - O poluldor que expuser a perigo " 

!~~~!U:!~:d;r:~:a ~~ iu:~j:' ~e o~e~~~~ t:! i s ~~n~: ~I ri~a t~~ 
jetto i pena de recluSilo dt 1 tu .. ) a 3 (três) anos I 1tl.I' 
ta de \00 (celll)' 1.000 (MIl) HVR. -

§ 19 - A pena i aUllentada Iti o dobro se: 

1 - r4!'sulhr: I' duo Irreversivel i hunoI. i flor. t 10.etO 
a.bfenU; 
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re~.çio: 

h) lesão corporal grau; 
11 - • poluição é dec~rnnte d. at'hfdlde fn­

dustrhl ou de transporte. 
lU - " crillle i pntle.do durante" noite. 

dOMingo 0\.1 111'1 feriado. 
§ ?;q .. hcorre M .e:~IIIO cr1ll11!. autorfoJ.de co!. 

petente que deh.r de pro!!!over U IIIldldas tendl!ntes I 
hlped1r • prática das condutas le111a descri.tu.· 

IX .. o ut. 17 pnu • vigorar COII li seguinte 

-Art. 17 .. Fiel instttuldo. sob •• d .. 1nhtr.­
çio do Instituto Brasileiro do Helo bbtenh 11 bcur$os 
Naturais ftenovívefs • nAMA. I 

I .. Cadastro Técnico federal de Itfyld.!f-ps 11 
JnstrUllltntos de Oehs. AMbiental. par. reqhtro Obriga 
tãrio d~ opUSOlS Hsicn ou ju",dtus que ~e dt.dk.", t 
consultoriA téClllCil ~obre probl!1!1lS ecológicos e .mb1en 
tais e i indústria. e cnlllirciD de t:quipIMentos •• parelhos 
e instrulllentos dutfnados ao controle de atividades ~h 
tha ou potencialMente polufdoras, • -

11 - Cadastro Técnico Federal de: Atividades Po 
t@t\chh!\o;!n.te Po\uidoru ou UttHl&don~ de ltcurso~ ARr 
bi~nhht pari registro obrtg.tõrto de pessou fh'eas 
au juridieu qUI!! SI!! dedica. I atividades pot~nchlllll!!n.te 
poluidoru e/au a utrlçio, produçio, transporte e co 
.erchlluçio de produtos potenc1allllute perigosos aÕ: 
.eto a.btente. ass1111 COIIIO d@ produtos, subprodutos da 
fauna e florl.-

X - fica revogado express ... entl! o Irt. 16 ti. 
Lli n9 '.J~II. de 31 de .gosto de 19B1. 

Irt. 19: 
XI - Inclul .. se, na referida lei, o' seguinte 

-Art. 19 - Ressllvldo o dtspcnto nas leis n9s 
5.357, de 17 de novelllbrõ de 19fi7 e 7 661, de 16 de lIIaio 
de 1988, a receita proveniente. da aplicaçio deUa Lei SI!! 
rã recolh,da de acol"'do COIII o disposto no art. CQ di leT. 
n9 7.735, de 22 de fevel"'efl"'O de 1989.-

Art. 29 - O 'I"'t. 29 d. lei n9 7.735. de 22 dI! 
!_.,ue1re 4. \919. t'ISU I ... tgorar COl'> • sl!guhül! n.dat;io: 

-Art. 29 - ric. crhdl) o Iftstltuto Brasilefro 
do Heio Al!lbfente e: RC'cuwsos N.tur.fs Renováveis .. tRAMA. 
entidade autirqulca de regllll!!! upeclal. dotada de persa 
nalldad, juridlca de direito piíbltco, lutonotlfl ad .. inls 
tnttva e financeira, vinculada ao Ministério do Inte 
do1'. ~DII • Hna\\dld~ de (;o1)1'de1'la,., executa,. e fater 
ex~cutar a politica nacional do "'eto a.bienlt e da pn 
servaçio. conservaçio e uso radonal. fi $cal1uçio e COM 
trole dos recursos n.turais renoviveis.- -

• Art. 39 - Hos dispositivos das leis nOs 6.308. 
4. 2 de Junho di 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 I) 6.938, de 31 de 
19o5tO de \981. substitua-se. onde couber. I ellpressio Secutar" Espe 
tial do Meio Al!lbiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Heio A.bhnte i' 
Recursos N.turals Ruovínis - I8AHA. 

SUl pvll1 t caçio. 
Art. C9 - Esta let entra e. vigor na dÁta de 

rio. 
Art, S9 - Revogl.-$~ .s dispOSições u contr!. 

Brasft ia. e!ll LIJ de 
1519 da Indepudincia e 1010 da Repúbli ca. 

julho dt 1 989; 

JOSE SARNEY 
J".oAI ..... FJJl:Jo 

outubro o:1a U". 
Ollpõft .. obra o rundo dI! C.r.nti. do 
Ter po de Serv1ço e da outr •• provi­
denc1." 

o PJlI'!SIDENTE DA cAHM.\ DOS OI":I"OTMlOS 
n" uereicio ~o CAr'Jo dI!! fi 11 t S IDE ti T t: DA 1\ t p n 11 L I C A 
r .. ço liaber "lu,", o Congre5so tlaclonal dl'!creta fi eu .anciono • aaql.l.i.n­
t. Lei. 

Art. 10 - O rundo de Gar.ntia do Tfl/llFO de s.r­
viÇo - rCTS, in.t1tu{do p~la Lai 5.101. d. 13 t. aetelllbro de l!Ifi'. 
p ••••• rflo;er-a. por e.ta Lfli. 

}\ort. 20 - O FGTS;;; c(:Inatiturdo paloa .aldo. 
01 •• cont.l Vinculada, " (,'IU~ SI!! re!erll I!ata Lai e o\.ltro. r.curao, a 
ele l.ncor.por.d"a. ~cv"nd? ser "pt1el..Jo. COIII _ atull.i.:r~<:io IIIOn.ti~ia 
• :)Ul:'o" d. MOdo a .a'l!~ur.r' • cob"rtur. dfl .u.a obrig"cÕJ:! •• 

S 10 - C:ln8tl tue", recur.o. incOrFOr.~CI. ao 
FGTS, nos terJllO' do ·caput- delt •• rt~'1C11 

a' IIventua,. ••• ldo. apuradoli no. terll'O. do 
art. 10, S ~o, 

bl dotacóu orcfJ!Ientári .. especific,a •• 
S lo - As cllnt •• vincul.d .... ee. no_ do .. traba­

lllador ••• io abaolutal\lente illlpenhor.ivot •• 
Art. l" _ I. 9.~t:io do FGTS "eri ou'fltuad. f.C:. 

CIIIX. E:eonÔllu.c" f~dl!cal - CEf. s<llJundo nOtlUS ql!r.1S 11 p .... nejll-cntu 
elaborll:lo:: por u~ Cons~H'<:I Curll..:lor. :nte'qr.do por J rcpresC!nt.ntos 
~. cau .. [lona doa trabalha10res e 3 ropr!!,sent.ntel (,1/1, cateqor1a d"ls 
I'ft\prflçpdorr" "l~m de u," reprf'!:cntante de clld .. Ul"a d.a lil!quint'1 1 

l!!ltidJ.:llla "I1n"tr;r10 da r"tendJ., H1n1!~t'rI_O do Irtcr\or, "'inistllH 
r)o do TrabalhO. Seeret.ru, de !·l,u,,..)., .... .tnt~ c Coor·Jen.çio t'J;1 t'ra­
'1Jl:l'\e:ta d.J. Rerú!Jhea, C~1)(1I :conêIft1e.:J. f'~der"l a nancO Central do 
Brasil. 

S 10 _ A Prfllul~nc1a .:lo Conlelho Curador liera 
exereida pelo rotprC'lent.nte do Hln1'1térto elo Trabalha. 

S 20 _ OI órqios o~ic\li. hr-sflHio represem­
t.r, no C:lSO do, ",in1lit'rio'. volos H1n1.tros de Estado ~, f10 CIIIO 
e~. del!l:loi. ';;r.,io,". p...:!r kl!l,l,. t:'rlllllldel\tlttl- • 'UI qualidade de IM!l"Ibro!: 
Utulare., ':,Jhcf1d~-lha'l 1f1dlCar aouI lIuplflnt .. 1i .0 Prea1dente do 

Conafllho CUl"adoc. que os nOI!\II.ra. 
S 30 _ Os repr.sertantea doa u,.balh.dDrfla e 

dOIi e",preg.dor.' fl .cus rl!!specttvo. suplflntes 'flriio incUcado. pela" 
re.peetlvlIs cI!!ntHI1S slndlclI1. " contfldel:.çõcs n,c10na.i.s e nOIll •• do. 
pe'o H1nllt::o t:o Tr:lllal,o. e teria l!I.ndato d" 2 .no., po~lIndo ,lIl: 
reeondu:.:idos UJIIa única ver. 

s 'lõ - O-Cans.lho Cura:1or s:aunir-s.-i. or111"a­
ri ... nt., • cada bit\e.tre, por convoc.cao de .eu preaidente. E.qD­
tado esa" perl0d;:)/ rio tflndo oCOrridQ convocaçao, qua!quer d. aeu. 
"/IIbroa podflri [a;,i-18, no prazo do lSll;uinzel di ••• H.v.ndo flec.'­
Ildade, qu.lquflr I"elllbro po::lcdi convocar reun1ão extr.orchnãr1'. nll 
(o",a qUfl V!flr a .C'lr re.,.uhre'ltlld. ~elo Conafllho Cur.O::or. 

::; :>IJ _ A' tI_c:uõeli do Ccmaelho ""1:';0 to",adaa 
co", • pr.a.rç •• rll: lIIini",o. de setc d •• eua __ bros. t.enlto o Proa 1-
d.'\T.a '\lot.o d. qual idllda. 

S 60 - 11. dl!!.pes ... porventura .xiqid ... para· o 
ca.psrflei'le"lto ';1 reuniões do Conselho con.tituirão tinu. das 'C.'­
pectiva •• ntldadeli rflpre.ctntad.li. 

S 70 .. O Cona.lho Curador do FGTtõ .er. inati­
lado nO' puzo dI! 3D Itrinta. dh. 'f.'õ, • P[Ol"\ulq.r;aQ desta Ltti. 

S 'o ,. Ati que .e ln.tale o COrl.alho Curador 
do rGTS. COIIIp.,tuá, provlson ••• nte, ao Conselho HonetiÍrio "aclo ... 1 
fixar o. v.lore. d. rellluneraçÃo do Geator "do. Ao;ant.e. l"inancal-

S ,O' - COIIIpet.lri -1.0 H!n1.tido do- Trabalho 
proporra"r,.~ .0 Conselho Curador oa .e:to, n"c •• airio. ao .xarctclo 
de .ua ca .. !C""tinci •• 

DEc:mTO-LE! lI' 20~ - DE 25 DH !'EVEHl'!:10 Di;: Hú7 

Dj~r(ó! só~pc ü orfi,!";-:;;~:'J dól A(/,;;·r.;.·!::.~10 
Ftc1r:r:tT, C!,1 ... !; l,'te d rt~~~r::''' r::PlJ ~ n.·!oJ;';lél ~.:dl.'.­
Ill:tll.!tac C clt: culriS p:.,,:..!ilir:i!:. 

o Prc:~i::1f!nt~ de. BcpJ!:.';Ctl, uo;~mdc:. t!.:;~ 2'f:-·!Ju;c!r:-S ~~'r. l!:o! 
cOllfcr~ O :'1ft. 9', § 2'. do J...tl) Irs1:tu,:.~,.d ;1"' ~, cr 7 ::.-: c!c:!=-~!"o 
de 1966, cocreto: . 

TíTULO I 

Dl\. AD!vl1N!STR.\Çlv:J ;;EDER:'.L 

AIt. 19 O Ped~!' E\.e.:!:~! ... o l. e ,~:::::,c!o p:::!o P:cs.c!~~t:: da 
l~epúbh.:ol ü.JXil.ddo p;::los !vlm·3!w.! cl:: E~:ado. 

Art. 46. O Po::~: E\cctltl\o f''''Ir''! il Qp-.:j"·lIl.:tlç50 porm:nlo" 
ri:-ndtl d.~!> rd:-ç.s .J'\n',;HL·~ :; I'ij ubrcc:; - Fõ.ç .... s Na .... lIs. Fõrç ... s 
Tcr!'e:st:-.::~ e foõr:;a A"'Ct'3 BC:,s,'clfa - e das rürç<l~ CC'lr.1bin1..J\ls 
cu COClUlltilS. b~m cec'.) dt·s d':I":lIS ór:l5 .. "I<; 1:lt':9r~\lltc!i dos !l,.1in:1S" 

tcr!os ~h:l:"lI~S, 5:Jü') u~rom·ll~çõ(.S. lcc;:d::~,;õcs C ~trJbU1'=õcs. 
Parfn'1Ci1b ún co. Cj'..~rj. lDm::,;:,', "0 P('d~r E ... C'Cl:t\VO. !'JC5 

lJnl'~cS f,\~.~do" c • ., lei. dl"rDC !' ... brc dS f'lol,cl.1s I-.!d.tilrc5 c CO:j'1tOS 
de Bon!bcuCJs l\lllatJICS, C[I:':O [órç,l::l ~U\,IJl1rCS, ro! .crva tIo E ... écClItO. 

cAvirULO 11 

DOS OnG.",os n;: At;<;/_:.SCP';\.-'l:N1O DiReTO 
DO ~~LSl')'::~!l. DA RI;~LüLIC.'\ 

ScçE:J 1 - Do Alto Cor:ti'Jrc1o das F6r'ias /lrmnc{as 

Art. ~7. O A1;0 COrl<'I1CO d<15 Ft,:ç;,c; Àr·u,!r.:,.:: t l'1:1 órg;50 
d:: nS"eM0r11;.~nln do Pr _!:It!lll:~ d<.J R·.:l)ublt.:::n, Ih].'; dccbC ... s rc1n­
h,'il! 11 !)ch:!l..t mlltt.r c ~ cool,:.L::n.lç~.j de ~'i!,untv.i pC:-t;'lcntcs ;IS 
Fõrç..ls .l\n,,;:ôfl.i. 

Art. -lS. II'd:gr;l.n o I\I~O COrolNIC'O d.l!. rôrçn.~ l\rmi' :'<1, 
Os i\~tn·~:.os r,.Tll t. r~~, o Chrfi! do J ...... :,c.:C'pM;lI:..lc d.,-, 1;6q;.I'"i 
AC1'1.1d<:s I! 03 Chefes u,::; E!:.t.--1:..!os-Iv! .... liures de cac1n UID~ Ci:!S l'"õrl!:..:ls 
sir,gultacs. 

Art. 49. O Aho Co·n.'1 (TO dclo; r't,re 1<; 2',rmndno; retine-.re 
quando cn~·.ocat!o p:do Prc'!n!l'::ntl! da Rcpubho:n c é n:cõclüri."\do 
pela Chefe C!O Gnbmct~ !,1!lltu dtl Prc!:>ld.:r..c!~ <-b, Repul:l.ca. 

S.::ç.10.1I - Do ESl,ldo-l"'Imo!' c!il$ Fôrças ~1rnU1dlJs 

Art. 50. O Es~ • .d·>:\h,·o:. das FÕft:as Atl"l:ldos, órg50 d..: 
assr::ssom!!j~:l!o (10 :l;: ... ..;·<..c..r.~r: d.l H~p('bltcn, tc.n per .:ltr.h~ ~ÜC$: 

I - Pro~(\"lcr <!o., c'l:uJn!:. r.-:m a fl· .. n(50 d., PO~lticn, Ida 
Estrat':gm c da Deu't.~;::; ~l,l,tNc-3, 1><:ll'1 como el.tuomr c: coocõe::tar 
os planes r:: P;-"fJlro!"~'S d'1c'Jr:r.J1!e~. 

11 - ES:i'!...~::I..:r C$ :,J,I"105 e co')rdenar o emprego ,de 
Fõ:ç;ts C"!i1P·n .. J;s uu COn1t1'lfr.!. c ele Fõrç3s stngl:I .. :cs destta .. 
cadJs n1rl\ p,.·:-t .. :·p.,: àe or~ri1,;6t'<; nl'! t .. re ... UO c:).~cr·ot'. 

IH - Clow:::",r .'0:: I<'.(J • ,,\çtJt'<; 110 c~ar.GO õ1l1h:.Jr. 
IV - Prc;-ocr ("- c:-!~.r' 0._ d! p: r:md.'d;::' para Cl:lhcar;:io d1"s 

re::ur ... o,,: t:!!~t.'1i''''c" l. c.!..:;'c.s,l T'lIlt'ur • 
V -- Cor-r-c;-- :' cs ;:-! ... t.os c'c r.:,;~õ.!:S<:'S, do: [ort:tlo!:,!""(,-:":o 

e de C'ob: :~,5c L:":; éorç<.ls J\;:zr.'lUt!5. I! os prog,a!:1ilS c.:;: ó!pl.CólÇ'.10 

de Itear!:'):" õe:cor!'cnfcs, 
VI -~. CC'.,rde.\ilr as. rep:esl!ntaçõrs cas' Fà::t;as Arcadas rr.O 

Pais e no c·"tcri:cr, . 

Ar!. 122. O assc,<;;sori'i .. 'l!ilto ~~flC'rior da AdJ'::!inl";!:'''ç:'o 
Ch:l. i:ltcg:-.:do p"r lunç0(s dr.. 2::;:';;-10 c l'.!:U:!50C;Wlcnto cspccia~i ... 
:ndo c:!1..~~ 6=.:-.11. ... $ CC·::r.1..s de'':> l".:m l:ot .. !"IOS (n;:t. 22) e do D':jnu .. 
t~:::t;::.:o l,é!: !'l.:.-t!,;ttl' o do P('".:.~c=1 Cl\.! {ü;rt. 115} será atcmhd:J 
ror tl!tJ!ares de C.l: ::los ~lll COI'USS:iO e por pc~~oal téCJ11CO espe­
cinlt:ado. 



Março de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 20 345 

Art. 123. Os ca.rgos em cotnlssao scriio prep.llchidos pex 
peS50:lS aO. Aclc!inh.trac;50 D.reta ou Inóreta ou do setor p.iHldo 
c (lS r.:o:ne~çõ;!ot: <ú:~cnt~ rcccl':'o reC;;l1r mlC1udas de: cOI.'pro\'nto 
Idon~idade ~ cujo currlculo cl!rliflque a c),.J)C:j~UC1êl requcrid" p3IiiZ 
o desempenho d~ função. ' 

Pafõgrafo únir::o. E:lqu;mto duri'r a comissi!o. o nOr:Jcaoo 
n(nst.l:·~cwn de: qtmlqucr c:uco cu !t:nçJ.o q.le dcscmpcllhe DO 
5I:r\1;0 Púhhc:o ou no setor p:-::ado', 

Art. 124. O pessoal técnico Cspcc!õ!H:ndo desUnndo a 
Eu::ções dt ôlssr:5S0r~rlt'lto super.or da ALlm:'listraç:'to Cí\11 Strli 
reCrt!taco no utor púlll:co c no s:::tor prh ,\do. sclc.cJol!ado scgulldo 
crir:Clos co;p.::c;(.::cs sJbn.e:Hlo LI cont;nuo t:c.nal1\cn!o c .Irerf~ 
~Oê!:'.V!n:o GC~ ~~~~gl rC:11 o to.lh.::c!men ' .,) e t!tl!!ZCÇdO das tccnicas 
e i::stru~c;.tO! t:i.odl!mos C:e eC;;:IÍ:ustra,;ão. e ficará SUjClto (!lO 

rr:gl:ne tia. Lt:ll!sl .. ç;:o Tr.:tb;Jlhhtn. 

§), ... '\ .s~l:ção d::: pe-s!=oal te.c.n:co es;,:.!clP.h:ado csta=á a 
cargo do Ccntr., de Apcrrc:!,;o~I!r.l!nlo (crt. 121) em :Jrucul<l~~ 
com os ~.!iristélios u1tcCC!Satlos. 

. § 2' As ~,,:··):!o;Ce5 po.:.:r.:lo !~r JctJ~lzedas para o dcse!'l:nnho 
cas Eu:tçói!s P!~·,j!.tJ;S c:n rCGul,:=.:nto, o q'.:ll le .. ará em t:onb 
D naturi!:il <!i\ atll Idade e L1~ r.::cu::.!rlàacles àcs serviços li atendr1 
c.cslahr:lecerã no:::.a'Ç d~ cond.!loJ. LC!i::."da eo:t étlca proflsslcnOJl. 

§ 3' O regiOle !al:!r:,.l Sl!:á e.s:é:b~!o:dc!o na rcgt!lamcrt::.ç30. 
tm. ccnsonLr.cl~ eCo'.: as [tmçõ ... s a se:Cr;t c'!csc:rlpe.lhadas 

§ {t O fU'1c O'hlr:O p(!:,!i:-:l t'c!:' .. ddo CUl função tCc.·:ca 
c!pt::i:s:i:.lca. :~o !CJI'!!C! Co.: I,::;.sh,;:o trno:.I:,.'ltcl, !!::::arl.t aC.:t~wdo: 
do c~r::;:;) ql.:e oc~.') .. ;. t::;. ct..r.·t~r t!:l...tl\'C. C.lq· ... H.tO f.crcu: .. r aÇ.ucta 
J:l:ua~i:o tcmpC'~lI",. !O cont .. :1co o t~mpo ele ~~h·.ÇO corrcspond;:.n!e 
pa.:" fins de p;U!l:OÇdO e õ)jloscabdona. 

CAl'iTCLO \I 

DA INTEG!lAÇ".\O DAS ró:<ç.\S A:-l:.l\q,\S 

Art. 168. O Poder Ei.C'cutl\O prcr·o·.crft C's:_COS ,\:s .. n=o 
à criação ao lvIu'istêr:o c'as F6r;as I\Cf'l"lJ.S Y;:lrH C'port..::-:.o cnc.a .. 
minhnmcnto do ProJ~to de Lei ilO CC:lgre!SO !, .. ciC!laI. 

lút.169, CO"O nedida p:-ó!!;"l:,r~tó:: .. c pr(JI:-!~"r ã 
cri.u;50 do l\lll1f',t,~rlo. ti g .. r,lIllm cla r.l0H pl'r:cl:n :.l!~<;:"d'';.-o ~.:ls 
l:ôrc;as Ar:nad.ls c n cO""Jcdcll.IC:~~ de O:::1.íl5 .111\.Í~I::~IC'.s ;;~,ú'~f., ~tr 
DS'5cgumdas na f 0[1.'<1 dos ürts. 3ú. 37 e por~gmfo ÚIUCO c 50 C;l 
prescnte Lei. 

TITULO >.'V 

DAS DISPOSIÇõES GEllAIS 

CAPITULO x 

DAS DISi'osr~o!:-; l:-l!CFAIS 

Art. 170. O Pr'::!1·d':-lt:c dn Rcp:::~I:c:1, ror I"'r,.!:·"o :c!;;:\~:l:~ 
de Interés!:c péb!ICO, rl)d~rã Cl.\ cear c decld·! Ç,I..,·!';I.C: as. !J"':.Q na 
esfera da Adl:lI:HS:l':·h,:O Fcdo:ral. 

·Art. 171. J\ J\drlillstr<:!;:;50 CC!! T2rr;:ó~I,)5 F c d c: r a i s. 
\'I!"JcuJ. (!cs ;'0 ~l:.~is:I..:.o c;I') I..~.:r:cr. C' c"c.::r· .. c<t .Hrh\':5 O::e 
pro;Cõ\::-~'" ph.r::o;w.· s. co",:co:~,Jii::.tI!S to:' C!:O;::~.\-O'i c e:"pd·. CO'" os 
p!:::l~S s.:r,u .. (lO Go.~r:lo Fcd~:.!J. 

Art. 172. O Po.!er E·,ccut.\O ,'s::tc-g I;ar;~ lt'('I:lO" 1 .. :1. 
mini!trau\'<l c Cmn::ceu·:I, no g!n'l Cy'\c'li.::,::(" .• 'os .E~r.lç::s:, 
;nstitutC'!o c cst,,;h~I:Cl"C;-tO'i lIlcumb Jo .. ch !' Il'cr· .... ~.' 0:1 C' ~n·ç:~o 
de élh\id .. dcs C:c: P:!~G'..!."~\ ou cn~l::o. cc c:'r':':~::; I. ~!_<:tr .,1. c ti!: 

outr.1S qt,e, por "iiU~ ·l<:~. ~~=.1 cSjJ~c'.:'I, C\J ",1 :: .. ,; :'''0 d .. ~:::O 
elo 'lphC::I~;-} .'os dCI1~.i ... crgfto.; c'c A~'I"I"'~~ • .;oç.-:o ü.rc-·~ cn!>."!::-· 
\'olcln, cm qunlqucr cn' o, a supcr\'i!.~lo !;l.'l·q~l:;.1. 

PaCi\grafo ílm;:o. 05 órg50s Q quc H~ rl!Í~.\! é3~e mt·~o 
tcr;!o a d.::uOn\lolrlç:IO gC",1~r.c3 de Ors:=o,> j\l:~Õ.·")~CS. 

Art. 173. Os 01:05 de prO\U'lc::to c1c cn:-~""s p,;~I.·03 (1'1 

que c.1c:crnl'!l:tt'cll 'i11i:t \~C,},:Cll ólS!tl'l CO" C o, r,J':::-':l'i;::~ n rí: \. 
sOc r , npo"cu:.tdOl .. -;" c rC!0::'H'!:J, :!ic~:i.o ~l!::·n(l.:!O! .,,::10 Prcn:!I!.'t.:: 
d3 nC';)Ubh~n () t, l'h!di;;n'c t.!::·c~.:-ç~o 2:~:c pc!os ~,:,: j!.~r"5 ~í: 
n .. :ndo. CCl'\!O[:.lC !C L·!>j)!'!!.!: t!:õl r.::[Yln!:"~·llD. 

LI!:! Nt ~.137 - DI: la DE 
IE1ENDRO DE 19G2 

Regllla. a repressão ao abUJo cro Poder 
l.con6mlco. 

O Pre.sldent.e d~ ItepubUoo' 
I~nço nber que o COlll;re.;.so Ht1-

elonal Qtcret& e cu 5llnc1ono SI. Soe­
culnte Lei: 

'l"1'l'ULO I 

DiSPOSIÇOU caJUl. 

Art. l' A repressão 1.0 abuso do 
l>Qdcr eeonóm..lco. '" que &c releli;" o 

nrt. 14:8 dn COll.btttUI~ 10 Fcdelal, lo!~ 
cuInr·,e~a. pelas tlk.p.J!.lÇOCS dL~ttL lei 

Art. 2'1 Comadern.m~su forUlos de 
abuso do poder cconOIIllCO: 

I - DomIoor os 11 1'1 CJ.!105 nncio~ 
nais ou eUmiuJI tOl,ll ou parcl,li. 
lllC'nto u. conconCncll !lClI meiO de> 

a) nJustc ou ncurdo t nu c em" .!­
r;a5, ou entre pebSO as vlIIculnd.I .. !lo 
ttl.Ul emprc.su~ ou iULt'r(.ssa.das no fJlJ~ 
JClO ue St.L.LS D.tlVld,lI.1t\:o; 

li) tl.qUI.sIÇIlO de aCCI\OS CtC CIl1VC~ 
10..<: ou de COLM. llÇOq" tltulOrlJ ou dl~ 
rcil.Ol: 

CJ coal1:!io, lncO!poração, fU!:ão, In­
tegraç:to ou qU:Llqucr outra forma de 
cOllc~Ub nçilo de CmprLSIU., 

tl) conccntl11ção de .tc,.ões, titulo.;, 
COln9 ou dirclto.'i em l}(Jd~t de tlUla. 
ou 11ln.Ls empll.'sns ou de uma ou m.J..is· 
pc.SOIl."ó 'fblcas, 

e) ncumulaçõE:. de dlre\áo, ndnll~ 
nistraçii.o ou Clllênch. de mais lle 
uma. empri.!>.l, 

/) cc.-.saçi~o puclnl 011 total dUh 
aLlvJdude.:. oc emprC~!l plOIllOvld31 lJor 
.. to pr6prJo ou de te1 cdrru, 

u> crIAção de d1!i,:uldndt!.\í li. COIlS~ 
tltuiçJ.o, no funclonomento ou a.o d~~ 
semolvimcnlo de tllll,rw.n. 

II - T.!levar srm justa. causa. 01 
preçO-', no ca'.0.3 de IlllJuopóllo nalu­
rD.l ou de tuto, COIU o obJCLlvo du 
llwnentnr nrblU'll.rlnuHmte os lUClOS 
liem aumentar n prodltçãO 
,lI! - :Provocar cO'ltlir"õe,> monopo~ 

UsttcM OU cx:crccr c.hIlecul:u;.io UIHI~ 
slvÕ\ CDm o fim de Jllolltovt:r n de. 
vação tc.mporll.rl:l. de prCf,.Cl5 por melo 
de. 

a) destl ulção ou inullliznç5.o por 
alo próprio ou de tt!l ceu o.~, Ql. bens 
de produçúo ou de consumo,' 

b) n~lll1lb'trc,lIll(,llln etc l11crc~dorlllS 
ou dI' lIlntf.rhl·}lrJIIII\, 

c) retenç:to, em cúncll~õ(',S de pro­
'ocar C&.Wo..CT. de bellS lIe produç:i.o 
ou de con~WllO: 

d) UtlU7.c.tçfio de rruelo<; nrtltlc-I.:-sos 
para )lIO'OCJl n OSCI~(\Ç:iO de pr'tO:5 
{!JII dClIhucnto de c.mpH!S'1.S COIlo:OrM 
llmtc.; 011 de \coot!dúll'cs de Ulntt.rus. 
prIllUJ..5; 

IV} 1'01 m.lr grupo econômico, l.or 
O{TICr,OÇ.lO de cmpre-.sas. {'In de.r! ... 
lnt.nto d,l llvlC: de1tb,>loçno dú$ C,)'I\­
lJr\ldon'~ ou dos 'lVcmlf,.dorl..';, pvr 
1ne10 de. 

a) dL<.cl hulll:lç60 doe preço'. r!lh t' 
COlllpl udol c!> ou euh c vendLClorcs ou 
tlxoç.\O dl!'crlllunatort.3. de pl~t,!r,.1{) 
de ,stl\lço: 

b) SUhl'l(IJn:II;:i.o de "Venda. de i"lJ 11. 
quer belll i:t. a'1111:.1".101 de o'llro ln!IU 
ou a. Ulllll,t,:io de ret.crm!n .. ldo _cr­
VIÇO, ou hIlLordlll~J.Jt de utihz',.lo 
d~ dctu mhMdo servIÇ}O à COnlpr3. de 
drtLrmlul'lo b(!1n 
1)0;) lll~:~t!d~e.1 1.,0nco::rênci.:J.' dCb'~",I, 

aI 1.,"(11\(WI',l de t. ... du I, Id( Vl\.~ 
l)"Ij)'lI:,llItl f'lth1Iclturll, 

11/ CUIIIL,' ... lU pr ... \ J.l. h. 'I' 1 O .. 011 
,Iltl'.te (.lI' \.1111 lr,ell..!. 1.J"l t.u. U, 1 ~ ,~., 
puIJllcJ. 011 lIdlmlli.tr~lrlvu 

eu~:;1. !;~t.{~L~n~~t ~~I"lift~Ç~'~n:~ r~ '~,~ 
emplt:. t~ qUi' lidO tt I .. halO (.u;ld,"'v'.:> 
de lhe !,(ler concorn'!"~t::la num (j,!:f.:~ 
minado 1.11110 dI. lIl·!;t1".to 011 de J.'~l,~ 
tnç.lo tle '>I.!nll.,os. flc ..... á (L(1'JLh O,J I~ 
l'aJ I Il t.Ul/l111 t1\1'1r;:lD c.lo cU,>to t1~ [j 11 
PlotlU~oIo se hO.lver Il'JdlClos VCLII '). 
le.. de que lmpuc pro'ços (!XCt..S:.I.Q.<, 

Art 4'" (H:TAUO) -
AI t 59 r:utcmlf.ln-r~ rOr CO'ld,ç0' S 

mOllopollstlcn.o; :Hllh I t;;. em que 11 lia 
(,llIpll~ ... l 011 cru 1'0 de cmr)rt. .. ,I., o:.{JH­
t:o ,l C}U h} gt:lU li ploJw;.io, c.! ~~ 
h'L.ltUf,.oI0, PIt.S!,J.Ç,j,o 0111 \cnda. de ..:(>~ 
terminado bel'l ou sLnlço, (IUe P' '-a. 
n. e-.:crccr l.nnut'l\cl.t. prcrlbndcr.Lnl.e 
sobre os !e!>IJC"CUvo!> lPru;os. 

Par6.grnlo unlco. l'rnllc.m'l. nb U.I) 

dI! pOdl'l (,COUullllco 1l. eIllPIC~11. '1'Ie, 
l.ipcrnndo {III condlçt" ..... ..!i rnonoJlClll .... U~ 
cas, UlLc:rromrel ou r~uzlr o:!llI r.r~u. 
de escala. SU.l prod ... çüo SI'In j' ,'1\ 
CI\USa. colllPlo1;ada, r,uant.e o CA!JD, 
para prO\OC,1l a 1111'1. do!; preço ... cu 
no parall!..tção de intlusLrlas que dela 
dependnm .. 

Art 6'1 Con<;tâ'erD.~se emprtsa tIJ la 
orcanJln.ção de nB.tw,~ Cl\1l oU mer­
C!J.IlUl de.stlnnda. à (':<ploraç;lo 1101 
p',>son f.ú.ica ou jurit! cu. de Qualq.lcr 
.u.thldndo com fuI!, h..:clnUvOS. 

Prfrégrnfo unto:o As P:!!.'.Ous fl!.ICM. 
05 dlretore~ o rl'rl'u:cs doo:; 1.c:'..o'1S 
jutldlcns quI:' l>CC.!.U,lm omprc<;ao; rIClão 
civil e criuuIl3~'n(.ntoO .. t:"iP01~,{w('is 
pelos abuso.!> do poder econ6mieo. por 
eW praticados 

Art. 79 As1empresa.s que praticarem 
os atos de abuso co p;:x1er económlca 
de!tnldoo no art. 2f l1cru'ão :iuJeltu 
U pen!l.l1daoe.s prevlSbs DOS arts. 
~ e -i'l. 

CAP1TUID n 
DO COhSE.LlIO AtWtKISTUT,VO Dl: 

:DEnSA ECONOX1CA 

Da OruarolMção 

Art 89 E' c!"lat:!o o Comelho AJ­
m!rustrat-ho de D~!e:;:!. Ecocorruc.:. 
(C.\DEI, com ticce no Dt~L!lto Fe­
aer:ll e ;W".sdlç.!.o ec: tot:!o o t:::r:l .. 
t6:-.o r..::tc I O'l,:ll d!.re~!l"en:1! vmcub­
do & Pll!,mk!lc • .1. co CO'belho de ;.Ii· 
!!!!:':=::::, ':';ffi .... inCü.D' .. o:!UI..Ia. d: .J.pu· 
ta: e" rl'p!"'lUllr 05 abw.c ... do poder 
econõnuco, nOl> te.'1nOb dt:.sLa. lel. 

para,;;.úo t ...... uoo l\"E.TAOO) • 

Art 9() O CADE co~por~sc-ê. ,le 
U!I1 Pr,:sld~nte e :...:l!.:. quaU"o mem­
bros. l''''l\~.!.Qos pelo Prlk.ldente da. 
Republ.c!l, par lndIcaçuo do Presl­
dente do C:lD.5clho de llm .. s;.rCl5 •• 
(\T:''-OO) • c.eml"e b:asllelros 
m..:J.!ores de 30 Ct:L'1ta\ ano:., c!.~ no­
tono !!!ber JUlld co ou ecO.lulllo.CO t 
ce repl!t:..ç.io 111bads 

1 }9 O Pre:.lden!.e do CADE e\.cr~ 
cerá. o c_rtio como Delt,;ado do Con_ 
se!llo Q'e Mm.l.:>t.c.; e .ser,J. cxoneroldo. 
qu!l.:'.do este Conselho nsslm o de~ 
Cltw:" 

1 ~ ... O 'l'!l.nd:lto dos dCOUlS me!ll~ 
bras do CADE .sem de 4 Iqua.trol 
ar.os, reno, am n. sua. COr:l.PO.'H:;:!:1 pela. 
-4" p.lrt~ ,mUnl'lle!lte e per·mtldJ. are· 
cOl1-duÇ.i.o .As pr'me~as nO'lleaçoes 
serão p.1l":!. " (qua!ro), 3 ttrêSl, 2 
(doIS) e 1 uun) ano de modo que 
,!ejn ob!er..lCla 3. !"C'l;!"ll acllll.!l. desdI! 
o loteiO uos traba!hos. 

f 4.9 Tcr,i.o o Pres'dente e Qr.m:l.1S 
mefT'brcs do CADE \I!:,c::l'entos :::ten-
51\1.::. do! C;$ 100 OJ:l 00 tCo!Ul mil cru­
zelros). (\1.'1"1.00) 

§ 59 Nu I..n<,o de rcnuI't:a, mo:-te oU 
pcrdJ. ac U'.1I1(!1.to o' t!wmbro Que 
!or norl{":lCO o:!m :.u~.:.'J ç..tO ('xt:rCi;!r,J. 
n filO" li) .lh o r"l do }lC'rlodo que 
1..3tHI\ 11.,) :,ulLl1t.liJ<.> 

~ 6" O ... m .1nIJ"\!o: .Ia~ 9rlml'lras Ul~ 
\ t",t..dur.... CO·lU:~.I. o 1lJ. d II ~ a'.! 
1rutal:lçl1o do CADE Os mn.nda.tm 
suce.s.sivos conUr-.!e_.i.b do termino 
dos nnteriores. 

I 19 A perda. do mandato dos mem~ 
br03 do CADE so podem ocorrer, face 
l:L upuração de U"l"eguloridadcs .Idmi. 
ntstratlvos p:nucad.tS no de;..cmpcnllo 
da. funçJ.o e feita. :ltr:l\ Cb ae prace&,o 
admmistratlvo, COIlClUldo de- u'.urdo 
com o dtsPOSlO no E:.taluto dcs Fun­
cl0nánOt,o PubJ.:cos C1V1S dn UnlJ.o 

Art 10 Nd.o poderJ.o ser membrl"s 
do CADE 

a) a. dlretor~!-, celeuru. ndmini!­
ti More.!., p.ero!>tOb c mandatauos 
ai 7legolla ou ad 1udlCUl ue qUlllquel 
empre",a, 

bl os dheta~cs, gIHC1.:es namin's. 
trndores prc.pO!to"" e m:l!ldatfl.!.lo.:. ad 
nr:{Jotla ou ad 11'dlcJU d..L.o CmIllI...:.IS 
conce!:,iona.rI~ de ~e1 VIÇOS PUlJl.CLS 
ou qut: ret~OJm IavOlC~ do E:.t.!,jo, 

c) 'Os eervldores e funclOnanC!. pu~ 
bl1cos de qualqL~r cate;jorl'l qlle .1~J 
tenham a. garanti:!. de est:lb!!ld.!..uc 

DEcnETO--LEl f,- 3.199 - "lO U VE 'BII1IrDO 1041 

Eltabelcc~ cu 'ba3es de oroam:arão dos df'IJ101 lo$. erll todo o p{Ll.J. 

Lr~l H" G 938, DE 31 DE AGOSTO DE 19B! 

DI~!wC' cobre ti Pol,'ltn NI!Clo'1nl do 
IIf",t'1 \/ JI·I!'ntf". $!!tu: fl.,.<: ,. ,"I r1nlsmn" nA 

{"TI'IL/r",,,,, C IIpIJCIlt"lfO, t' dn DULrll"l' pruvI 
dénn[J'I 

o rRZSIDEtr.CC DA IlEPUDLIC /'.. (;IÇO :..aLCT qUP O COUf"1 Cf""(' 

Neciomtl decreta c cu sallCIOno 01 SC","Il1nt'..! Ll'l 
Art 1" E:.t1 Lci, tom func1.lIncnto nc. ml.r.°. llmn XVII. ahnca:; C". 

b c I, da Constltmçllo l"crll2Jtll t'!:oc.tbclcce.J, Polltlcn N3C'lonal dI") j,Icw 
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AmuÍl'l1tr. !iC'U). fiue. (' Jnt'Cunio.:UlO" de fu:mul.lC:"o lO nJlIH·"ç~lU. ("on<;Ul.vj 
o Sistl!m:l" :\'LC!"iull.') do Meio AmlJi{'nw. Cl in o Com:f!Jho Nncionnl tio 
MrJU Amlncl.l" r Pl",Uluj o C:och',frO 'l'rrnhu Fedel") c1r Ativld.'dt·" f 

ln ... trUllll!nto5 do ]),'ftlHM Amlncntal. 

Da POhUCll NncJonlll do JUeio J\mbientC! 

Art. 2! A Política Nnclonnl do M~io ,\mblcnt(' tém por ohjctivo n 
prcscrvue.lo. rnclhorlr' c rec\lrcr~c,10 dn quoltdaclc :1rrbicnLal propu i.J n 
VlaOl, visando nsscJtu:-nr. no Pais. ('Onc.!1f;U("" _'I) dco:!'nvolvlml'nlo ~~\'1:)~' 
conômÍco, no~ lnteresse,; tia t;cgurançn mlCIOJlnll.! a llrutl'C:lo do. di~n.d:1· 
uc da. vHln humana, ntcnc.hdob- O!J SCHulntcjI: prmclpiDs' 

I - :lção ~overnl'lmcntüt nn Manutenção do cqull.hrio 
ccologico, consldcr.:mdo o ntC10 amimmtt· como 11m pntnmô;tio 
puhlIco n ser nccc!J5urinmentc Dsse,:tur.1do c protcl!ido, tendo C'ln 
vista o uso coletivo, 

II - r~u::·on~\ll,."ÇtlO do uso do .solo. do suhsolo, dn .igun c 
do tlr; 

lU - planejnmento e fiscalizaç40 do uso dos rccur:;os am­
bientaiS: 

IV - protcçJ.o dos ecos:ustemas. com ti preservnç.lo do 
árcu~ representntivns; 

V - control~ e zoneamento das atividades potencial ou 
efetivamente poltudoras; 

VI - jr.c~ntlvob no estudo Q it pesQuio,n de tccnllloci:1'J 
orlentnd:u parn o uso racional e a protcçolo dos reCJrsos a;n­
bllmtlu'I; 

VII - acompanhamento do est~do do qualidade ambiental: 

VIII - rccupernçüo d~ {Ireus degrndadas: 
IX - :Jroteçiio de áreas nmeaçndas de dCRrndnçdoj 
X - eàuc .. \cão l\mblcnt.li n todos os nivch. uo ensino::;. in· 

clusive n eQucnctio da comnnidaue, objetivando capacltd-l~ pnril 
pMruclpnçilo nti.,a na defesa tio melO ambienta, 

Art, 3~ Pura 05 fIm; previstos nesta. l.ei, entendo-se por: 
I - melO ambiente. o t.onjunto de contliçOcs. leis. infJuén­

eias c tntcrllçõrs de ordt~m fio;tC.l, química c hlt)lô"lcn, qUI! p.!r· 
nlite. abrtgn e rc~c 11 vida em tod.Js as suas Iornl.\sj 

II - dCI!:-:Hlat,.,lo da (Jlwlutudc nmbjeutul, a llIt.ernção nd­
versa d.J5 característ.icDs do mt!lo .lmbienLe; 

IH - p'Jlui(,àO. tl de,!rndor;~io tia fJunliúlldc ambientol resul­
tante du atlvu.l:u1c.:s que direto 011 indlrctumr.mte: 

3} prejudiquem a •• údo, a segurança e o bem-estar d. popu­
laçJoj 

b} criem cf)ndi~óel odvcrsn3 iUI atividades çocil1is B e.:rmô· 
miCD!i 

~C) detem desfavornvelmente a blota; 

dJ afetem as condiçOes estcticu~ ou sanitárias da rnejo am­
biente: 

e! l<mcem mntérins ou cner:;:ia em des3cordc COIr. os pndrõe!» 
nmblt'nuus estubell:'cld05: 

IV - poluidor. n pessoa flsic3 ou juridictl. de dir~jto pubU­
co ou privado, respunsavcl. direta ou mdlrcl.amente, por ativi­
dade c:lusadora de del!!":ldnçdo ambiental; 

Y - recursos ambient.als. :1 ntmjosfcra, as ligu!"s interioll!s. 
8uperCIcinis e subterrâneas, os ostunrl05. o mar terrltorlnl. o 110" 

Iq. o subsolo e os elementos da lJlosfern. 

Dos Objetivos dll PolítIca Nacional 
do /lfcio Ambiente 

Art •• ~ A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
I - A compatibilização do desenvolvimento econômico· 

social com D prescrvaç.1o da quahdnde do meio ambiente e do 
equihbrio ecológico; 

II - õ. d~fiJ1jçiio de árc3~ prloritnrias de: oçilo govC'rnb 
ntentaI rclutIvo it quahdade e' ao cQulhbrio ecoló:dco. ntllndcnc.lo 
aos mtl"rI.!sses da Uni~o. dos Es,nuo.,., do Dlstllto Fcdcr:ti, dOl; 
TerritÓriOS e dos Mumclplos, 

III - no e~tnbclecimento de critérios e purlrOcs dn qunJidn· 
de nrnbi~ntill ~ de normas relativa~ ao uso e manejo do recur&O$ 
ambIentais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tacnoln::il!1 
Dacio:uus orJentad8S para o uso rMcional do recursos ambiun· 
tnis: ' 

V - à dlCus40 de ttcnologias de manejo do meio ambien· 
te, à divulg3ÇtiO de dudos e inform:t.ç6es ambient.hl e à furma­
C'Ao de' uma consch'ncin público sobre a ncct·uid:tdr. d:o prescr­
"I'Cl"lo dn qunhdnda ttmbiental e do equilíbrio oço)óJ.;icoõ 

VI - à Plcscr\'nt;l1o e restnuril~ão óo~-recu1";(I~ nrltbwntnh. 
com vi"Lns à t;un u!.ilh-r,;çi!o rncJomll e tlic;poJl/tniidadc Ilcnn3-
nente. concorrendo purn a nl0nutt!nçAo do tqullihno ccohíldco 
JJl'OIUcio Ô Vida: 

VII - n iUlpOsiçno. no poluídor (> no ptl.·tlnf!ot', do obri".,çüo 
de rC':Ul)l~rnr c/ou mcll'niLnr o~ dnJ10s ('UUSUdUh. ( 110 U"UÚllO. ela 
contri!JuiC;no pela utllÍ7t'çlio de rl'CU1 sos "mlJlcnt.'H~ c('m em':. 
,'conôllllco!.. 

Art. 5~ As direfrizes dn Polltiea Nocional do Meio Ambiente se 
rAo formul.:dn~ ctn normas c plnnoo;. destinados a orlentnr a ~IÇdo (h$ 
Governos dn UmJo dos Bst~\(los, do DI!.t:'ltO f edcr!ll, dos Tcrratllrlo<; c 
dO:1 Mnn1clp!oS no Que se relaciona com n prc!>crvaçolo da qu"hd.:lde 
RMpicnLal e m~mut.ençilo do equllibrlo Cl!uloCJco. obscrvnd05 os 
prmcip:os estabelecidos no art. 2? destn Lei. • t 

Pnrol!r:::fo único. As ntlvidndc.!.:o cmpre"JurinJ"J púbhcns ou prhndn<\ 
6criln oxercldas em consonãncin com os dirctrlzc:J da Pohtlca N nClonai 
do 1\1cio Ambiento. 

Do S15temn Nacionnl do AreIa Ambiente 
Art. 6~ Os órgli05 e entidades da Unido, dos Estados, do DIstrIto 

Federlll, dos TerritóriOS e dos Mumciplos. bem como ns fundnçOcs ms· 
tituido,l pelo Poder Pt1bhco. rc .. pons~ív~is pela; proteçUo e rnelhorm da; 
qualidade ambiental, constituirdo o Sistema Nücional do Meio Amblcn­
te - SISNAMA. assinl estruturndo: 

I - Or~üo Superior: o COl')selho Nacionnl do Ml!io Am· 
bieonte - CONAMA. com Q runç!'ic de fl.'isbtu· o Presidentc da 
Repúblicn na formulação de dnctrizcs da PolitJCCl N aClonal do 
MelO Anlh~et1te: 

11 - Ôrg;'tO Ccntrnl: D Sccr!tarin F.sp~dnl do ~leio Am­
:"lente - SBMA. do Mlnll:.tério do InterIor. ü qual cobe promo­
ver, disciphnur c nvnhor n Implementação da Política NdCioIlI.'l 
do Meio Am bicnto; 

111 - OIf:JOS SeLOrt31s. os órgãos ou entidades integ'rantes 
da Adn:!ni:;tril;;~c. FúIJHca Federal, direta ou mdirct:l, bem co­
mo as fundações instituíuns pelo Poder púLHco. cuja:; ::!tlVld..!­
des esteJnm, lotaI ou pmcl.\lrnentc • .1s~oci.1(los IlS de pr~scrvtl­
r;lÍo d3 qualidade ombiental ou de dlsclphuamento do uso de re~ 
C~1':;05 é!:~u!'-'n::!is: 

IV - OrnnoJ SeCCi01l3is: os órgãos ou entidades estaduui. 
r::.!IponS:lVC!5 peha exccuçiio de prOeram03 c projetos e de contro­
le c Ii5enli~açüo dns nt.vidadcs .u&cetívei» do dcgradarem n 
qu.lhd.tde OInblcntnI; 

v - Ôrt:Jos Locnis: os órgãos ou entidades municip:tis 
rcsponsóvcu; pelo controlu e fiscnliznçl10 dessas atividades, nuft 
suas respectiv:ls áreas tIe juriadiçtlo. 

f I! 03 r-:,tndo3, llD esfera de !ouus compctc'ncins t! mt!J 
nre:!.s de sun jurisdiçl'to, olnhorarllr) normas supletivn~ c comple­
mCl1tarel ~ p.lõrllo9 relnciollndn5 com () nu'io nmbit:nlc. observa­
dIJ8 os quo for':Jn eatnbplecido8 pelo CONAMA. 

§:!~ Os MunicípIos, observada!; os nornta~ e os p::u!rões f(>~ 
derai~ e cstnduo;s. também poder.lo elaborar 3S norm:ts menclo­
nnd::::; no pnr:\r,rnfo untarior 

E 3~ Os orJ!Jos centrnl. setO:'H11$: seCClonOlS e loC':u<'l men· 
ClOn!\(:o~ llco;t" artlt!o àcvcri"to fornecer os rt'<'llllt:1do'!; C:.H. ant.h­
lOS cf::tundns e sun fumlmnentnção. Qunndo boht..lt:H10~ por pc:;­
soa ll"ltllnnmcnLc interes&udn. 

§.:~ D~ acordo COM a leglslnçi10 em vi:;or. é o Poner Exe­
cutivo autoTlzado n crÍ<u umn Fundnçdo de npOlO tCCnlCO e 
clontiÍlco às ntlvidades da SEMA 

Do Conselho Nncion:IJ do J.\relU Ambiemtc 

Art. 7~ Ê crindo o Conselho NaCional do Meio Ambienle - CO~ 
NAMA. cuj:t. compo"içilo, orgnni7nçno. compc1énclD. e funclf'malllcnto 
seriio ost~belecldos. em reeulamento. pelo Poder E).ccutivo: 

Par;jgrnfo único In~z;rurli(}. tmnbcm. o COrü\:\IA: 
D) rt"present:mt.as do!. Governos dos Estado~. indicados de ncordo 

com o c~tnbejecldo em regulamanto. podendo ser ndotndo um criterio 
da dl'1c~.aç.1o por rtl[:IOes, com jndicnçoJo altcrn::ltlvn do repTcscnt.mtE' 
comum, a;:nru'ltidii! sempre n particIpação de um rCllre~entnnte dos Estn~ 
dos em cujo territorlo haja área critica de POIUIÇÚO, a.ssim comar.!~r3da 
por dCCl eto feàcrlll: 

b) pre.!udentcs das Conrederaçãcs NacionaIS da IndústrJa, da Agn­
cultura ; do Com~rcio. brm como das --Confedt:.rn .... ões N aCl,')m:is ào:o 
Tr~balhndores na Indústria, na AgTlculLurn e no Comércio: 

c} presidentes do Associação Brnsileira de EngC'nhar13 Sn:utárin e 
da Fundaçoio Braslleira para n Conservação da N:lt.urczn: 

dJ dois rcprescnto.ntes de Associações legnlmente constItuídas pnrn 
• defesu dos recursos naturAjs e do combate li. polUIção, n &crcm nomea­
dOI pelo l're'.dcntc da UcpúblIca. 
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hEI N,:' 7.536, DE lú DE SETEM IJlLO DF: 1986 

Apllcl4 tiO Procul'lIdor Gunl da Ilrpd· 
bllca e 80 Con.ultor·GeraJ da Rcpub/Jca lU 

~z:td:'Í::; da LeI n:' 1.114( de 30 de .etem, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Coneresso 
Nacional decreta e eu s.nciono a •• guinte lei. 

Art. I~ Aplicam·.e ao Procurador·Geral da República e ao Con· 
lultor·Geral da República as dlsposiç6es da Lei n~ 7.374, de 30 de Se' 
tembro de 1985. 

Art. 2~ Acrescenta-se ao parágrafo ÚniCO do artigo 111 da Lei n~ 
7.374, de 30 de setembro de 1985, o segunúe IOC1SO! 

fC'Art. I!' , , .......... ~ . . . . . . .. " ......... ~ ......... " . 
••••••• 00 •••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••• 

UI - estarli sujtlltn à mcidê~cla do imposto sobre a renda 
e proventos de qualquer naturC7.8". 

Art. 3~' Estn Il'l t>ntra 1~11l vi,gor na dnLIl tio sua fublicnçfio, retrOD' 
gmdo seus efeIto. 3 I~ de outubro de 1985. 

Art. 4.!' Rc\'ogam.f'c as dlSpOSlf;ões em contrário. 
Brasília, 15 dc setembro de 1986, lG5!' dll Independência f" qs:' da Re­

pública 

JOSE SARNEY 
JoDo Snynd 
Aluizio Alvc6 -

LEI N~ 7.353, DE 29 DE AGOSTO DE 1985 

Cna o Conselho NaCIonal dos DIUltos 
da Mulher - CNDM I! dá outrol" provJ· 
dlmcIuo 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso 
N Clcional decreta e eu sancIono a segumte lei. ~ 

Art. I~ Fica criado o Conselho Nacional elos Direitos da Mulher 
_ CNDM, com a finalidade de promovm. em nmblto nacional, PQIí~1f!IIl). 
que V18eJn li eHnunar n discTlminnçil0 da mulhC'l. aqo;C'g-urando·lhe con .. 
diçOes de hberdadc e de igualdade de d1reitos, bem como sua plena par­
ticipnr:.6.o nns ntlVidadt'L. políhrE\s, ('('ontmllcns e clIltutfl15 do Puio:: 

Alt. 2! O Conselho é orgJo vinculado no MUl1hlcrió da Jll~tlça. 
com autonomia admInistrativa e íinnncl~lra ' 

Art. 8~ O Conselho Nacional dos Direitos da Afulher compor-se-i de: 
a) Conselho Deliberativo; 
b) ASSeSSOrId Técmca: 
c) SecretarIa Executiva. 

Art. ~~ Compete ao Conscllw N,1CionaJ do. D,r.,to. da Mulher' 
a) formular dlretri1.e'l c promover J"ohticas em todo,O; 09 

níveis da ndmluistraç40 pública dlTctn e mdlTl~ln. VU,Rlldo a clt­
mlnaç40 das disrrirnlllações que atmgem n tnulherj 

b) prestar assessoria no .Poder Ex('cutlvo, emitindo pAreCI!­
re. li acompanhando a eJabornçdo e ('x('cu<..iio de programas de 

MENSAGEM NC? 37, DE 1990-CN 
(N° 305/90, NA ORIGEM) 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos 'termos do arl:~90 62 da constltul.ção Fedel.al, 

tenho a honra de submeter ã elevada dell.heração do Congresso N!! 

cl.onal, acompanhado de Exposl.ção de Motl. vos do Senhor MiJústro de 

Estado da Just1ça, o text.o da Medl.da ProVl.SÓr11l n9 151, de lS de 

março de 1990, que udl.spÕe so:":'.ce a extl-llção ~ dl.sso1ução de ent:~ 

dades da Adm~nJ.stração PtÍbll.ca Federal e dá outras prOVidências OI, 

publicada no Diário Qf1cl.al da Un1ão do dia 15 de março de 1990. 

BrasIlia, em 16 de março de 1 990. 

E.M. nO 085 
Em 15 de março de 1990. 

Exce1entiss1mo Senhor Presl.dente da Repúbll.ca 

No elenco das provl.dêncu,s tendentes 11 modernl.zar a 

AdJufll.stração Púb1~ca Federal. torná-la mal.S ef1cl.ente e reduz'r 

custos, há a conv1cção fi:rm~ de restrl.ng!'l:' a rniqu1na estatal,. es-

pecl.almente no ~l.to da Adml.nl.stração l.ndireta, atuante, presen" 

temente, 
oi 

todos os $etores da ,eç:onoml.a. 

2. A proposta de Medida provisória qUê tenho a honra 

de submeter super10r consl.deTação de Vossa Excelêncl.a extl.ngue 

ou dissolve autarqul.Zll!5, fundações I- empresas públl.cas e socl.edades 

de economl.a mista. 

3. Sãd entidades cUJa eXl.stêncl.a não mais se Justlfl.-

ca. SUAS atiVl.dades, de um lado, podem ser exercl.das p"r outros 

õrqãos da AdJnl.nl.stração públJ.ca e de outro, devem ser reservadas ã 

• lInl.Cl.atl.va prl.vad", segundo modelo econôml.co traçada pela próprl.a 

Const1 tUl.ção. 

~. A .redllç~o do número de entl.dades da adml.nl.strac;ão é 

um dos fatores fundamenta1.5 para racl.ona11zar e tornar menos one­

rosa a prestação! dos serVl.çOSi púb11.cos. e promover o dese:nvo1vl.men-

to nac10nal aJustado.. t l.sto que va1 perml.t1r ao Governo Federal 

cumprl.r e.fl.cl.entemente suas funções essenC1a1S .. 

5. ASS1m, é de conf1ar em sua aprovação pelo Congresso 

Nacl.ona1, que saberá valorl.zar,. patr10tl.Camente, 11 Vl.a 1eql.s1atl.va 

ora escolhl.da, 'porqúanto presentes oS requ:ts~ tos constantE'-"J do 

art. 62 da Const1tu1Ção .. 
I, 

Áprovel.to a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

J.êncl.a os protestos do meu mal.S proful""do respel. to .. 

,IIZDIDl'. P~íSOR~ NO 151, DE 15 DE MARÇO DE 1990. 

Dl.spÕf> sobre a extl.nçãJ f' 

dlssoluçã.o de entl.dades da 
Adrnl-nl.stração PÚbll.ca Fede­
I.a! e àá outras provJ.dên­
cJ-as~ 

Art. lC São J'!xtl.ntas ou .iJ.ssolvJ.das, conforme c 
I!aso,as segul.ntes le~tl.aadel5 da Adml.nl.stração públJ.ca Federal: 

I - autargul.as: 

Centro-Oeste _ SUDEC~! Superlntendêncl.a do Desanvolv1ment.o da Regl.ãc 

Sul - SUDESULi 

DNOS; 

CEN,' 

Adul tos - EDUCAR; 

EBTU: 

b} Superl.ntend~ncl.a do Deserlvolvl.mento da Regl.ã.c: 

c) Departamento t:Jacl.onal de Obras e Saneamento _ 

d} Inatl.tuto do Açúcar e do Alcao1 - IM; 

e} In$t~tuto Brasl.l'curo do Café - rBC; 

II - fundações: 

, t a) Fundação Nacl.ona1 de 'Artes _ FUi:1ARTEi 

, b) Fundação Nacl.onal de Artes Cênl.cas - E'UNCA-

I c) Fundação do Cl.nema BraSllel.ro _ FCB; 

d) FundaçÃo Cul.tural Palmares - FCP; 

e) Fundação Nacl.onal Pró-Memóna - PRO-MEMORIA; 

f} Fundaç~o Nacl.onal Pró-Leltura - PRO-LEITURA~ 
g) Fundaçio Naclonal Para Educação de J~vens e 

h) Fundação Museu do Café: 

III ... empresas públIcas: 

a J Empresa de Portos do Brasl.l S .A.. - PORTOBM,S; 

b) .~mpresa Brasllel ra de Transportes Urbanos .i 
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c) Empresa BrasJ.leJ.ra de ASRJ.stêncl.A Técnlca é. 
Extensão Rural - EMBRATER; 

IV - socledades de economla mlsta: 

a) CompanhJa Auxlllar de Emprf sas Elétrlcaa Bra-
Sl!Cl.raS - CAEEB; 

b) Banco NaCJonal de Crédlto Cooperativo S.A. -
BNC( , 

c) Petrobrás Cornérclo Internaclonal S!A. - IN-
TERBRAS õ 

d) Petroh ás MJ neração S .A. - PETROMISA; 

e) Slderurgla BraS11elra S.A. - SIDERBRAS: 

fl Du;trlbuJ-dora de Filmes S.A. - EHBRAFILME; 

g) CompanhHI. Brasllelra de proJetos IndustrlalS 
- COBRAPI; 

h) CompanhJa Brasllelra de Infra-Estrutura Fa-
zendárJ a - INFAZ. 

Art. 20 t o Poder ExecutIvo autorIza.do 11 con':tt,­
tUlr as segulntes autarqulols federal!;: 

I - o Instl.tuto NacJ.onal de AtJ.vJ.dades Cultural.s 
- INAC, ao qual serão tran!!lferldo!!l as atrJ.bulções, o acervo e as re­
celtas e dotações orcamentárlas~ bem assurt os djreltos e obrlgações 
das fundações a que se referem as alíneas "a" a "d lt do .lnCISO II do 
artJ.go anterlor: e 

II - o Instltuto do Patrlmônlo H::tstórlco e Artis­
tlCO Naclonal - IPHAN, ao qual serã.o transferIdos as atrlbul ções, o 
acervo e as recel tas e dotações orçamentárJ as da Secretarla do Pa­
trlmÔnlD Hl~tÓrJCO e Artjstlco Naclonal - SPHAN, bem aSSlm das fUn­
dações a que se referem as alineas "e" e "f" do InClSO II do artlgo 
anterlor. 

S 10 As entldades a que se refere este artlgo 
serão dlrlgJdas por d~retorlas lntegradas por Presldente e até qua­
tro dlretores, todos nomeados pelo Presldente da RepúblJca, que dJS­
porá, em decreto, sobre as respectlvas estruturr'S' atrlbulções e 
quad'o5 de pessoal. 

S 20 Os serVlços prestados pelas autarqulas re­
ferldas neste artlgo serão remuneradt.Js conforme Tabelas de Preços e 
In'.lrf;>ssos dprovadas pelas respectJ VISS dJ.retorl as. 

Art. 32 Flca deSVInculado da Adrnlnlstração Pú­
bllca Federal o Centro BraslleIro de ApOlO à Pl!quena e Médla Empresa 
- C'E:BRAE, que passará a reger-se, excluslvamente, pelo dlSposto no 
art. 1363 e segUIntes do Códl.go Cl. Vl-1.. 

ParágrafO únlco. Os programas a cargo do CEBRAE, 
custeados com recursos da Unl ão, passam a ser executados pela Secre­
tarJa NaClonal de Economla do MlnJ.stérlo da Economl.a, Fazenda (I Pla­
neJamento. 

Art. 40 Os bens lmóve1s lntegrantes do patrlmõ­
nlO das autarqulas de que trata o J.nC1SO I e o das fundações referl­
das nas al!neas "g" e "h" do 1nC150 II do art. 10, serão l.ncorpora­
dos ao patrJ.mõnlo da UnJão, medlante termos lavrados na fol1ft& do ln­
CHiO VI do art. 13 do Decreto-lel nQ 147, de 3 de feVerell::O de 1967, 
com a redação dãda pelo art. 10 da Lal nC/ 5.421, de 25 de abrll de 
1988. 

10 Os bens móvels, materlalS e equlpamentos, 
lm:egrantes do acervo das entldades a que alude este artlgo, passa­
rão ao patrlmõn~o da Unlão a, após lnventárlO, ã. responsabllldade da 
Secretar1a da l'-lmnln~stração Federal, q\le promoverá a sua redlstrl­
bUICão a outrosq.érgãos da Adml.nlstração públlca Federal. 

S 20 A Secretana da Admlnlstração Federal ~ode­
rã, tunda, all~nar, medlante lellão, os bens lmóvel s desnecessarlos 
ao ServlCo públlCO Federal ou doi-los, com ou sem encargos, a Esta­
doa~ ao Dlstrlto Federal ou a MunlclploS ou a lnstltUl.çÕes de educa­
ção e de assJstencHl socl<11, sem flns lucratIVOS, reconhecldas na 
forma da le1. 

Art. 1512 A Fundação Brasllelra Centro de TV Edu­
catlva - FUNTEVE, passa a denomlnllr-se Fundaçã.o Roquette Plnto, sen­
do-lhe transferldos o ac@rvo, as atrlbulções e os recursos orçamen­
tárlOS do lnstltuto NaCIonal de Estudos e Pe!5qulsas EducacionaIs -
INEP. 

Art. 60 Os bens móvels e lmóvels, as atrl.bUlçÕes 
e os recursos crçamentárlos da Escola de Adnunlstração Fazendir:la -

ESAF ficam transferldos para a Fundação Centro de Formação do Servl­
dor Públlco, que passa a de.nomlnar-se Fundação Escola Naclonal de 
Adnumstraçio públlca - f'ENAP. 

Art. 70 As atrIbUIções, o acervo e OI! recursos 
orçmnentárlos da Superlntendêncla de Campanhas de Saúde Públlca -
SUCAM, flcam transferldos para a Fundação Servlçc·& de Saúde públlca, 
que passa a denomlnar-se Fundação NACIonal dE Saúde - FNS. 

Parágrafo únlco. A Fundaçio Naclonal de Saúde 
poderá. contratar empregados, sob o re2'lJI"e da le'.l:blaçio trabalhista, 
por tempo dl!tl!rmJnado, para atender a necessidade t_poriria e ex-

cepclonal dos serVJços de combate a eplderrtlas e endemlas, medJante 
préVla au1;orlzação da Secretarla da Adm;LnJstração Federál.. 

Art. 80 O art. 190 do Decreto-lel n~ 200, de 25 
de feverelro de 1967, passa a vlgorar com a sequlnte redação: 

• Art. 190. Flca o Poder Executlvo autorlzado a 
instltUl.r, sob a forma de fundação, o Instltuto 
de Pesqulsa Econômlca A~.licada - IFEA, com a fl­
nalldade de auxlbar o Minlstro de Estado da. 
EccJromla, Fazenda e PlaneJamento na elaboração e 
no acompanhamento dG. pol!tlca econômlca e promo­
ver atIvldades de pesqulsa econômlca apbcada 
nas áreas fJscal, flnanCeJra, externa e de de­
senvol Vlmento setorl al a 

Parágrafo únl.co. O Instl tuto vlncular-se-á 
ao Mlnlstérlo da Economla., Fazenda e .PlaneJamen­
to. " 

Art. 9C/ A Fundação Naclonal do Bem-Estar do Me­
nor, lnstltuída pela LeI nO 4.513, de lQ de dezembro de 1964, passa' 
a denom:lnar-se Fundação Centro Bra~ul.elro para a Infãncla e Ado1es­
cêncla. 

Parágrafo únlco. A F'mdar;ão Centro Brasllelro 
para a Infãncla e Adolescêncla tem por Ob)etlvo formular, normatlzar 
l! coordenar a pol!tlca de defesa dos dlreltos da crlança e do ado­
lescente, bem aSSlm pregtar asslstêncl..- técnlca a órgãos e entJdad@s 
que executem essa polltlca. I 

Art. 10. Fica o Poder ExecutIVO autorlzado a 
Instltulr o Instltuto Naclona) do Seguro SOClal - INSS, como autar­
qUla Cederal, medlante CusÃo do Inst:l.tuto de AdmlnJ.stração da PreVl­
dêncla e Asslstêncla Soc:l.al - lAPAS com o Instltuto Naclonal de Pre­
vIdencla Socli!l - INPS, observado o dJsposto no S 19 do art. 20 des­
ta Medlda Provlsórla. 

Parágrafo únlco. O INSS terá até sete superln­
tendênclas reglonals~ com locallzação deflnlda em decreto, de acordo 
com a atual dlVlsão do terrltórlo naCIonal em macrorreglões econômI­
cas, adotada pela Fundação Instl tuto Brasllelro de GeografJ a e Esta­
tí~tlca - IBGE, ~ ... !.C' !'J.ns estatistlcoS, as quals serão dlrlgl.das por 
':uperlntendentes nomeados pelo PreSIdente da Repúbllca. 

S 10 O capItal lnlclal da emplesa de que trata 
este artlgo, pertencente excluslvamente à Unlão, será. constltuído 
peJos bens materl1:lJs e dotações orçamentárlas atualmente consJgnadas 
à Central de Medlcamentos. 

S 29 Apllca-se ã empresa públlca Central de He­
dlcarnentos o dlsposto no S lo do art. 20 desta MedIda ProvlsórIa. 

S 3C/ O Mlnlstro de Estado da Saúde adotará as 
provldêncl.as necessárlas para a COnstltU1Ção da empresa públlca Cen­
tral de Medlcamentos, observadas as dJ..Sposlções 1egals aplJ.cávels. 

S 40 (,s servldores atuabnente em exerciclo na 
Central de Medl camentos loderão optar pela sua I ntegração na empresa 
públJca Central de ftedlcamentos, no prazo de trInta dlas da data de 
sua constJ.tulcão. Caso não manlfestem essa opção, apllcar-se-á o 
dlSpoSto no art. 28 da Hedlda PrOVlsórla nO 150, de 115 de março de 
1990. 

Art. 12. Flca o Poder Executl.VO autorl~ado a 
promover: 

I - por lntermédlo da Telecomunlcações Brasllel­
ras 5.11.. - TELEBRAS, a fusão das empresa.s de telecomunlcações lnte­
grantes do respectlvo Slstema~ de modo a redu.·lr para sete empresas 
de ãmbltO reglonal, as atualmente eXlstentes~ observado o dISposto 
no parágrafo únJ.co do art. 10; 

II - a fusão da Companhla de FlnanClamento da 
Produção; da Companhla BraslleJ.ra de Allroentos e da CompanhIa Brasl­
lelra de Arroa2.enamento, que passarão a constltUl.r-Se r:.a Companhl.a 
Naclonal de Abllllteclmento. 

Art. 13. Flca o Poder Executlvo autorlzado a 
doar a Estados ou MunlciploS, .?em encargo para os donatárlos, a par­
tlclpação aClonárla da UnJ.ão nas seguJntes empresas: Companhla de 
Navegação do são Fral C1SCO, Empresa de Navegação da lunazônIa S.A., 
Servlço de Naveq.a(ão da BaCla do Prata 5.11.., Companhla Brasllelra de 
Trens Urbanos e Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. 

Art. 14. O Adic1cmal dê Tarl.fa PortuirlA - ATP 
(Lei nQ7.700, de 21 de dezembro de 1988) passa a ser reco1hjdo como 
receita vinculada da União, de !:Icordo com o disposto no art. 10 do 
Decrl!to-lE:-1 riO 1. 755, de 7 de dezembro de 1979, devendo o produto da 
respect1va. arrecadação ser apllcado, pela Secretarla Na.cltnal de 
Transportes do Minlstérlo da Infra-Estrutura, de acordo com diretri­
zes ba:lxadas pelo Pretudente da Repúbllca., por proposta do Conselho 
de Governo. 

I Art. 1S. Nos caao~ de d:lssolucão de sOC:l.edades 
de eCQrlOrrua. mlsta, bem aSSlJn nOB de emprezas públicas que rl!Vlstam a 
forma de SOCIedades por ações, a liquldaçã.o far-!le-á de acordo COlll o 
disposto nos arts. 208 e 210 a 218 da Lel nQ 6.404, de 15 de dezem­
bro de 1976, e noa r.spl!ctlvoS estatutos SOCIalS. 

5 10 A ProcuradorIa-Geral da Fazenda NaClona1 
convocará, no prazo de 01 to dlas após o decreto de dlssoluçio da .!"o­
ciedade, aaaembléla geral de aC10nlsta.s par" os flns de: 
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a) nomear o llquldante, cUJa escolha deverá re­
Cll.J: em ser'l~or efetlvo da Adnun~S"tração Públlca Feder.al direta, 
autarqulci::O cu fundaclonal, lndlcado pela Secretarl.~ de Adminlstração 
Feder"l, o qual terá remuneraçÃo equlvalente ã do cargo de prenden­
te da companhla E" poderá manter vlgentes os contratos de trabalho 
dos !lerVl d~res da soc:edade llqludanda, que forem estrl tamente ne­
ceasárlos a llquldacao, devendo, quanto aos demals, r!eSClndl.r o~ 
~~~;~.~~,~~ de trabalho, com a lmec.lJ.ata qUI ta cÃo dos correspondentes 

b) Qeclarar extlntos os mandatos e cessada a lU­
vestldura do presldeI te, dos dIretores e dos ml·mbros dos Conselhos 
de Pdmlm.stra.;ão E> Flscal da socledade, sem preJuízo da reaponsabl­
lidade pelos respectlvos atos de gestão e de flscalJ.zação1 

c) nomear os membros do Conse:ho Flscal que de­
verá funClonar durante a ll.quldação, dele fazendo parte representan­
te dQ Tesouro t-IaClonal; e 

cão. 
c·) Ílxar o prazo no qual s( efetJ.vará a llquda-

S 2 Q O llquldante, além de suas obrlgaÇ'Ões, ln­
cumblr-se-á das provldênclas relatlvas ã fl.scflllzação orcamentárla e 
flnancelra da entldade em lJ.quldacão, nos termos da LeJ. nO 6.223, de 
14 de Julho de 1975, alterada pela Lel nO 6.252, de 11 de abrll de 
1978. 

S 30 Para os efeltos do dlsposto no parágrafo 
anterJ.or, o llqul dante será aSSl stldo pela Secretarla de Controle 
Interno co M.lnlstérlo da "Economla, Fazenda e PlaneJamel to. 

S 40 Apll.ca.m-se as nfJrmas deste artl.go, no qu~' 

couber, ã llqUl dação de empresas públl.ca que revlstam outras fc,rtnas 
arunltldaf" em dlrelto. 

Art. 16. As autarqulAs a que se refere o art. 29 
sucederão as fundações nele referldas, nos seus dlreltos e obrlga.­
côes decorrentes de norma legal, ato adnll.n:.stratlvo ou contrato, bem 
aSSlm nas demaIs obrJ.gações peCUnl.árIaS, observado, quanto ao pes­
soal estável, o dISposto no art. 21. 

Art. 17. A unJ.ão sucederã a socledade que venha 
a ser extInta ou dJ.ssol"l.da, nos seus dlreltos e obrlgações decor­
ren.tes de norma legal, ato ad!nl.nlstratl.vo ou contrato, bem aSS1m nas 
demetlS obrlgações pecunlárlils, salvo as de natureza trabalhIsta ou 
prl~vldenclár1a • 

Parágrafo iinl.co. O Poder Executlvo dl.spori, em 
decreto, a respél.to da execução dos contratos em vlgor, celebrados 
pelas entldades:a que se refere este artlqo, podendo, lncluslve, por 
motlVO de lnteresse públJco, declarar a sua suspensão ou resclsão. 

Art. 19. A Procuradorla-Geral da Fazenda Naclo­
nal adotará as provl.dêncl •• necessárIas à celebração de aditIv<,'S Vl­

.ando ã adaptação dos lnstrumentos contratualS por ela flrmados aos 
precel tos legals que r.gem os contratos em que seJA parte A Unlio. 

Parágrafo únlco. N.os aditivos a contratos de 
crédltos externo constará, obrl.gatorlamente. cl.áusul.a exclUlndo a 
Jurlsdlção de trlbunals estl.angelros, adml.tlda, tão-somente,.a sub­
mu;são de eventuals dúvldas e controvérSHls dtou decorrentes, à JUS­
tIça braSllelra ou a arbltragem, nos termos do llrt. 11 do Decreto-
1el nO 1.312~ de 15 de feverelIo de 1974. 

Art. 19 .. O Presldente da R.epúbUca dIsporá sobre 
a transferencl.a das atrlbulcões do extlnto Inst1tuto cio Açúcar e do 
~lcool - IM, aos órgãos e entidades da Adltllnlstracão Pública Fede­
ral .. 

Art. 20. FIcam cancelados os débitos de qu~,lquer 
natureza para com a Fazenda Naclonal, de responsabllldade das entl­
dades que Vlerem a ser extlntas ou disaolvldas em vl-rtude do dispos­
to nesta Medl da PrOVl '!:'órl a .. 

Art. 21. Os servldores em exerc!cl.o na. autar­
qulas e fundações extJ.ntas nos termos desta Medida PrOVlSÓrl.a, serão 
conslderados em dlSpOnl-blll-dade, quando ocupantes de cargo ou empre-
go perman!!nte dos resoect-,vn.: ...... d ___ - •• • " 

posto nos S5 19 e 30 do art. 28 da Meàida PrOVlSÓrl.a nO 150, de 15 
marte de 1990. 

ParigrZlfo únl-Co. Aos servldores excedentes o em. 
decorrênclll. da flxação da lcta~ão nos órgãos Instltuto Naclonal de 
At:ivlda.des Culturals - INAC (art. 20, I), Instl.tuto do PatrlmÕnl.O 
HistórlcO e ArtiSt1CO Nacl.onal - IPHAN (art. 20, 11), Fundação Ro­
quette P;fnto (Art. se" Fundação Escol.a Naclonal de Adrnlnlstraçio 
públlca - FENAP (E.!t. 60), InstJ.tuto Naclona1 de Seguro SOCla1 -
INSS (art. 80) e companhúl Naclonal de Abastecimento (art. 90, lI), 
ap1lca-se o dlSposto no art. 28 da Medida Provisór34 nO 150, de lSde 
}Darço de 1990 

Art. 22. O Poder Executlvo adaptará os e!ltétutos 
do Instltuto Nacl.onal. de PlaneJamento Econôml.co Soclal - IPEA e d.1 
Fundação Naclonal do Bem-Estar do Menor - FUNABEM, às alterações de­
correntes do dlSppstO, respectIvamente, nos arts .. 80 e 90, as qual.s 
aerão averba~"'- _;:,,0 Reglstro Civl.l das Pessoas Jurídlcas. 

Art. 23. O Conselho de Governo [1:toporá o progra­
ma Nacional. de APOlO à Pequeml e Média Empresa e o Programa NaClonal 
de AlfabetIzação, a ser submetlào ao Congresso Nacl.onal. 

Art. 24. Esta !--"edlda PrOVl.SÓ:t1a entra em vlgor 
na data de SUtl publicação. 

Art. 25. Revogam-se o Decreto-lel nQ 2.421, de 
29 de março de 1988, o art. 242 da Lei nO 6.404, de 15 de setembro 
de 1976, o art. 50 da Lel nO 4.513, de lO de deze-mbro de 1964. 
demals dlSposlções em contrárlo. 

Brasilla, em 15 de março de 1990; 1690 da 
Independêncl a e 1020 da Repúbl1ca_ 

DECRETO-LEI N." li' - DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá no". lei orranJe. à Proeuradorla~Geral da Fazenda N.clona.l 
(P.G.F.N.) 

Art. 11 - AI Procuradonu da Fazenda NulonaJ, IOb a lmedlata. autorldl.de 
da reapecu.y& cheUa, compete, no 1mblto da lua Jur1&d1ção: 

VI _ lanar os ato. relatlyOII à aquitlção, alJenação, ceMão, a.toramento, 
loeaçio, entreta e outros eoncunente& & imóveis do patrtmanto 
da UbIio; 

LEI N' 6.1Oi - DE IS DE OF7.EMBRO DE 1916 

Dupõe sobre. • .s .socledade.s por ;leões 

o PRESIDENTE DA REPtlDLICA 

FAÇO SAber que o Congresso Haciona 1 decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

CAPTTUlO I 

CARACTERISTlCAS E NATUREZA DA COMPAHHIA OU SOCIEDADE ANDNIHA 

Art. 19 -----------------------------

Arto 208 - Sllenciando o estatuto, compet .. ã 
Jsstlllblih geTJ). nos casos do niimero 1 do Art. 206. deter." 

nar O !Iodo de hquidação e nomear o liquldante e o conselho 
fiscal que devam funcionu clurante"o perlodo de liquldaçio. 

§ 19 - A conpanh1a oue tiver conselho de adm! 

nlstração poderã mantê-lo, competlndo -lhe nO'TIea"'r o llqulda.,!!. 

te, o funcl0namento do conselho flHal serã permanente ou a 

pedido de lIClonlStas, conforme dlSti.J!".pr o estdtutO. 

§ 20 - O l1quldante poderi ser destltuldo •• 

QUJ)quer tempo, pelo órgão Que o tlVer nOJlteado. 

Liquidação JudiciAl 

11 - !rrec;Hlar os bens. llvros e documentos da 
cOllpanhla. onde quer que estejam. 

IlJ - fazer lE!vantar DI! '1'Ied1dta. em prollzo OdO 

supenor ao {'"arto .. ela i!ls.semblêlol gtral ou pelo JU1Z. o b! 

lInço plltr1monul da companhu; 

IV - ultlmar os negócios da companha. real.!. 
Zl.r o Jttvo, pagar o passivo, e parti lhu o remanescente !!!!, 
tre ns .c1onistas; 
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Y .. exigir dos 61;1orl1sta'S. Quando o .tlVO não 

bastar ;'Ilt,. a soluç~( do p,ssivo. li 1ntegralhaçio de suas 
ações; 

VI - .. onv:Jc~r I 11S~l!1b1ell qer.ll~ nos casos 
pl"'~vistos 01'1 lei O~ Glundo julgar I1l!ce-airll.'; 

Vi1 • 1.,~ •• Ff'-;~õl" " f.lt·ncl., do! l..'flIP<\,.I'U e ptdl~ 

concorddt.tl, puS Cotsc,$ t,· .. ·l' .. t,,!. f''!I 'tl o 

~It: ('""' l 11(; ... 6'; • .l0, sU' .. meLer i a~Sell'lbH~1., 
geral rC!i~tõrl? 1()C atos e (\~~ .. ~ÕL'<; 111. 11ou1'laçlo e SUIS '-ti'! 
tl!~ ftnêt.~ 

Cx • ~rfl1Jlva" t!' rulolH"lU" a ata da itSSembl'éta 

gerJ,1 Que 'IOUier encerrado a 11~lJldaç.o. 

Polere'!i do llquldante 

Art. 2n - tO'l'lpet.p. ~o liquldante representar 
a co-,oanr.u e pr.,tl.,;u todo.; os .. ~..,s (!eces~it"los oi 1 fquld~ 

\1'),: :.; Iv!" all".>1'" t>"'tl" I'I'ÔIfI'T" t)~ 'm:.i'le,,;,translgtr, rec! 
!)~r e JH ~1Ji~.J-; .. ú. 

PU4grafc ünlco ~ !'ol!,':\ expre5s~ aulorlZação da 
.as~emblela geral Q lHIIJ1dante não pode.rã ~ra"ar bens 

tral~ l"f'1pr~'StII'llOS. salvo quando fndupensãveis ilO pagamento 

de obrlqaç:)es lnadldVl!lS, nem pro;ugulr, illnda que para fac.! 

e con 

lUar a lqu,,jaçdo. 'h' atlvldolde ')ocul. 

Denonlnaçio da Companhh 

Art. ZlZ - Em todos os atos Ou operllçõu, o 
llqulda.nU dl!/eri usar .. denominação soeul segulda das pa:l! 
vras "em hquidação". 

Art. ZU - O llqLndante convocari • assembléia 
geral cada 6 (seis) MeSI!S. para prestar-lhe contas dos atos 

e operações pratlcados no semestre e apresentar-lhe o reht,ª 
rio e o balanço do estadO" da liqlJldaçãoi a ilsselllbleh geral 

pode fUJir. para esns presuções de contas. per'iod"os menores 

ou M .. \OreS q'IJ~. UI qUilq.uer caso, não serão inf~rtores. & 3 (três) 

nUI superiores a 12 (doze) lIIeSes. ' 

§ 19 - Nu assembléias geralS di companhia til 

llquldaçio todas AS ações goza .. dI! igual dtrl!1to de voto, to!, 

nando-se ineflclzes u ru,trições ou 1 iftdtaçõu porventura 
ex1stentu VI relação às ações ord1nirus ou preferenciaisi 

cessando o estado de 1:UidJ.ÇiO. restaura-se" eficácia das 
restrtrções OU limihções relAt.ivas ao direito de 'loto. 

§ 29 - curso da 1 iquidaçio Jud\cial ... $ l!. 

seMblêus gerais necessirias para deliberar sobre os intere,!. 

ses di ltquid.çio seria convocadas por ordell" do Juiz, I que. 
cOlllpete presIdl-las e resolver. su •• rhmrnte. as düvldas e 1! 
t1g1os que fore .. suscitados. As .atas das assellblélas gerais 
serão, por cõpias autêntiCas, .pensadas 010 processo JUdlCiaf. 

Art. 214 - Respeitados os dlreitos dos cred!!, 
res pT"eferenctalS, o 11quidante pagari as d1vldas socus pro­

porcionalmente e sem dlstinção entre vf!ncldas e 't'lnc~ndas. mas. 

til relação a est.u. com desconto is taXaS b.ncãrus. 

passivo. 
'arágrafo Ú1'tico - Se o ltlVl) for ~1/p~nor JO 

liqllldante puderã. sob SUl responsabl11dlllfe pe~~ 

soal~ pagar integra.lmente ao; d"ndas vencidt.s,. 

Parti Pu do AtlVO 

Art. 215 - A .ssemblê,. gerll pod~ de1iberar 
que antes de ul ti.ada I liquldação .. e depois de P.90$ todos 
0$ c.redores, se faça. ratelos entre os Ic\or'lhtu. i propor 
çio q~e se forem apurand.o os haveres s~chiç. 

§ JQ ... r facultado ã assembléu 9t.roll "pro· 
"ar~ r~ll) voto d- ilClonlstas Que repre .. entem 90% Inr<vI"nta po,. 

'~l!l'Ito,. no míl"'lI\o. das ações. depOiS de pagos ou garantidos 

os credore<;, condições l!'ipeCU1S para a partllha dn atlV!l r,! 

lIlanescente. COI! a atribuição. de bens ao~ SÓC10 .... lH_ll) ."alor 

contibl1 ou outro por eh f tudo .. 

216, § 2Q) que 
29 - Provado pelo .acionista d1S';t~e"te ,Art~ 

condlçÕes. f!~pec:his de partilhe 'flSlJoram lo 

favorecer iI •• toru, I!II detrimento d. parcela que lhe- tocaria. 

H ~nl!XistlSall uis condIções. será, partIlha suspensa, se 

nio consuMada. ou. se já consuII.da. Os .cionistas .ajoriti­

rfos indenizarão os Minorltirios pelos prejulzos apurados. 

Prestação de Conhs 

Art. 216 - Pi,go O passivo e rauado o ativo 
remanescente. o liquid.nte convoc.rí • asseab1ih geral para 
a preshçio final das co"ta5. 

Direi to de ,Çredor nio ·.,)atisfefto 

Art. 2 hl - Encerra da • 1 iqui da çio. o credor 
não satisfefto só ter;, d1re:ito de exigir dos acionisus, ftldi 

v1du.1hlenu, o pagamento dI! seu credfto, ate o ll1lite da s~ 

•• , por eles ;eceb1dlJ, e de propor contra o liquidante, se 

for o CISO. "rio de perdas e danos. O acionista exêcutldo t!, 

ri direito de haver dos deMais a parcell que lhes couber no 
credi to pago. 

Art. 14Z - As compantllas de economu :lllsta nao 

estio sUJl'!ltas a {alinela mas os seus bens são peniorãvelS,e 

executãvea. e a pessoa JurldlCa que a controla responde, su~ 

slduriamente. pelas Suas otlngações. 

LEI N' 6 223 - DE 14 DE J1Jl.HO 
DE 1975 

DIspõe sobre a fiscalização jlnance1Ta 
e orçamentária da União, pelo e'ln­
gresso NaCIOnal, e dá outras provl­
déncias. 

Art. 7" As entidades públicas cum 
personalidade jurldlca de dI< ,[to 
privado, CUJO capital penença e:<clu­
s1va ou majoritjlamentt' a Um,l.I), I.i. 

Estado, ao Dlst o FedeTal, a Mum­
cJplo ou .l !lU'l'. "r entidade <la res' 
pect1va ndrJ.'lnls <lção lndueta. fIcam 
5ubmetidas à Il::,.:ah:tação f1nanct'-lra 
do Tnbunal de Contas competeme, 
sem prejulzo do controle exerCIdo ""lo 
Poder Executlil;0 

§ l° A fl~c zação prevista. ne<;t·~ 
artigo rc.pelt a as peculiaridade, de 
funCIOnamento- da entidade, lImltan' 
cio-se a verificar a exatidão das C'III' 
tas e a legltlmldade dos atos, e levar~ 

('lU conta os seus objetivos. naturezQ 
f.:mpresarlal e operação segundo oS 
lnetodos do setor privado da eco-

not~~· É vedada a Imposlçl1o de n·)r­
mas não previstas na legiSlaçã.o ITaral 
o.!:.,. especifl~ .. 

LEI NQ 6.525. de 11 de abril de 1 976 

Altera a redação do ertiqo 7Q da 
Lei nQ 6.223. de 14 de- Julho de 
1975, que dispõe sabre a f1s~al.!. 
z"8ção flf1anCelra e orçamenUda 
da União pelo Congresso Naclonal. 

PRESIDEIITE DA REP08llCA 

Flço saber que o .congresso Nacional dpcreta e e'U sanCl0no a 

seql.'nte L~i. 
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Art. IQ - O art. 79 da lf'i nQ 6.223. de 14 d~ 

julho de 1915. ar.rescldo de 9 3Q. passa a V1gorar "O" a segt.l1~ 

te redlçio: 
~Art. 79 - As entidades cem persan",l tdade Jurl 

~irh .:te (\irt>1ta prlvado. dE.' rlJjo ,apit~l a União, I) E! 

tido, o. Dntntc Fecler",l. o Município ou qtulouer ellt,! 

dade da respectiva adminIStração lndireh seja detl".!!, 

tor da toulidade ou da maiona da~ ações ordlnãrl~s. 

ficam submetldas ã flScal1zação flnanceira do Tnbuna1 

de Cantis rompetente. sem preJuízo de cont:ro1e exerc.!, 
do p~lc P:der E'",ecutt.ol) 

§ lQ - A f1~ralhaç~o pro!!\i1!ita nf!ste artigo 

rf'speilari as P<lCtl1t3"ldadf5 de fUi.;:'!O"",,,U!,.to da enti 
dl!ldt. l1mihndo- .. ,. a v.!r1f1cllr a ~)latldjj'o dias. contas f! 

I legith,idade dos !tos. e levari em ,:onU QS seus obj! 

t1vos~ natbreu empresarial e operação segu.ndo os rn~tE. 

dos do sétor prlvado da economi a, 

§ 29 - ( vedada a imposlção de nornnas não pr! 

vfstu na legislação geral ou especi'flca. 

§ 39 - A União. o Estado. o Oistri ~1) Federal. 
o Município ou entidade da respectfva adlllinfstr.1çio tE 
direta qlJe p.rtlclpe do capltal de empreu privada d! 

tendo llp~nas a fIIetade ou a n!.1noria das ações nrd1n! 
rias exercer; o direito de fiscalização aSS:l!gurado ao 

Ictontsta m1nor1tãdo p~h lt\ das Socledade.s. por Ações. 

nio constituindo aquela partlcipa.r;ãe motao da fiscel! 

ução prevlsta no caput deste artlgo." 

Art. 29 - Esta Le1 entrará elft \igor n. data de 

sua pUblicaçÃo. 

Art. 3Q - Revogllm"se as disposiçõu em contri. 

rio. 

Brasflill. eM 11 de abril de 916: 

1579 da lnd.ependencia e 909 da República. 

DECRETO.LEJ N • 1 312· D~ .. 5 'lI 
FEVElIDIO OE f97i 

AulOn2:a o Poder E:recut1/t.J a aar 11 

garantia do Tesouro I,a( mia a 
operacõe, de credlto.s oOrldQ~ '10 tj. 
tt!rtor~ bem como, a contratar cré­
dito! em moeda r!stranQC/I:I 111/3 I 
mUe.s que t!speclllca, c..",u·,/·tf.1 In 
teiramente Q. leÇlntnçao em 1 u;or 
.robre a matcr:a ,. da outr,u ~r.:Jl'l· 

dincia.s 

C Presldf"nte de. Repúb. IC4. no 11~ 
d:u- atnbulções que lhe' on"t'" C! n a.r· 
tifO 55, ltem lI, da. COIL'WtUICllCi de· 
c.te\..&.: 

~t l- ----------------
Arf. 11. () Tesouro Naclonlll c:m .. 

tllltando dlr .. tamente 01.1 O'Jr Int-rmé­
dia de agente rlmmc:elro poder:\. aCl':l­
t:u n.s cllu5UIa.s .. cOfldlçõ .... USU'lI~ nu 
C',Jcrações co~ otrmn\sm')'J hI"a.ncl&­
dClfes tnt.ernnclonals semh válido ., 
cnmpromlsso geral e n.ntPt.1p.at de 
dirimIr por arbitramento t'1l1:U- a' d6 .. 
VIdas e controverslllS derl\ ad~s ck".t 
n',;pect'VO! contratos. 

----------------------

EaxUTO Gusa. 

Armeando FCllc40 
Mário Hcnriqu.. Stnt.G1UU 

J[l4o Paulo do. Ret. V.UoJO 

LFl N9 5 ~21 _ Ilt 25 DE "'!lnt:. 
DE lD58 

D..5j'õ:! sou·e 1o/cchdf1t !1<'r!1lCI'!IH'S 1C­
/crentr!s a arrc,'(O(/o.('G:J clt. Dl' .'.!t! 
Atn.a da U1I'o.o, ]VIUS dc mora ,.os 
debito! lIarrt com a 1 wCllda ,., c._ 
cloltal c da o:tlras proLtdeiltctas ' 

Art. la o Hem VI do n!'t 13 do 
Dllcreto-lci n~ 147 '2 3 dI! feJe CI:O 
de 1907, ll'lss:;\ I~ ler :J. sc::ul!lt~ rc • .I:l.­
ç5.0. 

"VI - r,\/Cr lavr:lI, 1l:> 11\10 
V'apllo da. 11.'1J11tlç5;a cnlt1j1!.:t!'n­
te, 0.0; atos 1I'I1LI\OS .\ :l:jm..,\çao 
nIlcll~ç'lo Ct'55.\O, Mor Imcmo. lo­
caç.\o. clltar'l. c oulnl!) conccr­
nc'Hes 'I. huo\cl'õ do ~'\Irllllólllo 
d.l Uul.to. qUe tel.lo 1')11;:,\ de c..s­
clitur.\ publica". 

D'-Iá;: ~51_~ ... 7 C1r;.1"i,:t'':;.: d ... , • - 'I-~;'" 
F. c'c, .. l c!.: ... ' lo lL !;;- ~I--· • "'".:1 .:: J: :oJ~ '" .. ,'. 
r'/$(l::tu <1 c .... : l) •. lIr .... :; oJ~· .... C .. • -r"" .. 

T:T ... tl') , 

DA l\D:"n':--~~.:.T~_".r:.\:) ;::·Ü:'f::'.!... 

Art. lI' O Pcc.::- E\.i!:::-~! ,,o : e ... .::::.:.!o ',j~:O P.C!i ..!::-!! C<1 
Uep('b!.ccl élo.lxll.<ld:, p~lc,5~,!·r. stcc: c-: !3!>::~:;õ.' 

--------------------------------------------

(2) Att.190 F,'::a o Pod:r r:'t"Clltl\O .111Inn':'I-!' ,I I 

tUlr, scb :l Ir..rr-l c':t fl.lllCI,tÇ Jt), o IIl~tlt :t'J Jc PC_(IUI' .1', i I'}' 

Se:I") Ar:·1Jcndn (IPr:.~). cO.:1 a !1il.;:!lcl"cc de ('bh0r<lr t':st!.!dcs 
p:sq\!I~:lS c ürailscs rl!t,uc: dos p .. !.'> r-roN:-m1ç.i., cco-ô- 'CQ~~C'CI .1 
de in!crê~5~ Jincc1hlto do ! ... IlIlht.::rm ('O P!"ncJ,u'1::ntt') r- COOrt'C'lol_ 
(fio Gcr~l c, qU~l1ldo se lJ'\p.ht!r. 0.:0 t!,J!i C.:,"",5 )'hI'I"~l.n':)5. I! q, ... a 
se regem po: estatutos ê'jJrQ\"pd05 po: d.::::r.::~o lia P:-.::s d("rt<:: d .. 
Rcpu!>hcil 

§ 1 t' 0_ In~tltl1'o. v1ncnl-:do .:lO .:\IlIlIdc"',O UI) PJan-=;.' ....... , 
C Coorclcn.Jc;.lo GC1.1I. S"-:11.1 ele ;nHnntll'!I.l <lei", n ·.lr.I:' .... c fl~.IJt­
cctr~ e o:d~1.1I:I1.i p<=!,>of',ll;ú.Hlc 1U!'c.:·.:.1 .1 (1.1:1." d., !'hl:.Ç,·C. ~" 
H.eg,~tro CIVil e'e PC'I!>OélS ]u:ldIC,:'l$, do S':II ,lte Ci' t,:I,:'\(.. ~fl-,: 
o qual .sCJ~'1 ;oprcs<"II~i1dot., os c~t;l • ..I10S c o cc ... rc:(, SI, .. ' C't; • vf -nol, 

§ 21' J\ LIlll:io ser,l tCpl~!~I1[;lll.1 IIfh ClutOt., de: !II'll~J ":0 d,1 

enUd.lc!c rí?:lo rvlull~tro de E!.t •• do do pl~JlcJ<l"':ler.:o c Coo:i~,'.J. 
çiio Geral. 

§ 3 1 O In!itlt~to r .. antcrã !'ltcrct.!!lb o co., cn~ld.J2~~... dI! 
ensino. es:t:~o c p.csqUJ:él na-czona.s e c.;u:'rg<:.ri1s, lr!Cr~5::< .. d~~ C:I 
ólSSuntos t!c.or.ô:n:c:os e socm's. 

§ "l~ O patcw1I1nio do Ir.st.tuto ~Cr.-I c:or.:t,tu:c!o 

1:) "'l)cl:Js dO{;lÇÕCS- OIçaml!lltiJfI:to; c: sub..-t::lCOÜ-=5 ,i.:'t Ur:l~CI. 
b) pel.'s dc\'Iç'õ"::s e cnntr:bu'çéks de- f-!::""::.ns r..:.:: :: :c.to r,,!:;J'I':O 

e de d:rC:::LO r~r.'<:.t!o; 

, c) pclõ\s fí?:ndélS L\lntt!i'llS, JIlchl',.c ,'" tC~l,l:.;:nt.:. c.' 1l"!S' 
t~ção de :,crvlços: 

d) po!!/j acervo do E::crué::o ti:! .Pe"c:u's~ Ecorõ',' COil • \f.II~ 
c2dll, do G:-b ':e:tc C!o hIIn.~:·o E\~"'ilor::.":" o P~_i:! o f-!;::,Cl" ~ .. ~') 
c Coorccr .. ç50 E..::c-êm :::.:':. 

K!!DIoA PROVISORrA NQ 150. DS 15 DE MARÇO DE 1990. 

Dispõe sobre a organIzação da 
PreSIdêncIa da Repúbllca e dos 
Mlnlstét"10S! e dá outra..s provJ:­
dêncJ:as. 

o PMSIDENTE DA REPO'BLICA, nO uso da atrlbulção que lhe 
confere o art. 6~ da Constitu.J.cão, adota a sequJ.nte Med~da provlsó-
ria, com força de lr': . 

CAP1TULO I 

SEçJ\o ! 

DA SSTRtJTlIR>I. 

Art. 10 ----------------------------------------

Art. 28. O excedente de pes!;oal em exercjclo 
nos OrgãQs e Mjn,stér,os organlzados nos termos desta Medl.c a ProVl­
sõrla seri.: 

I - dispensado, quandc ocupante, excluslvamente, 
de função de conflança (LT-DAS) ou de Função de AS$essoramento Supe­
rior (FAS) '; 

11 - automatlcalflente devolvl.do aos órgãos e entl­
dades de orlgem, quando Se tratar de servldores requlsltados ou ce­
didos: 

II1 - exonerado do cargo em comlssão ou função de 
conflança (DAS) ou dlspensado da função (DAI) t retornanclo ao cargo 
ou emprego permanente, sem preJulzo do dlSpostO no item segulnte~ 

IV -conslderado em dlSponlbllldade, quando ocu­
pante de cargo ou emprego permanente dos respectl vos quadros ou ta­
belas. 

S 10 k tramj tação do processo de dl sponl bllJ dade 
dar-se-á em caráter de urgêncl a e a contagem do tempo de s~rVl ço, 
para o cálculo provlsórlo dos proventos, será felta com base nos re­
glstros constantes do assentamento lndivIdual do servldor .. 

S 20 Na contagem do tempo de SerVI ço serão ob­
servados os preceitos apllCávl!lS ã aposentadorl.a. 

S 30 Ressalvada a hipótese de acumulação ljcl ta, 
aos 8e:rvldores em disponl.bllldade é vedado exercer qualquer cargo, 
função ou emprego ou prestar serVIçOS remunerados a qualquer titulo, 
em órgãos ou entlClades da Administração PúblIca Federal, dos Esta­
dos, do Djstri to Federal ou dos Munlclpios .. 

S· 40 Pica o POder Executivo autorizado a dlSpOl', 
mediante decreto, aoore '() aproveJ: tamento do pessoal de que tratam os 
~'::~!:~:~~_~:~:~~~~5~~.: _______________________________ ----------------

OEcnE:TO·LF.l N* 1 765, 08 ar OI'; OEZEMDltO V!. Ji'9 

DI.pDe oIObn. urtC.d.('jo • T •• ucuiç.o du rf"cI'J'." IpJ"rlu. t" dj <,UU.., p 'O,',dt'oC', •• 

Art. l! A -&rTCr!.dnào dp toda. I. r«elt ... dll UnlAo tar u-' na In"". est.t.;ll!clda 
pelo Mlnilt.'rfo d. }o·.und., devendo o 'eu produto ser obrlg.torlõlnle-nce rl·C',Jh.do. co.a­
ta do Te.ouro N'clonftl 
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LEI N? 7.700, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

Cria I') AdiCIonal d", Tor"_ Portub'i. 
- ATP fj dá outr." provld~ncl.". 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço sober quo o Congr.sso 
Nacional decreta c eu 5anClono 8. aegulnte Lei! 

Art 10 Ê crIado o Adiclonal de 1'.1rlfo Portuguaria - ATP inci­
dente sobre as tabelas das Tanfas Portuanas. 

§ 1~ O AdiCIOnal a Que ::;e refere este ulttlGO é fIxado em 50% (cin­
qQenta por cento), e IncIdira sobre as opernçües realizadas com merca· 
doria, Importadas ou exportadas, objeto do comércIo na navegação de 
longo curso. 

§ 2! São i~entas do pngamento do Adicional de Tarifa Po&'tunna 
as mereadona:!' movll111mtndns no comérclO Interno, objeto de trnn3por· 
te fluvial, lacustre e de cabotagem 

Art. 2° O produto da arrecadaçãO do Adicional de Tarifa Portuá­
ria destInar-!e~á 8 aplicação em investimentos para melhoramento, rea­
parelhamento. reforma e expansJ.o de instalações poctuarios. 

Parágrafo ÚniCO, O produto do nrrecndn~âo do Adic'lOunl de Tnd· 
f.ll Portuaria sera depOSItado, semanalmente. pelns admmlstrnçôes por· 
tUÁrIBS no Banco do BrasIl S A • constltumdo recursO da Empresa de 
Portos do Brnstl SI A - PORTOllRAS, n quem caberá. suo. gestão, 

Art. 30 O Progt'o.ma Anual de Aplico.çl\o dos Recursos do Adicio­
nal de TarIfa Portuaria sern submetIdo a aprovação do Ministro dos 
Transportes. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6? Revogam-se as disposições em contráno. 
BrasIlia. 21 de dezembro de 198B, 167~ da Independência e lOO~ da 

Repúbhca. 
JOSE SARNEY 
Joso llemaldo Car:""lTO Tnvnreg 

DECRETO·LEI N: 2.421, DE 29 DE MARÇO DE 1988 

DI!pde !fobre o .pl"f/fNlC«mMto di! S(!rvl' 
dorl!!~ dr: .utarquJ.~ flfi~r •• s, de empresu 
púbJJc,u de 50c.ed.dt!J-- dI!! economIa mula 
I!! de fundaçde!J púbhCJJI que vIerem. 'ler 
t'xtJflUlS ou dJ~solvld. li! dá outru prOVI' 
~CIU_ 

O PRESIDENTE DA REPUBLlCA. no uso da atnbu,çi!O que lhe 
confere o art. 55, Item lII, da Lonstltuu;ào. 

DECRETA: 

Art. 10 Aos c..pr-vldores ocupantes de cargos ou empregos constan­
tes de quadros e t<lbeJas de autarqUJas federaIS. de empresas pub!lcas. 
de SOCiedades de economia m1sta e de fundações pubhcas, que vIerem 
a ser extintas ou dlssolvldas, aphcar-se·áo as dlsposiçoes deste 
decreto-lei. 

Parágrafo Un1CO~ O dISposto neste artígQ nio se aplica: 

a} aos servidores. CUJO contrato de trabalho tenha por obje­
to o ~xerClClO de funçõ(l's dê conflança pertencentes ao Grupo de 
Direção e Assessoramento SuperIores de que trata a Lei n~ 5.&45. 
de 10 de dezembro de 1970, ou de Função de Assessoramento 
Superlor. a que alude o art. 122 do Decreto·lei n!' 200. de 25 de 
fevereiro de 1967. na redação dada pelo Decreto·lei n? 900, de 29 
de setembro de 1969; 

b) aos ocupantes de- cargos comissionados. bolsistas, esta­
glanos ou credenCIados para prestação de serviços. 

, 
Art. 2~ No prazo de trinta dIas, contado da data da publicaçlo do 

ato Que determmar a extinção ou dissolução da entidade, é focultado ao 
serVidor optar pelo aproveItamento, medIante processo se~etlv.O es­
pecIÍlco. em empregos no Plano de ClassificaçAo de Cargos lDstItuído 
pela LeI n!' 6 645, de 10 de dezembro de 1970~ 

§ 1:- O processo seletivo será reahzado pela Secretaria de ~dmini9~ 
traçA0 Púbhca da Presldência da República (SEDAPI, em penado nlo 
superIOr a sessenta dias, contado do encerramento do prazo de opç~o, 
distnbuindo os servidores para quadros ou tabelas permanentes dos or­
gio& do Poder Ex.ecutivo. 

§ 2~ Os serv,dores serlo localizados na ~rimeira referéncia da 
classe miclal da categoria funcional CUjas atrIbUições guardem correla­
çlo com as do emprego na entidade extInta oU dissolvida .. ob,ervada a 
escolaridade ~ bU hablhtaçAo profissional ex.i~id. para o ingresso na 
mesma cat@goría funcional. 

§ 3" Se IlS atribuições ineTentes aos -empreKM Que os servidores 
optantes ocupavam nlo estiverem prtWlltas no menclOnado Plano de 
Clas51hcaçlo de CI.I'IOs. conslderar-se-á. par. efeito de indicaçlo de 
categona funclOnal. emprego semelhante quanto as ativid.ades. ao. n.ivel 
de responsabIlidade~ à. compleXIdade Q:,.80 grau de escolandade eXIgidos 
para o respectivo desempenho. 

i 4.! Na hipótese de servidores que percebam remuneraçAo supe 
rior i. resultante da classiflcação, •• r·lhes-' .""iUrada a dlferença co· 
mo vantagem pe.noal nommalmente identIficável, a ~er absorvida nos 
reajustes f!:(!rais de VenClln(!ntO"l e !lnlárimi* e !lempre qUI!. por qualquer 
motivo. houver mudança de referênCIa ou de cateloria funCIonal. 

§ G! Não exhtindo vaga nos Quadros OU tabelas a Que se refére o § 
l~ deste artJgo. Ílcam crIados tantos cargos ou empregos Quantos forem 
necessários para o enquadramento dos servidores habilItados no pro­
ceseo seletivo. 

S 6!' 05 servidores inablhtados no processo seletivo terio seu! 
contratos de trabalho rescmdIdos com Indenização igual a Quatro salá~ 
rios do resp-ectlVo emprego, excluídas as gratifIcações de cargo em co­
mi.alo, função de chefia ou eQ~valente. 

Art. 3~ O liquIdante da entIdade somente manterá os contratos de 
trabalho dos servIdores Que exercerem a opçAo prevista. no artigo ante­
rior, devendo resclndir os demais, com a imediata quitaçt\o dos corres­
pondentes direltos. 

Parágrafo úmco Além das importânc13s que lhes forem devIdas 
na forma da legIslação trabalhIsta. o~ serVIdores que tIverem se?s co'!­
.tratos de trabalho resclhdldos farão JUS a Indemzação Igual a seis sala­
rios do respectivo emprego, excluídas as gratificações de cargo em co­
missÃo, função de chefla ou equivalente. 

Art. 4~ Os valores percebidos pelos serVldores que tiverem seu 
contrato rescindido {art. 2?, § 6 t>. e art. 8!', parágrafo ünico' não e<;tão 
sujeitos a lmposto de renda, ou contnbuição prevIdenciárla, nem serVI' 
rá de base para recolhunento ao Fundo de Garantla por Tempo de Ser­
viço. 

Art 5~ Os orgão9 de pessoal submeterão à Secretaria de Adminis­
tração Pública da Presidência da Repubhca (SEDAPI a proposta de 
ajustamento de lotação com Inclusão dos servIdores de que tratam os 
arts. l~ e 2~. observados os percentuais fIXados para progress\lo funcIO­
nal. 

Art. 6° O Ministro Extraordinário para Assuntos de Admimstra­
çAo expedirá as Instruções necessárias à execução do disposto neste de· 
ereto-lei. 

Art. 7! Este decreto·let entra em vigor na data de Sua publicaçlo. 
Art. 8~ Revogam·se as dISPosIções em contranO. 
Brasília, 29 de março de 1988. 167~ da Independência e l00~ da 

Repúbhca. 

JOSÉ SARNEY 
MlI.ilson FerreIra da Nóbrega 
JolIo Batlsta de Abreu 
Alu{zio Alves 

LEr N 4. !tl:l - 0]01 1" UI;;' l1P'·n'Mnno Df: 1(1114 
Au(orla& o Pod{·,· F>.c('utl\ o d Cfmr a 1"1111<1 tt, io N,IC'Wll 1I du Bt!lt F<,tilr do 
Menor. nela Hlcorol1r,lndu o lMillUlÜllLO (" a .... ttrtln·l';{'(·'" do S:::r\I:;:\ ~;:. 

ASSistênCIa n. MenOI C", c d.1 oulr.l'" lU LI\llILllll.\!!o 

CAPiTULO I 
na In~titl1iç50, Recune c nus da Fuudaçdo NaclOllal do ncm EstaI' do Menor 

Art 1- Flca o PoctC!r F"cC'utno nutorJznc1n n Ul',lIhlil, ct~lro de nO\{llln dIas. 
al'undnçdo Nnclonnl do Ht 1ll1·;<;t'lr (lo 1"iI'1I01, que' bC JCf:CI:l por C'stutulos nplo 
\A11.0'\ por decrc:to do P}('sldcntt' da Rcpu'obca 

Arl 2- A Fundaç:io Nact(lual do Bem E<;lar dn r..renor será UITI3. cntldndc ntltô 
1l0nln c ndqulnr<l p('r!:oouah,hdC' J1I11dtC':J. n. p.Ultl d.1 in<;f"'lIr,.HI. no !tC'f!, ... 1I0 Clvll 
,11\1; Pessoas JUlJdu'M, tIo ',('li .110 C'(lUo;t!tt1til,·o, com o qual senio nprc~('nt.t(l(Js 00; 
fstntutos c o deCIdo qU(! o', npnwm 

Pnrár,raCo unlco A UI1I:-IO representar se a, no ato da mshtUlçâo, prJo Min(s. 
110 dn Jusllça c NegÓCIOs IntCllorcs . 

l1\hl~~~il~:\'nAE' ~~~~~~~n~r;:~~~d~Oe ~~~6 ~:~~1~t~Jt!('{~~~C~~ra:jl~1s~~~n,;1~~l~~~~ 
11 tt'rrJtóllO nacional 

Art 4" O patJ Imônto da Fundação NaCIOnal do nem Estar do Menor seut 
fUlJshtUldo: 

no) pelo ncêrt'o <10 F;ervlço de J\~O:lst~ncla fi Menor('''i (f.:AM). lIn., rnóvr.J<; c lIn6 

~~'!~ t~~~~i~gC~l~~r~ ~t~~l~tÚciot~~~I~I}ll~l~tdC~dl~lli~~~;' a~~(~~111::,I~('lt~ .I~"i~oâ~'r U~~~~~{~~~~,I)OI 
111 dOluçõe..o; orçamcntlfl<lS e slIbvençõ{'s da UIlI<lO. dos ESlndos c do,> ~.1u 

hlrtplos. ' 

c) dotnçõco; de nutmquIH:'. ctr ~ocjcdadcs de c>conOHUU mlc;tn, de pc<,!.Ons Cf .. l 
r,s ou Jm [dI! ns IlnCIOIlUl .. OH ('(,lrUU(W1l n',. 

d) Tl!udns c\'entuah" Inclu';,IW' as reo;ultnntcs da utct:.tn~'lQ de s'!"viço:; 

Art 5" A FundnçJ.o NaClOnnt do Dem Estar do MenO) tt!Jn Como oblcllv\\ lur 
mular c hnplantnr .\ pohtJC:l nndon.tl do bem ce,t.tr do menor, me<ll.lIltc o (".111111) 
do? problcmu c plancJ.Il11cnto lia'> boluçut·<;. n orumtnç:-Io. coordcll.\I;.10 D (1-."111171\ 
çno d&s enUdadcs que cJ..ecutcm asso! pohtlca. 

.... ~l N. 6401 - Ol~ 15 Dl,; DFZI';MUHO DJ~ 1916 

Dh;lluO sobro fi."J Sodcdlldc.'9 "or Arõ('fl • 

l10vcrcs '10 f...tl'!uIITllu«' 

Art. 210. S:lO dCV('lCS do ltOl1ld.1I1tC 

1-- ntqUl\'lU (' JJUh1iC't\I· 1\ llln tI.l \<;'(>1 I )(.) •. J -. 
qu~ UV('l' dclIlJCJoIdo ou dccHfJdo .1 lIqui(i<lr..;o~p 11/.(,101, OU CCJ(ldflo de GCl1ll'Jlcn, 

II - Dl:'lccada,l' 0<; bcn!'< h\'105 c ct Clt t I 
utcjllm: ~I o men os (il compdnhla, onde quer que 
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111 - In1cr lcwmtnJ' de hncdl,tto. ('In 111 MO 11;\0 I'U)1l'i1m no fb •• ll!o 1)('10. a .. ·.rm 
bléla'RCl'nl ou pelo JUll, o bnltlnço pallllllolllal dd compJl1lUíl, UC!')10I1S,lbIlJd"do 11.\ 1.luulundio 

IV - ultinhll' os 11('l::óCIO<; d.1 com}Hl.I1ll1:l, lcnh1J.l' o ativo, J13car o pns!:.ivo. c 
pD.ltllhar o lemaIlC~Ccnll' cnUc 0<; aClOllJsto.lS, 

V - c.inh" dos ilC'lolll!.tns. qu.uu!o o ativo 11.10 bastaI pm a n soluçJo do pa!:. 
,Ivo. a-1nlcglúhza~ii.o dI? suas n"üe:;, 

VI - cOllvooor a .:\!'scmblcl.l·CC'lal, nor, casos plcvlstos em lei ou quando j\ll 
gal' llcccss{u lo. 

VII - con!cs.<;<ll' a lnlcncH\ da companh),t e Jlcdll conCOI dnt.l. nos cn!:.os VI c 
vJstos em lei; 

VIII - íll1da n lICJ\ll(l.l('dn. !,ubmt'(cl li. nt,scmblôia r.crat J (')3(6110 do,> alo:; c 
OI>CH1ÇÜCS da hQ\lHJ,U;:-J.O c suas contn5 fm.I,s, 

IX .- arquivou' c pubh('al nata <l.1 ils!,('lllbU i.1 I!('J ai que houv('1 cnCCJ J .\(10 n 11 
quldoç.lo. 

Art. 217. O IIqluclantc lei f1 .\5 nll'<"lll.L'i lC<"POII'l.lhIlHl,H\c!:. do ntlmlnl}.lHldUl. " 
o .. dCVC1(,!:, C lc<.,pom .. Il!I!ul.H!C·, do'i ntl!nuu:,tladou.'!>. iH.C.U!o c .\clonlsl.l'" :.uh·,hll 
J lio .tté n c.\!1I1\,.ia d.1 cOfll!lJ.uhlil. 

I"nl(lndn. c Jtc5!mIlSa"Uhl.u18 SubshJl4rln 

Art. 212 As comp.mhltl'i de' ('('onoml" mh.tn IlrlO c .. tõo ,;uJ(·lttlS n !utioncl.l mns 
os seus bens SdO pcnholávcls e exccut,'lvCI<;, c a. pessoa jundlca que a conhola res­
ponde, subSidiariamente, pelas suas obllgaçõcs 

MENSAGEM N.O 38, DE 1990-CN 
(N.o 306/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o texto 
da Medida lProvisória n,o 152, de 15 de março de 1990, publicado no Diário 
Oficial da União da mesma data, que "dispõe sobre as relações entre as 
entidades fechadas de previdência privada e suas patrocinadoras, no âm­
bito da Administração Pública Federal". 

Brasília, 16 de março de 1990. - Fernando Collor. 

E.M. n.O 86 Em 15 de março de 1990 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à superior consideração de ,Vossa Exce­

lência o anexo projeto de medida provisória, que dispõe sobre as relações 
entre as entidades fechadas de previdência privada e suas patrocinadoras, 
no âmbito da Administração Pública Federal. 

2 . A proposta tem por finalidade di.sciplinar corretamente esses rela­
cionamentos, de modo a coibir eventuais abusos na utilização de recursos 
que são públicos. 

3. As entidades fechadas de previdência privada prestam inestimáveis 
serviços, em caráter complementar, à seguridade social e devem merecer 
o apoio e estímulo do Poder Público. Mas, nem por isso, podem servir 
de instrumento de paternalismo que, aliás, privilegia apenas categorias 
profissionais já favorecidas. 

4. Pela relevância e urgência da matéria, justifica-se a adoção de 
medida provisória, ao amparo do art. 62 da Constituição, esperando-se, 
assim, a acolhida do Congresso Nacional. 

AproV'eito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais prOfundo respeito. - Bernardo Cabral, Ministro da 
Justiça. 

MEDIDA PROVISúRIA N.o 152, DE 15 DE·MARÇO DE 1990 
Dispõe sobre as relações entre as entidades fechadas de pre­

vidência privada e suas patrocinadoras, no âmbito da Administração 
Pública Federal. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força 
de lei: 

Art. 1.0 Para os fins desta medida provisória consideram-se: 
I - Patrocinadoras: as autarquias, as fundações, as .empresas públiCas, 

as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União; 

TI - Entidades: as entidades fechadas de previdência privada patro­
cinadas pelas pessoas jurídicas· referidas 'no inciso anterior. 
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Art. 2 ° As Patrocinadoras é vedada a utilização da faculdade pre­
vista no § 3.° do art. 42 da Lei n.o 6.435, de 15 de julho de 1972. 

Parágrafo único. A base de cálculo para a aplicação das taxas de 
contribuição das Patrocinadoras será a massa de salários dos empregados 
participantes do respectivo plano de benefícios. 

Art 3.° O superávit apurado ,pelas entidades fechadas de previdência 
privada será destinado à formação de reserva de contingência, até o limite 
de vinte e cinco por cetno do valor das reservas matemáticas. 

Parágrafo único. A parcela excedente será utilizada para a redução 
das taxas de contribuições das Patrocinadoras e dos participantes, na pro­
porção ,em que contribuirem para o custeio. 

Art. 4.° .As entidades fechadas de previdência privada justificarão ao 
órgão .-executivo da Secretaria Nacional da Previdência Privada, até o dia 
30 de junho de 1990, eventuais deficiências patrimoniais ou atuariais con­
Signadas em seus balanços, referentes ao exercício de 1989. 

ParágrafO único. O Grupo executivo da Secertaria Nacional da Previ­
dência Complementar ordenará novo plano de custeio ou determinará se­
jam procedidos os ajustes pertinentes no plano de beneficios, no caso das 
deficiências referidas neste artigo. 

Art 5.0 As entidades fechadas de previdência privada providenciarão, 
até 30 de dezembro de 1990, por intermédio de profissionais independentes 
ou empresas legalmente habilitadas, a reavaliação de todos os imóveis 
de sua propriedade. 

Art. 6.° As Patrocinadoras somente poderão assumir as contribuições 
previstas nos respectivos planos de custeio, sendo-lhes vedada a assunção 
de quaisquer encargos destinados à operação e ao funcionamento das enti­
dades fechadas da previdência privada. 

ParágrafO único. O descumprimento do disposto neste artigo impli­
cará responsabilidade civil, aduúnistrativa e penal dos infratores. 

Art. 7.° As despesas relativas à administração e operação das enti­
dades fechadas de previdência privada não poderão exceder de quinze por 
cento do total da receita de contribuições 

Art. 8.° Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 9.° Revogam-se as dispOSições em contrário. 

Brasilia, 15 de março de 1990; 169.° da Independência e 102.° da Repú­
blica - Bernardo Cabral. 

LEGISLAÇii.O CITADA 

LEI N.o 6.435, DE 15 DE JULHO DE 11977 

Dispõe sobre as entidades de previdência privada, e dá outras 
providfncias. 

Art. 42. Deverão constar dos regulamentos dos planos de benefícios, 
das' prop03tas de inscrição € dos certificados dos participantes das entidades 
fechadas, dispositivos que indiquem: 

I - condições de admissão dos participantes de cada plano de be-
nefício; 

II - período de carência, quandO exigido, :para concessão de benefício; 

III - normas de cálculo dos benefícios; 

IV - sistema de revisão dos valores das contribuições e dos ,benefícios; 

V - existência ou não, nos planos de benefícios de valor de resgate 
das contribuições saldadas dos participantes e, em caso afirmativo, a normá 
de cálculo quan-do estes se retirem dos planos, depois de cumpridas condi­
ções pr,eviamente fixadas e antes da aquisição do direito pleno aos be­
nefícios; 

VI - especificação de qualquer parcela destinada a fim diverso da 
garantia estabelecida pelo pagamento da contribuição; 

VII - condição de perda da qualidade ,de participante dos planos de 
benefícios; 

Março de 1990 
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VIII - informações que, a critério do órgão normativo, visem ao esc1a­
r€cimento dos participantes dos planos 

§ 1.0 Para efeito de revisão dos valores dos benefícios, deverão as enti­
dades observar as condições que forem estipuladas pelo órgão normativo 
do I.1.inistéri'Ü da Previdência e Assistência Social, baseadas nos índices de 
variação do valor nominal atualizado nas Obrigações Reajustáveis do Te­
souro Nacional - ORTN. 

§ 2.° Admitir-se-á cláusula de correção dos benefícios diversa da de 
ORT!'-T baseada em variação coletiva de salários, nas condições estabeleci­
das pelo órgão normativo do Ministério da previdência e Assistência Social. 

§ 3.° Faculta-se às patrocinadoras das entidades fechatlas a assunção 
da responsabilidade de encargos adicionais, referentes a benefícios conce­
didos, r·esultantes de ajustamentos em bases superiores às previstas nos 
r.~nf~:g.fos 2.nteriores, mediante o aumento do patrimônio liquido, resul­
tante de doação, subvenção ou realização do capital necessário à cobertura 
da le3eI'iU c::il're.spondente, nas condições estabelecidas pelo órgão normati­
vo do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 4.° Os administradores das patrocinadoras que não efetivarem regu­
larmente as contribuições a que estir·em obrigadas, na forma dos regula­
mentos dos planos de benefícios, serão solidariamente responsáveis com 
os adminisi:radC'res das entidades fechadas, no caso de liquidação extrajudi­
cial destas, a eles se a.plicando, no que couber, as disposições do capítulo IV 
desta lei. 

~ 5.° Não será admitida a -concessão de benefício sob a forma de renda 
vitnlícir. que. adicionada à aposentadoria concedida pela Previdência Social, 
exceda à média das remunerações sobre as quais incidirem as contribui­
ções nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data da concessão, 
ressalvadas as hipóteses dos §§ 6.° e 7.° seguintes. 

§ 6.° (Vetado). 

§ 7.0 No caso de perda parcial da remuneração recebida, será facultado 
ao participante manter o valor de sua contribuição, para assegurar a _!per­
cepção dos benefícios dos níveis correspondentes àquela remuneraçao. 

§ 8.° Os pecúlios instituídos pelas entida.des fechadas não poderão 
exceder ao equivalente a 40 (quarenta) vezes o teto do salário de contri­
buição para a Previdência Social, para cobertura da mesma pessoa, ressal­
vada a hipótese de morte por acidente do trabalho, em que o valor do 
:pecúlio terá por limite a diferença entre o dobro desse valor máximo e o 
valor do pecúlio instituido pela Lei n. ° 6.367, de 19 de outubro de 1976. 

§ 9.0 A todo :participante será obrigatoriamente entregue, quandO de 
sua inscrição, cópia do estatuto e do plano. de benefícios,. além de material 
explicativo que descreva, em linguagem slfiples e :preCISa, suas caracte­
rísticas. 

Art. 88. Esta lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data 
de sua ,publicação . 

................................... 0. 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••• 

(o!") DECRETO-LEI N.o 2.300, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre licitações e contratos da Administração Federal e 

dá outras providênciás . 
• •••••• •••••••• 0 •••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••• 

MENSAGEM N.o 39, DE 1990-CN 
(N.o 307/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, tenho a honra de subme­

ter à alta deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de exposição 
de motivos da Sr.a Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, o texto da Medida Provisória n.O 153, de 15 de março de 1990, já 
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encaminhada para publicação na data de hoje, que "define os crimes de abuso 
do poder econômico, e dá outras providências". 

Brasília, 16 de março de 1990. - Fernando Collor. 

E.M. N.o 43 
Em 15 de março de 1990 

A presente medida provisória, obs-:Jrvando os parâmetros estabelecidos 
pelo art. 62 da Constituição Federal, se destina a coibir a prática dos crimes 
de abuso de poder econômico, que tanto têm sobressaltado a sociedade bra­
sileira, com notório agravamento nos últimos tempos, diante da crise eco­
nômica, social e de exercício de legítima autoridade que propicia, mormente 
no campo da atividade econômica monopolizada ou oligopolizada, o flores­
cimento da impunidade dos agentes de tais delitos. 

2. Cuida-se de instituir legislação protetora da economia popUlar e de 
efetiva defesa do consumidor, esmagado pela crescente audácia na prática 
de tais fatos anti-sociais, de outro turno cerceadora da livre concorrência 
e inibidora dos princípios regentes de uma economia de mercado compa­
tível com os interesses coletivos merecedores da atuação responsável do 
poder público. 

3. !Certa de estar propiciando à sociedade brasileira instrumento que 
a mesma vem exigindo, a Presidência da República confia, uma vez mais, 
na elevada compreensão e intimoratos descortínio e espírito público dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional para aprovação de medida em 
que, sinceramente, vislumbra atendimento de sentidos anseios da coletivi­
dade, em hora grave e decisiva para o desbravamento de trilha no rumo 
do interesse geral da Nação brasileira e especialmente dos amplos con­
tingentes da população mais desfavorecida. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os pro­
testos do meu mais profundo respeito. - Zélia Maria Cardoso de Mello, 
Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA iPROVISóRIA N.o 153, DE 15 DE MARÇO DE 1990 

Define os crimes de abuso do }:oder econômico, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei: 

Art. 1.0 lÊ crime de abuso do poder econômico, punido com reclusão 
de 2 a 5 anos ou multa de 20e.CO!:!' a 5.0CO.OC'1:.' de BTN, atentar contra 03 

constitucionais princípios da livre concorrência e defesa do consumidor, 
através de: 

I - cerceamento à entrada e à existência de outros ofertantes nos 
mercados local, regional ou nacional através de: 

a) fixação artificial do preço das mercadorias abaixo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fl'egueses, ressalvados 
os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou 
revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorrentes aos mer­
cados de insumos, matérias-primas ou equipamentos, bem como a03 cana:s 
de distribuição; 

TI - formação de acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, 
visando: 

a) fixar artificialmente preços ou quantidade vendidas ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalizado do mercado por empresa ou 
grupo de empresas; 

c) controlar, em detrimento da concorrência, a rede de distribuição ou 
de fornecedores; 

m - formação de trustes através do controle acionário direto ou 
indireto ou de administradores comuns entre empresas, com vistas a inibir 
a livre concorrência, na forma do disposto nos incisos anteriores; 

Março de 1990 
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IV - promoção de ajuste ou acordo entr·e empresas ou entre pEssoa3 
vinculadas a tais empresas, ou interessadas no objeto de suas atividades, 
que possibilite fraude à livre concorrência, atuação lesiva à economia na­
cional ou ao interesse geral dos consumidores. 

Art. 2.° São crimes punidos com reclusão de um a quatro anos ou 
multa de 5.000 a 200.000 de BTN: 

T - vender ou oferecer à venda mercadorias ou contratar ou ofere'cer 
serviços por preços superiores aos oficialmente tabelados, aos fixados por 
órgão ou entidade competentes e aos estabelecidos em regime legal de con­
trole; 

II - a1)licar fórmulas de reajustamento de preços ou de indexação de 
contratos proibidas por lei, regulamento, instrução ministerial ou dfl outro 
órgão ou entidade competente, ou diversas daquelas que forem legalmente 
estabelecidas, ou praticar aumentos de preços superiores aos l·egalmente pre­
vistos ou determinados; 

m _ exigir, cobrar ou receber qua1quer. vantagem ou importância 
adicional a valores correspondentes à cobrança de preços tabelados, con­
geladOS administrados, fixados ou controlados pelo poder ,público, inclu­
sive po~ meio da instituição ou aumento adicionais de taxas ou quaisquer 
outras importâncias incidentes sobre operações de contratação, compra e 
venda ou financiamen to; 

IV - eliminar, restringir, reduzir ou suspender sem justa causa liqui­
dação, promoção, formas especiais de venda ou comercialização ou descon­
tos concedidos sobre o 1)reço de mercadorias ou serviços, ·e que eram ofere­
cidos imediatamente antes da instituição de congelamento ou reg'me legal 
de controle; 

V - sonegar à autoridade competente qualquer dos elementos nGces­
sários à apuração do custo de produção ou do preço de venda, impedindo 
ou dificultando exames contábeis ou apuração de estoques. ou deixando 
de fornecer esclarecimentos que forem exigidos; 

NI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou 
documento equivalente, relativo à venda de mercadorias ou prestação de 
serviços efetivamente realizadas, ou fornecê-los em desacordo com 8, legis­
lação; 

:VII - recusar-se a informar, ou dar informação falsa, sobre qualquer 
das condições que envolvam a aquisição de mercadorias ou serviços inclu·­
sive quanto a preços, prazos e taxas de juros embutidas TIO valor das pres­
tações; 

VilI - promover a venda ou a exposição à venda de mercadoria em 
,·condições impróprias para consumo; 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se também a mo­
dalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em detenção e redu­
zindo-se à quinta parte a pena de multa. 

Art. 3.° São crimes punidos com r-eclusão de dois a cinco anos ou 
multa de 50.000 a 1. COO. 000 BTN: 

I - produzir, expor ou vender mercadoria ·cuja embalagem, tipo, espe­
cificação, peso ou composição transgrida determinações legaiS, ou não 
corresponda à respectiva classificação oficial; 

II - misturar mercadorias ou gêneros de espéeies diferentes, para 
expô-los à venda, ou vendê-los, como puros; 

UI - fraudar as r-egras concernentes ao controle oficial de preços pela 
alteração sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos como 
embalagem, denominação, marca (griffe), esp.ecificações técnicas, volume, 
peso, pintura, sinais externos ou acabamento dos produtos, mercadorias, 
gêneros ou serviços, bem como pela divisão do produto, mercadoria, gêne­
ro nu serviço em partes habitualm-ente oferecidas à venda em conjunto; 

IV - alterar a denominação ou a descrição de insumo, mercadoria ou 
serviço, bem como a indicação de seu modelo ou referência, de modo a 
cobrar, exigir ou receber preço maior ou condições de pagamento diferentes; 
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v - efetuar vendas ou {)ferta,s de venda, compra.s {)U {)fertas de compra 
que incluam no p'::'eço parcelas referentes 8,>0 transporte de mercadoria, se­
guro e despesas, ou recusar entregar na fábrica com o objetivo de alterar as 
condições costumeiramente praticadas, ou de fraudar as regras oficiais de 
controle e fixações de preços; 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de serviços 
à aquisição de outras mercadorias ou serviços ou à compra de quantidades 
arbitrariamente determinadas; 

VII - fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, incluindo nele 
aumentos de preços de insumos não empregados em sua produção ou 
prestação; 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de serviços em percentual 
superior ao aumento percentual do insumo multiplicado 'Pela participação 
deste nos 'Custos verificados antes do seu aumento; 

IX - fraudar o tabelamento oficial de preços ou o regime legal de 
controle pela alteraçáo das condições de pagamento! ou formas de comercia­
lização, inclusive prazos, quantidades de parcelas e proporção do preço 
devido em cada parcela, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços; 

X - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de mercadorias ou 
serviços cujos preços estejam submetidos a congelamento ou regime l-egal 
de controle, através da cobrança de taxa de juros superior à vigente no 
mercado financeiro para financiamento da aquisição de mercadorias ou 
serviços assemelhados; 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de serviços 
à celebração de contratos financeir::lS que contemplem taxas de juros supe­
riores às vigentes no mercado financeiro para financiamento, por prazo 
igual, da aquisição de mercadoria ou serviço assemelhados; 

XII - sonegar insumos ou mercadorias, recusando vendê-los a quem 
pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-os para fins de 
especulação; 

XIn - induzir o consumidor a erro, mediante indicação ou afirmação 
falsa ou enganosa sobre a natureza, a qualidade e a quantidade de bens 
ou serviços, utilizando-se qualquer meio, inclusive veiculação ou divulgação 
pUblicitária; 

XIV - destruir, inutilizar ou dani'ficar matérias-primas ou mercado­
rias, com vistas a provocar alta de preços, em proveito próprio ou de 
terceiros; 

XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda 
à mercadoria vendida em quantidade ou qualidade, ou aos serviços efetiva­
mente contratados; 

XVI - deixar dolosamente de entregar a coisa vendida, com a obser­
vância de todas as cláusulas e espeCificações contratadas. 

Art. 4.0 Caso o Juiz, sopesados o ganho ilícito e a situação econômica 
do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade das penas pe­
cuniárias previstas neste diploma, poderá diminuí-las até a décima parte 
ou elevá-las ao décuplo. 

Art. 5.° Nos crimes praticados através de pessoa jurídica, a responsabi­
lidade penal pelos ilícitos aqui definidos será de todos aqueles que, a ela 
ligados, dir3ta ou indiretamente, de fOrma permanente ou eventual, tenham 
concorrido para a prática criminosa, e dos que, nas qualidades de con­
trolador, diretor, administrador, gerente, preposto ou mandatário, se 
tenham omitido no dever de fiscalizar a atuacão de seus subordinados e 
colaboradores. . 

Art. 6,° São circunstâncias que agravam de um terço até a metade 
as penas previstas nesta medida ilrovisória: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

I} - ser o crime cometido por s31'vidol' público no exercício de suas 
funçoes; 

;n - ser o crime praticado em relação à prestação de serviços ou ao 
'Comereio de bens essenciais à vida ou à saúde, 
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Art. 7.° A condenação criminal com base nesta lei não exclui a.. res­
ponsabilidade civil do réu pelo mesmo fato. 

Art. 8.° A reparação civil dos danos causados pelos crimes previstos 
neste diploma não exclui a responsabilidade criminal. 

Parágrafo único. A hipótese do caput deste artigo deverá ser consi­
derada pelo Juiz na fixação da pena. 

Art. 9.0 Compete à Secretaria Nacional de Direito Econômico, do Mi­
nistério da Justiça, o controle dos mercados monopolizados ou oligopoli­
zados, bem como a identificação e repressão das práticas atentatórias à 
economia popular, a interdição de empresas e/ou estabelecimentos aos di­
reitos do consumidor ou à livre -concorrência, inclusive se necessário pro­
videnciando, na forma da lei, a desapropriação do controle de emprelSas 
infratoras. 

Art. 10. Compete ao Departamento Nacional de Abastecimento e Pre­
ços, quando e se necessário: providenciar a desapropriação de estoques, 
capazes de gerar crise no mercado ou colapso do abastecimento. 

Art. 11. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos deste diplo­
ma a iniciativa dos órgãos de defesa do consumidor, ou do Ministério Pú­
blico, fornecendo, <por escrito, informações sobre o fato e a autoria e indi­

'cando as suas circunstâncias, para a devida apuração e aplicação das 
sanções previstas nesta medida provisória. 

Art. 12. Os crimes de abuso do poder econômico são de ação penal 
pública incondicionada. 

Parágrafo único. Quando o Ministério Público exceder os prazos legais 
sem a adoção das providências a seu cargo, admitir-se-á ação penal subsi­
diária promovida por qualquer cidadão, bem como por organização cons­
tituida há pelo menos um ano. 

Art. 13. Nas prisões em flagrantes efetuadas pela <prática de condutas 
aqui definidas como crime, não será admitida a fiança nem se aplicará o 
disposto no art. 310 e seu parágrafO único do Código de Processo Penal. 

Art. 14. Esta medida prOvisória entra em vigor na data de sua pu­
blicação, rev.ogadas as disposições em contrário. - Fernando Collor -
Bernardo Cabral. 

MENSAGEM N9 40, DE 1990-CN 
(N9 308/90, NA ORIGEM) 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 
.aJu!.te patrlmonlbl dO f~taao. mudiHlça5 que ser:ío a baSe par, un\ 
aust~ro cont.role monetáriO. 

Nos termos do artigo 62 da Constl.tuição Federal, 

tenho a honra de submeter à alta deliberação do Congresso NaCl.2, 

nal, . acompanhado de Exposl.ção de Motl.vOS da Senhora Mim .. stra de 

Estado da Economia, Fazenda e planeJamento, otexto da Medida pr.e. 

visória n9 154, de 15 de março de 1990, Já eocarninhado ao Diár~o 

Ofl.cl.al para publJ.cação na dAta de hOJe, que "instJ.tuJ.. nova slo,! 

te.rnãtl.ca para reaJuste de preços e salários ell geral e dã outras 

providêncl.as" • 

LH. No. 44 

atacar e~te 

concentra 'se 
desequll (trio 
pOlll1 co. 

BrasI1J..a, em 16 de 

r.~­---
de l 990. 

[111 1S de março de 1990. 

A Infl.çAo atingiu n(vels Intolerh'tls. O esforço para 
que t!, sem dúvldb, o maior protdem8 da Naçl;:o 
no combate .5 suas duas CIUSIS fundamenteis: o 
externo e,trangu I emento f 111&nce I ro da ~etor 

2. o progfllma econOmlco aliviar' expressivamente li c.rga dos 
!ur~s externos, promoverá umtl prof.UAda reforma fiscal, e r~.lllar6 o 

3. Estas "",ed I aas. no entanto I se est I vessem desacompenh.aas 
Clft Instltulçlio de controles efetivos dos preços e rendimentos, nlo 
obterlem e establllClaae sem o OnUs de uma longa e profunda recesslp. 

1. Tenno. asslm~ a honra óe submeter a Vo~:Sl'l I:ltCel!nClil • 
t1eUlaa Provisória que In-stlt.ulr6 nova Sistemática par. os 
rcaJus'tes de preços e seI6rlo,. 

5. Nlo se trattl, contUdO. da reed I ç50 do congt' lamento d-e 
preços. 11 nova pai ftlel!, que se baseia na preflcação dos reajustes 
de preço!l e salários em nrvel~ dl~tlnt05, tem I) virtUde ae conciliar 
a reduçlio rápida e ordensda (Ia InflaçAo com o Irnpresclndrvel 
-crescimento ao ~otler de compra dos tratlolnadOre5 Cc penSlonlstos). 

6. As meta~ mensal!! de Il'Ifla;!o uniformizam e dia substAncla 
'15 expectativas de InflaçAo decres.cente, proporCionada, pelo 
conjul'lto das medidas dO Programa Econômico do novo Governo. O limite 
mh.lmo ae reajuste autom'tlco dos preços e o percentual mfnlmo 
obrigatório O'e aument-o Cloe selilrlos sao o. Instrumentos que 
Introau7em I coorden.ç~o nece,s'rta para assegurar uma queaa rjpldl 
U .Infl elçtio. 

7. fixação do Ilnllte mh.lmo de retduste autom'tlco do, 
preços abaixo aa meta men5.1 ae Infl8çlo permite conceaer reajustes 
de preços adiCionais especf1lco~, CScstlludoS a •• comOdar 
dt'sequll fIHIO~ de preços rellltlvoS, que tenham siGO provoc'd05 pela 
'escafado JnfJaCJon~fJa. 

B. Hals Importante. a flxaçlo GD6 limiteS m(nlnH7~ p.r. 
raaJuGt,,!> lOillõlrlÕIIIS. 8tlma das metll:5 de Infll.;;'o, exprCSGtlnl o 
compromisso dO governo de perseguir, em qualquar clrcunstSncu. o 
cre~Clmento do poder de comprl dOS !Sal'rlos. 

9. 
reaf I rmatSo 
5a I a r IlIl ~ 

Hals ainda, o prlnC(Plo da livre ncgOClaç!o ~elarlal 
e pO'sto em prAtiCa O .rtlgo 3D. permite .umento~ 

mitlore~ do que o reejust~ aqui guantltlo e proIbI O 

reple.!5e' dess.! COnqlllstes slIl.rllle 105 preços, ,Ir. lItue eetl~ nlo 
sejam, como no pa!5Sado, corrorCSIIS pela Inflaçlo. 
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10. Aquele~ qUI! recebem o '1!I1~rlo mCnlmo Itontarfio ainda com 
uma proteçAo especial AI~m do re8Ju~te mensal, o :UI8r10 mfnlmo 
ter~ Bssegurado, em cada trimestre, um ganho real .1ft pelo menos 5,.. 

11. Pera l:3to, propOe-se li crlllç~o de um lnOlce que medIrá 8 
evoluç!ío dos preços da cest'a b'~lca ao longo de eMa mês. A \/8riaçAo 
desse rndlce, acumulada em um trimestre, serA acr:esClda de 5". Se os 
rellJU5tt:S mrnlmo5 de salárl05 acumulados nest:e 'trlmes1:re forem 
Inferiores a este resultado, o 5816rl0 mfnlmo rece:tltrá 8 diferença. 

Aproveito a oportunld8rle pera relterer 8 Vossa f:Kcelêncla 
0$ protestos de meu maiS proiundo respeito. 

7 pl f)~ ,i.{ ú..f.4.., 
ZH1l MtR'A CARDOSO DE MEllO 

Ministra da Economia. fazenda e PlaneJ911ento 

M.EDIDA PROVISÓRIA. N'2 154 , DE 15 DE MARÇO DE 1990. 

1nstl.tul. nova s1.stemát1.ca para rea­
Juste de preços e zalár 1.05 em geral e 
dá outras provldêncl.as. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atrJ.bulÇ~O que lhe con­
fere o llrtlgo 62 da Constl.tu1Ç.!O, adota a segul.nte Hedlda PrOVl.SOr1a, 
com força de leJ.: 

Art. 1 º - FJ.cam vedados, por tempo 1ndetermJ.nado, a part1r da 
data de publlcaçào desta Hedlda Provlsorla, qualsq'Jer reaJustes :1e 
preços de mercador las e sert'lços em geral, sem a pr~t'la autorlzaçào 
portarla do Htnl.st.ro da EconomJ..3., Fazenda e PlaneJament.o. 

Art. 22 - O Hl.nJ.stro da EconomJ.a, Fazenàa e PlaneJamento 
tabelecerá, em ato publlcado no "DHl.rl.O Ofl.c.lal": 

I - no prl.melrO dla utll de cada Il'I!?S, a partlr do d1a 19 de 
maio de 1990, o percentual d~ r.::!3]Uste milXlmo rre:n§al dos preços auto­
rl.zados para as mercador las e serVl.ç05 em geral; 

11 - no prlmelro dla útll após o dla 15 de cada mês, a partlr 
do dl.ü lS de abrl.l dlÔ" 1990, o percentual de reaJuste mínl.mo mensal para. 
Qr> saldrlos em geral, bem aSS1.m para o salárJ.o-mlnu;,o, 

111 - no prlmelro dla út1.l, após o dla 15 de cada mês, ,a partlr 
de 115 de abrll de 1990, a meta para o percen+-.ual de varl.açolio mcdl.a d:,s 
preços durante os trlnta dlas contados a partlr do prlme.lrO dla do rres 
em curso. 

S 1'2 - o percentual de reaJuste salarHl1 mínlmo mensal eo;ta­
belecldo neste art1go será valldo para o aJuste das remunE"'rações rela­
tl.vas ao trabalho prestado no mês em cur!'Jo. 

S 22 - Os percentua.ls de reaJuste máxlmo para preços de mer­
cadorlas e servlços em geral terão como referêncl.a os tr.lnta dlas PO$­
terlores à data da. sua dlvulgaçAo pelo HLnl!õ:tro àa Economla, Fa2enaa f:! 

PlaneJamento. obs@rvado o prazo mínlmo de trlnta d13S entre 05 reaJus­
tes. 

S 3Q - O Mlnlstro da Econornl.a, Fa2enda e PlaneJamento de-ll­
berará sobre PCdldos de reaJu5tes, em caráter e)"traordln.:lrlO, de pr~;cs 
esp~cíflC05, desde- que nao seJa corrpromet.l.cla a mC'ta cstabelec1da para a 
vanüçáo médla dos preços il que se refere o lnC1SO 111. 

S 42 - A rcstrlç!o a que se refere o parágrafo anterlor não 
se 1l~1tca aos reaJustes de preços autorlzados ate 30 de abrll de 1 q:i0 

S 59 - O H1.n.lstro da E:conomla, Fazenda e PlaneJamento sol i­
cltará à Fundaçao In!;t1.tuto Bra!'HlelrO de Geograf.la e Estatístlca -
IBGE ou a lnstltulÇ.!O de pesqulsa de notorla eSp~l.allZaçao, o cálculo 
de índlces de preços aproprlados à med.lçao da varlaçAo medla dos preços 
relata'a aos períodos corr~spondentes às metas a que se refere o lnC1SO 
II!. 

Art. 30 - Aumentos salarHus, além do reaJuste mínimo a qtt~ 
se refere o artlgo 2 Q • poderão ser l.lvretrente negoclados entre par'" 
teso . 

ParágrafO únlco - Os aumentos salarla15 aClma do percentual 
de reajuste mínlmo a que se refere o .lnC1SO 11 CIo artlgo 2" nAo serao 
consldcrãdos na dellberação de ajuste de preços ce que trata o § 3!<' do 
mesfTIo artIgo. 

Art. 4Q - O descumprlmento dos llmltes de re4)uste' de' pieços 
e !,;alárlos estabelec1dos nos artlgos 1t> e 212 constltul crlme de abuso 
do poder econômlco a que se refere a Medlda ProvIsórla nt> 15~, de 15 àe 
março de 1990. 

Parágrafo únlco - Sem preJuízo ôas dema'11; penal l.dades , a­
prát.lca de reaJustes de preços aCl.ma dos percerÍtulns autor12:ado5, o 
descumprlmento do prazo mín1mo de tr1nta dlas entre o::; rea)u"ites de 
preços, as~nm como o açambarcamento especulatlvo de éstoques; 'GuJe'ltl!.m 
o lnfrator à suspensao automátlca, pelo prazo de cento lO> Olt:enta dlas; 
do dlrelto de pleltear tratamento excepclonal. nos tenros do S )!1 do 
artlgo 2Q. 

, Art. St> - A p~rtlr di! ~o de abrll de 1990, o salár10 mírumo 
Gera reaJustado automatlcament.e, a cà.da trlme$tre, sempre que i'!. 

çAo acumulada dos reaJust!':!s menSi'llS dos salárIOS for l.nfer10r à Varl.<'l­
Çao acumulada dos preços de uma cesta de p~odutos básicos, a ser defI­
nIda em portarIa do Ml.nlstro ~dl!l Economlél, Fa%€!nda e PlaneJamento, 
acresclda de um~percentual de 5', a título de incremento real. 

f'arágráfo únlco - O percentual de reaJuste autO[T1ãtlco a qut! 
sp refere est.e artlgo 5erá 191.1al à varlaçao acumulada dos preços da 
cesta de produtos bá!!ilCO&, dcresClda de um percentual de 5'!, deduzldos 
o~ aurrentos mensaIS a quo se refere o Inciso 11 do art1go 29. 

Art. 6Q - Os reaJust.es de aluguéu3 'prevu:;tos n05 contratos de 
locaçã.o de lfrÓV/EnS, em geral, serão efetuados, a partlr de 19 de abrll 
de 1990, de acordo Gom o percentual de varlaçào :r1édIa dos preços de que 
trata o InC1SO 111 do art.lgo 29. 

Parágrafo úntco - NOCi aluquels cont.ratados até a data de 
publIcação desta MedIda Provlsorla, o crilculo do respectlvo reaJuste 
ter a por ba5~ os índIces p3ctuadoCi, rE'!latlvos aos meses anterlores a 
abnl dI;' i990, e~tabeleclJo<; na conCorrrlldade da leglslaç,jo pcrtlnent,.e. 

Art. 72 - Os reaJustes de mensalIdades escolares devl.das a 
partIr de 12 de abrll de 1990 serdo calculados çe acordo com os per­
centudlS de reaJuste mímmo dos salá'Clos de que trata o lnC1SO 11 do 
artlgo 22: 

Parágrafo único - As mensalJ.dades escolar'!'!!> devlda.!:l at~ 31 de 
março de 1990 5~rS.o reaJustadas nu. forma da legH;lação apllcavel. 

Art. 82 - O d1Sposto nesta Hed.lda ProVlsóclâ apll.ca-sc: 

1 .... aos venCImentos. soldos e dema~~ remunerações e vantagens 
pecunIárlC!.s do~, ser'·J.dores pl,..,blJ.cos, '=1 .... 15 e rnllltares. da Adrnln.1S~ra­
çà.o PubllCü d.lreta t;-> dutD.rqulca, fr:deral, estadual c moJnl.cJ.pal, lnclu­
Slve dos PoderE>s Legu;lat.lvos I' ,JucllcJ.ar1os, bem aSS.lm aos r€50ect.1VOS 
provEnto'S de aposentadorJ.d c as pen.sõe~ de seus beneflcJ.ár10$; -

Ir - aos salárl.os e demaIS remunerações e vantagens pccunlá­
dos servldores d3.s fundu.çoes ~ cmpr~sas públlcas, sO~J.edades ae 

eCOnO!"lUl ffi!sta. t.' dCfralb ~ntldades cont.rolada.:;, dlreta ou lndlrE'tamente, 
pela Unl.'lo ou pelos Estados, D.lstrlto Federal e Municípl.o$; 

111 - aos proventos de aposentadorl.a e às pensões pagas pela 
PrcvIdÊ-nc ia. SocJ.al. 

Art. 92 - O Mlnlstro da Econoffila, Fazenda e PlaneJarrento 
o:.> atos que foreM nece.!:'5clrlOS à execução desta Hcd1da PrOVlSO-

Art. 10 - F.lcam revogados, o Decreto-lel. nº aba, de 18 de 
mal.O de 1967, a Lel 02 7.769, de 26 de ma10 de 1989, os artl.gos 12 a 712 
da. Lel n 2 7.788: de 01 de Julho de 198'3, e o artJ.go 22 da Lel. n2 7.789';" 
de 03 dt" Julho de 1989, bem aSSlm as demaJ.S dlSpofllções legals, de 
caráter geral ou espeC1Bl, que disponham sobre reaJuste d~ preços e 
sal<Írlos ~m gerdl e as demaJ.s dl.SpOSlções em contrário~ 

Art. 11 - Esta Hedlda PrOV1SÓr.la entra ell vlgor na data de 
sua publlcação. 

• UI .lfI 7.711, DE 03 OE JULHO DE 15" 
DispO e sobre I POUtlCI $1111'181 e d' 
outras providenCiaS. 

O PresJdente do SENADD f"EOERAL proauIga •. nos ter_ 
aas do art. I',. \r 70, da Cons.UtulçAo redenl, a seguJnte LeJ, 
rc!ultlnte de Projeto ntado pelo Presidente di RepúbUca e .In_ 
tida pelo Congresso N.clonal: 

. Art. li _ A poUtlea nlclona! de sd'rlos, res­

.,dUdo o princIpiO di irredutlbllidada, te_ coa0 tund ... ento 1 

l1vre negochç20 coletiva e reger .. se .... pelas nor... tsUbelecldas 
Mlft. Lei .... 

. l'Iãr'gratq dt{lco ... As vantagens salar1als assegu­
radas .a.os trabalhadores nas Convenç~es ou Acordos Coletivos s6 

"padUI.t ser re:dOz1das ou suprimidas por convençlles ou acordos eo-
1cthos poshrior':;s. 

Art. 2' .. Os SIUrJOS dos trabalhadores qUI! per­
ceba. at' :3 (tr •• ) $al.rio$ _{nIMos .en.als serJ~ reajustados 
.en~a1l1enh pelo tndice de Preços ao ConsumIdor (IPC) do IIIh an_ 

terior, asseguradO taabf!_ o rnJuste de que trata o art. 6a , S 1., 
••• ta _~.l. 

Art. , ... Aos trabàlhadores que p~reeblM ".15 de 3. 
(trls) • saUrios .. {niMos Mensais apUcar-se~t aU o liMite 
%e'er,J.c!Q no .rtJgo anterior, a regra nde contldl c,. no que exce. 
der, •• seguintes norll;($: 

1 .. aU 20 (vlnté) saUdos .1nIMOS Jlenslit sedi 
aplIcado o r~eaJu$te trh1estral, • Utulo de .nt.eclpaçlo., e_ per­
tentuU 19uaI li vilrfaçlo acullullda" do tndiel de Preços ao CO"SU­
.. Idof' (IPC) verlrtcad. nos trfs lIeses anteriores. excluída a p~r­
cRntagell que exceder. dentro de cada _ts •• 5" ·~c1nco pot cento). 
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A percentlgelll Que e:u:eder • SI (cInco por Cl!oto). dentro de c.da 

•• s, bpl1car4 reajuste igual. esse excedente no .15 seguinte A­

quele I'Ift que ocorrer o excesso. 
U .. no ~U. u.e.edu • 20 (vinte) s..Udos _1_ 

nl.ol .ensa15, os reajustes serlo objeto de l1vre negochçl0. 
Art •• _ .. A l/!1plantaçAo du norllas utabeheldas 

no incisa 1 da art.1go anterior ser' uec:utlda ço. bau nl clusl­
nuçlo dos analilrhdos.e. tth ~YUPOS de data-base: 

Crupo 1 -. os que te_ d.ta~base nos .es.s de Junho. 
•• tcabJ:o, dezellbro e NfÇO; 

Crupo n .. os que U .. daU-bas. nos .esu de Ju­

lho, outubro, Janelro c abrll; 
CruPQ I Z Z .. os que U'II date .. bu. nos .euS de 

Iga,to, noveftbro. revetelro c' lIalo. 
S l- _ O Grupo I ter', e .. Junho dc UtI" UII tu .. 

JUIU equivalente ao fndlce de Preço. ao ConsulI,h'or (IPCl 
acullulado dos "'eses de hverelro. IInço, abril e llaiO de 1715', 
pasundo. ell $egulda. a obter os reajustes previstos no lnclso J 
~o .rUgo anterior. 

I 2' _ O Grupo 11 ter'. ea junho de ua,. u. ua .. 
JuSt. equivalente ao fndlce de PreçDs ao Consulllldor (IPCl de re­

'verdro t lIarço e receber,j, ell Julho, reajus~e igual la lndJ.clI! de 

preços ao ConsulI.lda't (lPCl acumulado dos aues de abrU ••• 10 e 
Junho. passando, nos tl!eses seguintes, ~ obter' os relJustes pre­

.1Itos no Incho I do ,rt.1go Interior. 
5 'I .. O Grupo UI ted, e •• junhO de US'. UII 

,: •• jush equl'#ahnte ao índice de P.rcços ao COMuflldor (IPCl de 
hverdro e I1UÇO. em Julho de 1?B9 outro reajuste igual a(l índIce 
de Preços la l:onsu"'!dOJ (IPI:) de IbrU. e rl!ceber', e. agosto, 
ze.Juste Igual lO índicl! de Preços 10 Cansullldor (IPC) acumulado 
doa .eses [je II'ldo t junho e julho I pasn.ndo, nos !leses seguintes •• 

• bt~:. os' reajustes pre\'lstos no Incbo 1 do artIgo anterIor. 
Art. 51:1' .. Nos reajustes de qUI! trata esta Lei, .: 

facultada cOlllpensaç:!a de vantagens 'sahr.1ds concedIdas a título 

d • .rnJuste ou .ntecipaçlo, excetuada a ocorrIda na data_base. 
par.;lguro únIco ... A cOl!1pennçlo .enc.1onada no 

~ deste artigo sed realizada nas uvIslles aensals ou trl.es .. 

trais pre.vhtas nos- arts. 2. e ,a, respcect1va.ente_ 

AJ:t. S. - Os au.ento5 reil1s e I lIeIhofU du con .. 
'!;Des de trabalho seda fhados elll Convt!raçOes e Acordas Coletivos 
eu declsOes normativas, observada. dentre outros ratares, a CO'" 
,ltJbll1zaçlo COII o _etcldo de trabalho •• produtlvJdade e a lu_ 
cnt!vJd'de do setor Ot.l da empresa. 

Art. 7' .. EII ~u.lquer clfcunsttru:h, nlo se dad 

.'dto suspensivo ias recurso, It'iterpost.os eM proce$so de dlssfdIo 
!=olaUvo. 

Art. ai .. Nos teuos do .inciso UI do art. Ii da 
C-".tltulçlo fedeul, as entidades slndlcats pad_flo atulr co-o 
Mstltut.ol processuais d. éateQorla, nlo tendo .rldch I' duls­
"ncb ... renúncia I transaç:lo J.nd1vIdud$. 

.. un. 
Art. , ••• Esta U.l ent.ra •• "l,.oC' ell li d. Junha 

Art. 10 - Revag .... se as d1spal1çCJes ,111 contUdo. 

SOC"OO rEGERA\.. EM 01 DE JUlHO OE UI' 
1'.' da Jndependllnc!a e 101- da ~úbUc. 

r.u 119 7.70!, DE 03 DE .JlltJIO DE UI! 
DlIpõe soor. o •• Uz-l0 »lnl-... -

o 'r.sld~t. do SENADO FEDERAL promu.lql., no. ter.o. do 

art.. 'C, I 'TV, da Con.titu.iC'ão reder6l.1, a •• quint. Lei, r"sultant. 

.. ~ro,eto vetado ~lo 'ruidcnh dos ftepÜbllca •• anUdo ".10 Con­

,r,a.o "aciona!.: 

Ad;. 19 - o v,dqr do salário IDlnÜllO de que trata o lncl-

110 IV .0 ut. 19 da Constituição r.dara.i fica .•• t,1pula40 ... tll::$ 

UI,OO (cento e vinte cruzados novos', .. todo o t.rritõz-io Jt6l.clo_ 

.. I, a pArtir do dI ... 19 de junho de 1989. 

Art:. 29 - O valor-do s<\lido .. inimo estlpu1.ad'o nç artiqo 

uterior' seri corrigido, menSAlmente, peJo %t)dice de 'reços ao Con­

a-.tdor UPCI do ae. anteri"Or. 

I 19 - O salirio cinilOO do ·mes de outubro de 1'" seri o 

..... tembro de 191!19, corrigido na form .. do ~ destl arUgo e 

.crescido de 12.55\. 
I 29 - A p;lrtlr d. novelÜJro d. UI'. lnc:lualv •• - e _ CadA 

'l .. sue, O .atido .{nlmo será calculado co. ~s. no dlsposto no 

S.!2!!A deste artilqo e .acrescido de ',O!n .. 
Art: 39·_ Fica vedada a vlnçu.lação do s:aliz::io .(n11WtO pa­

~a 'fUalquer fJ., ressalvados oa benefIcioa d. pr •• tacio continuada ,.la '.revldenc!a Social .. 

Art. 49 .. O salirio ~!nlmo horirio é igual AO quocie:nee 
ISO v.alor do salário minlmo de que trat:a esta Lei por 210 (du:zcntôs e 
yltr.t..J • o s.U,.r1o mtn~"o dl.l:rlo. pOr 30 (trinta'. 

rar.,gcl1fo unlco - Para os tr.ab.:llholdorcs ({UI! tenham por; 

'laposlç.1'o legal o máximo du Jornada dllri.a de tr3b.alho em IItcnos d. 

• Coito) horas, o ,al.irio m!nima Iõ.,ri lqud iquel. de Unido no ~ 

.e.t ... rt190r~I!lUlt..lpUI!a.do por a (alta' • d!vldido por aquele l'I.ixiflO 
1e,al;\ 

Art, 5'1 - .\ parUr d'Q pubUc.lção dsst.. lAi, daiKa da 

UbUr Q •• lido m!nirno d,! re!erenc1.a e o pi:so nacional de .a1i-
~10 •• vlr;tor.ndo a~n&. Q sa.l.il..1.o mínit:lO. 

A%t. '9 - Na. hipÓtese de esta Lei ter v!qencl.a .pó. • 
«!at:" d. lQ' d. junho de 1989. o v.alor estabelecido e. s.u.art. lv a.­
zoA corrL')!do na foOlA prevista no art • .29. 

ea;lo. 
~t.. ,., - Esta 1.411 entra PIo v190r na data' d. aua publ1-

Att. •• , - .evog ... _ ... a diapo .... C'õc. e. contrário .. 

.IJrIADO rEDtAAt.. Df O 1 DE JULHO De ua, 

'1'1~ d.a Inaep.ndi!nc1a _ 1019,...4& llepdbU4a 

N.I.oIJ C.am.,,'tt 

LEI N? 7.769, DE 26 DE MAIO DE 1989 

Art 12 t.ite OerIPto,!"'1 J'ntloru 
ou vi 'fll n.1. chlu dI" "11'1 Imh/II I 111 
~:~~I~.lt![,G nl tI!'llml~õ"~ elll t.Olltl.l: 

ll~r.l~~a, ~lidc~~nd:~~~~br~ ~Clql!Jr~n 
ncpulllh::n 

AUGU'ÕTf.I lIAMANN nAl1rlllAlu::n 
GttUNEW\t.1\ 

AUREt D. LYRA TAVAnE'S 
hh'lCIO tF' l-OI1ZA 1': 1',ltt.LO 
Jal b03 G Pa~.sar nho 

DECR:CTO·LEI "1 1 3;7 .- D::: 4 DE 
SETEMBRO DE 19tiJ 

D1.~1)6c sobre o ttnl'l~rnrãt, (fi' ImÓl ru 
Illcotp(ltodl<: dç .(('''dalil', "/1 I1 .. U,·" 
da Admlnl ttaçdo IlIl1.itcla da U1li 1(1, 

Oi MIn'stras da. Ma, in'1" de GU na, 
d(l I:x!!lcllo e ela Ael.n ,U lC I ~\1111<lr, 
lI\l'udo 011:; ntnbu '-Ü! 1I1h! '111' (/ lI­
lere o artigo P j I A'~ In lhullllII,ll 
119 12 de :11 de ul;t1s L d~ !J(l:J, c ... m­
blnlMl.:> ccm O ~ t J tiO ~rtmo I.Q du 
Ato lnstItuclonltl n' fi, d~ 1J de de. 
~emlJro de 19611, L!t::r' elnm 

Art I' No] I :l.!os dI' In1orpartar'õf3 
de bens do patrlmf.ml,j .1 t l'ul,lU, {) rn 
a fOlnldçao (lU mle~r.l,jlat;.th' do I..üpl­
lal de soeled"d!!s p'Jr o.<il", d,\ :lC,lnI. 
nl.stração lndlr!;tll, o I..{IClll} lo f'~l'f ['_ 
tho tl!\;hUO de lmo~f'I~ 1n.ru, no\. 
trun!crlçào t 111 'hHU' (J I f'1l. 11 1'-'( U 
Que os mf'smo.'õ HJi.:\'U IJILorp Ifldu!:I 
\nlendo·"l!, patn Inll(1) dt,., (llItllJ t..l­
mete Isl'cos e contn 11','1;'6:>5 exl,ttn­
tes na..;: tt31B.CrlsÕei 1t11.e 10\e •• 

§ l q Ser~llI\ C'nt) Iltu o hnhU pnta. 
o procr<s:unrnt. du no r Irnl1:H!lldto 
u lU'3trUI1lCllto r' ... q'lnl I hlc.,t' lt· 
çuo se Hr.!lcou, tlll (lJpln u11,t::Ut.CQ 
ou .e'<elUp!ar d) D!ano Oll,'t,a _o 
Unlno no qual f li nqu!?le 'UIJ1!, a j,J 

trn1~t ~~lr!~e~~(:llg~~~~~~~;:["u. ~~ .. ,~~: 
r.u .. !e u cumo 'fIlaI d' tlD.IIS'elIHC,o. 

~~:n~:l~S,. fl~~g:~jl;~~~:a~lt~ln t.1~u lJlrl~ti:I, 
11<1 l)tl 111\'1 Ilt li I 'IIIIIll ,<1 ,I' I' ._ 
\ 1 'o lI<J ~ :1' tJlI 11111 'u , 1\ I 1111 

A,.t 3' O pre,scnL O! trtl- fI e-,­
r '11.'1 elU vlr:Or 11'" dl!ti t" ~.II pllb I. 
~/:I:~'tll: 1'';lll!UJ.t.. ,1<, dl.n J~I'.tH , 

Brn"llIu, .. dI' <:"'~'U1b (I do 'nG9 
tta" d\ ludo:p!nâtndol e ~l?' t1~ 
!teçulJlic.l 

AUCU<;TC) nllMANN RADtMAKEn 
GnhNrwALD 

Al1R1tlo lU l,yn\ 1,WAlIr.l 
MAllt!) TJI" '"OIIZI\ E MfLIO 
Lun Antonio 1/1 (;'lI1t« e sal a 
AntoniO lJel/lIn II"U.J 
Md,ltl DaLld "'\'tr""'':~n 

DeCRETO LeI N' Sll,1 _ O' -J tJ[:: 
!ll.T!.!l.ll'IO Dr; 19(,) 

~SAGEM N9 41, DE Ig90-CN 

(N9 309/90, NA ORIGEM) 

EXCE!oENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONA!o: 

NOS t:ermos ao drt:.J.,-!u Ü;' üe. ':u~~"" .... :.. ..... ;.:.;:. ~:;::.==::!.. 

tenho a honra de subMeter ã alta dell.beração do Congresso Na­

cl.onal, acompanhado de Exposl.Cão do f,'ot:!.Vos da Senhora Hl.nJ.strr> 

de Estado da EconomJ.ll, Fazenda e PlancJLlM.en.to, o texto da l1edl,­

da ProvJ.sórl.a nO 155, de 15 de março de 1990, já encaJnJ.nhado ao 
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D~árl.o Ofl.cial para publl.cação na data de hOJe, que "Crl.a o 

I'rogr.::.rn1'l NacJ.onal de Do!:sestat:tzação e dá outras provl.dêncl.as" e 

Brasíll.a, em 16 de março de 1990. 

E.H. Nº 45 Em 15 de março de 1!190. 

Eycelentíss.uno Senhor Presidente da Repúbllca. 

Tenho a honra de.> submeter à ~levada constderaçào de 

Vossa Lxc~lêncJ.a a anexa Medlda ProvJ.sór18 que J.nstl tu~ 0. 

Progrdma. ~aclonal de" DesestatlZi'ição_ As medldas ora sugeor.ldas 

fOl.am elaboradas a partl.t: de ullla detalhada reavallàção dos 

J.nstrumpntos Juríchcos que dlSC.lplJ.naram ou dlSCl.pllnam o 

programõ de desestatlzaç8.:), levado a efel.to no f'ais. nos úl­

tlmos três anos, e dos proJetos de leI de autorlii dos Poderes 

ExecullVO e Leglslatl.vo, que '5<:' encontram em traml.tação no 

2. O Programa N3clonal de Descstatl.zação cumprJ.rá o 

papel de reordenar a pOSJ.çAo estratéglCi! do Estado na econo­

mla, l..ransferlndo para a !nl.Cl.atlva prl.vada atl.vldadcs atual­

mente oxplorada!..> pelo setor públlca. Com esta rcordenilç~o, 

haverá cxprcssl.VOS 9anhos na efl.Cll}ncla da Admlnlstração 

públl.cn corro um todo, UlT'll. vez que seus esforçoz ser5.o utl.ll.­

zados mau; racl.onalmente nas efetlV<lS prl.orl.dadez do Governo. 

A QconomJ.a brasllelra será, tambcm, revltallzada com a reto­

mada dl;:o: lnvestl.mcntos nas empresas e atlv.ldades que vlêrem a 

ser trtinSferldlls; pelo Estado à lnlclatl.va prl.vada, uma vez que 

estes lnlJeztl.mcntos encontram-se hOJe cerc~ado!:j, em face dos 

constrangurrentos f lnanCOlros enfrentados pelo sptor púb11co. 

Comw conseqüêncIa, o p.:!!.rque lndllstr lal bras i lel ro será rroder­

n12<h..lo, <lmpl~imào 5U.'! compctltlvldaàe e r-eforçando a capaCl­

dadr> c-mprcsarltll nacl.onal nos dlversos setores da economla.. 

3. O Programa Naclonal de DesestatJ.::.ação concorrerá" 

por outro lado, para a reàuçao da dívlda do Tesouro NaClonal, 

auxlllando o saneamento das flnanças públlc,as, na.o s6 pelo 

lngrcsso de noVos recursos, provenientes das va-ndas, como, 

também, pela próprl.a desobrl.gaçAo do Estado em reallzar 1.n­

vestlmentos nas empresas e nas atl.vldades transferl.das. Com 

esse obJetlvo, está alnda prevl.sta a posslbi,n.ldade de conver­

são de parte da dívlda externa do setor llúbll.cO federal em 

lnv.stlmentos ele rl.SCO, mochante a aqul.slção.. por parte dos 

credores estrange.lros# dê partlCl.paçOes sDcl.etárlas das em­

presas que forem lncluídas no Programa Nacl.o:rr.al de Desestatl­

zação. O mecanlsmo de conversa0 de divJ.da p~oplclará não só a 
::" ... ..:I,~';'~~ ri-=- ........ +- .... -::. • .-. ..:1"3 A.r ... i~.,. ,..,"''''',.., 't""rn"'''!", f\prm;t-,r;\ 

minor lnte9raç~o da economl.a braSllel.ra à eClDnoml.a mundlal. 

4. O Programa Nacl.onal de Desestatl.za;-âo tra.rá, al.nda # 

como conscqUéncl.a I um expressl vo fortalecl.rt'ento do mercado de 

capLtals, com a ampliação da oferta de valor~s moblllárlos e a 

democrat:tzaçao da proprJ.edade do capl.tal uas êmpresas que 

VIerem a lntegrar o Programa:. 

5. Para o atendl.mento dos obJetJ.vos expO~t..U5, o .lncluso 

proJeto de Medlda Provl.sórl.a l.nclul.# tambén, as atl.v.ldades 

econômlcas sUJe1.tas à concessão ou perm.lss~ de serVl.ços, cu­

Jas dlretrlzes estao prevlstas no artlgo 175 da ConstJ.tuiçâo 

Federa.l que l.nstl.tui o regl.me )urídlCo de delegação dê -servl.­

ÇOS públl. COS. 

6. O Programa Nacl.onal dê De·sestatlzru;ão terá uma Ca­

m~ss30 Dlrctora, órgão coleg1,ado, dlretammte subordl.nado ao 

Presldente da Repúbl lca, cUJOs membros serlio por ele nomea.dos, 

contando, em sua composiçll.o, com representantes da 'Socl.edade 

ClVl.l. Competlrá a essa ComlS5!,o a definição das llnhlls es-

tratéglcas do Programa, cUJos pre,celtos báslco5 slio relaclo­

nados no artlgo \1, bem como a coordenação, supervls30 e fis­

callzação da sua execução. Competl.rá, também, à Coml.ssllo 01-

retora gatantl.r a ampla dl vulgaçao e transparêncla do Programa 

Naclonal de Desestatl.zaç3o. 

7. Para a execução do programa Naclonal de Desestatl.­

zaçl!.o, é crJ.ado o Fundo Naclonal de Desestatlzaç30, de natu­

reza apl:!nas escr1 tural # constl tuído medlanta o depósl to das 

ações ou quotas representat.l,,·as do capl t<'11 soel<'1l das empresas 

que V.lerem a lntegrar o programa, por decls3.o do Presidente da 

tH:!!:,ÚC_l.Cd. U runuo l~dCl.t..na:i. ue uebl;lJ:;;l..ctLJ.'&Q.,.C.V c::>l..t:u.';' 

tlcamente extJ.nto c:om o enc:crramento do Programa. 

B. Os recursos decorrentes da execuÇao do Programa se­

rilo ut.L1J.zado$ no saneamento das [l-nanças públlcas, seJa 

através da redução do endiVldamento dos respectlvos ·depos.L­

tantes de títulos no mencionado Fundo ou mediante a aqulslçl:i.o 

de títulos da dívlda públlca. quando houver recursos exceden­

tes, ou, al.nda, no pagamento de dl.Vldendo5 aos acionlstas, 

conforme prevlsto no artl.go 13. 

d: O Fundo foi concebldo com o obJetivo de assegurar, 

lltravés de urna admlnlstraç.!o centralizada, a unl.formidade dt! 

procedl.mentos e o cumprl.mento dos cronogramas e I eventos dos 

dl.varsos processos de allenaç:lo. O Fundo será gerl.do por uma 

lnstltulÇAo do ~etor públl.cO Já existente, nlo acarretando, 

aSSl.m, qualquer gasto públ.lcO adiel.onaL 

10. A lnstltulÇllo gestora do Fundo terá como· responsa­

bllldade báslca o monl.toramcnto dos processos de dascstatiza­
çl10 v1ncul<'1dos ao mesmo# n3.o sendo responsáve~ pela adminl.s­

traçt'lo operacl.onal das empresas .lnt~grantes do Progralftlt Na­

CIOMÜ de Desestatlzaçllo, que contInuará cabendo aos adm1nis­

tradores eleJ.tos segundo seus atos constltutivos. Os aclml.nis.­

tradores dessas 'empresas deverlio, entretanto .. tomar todas as 
provldênclas de ordem contábil, operacl.onal e juridl.ca, que 

venham a ser determlnadas pela. ComissAo Olretora tC'l0 :programa. 
Naclonal de Desestatlzaça.o. Com reiaçâo r às • Qmpresas cuja 

transferêncla de controle Vler a ser determl.nada, sua estra­

tégla operaclonal deverá ser dlreclonada para o atendlm~nto 
dos obJetlvoS da desestatlzaç:!o, nos termos do artlgo 1S da 

Medlda provl.sórl.a. 

alienaç.!!:o, caberá ao gestor do Fundo secretar1ar exe:cutlva,­

mente a Comlssão Ol.retora do Programa Nacl.onal de Desestati­

zaçllo, bem como recomendar, à dec1.s11o desse órgAo colegHldo, 

todos os atos Julgados nec~SSárl.05 à ·l.mplementaçl.O dos pro­

cessos de al.Lenação, conforme estabelecido na artigo 19. 

\2. Flnalmente l são extintos o Conselho Federal de De-

sestatl.zação e a respectlva Secretarla Executl.va. 

Aprovelto a oportunidade para reitecar a 

celêncHI. os protestos do meu malS profundo respeito. 

Vossa 

. '-.O~Avftf> 
ZÉL1'IJ HI,.RI/\ CI\RDOSO DE flELLO 

MJ.nlstra da lconomla, Faz.enda.e PlaneJamento 

MEDIDI\ PROVISÓRIA NO ISS. DE 15 DE MARÇO DE 1990 

"'x-

Crl.a o Programa Naclonal de De­
sestatizaçAo e dá outras provl­
dênClas. 

o Presl.dente- da Repúb11ca, no uso das atrlbuiçOes que lhe 
confere o artlgo 62 da ConstJ.tulção, adota a seguinte Medlda Provlsó­
r.la, com força de le1: 

Art. 112 - É instltu!do o PROGR)\MA NACIONAL DE Dr!SESTATIZAÇ1\O. 
com os segUJ.ntes objetlvos funda.mentalS: 

I - reordenar a pos.Lção estratégica do Estado na economIa, 
transferlndo à lnlCl.at.va. pr1vada atlvidades atualmente exploradas 
pelo setor púb11co: 

II - contribuir para a re:duçAo da dívida pública, concorrendo 
para o saneamento das flnanças do setor públlCOl 
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111 - perml.tl.r a retomada de l.nvE:'stl.mentos nas empresas e at1-
\l'l.dades que vl.er'em a ser transferl.das à lnlCl.atl.Va prl.vada; 

IV - contrJ.bul.r para a modernlzaç.:!io do parque lndustrlal do 
País, amplHmdo slJa competl.tl.vldade (. reforçando a capacldade empcl;'­
sa.rl.al nos dl.versos setoreS da econoffiJ.a; 

V - perrnl.tJ.r que a adrnlnlSl:ração públu:,a concentre c;eus c>s­
forç,o$ nas atl.vl.dades em que a presença do Estado seJa (undamental 
para a consecuÇao das prl.orl.dades do Governo, e 

VI - contrl.bUlr para o fortaleCl.me:nto do ~ercado de capl.ta1.5, 
através do acréSCImo da oferta de valores moblllarloS e da democratl­
zaç.:\o da propn.edade do capl.tal das empresas que J.ntegrarem o Progra-

ma. Art. 22 _ Serão prlvatlzadas, noS termos desta Hedlda ProvI­
sória, j as empresas. 

I - controladas, dlreta ou lndlretamente, pela União e 
tltuídas por lel, ou ato do Poder Executlvo, ou 

1n5-

Il - 'criadas" .pelo set~ pnvado e que, por qualque~ motlvo~ 
pas;;aram ao controle, dlreto ou lndlreto. da U01.S0. 

§: lI:! - Apllcam-se os dlSposltlVOS dest.a MedJ.da PrOVlsórla, no 
que. couber, à allenaçtio das partlclpações mlnorl tárlils dlreta!; e 1n­
direta .. da Unltio, no cap1tal soclal de quaisquer outras empresa;;. 

. S 22 - Não se aplJ.cam os dl.SPOSl.tlVOS desta às empresas 
públicas ou socledades de economla mlsta que ~erçam atlvldades de 
competêncla exclusiva da Unl..!o, de acordo com art~gos 21 e 177 da 
Constl tUl.ç.'1o Federal. 

Art. 32 - As transferênclas de ações de p'xoprledade da Unlão, 
representat1vas do capltal soclal da Petroleo tlrasllelro S~A~ - Pe­
trobrás., ~ contJ.nuarãó a reger-se pelo dlSposto nos art1gos 11 e 18 da 
Le1 11 2 2~04, de 3 de butubro de 1953. 

Art. 4 2 - Os ProJetos de prlvatlzaÇao ser~o exe,cutados me­
d~ante as segulntes formas operaclona~s. 

I - alienação de partJ.c~pação soc1etárla .. lnclus~ve de 
trole aClonár1oi 

11. - abertura de capital i 

III - aumento de capl tal com renunc1a 
clal, de dlteltos de subscrição, 

cessão, tota 1 ou ~r-

IV - transformaç80, lncorpolaçao, rusao ou 1...1,~c:tt-', 

v - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessa0 de 
bens e lnstalações: ou 

VI - d1ssolução de empresas ou desat1vaç-ão parclal de seus 
empreendlmentos, com a consequente alJ.enação de seus atlvos. 

Art. 5 12 - O PROGRAMA NACIONAL DE DESESTA.'TIZAÇÃO tera uma Co-
mlssão Dlretora, órgão coleg1aelo, dJ.retamente suborellnaelo ao PresI­
dente da Republ1ca, cUJos membros, t1tulares e suplentes, serão por 
ele desl.gnados. 

§ 12 - A Comlssão D1retora terá a segulnte compos1ção: 

a) Presldente, 

bl 1 (um) representante do Hl.nlstérlo da Economlã, Fazenda e 
PlaneJamento i 

c) (um) representant.C: do t-1.lnl.stérlo da Infra-estrutura; 

d) 1 (um) rooresentante do Mlnlstérlo do Trabalho, e 

e) ., (quatro) pessoas ele notórlo saber em dlrelto econômlco, 
mercado de capl tals, economia ou admlnl.stração de empresas. 

dadc.( •. ( . .,. .. 
2Q - O Pros1dente da ComlSSaO D1rctor~ terá voto de quaIl-

S 32 .... Na deslgnação dos membros da Cornl!iSaO Dl.retora será 
asseguri3.da plUrldl.sClpllnarledada, observando-se, nas l.ndl.cações, 
crl.té:n.os de competênCia, devldamente )ustlfl.cado~ pela experlêncl3 em 
matérlas ae ordam econôml.ca, f1nancelra ou Jurídl.ca. 

§ 42 '- Partlclpar&o das reuniões da Comissão I:hretorr:., sem 
direito a voto, o Presldente da Comlssào de Valores Moblllár1os o, por 
SOllCl taç&o do Pres1dente da Comlssão Dl retora, qua lquer outra pessoa 
cUJa presença se Ja conslderada fundamental à apreclação dos processos. 

§ 59 - Os membros da Comlssão Dlretora nao poderão lntegrar o 
Conselho ele Admlnlstração, nem a D1retorl3, das empresas 1ncluídas 
PROGRAH1\ NACIONAL DE DE:SESTATIZAÇÃO. 

§ 62 - Os membros da Cornlssão Ou-etora G as dema1s pessoas 
envolvldas na condução dos processos de allenaçl:io não poderão aàqul.­
rlr, por 51 ou Interposta pessoa, ações 01.1 bens obJetos do PROGRAHt\ 
NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO. 

Art. 62 - Compete à Cornlssão D1retora do PROGRAMA NACIONAL DE 
DESESTATIZAClio; 

I - recomendar ao Presldente da Repúbllca a .I.nclu~a.:. ae' e:lI­
presas no pROGRAHA NACIONAL DE DI:SESTATIZ.;çAo; 

II - recomendar ao Presldente dSi República a 1nstl tUlção 
pÚ(:)llca a ser de~Hgnada gestora do FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, 

111 - submeter, anualmente, ao ~res1dente da RepúblJ.ca o cro­
nograma de execução do PROGRP.HA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO;' 

IV - dl vulgar o cronograma de execuçâo do PROGRAMA NACIONAL DE 
n:CSESTATIZAÇÃO, 

v - coordenar, superv1slonar e flscallzar a execução do PRO­
GRAMA HACIONAL DE DESESTATIZAÇÃOi 

VI - aprovar aJustes de natureza operaclonal, contábll ou JU­
ríd1ca, beM corro o saneal1'onto flnancelro de ompresas, que seJam ne­
cessánbs a 1mplantação dos proces!:::.os de all.ennçãoi 

VII - aprovar as condlções gerals de venda das açõE?s represen­
tatl.vas .do controle aCl.ono.r~o. das partIclpações mlnorit.ár1.3S e dt: 
outros bens e dl.reltos, aí se lnclulndo o preço mínl.ffiO dos bens ou 
valores moblllarlos ê serem allenados; 

VIII - aprovar a dest1nação dos recursos provenientes das alle­
nações prc>v1ztas no artlgo 13j 

IX - af)rol.'<lt" as ínrrll~is de pag.rnT'c-nto do.::. dllcn<Jçõ{'$, prt.vll::'C':-I!:; 
no artIgo 14, 

X - dellbcrar 50}-Jr€' o àl&['osto no lnCl&O X do artlgo 11; 

XI - flSC'll. ... al li t.'strlta ouse'rv .. inCl.:l elos p!"lncíplos c lOqf.l'.:> 

cons,lgtüdu::; nEsta lI~dJd~'l Pro .. 1SOll.;l c aszt:gurar a rlyntOSa trans!-,"I­
r~ncla doe. procl..'S!>os elú all~nação, 

XlI M ap"C'clar <3-; prü~t,"Içb,_'-:' 11~ cont"-G àp lnC;\.ltulÇZIO e)cs'..ora 
do lut'DO t~AC:l0r.i\L Uc O'SSLS'f,\ílZ';(,.flO rl..'ldt ... va r, a cada. processe), 

XII1 - npro"<1r u CTluÇr:O de i1ÇÔr';-;3 de Cln5$t- espcclal e ~s 'nntt.'­
rlaz qJ" t'>~Jd) tllS':.1['1.tn,l'd0, 

XIV - e>pcdtt non~,':, I..' n:!soluçol:~ necl.!sscirl.as ao exei·cícl.O r.l~ 
sua cOI'1f..'ctCnc 1 fi, C 

Parugrafo l.lr,lco· N'1 hlpc'tl'?"',,-? preVl.é.tcl nr~!::,ta ~rLlqo, flCJ. <.:!'-­

tlpulacç, o rr.7'fO tia (ia (-!,c',~(.nta) dla~, conl:-lrlCJ5 do dto .que C-:t'_I,l"l··h!. 
a pll" . .ltlzac,.';!O ti.) ernprf ."'1, r...lra a elabot"ç·lll. paIo P.:lo{>l CO!l'_'~'d,_.n'..C', 
da.s ccr"Lç0CS f' 1C'~Jlllm':!ntr..:>~ LDpc:.cf(lCOS, qu'.' aev~rno S'.!" ob,>~r\<h(::' 
pelo t..OllceS!.>lOnc:t"lQ ou perrnlSS1.0n;~r.to. 

Art.. 8(" - SemprE' que ra7Õ(~<; de H)tcrp-Ee nac,oni'\l o r\..!~l,.lc.l­

ra'n, a UNlr.O podE:.jçl de. tc):, dl tt:-'Ld ou 1 Udll ct'linente. açüt?5 d .... (.'1;: ss .. "' 
E>spE:.cl"l 00 <:'úI>ltdl .soclt'l OE'" emp!(~" .. <; prlv'''':.l':Zldas OUi..:! lhe- con(11,'1 
pod~r de v~to C(l\ ret.C!r::X(ln<ldas r"Iat€.t"les., a::> q.Ja1s dcvcr50 ~<:r OC'V16,1-
monte C;)rlCu'rlhldrJ<:; nos c:..tatutos socJ.<1l.s dil$ rCferld.:l.D cmpr0!:. .. ': 

}\rt. qº - Pare'! a (;. ecuçiio do PROGIll,t-V\ 1.AC'IOW\L _ OE Dr:~ EC':';,'!'I­
ZAÇÃO (lCcl ('11 cWO o Hl',DO NAL!O:.AL DE OrSE:" 'l'ATIZi\Çl\O, c.e natu! (,. ',:I 

eont,-tl'll, ccn!otltuído /T,cl.hant('! a vlncul:lç~O .~ I?~t.e, a título ào:> aC-f..J­
Sito, di! tut.a11dadL: ddS açtJcs ou qUOti1:3 (na\.lda.s r.>c-las cmpresas, .J_L 

selam Õ ... rrop"'1.Cd.lljc, dllct" ou lnt11t'cttl, Ôd m.:r"o. e cUJa$..> ãllcnaço::t. 
V1E?r(.1U tl se!. .jctcrrl'trZ1dil'~ ~ I~lo Prf~~adcnLl! d.::l n .... pÚOllC,). 

§ 1 t;! - S,-rcl~o CTl'l t t do!" RcC" 1 n:'!s de DC'pC)Sl to de l\çocs - PQr" 
lntri1l1::;ír.rl\çl~ L 1I1~'(lCJÇ1ú' ('1'", L"J qUcllc:\l~r lí'..'llo, cm ftJ\'?t tlo'. de·[.o-
51 tanlc!: d.sl~, .::IÇOt.5 )unt o "n rUlmo ~1l\CIONI\1. lIE IJr:SLS'I'Nfl '/.!,çl'lp. 

S 29 - Os PPCtb05 d,) Dl?pC.Slto di.! Açf.H .. .3 - RDA. de C"..1dd dC'po­
sl.tantC'. ~erao auto"',tlcamo...'nt..c cllnc·..'L!do .. p.lr.n rodo!- oS' elcltc.. .. S'. 

qUilnd. ('lc. rCCC'UllllC:llto dos \ .. 11orcs dPllddos n~ '.c,üa das ~çõ:<', (.("'ll fl~ 
qUillS o dc>posltdnt,) tc.,hi'l c('nCo~rl(lo P,:U.:l a CCOJlstltU1Ç<IO a,) C.J.rtC>ll,) 
do rUNDü 1.1\I.-I0rlAL Dl. DL5t:.$'l'A'1 T Z;\ÇAO. 

§ 39 - Os tltularcs das ações que VICU~'" a ser \'lnculad" .... ao 
FUNDO W\CIONAL DL DLSE2;Tl.'n::Ac,.Ao r:lntcráo ,,:.., .:1.(;:6,".<; ('~c::lturadJs ~,;'\, 
seus regls-:;ros C("JI1l,tOC1!:, sert' altcrctçao vc crltC'::lo, lttc: que ~e t~n­
cerre o proces::.,") d_ allcnaçiO c1(:!S,ECS !.itulos. 

1\rt. 10 - Os tlt'..llarcs õas partlclpaCõ::,S arlor.al'l21.2 das 
prc""-s q.1C' "lçrC'm rl sr->r lnc.llJíoai: no P~('1Gr.:;;·l ';CIO~li :~'..: nrsrfl".l-
7~(,1,v d~"':llO, r,o trCl~O ,na;"'lP,O ( lffinrOrroSl<1'(.l oe S (CInco) d13~, 
contdcto5 da ,,- ... ta d. p\.lollcaç, .. c, I\Q "Dl,-,rlO Of\'_lal" da l'nl':-~o. no u_­
ereto qu~ lnclu .. t d r"TlDr(>$~'\ n..:. rt:fL'!J..UO rroqri'llnd., aepOSl.tur .::s sUcJS 
dç'c":;.s no F{I~.~'L) r.;\CI-:, ;i,l. !:,1~ r-íSl STI\11 t\;.., () 

Art 11 - Os r)rc.cr.-'iUS df> d'::-SC'stél:1zn,:;"''' Clb!j~l ·...l1.:'IO ()t;; 5~-
gUlnlrc, r-.t,.'.!C('ltÇ, l.'2S1LOS: 

1 - !(.!"d" r--, -lS"C!'d,"><; d.:: clro?! l' 1 'H!t,Lfr __ ::l, d~ (Crn,1 a ,,", ::u· 
COnhef.I'TI, I\tf~ u'jbll..c0 ô.).!.> Cc..'ll(hçt.c.z dI (Li;! se prt:";i 0:.::',\' <-,1,' 

COIT'O na ltU,'.lÇ.j('J t (onO~Jca, ~lnZtncçl .. d C' cp'.rdCl0nlll dll::' "-_ .. rr..;'!:.'l;; 1n­
cluída5 n"J pro:'1 .'.\ tJ .... CIOt ,,1 rIS DE.~LSJl'fl:r\çi.ú, 

11 - touas ,14 Ct<..ll-'1<:; Jos P"0::C-;<;OG de. e:!.lcn-JçÜo <,.-.r;io J.H 1)"'-1<1-

nh.lul!:. por (lucllt,",rç'~ ('<'te.rlos ln,!' "í'.l':::ntc!"=>. 1','lrJ. c"' ..... (. tlrr. ,orJ(~ ,Ll­
dos, dtrd\,I_S o;l.~ 11('lt.1Ç.JO ;.')ut)t:c.J., c..ltlnrlndo ~~,!;, mc!:.mOJ~ a5cegLoI. ~ 
llsura C o cumplllr nto d<p~ !L'ora"" cs.t< t\C'lCC1,it'l: nos c(lllll" rl,'" .,~ '~", 
el<tbon1l 1ilo. ao f1n81, rt:lat(JtlQ ~Obl'_ cada or J.J.çàCt&ocon_lll:cla, 

111 - o pr(?(,() ! íOll'lÇ, Ud-:õ dÇÜC'S c..'.l o vdlor míl11'to dos 'tl\rO'i 
levará r'm contd fie, ct"ncllrôc!4, de mcrt .. tldo I'; as p::'lGPC"Clt\'dS d,~ rcnl."H· 

IldtJelc clt! '"~oClí.d'l<lt 0 S:?lll [1 '..lJo C0' .... OdSc> em lnudo .. di _"V'l) Jil(,...lC, 
el":\bora,Jos por duô:.... L!rprC'!.h' privada, ,"'specl<11'zn<ids, cc,'1tr,lt"a.t :1(.­
ell<1nu: llClttlq5f''j p ... bJ,H .... I, 

1\' - no r.:·I'"~)':'C cr.:-\(. .nt,çrrl' 111'_1,1 cntr'. os dtl1~~ l.:l'\c1f< 
avi:dl,-l(' .... , .:l. ll>ll"~,~O ·L-l~~ .. \">r .. l I' .: ... .;ont,) r, m(:(ll.nt( }1'~1·.1: 
publl' I, UnJil t::tc'lr,-' 'PI'r.') Jlfl'd,i, (~';:'~'(''''')<l~l,<ldd I'~'ld, em prol "J 

ri,O, ~.;\111t'-~t_dl-·e (:<'1\ 11:..1,1,,10 às do .. ' c\ .. '.:lll.lH,I..' <;; 

v - o t'rl(,O Mlnlrro dele; <-Iço ...... _ 0~ c v~,lor fllínHllO don etl\'Os. !la 
hlpót(.SC d:l b'rplf"><lc, conC(.,~~lt.~j;.ll<-' U) [.'1.!!I'U.llo"t.:1rl.1 ", clt"> ~C"'\lÇ{,,· 
puLllcr,r. l ... v;)!d 'TI conl..t ,. fn·nç...lu th .. t.'tl .. ,:"l!:' c out.r,l!. l'(l:1J1çt..r~· ao.!"_ 
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. LEI N.o 2.0Q4 .- DI 3 Di ourUORO D~ 1953 

o Presidente da República: 

DISPÕE SOSRE A Patine. I NACIONAL ~o 
PETRÓLEO I DEFini AS ATA1Burçõt.a 
DO COllseUlO NACIOHAL DO PURÓLEO, 
lns'l'l~lll A SOCIEDADE rO~ Acõ.s 
PETii?iLEo BRASILEIRO SOCfrDAD! AuO-
IIIMA, 11 b! OUllAS PROVIDtNCIAS. 

tf 
Faço ~nber qu~ o.' CongreBso Naclonal decreta e eu Banelono a &e­

. gulnte Lei; 

CAPl'1'ULO I 
J?ISPOSIÇÔ[S PRELUIIHARES 

Art, 1.' Consutuem monopólio da UnlAo: 

I - a pesqulna e a lavra das jazlda~ de p"tróleo e outros hldrocar~onet05 
%Iul<los e 8118"" raros, existente. 110 território nacional: 

11 - a relmaçAo do petróleo nacional OU estrangello' 
IH - o transporte mnrltllno do pctrOleo bruto de Orlge~, nacional 06 d. 

actlvados do petlólco r.roduZldOB no Pais, e bem assim o transporte, por melo 
do condutos. de petrá eo bruto e 8eus derivados, IISSUI) como de gases raros 
da qualquer origem., . . 

Art 2.' A Oruão exel'cerá o monopólio estabelecido no nrtl~o anterior: 

I .!.. por melo do Conselho Nacional do petróleo, como órgAo de orienta: 
çâo ~ ~1Seullzaç~o' 
I U - por melo dn ~ocle!ladB por aç~c8 Petr61eo Brasileiro S, A. e ~nB 
nuas SUbsldlarlaa, consLltuldas na forma da presente leI como ór~Aos tia 
execuçAo, ' 

CAPiTULO 11 
Do eollSEI.t1O NAnou,u. DO PI.TRÓLro 

Art.' M o O Conselho Nllclonal do petr61~, 6r~~0 ButOnomo, dI! elamente 
IUIII'rOl'i'ado no 1'1 eSlqente (I. nepubUca, ~cllf por tll1,11Udode superintender a. 
!ll~dl<las concelnente! ao aba.technell!o nacional de petróleo. , 
· .' 1 1.' I!.'ntende-se por abasLeclmento nacIonal de petróleo' a. produçAo. R 
lmll~rlaçno, o eXllOrtnçflo, a rennuçAo, o transporte, a dlBtrlbulç~o e o co­
mer-Ia do petróloo bruto. de. DOCa oU de zlsto, a"llII como de Qeus ded-
f 0 <10R. ,. 
I I 2' hmdn se Inclui na esfm'a da sUperlntendl!ncla do Con"elho' Naclo­
\lal do Petróleo o Jll'l'oveltamellto de qutro. hldlocurbonetos fluldos e de 
gnsp~. ral ~a I 

Art. t.' O ConfieU Iclonal do Pelróleo cont!nuorá n reger-se, "a b, 
orgllluznçQo e luncloun: .. dlto, ~el!ls leis em vigor, com as modlllcaç~ ~ de-
COIIPntes dll jJre,ente lei. . ' 

Parngrafo unlco. O PlesIdente da RepúbllclI expedIrá o novo neg'mell~o 
do l!oll,elho Nacional do Petroleo, tendo em via la ~ disposto nêst~ r ~Uio. 

OAI'lTULO IH 
Dl SOCIEDADE poa AÇOES Panóuo BMSILElfiO ~. A (l'ItI:ROBds) • SUlS 

SUBSIDIARIAS 

SECA0 1 
Da CO/l.tt!ulçaa da Pctrobrd. 

Art. 5.' FIca a União autollzatla n con3t1tulr, !la torma desta Ie!, urna 
sociedade por ll,ões, que se denominará Petróleo I3rasUelro S. A, ~ USArá 
a 'li la ou ablevlatura de Petrobrás. 

Art 6.' A 1'etroleo I3ra811elro S. A. terá por objet" a pesquisa, a lavra, 
a rellnaçao, o comercIo e o trallsporte do petróleo - proveniente de poço ou 
lIe liSto - e ae seus de.nvatloR bem c"mo de quaisquer atividades cOltelataa 
OU nUns. 
· 1'luagrnfo unlco. A pesqUisa e a lavra. realizadas pela SOCIedade. ubede­
Cera o a planos por ela organizado. e Iljltovados pelo conselho Naclon.1 do 
11pLr6leo, selll as torl1lalhllldeQ. exJgênc as de Ilmltaçôea de 6.rctll e outras 
Julgadas dIspensáveIs, em lace do decreto-lei 11 o 3.236, de 1 de ma o de lOi!, 
ButaÍ'lzando .... a Q Conselho em nome da União,' 

Art. '1.0 O Presidente da Republlca deslgnora por decreto o re~:esen-, 
tante dai UnlAo 110S alos constltutlyos da Socledllde, 

ti.' O. atos cOllslltuUvos S.,~O P1CCNUdo!: 
I - Pelo estudo e aprovaçAo do projeto de mgElDlznçAo doa 8orvlço& 

b~slrGs <Ia !:ioclednde, quer mlernos, quer externos. 
. 11 _ Pela arrolRmento, com tOdns as especifICações, dos beljs e direitos 

que R UmAo <leStll,nr A Integl allzaçilo de SCII capital, 
. 111 _ PeII! elaboração dos, Ebtatutos 11 SUa pUbllcaç'o prévia, pc.ra co-
nhectmento lleral . 

I 2.' Os at08 COnstitutivos compreenderAo: 
1 '..:. I>proVnçào das nvallaç()ra dos \lena e direitos arrolados pl1rl eon~­

tltulrem o capItal da UnIão 
• li - Aprovação dos Estatutos. 

UI __ Ap.ovaçl1o do plallo de transferênclll dos. serviços' que lenl,am de 
pa.~àl' do CilIlMlho Nacional du feU'cjleo pnra a. Sociedade , IIns; verbat 
respectl VBlI. . 

• d.. A SOCiedade lerá cQosUtulda .• l'm sessAQ pública <10 Comelh:> Na· 
clonal do 1'etróteo. cujo ata deve,á conter os Estatutos aprovado~, ben. como 

o 11I9torlco e o rr.sumn dos atou constitutivos, especialmente da avolloçtQ dO~ 
nens e dllCltos convertidos em cupltnl,. . l, 

I 4 .• A constItUlçao dn Sociedade serA aprovada por decreto do poder 
1!;X~ •• uUvo e ~Ua ata será arqulvapa, pur cópia 'autênuca, no ReslLtro do 
Oomérclo. '. . . 

Art H.' Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo Ql.e lhe, 
fOr Ipllravel, as normaa da lei do socIedades cnOnllJUls. A refortnl. doa Es­
tat utO! em pontQ! que tmpllquem modUlcaçtlo de~ta "lei depende d~ auto­
rlzaç~o legIslativa, e, nos' demala casos, IIca lubordlnada·.. aprovarlio do 
Presidente. da Repul>lIca,. medl~te (!ecr~to. . 

SECAq 11 
no ~a/lltql da petrobn!. 

.. Art, ·si.···i Socllid>ide' têr~ IÍllclàlrnente o ca/llt~1 {j~ Cr$ '4.\)00.000 DOMO 
(quatro bllMes de cruzelrQs) ,', dividido em ~(). OCO. 000 (vinte 1nI\b6~a) de 
.çOes ordlnlrlas, nominativas. do valor' lIe' cr$ ~OO,OO (dUJo~to. cru~eIrOl~ 
cad" um". 

I 1.' MI! o ano de 1951, o capital serA el.vndo a um mlnhno de Cr; 
lll.DOI' OOU Oen.DD Idez bl~hões de cru2elros), na 101mB prevista no art 1:3 • 

I 2.° As ações da SOCIedade serão ordmárlaS, com direito de voto, • 
p"'lereUrlnI8, semplo 8('m dllelto de voLo, o Illconverslvels em açbcs ordln6-
tIUS, ~]ot1l!ndo Os nU1l1rntus de cnllllul dlvldlr .. se, hn lodo ou em pnrto, em 
açoe~ prelerenclal! para cuja emlss1\o nlo prevalecer' a restrIção do Pll.­
xágrn(o únIco do art. 9.· do decreto-lei n." 2.621, de 26 de setem~lo de 1940, 

• J .• As ações preferenciais te;ào prioridade no reembolso do capital e 
na dlotrlbulçlío do dividendo mlnlmo de 5% (cinco por centol . 

I 4.· As açoes du !:locledade poderAo ser ngrupadas em Ululas móI­
t1[110~ de UJO (cem) .. 100.000 (cem mlll Rr.Oe~, aendo liaS U'.atntutos regula­
dOd o agrupamento e o desdobramento de acOldo COIII n vontade do aclo-
~~. ; 

Ai~. 10. A União subscreverá a totalidade do capItal Inicial da So­
Ciedade, Que será expresso em nçOes ordlllilrlus e, para sua InteSI allzação, 
drsporà de bens e direitos que possui, relacionados com o petróleo, Inclusive 
1\ prrml8S~O pai R utllrzDr lllzlúns de petróleo, rochas betumlnosll,s e plfO­
betullunOSad e do gns~. nnturala; tam~m aubscrever~, em lodo numento 
de capital, ações ordinárias que lhe assegurem pelo menos 51 % (clnqUent" 
e um por cento) do capital votante. 

I " l3e o valor dos bens e direitos referidos nl!~te arUgo, apU! .do ml>­
drnnte IlValnlç~o nprovada pelo Conselho Nacional do Petróleo, nlo bastll1'­
paUl a Integrallzaç1io do capital a UlllAo o far6 em dInheiro 

I 2.' FIca o fesouro Nacional, no caso previsto n" parágrafo anterior, 
nutonzado n lazer adIantamentos s!ibre n receita dos tributos e contribuIções 
destmndos ri mtegl allzação do capital da Bocledade, ou a efetuar operarOes 
de crMlto por antecIpação d'l receita até B quantia de CrI 1.500.000.000,00 
(Iun bllhAo e quinhentos milhões de cruzeiros). I ... 

I 3 ° A União trunslerlrá, sem Onus, aos Estados e Munlclplos em 
cUJos terrItórios existem ou venham a ser descobertas jazidas c minas de 
petróle" de rochas betuminosas e plro-betumlnosas e de gases naturala, 
respectivamente 8% IOIto por cento) e 2'" (doIs por cento) das açOe~ 
lelatlves aq valor IILrlbuldo a essas jazidas e pelo qual scJam IncOl poradas 
ao capital da Petrobrás no ato de sua con6t1tul~Ao oU posteriormente. 

Are. 11. As translel'enclns pela milho de 'ações do capital social 00. as 
SUO,crlções de aumento de capital pelno enUdad •• e pessoas às quais a leI 
cunlere ~ste direito. não poderão, em hipótese algulna, Impor~.r em reduzir 
a menos de 61 % IclnqUentn e um por cento I nno 5Ó as aç~es com direito Q 

voto du proprlednde da UnlAo, como 11 partlclJlação desta n!l constituição dD 
capital oocllll. ' 

Pan\glnlo Unko. Será lIula qualquer transter~lIcln oU Bubscrlr;~o de 
nçôe~ f~lta com Inlrlnl:~ncla deste artigo, podendo a nulidade scr pleiteada 
IIIclUSlve por terceiros, por melo de ação popular. J. . 

Art. 12 Os numentoG periódiCOS do capital da Sociedade far-se-fio com 
leCUrSQ~ menCionados nos artlgo9 seguIntes. 

Art.. 13.' A par!e da receita do ImpOsto úllIoo Sóbre combu.,Uvels lI­
quld"" a que se refere o art. 3.' da lei n.· t.H9, de 28 de novembto de 
lU52, tOla a ,egulnte BPllcacão: 

I - Os 40 % Iquarenta por cento I peitencentes li Unl60 em ações d:I. 
t:locled,,:le, nt~ Que esteja assegurad!l a IntegrallzRçllo do capital prevIsta 
no I I.· do ai t. 0.° e, eventuatmente. nn tomada de obllgações; 

II -' Os' 60 % Ises3enhl por centol pertencentc. aos Estadós, DistrIto 
t·.de!'lI! e. aqs MUlllelplo. ser~o aplicados: 

11) ~m nçbes da !:iomedade, e.te que e8tell1 asargur.a~ - ['''0'', ["Izn~~) 
do cnpltal de acnl'do cllrn os planol nplovodon pele 011ll •• 1110 ,._ 1!t1" 
PetrOlec.. aovendo o. partlclpnção de cada entIdade ler, no mlnllllo. P lJ! 
Clonal li. resJH'ctlvn cota do hnp03to Onlco: 
. o, os. tomaUn do obrJgaçoes da Socledado ou d~ açOen e ob' 
das t:lu ISlctW.rlaQ. !Icundo sempr' n.8cgurndll. f,bS Esbdoo. Olstlllo 
e Mnni'Jlpl08. urna pnrt\clpaç~o proporclonol i. re81ectlvns coutrl 
ousei vn'ln n prelerêncln estabelecida no art. 40. 

I'nrngllllo UllICO. 1\ cotn do ["Iludo EtodovlArl, IIncloJlnl, ,. hG 
li entldude8 menclonadus no inciso lI, podol" ficar relida, '" fOI' to 
Quulquel' Obslàculn à npllcação da pC1ccnt!l~em 'lpecl:!cad3 n, fiI·, 
lnCI:iO aos UllS e lwg WI m03 cstabclc(~ldos nQste p. hm. 

Art 14 O pl adulo dus Impo!.to3 de tmpol tn.çAn de '!onsumo 
Cobl e veiCUlas, ll\1tomovels c do IIllpoGto 1J6bre li n ~ ... de valoJ I ....... ~I u 
f'xtrrlor, COll ('spnndrntc a impuJ tnçno d~&sca Velcuhts, U) 15 pctlll ... i\CPfofIÓ­
rlOI. '=ft uCStll1tl l\ uult5m tç(l(l uolo tJnlnn do uç",,, e: ahrhli.' O ... du R,.nlrclndrJ; 

lut. ltJ os plo[Jrll'tnllotl do vClculms outoUlovcllJ, lei estica, iu]udUcol'J @ 

"elcos. cOlltrlbulrfio nntmlmente, até o exelclclo de 1957, c' I aa qUAntias dln~ 
cl'lmmndas na tabela anexa ree2bondo: respeitado o dlspc o no "rt la, eer­
tlncados que serão substltuldos por Q~Oe8 preferencrals Ol lbt Igncll 1 da 80-
cwdUde, os qunls conterAo dcclaraçAo' eXIII eSI,a d~.oe dlt lo, 11M • lrndn fi 
l'rsp"llMbll!duup Golldill'la da Unllio, em Qualque( hIpótese, nele: Val"f lIoml-
nal de tols titulas . 

l:'araRrar~ Imnlo trs -ãtõa "r'elntlvos • velculos IIl1tomÓV€. 8 compreenrl!duB 
nn eompetencla ·da' União só poderão ser l'eBII7,nQOS depois !p felt[. I) paga­
mento. da contrIbuIção a que ~e retere l!stc nrtlgo. pr.omov·'ndo o OOVêl'110 
conVfmo ou entendImento com 119 demnl. entidades de dlre,to ptlL:lco para 
Qur em relaçAo no licenciamento e elllplac.mmto nnllAI danu~leB velculos, 
nos limites de sua competêncIa, seja prestada cc'aooraç\i.o no mesmo ;cnlldo. 

(".' -r 
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1\1 t 16 Os reClIIAo! de que ti otum os nrtl~os 13, 11 ~ 15 .er1l.o re· 
cOUlJdm, A contA: ou cantil! especf.ds no Uanco do BrnsU. 

I I," f. Unlfio, por IIltermé<llo do répl er.rotonto dehl~no<lo np J tOrmos 
do art 1,". podrrA mOVllnrlltnr o~ rtcUl SI)' <lcnU/lo<lo~ por esta Ir,l 11 Püro­
bl'U nutes de sun conS\ltuIÇ~O, <lo or/)I dn eum lt8 Irstruçncs <lo ~Inl.tro da 
Fazendn. pora ocorrer à. I'esnrctlvns dcspesos 

I 2 o /linda qUe n~o tenham sido dlstrlbuldas !lO nçMs corres:.ondentee 
ao aumento de cnnltal. a Sociedade podmâ movimentar as pontar especlala 
referldns neste artlco, ' 

IIrt 11 A l:loCledllde podol ã emlllt, 01 ê O limite do ,.Obro dn s~u capital 
soc.nl tntcgrallzado, obrl~nçneB ao portador, com OU sem garaotla do 're­
louro, 

Sr:ÇAO III 
Dos' açlonl.tq.o da Pe!roblos 

Art, 18, Os Estatutos da SocIedade, garantida 11 prercr~nclll ~d pesso~ 
IUI'.dlcas de direito público Interpo, poder~o admitir, como 8clo,161a8 so­
mente: 
-1 - MPessoD' lur\dlc"~ de dIreito publlco Interno; 

11 - Q Banco do Btn.n e M sociedades de rconoml. ml,la, cl'tadas pela 
Unl~o, pelos E.t3~O! ou Munlclplos, ae QUAIS riU COIll!eQUl!ncla de leI, este­
Iam soI1 contl'Olp OPlmpnente do Podrr públko: 

111 - O~ orn~1JPlros nntCJ~ ou I1nturnll1:Hlup hl1 mel, de r.lnt:) n.noa e 
rc-Idente. no Brasil uno e outro, so.telros OU casados com bra,lIeh"" ou es­
trangeiros quando nfio o selam oob o regime de ~omunh~o de ben, ou qual­
quer outr~ QUe pprmlto n onll1unlcncao do' ndQulrldo~ no oonr'l\lIolo do 
casamento, IImltndl1 a nQulslç~o de Reõrs orcllnArln~ n 20 000 .vllte mil); 
" IV - ftP 0"'0.« IUrldlrn~ d. dh oito OIlvodo, onnol70:lII' rc,m ob"er­
vilncla do dl.po~to no art, 9 o" e.lInea b do decret(l n,· 4,01\, de 1: de mala 
de l!139, IlImtnelA n ROllloleho de RCótS OI'dloêtlRS R 10n 000 Icem '~II\: 

V - as pr.son. l\1rldlco. dF dlrplto prlvndo, branllrlrno d. ou- ~ompote 
fnçnll'1 parte n. pr""OR~ Inellçntlna no Item IH, limitada a aqulsl<;ãll de e.çõe. 
orcUnurlns e. 20 000 IvlntQ 0111)" 

LEI N9 6,404 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre 11$ 30cicdades por ações 

LEI Na 6.365 -- tl~ 7 DI 1ll2Cl.BIO 
IlJ: :t9'10 

Dispõe sobre o mercado de valores 
mobiliários e cria a Comls::ão de 
ValOTu Mobiliários. -o Pre.sldente da. Rr~públlca 

Faço saber Que o Congreso NacIonal 
decreta e eu sanciono a. seKUinte Lei: 

I.J"'U • .J 

CAPITUl.O I 

Das Di$posiçÚs Gerai$ 

Art.l· Ser1lo dJ.sclpl!nadas e fisca­
llzadas de acordo com esta. Lei aoS se-
eumtes atividades: ' 

l-a emissão e distribuição de va­
lores mobiliários' no 'mercado; 
li - a negoé:iaç~o .e= lnt.e~n:~1!~~ãO 

no meréado de v~tJ0.rc..s ln0billarlo.:.. 

:uI - a organl..z.'l.,:ão, o funcionamen­to e as operaçôe.:> das bolsaS de va.lo­
res; 

IV -- a. adminIstração de car"elraa 
o & cust6àla d'! valores. mobiUárlOã; 

, , , .., - a au,ditorta· das compa.nhlas 
abertas; 

VI - os serviços de consultor e ama­
Usta. de valores mobiliários. 

Art. =. S!ío valores mobUlárlos su­
JeItos_ ao re~íme desta Lei: 

I - a~ ações, partes benefielárl3S 
e debêntures, os cupôes desse.s tltulOoJ 
e os bónus de subscrição; 

n - os certlClcados ele ..!epóSlto ,le 
val?res mo blllâr1o.s; , 

111 - outros titulos 'crIa.dos ou "mi­
'~!dos pelas sociedades -anônimas, & 
crltê:-io do CQnselho' MonetáJ·o Na­
cional. 

ParálZra!o único. ~..l.\!!1:em-se· 10 
regime desta Lei: 

1 - os titulos da dIvida pubUca 
li!àera.l, estadual ou municIpal; 
Il - os tltulos cambiaIS de "es'lC'm­

sabilldade de instItuição financetra. 
e .. ~oeto as debêntures. 

MENSAGEM N.o 42, DE 1990-CN 
(N. o 310/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art, 62 da Constituição Federal, tenho a honra de subme­
ter à alta deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de exposição 
de motivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Plane-­
jamento, o texto da Medida Provisória n,O 156, de 15 de março de 1990, já 
encaminhado ao DiáriG Oficial para publicação na data de hoj'e, que "define 
crimes contra a Fazenda Pública, estabelecendo penalidades aplicáveis a 
contribuintes, servidores fazendários e terceiros que os pratiquem", 

EM nP 46 

fBraaília, 16 de março de 1990, - Fernando Collor. 

Em 15 de marçó ,de 19!)O 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

A conceituação dos crimes que têm como cons,eqüência o não-paga­
mento de tributos, e as penalidades imponíveis a seus autores, deixam muito 
a desejar, mercê de suas imprecisões e lacunas, não só na definição dos fatos 
tipificadores do crime, como também na fixação da pena aplicáV'el quando 
de seu cometimento, 
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2. Em verdade, o objetivo básico coUmado, qual seja o de desesti­
mular a prática criminosa, não vem sendo alcançado, fato esse que tem 
ca.usado grandes e irreparáveis prejuízos à Fazenda Nacional. 

3. Não representará uma inverdade afirmar-se que, ao contrário do 
que deveria ocorrer, a prefalada legislação, de certa forma, estimula a prn.­
tica de crime ao invés de coibi-la. 

4. Diante desse quadro entende-se absoluta:nen!;e nEcessária a to:;::::.a­
da de providências imediatas, aperfeiçoando-se as normas reguladoras da 
matéria, o que se propõe seja feito mediante a aprovação da medida pro­
visória que ora tenho a honra de submeter à apreciapão de Vossa ~ce­
lência . 

.5. A proposta de medida provisória trata do crime contra a Fazenda 
Pública mediante adoção de definições mais abrangentes do que aquelas 
hoje existentes. 

6. Além disso, a medida provisória, em algumas hipóteses, torna mais 
severa a penalidade aplicável, prevendo a reclusão de dois a cinco anos 
para o infrator, ao invés dos atuais seis meses a dois anos de detenção. , 

7. lOutra inovação que se propõe consiste em se estender a terceiros 
que, não tendo praticado diretamente o ato delituoso, tenham colaborado, 
de uma forma ou de outra, para sua prática. 

8. Dispondo sobre a extinção da punibilidade, estabelece que a mesma 
somente terá lugar quando o agente promover espontaneamen[;e o paga­
mento do tributo ou contribuição, inclusive adicional, antes do início da 
ação fiscal. Ess/i. -disposição põe fim à situação até agora vigente, que con­
sistia em verdadeiro estímulo à prática de atos danosos à Fazenda pública, 
eis que ocorria extinção da ;punibilidade quando o agente, já tendo sido 
iniciada a ação fiscal, recolhia o credito tributário, antes da decisão afL'lli­
nistrativa de primeira instância. Em alguns casos ao delinqüente era p-:::::­
mitido realizar o pa;gamento até antes do in'cio da ação penal, para bene­
ficiar-se com a extinção da punibilidade. 

9. Os dispositivos relacionados com a auto:::idade fiscal c.~nDliar.1. ,3("1 

igrau de competência. em relação à investigação da prática do crime, ro­
dendo referida autoridade, até mesmo, proceder à apreensão de bens e 

documentos, bem como remeter diretamente ao Ministério Público os ele­
mentos comprobatórios da infração, para instauração do procedimento penal 
cabível. 

10. !Para o servidor fazendário a tipificação do crime contra a Fa­
zendo Pública foi dramaticamente amplificada. Além de compreende:- to6r.~ 
as hipóteses descritas no caput do artigo primeiro. e no art. 2.° da presente 
medida provisória, os casos descritos nos itens I a IV do § 1.0, do art. 1.0, 
aplicam-se exclusivamente a servidores fazendários, e ainda com aprova­
mento da pena aplicável. 

11. No tocante às pessoas jurídicas, mantém-se a regra vigente, con­
siderada satisfatória. 

~proveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. - Zélia Mana Cardoso de M.ello, Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA PROVISóRIA N.o 156, DE 15 DE MARÇO DE 1990 

Define crimes contra a Fazenda Pública, estabelecendo penali­
dades aplicáveis a contribuintes, servidores fazendários e terceiros 
que os pratiquem. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de 
lei: 

Art. 1.0 ~ crime contra a Fazenda Pública reduzir, ou assumir o risco 
de reduzir, total ou parcialmente, tributo ou contribuição, inclusive acessó­
rios pagos ou a serem pagos, mediante a prática de uma das seguintes con­
dutas: 

I - prestar' informação falsa ou omitir informação que deva ser pres­
tada às autoridades fazendárias ou seus agentes; 
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i Z - '! ,'_:2C'h' D:": i,li:1:nmaçÕE:s às autoridades fazendárias ou seus agen­
,,3:] dí:;tflC'~1;,PI que s,:,iba, ou deva saber inexato, ou omitir operação de qual­
quer naLU:fGZ?i, era documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

lU - adulterar nota fiscal, fatura ou qualquer outro documento rela­
tivo a operação tributável; 

IV - fornecer, distribuir, emitir ou utilizar documento gracioso; 

IV - elaborar ou utilizar documento que saiba ou deva saber o falso ou 
inexato: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
Art. 2." São também crimes contra a Fazenda Pública, puníveis com 

três a oito anos de reclusâo e multa: 
• 

I - dar o servidor fazendário fim diverso do previsto em lei a livro 
oficial, processo fiscal ou qualquer documento relativo à tributação de que 
tenha a guarda em razão do cargo, acarretando, com seu procedimento, 
pagamento de tributo, ou contribuição, em importância inferior à devida; 

II - solicitar ou receber o servidor fazendário, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vanta­
gem, com o propósito de deixar de cobrar tributo ou contribuição, ou cobrá­
los parcialmente; 

In - facilitar o servidor fazendário, com infração de dever funcional, 
a prática de contrabando ou descaminho; 

IV - oferecer ou prometer vantagem indevida a servidor fazendário, 
para que este deixe de cobrar tributo ou contribuição, ou venha a cobrá-los 
em quantia menor 'que a devida. 

Art. 3.° Igualmente são crimes contra a Fazenda Pública, puníveis com 
pena de seis meses a dois anos de detenção e multa: 

I - prestar à fonte pagadora com obrigação de reter tributo informa­
ção incorreta sobre fatos pessoais; 

II - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiá­
rio qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida do imposto 
como incentivo fiscal. 

In - deixar de aplicar, na finalidade própria e dentro do prazo estabe­
lecido em ato normativo, parcela deduzida de tributo ou contribuição a tí­
tulo de incentivo fiscal; 

IV - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta dias seguin­
tes ao término do prazo legal ou regulamentar, tributo ou contribuição que 
tenha retido na fonte; 

V - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta dias seguin­
tes ao término do rpr:azo legal ou regulamentar, o tributo ou contribuição 
recebido de terceiros através de acréscimo ou inclusão no preço de produ­
tos ou serviços e cobrado na fatura, nota fiscal ou documento assemelhado; 

VI - deixar de recolher ao banco ou entidade financeira integrante do 
sistema de arrecadação, dentro do prazo estabelecido em ato normativo, os 
tributos ou contribuições recebidos; 

VII - aplicar a empresa beneficiária em desacordo com o projeto 
aprovado as parcelas de imposto recolhidas ao Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. e Banco da Amazônia S.A., liberadas respectivamente pela 
Sudene e Sudam; . 

VIII - montar, desenvolver, utilizar, divulgar ou não denunciar à au­
toridade fiscal a existência de programa de processamento de dados para 
computador que permita fornecer ao sujeito passivo da obrigação fiscal in­
formação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda. 

Art. 4.° Nos crimes praticados por pessoa jurídica, a responsabili~ 
penal pelos ilicitos aqui definidos será de todos aqueles que, a ela l~ga~os, 
direta ou indiretrunente, de forma permanente ou eventual, tenham pratIca­
do ou concorrido para a prática de sonegação fiscal. 

Art. 5.° Extingue-se a punibilidade dos crimes aqui definidos 'qup: .,:h 
o agente promover espontaneamente o pagamento do tributo ou contril~)li 
ção, inclusive acessórios, antes do inicio da ação fiscal. 
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica ao ser­
vidor fazendário que, de quelquer forma, haja praticado ou concorrido para 
a prática do crime. 

Art. 6.° Aplica-se aos crimes definidos nesta medida provisória o dis­
posto no art. 327 e seus parágrafos do Código Penal. 

Art. 7.° Aos crimes previstos nesta medida provisória aplicam-se su­
pletiva e subsidiariamente as regras do Código Penal e do Código de Pro­
cesso Penal. 

Art. 8.° Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de março de 1990; 169.00 da Independência e 102.° da Repú­
blica. - Fernando Collor. 

MENSAGEM N.o 43, DE 1990-CN 
(N.o 311/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, tenho à honra de subme­

ter à alta deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de exposição 
de motivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Pla­
nejamento, o texto da Medida Provisória n,o 157, de 15 de março de 1990, 
já encaminhado ao Diário Oficial para publicação na data de hoje, que "dis­
põe sobre criação de Certificados de Privatização e dá outras providências". 

Brasília, 16 de março de 1990. - Fernando Collor. 
EM N,o 47 

Em 15 de março de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Consoante orientação de Vossa Excelência, o Programa Nacional de 

Desestatização de empresas de propriedade do setor público deve ser ini­
ciado de imediato. Neste sentido ,propõe-se nesta medida provisória a criação' 
do Certificado de Privatização como um dos primeiros passos para a con­
secução desse objetivo. 

2. Este instrumento, de características particulares inovadoras, cons­
tituirá um poderoso elemento de agregação de recursos financeiros para via­
bilizar o programa, tornando-o irreversível. 

3. Deve-se destacar que a medida prevê a utilização dos Certificados, 
por seus detentores, em leilões de venda das ações de empresas do setor 
público, obtendo-se assim absoluta transparência neste processo de aquisi­
ção. 

4. Através da criação destes Certificados certamente poderá o Pro­
grama Nacional de Desestatização desenvolver-se de forma rápida e orde­
nada, passando assim o setor privado a atuar em breve intervalo de tempo 
em áreas hoje operadas pelo setor público. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. - Zélia Maria. Cardoso de Mello, Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA PROVISóRIA N.o 157, DE 15 DE MARÇO DE 1990. 

Dispõe sobre criação de Certificados de Privatização e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da 'República, no uso 'da atribúiçáo que "lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisória com força,de lei: 

Art. 1.0 Ficam criados os Certifi::ados de Privatização, títulos de emis­
são do TesolJ,ro Nacional, com as seguintes características: 

I - nominativos e não negociáveis, exceto com expressa autorização do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

II - sem data de resgate. 
Art. 2.0 Os detentores dos Certificados de Privatização terão direito a 

utilizá-los como pagamento de ações das empresas do setor público que ve:' 
nham a ser desestatizadas. 
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Parágrafõ único. A utilização dos Certificados de Privatização poderá 
ser limitada a leilões convocados especificamente para a finalidade de venda 
de ações de empresas do setor público, a critério de órgão ou instância 
criado especificamente para este objetivo ou, na inexistência deste, do Mi­
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 3.° O valor dos Certificados de Privatização será corrigido con­
forme as seguintes regras: 

I - o valor de face será corrigida por 100% da correção monetária, 
até a data da primeira oferta de ações de empresa pública passív~is de 
serem adquiridas mediante entrega destes certificados; . 

II - a partir da data da primeira oferta referida no inciso anterior, o 
percentual da correção monetária a ser aplicado será reduzido em 1 (hum) 
ponto percentual ao mês sucessivamente, por um prazo máximo de 40 me­
ses; 

III a partir do fim do prazo estabelecido no inciso II, 'a variação 
mensal do valor dos certificados ficará restrita a 60% da correção mone­
tária. 

Parágrafo umco. Para fins desta medida provisória, a correção mone­
tária será medida pela variação do BTNF - Bônus do Tesouro Nacional 
Fiscal. 

Art. 4.° Findo o prazo de dez anos a contar desta data, o Tesouro Na­
cional fica obrigado a resgatar a diferença entre o valor total dos Certificados 
de Privatização emitidas e o valor total de aquisição das ações de empre­
sas públicas passíveis de serem adquiridas por estes certificados. 

Parágrafo único. No caso acima, a correção do valor dos Certificados 
de Privatização emitidos e o valor total de aquisição das ações de empresas 
a data de sua emissão até o seu resgate. 

Art. 5:" O Conselho Monetário Nacional regulamentará os volumes e 
condições de compra dos Certificados de Privatização por parte de entida­
des de previdência privada, sociedades seguradoras e de capitalização, além 
das instituições financeiras. 

Art. 6.° Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art.7.0 Revogam-se as disposições em contrário. - FERNANDO COL­
WR - Zélia Cardoso de Mel!o. 

MENSAqEM N~ 44, DE 1990-CN 
(N'? 312/90, NA ORIGEM) 

f.t!f,l-d'. InaLSl"rl11 C(l!ne~CI[l1 aiJ Pflls" as QUOi5 '}'!.~ \le 
Inll OI t;I'Clc, Cr'J\.I,.1 flaro to ('Jnst.cuç~o oe rerto! o!Jletl .. l."~ 

~l ... gltto!) 'H, {'u,~ i Cf' V\':::!$<1 c' lên:I'l, lili éreB econj\ti'I':R C(!'\ 
pJftl u'~" fi f'!le'lt rl.J' dO <dllDrlc rcnl 1'1~ for-ma f'J ... tcntIJd.J 
prGr'Ol,.!:l" c-e maior út,'!ltura e GO;:(lcg!llf,qi':!nte;:!íQ ija e('fJ:lO,lol~t. 

tJos tpJ."l',". do d.r.+-l.J~ €? da c.on:;t.ltul;.3J l'..:!n,_<:.,\' 

t"'ll'1'"' u l ..... '1rd da Stlr.'Tit'!l.Lt n ü.lcil cell.L! t".:tÇ1J d. Ctt I .. ..::~.,-:: t~dCl.~ 

:tal, aClJit"'li..'ll .. t~'O t.~ :::)([.n""73G rl~ I1Jt) ,"OS, j,1. S~'1. .. """r.;l tl'r,l~,-r'd do:.> 

t:tt.·1a:: • .:. .. E(".O·l,... .. j. , r';:l":,::lr~. '1. e Pl".1n.;:; ... .::.rn I1~O, ..) r.._ht:J r .. .! • '~Ié,-, ; ..) 

'n.3'i'h'LU n9 1!j8, d~ 1$ ... ~: M1.!.ÇC UI:! ,.fJ'll. 1d "'!nc;u .. ,.l' .... ,!.lt.. ~C !.'.!.:il:'l.; 

Cf::.cl. •• : !,"!~"). D\lb l,_CiJ'7<.-:O '1 ~ c.'lh! t"k I ,))C, '111'~ ·1:.J.~r ... 0r;:· ::OOl"': \ l ''! 

2. ttIlJ.:Slto nc.cf ... s:,t'ln p~ro C:.lJmprJr o lr.aJllld:f 
cl'r.!r!l"l;:~ql 10 t'lt'\"r o 5nlérIO.Ie-'I. PD longo !l05 ~!rÓr.lrn05 8no'> ê 

(,.!III\:"t." ,1~ tI"n.l PJlltlCI! 1".:I,t~trl(1 \t(!lt::tojlj ~Jro :) :rIIH. mtlilt.:J\1 t'.} 

7HI'-,~ ... e cr:>:)C!ir1er, i: d .. çr1J::'Jtll'ld(lj~ IS1"J re-qu,''Jr 1-\ rrforF'J r<J!:Il~')11 

C:.JCG11C. c éc:; Ir;,trumt'nto~ tradicional!> tto p-fJl ftlc') In(!us ... ·lat 
,4""111 P.ll 0')(,9r ~,f3. na q.;:l:'I ",rcncU~Hlçi:o em IJrlJrr.!·~'l:'r S(..Hlú1 ,:1'-
fllltncls 'uI. fiO Nt."mo. sCrUQdllfla A.'J9117', :fllblu-~e I) l.1(';",..' 1,' 

(~r,t"B' do dl:'!r;,',1' ,!10 dd eCf'l('O''lIO dI" mfrCtl'!') [t mtlVfQ...lOe empre''l1r11J1 

cius" • 

-r: /"0 ,-o . L.,:!Ur ----_ .... 
E .." No. ~8 fom. 15 (!c mar;o de 1990. 

EK~\!It"ntj~5Into Sel.h!)r PI esldente do f1cpulJl 1 co, 

TCt,Io, li t"il'Jnrn dt SI'brot't-::.,r li e I "!VtICIB c nnJ! 1eraç~o de Vo~se 
!...Q.t!·I~n\..l~ o llrll.HJI,(I elenl,.o tJc l'Il"I"'ca:s VI~&!I'Hlo fi reforrra "ce 

V1.!t'1.:!ü r<llta 11 In::Vlt;IJO. 

A SUit·r.tt;,[j'j !1~t','C6 1eflcl~n=la rtoquer ti deflnl;r.io d" lo'" 
nJ.o. t;.c.11Ií' dt: p(llltIO:.! Inl~U3trlnl lJoltudal por!} estlnl,lor 
t;Nn)ltlt:Ii(l como ""r,, do lego e B DI'!;:;a GIJ comp~!ltlvld8fJe t;C/,:D 
oli!t..t.I'o'o rmprC$~H(:lI OtJSl ..l. Este I,OVO e5tllo de pOllttca Jnl1u~tr't.: 
Irr,;"It':l. a" E,rtaClG ti dlH,la tn'refa <le crla.r regras e'3tÓ'~I$ 
t'5r:.t.<-rel,"o~ (H','~ CCr(1ln~tlç.lo In'justrlal e ae: redeflrflr 
conlur,tD dt' In"-truter.to!\ i'lestlnJda., Incen1!:lvar o tlUr.1'!oto f H 
ror.'p"'tl ti 

~. lJ!;fI~rt' 1)~ r.ledldtl~ d~tltt"f.O:llS I! aU[!IlentfJr e eKP031t;bo os 
IndtJ$trl~ j ::~li!'P-:t1Çf,o InClue>t,--;:e. pr·nclpal'j1~ntc. &; reforma rJ3 
n<.:HII PC'/(d ... c de lrlpClrtaç('Q e S 8d(r('lío de Ul1Tll pOlltlce et"'1;/vlI 
COI"',prttt;&r.. (\}mê~tlt.a U!3 estfmlJ!CS competlt.1vtdoIH'. por t;.U8 V~l 
r>"qt!er~r/'l U"l ~JetlcO de metlll1nt: q\'é' Incluem a r-.evIStío dos Incentl..'o!> 
ao IIHesrlr,Mf.to. à pro,ju~lIa e ê: ~"I)fJrtllç.§o .. o rpclo -mnc/Çt' .'1 
capocltaçd(! tecno!6'1IC<l lia empresa n~Clonal e a dellnlt;~O í1C uma 
f,!l'tfb,,:!gI8 qf;. o: dl' 1-f'f{HnOt;alT a~ In<lustrlns ntl.$cente~ em f<rctJ$ ~e 
Dite te<:t.olo':'I.I. 

5, ~ I"I;<13'ltnc!io do nl}Vo e!/tll0 da pol/t/c<l Indl1!!trl31 
ImIÍ Itr prof"1a;> rC\>.:,>Lo do ofcoMuco In:Jtltl.Jctonal que regul~ r'!l 
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II,.'ÇÕC'\ <>!'i(rc ~ouerfJO e o 5etor pr~v8do na 9~o;t:\O ClOG 
'Ilrltl..lf,!}"t.·\ Clu rIO ItIC!1 Intlustrlf1\ t.!lJlm. alt!:n a';t,trnn~p~rêflCla. a 
.~I'I~ntt,r.10 11,\ ~':t:I\ ... O'J',trlnl dJ Gc.v(.r.,o (1P VO~SI1 rxc,lênt;l!l 

;"nlt!t'lfllnr~ """)"1'0 I ~l>~u~;!r oj~ nt..n .. 16oe A3L.f'lC10$ cll~c.utort.~ J.IJ 

'tll,lTi'í'1 t.!.lc.t:,,~~ Qlo'~ltO_.....-f;.t.t:}"~rJl:.t.:iú. ~c {jt.1I t,,;iio. 

G. Uma rc.fol'tlti de \ao longo alcnhce ê G t.roba.lho 111" 'tDI11) UM 
PCI r 0::10 0(0 governo tntretiUi'tO, ti Medida PrOVISÓ"a ore !lugerltln 
conótltlll-Se eM Ililp'Ht!':nte Prlll,Clro paS!l'>" na (Hrtçllo ::10'1 OblE.LlVr9 
crllmtlclo~ t't.:la 001.'& c';Itrat.Cgl .. [[li 111':.\ fi el[tr.Hlaçt',(j C~ tlgl.l(\'l 
Illstru:"ent!ls ClI5crlcltHl{;r/O& t!35(f..lildO~ li J'.ÓtICtl.llttla~ tle !lon~a'3!.âo 
do IsenclH\ e reCluç.~o de trllHrtrs na 'lõ"PO, to~90. a 61r.:pl tflcac(jo 
tJurcd'fát.lr~· E' li cxtln,ilo de altHHIS prlvl rú ... lo"l. 

7. O cleruew!:tJ CClltrRI 03 pr~P03t'J é ~i r!!'lçttaç;l1) "flr:' IS(l'c/io c' 

~~:~~~~ I ~ t~~ t.~~~~ ~;e~~~I.lte~~~:~~f '~~~a~"~~~J e~~~~9 n,e~~~:H'~~:u: r:~ ~~:.~ • 

~,:~Cf ~~~ D~t(~ co~~e~!~~~ J ~Ij rmf~~~~~~~:~~~o<; r~~:~~~r'~ f ~~e SU~:I-" '~e~~~:: li~~ • 
flscels e~"I')ClfiCiIiS ao Imll(l!.oto ~(',!:f:nd<l E.<;"'t'!:l,nll~jlj:liJ:' JII".l!rlt'ú.,~.'l'! 
l"orql'C !lI: !OLerltl ... u!! te r,nturC21J regl(loal nf,n p~O~M !:'~""llr 
dt'rlll'CllrHI com os prloclr,o', gerel~ as' 1Jq,lltlC'1! In~' :..::r'I'1 
r:);,r=lrtlM~r:t02 quro:r,tc 30" e!"tln'tl'::l !)'torlo,l',i, nem tc.ntc;nplr;r 
re,.(tfr;llJ!. I'UC ('~o. pOr''1''1lJf''r t2tcnd'~ '1!l Ol!tra!r r(;:SlIl!i!~ (urc'l'\~ 
r.J 1 fcliej· ... çdo 

a. A:llII dllJ~O. prOrJtm-:je vórl/'lO CrUtiB3 Il'ICdl"ilS qr..é.m~reccl', 
JU~tlfIL!!'tI"1} l.!;Irocrlal. r.. pr,';1ulrD \ocl:H! é u r1,.lI0Q6cl'l" c' Derr"t:o' 

~~~F:!jU~ p~~t";~~!I~e;~~~l~;§~ Q~~ l~'i:~!) ~~n~~~~~~Pl~~Dr.~~f,; de ~~~~~~;;GO~: 
corr~r"lo c~t"rlor quI' Ilret!:lIoc "'r'in.JI/t.f efetiva Ilbt'f',,j l .. oçLú d:-
reefrl'C dto U,;Qrl:,II:;i!~s. aS lOnas Ue 'frt.tIC'l It;"lurt\l~tio P~S~\J.~\ !1 
c:tnstltull urr.' afl,):rralla. 

D. Uma. eC'lunt,e. medlO:o é 6. e'tlmtnacóo (10 ATI? ,.:'CIC!(UUI aa 
"lrrlfo Fúrtut,rla - (. do Arr:~1l1 - Adlc.'~·,,,,1 3t,' Frl'tf" ;Jerr 9,'!",cJiI",~,~ 
cio t:rlnhr. M, ,'cilnt~ COr,ll) f"'l-~ t"C rec"rr::.o" pa~a o Funlfo 01\ 
~.lHlr.l13 Herll'lilt.c. tss!.() /ledld~ Ju~tlflca-oe por dOI') motlJI1S 
prlrclrul5 pcr ur'l ladto. com a dliet"!2 tle 11If.lnr trl':ll~~'l1"~':-.CI~ oco 
fllOCt)Cltb di' rccor30S • putrllCO$ C I} "1 [t e~lnln .. :o ao~ reCllr5Q~ 
\'1ncUlado5 80 fln6n(.lamento tre ~elorC3 e~pccffIC03. r-or oatro, 
rort·u .. C'lt-es ACl!cl(,nel;, ,..~prc"rnTari 5r,bf~tlLo{(le ",~(I vcnprl',f'Jl'l. eo 
111ilfJ~fo de Irlf\Or'tuçao. tlltretant!:', prr,p(e-'1t! que os Po:"cl';i'tudl'l de 
Incl:::~flclo dO fi FW1M selem rCC!IJlIJoS .!i. metade Ci!Jrtlir,te o íltUf' 1 
CXC'lclclO fl"'col e f'>.tlnl0s a portlr somente de la, d{' Jbl'\\!lrO de 
''l91. e r::ue o ATP ecJa ('XL!Flt\3, apenas a partir á't.stll ultll,'fl Ol'too'. 
Int') P0551bllltnrú tempo ná!JII P..:!fD ql.le $eJe DrHll15fdt ti 
convrr.lt-nclo [Ia S~ ~ H~t.ln!lr~m recur!l05 do orcamen'to • (la unt:'lo em 
1991, PDt.,C. o IIpolo finsl,cclro JOS ~etore5 lltln!:ld('t~, 

'0. Oe\le-~e t)IYtDr alnOll .. em _ccnclusfio, que CS:;Jll' 1;'I('lllll\l~ flàn 
esqnt3m 11 rc10rf'l!0 dfl lItusl POlftlca de Impciltaclío. Os' pr6>!lhoJ 
paesos aa reforma tou3(.nrllo reron5tlt"tlr B tarlflS ndtlü,nI'lre como 
tl\~trumt'n\{\ 1;I,1.$tcc {!e f/rotecúc em bIl1l5{I\'UICr,o ~ot. nturd ... 'l1~te"\U'l 
dlo('({CIOfl,rl(l:l pouc' tr(!n"lPe.rt!ht~;' CIo re"itrl:;50 qu.ntltntlva 
C(imo, por ellempln, ('u caso dI! In10rt1~tl.:. SIO,ultll1"hl'lle'ltr, 
oConç.!r-se-lI n~ n-form.!l do. tnr:i'o. uctUh!\t lro, frQt'z.\rIO'l é~\ ~d 1"uf)'tJ:: 

~ I n~~U ~~~~ r~~!~~:\~V< ;~~~~ ~:rr ~~;;~ ~~ C~~n~~o.6~!:;!·~~~J.~r! r !~~~ 
Mftl'Iml1.ftr o Impllcto favorável da I I berall zsçlio a~8 Impor'teçOes :sobre 
8-1 recCltas cambltllf> Ilqul(la~, dever§c ocr contemPICd()3 InicialMente 
05 tten~ 1lnol' paro 05 qual, a reduçt.o dO Dre,!) de Imp/)rtoc~o n§1'f 

re~u'te e 'r: sensfvel elevaç!o dtl d,Cd'1\1H~dQ. e aqueles Insumos e 
conlponentes CUJ8 proGucfto áomhtl:a 5CJft particularmente 
Inef'clente. Resul"tlldos concretos rell\tlv05 a e:lS85 medidos 
(:lCllclonlllS oeverl:io 'ar Illcanf;.:)t:l~s niJ pro2o máximo de .190 .:Ha:). 

11. A velorj(!!Idc de eI(P03Iç~O dn Indrlstrl!l brasileiro li n;tilor 
competlç!o InterpacloJ'lot'"'nn m'3rcndo 1.1Tern'O ~e,,~, ~n,tre1=o.nt"l,J ~er. 
C'olldlClonntln por 'trtn pretlCUptlefie9 a"çlnnalS M: p~1 rtiC& tcon~~tça. 
A prlmelrft dala, ó li de nAo con:o:rurtar 06 dois otlctlvo' dE. po' rtleD 
~8croeconrlrfllca a eataõllldode Internll c o equllrlírlo do t,?I.ar.co dt' 

pugnmen-t05 Face li ii'1I91I1dO:ti da PI.l:.lI;;r!o externa herdada Pl"lTo, 
Goveino de Voses Excelêl'lcltl, esta última preocupaçLo recomen1a que D 
rcfCtrma IH potltlca tff IflPorteçr;io seja IfI1PlanU~1) progn251'-n~mtr.tt' e 
acompannooo da de,lnlcAo de rnstrumentos tnternaclonolmf'nte 
Occ!távrl5 de selvagt.laroa, contra a penetraçlio exce::\Slnl de 
Iro;POr1:'tlcttt:~. A segunlltl t a aI) mlnlm\7.IH G$- Cll'l.t:O~ eo ajuste 
e!\trutural que podem vJr 11 ser con!lltler6vels em alguns fletore', e 
neste sent!dcr' IlberaJI"sç!:io dcverá ser acompnnhsdll pc.IEl aç110 Oe 
lfl&trUmef\to~ Oe e.pn\G 1\0 aJ\J~t!srl\Cl\to citelente. de!lse.'!i setores e ao 
uso de ·:lal".a9!Jard~::; tempOrárJ65. floQlmente, 11 de proct.rar nw,<lll"lzar 
as \sntn!Jens que dl'50 po'~aM decorrer para fi p051Çlio nCSl\C1aaOrtl do 
Pa:{t\ em QUe!!toe5 retatlvltS ij tt{vida e c0fi16rclD em fort'lã til 
multllatcrcl&. 

.Iprovelt!:lmos tl o"ort~nldE.de para reltcrar 
EKcclênCla o~ proteatLl~ de n05:10 MaIs prOfun(lO respeito. 

iJ)~, J,..!-<Ido 
ZéllA~"\flJPA CAfiDOSO [l~ MtLlO 

Mlnl61.r." da Ecomonla. faHH.oa e Planejamento 

VO$5U 

MEDIDA PROVISóRIA No. 158 DE 15 DE MARCO DE 1990. 

Dlsprle sobre a I,ençao ou reduçl'io 
de I",poetos Cle Imporucno e 06 
outra5 prOVidênCias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 6trlbulçlo que lhe confert' 
o Artigo 62 d8 ConstituiÇão, adota li ~e9ulnte Medi 1111 Provlsclle, 
com ';'orça Oe leI· 

'Art. 10. - flcenl rev09ad3~ 8~ IStnçl5es e reduçl5e, do Impo>sto d~ 
lm,Jor~açr.o E: do IrM'.oOs,to sobre Prodl:lto~ Indu~trlet Il.'Hl0S, de earáttf 
gen,(' 0:1 e:.opectal, que Dene1lclam, bens de procedência cstrangelf&, 
re5"..,IJa(.1(1,. (!5 hipóteses previstas noe artigos 2-tr. a 50. desta 
Mt"ul!la Provisório. 

p~râ9rofo unlco- diSposto neste artigo aptllca-se àe 
ImporTa(Cie'~ reeI12~d,'iS ,por 
t'nl.!lrCTt'I.· úe nm, Ito. lf.(1r,al, 

I I.' 

enNd3i1e!! da A<1mlnltlotraÇao publlt.e 
Est~d~8~1 ,ou .. MunIClpal. 

Art. '20 
I I' I 

As I ~.cnct'h.3 c reeluQ-OtL5 de I rr.po rttll .. .5 o do Impos't:o 
11 (: 1;l,d I \ml 'tBÓJS. etc.bu5Ivarlentc: 

a) çela Unlíio. pal~s t:5taaO~, pelo DI:ltrlto fe.derlll, pellr!> 
Terrl'i:fJrlos. pelos Munlcfplo5 e r~lns respectiva, autorqula3 

b) P(.loo Ilôn laos pai rtleo~ c p~las Inetltulçl5es ae educoç:io 
ou"'\dt! o.1.Jlstêncla sotlal 

• e'> 'pelaG MI:J'llles" Olp!ornót'Jt.tls e' ~etJ8r'tlçOe, Consulares da 
cllrátt.r .prrr,r",nente c ~(le! os .rezpec'tl voe I nt~grantc5. 

"d) pel "s ,re,pr,e?cntaçOes de org/lnl!HfIO~ 
Internar.lonuls de 
re91 O!'lC 1'1 ,c(>s quü I! 
/ ntc9ran"" Eb 

caráter perrrl!lnente, Illcluslve. os (l'c lIn1bltu 
~o fJra$11 !lt.l'J8,·/rfem~ro. 'e pelo's r8S[lCctl.'05 

e)r,f.to5 Instltul,.lll'tlo clerlt(fleas. 

i I - no!: casos '(11 

n) I IiIPIJ I t.!lçllo t:!e livros, Jorn.ls e perlóolcp' 
dr e t J r.IJClI) b '\ tJa r cp r O,j u'~ :,0, 

do papel 

~tz.) uno~tr,Js r~II,CS""f, Plls,td,r!.l lot~rn.lc,On81!l,~ se>;1 tJnlor 
co;r.t:rL J LI J , 

c, remc.s'H!os PGitel~. e -enc.omenCo:t 18'ret>~, Internacionais, 
destinada' a peS::lo.a flslca. 

(1) oa~ll:ge:n d~ 1l.la.J~ntee proctcH.l\tes do el'.t.erlor ou dB Zontt 
Fruuca de Manaus 

e) beno 'f!(J'lUlrI10'9 {elr1 'lOJa frllnCfI, no pals. 

f} ben!: trc!'lIGa~l." ro exterior, r~ferldoo na' al1ne6 "b". do 
podsrllfll 20 • do artlgo lo., tio OeCi'e1.0-1~1 no.2.12D. de 1t'J de mato 
Cle lSfH 

I n~:-so~~~~, Ir~~o~~~;~: ;~\~ ~/~~~~:i.~~~:~.e ~~~ ~~~e~~Q~8 d: c q~:\,!~:;: 
(!c- 18D~ '. ' J 1 

c' 'o~ ~ ~ n~ T~~~ r~: r: I I ~:~; ~~~ ~~ ~~ p ~ ~ ~~ ~ ~~ t~~~e~: I (l:~~ uó r ~ ~: t ~!J~ l.::!~j~ 
Il'll.lt,er,la<t.-prlmf!5 parcrt!"j!IJ. ~prQr:luçl'o nQ',r'3,(s, ltl'portad05 1:10 !Impuro lloJ 
tlr\.lsf' <to. t:Sa lei r.r.l~' 2'\<-~ \Ir;! 1'1 de Agosto de 1957, com a rtld~ç~D 
d;:o<.'1 PI~IO 61tlgc 7u ... t..éI "D(.!.>rei.(I~lel r,f1' sa. de 21 de nOIlt).ml;lro de 
, .!üfJ, • .I. ~ , 

I) brr,:) Il'Illortoal,~ .ao (1, pl~r!.l 11~ lei 00.7.2'2. de 20 ílt:- outubru 
ele 1 [jfJ'1, f' 

J) partes. peça, e componentes. CI,stln.do5,ao reparo, revlelío e 
f'lInutrnt;tio de aerOnlilJ~S e em!HH!:at;Oes. 

parágrafO 10. - ,A I~enç!o referlde na .1 Enta -9- do In.cl'o II 
(leste Brt'lgo apllce-::.e li ImportHlio de m.t~rle5-prlmas. produtos 
Int'ermedlflrlos e comr.onente$ 'l serem utilizado, na fabrlcaclo, no 
Pni .... cc máquinas e eqUlptrmcntos fornr'lcldos em decorrencLo do 
Irc/tacho InternaCional, contra pagamento em moeda conversrvel 
p.roven.lente· de flno'h~c'lamento concedi (lO por InotltulçAo financeira 
l,r1:ernac\one'I, ISs q.ual o Bre!)11 partiCipe, ou por 6ntldede 
go\'ernemental estrar9t'1 ra. 

Parágrafo 20. - An Isenções referidas neste artigo ser&o 
concedidos com Observância do disposto ne leslslaçAo respectiva. 

Art. 30 f I Cl'l assegurada 11 I sençao ou reduçlo do Impos·to 
Sobre Protlut05 InOu!ltrlall2.aClos. conforme a casa. 

I nas hlpõte"les preVistas no ertlgo 20. áest. Medida 
PlovJsórl&, deSde qlle 5etlsfeltos 05 rcqulliJtos (" condições eXlglelOS 
J1Arro li conCC$sftc dO beneficio an6io!J0 relatiVO ao.lmpoeto de 
10110( rtIlÇ!iO, e 

ti - nos hipótese, de trlbutaçl.o especlel de bagag.em ou de 
trlbutoçl!o simplificada de remessls postaiS e encomendas 16rea:s 
Internacionais. 

Art • .qo, - flc8 Igualmente esse-gurldo he Importaçties efetuadas 
parft a Zona Franca de Manaus e AmazOnl. Oclden'tel o tratamento 
tributáriO prevl'to noe artigos 30. e 70. da Decre'to-t.el nO.288, de 
28 ae fevereiro oe 1967, e no artigo 20. dO Decreto-t.el no.356, dI! 
15 de agosto de 1968, com a redncAo dada pelo artIgo 30. ao Decreto-
lei nn.' .485. (le 16 de dezemDro de 1975. 

ttrt 50. - Os Dcns obJeto oe Isençlo ou reduct.o da Imposto Ue 
Importacno. em decDrr!ncle de acordos Internaclonale flrmlldos pelO 
Br8SII, terbo o trotllmento tributário neles prevls'to. 

Art. 50. - Os bens Importados com ai (quota 7.lIrO' do Imposto de 
tmport<,c&o e~tlia GuJelt.ns 805 tr(outoa (aternos, MUI termos das 
rebpe.ctlvaG IcglslacOes. 

Art. 70 t mantida li competênclo Cla cOr.trlssao de P'ctrtlca 
Adt:anclr'a prevluta na alEnea "b", do ar\I90 22. d. Lei no.3.~4q. ae 
1q de flljOSto dI! 1957, pera alterar ai rquotu (10 Impoeto sobre a 
Importar;ao, nfi forma do artigo 30. ela referida Lei, modlflctldo pelo 
ar't190 10. do [,('cret:o-Lel no.2.1132. de 19 de eetembro a~ 198t'J, e do 
al'tlgo 5u, do Oecrpto-Lel no.63. de 21 de: nOllemDro de '966. 
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IlfIl>j1rtor;rio tenham elct.o ('mltld&~ 8tá a tUttl de entrada em vIgõr 
Art. 80 - flcl!~ reduZIdOS, em L.lnQuento PO:" cef,to, os dest~ Medida Provisória. 

'~;r"rnt'J,lls do AI.l!clor 11 00 frete para Rcnovaç:;o do Marlnh<i Mercante 
- Afl/W' pre~l:::tn~ na Artigo 3t1. do Decreto-LeI no.e 4lH. de 23 C/c 
tJrz!.rlbro de 1907. Art. 11 - Esta Meti I da Prov Is6r I ti entra em v 190r na dstll de SUB 

punllcaçlio. 

Art. ato, - rerllo Cx.tlntos, 13: partir de la. de Jar.elro de 1991: 
Art li: - fJCf<m rr~'f)9:ld03 o D~creto-Lel 00.1.953. de 03 de 

I - o hdlclooa\ ao F"rcte para Renovoç~o da Marlrd18 Mercante- arg:"Ito oc ''192. [\e,r('~u'Lel nO.2."i52. de i:!9 de JUlho de 198B, 
AfRI1'1 .. c 011,:11::1 dlsrlJS1C~es tm i:OntrárIO. 

11 - o AdlC'(Jfltll de 1arlfa Portuária - ATP. 

AI ~ '0 - O ála!;'osto no artigo 10. desta H1!dlda rrovls61 la nAo 
Sl' ilP I!!,. Q 

I - hr; /I:;llnç-üru. o rllduçãar. camprOlftJd.tfflent/J concedl118S, nos 
tt!rnos ~a legl:)13~~O respectiva, até ti datll da enttada em ylgor 
"'e~t& Meoldo. Pro~I'36rls e 

ti - tloe tens Impor t,.,d t..'t , ti t..ftUID defll'\ttlVO,. 8MI'flh1'lO!'POf 
JCC,'Ç~L' ou reour;ao n3 fDrma DI legltH8ç!fo anterIor. cujas gU!lIS ~e 

DECRETO-LEI N." 1.435 -. DI~ lG D!: 
DEZElIIJ:lO Dl: 1975 

i1lt.?ra a rCdaçüo dos art1rplS 7.' do 
lJecrcto-lei n" 283, de 28 '!e jevl?­
re,ro de 1!JJ7, e 2." do D~( ru.o UiL 
7/ •• 356, de 15 de ar;osto de 13:;8, e 
dá outras proi-!déncias. 

O Presidente da R::públ1ca, 

no uso das atrib1Hçi'Jes quo;) Ih.:! (;clIfe­
rc o artigo 55, item II, da CO:H\1I .. t1-
ç:lo, 

DECRETA: 

Art. 1.0 O arti~o 7." do De';r~to-I:~i 
n.O 238, de 23 de f~~'-eleiro d? 1967, 
lla:;:;a a ter a segUlnte red::v;:lJ: 

"AI t. 7.° Os produtos tndü<:tl'ia-
1i7.ados na Zona Franca ce Ma­
naus. quando :.leia Sll.l:em para 
q:la;qucr P_:-Ilo do tCltl~J 10 n~­
c,Ollal, estal:,o sujeitos .l !"xi::;ibl-
11 ':'. 2. c! 3 do Imposto de tmpJrr,,( :,0 
r"laL:\ O a nnt'!l'Ias-pnm:tS p-crlu­
tos lnternl~di::': lCS e nl1t~1'HllS de 
c:nbalagfln impol't.ldos f' ?leleJ 
emp: egados, calct..lado f) tnuut') 
nH'dlante c02f;cien[.e d~ reJuç,l<) 
de: sua al1quota "ad valorcl'l' , na. 
conformidade do § 1.0 dO:5t~ aI íl­
/;0. 

§ 1.0 O ccef1cknte de rcrlul;i.o 
d\! lmpl.lsto sC'rá olJtid.J, .~m l':la.­
ç'8.0 a cada protluto, m°tl.ant·: a 
a!Jlicação d;) fórmula que tenha.: 

a:) como divl·dt:!lldo. a ~')·na dos 
,'alr)rc5 das 11l'tterll's-pl'in,.,,,- ,pro-

dutos mtC'In1Hhar,l', c m.t:eU:1IS 
de cmbala!;em de prod~çã.) nacio­
nal, e ca mão-dr-obra 1ir.!til. em­
pregad!l no prúcCS30 c'<: prtX[Uçii.o; 

b) como divisor, a SOlila dos Vl\-
101l:s d,ts mat"daS-pLlllas, prOdU­
tos interméd:"llOS e mate:o'a S .:le 
embalagn)l, de pt0,.Iução naclOn:u 
e de or,gclll e&~ran:;:ella, e da 
mio-dz-obra d.i! eta -2ll1prc-,;ad!l. n<> 
processo de produção. 

~ 2.° A rectução do Imnosto de 
Importação. a que se r,,[c) <J es~o 

a. tlgo, aplica ·"e som'-nte 9. -:, pro­
dutos mdustl ial.zados 'I~I;; aten­
tcti 'rem aos índices mímIllO'; de 
nacionalização estalnleclil',s ccn­
J1.mtamt nte p::lo Cons~lhf) de Nl­
m:n;stração da SUFRA;).!A e pelo 
Conselho de Descllvolvinll'nto In­
du!:oLrial _. CDI. 

§ 3." Para os efeitos do disp:13tu 
neste artigo. consideram -se !Jl'O­
dutos Indu!'~l ializades r;s '-03\1]­
talHes c.'as (!j}f:raçóes de tt'an,lc:l'­
maçilo, b21lC1!c:am(nto, mOll~r.~~~m 
e rccondicícn,lm.ento. como ti ~fml­
das na legl:,lação de regf nc:a do 
Im}Y.l!>to sobre Produtos rncllls~ria­
l1zados. 

§ 4.,0 :::ompete ao' Mm!stn da 
Fazenda bmxar as normas (;001-
pJemS'ntares necessl'irias à exe­
cuçií.o do disposto neste artigo". 

Art. 2.· Sem prejuízo da imooiata 
ap~lc,'l.çã{) dos cnd,rics de cákulo tia 
ledúção C:o-Imp~tl) de Importação. 111-
troduzJdos pelo artigo ant-erior, o COll­
l'<~lho de Administração da ........• 
SUFR~1A e o Conselho de D3scnvol-

LEGIS~ÃO CffiTADA 

v!mento Industri.ll - CDI, conjunta­
mente. dentro de 120 (c<:'nto e villt~) 
dias, a contar da data de publlcaçdo 
d.ebte Decrpto-Jei, fixarão os índlCcs 
de lJ.acio1laIIZaçiio nele previstos. 

Parágrafo úmco. Os empre~ndimen­
tos cUJGS projetos tpnh~m sido al!~e­
rlormente aprovados, deverã.o obcdcct'r 
no disp::;sto no § 2.0 do artigo 7.° do 
Decreto-lei n.O 2e3, de 23 de reverei,Q 
de 1967, com a nova rcdaç;(o dada p'J­
lo art. 1.0 de<;;te Decrpto-Iei. no pra.:ú 
e condições estabe,ecidos pelo C<mse­
lho de Admin.straçiio da SUl"RA:',!.·', 
atr<:.vé" de R-t':;3':)luçiio a ser baixada em 
1110 (cento e oit"nLa) dl!lS da vigênCIa. 
desf..e d!ploma legal. 

Art. 3 o O artigo 2.° do ~TetQ-I~i 
n. ~ 356. de 15 de agosto de 1968. pas­
sa. e. Vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 2.° As isenções fiscais pre­
vistas neste Decreto-lei aplicar­
se-ão aos bens de prcdução e de 
consumo e aos gên<:ros de primei­
ra net'cssidll<le, de origem estran­
geira, a s-::guir enumerad~: 

I - motores marítimos de cen­
tro e de pop:l.. seus acc$.<;Órios e 
pertences. 1iCm como outros tl~.ensi­
lios empregados na atividade pe3-
queira, exceto explosivos e prod'.l­
tos utilllB dos em sua. fa.b~;c:lçáo; 

II - n1llquinas, implE'mer.tos e 
Insumos utilizados na agncnltum, 
na. p~:tárla e nas atividades 
afins; 

lU - máquinas para construção 
rodOViária; 

IV - máquinas, motores e aces­
sórios púra instalação mdu.,>tl':nl; 

V - materials d.e construção; 

DECHETO-LEI :-';,0 350. DE 1,5 DE .. \GÔSTÜ nE 1965 

EstCHdc ben~'fícin~ (~O ])c:;:rl'to-Lci n.O ::')5, dç ::~s cl~ fenfeito de 
ISG1, fi árens da ,\ lI1:lzôuia Ocidclltal, c d,í outr.is p)~·ovidcncias. 
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<:"} JIl'"illl'lht.' li,t fl\·~H·li,i,('.I) U'<illli • .J lid!> alro1111~''-'es que llllt> contere (\ art. 5~: 
it('m JI, da Constituiç5.o, decreta: 

Art. 1.0 
- Fica:n eslendidos us .íreas plOndras, zonas de' fronkir.l c outras 

localidade.-i da Am:::zuni.l OC'idcnt.l1 f.1\;ores fiSC.li~ cOllceclido!>; pelo Decrdo-Lei 
n Q 288, de ~8 de fevereiro de 1967, c seu re!!ubmcnto. aos h~ens e men::!dorbs 
reeebidos, oriundos, bencIiciados ou fab;icado.') na Zona Franc:.l de ~fannus, par.l 
utilizaç."in ~ consumo interno llaquelas áreas, 

§ }.i' - A A:11Uzonia Ocident~tl é constituída pela .. Í!"e:a abrungica pelos 
Eslauos do Amazonns e Al'fC e o:, Territórios Fede=-a~s de Homdónia e R0rctÍm:1, 
consoante o cstab.dl'cido no § 4,° do art. 1.0 do Decreto-L.ci n.o 291, de ~s 
de fevereiro de 1967. 

~ J,U -.h .ill'l'i • .I11n.'" l' hll,llllllCh .. di' qlle' tI.lt.\ t,II :l1(lt~(1"('r:ic> (1\,\­

d", ... pnr (.1 'cr~'lu. 1t\.:~h,l1,t\,.· PH\l' \"II.~ .\\) (.o\"\j\lIll.\ u.n~ ~tmi·,lúU'~::. d'J lntt'r\tlr, r,· 
n'm1.1 c PI.1I1('J 11111'1110 (' CtlOllh·1l1,."tO Gel.lI 

• \It. ;!.f' - o ),llll'fHH) d ... i"LII~il~'''' (1,><..11\ Plt,.I ... I.I ... I"''''tc· n('(I,t'··(t·! 

rlll,11~)Cr(.' llJtlrb ... c' ".1II~<.·1I.1\, npli~,I1· .. e,.í .1 ~\·:ll'r() .. d<.' prum.'lra J1I:CC'S51-
,hei-: t' ht'l1f) dC' Ctl,l'>1I1ll0 (.' ]1ll1llll-Ç.1f1, .1 sC'gulI (1ltIllH.'r:uI(,"i. 

'n) lnolt'Jl~" m:,mtulHl.!. tlt' tlllho t' <1t' pI)P:l. seus iltl ,.,."mins, Pl'lfclIClS 

c p<"l):!<;, 

b) m:llUtll.l ... c illlpltmcllto.., agricola •• Jódl'\i.irJ.1S, lim1t'stri.1JS c pes­
t:{t1C'lW\ 'lH''; pL'~"I" .. rJI)1(.· .. ~nl(·Tltl". IIll111\l\ (' O'i r'll/"'IS C' outlOS: \ltCII' 
slb,.. p'1I.1 p'· ... e.1. C',du"'I\i.: o!> (.,.plo<",o .. l prod,.lte", IJI'h/,Í\t IS em 

su.\ f.\~)J '(. !Ç'~Ul. 

c) malt'l i lI\ b.l .... !co .. dt, ('nmtrtlç'Jo, 1I1('1tl<;1\ c O'i de" ('mbel fura 

<1) fjt:IH'I I )'; nlll1lcnticlu,> c~nll'(h(.tn·( ul('.!. cl~ pIIllWIl., IIIccC' .. 'ad.ld'· 

I":,r.ígtnfo {m:co - ~1c(11:'1I1(' pOII,ma Jlll('IllIIIll'>(('llal, un JJ .. ri~dH;.10 dI) :!o.!,­
uisbo d.\ Ji'O\.{l'I"d 1

1 
do llltl'nnl c do Pl"lCjoIm(mto c Cooldc'111ÇdO Geral, ser.1 

Olg"lt·./ada a. p tU In. tom' 19:('IIC'I} ,!, .... lllC'slrnl, dos p:O(h'~o,> C' h{'l!Is a. sC'rClll c.ol'1l'r­
tiahl'.:do'õ com 0<; ]wn('f:cH1s lI~Jo .. 1ll'c;lc Dt.'Lrt~tn-I..t·J. 

DeCRETO-LEI N." 288, De 28 DE rnVI;nr.lRO DI: 19G1 

Altera. as ,11Sposic:ües da Lei nO 3.173, ,1c G de juuho de 19:;7 e rcõu!::, 
a. Zona. rr-nca. de :\l:m:tU!J. 

O Pres!dcntc da Repúblic:l, usando da atrlbu!çJo que lht> confere o nrt, 9.°, 
par. grafu 20, do lHo Inst1tucion.\l nO 4, de 7 de dczrmbro àt: 11:uG, CJccret:l. 

C.-\PlTULO 1 

Das fjn:!hdad~s e locõo.h%n~ão da. Zona Franca de i\lanaus 

Art. 1.0 _ A Zona rrnncn de Manaus é. uma. área de llue comércio de 
Importação e CX:,Jorl!'c;5.o c de 111CellU\'os flSc:t!S c.!>pecinis ('st.\llc!!..clda CC'l!l .~ 

.. fin:::.Hc!ade de cn:::.r no interior da Am:lzôm:l um centro lncll'strlal, eOlJ'1crcial c 
llGrOpl!Cu.\110 dot:.do de ccnmçõcs cconõmic .. s que pClm.t:::tUl "'eu J~senYoh!r..c!i.CI. 
em face do,> !rtõ:-cs !oc::üs e da &1 ande dist:\ncm a que S!! encontram os centros 
cO:1,sum!d:lH'S êc snus p!"odutos. 

Art. 2.U _ O PllC:cr F .. ,ecuU\,1) (:'trá dl"m.trcar, à mnrl::C1I1 (,:"I'il'C'r.!!J. do.:: 110" 
N'c~ro C Amnz-,nns, UlI1a arc:l. contínua c:o:n a Sl1pe!.~lt!lc minhnr. de rlr~ ml! 
CJ.u.!ó nelrns qunurrdos, j~elulndo a cidade de ~I~maus e sem, :urcdores, na qu.tl 
'3C lnst.\lal:t :lo Zona rmnca. 

G 1.° _ A ;uea da Zona Fmnc:l. tel:]. UM comrrhncnto l1lu'\hnc t'ont m'o 
n3S m:.tr~ch!j c!.qucrda!. dos dos Negro e Am:lzonas de cmqucnta ql1llõJllltro .. n 
juz:mtc de Manaus c dt' ~denl'!. {Ju!lt"mct.ros '!. montante c!est:t. .cld!}dC 

~ ~ ('t _ A rab .. ::'. ",':l ~1..\1CIÍ1~,C tios do". ~.,f, .. l:tCCt1tcs ;.\ Z"l'''t. rl.W.C:;\, 11M P'-.J­
)'II!"dc.'l"s no llUrto ou POlt03 t!p'lla, conslclen'-:Sc 'Ilch fntt't;HHla, na C).lcll<::O 
:"'.-II:I!1. U~ lr("c'Ht)!:o metros .\ COllt:ll d.l lr.;<r-;::m 

~ 3.° _ O Poder L\CClIttvo, mt'cUanlc: dcertto e por prolloj\tn. dn S1,pC •• l­

tCth.~t:t~ctJ. d~ ::lJh,t l·lnm:u. a;llov.ldr, }leIo r, 'm~t'-IlQ t!o Iuttt'lm, l)o·.1cLo' a\ul'i..!:~­
ta.r n área originalmente estabelccIda. 6u a.ltcrar sua. configuração dentro dosl 
limites c::.tabelccld03 no parn.gra!o I o dêste artIgo. 

CAl'l:IULO 11 
Dos incentivos fiscais 

~.o _ A er..tradn. de mercndorlas cstrnngelras na Zona Frnnca, destlnndn::r 
a t:rou consumo Interno, lndustri:lllznç5.o em qualquer grnu, inclusive bcneficIa· 
mento l agropecuana, pesca, lnstalaçJ.o c opcração de lnctustrias c .servlro,; de 
qu'\lquer nattlrezn, e o. cstocilcem para reexportação, sera isenta. dos impus tos 
de lmport:::.ç:i.o c wbre prodUtos lndu'itricllzn.dos. 

§ 1.° _ Ei:c~tunm~se da. lsc.nç:í.o fiscal pcevlst::s. no c::.put dôstc artigo as 
'ic!;uinres mcrcndon:::.s: arClas c munições, pClturr.es, turno, bebldrr.o; n.lcoolicns c 
automóveIs de p:!SSag:ciros. 

§ 2.0 _ Com o ObjCt1iO de coibir pratlcolS llegals, oU n'1.tl-l"conôrr. "as, C 
pOl propo .. t.a JU'ituJcada da Superintendência, aprovo...1r:. pelo~ 1.1ini">t~l'los do 
Intf'r:or, Fazenda e PIanp.jnrn~nto. a. l.Jstn de !TI11!'cílCloria:s: constn.ntc 1ft/) p'1ra~ 
crr.fo 10 pode ser alterada por decreto. 

.l:rt ".1> - A. c'(portaçfio de ntcrcadorIas de origem r..acl~mal para consumo 
c..! It.du::.trio.U7.o.~..1.0 roa Zona :r'rcnca de \lnnaus, ou n:expo.t:::.çlo pnra. o estr.l:l­
'J'c~~. sem. para LUC"O ... ?'i efeltc .. !1,;cnis. con'ita.nt(!S da Iccu;!ac'i.o ctn \llgor, c'lu.,n.­
le .te a. uma cY!,o!"taç:::.o bms1lclra para o c'itr:::.ngc!ro • 

., ;11 t. 5.° -. A e.lportJ.':'.1o dc mClc:odlJrJa& da Z:ma Frarc:::. p.tra. o cstl~nb .. l:'o, 
qu .. Lluer que scja ~l.!.'" orlzem, c::.t";\. hC!l1b do l'1!r'tI::.to de e>..portnçno. 

.1ft G o - A: merendarias de or1r;em estran'rclra. e'itoc~d.1S na Zona Franc:l 
Qua.ndo ~nlrC1l1 cesta para. coml..1:cmlllaç.lo em qU:l.lqucr ponto do tcrrHou; 
nac~on:tJ, tIcJ.nl _SlIlC!t:l.S :\0 p .. g-mnento de tou03 os Jmpo'5to.3 dO! UJna JmpDrt'\çfl.o 
<'10 c <t..:uor. ri. 11..1.0 s.er nos casos de. iscnç3.o prC"ilsta em le;.s:!:\çii,o cSpeCIC!Ca 

r. Itr! 7' ° - A', !'~erc,tc!()rl;J.s produz:uas, bencCil-lolU.1":i ou !:!Ju~trlalJ.:r'Cln.s n:l 
;:tl~~.l~ r~~~~~i~~,·tndo S:lll(!:n desta para qunlq .. cr pDnto do tcrnlo .. lO n.lclr:lltaJ, 

1- '\\'~f''''5 no pn.q~lln .... n~o do lmpõ'ito dro clrrlll"~,,,;,) de ntf\rr nd.,rl:1-t, 
l)rc .. ~to na le~:!!ol.\(;.\o em. '1~~OI, ~l' 1'.W~' • 't' ,I "cr 
pnlc!!la de matcrl.\-prlma ou I)a.rte cOU\{JJnr.'ntc JIl1lwrt:\u;:' ..... 

II - c • ~mdn ao pa!;'\J1lento do lllll·ü::.to de u:,portaç.1o süo:,c M 
111 t.l..n,1s~pr'mn~ ou PolCtcs componentes puportachs. e'f.l"tcntc .. 
m'.."," produt·). com III11.t rcdlll,.i.u 'lcrccntunI (1.1 .thquota de impor.! 

tn~j,tl J!;'II'\l ao l'crcentl1al do '.alor adJcion.u!o no prucl.':'·,~ ~e, 
!l1uu!>~r1aIJ/nç:!.o loc.t~n relol~:lU ao cu~t:tl d~er.::a~ 

DECRETO LEI N? 2.120, DE 14 DE MAIO DE 1984 

Dl5ptJ~ $obr~ o tr.L!tamento tTJbutnno 
u1ath.·o. blfE:aB~m 

O PRESIDENTE DA REPUBLlCA. no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Co*stitUlcão, 

§ 2~ O disposto llcstc nrli~o "I:' l:''1trncll'' 

:tI nos bl'ns QUP o vUljl1ulc nd(lUirn em lojos froncas instala­
dos no País; 

bl DOS bcns Il'\ ndo~ parn o I'xh'rlor ou dl'lc trozidos, no mo. 
VlJnC'nto cnr.lclcrlstico c.lns cic.lu<.h·q "Iluodn, nu'J fronteIras ter­
reslres. 

D1:CltI;XO-Lr.t N." 31 - DE 18 DI; NOVr:nmno DF. 19GO 

Dispõe sôbrc o Impôsto de Import:::ul'iÍo, reorraniza os servIços ndua .. 
nelros, e dá outr:ls provulêncJa.5. 

O PresIdente da RepubllCR. lIs::mdo d::s. atribuição Que lhe ,contere o artlf!o 
31. p~rá~r:lfo unlco. do Ata Instl~uclon::s.l nO 2, de 27 de -outub~o de 1955, deeretn.~ 

Art. 19 •.......•..•....•..••.....•.••.......•..• 
.................................................. 

reguf:;e~~o-;- Podera ser concedida, nos. têrmos e condições estabclcc1dns no 

1_ rcsUtulç:io, total oU parcbl, dos tributos Que h1.Jnm IncidIdo sôbre 
a. lmportaç5.o de merc:ldorin e:<portad::s. :Jpós bcnellclamento, ou 
utlllznda. nll 1ubr1caç:io, complementacão ou ncondlclon<lmc.nto 
de outra exportada: 

11 - sus~ens5.o do pilgamento dos tributos Incidentes sobre :J.. Impor­
t,ru;ac de merendarias a.. ser exporto.d:l. <lilás bcne!lc}arncnto ou 
destinada a 1abrlcaçüo, complementação ou a.cond!clonnm~nto 
de ot.:trn a ser export3da; 

111 - Isenção do! tr1butos que incIdirem sôbre Jnlport:J.ç50 de merCa­
dona, em. qun.nUtlade e qualldadc equlvnJentc à utlUzacl3 no bene­
tl~lnment.o, fabricação, eomplcrnentação ou ncondIcIonamento de 
produto exportado. 

11 1,- - A ~e!.t1tuh;,jo de que trata sete nttlco poderá ser !t'ltn medl:.mtc 
ctidlto de lmportancla correspondente, a :1cr ressarcIda em lmportaç.1o posterior. 

11 2.0 
- O rer,ul:lmcnto estabelecerá lIm1te mfnJmo pOlra ôlpllcaç5.o do! 

rei:1mc3 previstos neste Capl~uJo. 

A 3.· - Aplicam-•• " ~ste artl~o, no que ""ub .. .,.. dlsposl"õ •• do I 1. 
do nrUSo 75. ' . , 
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t.EI :-.:" 7.! I.:' IH. J<) tH~ Ol1l UHItU I)I~ 1%4 

11.,,,\ "11 .. ,, ".,/. >.' \" ,,-,' dI' IlI' 
("til .t., .. (' d" ,,, r,l. ~ru. H). I, .l~ 

o PIO ~I')I':': II~ J) \ 'ti 1'01111(' \ I.,~ .. !",Ih~r (llU' o CurJ.·C!.~1'> 

.'\õ\C,( •• II! ~'.', •• :.I" (' .. 10' .... 11, ....... C bC ...... lld. lil 

Art. 11 A:. 1..0\1::,· ... • ... n,H"I(I1,"\'" q,;o f l~aM ou v~nl .. 11·1 :1 f 7er Q 

i'11I:'\" ... t11l1o .tn !I",CII qUI! \ C 11 J.' r.tlr .. I< '0 d. ('uI '1''1111\1 nll '. (l"tl!! IlIC'OS 

li "~"n!("( r.t!Ulnr. nlllc> ch. ~. ).\(.u C ,''.'" r .Ih ltl<l .... h"m C\\IIII\ clt " 1<; 11\' 
~~ lll',~ l..'n\(l1\ l'nclll {. t '/ < ". ("(lI 10 cr,· ..... II'I( ntn <.'·1lI.1'('I.I1. JUI" h' Im· 

pl.·"1 ,,\0 1'\1\1<" I 0.1 IH 11 j. <'TI,\tl .. r,' oU 1\ ;'1,' .1v.lnc"l,,\~ pOlh,:i Slr 

c..:;nlC'.II,I.I. 1111r ,1" I .. ,~(j C.I l'r. "uh lhl d.1 H, l'l r,I, .... I. ri lE'11! ai I ... , t' no,> 
Irl IHt\"'" 1'':'" I ,l"~ 1111 _1,1 "I~ .11 t, rlnr ,) Ih h fi, 111 til r. OIII.,IU cl .. • 'lH.rl? 

t!tlll.t .... ·1, li tr \ t fi Itu ,I. 111\1111'11' ,I,· II \101 \ lI. ," Ir. III IJ'" \ I fi' I ,1.I.l(' 

:l l,Ut ,J t'~'C':; !.I 1111.11 I d,· .. • f,.l< til /I' 11/('(',>1.. nt I ' .. I r~'( t It j tflt ,l d ,f"j ,lrc:~,J 

P.H',I,'·,fo !,.li t.CI P r.lh'! 111,1", l\' comn fo~ 1 \ (t. 11 Ct tive.', podo, 
r'" :;'~i It","llIdl '., I."I,H~, .. u,tI",rl'" do., In',lll\(\~ rrlÕ1lJnn '.0<0 no 
("II,.II! (' .. ,t~ •• 1.1 I n. I" I\. "L t'o! Il\tt.ru, lo 0111111 ,\ I f H 11\,1;].<11 ,lI. (·f. "U'\i n 

d ... dul,. \<J ~"'I\ .lulr<l ~ I \I ... ,Ior ,1(' 11,\,1 .ç lo, 11' ~! lo l\h .. IU lnlJU •• ,~ 

.\~t 15 A.., ,'I \Pi" ;,'" n,H,,~ I •• S _,11 .. t.:.,I.:' 111 ;.r-..ltto "I,rv'-, ~o pa' 
rn o li <o,' .\Oh:ll: tI) Co ),.Htu ,1(. cl,t! ILIC .. ;l~~C I 'Cil."t,<! IJ':;~;]. o 1>, ... t('­
m. J1~" 11.!..t ... O (lO P"JS 11,1.1 ..... ' ';,~'r CO;)[",.·I(\o o b",1I'ÍlCIO d;;J rcot..r:.10 do 
h.L:'U :n l 'Il·::. ... I. l','rll.( ... ~.' ti, I nj,o<,to <Ie t(.IHI.J. (.'1\ l11..rC'l'U~"I~t'r· LqUI­

... :l.I~'\t(' .1I,tJll..1 r~~I..I~1 hrt.l1 ,I ... COl'H.lcull.'nl,.w dcs~c ~oft\\,1roJ .l'l"prc.' 
5e. t;-r n \ Tl\ f'.~,\ tl";t .. 1 ri .. h 'pr, 1>;]. 

P •• r~.'r'\ro ",nl("O 1\ ... 1(0). 

Art 21 ~o ... (')o,((n, 1(1'> '.n,II(' .. ,irl,!> d. IN":.I l(r~) mr'U Vl .1. 

1'( ....... , )111 (hr.J"I1It!t'r ..... (h,'t 'Ir It ... l'~ luo" J1,~r (.(T,·") li .. \, , ,'lO (1(. 

rcn,'.l d. vI.!r •• tI'::~I'1! flt ••• 1:.I.qL, ,., ~ lrtt.' L .... t, t1t. ú \o, I t., nt. .t,·" d::l co' 
l.1 Uh''''' ti J d.1 ultllll:l CÚ' I d ... IIrl,Q~HJ 1.!l.,1 1-,pfJ··,Ô-C''lo LI', tol" ... :> rI.> 
" • .1> fI, 11,lprf" ", JJ.\rhJlIlh .\. t!uf'lln JHIV .... cl.'\ (;lot tf r,1 •• '1'lo CGrr.(J , ti\. II!:!­

df' 11'1 \ ,,\I l'nuf.II,,1 " 111(,.I\I(,5.' f" I" H'.' ',' r\lrll. ,:u •• ·t .... r ';; Ir {-....... 
tIIll(" \cdld::l' .... {I\lb~ "( .. ,,, til (11 H .. 11(''''1 11"ll1!Clm, -/lrr, 
tio toCO 11)1 IhU c./ou Cllpn .... '1<..1' n. <I t. f /, f. tido 1.,'(.' pl." ", _, rOl '11 

L.IIIlIt:; lI) ·,prov:ldo., pt.lú Ltrn<,c,;"O N, ~I(,.HlI Col :'\10rm:lt. .. .l c , ... :'0;.,.1 

çJo - CO,",I~, 

l' 1I.,,'r .r" U "1('0 Q I, Iq lo r ('lp~l :l d(> cr,,".t~olc d'r. ~') r.u • It.!lr~t.f) 
d::t Unl..~O ou do'. rt>~ 1I1,~ <·Luü~:r .. - I' l'tl',t\.. ... t .. (,U Cjl.t. oi. r~d. .. ". r c, .. 
da., n~l"" podo r'l r;c utlh/a c..C.:J' ~l' C16<i C,tH. n[.o QI> ,'lSCrt.O .. rol p:~ 
IiCtltC' leI, rem E;oznr de outro:. pt.vlll.":iO~ 

DC'c,.eto-ld. a' 2_CO~., d. 21 cJ. ezeabro de na1. 

Dl -•• of e o AJleiona\ .0 freto" ~.r" & 
'~l .... 01,. d.J Han.nh ... !':-'rcdnte (;.rRM."t) _ 
o • --. d.l ~ ... rlnh. Herc.nt. li de butr •• 

o PRt.slnf.NTE DA !p. .. alit.1CA. nO u,o d. IltrLbl,llç;o qU8 lhe con­
I.~. o·.rt. 55. J.te. 11. d. Cc.n.tltulçio, 

D I! C, a: T A. I 

CAPtnn..o r 

IDO aDICIONAr. M m['u: PAU Ao 
a.bIOVAÇ.O DA ILU' JIíUA lIfHCAN'l1! - Ar'MI'l 

DbJl'Ml\ç4ea I'reliauowu •• 

Art. II O Micion.l .0 rCltt. f'lr. Iteno .. açio d. MarInha "11 r-

::~i: !~n=-~!l/l~:~!!n:~a:av:~::i;d:!~~:L:n~:~Y~:r:. ~:!~~vr~;~~et.:~ 
lei. 

Par'qr<l(1) dnlco. A Jutervrl\çil) d. que r.r .. t. c.r.. ..rr.1.t;o 
conalate no ."u1.o ,o dpsenvo!"'-\lfIent., d_ .. tInha .~IC'C"nt. br •• lleL"" e 
.r. indú.tria de eonstruç.lo n.v.al. 

Art~ 2' O AF~''IíI Ulta .dlcJ.onttl &0 frete cobrado Fel.s 11::1-
pr •••• br.s\\eir.. • •• t"". ,g_1ul d~ MVI!'geçio que Op.UfIl r:\ ;:"':-:0 

bra.Ueiro, ~e acordo CON f eonh.ci"ento d •• elllOerque '" o ~.ni~t'I>t.~ ~. 
c.~,.. pelo tT.anl!p.lrte de c.'~a dll qu,.lql.ter n.tur~z •• 

I 2" f''''r. o. e(f'J.tos d"!!lt. Decreto-l .. i. COn51dl!r&-~ft. tll:'2'" 
,bftl'!; •• ~pt# .... bras:.lelra t!e ";'.l!go!!lÇdO o ór~5~ ou entl.d~-::!oe q<Je l-t"!'::'" .. 
.~<flnJ.~tr"t;ão estlJtal. d,re·~ ou 1.ndl.reta ou •• tI!J~ :lob controle ~c:.o­
narlO 6. O.J".lql.l~r entlod.d. t'."tAt.l~ autoC.1zad .... "'f!c~t.r ... &t.lV.':"­
de. de ftavt:g.tção l1ercante. 

Seção r 
Da ..... de cálculO 

J - cinq\.lent.. por cento.. n. navegaçio de lonço curso.; 

11 - vinLe f-OI: cento. na n .. ve'iJoçio de ç.hota9~Xl; 

111 - de' por cento. D& naveq.çiio fluvial e l .. .::ustr~. 

... r.gr"fo único.. Par. os e!eltoS (f.ate Decreto-h:!. C"lte:1.­
.s.-se por cilbota1c~ • ligeçÃo que UM Or1.gcD e deSUno ea po:t.t'I bc.sl.­
l.iro .. 

Art. C. ··Coneldf.r",-!:~ fn.te • re",unerilGio do lr.nst'-"rtf' ::, .. ~r­
c.nt .. porto a ~tto • .1ncluid~5 •• d'upe-s •• f.<Irtt.:':rJas c~ .. ••• nl?J:'!l­
ç_~ d<l' 4;' .. ,..,8 (.O"st.i.\es do e:-n,.If;Clrll'!nto d •• nh~r41111:. or.terlore, .. ~ p::."­
leriL'r ...... c." •• tr.nsport ••• outr .. , d."pe-••• d. qu.l~t...r r ... turc.z.~ 
pell1n.nl. ... • 0, trehs"""rLe. 

t.1' '.rol) eC".r.to de fi.aJculo do Arft!l(.~. o \f~'lor do !rt"te H:-é 
~t:t.'lnln.do de .. cordo CGI'I\ nccn.l" 9I1:r .. 1.a. Un.1!Olres • p':h11c ••• a 
... tat_lccJ,das peJa Superlntll:ndincJ.a N.cJ.on.l da ttar.Lrlhll rercant.. - c;.;­
.MM. quand,): 

.) nio houver cobranç. ". trete; 

b) nio constar o aeu valol: no conlutcu\t'nto c5e eabll.l:que; 

c;) •• tiver libera~o O •• u valOr. 

f a. ProcecH1nCnto iqu.,l ao pr.vi~to no r"rÁ'1rato .nterl.~r 
•• rã .. dot..do Clullr.do ae t.rac.ar c!b Cll'l~.dor1.. t.ra,;$fer1.rl .... p.:Jt' vIa l!ld.r":­
t" ••• 11uVJ..l ou 1~cu5tr., .. outro d .. p .... c .... nto d. ro~5on3 e.presa .. U~3-

lizand, C!ftlbeC'c.ção própn, • .:)u n.o. 
f )' "a n.veçllç.o de" largo curSO. qtlllndQ o frete • .,t1~.,:, expr.sso CIt1 .. oeda .str.&ngC"l ......... cor.rlorsão aer.i telo'-) • taxa de c::J-;':O,J, 

da l\o.t1. correspol\dll:nt •• ~ Clxadcl pclõ'ls autc..rldade:s ",ol.ctã~1."'s :r.lsl:'e1..~ . 1'._. V1gent. na data d •• ntr.~. Ca. 1~b.D.rc.ç.o no porto d~ desca ... -; •• 

'seçio 111 
O •• tz:,-nçõo. 

Art. 5' rie •• i.~nt.3s ':0 po!q.Slento d:. ArIt'Ui ... c.rq .. :u 

1-- d'et1n.ld •• co*o Nq .. g.e •• no leqisbçio luper.:itua: 

lI' - de. livro •• jornal. e periÓdl.cos. b.1I C:OelQ o P-&pel des.­
tin.a40 •• u. iMPC.!oi.:;; 

UI - transport.adas! 

d ••. bOl.d:!e~~ ;':b:~~:~~~:ad:Q.~~~~~~~ bruta &té quinhent. ••• opera" 

b) po!' belonllv~ •• ntlC10t'l.olUS ou e.t-r.ng .. ir.,. c;uando n;;:o .::1-
preq.ad ••• ~ Vi/l".l. de cariter cotnel'C1&1; 

c) na ... tivldadt::J de .polO par. _ explot.açÃo de hidcoC'acto­
heto. e ClUU:O,s ""ner.1. •• oh i9U&; 

IV - que conaista. CIlII bens: 
.) .,.rI inter~ss. ço~r"cJ..l. do.ados • entidade. U,lantcõ"i­

c.s. desde que .. donat.br1. os de .. tl.ne. to".l • exr:lu~uvalftenl. •• a Obras 
aOC..1a,i8. e .,.!t1.,tenc,iai. 91:acui t .. entc pt-•• t." •• : 

DECRETO N~ 2.162. DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 

Altera o limite 
das alíquotas da 
Brasil. 

maXlmo p/Ira elevllção 
Tarifa .Adu::weira no 

o ,PRESIDENTE DA ;REPÚBLICA, no uso da atribukão que lhe 
confere o artigo 53, inciso lI, da Constituição, 

DE-eRETA: 

Art. I? Fica alterado para 60% (sessenta por cento) ad valorem o 
limite para mais estabelecido pelo § 1': lio artigo 3? da Lei n? 3.2H, de 
14 de agosto de 1957. dispensada a observância do limite máximo do 
l'espl~ctivo capítulo a que se refere o caput do mesmo artigo. 
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, ArL 2? Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de setembro de 1984; 163~ da Independência e 96? da 
Repúl)lica. 

JOÃO FIO UEIREDO 
El"nane Galvêas 
DeWm Nútto 

DECItETO-LEI N~ 1.953. DE 3 DE AGOSTO DE 1982 ' 

Autoriza s COmi~511G de Politiea Adus­
lJ~ir. a conc('der isençtIo ou rcclu~·.!lo, do Im­
posto de ImportDç1lo inCIdente sobre ben.s 
destinados' a prospecçAo e produç/1.o de 
petróleo. . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe 
confere o, artigo 55. item lI, da ConstituiçãO, 

DECRETA!. 
Art. l~ Fica a Comissão de Política Aduaneira 'autorizada a con­

ceder, nos tcrm'os. limites e condições que fixar. isenção ou redução do 
Imposto d~ Importação i~cidente sobre equipamentos. máquinas. :veícu-' 
los. aparelhos. instrumentos. partes. peças. acessórios. ferramentas e 
utensílios. destinados à prospecção e produção de petrólro bruto no ter­
rit6rio nacional. inclusive na sUta plataforma continental. importados 
pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. ou por empresas contra-' 

tadas ou su~contrntadas por esta. d~sde que atendida a legislação, so­
bre similaridade. Sl'm prejuÍzo do dispos'to' no art.i~o I:!' do Decreto-lei 
)1:' 1.703. de 18 de outubro de 1979. prorrogado pelo Dcc-xeto-)ci n:' 1.818, 
de 23 de julho de 1981. .' 

§ 1~ O benefício CiscaI mencionado no caput também poderá ser 
concedido às matérias-primas. produtos intermediáriós. partes. peças e 
componentes. importados para fabricação de plataformas de perf~raçl1o 
ou de exploração de petróleo. bem .como aos dE'mais bens que se desti­
nem a emprego exclusivo naquela atividade. 

§ 2? A isenção ou redução do Imposto de Importação que for con­
cedida pela Comissão de Política Aduaneira acarreL'áni a fruição de 
idêntico benefício com relação ao Imposto sobre Produtos Industriali­
zados. 

§ 3~ Os benefícios fiscais de que trata este Decreto-lei poderâo 
abranger bens despachados antes da sua vigência. mediante a assinatu­
ra de termo d, responsabilidade, vedada a restituição de importâncias 
já pagas. 

Art. 2':' Ficam revogadas a alínea e do iQciso IV do artigo 2~ do 
Decreto-lei n? 1.726. de 7 de dezembro de 1979. :e demais disposições em 
contrário. 

Art. 3':' Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica­
çlo. 
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Brasília, 3 de agosto de 1982; 16l!" da Independência e 94? da Rcpú­
Mica. 

JOÃO FIG UEIREDO 
Ernane Galvêas 
CesaT Cals 
D~Jfjn Netto 

DECRETO-LEI N? 2.452, DE 29 DE JULHO DE 1988 

Dísp6e sobre o regime tributário, cem­
bis! (' administrativo das Zonas de 'Proces­
sllmunto de Exportac:6es e dll outras pro­
vidências, 

LEI N," 3,244 - DE H DE AOÕSTO DE 1957 

Dispõe s..tbre a R('forma da TariJa das A1Jâlldegas, e dá outras prot'j{lênclas 

O plr..""-idente da República 

FaçOl saber quc o Congrrsso Nllcbnal decreta e eu sRnciono a seguinte 
Lei: 

Art. .,.9 Quando a prOdução nac:on:ll de matéria-prima ou qualquer 
outro pr«,d'lto ôe Oa!:.e lõr amda msuflClcn:.e para =ttcndcr ao consumo 
mter:Jo n:údera ser conced!da isenção ~u redução do Impõsto para a 
imp01 in~flo <!om!)leml'ntar, 

~ 1." A i!en';:lO ou redução do Inlpõsto será con('cdida méàill~te prova 
de aquisilç5,.) de àetc'nmnada quota do p!"oduto na.c!ona.l. na [onte de 
p::o:luçâot ou pro\'a de recu:,a. 0:.1 incapacidade de torne('l!lwnto, dentlo d:> 
prazG e :n preço CIF nolo sup.el'!or ao do similar estrangelro acrcsclt:lo do 
l:nO{)sto tde nnpOI tação, 

" S 2" A cOllcessão será de caráter geral em relaç;1o a ci:lda espécIe 
ae prodrur~o. garantida a aquISIção Integral da produção) lll:\c:onal. 

Art, 22. CCmp~tila privativamente 30 Conselho: 
a) íl'.!etermin!.U' a rqm';a!e:ltc es;)ccirica da alíquota. "ad-\':tlorçm". n.') 

((I,ma dl1!l art. ~.; 

bl IillOl~.tlcar qt:alquer allqtlOta lto ímpôsto. na forma do art. 3."; 
CI «lstalJelecer ::muallller,te. n qUOta de nqUl'llção de nwtcria-p:-llna 011 

!iill1qt.cr p~;xtur o ele l.:lse e a "o:rê~pondente Isenção ou redw;t.o de lm­
pG,,:o. n:a foml:! do al't. 4>; 

à' c-s;t[l!.)eU:C"1 :I pauta de valor m1nimo, na ferma do art, :l .• ; 
;;'1 :Ictual1zar a nomendr,tura d:t ·.ra~ifa e nela. illtl'oduliI c:::-1'cç5e~; 
fI C.l!imnl:~er ou rever r~tilstro de similar. 
Paraf,;:-ato único, A a!tcração de ahq~:ota. a que sc re!C'rem P.S letrus 

(/ e b cll.c: art. 3.°, ~crá preceàida de aud!ência reallzada entre os lnte~ 
rcssados 'lIa.., principaiS praças do pais, por pel'íodJ nüo itlf<!rior a 30 
'~lr.tal...!!!.l~ ___ ~ _ _ _ L '- __ J. 

Março de 1990 

:OECí1l-frn-LF'i ;';;' 'i) - - JlJ; n DE 
m:)~ ~~,r.l!.O Dl:: l!JGiJ 

~:l~:,a fi. Tatifa II.Z(f.') /t?,hlr!fl::qt!r; que 
(;COI,ln!1.n'!:1 li ["I li" ~i.~H. c!:: 14 ~c 
6gÓStÕ cc 1.J.J!, e i:á. (,h/ras provi­
d'~llciti$. 

(~e 19C5, e t,,"ldo em \'!~!a o Ato 
C0!!1p!emen~.'.r 1)1 23, de ~J de outu­
Df'> de lSô6. I"!·<.r:lve lJai:{ar o sf>óuin-
te Dccr&to-!d: ' 

--Art, 'iQ O aÚ:go 49 da Lei' número 
3,244, ele 1·1 de 2gÕ3:0 de 1957. passa 
a \'igoral' com a se~uinte rçdaçáo: 

o F';:e"l'.1ell' 3 d~ R:!j1úb:a'tl. v<;an­
do (Íl, at:·.t'~:';:;'\J r!u~ 111'.! I.:t/l lf('re o 
JlrU:;o Si. [:.-1','::,:>'[0 ú,úo, do ~to 
1.:~tltuci"IJ~i :-;'/ 2. de "l."J C~ oUtul.lro 

- -- - - "- ~ - - - - .... -
-A1't. 59 i\.,d~r~'i s~r rc:lt:zi<::~, de até 
l'.'C':, CC;?:n ~.:;r cLntol e.1. z:aloTo!~:1 a 
t»l:(r'!fJt~ quP Ycn!:!\ n 1 ~v:;l3.r-s~ Cl(­
éessl,'a ao) I1df"q~:1.r.o camp!"i.nc-uto d.;;s 
ob,je.i ... o:; da Tllrlll'. Adua.neira. 

.. -.--------------

"Quand:> l~;jo hO:17er pro:iução nn­
c!on;ll de n:atél'!!l~p:jml? e de qU~I­
Quer prcdUto de b;:sl', c,u n produ.;áo 
naclori21 C.fSSC:3 bcn~ fôr irL~u!!(' .. c:lt~ 
l-,arJ. a~~nd~r :lO Ct.'\:!~U1::0 i..ntel"Zlo. po. 
d~r.i se-r conced!:!::-, i:cncfio ou r~du" 
ç:1o dJ impõ.;tQ p:l~'a :. lmporta.;:io to. 
tal l:~ ccmplemen~a~. cúllf\irme o caso 
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~ 1° A j5~!lCt'O oU ,r.;.:!u.;:lo do in,­
pf;'J!O. COtlfor!-:1e ::'.3 C3!"1~t~rístlcas c!a 
prcj'lç.1o e G'.l cmml'ci..!!i~:lç:io. e ~ 
(.l"i~:: 10- dt) COll~c;h:- cl~ Polit!ca Adu­
allel!.·:'~ .... sefá cCl~~C'dld ... \: 

u:n ano, ou quotas percentuais em re­
l:lção ao Cr.:1"UlllO nacional. 

§ Z9 A conc~::;são serã da cU'itcl" 
~cral em r<,:a~:'ío a cad!l espécia de 
prQÓulo, !!:'!:::lltida a aquil'i':iio intc­
frnl de P:'oc;uçiio n.lclon.d. ob!<e!\'a­
ca. Ql\:lnto ao preço. a ccfinil:ao ão 

:senc;<\o co impósl0 de import:?çáo I? 
da. tI'.:~a de despacho ac.l.1::'.nejro. em'i­
dos os órg:!.:ls 11~ados à execução da 
po!itica ao abastecimento e da pro­
duçM. 

f 4" Será n::. máximo de um ano, 
A contar d:1 CJni3~ão. o p:·.l20 de va­
!1c.ad.~ dos ;:'la~;Jr{I\'::l.t1tcs da aquisl,ão 
da quot..'\ Õe produto l:I1.CWllal prf:vis· 
ta nesre nrilgo e nas no~as c<>rre)e.las 
da TauCa Aduaneira. 

a) medhl:1te ct'mprov:lcio da ine­
;'(istcnc:a de pro1l:ç:\O lIacional, c, ha­
vcndv prodl,ção. mcd!::mte prQn\. :tIl­

tcrlor no d~seml.m1"Oç,) cduatle1ro. de 
t\Q:lj:~~t;.lO r.~ quolu de! c:"rrnna~1~' dO 
!)lOd\lt1.l nacl~n::"l na. le!>p~ctha fonte, 
ou comprÚ\'.\.:~.o de r:,US:l, mcapaci­
d;; ue C'u 1:1:P;)~5ibilld:: de de !Qr!\c~t 
menta em prazo e a p:e;:o nor:nnl~, .. 

b) por meio de' es!alJelec-:mento ~ 
Guctl'S tari1:ul.u. <glob~!IS e/o~ por pé-­
tiodo C:('te!'!!~ll1:!do. que r.:1(l Ulil:1paS"e 

srh!:-o ;:\0 do Di!crcto Lt'l nÚnlilrO 3i 
d.! i8 de llL>\'emiJro de 19·j6. 

§ 3" Qu ,nelo, por moU.o de pscas­
'aez no mercado mt/'rno. se tornar Im­
-Rcricsa. a aquisição 210 exterior. d~ gê­
neros alimt'miclCis de primeira ncce::­
sld::::lr, à~ matérjns-1Jlí~:::s e de ou· 
trc:: p!'c::llltcs de base. poderá SI:!:: con­
ced:C:a pam a sua :mport:lção. por ato 
co C::>nse!ho, de PclIt!ca Aduaneira, 

§ 5° A i~tnçfio do lmpôfito de !mo 

portaç~o. S'::'Ol'C mal(>lia-pnm.l e ou­
tro C,U.l!q'~('r p:"oJU!o dê [;:J,sc. mdu,-;­
tl'i[1,I:;:~oo nu 1:.10. nll'"mC OS de ap1\~ 
C,IÇJO dl:,'l :l. !:,.:'llen'e p;'l'lcl:i /).:neli­
Cl~r n. i:ll:')~·lr!.H~~o CO:1:';)!c: lfill!ar <la 
pl ('d1.1\[>o 11:;~lvll.11 se Ol).irrv:luns as 
nOl':l.as Gê~\e a:Ugo." 

MENSAGEM N, o 45, DE 1990-CN 
(N.o 313/00, na origem) 

Excelentíssimos Senhores.Membros <\0 Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da Constituição Feq,eral, tenho a honra de subme­
ter à alta deliberação do Congresso Nacional, acompanhado "dê exposição 
de motivos, da S~nhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda. e Plane­
jamento, o texto da Medida Provisória n,o 159, de 15 de março de 1990, que 
"dispõe sobre normas de conduta 'dos servidores públicos civis da 'União, 
das Autarquias e das Fundações Públicas,' e dá outras providências". 

BrasUia, 16 de março de 1990. - Fernando' Collor. 

EM N.~ 49 
Em 15 de março de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente da. Reflúbliea: 
Tenho 'a honra de submetet à elevada consideração de Vossa Excelência 

o projeto da medida provisória anexo, que dispõe sobre as nOrmas de con­
duta dos servidores públicos civis da. União, das Autarquias e das Funda­
ções Públicas. 

2, A medida ora proposta é de.,unportância 6l'Ucial para que se alcan­
cem os objetivos. do programa de ~ovemo fixado por Vossa Excelência e 
se insere no elenco' de outras que buscam propiciar à máquina administrati­
va do Governo Federal maior graU' de; eficiência e probidade. 

a. O corretq desempenho das. atividades públicas exige o estabeleci­
mento de um COI1-junto de normas disciplinares. Nesse sentido, a presente 
medida provisória define os deveres dos servidores públicoes civis. São eles, 
entre outros, O zelo, a dedicação e a presteza (art. 2.0). 

4. Além <llisso, estab"elecem-se três graus de puni~ão relativos aos di­
'versos tipos de faltas adm~strátiv!1s: as faltrts puniveis com pena de ad­
vertência por eserito; puníveis 'com suspensão de até 90 (noventa) dias 
cumulada com a destituição do cargo em comissão; e aquelas puníveis 'com 
a âemissáo,'(aN • .'.3.().; 4,0 e 5.'?). 

5. O art. 6.0 trata das conseqüências da reincidência em faltas adrni­
rostta:tivas P~i'veis com pena de advertência, enquanto que o art. 7.0 can­
cela, automatIcamente, o vencimento do servidor suspenso. 

6. O art. 8.0 impede a investidura em cargo público federal do e~-St;r­
vidor público que tenha sido demitido ou destituído de cargo e111 COIDIssao, 
enquanto o art. 9.0 cassa a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo 
que houver praticado falta punível com a' demissão. 

Aproveito à. oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos 
do- meu mais profundo respeito. - .Zélia Maria Cardoso de Mello, Ministra 
da Ecpnotnia, Fazenda e Planejamento. 
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MEDIDA PROVISóRIA N.o 159, DE 15 DE MARÇO DE 1990 
DispÕe sobre nonnas de conduta dos servidores públicos civis 

da União, das Autarquias e das Fundações Públicas, e dá outras 
providências. 

O Pre~dente da República, no uso da atribui~ão que lhe confere o 
art. 62 da Con.stituição, adota a seguInte medida provisória, com força 
de ~ei: 

Art. 1.0 Para efeitos desta lei, servidor público civil é a pessoa le­
galmente investida em cargo público ou em emprego público na adminis­
tração direta, nas autarquias ou nas fundações públicas. 

Art. 2.° São deveres dos sel"Vidores públicos civis: 
·1 - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo ou função; 
II - ser leal às in.stituições a que servir; 
rII - observar as normas legais e regulamentares; 
IV - cumprir as ordens superiQres, exceto quando manifestamente 

negais; 
. V - atender com presteza: 
a) ao público ~m geral, prestando as informações requeridas, ressal­

vadas as protegidas pelo sigilo; 
b) à expedição de certidões reqeuridas para a defesa de direito ou 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública; 
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades 

de que tiver ciência em razão do cargo ou função; 
VII - zelar pela economia do material' e pela conservação do patri-

mônio público; 
vrn - guardar sigilo sobre assuntos da repartIção; 
IX - manter conduta compatível com a moralidade pública; 
X - ser assíduo e pontual ao serviço; 
XI - tratar com urbanidade os demaIs servidores públicos e o públi­

co em geral; 
XII - representar contra ilegalidade ou abuso de poder. 
Par~grafo único. , A representação de que trata o inciso XII será .obri­

gatoriamente apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é 
formulada, assegurando-se ao representado ampla defesa, com os meios 
e recurS()s à mesm.a inerentes. 

Art. 3.° São faltas administrativas, puníveiS com pena de advertên­
cifl. por escrito: 

1.- ausentar-se do servIço durante o expediente, sem prévia autori­
zação do superior "imediato; 

II '- recusar fé a dooumentos públicos; 
lI! - referIr-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades 

públicas ou aos .atos do Poder Público, ressalvada a crítica do ponto de 
vista doutrinário ou ideológico em trabalho assinado; 

IV - delegar à pessoa estranha à repartição, fora dos casos previs­
tos em lei, a"tribuição que seja de sua competência e responsabilidade ou 
de seus .subordinados. 

Art. 4.0 São faltas administrativas puníveis com suspensão por até 90 
.dias, cumulada com a destituição do cargo em, comissão, se o caso: 

I - retirar, sem prévia autorização IY.lr eS?I!to da autoridade com­
petente qualquer documento ou objeto da repartlçao; 

rr: - opor resistência ao andamento de dQcumento e processo ou exe­
cução de serviço; 

n! - eompelir' outro servidor pÚblico a filiar-se à associação profis­
alona) ·ou • sindical ou a partidos políticos; 
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IV - atuar como procurador ou intermed~ário junto à repartições 
públicas; 

V - aceitar comissão. emprego ou pensão de Estado ,estrangeiro, sem 
licença do presidente da República; , 

VI - atribuir a outro servidor público funções e atividades estranhas 
às do cargo ou função que o.cJlpa, exceto em situação de emergência e 
transitoriedade; 

VII _,manter sob sua chefia imediata, cônjuge, companheiro ou paren-
te até.'o segundo grau civil; .',', " 

VIII - praticar comércio d'e'- cõmpra' -ê· venda 'de bens ou serviços n'o 
recinto da repartição, ainda que fora: do horário, normal ,de expediente; 

Parágrafo único. Quando houver 'conveniência para o serviço, a pe­
nalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de cin­
qüenta por cento da remuneração, ficàndo o servidor público obrigado a 
permanecer em serviço., . -, _ 

Art. 5.0 São faltas admihistrativas\pUl'lÍ'veis com demissão, a bem do 
serviço público: 

I - valer-se, ou permitir dolosamente que ,terceiros tirem' prov~ito ae 
informação, pres~ígio ou ,influência obtidos em função do cp.:rgo para lograr, 
direta ou indiretamente, proveito pessoal ou 'de outrem" em detrimento 
da dignidade da função pública; . ' 

II - partiCipar da administração d~ empresa privada' ou exercer co­
mércio e, nessa condição, transacionar com o Estado; 

III - utilizar pessoal ou recursos materiais da, repartição ém serviços 
ou atividades particulares; " , ' 

. . { . 
IV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exer­

cício do cargo ou função ·ou ainda' com' o 'liorário de traba1ho; 

V - acumular, ressalvadas as hipóteses do permissivo constitucional, 
cargos públicos remunerados, estendendo-se a fundações púbIlcas, socie­
dades de economia mista da' União, do Distrito Federal, do Estado, dos 
Territórios e dos Municípios; ,\ , 

VI - abandonar o cargo, entendido como tal'a, ausência intencional de 
servidor público, ao serviço por mais de trinta dias consecutivos; 

VII ~ apresentar inassiduidade habitual, entendida coni.~ a falta ao 
serviço, por vinte dias, interpoladamente, 'durante o período de seis meses; 

VIII - aceitar ou prometer 'aceitar .proPin~, present~,' de qualquer 
tipo .ou valor, bem como empréstim.os pessoais ou vantageÍp de qualquer 
espécie em razão de suas atribuições. 

ParágrafO único. A mesma penalidade será aplicada nos seguintes 
casos: 

I '- incontinência pÚblica e conduta escandalosa; 
II - improbidade administrativa; 

UI - insubordinação grave em serviços; 
IV - ofensa física, em serviço, a servidor pÚblico ou a particular, salvo 

em legítima defesa própria ou 'de outrem; : 
V - revelação de segrado apropriado em função do cargo; 
VI - procecliment:J desidioso, entendido como tal a falta ao dever de 

diligência no cumprimento de suas funções. 
Art. 6.0 A penalidade de advertência converte-se automaticamente em 

suspensão, por trinta dias, em coso de reincidência. 
Art. 7.0 A aplicação da penalidade de suspensão acarreta o. cancela­

mento automático do valor do vencimento do servidor durante o períoqo de 
sua vigência. 

Art. 8.° A demissão ou a destituição de cargo em comissão incompati­
biliza o ex-servidor pÚblico para nova investidura em cargo público federal. 

Art. 9.0 Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo 
que houver praticado, na atividade, falta punível com a demi,ssão. 

Terça-feira 20 379 
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Art. 10. As penalidades disciplinares prescrevem em cinco anos, con­
tado o prazo de pr,escriçã.o a partir da data em que o fato se tornou 
c::mhecido. 

Art. 11. O processo administrativo disciplinar para impo~ição das 
penas previstas neste diploma continua regido pelas normas legals e regu­
lamentares em vigor. 

Art. 12. Esta medida entra em vigor na data de sua pu,?l~cação, re­
vogadas as disposições .em contrário. - Fernando Collor - ZelIa Cardoso 
de Mello. 

MENSAGEM N.o 46, DE 1990-CN 
(N.o 314/90, na origem) 

Excelentísslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, tenho a honra de subme­
ter à alta deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de éXposição 
de motivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, o texto da Medida Provisória n.o 160, de 15 de março de 1990, .lá 
encaminhado ao DIário Oficial para publicação na data de hoje, qu,e "altera 
a legislação do Imposto sobre Operações Financeiras, instituindo incidên­
cias de caráter transitório sobre os atos que menciona, e dá outras provi­
dências". 

Brasília, l~ de março de 1990. - Fernando Collor. 

EM NP 50 
Em 15 de março de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência minuta 
de medida provisória instituindo incidências do Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Titulos e Valores 
Mobiliários. 

2. Como Vossa Excelência deixou bastante claro em diversos uro­
nunciamentos, a diretriz imposta à área econômica é para sanear o setor 
público através do corte de despesas e suspensão de tramferências de ra­
oursos públicos injustificadas a segmentos privilegiados da sociedade. En­
tretanto, Senhor !Presidente, o estado de descalabro financeiro a que foram 
condenadas as finanças do Governo Federal e,xigem que se mobilizem tam­
bém a elevação emergencial e temporária da arrecadação tributária. Assim, 
sobre pena de se perder a oportunidade da çomeçarmos seu Governo sem 
déficit público, resolvem os submeter à consideração de Vossa Excelência 
um. instrumento justo de elevação da Receita Federal. 

3. De fato, se impostos têm que ser criados, que assegure sua inci­
dência sobre os detentores de riqueza. Além de beneficiários maiores dos 
atos econômicos, as camadas mais abastadas são as mais conscientes dos 
.riscos do descontrole monetário. Portanto, mais propensas a aceitar seu 
juato quinhão no esforço de estabilização liderado por Vossa Excelência. 

4. Em consonância, estamos propondO que se institua a incidência, 
por uma única vez, do referido Imposto em Operações de Resgate de T tulos 
e Valores Mobiliários, transmissão de ouro ou de título representativo, trans­
missão de ações negociadas em bolsa de saques em caderneta de poupança. 

5. Para preservar o caráter redistributivista da medida, estabelecem­
se limites de isenção para os pequenos aplicadores e diferenciam-se as alí­
quotas incidentes sobre os diversos ativos mencionados. A medida facilita 
também ao contribuinte valer-se de um atraente desconto na alíquota pre­
vista caso venha optar pelo pagamento dos impostos nos próximos 30 
(trinta) dias. 

Março de 1990 
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MEDIDA PROVISóRIA N.o 160, DE 15 DE MARÇO DE 1990 

Altera a legislação do Imposto sobre Operações Financeiras, 
instituindo incidências de" càráter transitório sobre os atos que 
menciona, e dá outras providêncais. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 62 da Constituição e tendo em vista o art. 153, inciso V, çla mesma Cons­
tituição, resolve adotar a segUinte medida provisória: 

Art. 1.° São instituídas as seguintes incidências do Imposto sobre Ope: 
rações de Crédito, Câmbio e Seguro e relativas a títulos e valores mobiliá­
:dos: 

iI ~ resgate de títulos e valores mobiliários, públicos e privados,' inclu­
sive de aplicações de curto prazo, ~s como letras de câmbio, depósitos ,8 
prazo com ou sem emissão de certificado, letras imobiliárias, debêntures e 
cédulas hipotecárias; 

li - transmissão ou venda de ouro definido pela legislação como ativo 
financeiro; 

liI - traiIlSmissão e resgate de título representativo de ouro; 

IV - tranSlÍlissão ne ações de empresas de capital aberto negociadas 
em bolsas de valores e emissão das respectivas bonificações; 

V - saques efetuados em cadernetas de poupança. 

Art. 2.° O imposto ora instituído terá as seguintes características: 

I - somente incidirá sobre operações .praticadas com ativos de cujo 
principal o contribuinte seja titular na data de publicação desta medida 
provisória; 

Ir - incidirá uma só vez sobre a primeira das operações especifica­
das em cada um dos incisos deste artigo, praticada a partir da publicação 
desta medida provisória COIll o título ou valor mobiliário, excluída sua 
incidência nas operações sucessivas que wnham por objeto o mesmo título 
ou valor mobiliário; 

m - não iprejudicará as incidências já estabelecidas na legislação, com.:. 
tituindo, quando ocorrer essa hipótese, um adicional para as op,erações já 
tributadas 'Por essa legislaçãó; 

IV - não incidirá relativamente a ações caso o valor total detidos pelo 
titular, na data da pUblicação desta medida provisória, não seja superior a 
!C.OOO BTN fiscais. 

V - não incidirá 'relativamente aos depósitos de cadernetas de pou­
pança se o valor total dos depósitos detidos ,pelo titular, na data de pu­
blicação desta medida provisória, não seja sUperior a 10,000 BTN. 

VI - não incidirá sobre o resgate de quotas de- fundos em condomínio, 
sobre o resgate éÍe dep6sitos interfin'ànceir'os i'ealizados ·na forma da legis-

lação em vigor, e ,sobre o resgate dos títulos integrantes das carteiras das 
instituições financeiras vinculados a acordos de recompra; 

§ 1.0 . a .apuração ,!o v~or total das ações detidas pelo titular, mencio­
nado no mCls_o IV, s~r~ obtIdo !omando por base o preço médio verificado, 
para cada açao, no u~tuno I;>regao ~e bolsa de va~or~s anterior à publicação 
deste At?, em que tlver SIdo objeto de negoClaçao, corrigido pela BTN 
fiscal até esta data; 

~ 2.° a apuração do valor total dos depósitos em caderneta de poupan­
ça mencionado no inciso V será obtido considerando-se a soma dos saldos 
das cont~ ~as ~espectivas da~as de crédito de rendimento no mês de março 
de 1990, Já mclUldos os depósItos efetuados neste mês, convertidos em BTN. 

Art. 3.° A base de cálculo do imposto de que trata esta medida provi­
s6tia é: 

I - nas hipóteses de qUf! trata o inciso I do art. 1::), o valor resgatado; 
II - nas hipóteses de que tratam os incisos II e III do art. 1.0, o va­

lor da operação; 

IH - nas hipóteses de que trata o inciso IV do art. 1.0, o valor da 
operação em bolsa, e observada a redução prevista no art. 8.0; 
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IV - nas hipóteses de que trata ó:Jnciso V do art. 1.0, o valor do saque, 
observada a redução prevista no art. 8.°. 

Parágrafo único. No caso de aquisição de ações e ouro, por exercicio 
de opção, a base de cálculo será obtida utilizando-se o preço médio obser­
vado em pregâo no dia do exercício, assegurada, para as ações, a redução 
prevista no § 2,0 deste artigo. 

Art. 4.° Fica estabelecida a obrigatoriedade da apresentação pelo con­
tribuinte, no prazo de 30 dias, de declaração discriminando os ativos finan­
ceiros mencionados nos incisos II, lII, IV e V do art. 1.0, quando ocorrer 
pela menos uma das seguintes hipóteses: 

I - o contribuinte possuir ouro; 
II -' () valor total das ações for superior a 10.000 BTN fiscais; ou 
UI - o valor total dos saldos de cadernetas for sup.erior a 10.000 BTN. 
Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as fo:::-

mas em que serão apresentadas as informações de que trata este artigo. 
Art. 5.° A alíquota do imposto de que trata esta medida provisória é de. 
1-8% (oito por cento>, nas hipóteses de que trata o inciso r do art. U; 

II - 35% (trinta e cinco por cento), nas hipóteses de que tratam os 
incisos II e IH do art. 1.0; 

lU - 25% (vinte e cinco por cento), nas hipóteses de que trata o inciso 
IV do art. 1.0; 

IV - 20% (vinte por cento), nas hipóteses de que trata'o inciso V do 
art. 1.0. 

Art. 6.° As alíquotas previstas nos incisos H, IH e IV serão reduzidas, 
respectivamente, para 15% (quinze por cento), para 8% (oito por cento) e 
e para 8 (oito por cento), se o contribuinte, dentro do prazo de trinta dias 
contados da publicação desta medida provisória, optar pelo pagamento 
do impost(i) previsto no art. 1.0 oportunidade em que ·lhe será concedido o 
parcelamento' em 5 prestações mensais iguais e sucessivas atualizadas pela 
variação do BTN Fiscal. 

Parágrafo único A intenção do contribuinte em optar pela antecipa­
ção do Imposto deverá ser indicada na declaração de que trata o art. 4.°. 

Art. 7.° O pagamento da La: parcela da antecipação será feito quando 
da apresentação da declaração a que se refere o art. 4,0 atravé~ QO Do­
cumento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF. 

§ 1.° No cálculo do valor a ser antecipado, serão deduzidos os va­
lores mencionados nos jncisos IV e V do art. ~.o, respectivllmente, para as 
ações e para -ds depósitos da. poupança. . 

§ 2.° O valor antecipado poderá ser pago em cruzados novos não se 
admitindo neste caso o parcelamento. 

Art. 8.° Para os casos em que não houver opção do contribuinte pela. 
antecipação a Secretaria da Receita Federal baixará normas com vistas a 
permitir a redução prevista no § 1.0 do art. anterior. 

Parágrafo único. Na. hipótese deste artigo somente será admitido o 
pagamento em cruzeiros. 

Art. 9.0 São contribuintes do imposto de que trata esta medida pro­
visória: 

I - aquele que efetua o resgate nas hipóteses de que trata o inciso I 
do art. 1.0; 

II - o transmitente ~a hip6tese de que trata o ;nciso II do art. 1.0; 

III - o transmitente e o que efetua o resgate respectivamente nas hi­
póteses de que trata o inciso UI do art. L'.>; 

IV - o transmitente e o emitente respectivamente, nas hipóteses de 
que trata o inciso IV do art. 1.0; 

'V - o depOsitante nas hipóteses de que trata o inciso V do art. 1.°. 

Março de 1990 
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Art. H). Para a facilidade de implement&Ção e fiscalização da presente 
medida provisória, sem prejuizo do sigilo legalmente estabelecido, é facul­
tado à autoridade fiscal do Banco Central do Brasil' e' da Secretaria da Re­
ceita Federal proceder fiscalizações nos 'agentes do sistema financeiro de 
babitação e em qUaisquer das entidades que interfiram, direta ou indireta­
mente, no mercado de titulos ou valores mobiliários, inclusive instituições 
fÍ1}al1ceiras e sociedades corretoras e distribuidoras, que são obrigados a 
prestar as informações que lhes. forem exigidas por aquela autoridade. 

Art. 11. A custódia de titulos, valores mobiliários e ouro somente po­
derá ser levantada depois de assegUrado o pagamento do imposto ora insti-
tuído. . 

Art .. ~2. , O Banco Central do Brasil e a Secretaria da Receita Federal, 
em ato &'onjunto, eXP!:1dirão as normas necessárias à efetiva aplicação desta 
medida provisória, especialmente as destinadas a fixar os prazos para pa­
gamento do imposto. 

Art. 13. Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publi­
cação. - Fernando Collor. 

MENSAGEM N9 47, DE 1990-CN 
(N9 315/90, NA ORIGEM) 

"EY.CELEN'l'íSSIMOS SENHORI:S MEI1BROS DO CO~GRESSO NACIONAL: 

Nos Lermos do artigo 62 da Consb.tuiçno Pcdcral, 

tenho ü honra de submeter ã al. dcll.l)crdçã'o do Congresso NilCl.Q, 

nat, ilcomp.:mhado de E.XP05lÇão de Hol.lVo~ da Senhora Min1stra de 

Estado da r::conoml.a, r'azenda e PlaneJamento, o tm ... t.o da Mcdl.da Pr2, 

visõria n9 lGl, do ) S de março de 1990, Jd encaml.nhado ao Diário 

Oficial p,lra publl.cdção na dí.l.lt! de: hOJC", que "altera a lngu>1ação 

do lmposLo ue renda ~as pesso~s Juridl.CclS e dá outras providô!!. 
elas" • 

Brasl1ia, em 1G da março da 1 990. 

E.M. N~ S1 Em 1S de :março de 1990 

E.>.ccl(>ntíssimo Senhor Prcsldente da Repúbllcâ, 

o Govcrt)O de Vossa Excelêncla 1 nstala-s12 com o 

cornproml<:Õso de combate ao déflClt públICO', o que lmpllca, a 

par de oulros medldas, a reduçllo da perõa de receltas trlbu­

tnrias q110 ingressam no 'l'esouro NaCIonal. 

2. Dl ant~ do quadro eXl <.tonta, medldas prontas 

cnérglcü~ são e)açpdas dos governnntes, no sentldo de tr'iins­

íornmr n presenle slt.utlçBo de fnlla de recursos em umü 51t'ua­

,çno de equJlnH 10 erttre estes e o custo do!:> serVlçO$ demanda­

~s pel ... i?o socledade. 

3. O presente proJeto de Hedldü. Provisória atende 

aos prlncíplo5 menclonádos e ~ se lntcgra no conJl.ln1;:.o de mddldas 

dcsllnndas a rovcrter o grave' quadro econômico por que passa a 

econornlil naclonal .. 

4. Trata o pro)eto da redução e suspensão de lncen­

tlVOS flscals e do aperCeíço<:lmento da legislaçollo trlbulárla, 

de forma a eVltar a evasll0 de recursos por meros artlClc10S 

contábels. 

s. Do elemento de l.n·c~~fltlvoS eXlstentes, propõe-se: 

li: elirnlnaç:J,o do bC(lcfíC10 de tributaçllo, á alíquota reduzida, 
dos luc!o5 'àecor:Jnte~ ~a,. expo~açilo de :rodutos manufat\lródos 

c serviços; a ellmlnaç!o dos Incentivos a formaçllo proflssio-

nal da empregados, à subsençllo de ações de empresas de 1n­

Cormátlca, às atlvlclades culturalS ou artísticas, ao desporto 

amador, à for~~çllo de recursos humanos na área de lnCormática; 
• ;- 1 

) e a suspensli9 temporárHI do lncentlvo à apllcaç~o do lMpoSto 

de renda em lnvestlmentos nas áreas da SUDI:NE (FINOR), SUDAN 

(rlNAH e do EspÍ'n to Santo (FUNRES), cabendo ao Congre<;so Na­

Clonal promover a raaval,laçlio dC5scs lnccntlvoS, com vlstas à 
plOpOS1Ção de medldas' que os aperfeIçoem. 

6. Atualmente, VCH\-Se consUltando o alargamento do 

uso de ürtifíclOS cont;;i'bels no sentldo de reduz1r o valor da 

contnbulç.'lo soclal sobre o lucro líqUldo, notildelmentc n 

cooslitt.llç-,!lo do provisões lncompativelS CO'll as .. ncce~sJ.dncJL·s da 

empresa. Para cOlblr tal prátlca, o proJeto propõE' que a~ 

provisões não aulorlzadas na lcglslaçno do lmposto de renda 

sC>Jam' :,ígualmer;te não dedulívels Pilra efeitos d.:l contrlbulç~O 
sOC::lal. 

; 

7. Com as medIdas adotadas esperd-se um slgniE1ca-

tivo aumento d-a. ~arrecadaç~o federal, cabendo lembrar que, parte 

desse adlciondl de recursos, calculada com base no lmQosto de 

renda, ser.l dlreclonada" parn os Estados e MunlclploS atrrlves 

dos fUndos de Parllclpaçlio. 

8. Finalm~nte, propõe-se sCJa cancelado o dIreito à 

manutanç,no e utlllzaçl10 do Crédito do Imposto sobre Produtos 

Indut:lridllZt1dos - IPI pago na aquh>lçl1o de insumos c müterHlr 

de embalagem cmprcgüdos na industrlal17açào de produtos des-

tlnado5 Zona Franca de Hanaus. 

9. Importil esclarecer que esse d1relto de crédlto do 
IPI nfto beneficia 05 adqulrcntes das tTlnrcndcrias domiclllados 

na 'zona franca de Manaus, porque a rcduç~o t: os custos nao lhes 

é repassada, rasultando que a renúnCia fisc-al de recel.ta trl­

butárla beneflcla apenas os fabrlcantes dos produtos, 51 tuados 

em diversas unldades da Federação. 

10. Al~m dlSSO, esse crédl.to do 1mposto deS\!lrtua o 

efetlvo alcance do princí'plo constltucional da n~o-cumulatl­

vidade do trlbuto, que restrlnge o direito ao crédito às hi­

pótc~es em que' o produto sala do estabelecimC!nto lndustr1al 

onerado palo IPI. Somente nessa Cl.rcunstâncla deve haver a 

deduçti.o do J-mposto que fol. pago na entrada dos insumos e dos 

materlal.s de embaltl,ge.m. Os produtos lsentos do IPI (como é o 

caso d~queles eXpOt ta.clos para a Zonü Franca de Manaus), Mio 
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tributt:ldo",; ou SUb!'lC'tldo~ à 131 fquota 2f'rO,. nl.'lo sendo onerZldos 

pelo IPI r n-1O de .... em ü-utorl?l'lt" O ct:cid1 to. 

1!pnweito a oportunIdade pllra rel.terar a 

[': ,:ccll}nCl.J 03 prot.eslo"l. de: roeu lTlôlS profundo rC~pcltO. 

ZÊLIltíi;ir~'::R;:'s11;;. I1ELLO 

Vossa 

Ml n1 stra du r:conOtilla, razenda e planl:';)éH'l'2nto 

iIEO!DA PfWVrSÓRIA NR 161 , DE 15 DE M!\1\ÇD DE 1990. 

Altera a leglshtcão cio J.mposto de 
renda da.;:; pessoas Juridlcas e dá 
outras provid@nl!ias. 

o [RLSTuc~~rr. 01\ nCPÚrLICA, no U$O da altribuição Que lhe 
l~nnfl'n' f) art. ~,:.. (j~ ConrtltulçdO, adota a ::>€>gulntc H('d~di3 Prwvlsõ­
.!.1~, cnn forç:~l dI.'! }e1: 

Art. la 1\ (:'Zlrtir do cl(crcit:io financeir~ de 1S'91 t corre"i­
rn'1\1r> l lte <la pf>ríodo-ba"'e 0<1 1990: 

1 - p<r~~H·j a s~r de trlnta por cento a ;alíquota do iropoc;to 
,./1: J {IH);, t:lPLtCcH' 1 d,_1 ltlCl (l def~ol rente: de expor l<=çõcs de Dr(1duto"'~ 
nui dtlJl <,t·,..,~ noc.!.' n'jlç C surviço$; 

I T 
- lqfI\lit~o t'F, ,3o:1iclandis de que trat.a o i1rt. 39 da Lei 

n Q J./')r" rjc 1(! (,.:: l'JUIO df' 1989, ::.ollre o lucro de::orrc.ote das evpor-
t'Jçrp r~~ff'rlj ~ fiO ltem JntcrJor; 

lI! - fH.:-,Tl .... f'YtiOtas n'~ benefício,; fiscais previstos na Lei 
11'] 6 '?9/, de ir, rj, tJ~nl'([1brn or> 197$, no art. 2T da LC1 nº 7.232, de 
?9 u,:: uulubr(t d .... 1'11)4, rr~ Le.l nO 7.:'05, de :2 Cf:! julho de 1986, nr.. 
13!'l. ::~ d3 Ll!~ !In 7.6M;, de 18 de df~z['nblo de 1987 c na Le~ nQ 7.752, 
de III dI"' °abrl) cJ~ l~f\'), iôl':Slm COlijO n lnccntlvo aIO trf'ln<1mcnto e apcr­
r ..... ";(I.\lf,jl n~o df' "'(,>.::ur::.(·<; hUn81"1(l'j por..! as atl\·J.dadC:$ de infútmútlca, 
pr •. 'vl·~tlt l"l] LeI nf' 7.2J2fU'f, ort. 13, Vi 

IV - (.('::-~,õ!~, por tt'.lif'O lodl;!termlnmlo, a faculdade de 3. )Jes­
SN1 ~11,rrtJIC,J njo1 ... )T pel<.l ",rllc,lçcio de parcela do inposto de relida de­
vjdü' 

a) no' Fundos de rrl' .. estlmcntos do t~ordeslc ou da Amazônia 
(Pcr-r' tn-lc.l n'J 1 ?-/6/74, ort. 11, I) e no rundo de- Rccuperaç:io Eco­
n_1flU 1 !..In t~tadrJ do E:::p.\nto Sanlo (Decreto-lul n~ 1.376/74, art. 11, 
! t' 'I) I 

b) cn (IrpÔSl to para rClnve",tlfficnto, d~ que tratam os 3rt!'> 
23 da Lel n~ ;,. ~lJOJ du '1 de oulubro de 1968. e 29 do Dccreto-lcl nfl 
756, de.. 11 de uqo~.lt) de 19(;9, c alteraçoes posteriores. 

~ lQ U(I cálculo das antecinaçõcs do im,:Josto de renda das 
DO ..... ,O:)<'; jurídJ.ca." a ser(.m rccolhtdas nos terlTlllS do Decreto-lei n!õl 
2. ;':/1, ue 21, d" aflo5to de 1987, deverRo ser consiClerados os efeito .. 
do rcduç:tn ou ,·lir!J.naçdo de lncentlvoS fiscals, C:õl altcraçd.o de alí­
quotZl c da inc'dt!fl(.li"J de üdlcion;llS de que trata f2ste artlgo. 

!; 2~ Os incentivos flscais qll~, de acC)~o com o incl.so 4 IV 
d€'~tf Grtlqo, tivcf.Jm 5u;) apllcdl,dO swspenSd, ~C'=d.O devidamente rca­
VJ.lj<.10(,·, no l:orDzo rm Que durar a su~,p[m$.do. de inrnla a posSJ.bilitar 
o en~arLlnIT]r-,cflto de rnedldas corretlvas cdbivei:;. 

Itrt. 2ü (I art. 2", § 19, c, da lei nP i?~6a9, de 15 de de­
.:!c.nbro de 14139, pa5"~ a VJ.go13r com d seguinte lCC3Ção. 

§,. . ................................ -.................. . 
c) (I l'c:ultada tio período-base, apurado com ob~ervãncia da 

lv[Jl :,:,L:tt;';o CU'Tl( rClu!. slIrá 3JUSt ado p~la. 

1 - adlç::io do II"!:,U) t::tdo negatlvo da avaD.iaç50 de !nvestl­
ffr~nto~~ pelo va10r Oe pDtrlmôrllo iíQUldo; 

? - t](Jiç;jo do volor de ref,C'Tva de reavaDiaç.;jo, baixado du-
z-an1..r: c Jlt;'r;'lr/!J b1",(, cujiJ contrapoJrtlda não tenha sido computad.J nl.) 
:csull :3do do rn..!ríodo-ba~ei 

3 - <HHçd'-' do valor da~ provisões não d'e"dutSvels na detC?r­
m'ind.;:lo do lucTw r(_~l. excEto a proV1Sdo por" o 'il1pOSto de rC'nda; 

I, _ e:r-c}u:Uo do resultado positivo da awalulç50 de J.nvesti­
['iH?nto'~ rCi'lo v .. lfJ! d,~ pütrlmúrllo liqUldoj 

5 - c'<:clu~do doz lucros e divldendos decivados de inv(>stl· 
nClit('l~, ~JVal1i;\dfn. Dt!lc> custo de aqul!:l.ç.ão, que tcmham stdo computaao!..~ 
ct;mt") rN;t;,'"/.t-3j 

t - e):clus50 do vnlor, corrigido monetndamenle, das provi­
sõC!s t<dlcionada~1 03 forma do item 3, Que tenham SIdo bau.adas no 
CUl'~n d'l pel.iodo-bJse. 

Art. 3~ $prá anuIndo, medu::tnte c5torno na e~rrita fiscal 
di.) contrlhuinte. o crEÍdito do lmpo!;,to ~obre Prooutoz Indu-:;t"C"inllz.:.do!'. 
- IPI lno::iden1..c ~oLre M;)tC:rins-prlm..1S, produto!:. intell'ledJ.arJ.Os c nü­
terial dc.' cl1'baltlC]€'n adqUlrldO:; pura emprego na ~ndu~trJ.allzaçdo de 
produtos qUI;! venham a ser remctldos pata a Zona Franca de Manaus Ou 
p:J/;Q 0 f\.m;:,zÕn.Hl DCldental. 

Art.,42 EstoD Hedld3 Prov!sóri3 entra Em vigor oú d'Jlil de 
sua publicaçüo. 

e 102Q dá 

Art. SQ. Revogam-se as disflosiçGes Cr.l. mntri"r .... o. 

Brasilia, em 2$ de 
RepúbLica. 

~ {/.JJI---
........ ~ ..... ,. " 

_ :1~.~: . ~~~ _~.,~7 ,1 v~ 
LEI NO 7979Sd de 10 d6 Julho 

Altcrn il -lcgisl:J.t;5o I;rl.Dutú'!:].w (cj~= 
!:'.:l! e dá. outru~ prov].dtSnc~w:::" 

I) P!lESIDEllTE DA !lJ::pilDZ,!Cr. 
Faço süber que o Congreezo t~~o::iQnal dc>::;!;clo. c eu C3nCl.OrV",l i2 GCJi.!!.ípj:! 

Lei: 

CAP1'LULO'! 
BTU rISCA.!. 

Art. H~ ~ l?l.ca instJ.tuido o D'l;1-l' Fiscal.. COj"l"!';jl 

raíerel1cial da l.ndt!xaç5.o da trJ.butos e contr1bu:!..cões de CO'1\rH~lência 
da Um.50. 

S lQ"'- O valor diário do BTN riscaI ~er; d1.vul­
gado pela Secretm:l.a da RCCQl.tll Federal, proJetanjo D. evoluç:<;'o d:!. 
t.aXêl m~nsal de J.nflação a r~f.lct.l.r':;' il var."!.i!çEo do valor do D3nu:; do 
Ta~ouro NacJ.onaJ. - BTN, em cada mês., 

S 20 - O vaJ.or do BTN Piscal, no primeiro dJ.a 
út.ll etc cada mês, corresponderá <lO valor do BÔn\lS do Tesouro UCici·.,­
nal - BTN, iltunl.lzado monetariilmantc para este mesmo l'la~; dê confor= 
m.ldl'lde com o S 20 do art .. 59 da LeI nO 7 o 777 ~ de 19 do Jtmh' de 
19B9. . 

S 30 - Além d<lS hl.pótcscs prcv"t'3t.:lO nesta r..~i, 
o BTN rl.scal poder~l ser utllJ.zado, como rcfC!rcnci~l, pê:n:a i!I i;'\"t.1.l~11.= 
zaçSo m,pnctár.lil do contratos ou obr1gacócs e'.prcsso3 Cí.!. filood,";!. 1il.:\<::20= 
na.l, e[etJ.vã.COS apó~ a data d3 vl.gêncl.a desta Lel. .. 

aplica: 
5 40 - Q d:!..sposto no P;;:l!:5.grafo <:lnterio"!': fl.~~,:, ::;0 

a) ás mcns.al~d<ldcs cscolare:s: 
b) aos alug\\é.ls rasl.denc;o.ais: 
c) aos salárJ.os1 
d) (lOS contrntos !'uJc:t..tos ao :t.::t;J!rn~ do Decre­

to-lei nQ 2.300, de 21 de novc'TIbro de 19B6, 

oficial: 
a) aos preços e tarl.f.:!.s submetulo:J o. ccm.t~olc:: 

f) iis dcmal.S: o~rJ.tj.:iÇÕCGv rcgid<:\s por !cgi?!:::l~.'oiQ 
csp~cial, indl.cüdtls pelo fhnl.st::o d~ r<':l.zcnda., 

S 50 - (Vr.rl\!)O). 

Art. 3CJ - .rl part:u' CI~ c::crcicio finrme"Q'!'!,"" d~ 
1990, o .. ~\iclC'nal de aur. t":::-~\tC" o l!rto ·~5 da Lel. 110 7"·150,, d(.~ ')~ de"" 
cl~~cwht'o dQ 19S5 f lncl.d:t.!:5. sobre d p"rc.1i' rin jl:';~O \'.:':li ou ~l:b"!.t.r<l~ 
do 'lua CXCt1jC\"" a ("',,~n!o c Cl.n~l!\t:!-JJ"!..tt !'Ii! ô'I'4J FVJ~a!1J ~5 n~01.12.nil;·, nlí= 
quotas: 

r - C.lnc~ 1-'nr ("t"-n(o ";;-tl Ll·,?! pdt"l" .. l., d'-A 2uc?ú 
real ou nrb1tr;),jo que C'>:cec!,'r il Ct~nto ('> CrlntliLmt.? m.ll n'H~ r~~~.;llg 
a.tô tr~zcntos mil 13TH Fl.scal: 

LI. - dez por cento !;obre a parr:'cla do lucro 
real ou arbitrado que exceder a trezentos .. uI BTN F'.lscal" 

S lQ ... A alíquota de que tratil o :!.ncJ.so I deste 
artigo será da dez por cento e a de que trata o l.nc:u:;o rI Ecrá de. 
quinze por cento, para os bancos conercJ.al.s .. bancos de invczt::J.ml)r.~ 
to'";, bandos de desenvolvl.Mcnto, cal.YÜS econôrnl.c<l13, socl.ed;Jd.~s de 
crédl.to, fl.nD.ncl.arn.;:nto e l.nvestimemto, ~ocl.cdade de crédito !.wobJ..­
liãn.o, socl.edades corretoras, distrl.buldoras de! titulos e VJ.!01:C~ 
mobil.lãrl.os e emprt~sas de arrendamento mercantil o 

S 20 -~ D valor do ad.lC10nal prCv2st~ uest<::!: ar­
tigo sará recolhl.do ~ntegralmcnte. CC'TIO recel.ta da Un:!"Qo, não ~~nd<"'l 
permi tl.das qual.squer d0duções .. 

_ S 30 - Os 12mites de que "Cri:l6.:l 'S':,r , .... c"'..'.'"]1-
rao rcduzJ.dos proporcJ.cnalm~nt~q qu:mdo o nÚTilc::o cl..o:: m~ .... ,-.:.- ~'~. 
do-basê for ~nterior a doze .. 

LEJ N! 1232.. DE ~ DE OUTUBRO DE 19ts 

Ch.p~~ .:.ob,. •• Pdll""Q 'l." ... >Utw' <!) r~· 
k#m"I.CiI • da "ur,as p'IJ'ld.~..l"liIiI 

o PllESIDENTE DA REPUBUCA. Caço saber \'lU'! (} Cm'lUHM 
Nacional dter«t3 e eu sant:Jono •• ,.ltulnle leL 

Art I! Esta lei estabelece prinCipiO!'. obJetivos e dlr~ti"b:H dl'l. 
Pohdca NaCional de Jn(otmatlca seus; IIns ti mecanismo:!! de fonnula 
çto, Cria o Conselho N:lclonl.1l de Inforffi3t1ca e Autom~çjo - CO:';lN 
dispõe sabrl' a Srcrtuna Espec.al de lnformlltu:n - SEI cn~ Os DJs' 
trltos de E-,;portaç;lo de Inform3tlca. ll.utonu 3 CtlflÇt.O da FurtdA~!O 
Centro T(!cnoto~u:o pAra lnfarmllltlcn - CTl mS'I~UI o PI::lno ~!cclon.l 
de Informatl"a e Atltomac,jo e O< FI.Jndo EG[.' ... 'ZU1! ~c KnfQsn ... e!cQ c l~~t~· 
In·efo. 

Art. 2! A Folitiel:! N"clont!1 do!' Huformuw::) t2-' 
p.Jt'Ítaçlo nacion.ml n:!l~ 8h'Hd.':jc~ clc mior.'n ... t :=c.. em o ..... t .... to i!~'" 
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nnvol\Jmento 10el&t. cultural poiltlco tecnolo,&:ico e econômico d. so· 
eledade braSileira atendIdos oa seaumtes prlnClplOS 

1 - açlo go\&rnamental na orlflntaçlo, coordenaçlD fi 

.. sUmulo dn atlvldadu de mformatlca. 
11 - participaç"o do estado 1105 selores produtivos d. 

fonna sup\elwa qu.nrlo d\lada P(!\O lntt!l'u$e o.cuma\. e nos 
casos em que a iniCIatIVa privada nacional 010 tiver condlç6es 
ele atuar ou por eles 010 se lDt~eSSGr: 

lU - mterv@'nç40 do Estado de modo a asseiUrar equlli· 
brada proteç'O a produçlo nacional de determinadas dass._ e 
•• plcles de bens e servu;os bem assim crescente capacltacto 
teenoló&lca, 

IV - proiblç«o • eluçfo de slluaÇl5es monopoUstica •• de 
direito ou de rato: 

V - ajuste contmuado do processo de m!ormatiuçio às 
peculinidades da sociedade bruITeira: 

VI - orientaç40 de cunho polluco das atividades de In­
lonnitlc •• que leve em conta a necessidade de preservar e apn­
fIlorar a Identidade cu\ll)l'al do PaIS a natureza estra\lt&lca da 
h'IJormiuca e a mflutncla desta no esCorço desenvolVido pela 
Naçlo. para alcançar melhores eslaEIO' de bem-estar $oclal: 

VI[ - diteclonamento de todo o e:sCOtço naCional no setor. 
",l.ando ao atendimento dos programa, prlontart05 do deunvol­
",!mento econ6mlco e soculle ao fortalecimento do poder NaclO­
Aal, em seu. diversos campos de expre .. Ao. 

lIt pnsoa. JurídIca. de direito pnvado, constituída. li com 
..s. • Coro no País que preench.m oa reqUISitos deÍlntdos nes­
a. artico para NU IInqulSdrDmento como empresa naCional. 

.. penoas jurldlcas de direito pllblico Interno 

• 2! A. _ .. 'Vila com dtrl!lto a voto ou • dividendo. faoa ou mhu-
11M cuardarlo a fonoa nominatIVa 

Art. 13. Para a realtzac:il:o de prOjetos de pesquisa, desenvolVI' 
..-nto e produc;'o de ~ns e 'ervlC;O. de Informatlca, Que atendam aos 
prop6sItos futados no artllo 19, poderio sar concedidos as empresas 
.-clona .. oa .e&Ulnte. zncentlvos, em conjunto ou Isoladamente 

1 _ lsenç'o ou reduç.t:o ate O (zero) das aUquotas do Im­
poeto de Importaçjo nos casos de Importaçio. sem Similar na· 
clonal-

a' de eq,uipamentos. máqUinas. .panlhos e Instrumento., 
com respeetlVos acessórios. sobressalentes ti ferramentas, 

111 d. componentes, produtos mtermedJano., materla'­
,rlmaa, parte. e peças e outro. Insumos; 

U - i.ançlo do Imposto d. E:r.portaçfo, noa casos de ex­
.,ortaçlo de bens homoloçados. 

111 _ \ .. n.çf.o ou redu.çl.o ate O (uro} das aUq,uot .. do Im­
poato sobre Produtos lndu.traahzad05 

ai .abre o. bens referenCIados no item I. Jmportados ou de 
,fOduç«o naCional assegurada aos fornecedores destes a manu­
&.nçlo do crédito trlbutana quanto a. maténa' primas, produ­
toa intennedlaraos. partes e peçaa a outros Insumo. utdlzados 
ao proce .. o de industrlahzaç.t:o. 

., .abre os produto. finaIS homolo,ados; 

IV .- i.ençlo ou reduç'o até O (urol das .Uquota. do Im­
poato sobre OptraçOelS de Cn:dlto, CAmbiO e Seguros e sobre 
OperaÇ(lu relativas a tltulos e valores moblhános incidente sO­
t.r. à. operac;Oes d. cAmbiO vinculada. ao pagamento do preço 
doa bens importados e dos contratas de transferlnc.a de tltcno­
Ios\a; 

V _ dsduçlo ate o dobro. como de.pe .. operaCional p.ra 
•• r.lto de apur.ç.t:o do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza. dos gal!ltos reahzados em pro~am .. s p\"o' 
prloa ou de terceiros previamente aprovado. pelo Con.elho ~ a· 
clonal da Inrorm'tlca e Automa~o. que tenham por objeto a 
~uJ.a .. o desenvoh 1I1unto de bens e lervll;os do utor de tn­
'ormitic:. ou a fortnaçjo, o treInamento e o aperfeIçoamento d. 
recaraa. humanoa para •• atiVidades de informitu:a, 

-. ;'1'; d:O';-' ~ .;.;; ;t ... ;'" d ... ~~. ~.tdoS mo~ 
lariameata • ACf"IJ&Cidoe d. multa de 100" Iam por caDtot do pnnclPIIl 
... lindo 

Art. lS. o. trltênos. eondlç6U e pruo p .. ra
o 

o dererimento, em 
ceia ca.o. da. medldaa r.rerida. nos artlpa 13.15 seria estabelecido. 
.... CoaHlbo NaCional de Inlonnatlca e Auwmaçfo - CONIN, d. 
..-do com a. dlretrize. constantes do .Plano Naciol'l-.J, da Informabca • 
AMomaçfo, viaa$io 

1 _ • crpcepta participaçao d. nnpr ... privada naelo-
aaI. 

n _ ao ac!.,quado atendhnu.tG As nec ... idad •• doa u.uá~ 
riM 4 .. ba_. ""içoa do mor. 

DI - &0 dfteavolVltnento de ... Ue: ...... cue tanham aa m .. 
..... rell91a1 custolbentftclo ac.aiauco .. 'SOC .. l: 

IV _ , .ubsUtuJçf.o d. imJtOtUcoea • , praçlo ele -ezpOf'--V _ I pNSl'Hlfva nduel"o do. pft9H finais doa 1M ••• _., 
VI - • -..acldadft 4. d ... o.-.o1.visDnto taeaoJ:ópo .lpi6-

..uv •. 
Art.. 20. A. atlvldad.a d. fomento ~ e,;.rcidaa diretam.nte P" .... "'tit .. ~ d. cr6dito e ltnanqtamaftto' p6b1kas • privada •• obur­

....,. .a erlt'rios lI.tabet~II!O' pelo Cot'lUlho Nacional d. 1nformi.tlca 
• A1iMmad_ - CONIN. as dil,oalçOef .stac.r'rtas das r.ferlda. lns~ ........ 

Ara:!lO' li.,. a •• ctcliOl; n .. mcllrp de 1111 .. 1_, iDc:lvsive. as 
...... Jutidiea. pod.,. •• d.duzJl' até 1'" (um ROr cntOl do impoato de 
..... cleyw.... daadll q ... apliqu.m dlretaJftenta. atá o V .. ne:Im.Dto da ca­
M .ale .. 0\& ela. lUto ... ~ elo mtposto. tOla! ImPortAncla em aç6es no­
... da .. prua •• acIOMI. de direito pnvado que tanham. como atlYlda~ .. ".a op 'p1'u.clp.1 • produç,., d. ban •• HfVlçoa do s.tor de Infof" 
..uc .. ve4a4 ..... apnc~. em. empresa. d. um me.mo eon.lomera­
.. ~O e/ou empresas qu. n.t:o teaham tido H.a plano. de C.pl" 
::'b _t;;'~H pelo Cn.ellro Nac • ..r lIe In.foms:itica li /I.",torna~ 

"",p-al. iJ:dc. Q\t.l ..... fl!mp~ d. coeu--le dlret. ou indtra\O 
.. UBlIa ou ~ .. !:atado., atvalmante .xiste .. ou. que venha a ser cna~ 
........... r ... "'"li.r d, 'beneficIO. q .. ale .. dHC!ntos u pn­
~w. ~.,dt'~t.rflPrJ:::!!!." _ _ _ 

LEI W S.2V7 - DE 15 DE Dl:ZEI>lBBO 
De 1975 

Dispõe ,obre " dedução do lucro tri­
butável. para finS de .mpo,to sobre 
a renda: das pessoas 1Undi/:as do 
dobro CÚJs despesas "'eallzarfa, em 
proJeto! de formarão profHstonal, e 
dei outTaJ ProvIdêncIas. - --

LEI N~ 7 605, DE 2 DE JULIlO DE 1988 

LEI N: 7.&.48, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

D'.Mie qll.nl.o .fi protcr;'o d. pro~ 
d.d. illtc/~tu.1 .obn progr4Im .. d. etInt­
IfUI.d,.,. •• u. t:om~rclJlllz.r;'o no hl •• dA 
DUtr •• prov,d'lU:{U 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, raço saber que o -Conl1'fl80 
Nacional decreta li eu sanCiono a seguinte lei 

TITULO I 
DlspollçOea Prelimmarea 

Art. 1· Slo livres, no Pars, a produç!o e a comerclalu:açlo de pro-

~d~~~:;ar::~~4~0~'osd~t:r~~:: d::t;::::~~~o~u d~:~~~.a~a,!a:~~: 
ções estabelecidas em lei 

Pariar.to unleo Programa de computador ~ a expressllo dt! um 
conJunto orgamzsdo de lnstruções em Itnguogam mlturol ou codificada. 
contida em ,:uporte rlSICO de qualquer naturcJ:ft. dI! emprego necessárzo 
em maquinas auLornoltlcas de tratamento da mformaçlto, dispOSitivos, 
lnstrumentos ou equipamentos perzférlcos. baseados em técnica digital, 
para ran-lo5 {unclOnar de modo e 'P .... fina determlDados 

/\tt :z- O r(!Ulme de prowçAo i:t propru.doldc intolectual de progr.~ 
mas de computador é o diSposto na Lei n- 5988. de H de dezembro de 
1913, com as tnod\{lc .. çGes que uta lei utabel~c~ pt\Tt\ atende! às peeu~ 
harzdad .. In.rentali aos pro;:ramu de computador_ 

TITULO 11 
Da Prot.eçlo aOI Direito. de Autor 

Art, 3! Fica 8sSPKurnda a tutela dOIl direito. relativos aOI Prolf." 
m .. d. computador. pelo pJ'.!l.:r.:o de 25 tvmt.e e Ctnco) anOll, contado ~ 
partir do seu lanC:llmento em qualquer país 

f I" A proteçil:O tiOS dtrcHtos dt! qUI! trota esta lei ind~pendn d_ 111-

K\St.tO ou co.dnst.tnmento no Sccr~t;}\"la Esptcllt.1 de ln{ormotu:.a - SEI_ 
i 2- O. dlreltoa atrlbUlda. por e.ta lei ao. I!ltranJ::l!lros, dornlti· 

lindos no ext,crzor. ficam a&seuurados, desde que o plUS de orzgem do 
pra(:tro.ma conceda ao. brastlclros e estr"n~(';I\"os, doml<ah'l.dos no Br .... 
.d. direitos eqUivalentes. em extens40 e durnçAo. IIOS estabelecidos DO 
cnput. deslc artigo 

Art "u Os program.a de comput.dor pod~rdo. a critllino do autor. 
.sur registrados em órK40 a str deala:nado pelo Conlulho NaCional de Di. 
rc!Jto Autornl - CNDA, relido pela Lei n- 5988, der U de dezembro d. 
1973, e roora:anizado prlo Decreto n- 8" 252, de 28 de Julho de 1979 

t I" O titular do direito de autor .ubmetera ao órgil:O dei!IJgnado 
~lo Conselhp NaCional de Darcnto Autoral - CNDA, quando do pedi­
do de registro, os trecho. do progrnma fi outros d.dos que conalderar 
.uhCllmwll pi\l'n cnrnetcnzot .. crinçAo independente e a Identld.de do 
pro"rllm.!l dtt comput.ndoro 

f 2" Pora Identificar .111' como tJtular do diretto de autor, poder' o 
erlador do pro~ram .. us.nr de 1K!u nome C\Vll. completo ou .brtNlado ... \.6 
por suns IDldalS, como previsto no .rt, 12 da lAi n- li 988, d. 1-4 de d .. 
zcmbro de 1913 

t 3- A. inforlllSç(ko:a que fundamentam a recittro alo d. caritu 
sl.ulo.o, rulo podendo ser rcveladas, a n&o .. r por ordem judiellll oU a 
requertmento do próprio titular 

Art 5: Salvo estlpulaç-Jo em eontr'rlo. pertencerio exclUSiva­
men!.e no empreendor ou contratante de servicos. o, direitos relativos a 
proll'llma d. computador, desenvolvida e elaborado durante a vllencla 
de contrato ou de Vinculo e.latuttirlO, exp~.samen'. de.tmado à pe._ 
qUISA e dc.envolvlment.o, ou em que a at.tvldade do empregado, arrvl­
dor ou conLrnt.ndo de ICrVlçoa seJ" preVista, ou aanda, qUI! d!corra da 
própria naturcza dos encareo. contratados 

S \- Runlvado a}ust.e em contrnno, a compenuçlo do l.rD.batho, 
ou serviço prestado, .eri hmitada • remunrraçlo ou ao aalaru conveI!.o 
cionndo '2" Pcrlcncerdo. com ctx.cluuvldnde, ao enlpn:P;l1du, 1Iurvidor 0\1 
contratado de scrvu;oa, os direitos concernente ... prOlrrama de compu~ 
tador prado Hm reJllçlo ao 1:ontraCO d. trabalho. vinculo estAtutário 
ou prrlllnçAe de ""I~, .... m utllhaçio de recursoa, IDforrnaçôes *" 
nnt~ .,.uriai .. iaUl ..... DII eca-i,. .. ntDe. do emptepdor ou 
cOlunLant. da ""1;_ . 

ArL I" Quahdq eltlpulado em contrato firmado entre 11! part .. , 
OJ dU"lI!lt.os sobre as modlflCIIÇOcs tecnolór:lc" li deri"'~a ~rt(!ncer&o 
à pessoll: euton:r.ad. qlle a. fller 11 que os eurceri .U(Onom.ment • 

Art. 7" N40 constituem orenso. .. dlrClto de au(.Or di! proJ:rama de 
compu\.ador 

I - • reproduçk de c6pla legitimamente adqUirida, dft. 
Ià qu.. lnchapensávll • utJhzaçlo adequada do Pfouamal 

11 - a ellaçln pllrclal. pura fin" dldIUU.OS, dlUldc quo Idm· 
Uncadol o aulOr e o prUKramn a quo se rerere, 

11 I - a .corréncla de umelhanç. de pro .... m. a outro, 
prCt:xist.eftte, quando .. 4er por 'orçoa da, características functe .. 
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n:us de sua aphcação. da ohservAnCJa de preceJtos lega!.!J, re,ru. 
Jamentan"s ou de norma.,; técnicas, ou de hmlt:tçelcs de forma 
altertl3tlV~ para. a sua exp~l'\Sl1o. 

IV - a Int(>~r3~ão de um pro~rnm3. mantendo se SUAS ea­
ract.en~tlttas esscnCHllS a um. sls(cma aphcatIvo ou operacIOnal, 
Wcnll:amcnte IndlSpM<iávrl as mlclssldadc, do usuarla, desde 
que p:ira uso exclUlJlvo de qUlm a promoveu. 

TITULom 
Do Cadastro 

Arl 1\" Para a corncrc13lucLçJo de que tuta o art 1· de!ltalet, fica 
obnJ!nLono o previa cadastrnmento do ptogrnma ou cOnjunto d@ prop;ra' 
m'1"ô de- computador. pelo St"crct .. mu Especial de lnformat.lcn - SEI. 
flU!' flY c1no,slhc3f't ftm dlfl'r(>ntes catl"{:tQnns conforme sejaul desenvol· 
vldo<l no PaIs ou no exterior, em at.sol!tncio ou não entre empresas não 
naclOn:ns ri n.!ClonaIS. df'Ílnu:.las l~t.tS prlo 3rt 12 da Lu nO 7 232. da 29 
de outubro de 1984, li!: art 1" do DI"Crtlo lei n· 2 203, de 27 de delembro 
de 1984 

q lU No que dll respclto n prot~ilo dos dm:ltos do autor, nAo se 
",,,t iho!lccf'm dlf(lrcnçn5 '-'ntrc as c!lt('~orws refendas no caput deste arh­
I!a .:15 qUols <,u.l'Io dIVCnJftc<ldll"l para Off'ILo de fmnnc13m!'nto com re­
I:ur<lns pUbhcos Incentivos fiscaIS comerclal!znç;'[o e rem('ssa dI" lu­
I::WS ou pap;aml"nto de danutos aos SI"US tttulares domlcdllldos no exte­
rwr conforml" o caso 

~ 2" O cadnstrnmento de Que trata estt:' artigo e a npro\façdo dos 
Qln; (> contr.:ltos refcndos m.sta Im pela St"cretnrr:l EspecH11 de InCor­
m.ltltú - Shl hC.lrúo t.ondlcwnJuos. qlJJ.odo SI! tr<lt .. u· da progr~mas 
de~tnvolvldos por emprcsas nlo naCIonaiS • ..I apura4.ão da lT\e'ClstenCII!I 
de prol!rami'l de computador Similar, desenvolVido no Pal~, por ~mpre­
sa nllciOnal 

§ 31> Alllm do disposto no caput deste artlltD, Q eadastramall,La d, 
que traUa esta lei e condição prévia e essencial .. 

1 - vahdade e eflcúcl3 de qual!lQuer negócIos jurfdicos "laciona­
dos á programas 

11 - pri,thlt;'10 d~ {'(('Itos fI!;CnlS e cambiaiS e legltlmaçD.o de paca­
mentos, cf/,dlto!. ou remessas correspondentes, quando for o caio •• 
sem prC)U110 de outros rcqUl!.ltos e condll;ofis estabelecidos em 11'!1. 

Art gu O cadnstrnmento. para os fms do dlsponto no _rtICO ante. 
rlOr. l,(om validado!' mlnlma de 3 (três) anos, fi urá renovado, _utomaU­
cnnll.'ntl'. pdn Sltn.tnrm e!olll!cwl de lnronnntlcn - Sei, observado O 
dl<;.posto no ~ 2" do cltauu artl(:o 

Pnr<ll!ro.fo UnlCO D~ dcclsdo quo deferir ou denegar o pedido de 
cacla'!'trnwento, c.lbara rec(Jr~o ao Conselho N:rcronlll d« In(ormat.ca " 
Automiçno - CONIN, observado o disposto no Regimento Interno 
dl''ite Consdho 

Art 10 Para os efeitos desta lei, um pro~raml de computador se­
ra con'ilderado lnmllar a outro, quando atender '5 seguintes c:ondt· 
çôe'i 

ai ser funclOnnlmf'nte eqUivalente, conSiderando qUI!! deve: 

I - ser orlgmal e de!h!nvolvldo mdí'pendenttmente: 
11 - ter, substnnclalmenle, as mesmas c.rac:l.etlltical d. 

desempenho, conSIderando o tIPO de .phcacIo a que S@l destina, 
111 - opernr ('li1 equipamento Similar « em arnbuml.e d. 

I;lroc:essamento slmllnr, 
ui ob!lotvar pndr~es nadonals establflecldol, quando perU­

nenl(!!., 

cf (Vetadol: 

d! ex.ecutor, substancialmente, ai mesm .. funções, conslde-­
rando o liDO de aphcaçAo , que se destina e ai caracteristlcaa 
do mNcndo naclOnai 

Art. 11 Flcn lstlpulndo ° prazo de 120 (c«nto e vinte) di" para 
Que tl Secretana E'ipcclnl de lnformdtlca - SEI Se manifeste sobre o 
pl!dido de cadastrnmento (Velado), contado a partir da datl do fe.cU· 
vo protocolo 

Art 12 Ar. t'mprC'!lllS nlo naclOnab, o cadaslramento lua conCe­
dido. cxc!usIWl.lnenlC', a prOl!r.ll.mas de computador que se apliquem a 
eqUlpnllllntos produzidos no PaiS ou no elttetlor, aquI comerclahudoa 
(lor 1.1l\1lI1l1>.\;; d~'1>t.1 1l11'!olll.l catWtunn 

.\rt 13 Sera tornado sem t'felto, a qualquer tempo, o cadastra­
ml'nto de pro~rama de computador' 

1 - por so.ltllllnçn Judicial trah.itada Im lulcado; 

11 - por ato administrativo, quando comprovado qUI as 
Informaçl5es apresl'!T\tadu pelo Interessado para mstruir o pedi­
do de Ctldastramel'lto nl10 forem verJdJca" 

Art 11 A Secretaria r.~pecl<l1 du InCormátlca - SEI poder! co. 
brar emolumentos pelos serviços de cadastro (Vcttldol. conrorme tabela. 
propna a ,cr aprovada pelo Mml&tcno da Cu1ncll e Tecnologia. 

TITULO IV 

na Quota de Contnbulçlo 

Art Ui O Fundo J:;.peclal de lnformlitlca e Automaçlo, de que 
trata. Lei n· 1232 de.2Q de outubro de J984. aeri dealmado ao tinan. 
el_mento _ proJtum:ts de 

a) Pf:>qul!18 fi desenvolvlmentó de tecnologia de informátIca 
to automação. 

bJ formdcJo de recursos humanos em mformátlca, 

cI aparelhamento dos Centros de PnQUISls em ln(ormat.i­
CI, com Vrlondade às Umversldades Fedenus e EstaduaiS, 

dj c:apltahzaçl'1O dos Centro. de Tecnologia. • CnformáUca, 
ctlauus tem conson:incla com as dlretrius do Plano NaCional de 
Inform,l.tlla e Automaçlo - PLANIN 

Par. grafo UnlCO O Fundo Especial de Informática e Automac:lo 
.. rá cGnstlt.uldo de 

., dotações orçamentár"I, 

bl (juotas de contnbulçlo. 
cl do:rçõ~s dt orllem Interna ou •• tema 

Art. 16 (Vetado). 
Art. 17 tVHadol 
Art. 18. (V ttadol. 
Art. 19 (V~ttldo). 

Art 20 (Velado) 
Art. 21 (Vetado). 
Art. 22. (Vetado). 

TITULO V 

na Comerclahza;1o 

Art 23 Os suportei (isicos de prorramu de computador e respec­
tivas embal.~ens, assim como OI contratai a rlles refrlrentes deveria 
consignar, de forma faCIIT\'lent. leClvel pelo usuÁno, o numero de ar· 
dem de cadastro, (Vet.tJ.do) e o pruo de validade tienlca da Vertlo co­
merCtall1;ada 

Art 2-1 O tItular do, direitos de comerclldb:açlo d« pr0l1'am .. de 
computador, durante o prazo de vahdade técnica da respect.lva verdo, 
fica obrt"ado a 

I - divulgar, sem ônus adiCionai. as correc6ea d. even. 
tUl1lS erros, 

11 - nSlegUtar, aos rupec:tlvol usuáno., a prestaclo d. 
Inrvu,.os téCniCOS cOnlplcnlenLar .. 1 relativo. ao adrquado (uncIO­
nlmf'!nto do pro~rama de computador. conSideradas li lUas e,­
p{,clf."n~õc8 C DI l1artlcu)nndlldl'. do UluórlO, 

Art. 25 O titular dos dm!ltos dOI ptogramns de ('omputador, du­
ranl« o prn::w de vahdadQ técnIca, trntado nos nrt1nos imtchatamentl 
anteriores, não podern tetmí 105 de clrculnçlo com~rdal. sem _ jUlta 
indenu.:nçtio de eventuaiS preJul10s causndos a tercelfOI 

Art. 211 O titular dos direitos de proJtramas dI! computAdor e dll 
lua comerclahtnçüo responde, penmtc o USUarlO, pela quahdade l!!cnl. 
co. adequada, bem como fIl,tn Qunhdndl' dn h'CnellfJ ou grnvnçuo dos 
mesmos no!! respectIVos suportcs fíSICOS. cnbendo nção regreulva con­
tNl eVl!:ntuBtS antece850res tltulo.res d(!Slli~s mesmos dJrcjtos 

Art 27 A eXplOrl\f,llo econômicA de pro~ramas de computador, no 
PII.IS, sero ohJeto de eontrntos dI! hc{·nl.n ou de cesst1o, hvrelnl!nltl pac­
tuados entre a!. partes. c 110S qunu. se lixará. quanto aos tnbutos 11 en­
cngos I!Xllliv«1S no Pall, a ro?sponsabilldade peJos res(1l!chvol paca. 
mental 

Parágrafo único Serdo nulas 15 dausulas que' 
ai fixem exclUSIVidade: 

b limItem a produçlo. dlstflbulÇlo e eomerclaUuçlo: 
c) eXimam qunlquer dOI contratantes d, responsabilidade 

(lor eventU:lIS nçllt-s dE." terceiro.!!. decorrente de \'ieios, defeito. 
ou Violação dI! direitos de autor 

Art 28 A comercmhtacAo de programas de computador, rl!llisalva­
do o disposto no nrt 12 desta tl!:l. !lomente é pertmLlda a empresas na­
cionaIS que celebrarlo, com os forhcct'doTt'S nilo nI,donaJ.t, os contrate. 
de eenlo de direitos ou hcençn, nos termos deo:tn 101 

Par,l.grafo unteo A t1provnçAo pelos orgaos competentn do Poder 
Executivo, d~ alas e contultos r4!lnlivos à contcrclahzaçlo de pro~a. 
mas de computador de--Ortgem externA, • condlç<lo previa, essencial 
para' 

.. I pOSSibilitar o cadutr.ml!nto do prollrama, 
bJ permitir a df..dutlblhdadc Clleal, respeitada. aa norm .... ~ 

preYIst..u n:l legtsl.:u;1I0 espeCifIca; 
c) pOill'ulnht:lr " remClllltl DO exterIOr dos monLnnwl duvl­

dOI. de acordo com Ista lti e drlmall dl,poluçôes legais apite'· 

Art 2() A .provac,.lIo e 11 averbnçlo serAo concedidas AOS atos. 
cofttrutns. relativas a programa de Orll::l'm externa. quc esttlbeleceram 
remuncr:lt;lo do autor, cr!sslOnano rcludente ou domiciliado no exumar. 
a prc~o ccrto por COplI c rcspectlvA documt'ntnçilo 'ccmca, que mIo ex­
ceu., o valor medlO ""und,,1I pnltlcado na du;:trlI.JUlç:.'io do meSmo produ· 
to. nio !>{'ndo pllrmltldo pal::a nl'nto calculado em funCdo de produção, 
reC('ltll oU lut:ro do cc.sslOnnno ou do usuatlo 

§ 1· Ext.luf!m se da pt'rml!.!.do dc!ott' artigo as empresas nlo naclO­
nall, a el .. u'l'"urnda, em dccorrôncll!. dI!. eomurclnlb.:nçll.o regulada 
pelo art 12 desta 1('1. _ remessa de dlVISIIS prt'vistlls nu dl!JposiçOes • 
nos limItes da I.~I n~ .. 131. de 3 de setembro de 1962, e leClslaçtl.o poste' 
l"Ior 

§ 2ft A nota fiSCAl emitida pelo tatu lar das corre!lpondentrls dlret· 
tos ou seus representantes lc~nls. que comprove Il comerclahzaçlo de 
pro~ratn .. de computador de orlgC!m externa, nrá o 'LI(,etlnte p.ca 
posslblhtar OI pllgamentos prevIstos no caput deste artigo 

TITULO VI 

DISpi)51ÇÕU Gerais 

Art 30 Será permitida a Jmportllçl1o ou o internamf!l1to, contar. 
me o caso, de cópia única de pro~rnma de computador, destinado à utl­
hu.ç40 exclUSIVa pt!lo usuarlO fmal, (Velado). 

Art'l Nos cuos de trsnsfcrénclI' de tecnologia dI' programas de 
computador, scra obrlgD.tnrla, mcluslVe para Imll de paRsmenl..O e dt!du· 
tlblladllue da rel5pt:cL1vll rcmunerl\"io. fi d@mala efeitos previstos nuta 
lei, a averhaç.o do contrato no Instlt.uto NaCional d. Proprledad«- Ia­
dUSltlll- INl'! 

ParD2raro unlCo Para avcrhaç:.'io dtt quc trata este arl.llI:O, além da 
inlxl!.ttncla de ctlpac!tn,:4o l.ec:no!oglca naclo(lal, fica obrl~ntOrtO o (or­
nI'!Clm~·nto. por parte do rornecedor ao rec('ptor de tecnologia, da doeu· 
ment.:rç.lo completa. em í'spl!cllll do códIgo (onte comentado, m«motJal 
deSCritivo. espcclhcações fUnClOntllS e mternns, dlagrnmas. f1uxoiU'a. 
mas e outros dados I.t'cnacos neceui.rtos a absorçl.o da tecnologIa 

Art 32 As peS!lõ035 JuridlclI.$ poderl.o deduzu·. ate o dobro. como 
despesa operaCional, plra efeito de apurnçfo do lucro trlblltáveJ Pelo 
Imposto de Rendo. e Proventos de QUllqurlf Natureza, os gutos ,..ahu· 
dos com a aqulSlç;1io de pro~taml!.S de campul:ldor, quando forem os 
pnmC'lrOI usuanos dcstus. dC'",d~ que os progrnmas se enquadrem como 
de r~ltvant« mteresse, obsuvado o disposto nos .rta 15 e 19 da Le~ n-
7 2.12, de 2t d. outubro d. 1984 

f l- Paralelamente, como flltm. de incentiyo. a ut,Unçlo d. pro­
~rltm.as dt' ('omllutndor drll('hvolvldo!l no P,u. pnr f'mprt'IIU Jlrlvld .. 
I\ncion::ns Sl'rn levalla cm conla pata efttito da conc"slo do. incentlvol 
previstos no nrt I' da t,el n- 7 232 de 2ft d« outuhro de lQft ... b'm tOrhq 
de fIDun(.Iilment05 com recursos pübllcol 

i:J~ O .. orglloJl e entIdades da Admllustf'a,40 Nblica Direta ou 
Indlrl'La, I'lInu t~ljCI. mstltUldllS 011 mundidas pelo Poder Ilubhco e, U 
demll1lJ Intldadf!s sob o controle dm:oto ou indlrcto do Pod,r Pubhco da­
r40 prcfer_'ncJa em IRIlDldndt' do condi('dl!s. na U1thllÇIO aw procramal 
d(! computador dcsenvolvulos no rais por empre.as 'Privad •• 'nado. 
nau;. c1(! confoTnudadl" com o que 'lII\nll1'I,,('o o .rL. 11 da I .. t nr 1,t.t1l, d. 
2!1 do oUl.ul,ro til.! l!)HI 
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§ 3~ A pa,ticil>nção do Estado na comerciali'nção de programas 
de computador Ohl·d~c.rlÍ ao disposto no inci.o 11 do art. 2~ da Lei n! 

Art. 13. f: Concclll<la IQcnçdo do impo,to dI! Imllorlnçl\o n 
pessoa Jurídica do natucc?n dc&portiva na oQubição de equipa· 
mentos' e materiais desportivos de Cnbricnçllo estrangeira, sem 
qualidades e características similares nacionais, para uso pr6~ 
prio. 

7.232. d:1q de outuhro de I Q81._ ~ _ 

LEI N~ 7.752, DE 14 DE ABRIL DE 1989 Art. H. Obter redução do Imposto de Henda. utllizando·se 
fraudulentamente de qualquer dos beneficios desta Lei. consti· 
tui crime punível com detenção de 1 (um) a 3 (três) Bnos e mui· 
ta. 

Art. 11. As inrrações 1105 dispositivos destn Lei, sem pre· 
Juízo das unções penais cabíveis. sujeitarão O contribuinte à 
cobrança do imposto sobre li renda não recolh.c!o em cada 
""ercicio, "crcscldo das pen.lidades da legislação do Imposto 
de Rende. 

I 1~ No C8S0 de pessoa jurídica, respondem pelo crime o 
acionista controlador e os administradores que para ele efetiva­
mente tenham concorrado. 

§ 2~ ,Na mesma pena incorre aquele que. recebendo recur· 
.01. bens ou valores, em (unção desta Lei, deixe de promover, 
um justa CRU&a, a atividüde desportiva objeto do incentivo. 

Art. 15. Esto Lei entra em vigo~ na data do .ua publica' 
çlO. ' Art. 12. Estão isentos de tributos; impostos extraordiná· 

rios. emprcstimos compulsórios ou quaisquer encargos fina.ncei· 
ros sobre passagens e vendas de cãmbio para vio,,",cns Interna· 
cionai., os atletas que. com aprovação do Conselho Nacional de 
Desportos, deixem o País para competir em caráter oficial 

Art. 16. Revogam'se as disposições em contrário. 
Senado Federal, H de abril de 1989. 

NELSON CARNEIRO 

Art. "1,- Os vaIClrf'!I d:IS r,rntlflcnçOe\ 
pt'1a:. (unt,"0l'l\ /LInda n \0 Incluídos n;) 
Plano dt' Clao;.·.II!('ólt:'O de <":.lrgoS in:s­
tltuido 1~ln 1 ..... 1 n.· 5 (l.\.3. d(' 10 de .la­
zcrnbro de 1!l70. 5"r.",0 m.ljnrado~ ~m 
30'~ ltrinta por Cl·nLo). 

Art. 8.· As gratlfkaçi;es pC'lo r('glme 
de l!'IllPO mtr;:r.ll e dC'diraçao C'XClllSI­
Vil Gl'rn como a gratlflraçilo por scr­
vll;o extrnordmãrlo vinculado' ') reg:­
me de tempo Illtl'~ral e dedicaç'io 
exclusl\':\ não sofrer;io quaisquer reu­
justam!'ntos em decorrência t::\ apll­
caç;\o deste Dccrt'to-Iel. 

Art. !l ° Será concedido rC'ajust.l­
mC'!lto de f:ll.irlo do pc~"oal regido 
Pl'l:1 IC';,!l;;l:lç;w tra ba llw,ta dc acorde. 
com o cntérlo e~tabclccldo no arUgo 
2.° do Dccrl'to-Iei n.' 1.:!l3, de 28 de 
fe\'C'rclro de 197-1, não podendo ultra­
p.'\s!<ar. em c3d:>. c:\so, o [)('rccntual de 
30~~ (trinta p.Jr cento), ob"crvados os 
lJmltC's constantes do parftr.rafo ún·c·) 
do art. 5.· deste Decreto-lei. 

Art. 10. O rrl;lbl:1ml'alo ai! que 
trata este Dc:creto-Iel vl(!oruu\ I\. par­
tir de 1 ° de marI;O de 1975. Jcvrl1d~ 
ser pa!!.1s, a partlr de 1.0 dr !lezernb((.) 
de 19;4. a titulo de antcclp;>.çáo. as 
Jmj,<,rtâncI:ls correspondcntc;; ao per­
centual de lOró (dez p..'Jr .::cnto) de 
reaJll.St.tniC'nto. 

P.uú!!ra(o único. O cálculo da gra­
tlf.('aço'to :Hl!c:ollal por tcmp" dc ser­
VIÇO e os dr',contos para Instttulção jo 
previdência social Inc\(llrfltl também. a 
partIr de L' .de dl'zembro de 1974, s0-
bre a ImportftncJ.l p:1~a, por n.ntcel­
p:\Ç!lO, na forma autorizada ne&te ar­
tlgu. 

Art. 11. A apllcacão do diSpostO 
nN>tc Dccrcto-Il'i n.10 prejudicará ti. 
mUcl.lnça, na época próprla, ele um.\ 
pa:a ou~ra faixa gradual de vencimen­
to. OU. se lor o caso. a pcrl'cpção <'0 
ver.ciml'nto do nh·cl. dclttro da res­
pecti'.-a cla<;sc, do serVIdor incluido no 
no'o'O Plano dC" Cl:ls'iifícaçãr de Car­
gos. n:l forma dl.'lc·rmlnadn (X'lo p.ut.­
grafo único do I1rt. 2:' do D,t.-erCI.()-lcl 
n,0 l.341, de 22 de agosto de 1974. 

Art, 12. A partir da l.~ de dczeal- Parágrafo único. As parecias ref,}-
bro ele lnj·1. o &ala~io f.Huilia scrt\. P'\~(\ lidas neste artigo são' às de =tIl\;' tra­
aos funclo!1ltrios das Sccr<:tarias Llo tam: 
Tr:bu!1al Superior do Trabalho e l'fI- a) o artigo 18 da Lei 11,° 4.239, de- 27 
bur.als R{glvnals do Trall.\lho na Im- de junho de 1!)(33 , alterM,) nelo ::.rti­
portância. de Cr$ 40.00 (qlL'lrenta go 18 cl.'l. Lei n.O 4.llGD •. ia 1.0 de t:e-
cr.u7clrosl por dependente. zembro de 1965 (SUDENEI; 

Art. 13. Nos cálculos dc-correntcs .la b) t' 1 ° r ",-" d 
aplicação deste Decreto-lei serão de .. - o ar 19O _ ., a m{!a OI. o Je-

" • cr<!to-Id n." 7:JG, de 11 de :J,g03to de 
prL7~'1dn5 as fra~~" de cT\lze!ro, In- lr·co (SUDAM)' 
cluslvc ('m rcl:lçao aos dcsco' ')s que" • , 
Jncldlrem sobre a rctrlbulçii.o. c) o artigo 81 do Decret.o-lúl númp.~ 

Art. 14. A despesa decorrente d", 
aplir:lção deste Decreto-lei será aten­
dtda. fi. conta. das dotnções cQnstan~cs 
do Orçaml'nto da União. 

Art. 15. E~te Dcercto-lel entrará em 
vigor na. data dc sua publica...a.J. Ie­
vogadas as dISposições em ".ontrárlo. 

Blllsllia.. II de dezembro de 1974; 
153.° ó. Independência. e 86.0 da. 
Repúbllca. 

EI1:-;rsTo Gr-:lsr:r, 
Armando Falcão 
M ri1 lO II ClITlquc Slmonsen 
João Paulo dOS Reis VellosC' 

DECRETO-LEI N.O 1,376 
D:;:Zl':McltO Dl;; 1974 

'\)l!: 12 DE 

Dispõe ~obre a crlação\ de Fundos de 
Investimento, altera ci. c.~!/nZO.\'ii.G do 
Imposto sobre a Renda relativa. a 
hzccntivos fiscaIS e dá oulTa.~ pro­
v;déncias. 

O Presidente da. RepúbIi·~lt. 

No uso de atrlbulc,.ão que !h~ t!onfcre 
o artigo 55, item II, da. Constitui­
ção, 

DeCRETA: 
Art. 1.0 As pa.rcebs dp.1utiv.:.>1:; do 

lm;xx;to sobr-e n. renda. d·:!\'jdo pelas 
pcsSO:1S jurídicas, rel~llvas :lo incenti­
vos fil:cals e as de:;tinad::u; a apll<:a.­
çõcs csp.ecíflcas, s-crdo r.'lColhi<1a..~ e 
aplicndns de acordo com ilS dlspusi­
çóCs dcste Decreto-lei. 

ro 221, de :l8 d·e fevereiro clt! 1967, 111-
tcrado pelo ftrtlgo 1.0 do D:::creto-!e1 
n.o 1.217, de 9 de rnaio de 1!)72 •.. , • 
lSUDEPE); 

d) o arti~o 1.° do D:!e:":>to-Ic! nO­
mero 1.134, de 16 de novemti:o de 
1970, com a. n.lteração lntrr)(jllzlda pelo 
a.rUgo 4.0 do D~crcto-Iel n.' 1.307, (·e 
16 de janeiro de 1974 (lBDlJ); 

e) o artigo 4.· do Decrr.to-hi no.­
mero 1.191, de 27 de outubrl> de 1971 
(EMBRATUR> ; 

f) o artigo 7.° <10 Decreto-lei :l11-
mero 77D, de 19 de agosto de 1969 
(EMBRAER); 

g) o artigo 4,°. § 1.0, do O~crcto·lt:\ 
n,o 880, de 18 de "etcmbro 1C L91]!i. re­
vigorado j}Dl0 Decreto-lei n.· !. 245. ti.;} 
19 de set,:;mbro de 1074 lO:;,H .. ':':; I' 

h.) os arti~os 1.0 C 2.· do Dt'Cre'o­
l·ei n.· 1.124, de 8 de sf'tembro de 
1970, rcv!!l'orados pelo Decreto ·11.'1 lIi:­
mcro 1.2'14, de 30 de m,ü<) ue 1973 
(MOBRAL). 

Art. 2.° Ficam instltuldf);; Cl Fuudo 
de Invcstimentos do Norda.:;tc •.••• , 
(FrNOI~), o Fund:) de In'lcstlmentos 
da, Amazônia (l"INl'.MI c ) Fundo tlo 
Investim::mtos S'Dtoriai:; (FrS;;;TI, ad­
ministrados e opera{]cs nQS ~rmos de­
fimdm; nesw Dccreto-l<li. 

Parúf,r:lfo único. O 1."'.1 r.~10 de In­
vestimentos Sr'torials (l~ISET) com­
prcende três contas, com "scrit'lf3-
çõ~s distintas, parn. os sc!Am::s de tu­
rismo, pesca c reflorestam~:1to. 

Art. 3.· Constituem ... e;:ur.'À~ C1(.tS 
Fundos de Investimentos. de que tra­
ta o a.rtigo antenor: 
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I - os provenientes dos !ncentlvos 
lI[;cal", 11 que aludem as 'l.!ln<!as "a" 
e "c" do parúgrafo únll'.o do artl. 
go 1.0; 

II --subscrições, pela União Fe­
deral, de quotas Inconversivels l!'1'1 
uções. 

III - subscrições voluntárias por 
prsso:1s físicas e jurldicas, de direi­
to pÚblico ou j)rlvado; 

IV - eventuais resul~:L-I .... ., dt" npll 
cações dos recursos prev!.;~C'S Ill.!ste 
artigo; 

V - outros recursos .;>rnvi::.tos ('m 
lei. 

Parágr:\fo único. O IncentIvo lisca.! 
de que tmta a alínea "j" dI) llrtl[:c 2.­
do D~cre~o-J.:)I n.O 1.338, de 23 de .lu­
lho C!" 1074. Inclui tamb:m ;t sub!'.c:i. 
ç:lo voluntária. pelas pC'>.'l'>:"·s ;ir.jc~q, 
de q:lOt.1S d,? lo'INA~ e do FINOR. 

l\rt. 4.° Os rccursos dos !<'undo.' ae 
rnvcstlmentos crird03 por :>stc Dccr .. -
to-lei ~er5.o aplicados sob a 'orma (te 
sub::,crlçi'ío d~ ações, e de partlC:ipa.­
çao societária de que trata o l.rtlíW 
1.0, § 1.°, Inciso II, do Dee:,.o;~o-Iel nn­
mero 1.134, d~:'6 de novembro ao 
1!l70. em empresas que t.enhnm s1do 
con:;ld·~radM aptas p:ua r~eber 1:,­
centivos fLo,ca!s JY.!\M agênr'\M <'e de­
senvolvimento regiona.l oU t~torlal. 

§ 1.0 O Poder Executivo pr-derá de­
termmar a subscrição de qUItas de 
um fundo por outro, 

~ 2." Os tHu!o,; repres.-:'1tJtho..o; (111 

aplic:Jção de r,;:cur,QS do.'1 I-'Unàas nA 
rorma de!>te D:.-crcto-\el ,er'"lo ClIS:.o­
dlados nOli res;>ectlvcs ba:lu,s :>pera­
dores. 

§ 3." E'Ccercionalmen!e o Poder 
Executivo poderá nutorlur :J aplica­
ção de reeurms doo Fund"! :te J:I',0:5-
tlmento em debêntures converlil\'c!s 00 
não em açiX:s, 

Art. 5." O Fun,lo de t:wc'it'menlos 
do Nord~~te (FINOR) s~rl orv.~radl) 
pelo BancQ dCl Nordes'p. rio Brasil 
S. A. (BNBI, sob 3. ~uper·/:t-'\.) 1a Su­
perlntendêndn cI~ D~,;r:mv(\lvlm'!nto do 
Nordeste (SUDE~·m). 

Art. 6." O Fundo de Investimentos 
da Ama7ónla cFINA:\tl serA opera rio 
pelo Banco da .'1mazônia S A. CBlI.SA). 
sob n. supervisão da Superl.ntt':1c1êncl& 
do Desenvolvimento da Amazônia .,. 
(SUDAMJ, 

Art. 7.° O Fundo dc Investimentos 
Srtorin!s (FISETl. terá as suas contu 
operadas pl'lo Banco do lJ~asil S ...... 
sob a supervisão. re<;pect!\'amente, da 
Emprr,;'l nrn<;l1elra de Tur.i<;mo •••• 

·\mnA'l'URl. Superin!end{mcla do 
: .scnI'olvlml'nto. da Pc~ca CSUDEPE) 
e In<;tituto nra511clro de Desenvolvi­
mento Florestal (IDDF). 

Art. 8.° Caberá fts ag1!ncias de de­
senvolvimento regional ou setorial de­
finir prlOr:ún.dr s. an'llbl.r e aprovaJ 
projetos para apllcaç:'a dos Incentivos 
fiscais, acomp~nhar e fi5Cnlizar a sua 
expcuç!í.o, bem como aurorlz.'l.r a llbe­
rnr:fm. pelos bancos op<!radores. dos 
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recurso> atrib\lído~ aos projetos. obs::!r­
\Indo o disposto no artigo 4.° deste D~­
creto-lel. 

§ 1." No d'Xumcnto de npro\·a.<;~o dt )! 

protetoo;. :>5 aglmci,l.s de deSé'lr:oln­
mento re'?lonal ou sctCJr:::!.1 i!1dic:lt:lo 
NUS resp~ct:\·os bmcos operadores tos 
Fundos de Inve5tlmrntos os rr.ontan­
trs' aprovaclos em fa\'or da pcS50:l JU­
rldlra Intere~.,:'cta, ml:dlnntl! subscn­
ç1\o préVia de tltulo.'i de capital da be­
llMiciflria, de valor nominal corre!l­
pondente n cada liberaç; .. o, titulas 
esses que permaneccrào Ind,:;poruw:ls 
até que sejam permutac!os na tCrlll.lL 
prt'\ !~t" nl':'tl' lü-rrí'to-Irl. ou r('('('bl­
nWl.I.) o.J(. ,"'! .'IlI IIfl'!I, ('oll\.·t:.h·l'ls ou 
n:\u r:tl nçO,·s. 

I 2 - Ao; nçf,r5 sub·.crltns na forma 
d('!;t~ arth:o po<!er;io :>cr da motlalldlt­
d~ ,'n!I:::'Lri:\ ou I'rl'fl'fl'Ilt'I:II, :w:,ll! ~I­
tlmu (·.Iro com ch\u!.ul.l de partlclpa­
ç.lO Intl't~raJ nl):; rc!,ult:lI)o'. nao seno., 
admitld.1 nrnhuma lorma complelll.lh -

tar (11' qU:Jl!flcnç:1O cll'~:;:IS nçôl'~. 
I 3.u Dentro das re!.Il('ctlv:L~ flrrn!> 

de atuação. a SUDENE e SUUAM 
envldar.lo t'sforç0s í'!'\pecwls no seutl­
co ae (l.,;;egur:lI a ndequada partlclpd.­
çft.o das Unidades da Feder:\çao. mt:­
IIOS desenvolVidas, nos incentivos 11~­
cal::'. 

Arf.. 9.- A SUDENE e o BND, li .•. 
SUL .~1 e o B:\8:\, em bU!l.'i arras de 
atuação. mantcrào GruJYls Pcrmanen 
tes de Tr:ltalho, con~.tlluidos l1e dois 
rt'pr(,~l'ntantes de cad.\ cnticladr, i:om 
o ouJdno de comp,ltlhlluar JS pru­
grarr.a.-; de ar;fto tonjunta e 0:1 cé;que­
lna:; cc lonl.<:s de recur:.os financeiros 
etC' tmado!' ao" pro.!C'\o'> n :<I'rt'm fi, 
nll.lIrl:I!!"~ pt'!tl5 }o UIlI\ll!i f(':'I'I'('L!VIlS 

J 1.- Caberá ao MinJstro l I Interl'l} 
aprovar as meclidas nt'(;e~snrlas no [uno 
"IOn:l mrnto d.'s Grupo:; de Trn balho 
ac que trata o '·cajlut" dc:,lc nrtlgtl. 

I 2,- Os Ministros da Agric~ ltura e 
(lu lndu.:stria e do Comt rClo providclI­
ciar:1O a c.Jn.st:tu:<,·"o de Grupo!> Per­
manentes de '!'rab.1IlJo de car.ltcr ~­
lnelnante. dos qu:\ls partiCipem reprP.'-
6t:nt<lntl'S das ngê:1clas de de!;cnvolvl­
mc':o setoril1l e do Banco do 13ra'ill 
S. A. 

Art. 10 Caberá ao Conselho de Dro­
renvolvlm'c:1to Econ{ .. 111.:0 llropor .:1.'1 
D:\!:.t'S da politlea geral de ap!..:a ... l\n 
•• recurs:,!> a que SI? refere o rtigo 11. 
lixando dlretflLes e pnoridnt!e!: !e~ 
gunco a orlcnlaç:io Rl'ral dr!lIlIda n()~ 
planos nacionais de dCSeI1Vol\'In1Cnto,. 

I 1." A parUr do exercício finaneelr<l 
de 1\175 os ~I1I11.tl·r!os a que : ~ 5ubor­
din:lm aS n"~m'!:ls de dc~rm'olvill1('n­
to ,cc\'erào i\lirc';"nt:1r ao Consclllo de 
Destn· .. ol ... imt·:1lo Econômico, até o dl:\ 
33 de novcmbro dc c:lda ano, 15 orça, 
mcnt<J5 de compronwlimrmto, para o 
exercicio seguinte e os Sub:leqüent"s, 
dos recursos de Que tr>\ta o artigo 3." 
em IUllÇ.lO dos qU.llS scráo c!ctl"ad,lS 
as aprv\':lçécs dos projetos de hwesti­
mento O::. õro;amcnto5 rdall\ os '\0 
cxerc:l':o !lnancclro d~ lU,5 dcvcr<>'o 
&cr uprc:-,cntau(.$ até 31 de Janelr<>. 
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I 2.° Com o objetlvo de ucompanhlll 
A execuccio dos orçamcntos a que :.c 
rl.'fc>rl:' o fl:1rt\,'rnfo nnte'rlor e Il c\'olu­
çiln rlu:! Jlr<h:r:t1l1!1.~ lI)lr<lvlulus. 11 c: DI!: 
proporn a 11:..11;:\0 da data CII1 que. <4 

cnda ano. as al~('nciali de (\(o!,envolvl' 
flll'lIto (' os bancos operadorrs do'l 
l·'l1nd('!! Ihl"('Il\'iarüo, nlrn\'t'!l cio:; n':.­
pectl\'o:; Mml!>tl\rlo:;, relatórios dctrl­
lhado:; de suas atividades. 

Art. li, A partir do l'xerelclo fI­
n:l!lcpho -!CIe I !175, inl'lu:,!ve, :~ pe:.-:oa. 
Jundlca, med:antc Indicação .~m sua 
dec!uração de rendimentos - poderá. 
opl,'lr pIJla aplicar;ão, com base no pa­
ragrafo únlco do artigo 1°, du.; se­
gUl!lles parcelas do imposto de renda 
devltlo: 

I - Até !i0% (clnqilcpta por centol, 
nos l,'undo:; de Investimentos do Nor­
deste ou .... u Amazônia, em projeto:; 
col1!>ldc'rnOl> ~ de illteJ'(:'i:;,~ para o de­
senvolvimento eCUl1ÓmlCO dessas dU<l.:l 
r(,!:lõ~'1> prlas n'slwcllVIlS Sup,'rlntc'n­
dêllcias, lllt'lubive os rclaclon:Hl<JS com 
turl',mo, pe:;ca, f1orc·,tamento I.: rerlu~ 
rc:-.lmnenlo localizado!; ne::;sas úrcas; 

Ir - Até 3'.:, (oito por ('('nto), no 
FUlIdo do Inv('!;lluICnLo Setorial -
'l'urIsmo; com VI:.las aos projetos dei 
turlsmo aprovados pelo Conselho Na­
CIOllUI de 'l'ur!:,lllO; 

111 - Até 25';;' (vlllLc C cll/(:o /)(}, 
cellto), no Pundo de Investimento Se­
torial - Pr:~a. com v:stas aos proje­
to:; cl-.J pt::;L:L aprovados peh SUDEPl~. 

IV - Até os percentuais ab:Llxo 
enumerados, no Fundo de Investl­
mrnlo SeLarial - Flol'l'stamento c R~ 
flore::.tamento, com vi!,tas aos ploJetC)s 
de IlorcstJmcnto e reIlorc.o;tamcntl.l 
aprovadOS pelo IllDF: 

Ano-lJu::c de 1974 - 45% (quaren­
ta e C'IllCO por cento); 

Ano-base de 197:> - 40% (quarentu. 
por cento); 

Ano-bas,c.·de 1976 - 35% (trinta" 
cinco por cento); 

Ano-base de 1!l77 - 30% (trinta po. 
cento) ; 

Ano-base de lD7B e seguintes - 25'10 
(vinLe e cinco por cenLo). 

V - Até 3:l t;ó (trmta c três por 
cento), no Pundo de Recupemça.\.· 
Econõmlca do Estado do l!:splrtto 
Santo. na forma a ser prescrita em re. 
gulamento, trutnmlu-::'t: d<: l'untrlbuln­
te localizado 110 refendo Estado; 

VI - Até 1% (um por cento). em 
açõe3 novas da Empresa Brablleira (le 
Acronáut/C;a S. A. - EMDnAEI~; 

VII - Até I';;' (um pol' cento), em 
projetos especifico.; d.! alfabcLl1.nça:>·, 
d..à I"und:l.ç:lo MODRll.L, ou o valor 
tn!nlmo de 1% (um por cento) e m6.­
ximn dI' 2%Cdols por cc:nto) flue cor­
rCHllonde às quanLI:t, já. doadas à 
Fundação MOBRAL no nno-basc. 

§ 1.0 A aprovação dos projetos de 
pesca, t'Jri:o:mo e f1orcf.tnmcnto ou TU­
i!or('!itamento. Iü(::llll'.ados no Norde:;w 
e na Amazônia, bem como a autorlz..\­
ção para a liberação dos 'recursos atrl­
buídm: aos mrzmo..'i, p('lor, nanCO!i opc­
rallor,::;, cabe nos re!,f)C'cllvos 6r~ii.IJ3 
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8etorl:llS. na forma definida pela le­
glslaçíLO especifica vlgent~. devendo a 
SUDl!:NE c a SUDAM ilrmar convê­
nios com a SUDEPE, EMOHATUR e 
lBDP. obJetlvando hllrmon!z,lr a (>n­
cntaçflO bá:.lca <la açho s _'Lvrlal nua 
rcsp::ctlvns regiões. 

§ 2,- Excetuam-se da perml:..'ilI.o re­
ferida no "Caput.' dci>lc arllgo a.> em­
presas conce1>slonftrl:lS de scrvl~os DU­
bUt'o de encn:ln cl(:l.rlclJ (, tl.h:l:UlHu­
nlcnçücs, durnnte o r..crfodo em lIIoIU 
lhcs 5:-J:\ al>l.!cilvel n nllquota fb:ad:l 
no artigo 3. oi da Lei, n,O S, ÇSj, de 211 
de maio de 1071, (' no fl!rLIr.o 1,° 110 
Dccn:Lo-lcl ,11,", 1.3:10. clt: :11 du 0111.10 

de 11111, e IIS empresns de que t.rata u 
Decreto-lei n," 1.350, de 2,1 de out.uoro 
de 1071, 

§ 3,u As ap'caçOcs previstas nos tn­
clsos I a V deste artigo, cumu/atlva­
mente (.om 11 do I 3,- !lo nrLI~:o 1.0 <1:\ 
Lei n.O lh 106, tlc 2 de f.etf'1l1bro CO 
lOGG. para cujo cálculo serilO de5pr~­
zadus as fraçõC's ele Cr$ 1,00 (um cru: 
zeh'o). 11:\0 pod~rão excctlcr. lsolaJ!l 
ou conj:,mtnmcntc, em cada exerci CIO, 
a 50 % (clnq!leml.tl por cento) do '/a­
lar LotaI do Iml>or.to de renda devido 
pe a pe!>!.ooa jurldica mtcl'cssu.:Ja., 

§ 4,° S[~o mantidos os praz::s de vl­
génc1n c ... ta,lJelecldo.o; na leglslaçio e-,­
peciflca para as apllcaçõcs prevll>t,\,S' 
ne .. te arLigo, 

LEI Ne 5.508 - DI! 11 DE OUTUBIIO 
DE 1968 

ApTor:a 11 QUDTta.Elapa do Plano Di­
Telor de Desenvulvlmento Econo-
mic.) e Soe;ul cfu Nordeste, para os 

Clnos d~ 19G9. 1970. 1971. 1972 e 1973, 
e da CIIItralt RTOvidéltcia" 

o pre!'ldente." da. Repüblica 

Faço saber que o COngresso Nacio­
nal decreta e eu 53llciono t\ seguinte 
J ri' .. 

.~rt, l° Flc" a pro', .Ida 11 Quarta. 
Elapa do P/:lno Diletor de Dr,~rllvol­
~Iln"llto EI;',lIlJlIlICO ~ ~():'!UI til) N<lr-' 
d';.~tc para o!, anos de !!tf/I, l!lj{) 11171, 
l!lí2 e l!i7J, o!)edeclco.' ~ !.U3:" Linhas 
de .~çao, lJlrNnzes <A: J!:xecur;lO e 
Prcr!wn,:tr,fl(), Ja'·nproVl:f::lS )ll'lo' Con­
!.e~ho ~lltJeratlYo da 5UI)I::Xl:~ com 
alo modificações d~ta V-I. • 

\"I~t. 29 Os programas to proJf't<.s '5-
p"l:lflCálos nCl:'l, Anrxo., d~sla Lei te­
T50 sua ex!'cuçao' fm,ulcl::t:.lo. com re­
cur:;os otçam(:ntario~ ft'derais f' de 
c.utm,c; fontes Internas e externa.'>. 
c~m/lc.rt:lnrl0, as rC.\ptC't.lv,l,; cotações. 
d:;''1n'nd:.os de caplta. c custeio, In­
ciuth'\) 'gastos J.com as atiVidades de 
tHlrr,.:mstraçãO, (Ia SUDENE, da : ... , 
SUVALE e do VXOCS, 

I l~, Or; ,valóres con.s~nt?s dI) nnexo 
fi~:m-{,clro d(',q~. Lei '''ll(rilo hlcluldos 
'ncs orf;am~ntQ') I atma.s: ol~!>I!rvada a. 
eomp:!.tlbllmu;ao entre o.,PI,mo Dll'e­
tr.: de D(',,<:n\'l)lv:m~ni:> Econ.,lnlC'o e 
~fJcial, do Norrole:,te e !l 4Jlro~r:lIllaCaO 

,M'!Cmal des oe9:"lfroo; "10 (io'.'lrno ,F/?-

d( ral, rrc~lInd:t Il.trllvrs doa Plano~ 
~:lt:OIl:tI.!l Qum(I(H!I~n~ ~ do:, orca-
1I,f'I1l(~ ... plurll1nunls tia Invcstl!T)rl}to.~, 
.J 2? Os vnl(,r~rreblmtes no~ exer­

clr;i/)~ de-J!l7I,;-m12 ti J971, mcluiClos 
n') Ane',o f'm:mccltO, ',cr..lO nluf,1 :\d03 
p',r oea:.!:1O ca elal)l)ra!'Í1~ d1:' IUlu­
rc.s 1.roJeLoJ de orçal,lentos plurianuaIs 
de ~córdo com os crit~rlús Gerais. Pt:lolÍ 
Gr;:élOs técnicos compctentt'5. 

Art. 39 A SUDE~r promovetá 1\ 
utIlização dos reSUILa':'03 de Jle~quJsa 
ccru.lderados de mterr.,.,,!! para o de­
$f:>nl'OIVlnlento t'conúm:ct> e ~cclal do 
Nordclltc, podendo, pJ.ra ê!:.~(? ecelto, 
e',tab(:ieccr condlçÚ(:s P. .. pClCIl\lS na. 
conr<'fsâo dos mcCntl.,lS tltluls e 11-
nanceiros que administre. 

Art. 4' A SUDE,:-lE lloder;L concc­
I!c:r bOlsas a t(!COlCOS ~tranh05 11 seus 
quadz:o$ de servldo.r-!~ que se dedica­
rem exclusltamcnte !lo pesqUI.!i3S de 
Intcrêsse para o dcaeJl\'olvJmel~to tco­
nOmlco e 501:Ial do NU1'de~Le, 

I l' A concessúo tia'! bóJsn:; efetl­
var-sc-á o.Lraves de ;OIlV/:0I0 com Os 
órgao.~ ou entidades a que est1\'erem 
subordinados 06 tc!c;;lcos lCfCTldos 
ne.~le arllgo, 

§ 29 O órgão ou enLiclude respolllla· 
vel pela pesquIsa '!tprcscntara n 
SUDF:NE, lICrtódlcam,·nh~. l'clatorta 
minucIOSO sobre as a:'lvict:lde,'J desen­
"olvldns, 

~ 3n As pôisas serno Ime<hatnn\pntc 
au~pellSa'i, ca.~o não ~~ja cumprido o 
dl:'\la~to no parngrato :mtcl'ior. ou o 
rCJató!io demon1.tre a lnc!lcll.'nc!:l d:l. 
pl'.<qulsa. 

Art. 5n A SUDENE pOdern r.OllCC­
der premlos ou bolsas de estuda, no 
PaIs ou no exterior. a autures de tl'Q­
oolh05 onginais que C:):ltenham: 

a) desCobp.rtlls clenilficas; 
b) propostas fundamêntadas de me­

lhorIa de tecnolo-,pa industrial cu 
agrlcola.; 

c) propostas lund flmcntud:\5 d~ 
apl'OvcHalllenlo cconoll:ico .de malé­
nas-pnmas ou subprOlJ'..tos ainda não 
ptih.-.udo5 • 

Pnrngrnfo único: U6 prémio.'\ ou 
bólsas refendos nes~e artigo :,ollll'nte 
serão concedIdos quanl.!o, a cr1térlO da 
SUDENE, a descOberta 0\1 pl'opu:-ta 
forem de mteresse pa,'u o del>rnvolvl­
mento econGmlço e social <li> Nor­
del>te. 

Art, 6'1' Fica a SUDENE autol'iZ:laa 
a. instituir wna l"un'l •• çli.o de~tmactl\ 
a realizar pesqUl:;as nec~:\tJas no 
aproveitamento dos rp.cUI'sos naturaiS 
do Nordeste. 

§ 19 Para o efeito ao cumpr:mento 
do dl<,posto no art, 24 rlo Código Civil, 
a SU.L>E;>;E fará dotação e~pec:al dI.' 
NCrs 30().{)OO:oa Hrezl!r,to.'> mil cruzei­
ros novos) à Fundação previst{\, neste 
artigo, 

§ 29 Uma. vez instituld:l. a Pundo.­
C;ão est.ará autonzada a renlizar pt's­
quis3.'i mmerals, obsen::.das Cls dispo-
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Alçõl'S do IJecrelo-lel ll~ 227, de 28 d~ 
fevereiro ele lD6'l.' 

Art, 'lQ A' Fundaç:1O de que \rr,tll 
O artigo nnlcrlor adqulrirf~ llcrsonall­
dude jurid~ .... ..."n~ da InscriçãO, 
no Rcr,l:.tro de Pc:;:,oas JurltllCl's, do~ 
4tos conf,tltutlvos, e regcr-se-â por 
estatutos aprovadas pelo COnselho 
Dehberatlvo da SUDENE, 

.Art. S'" Em substItuição no FundO 
de Investimentos pn.ra o Dt'sCnvolvl­
mento Econbmlco e bocJa.1 do Nt,r­
Oeste (f'IDENE), (! t.l'l:I,cto o Fundo 
de PesqUisa e de R"ctU'sos NntuJ'tl.ls 
do Nordeste (FUREN i!:). a ser ge:'ldo 
peia SUDENE. 

~ 19 Os rccursos do FunENE serãO 
utIlIz(IOOS nas SegulUt"~ fll1nlldadps: 

a) fmunclamelllo à. pesqUisa ~ no 
desenvolvlInento de t'!;u0Joglas ade­
quadas as condições lrb;Qnals; 

VJ ll1HUlctanirnto fi l)i.'~(IUl~n de l'e­
cursos uutur:us do NO!'llc,;t.!; 

c) custeio de pesquu:a clentlllra ou 
tecnologlcn. 

§ 2~ Nn. utlllzaçao OI)S rccu:-sos dO 
FURENl!:, teri\o j)norl1Rde a~ }lC'S(jUl­
sas mlllerais e as que visem à melo­
nal\;mçao e 0.0 descn'iv:vmlCl1to agro­
pccu~lno da regsao. 

§ 30 Para n concess.1O de {mancla­
mento ccm rCcursos do FunENE, , a 
SUDENE ceiebl'n.rá CI'IlVCOIO com es­
tabclccmlenlo 'o[lclal C{' cfl'cllto, pre­
f{'renLemente o Banco do Nordeste do 
BI'l1-~il S.A. mNBI e tJs Bancos de 
dCtoClIVoh'lcnrllto em .. pc Os Est:ldos, 
com (\I'ra (lbran~dd3. p~la atuuçüo d:\ 
SUDl!:NE. tenham n mnlorJa das 
.açõ~s com direito a vo~o, 

§ 49 Para cumprlml'ato do disposto 
na letra c do § 1 .... dp~:e artlrro e na 
con[olC1l1dade dos j,1i o':l':llllàs que 
aprovar, a SUDENE, u;ec.f:allte conve­
nlO com às UnlversHlades e Institu­
to~ C5pCC'I,\lIzallos ele l'C,"qUlsa e Ex­
pl'l'Il11t'llt:H;ao, M'C!IUc.ftos no Nordeste. 
aplIcara 1',;, (um por cento) dos re­
cursos lllCOl'pOl ados ao F'URENE pot· 
fôrça do § 29 do art, 22 dcstn, Le'l. 

Art, 9° Constituem recur.os do 
FURl!!NE: 

a) as dotações orçnmentárlas e 
contribUIções outras Q'.le 111<: sejam 
atribuídas; 

,b> as nmortJmções, juros, lucros. 
dlvldendos, quotas de l'i5CO e qun!s­
quer out,ras receitas dcrivadas da 
,apllCaçflo dos scus recursos' 

c) o produto da transICrência pre­
vista 110 § 2° do artigo 40 drsta Lei: 

dI o ploduto dos .!nl!)!'éstlmos que 
(I. eUDENE contrair, no PaIs ou nO 
cxLenor, \lara ampl!:lçüo dos reCUrsos 
do'FURENE; 

e) os recursos deriv;,dos da contrl­
bUlçflo de empresas :Jcneliclàrlas d~ 
incentivos fIscais ou financeiros de 
acõrdo com o d~spo,t:> no art. 22 des­
ta !.ei: 

f) O priXluto dce jures e mUlw n­
feridos no • 4\1 do art. 20 da UJ nu­
mero 4.239, de 27 de JUlho de 1963, 
com 1\ redução dada ilttu art. 41 dl.'s­
ta Lei; 
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g) Il produto da tran!:rerl!ncla da 
courança dos credilo.. referidos nos 
U 4\' C S9 do nrt. 22 d:\ Lei llumerQ 
4.239. de 27 de Junho d'! 1!163. com a 
redaçilo dada pelo art. 42 desta Lei. 

I 11' Ficam m.·,'fl1orados no 
FUR~E os rf.."Cursos .I') Fundo de In­
vest:mentos para o Vt'sem'olvl~entoL 

EC(ll101l11CO e SocIal do Nordl'.ste 
IFIDE~E), 

J 29 Corrcl'no por cO):ta do FUIlE!l:E 
tódas IIS despesas dI.' sua OIWrn.Çll,.>. in­
clusive os pn~julz05 (!CCOI rE'nles da 
RpllcfiÇÚO de seus I'l'cursc~, é n 81l10r­
tln,ao dos empré5tullnr, prcvlStos na 
letra d dé~te nrtf!:o, 

Art. 10. Os fmnlh'!;:mCntos pua 
pesquisas dc rec\ll'SOS nÜllrrais CN\­
cedIdos com recursos I:G I~URE!\E se­
rão I1qUldados em dlll111.' u·o. ou em 
ações da cmpn'!'a Iltul,'r do dlrl'lto de 
lavra ou da cmprt';;(l c,ut! li reprr.;cnte 
no efetiVO cxrrCICIO Cll'S$C <lIl'ello. 

Art. 11. Rrconl1t'CICla a InvHlblllda­
de rconômica de utu,. ::,.10 d(l~ rr::ul­
tndos da pesquis:l. da Ja1.ida. os fin:lO· 
ClrtnH'lltOl> refendos 111, f lY do anl!!O 
SQ ctN,ta Lrl nao .. emo liquidado;. con­
v(,l'tl'nClo-s.r ('111 OI'Sp"sn. ... n fundo per. 
dido. do FtJHK~E. 

P(Ln'qrrafo umco. o~orrendo a ht· 
pOlr~e 11l'c\'lsta nr~te n:'tI~:o. os ciin:l­
tos l'elllnl){'"C('ntl's à 111'1>'1Una ou la­
vra tl'fluslrrrlll-se ÍI I·~u.lctnrao c!e qut 
trato. o arugo 6Q de.,ln Lei. 

Art. 12. A conces~;1O de ftnRI1l'la­
meutos com recursos do FUHEXE 
oUllga o bi?nc[klal'jO a nflo r[rtuur. 
srC\l pf(;via e c"p:'('s~a llutoriV:1':,lr .13 
SUDENl!~, I1l'gor,o que envolva tr.lIlS­
ferL'Il.::a oU nll'enctaawllto d03 dll('W::s 
relatn'os :I pl'.'quIS:l Ou <i 1;l\'ra. GIl da 
propli<,d.ldl' em fJu.e $": sl,lI~ n Jazld .• 
ou mmn. ue'1Il crlllo ú"<:io::l? '1ue Im­
plique em õm1s sobre e~"'3 dIreItos ou 
eS~a proprIedade. 

Paritgrafo llnlcO. b~riio nulos de 
pléno dIreito os l1eg')clos rí'í\lIzados 
com Inobscrvüm:la ·10 dlspo&to uest~ 
nrtlgo. 

Art. 13. O titular do UUE'lto de la­
vra de Ja.dela pesql1lsada mrdlnnt-e a 
Utlh7:l,ÚO de recUI~O." p:,oIlClllentl',s do 
FURE!l:E ou da Pue:dr.çál) pagara. 
"tespcctn'allll'nte, li ,SUDE~E ou à re­
ferida. F'Unaa~ã.o, pP.IO prazo má.. ... lmo 
de 20 (Ylnte) an05, ~uot,a de rl1iCO não 
superior a 1i'1o (cinco por cento) <10 
lucro defmldo como tributável. segun­
d() l' le:(l1>luçaO do lmlJwto de relida, 
Indl?pendentcmente Ja efetiva mCI­
dencla ou do pagaml'nto desse Im­
IlÓ:to. ' 

l'ólrl.gra!o único. t;a:;r, eXIMa ma::s 
de uma. cmprc, a co.!. inll'/ ('I~<f' eco­
nÓ:nlco direto na lavra dl JaZloa, Il. 
c;u<lta de r,.';Co, prevIs.a neste urllf.:o, 
ínudlrà sóbre o lucro quc cada u:n:!. 
de:;:;as emprésas auferir em decorrên­
c. A (:,1 UI JlI "lu.:·, ~ ~av",. 
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~ Art. a. Incumbe ao Conselho De­
h~"ratlvo da SUDl!::'oIL medwnte pro­
posta da Secretaria-Executiva: 

aI fixar cntérJf).~ ~ normas gerais 
de oJY:!ra,;ão do FURJ,NE; 

bl e<;tabelecer as condIções gera.ls e 
e:,r.rl'C::LlS para os fma.:1clamentos com 
recursos do FU~r~NE; 

CI nprovar o orçamento anual do 
FURDiE. 

Art. 15. EstCndem-~p à l::upl?rm­
tcndi'ncla do Vale ao $i.o Francl~co 
ISI}VALEJ a~ dl:,po:,I.;iJe.~ do Derre­
lo-Ipi n" 138. de 2 Cie leverelro de 
19G1. 

Art. 16. Ohedecldo o planejamento 
gel ai do Governo c o tllspo:;to no or­
tau.ento moneta,l'Io. ;) DaIlC') ao ~or­
d~te do Bra.'>11 S.A. organizará. anua.l­
ml·nte. ate 31 dI! outulJ~o. o $ell OI ra­
ml'nto de apl1cnções I:: o l'u':Jrnet,"ra á 
co:-.sld"raçún da SUUE:-:F.. cabenao ao 
Con~elho Dcl1br:r~tlvo n sur. !iplova­
ç'-'o. após parecer da Secretaria Bxe­
CUtlVa. 

Art, 11. O Con<;p.lh:> Lkllberntlvo 
aR HtJUI':NJ~. rn"dm,l'c [mTlel'r (,U 
Ilropt>!>ta da Eecretana Executiva', fJO'" 
dera sugenr à Dlretorl'i do Banco d.O 
:-;or(leste do Brasil d ,A. norma.~ de 
ojY!rúçao que tornem mais ellclPnte 
6 colaboraç,io dI) IJanc' a empr"e:h1I' 
mrntos e pfU'.ua l\\.S jUlgadOS plwn­
tàno.'l. pela ':'i:;DL~E, para c ClP~en­
voivlmento f'COlIl,'llICO e SOCla.: de l'Htr­
deste. 

Art. IS. O:; p:ol~t")5 que lmpllqt:ern 
obtenção de tIlMIlCI:I.:uel;r,') ou wa. do 
Banco do No;',l,:qw do BrasJl S. A. 
,er:1O aprc~entaj03 ~,Imultáneampnte 

à SUDE:-<E e ao rl(ln :0, 
~ 19 A SUDE:-iE se prohunclara. 

conclW,lv:-.mlmte sól>r< cada projeto, 
no prazo de 150 (cento e clnqiH'nta) 
dl3.'i, a partir de sua apresentação, 
.sendo vedado ao Bancn do Nordcl-Le 
dr, Bra.'.1l S. A, 'jprovar qualqUl'r III o­
JI::I.II ~tlU:1I do l'fÚlIl1l1cl"'TlIt:lItlJ da Au­
tarqUia recomendando a n,<;!ll'ItOncln. 
fmancelra. salvo nO& casos pl'C'YlstoS 
no § 19 do art. 27 li:: Lei 119 3.{j92, 
de 15 de <Ir~embro :1~, 195!1, com a 
redação dada pelo art. 13 d!1 Lei nú­
mero 4.8{j!l. de 11' '.111 dezembro àe 
1!J-q5. 

§ 29 O Banco do NO\Ôf'stc d(' Brasil 
S,A. tel'U o prazo .1:: Gil \M!SScntn) 
dIas. li partir da n.eu:l1no do Com,elllo 
Dellbi!rntlvo da SUVEI'. Ti: que aprova.r 
o projeto. para conc".lCr ou tlcí,(ar 11. 
colaboraçao ll11ancelra recomendada. 

§ :S" He/llpre qur dl·.1I'I~nr a colallO­
raçao lInullCCITa <li! !,Le traia o pa.­
ragrnlo Anterior. o Bilnco do Nordes­
te do BraSil S.A. COIl.Unlcnra por es­
crito a" ruzões do tnll·'(f:nmf'nto p:lr:L 
Informação do Conselho DelibcraU,o 
da SUUENE. 

Art, 1!1. Aplica-se o disposto no ar­
tigo 53 do Decreto n' ..!4.421. de 19 de 
Junho de 1934. aos depósitos efetuados 
no Banco do NordP~1I'! do Brasil ~. A. 
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Art. 20. Apllca-se à aquisição. por 
pel;~oa~ llsica.. d" d..;é'(·s (lU Hauro ,lO 
Nllnll'htc do [\rn,,\1 S t\ .• o ClIl>fl(}sto 
no art. 5? da Lei 119 5.122, de 211 do 
betemoro de 19üb. 

Art. 21. As cmpre .. ,\"o; que. a par­
tir da vlgi'ncla dest .. Lei. pleitearem 
flnanclamrnto do Bar.ro do NOrd{'S~ 
do nrasil H,A .• para m'lcr~óes lixas, 
ou or, <'mcrntlv()!, prw,IISWs ne urt. 18. 
letra b. da Lei nQ 4. '1'1:) de :n de JU­
nho ac 1!l63. com :t rCllnç:lO dada 
pel.) art. 18 da L(~I n~ 4,!l(i!l oe 10 cte 
d P 1.t'mbro de lDGfJ. ~m monlanw SU­
penor a 3,000 (trcs rl.m "eze~ o va­
Iar 110 maior salli.rlO mlnlmo VI~('nte 
JICI 1'111' •• 11l('llllr:\O, 1111,< orçaml'lllUI, de 
Inversões dos l'e.~pe,;llv'>s pl'lI.,eloli, sob 
a rubnca "contrlbUlç:l.J pnra allallse 
e fll,cal17,açao", o cQ\1lvnll:'nte a 27'. 
(dol~ por cento) dos mcenllvos e fl­
nancmmentog plelteauos. 

§ 19 Não se aplica ( disposto neste 
artl~c aos I1nancJam~ntos concedidos 
pelo Banco do Norde,sl'; do Brnsil S.A. 
a órgãos ou entidade.' da admmlstra­
çao direta ou Indireta, federal, esUl­
<lual ou m~niclpa1. 

§ 2Q O produto da :011tnl)',llçao alu­
cllda no caput deste ::.rtl:,:o sera m­
corrlOrnc1o ao FURENlJ. dcvt:ndo ser 
retido pela SUD}õ:NE cu pelo Banco 
do Norde:;te do BrllblJ ::i. A .• na pro­
porçãú da llbcraçao JI:' recursos para 
emprc~as benefiCiária..., 

§ 39 A contl'IbUlça0 de (IUe trata. 
(!:,W urtiga mt)J(JlI'ü," .... ;1.)1 . .,. OI> fl:U.!\lIl­
tnmento.'l que forcm o.dmttldll."> nos 
valóreE correspondento>a às inverliões 
de cada projeto. 

'Art. 22. for. apllcaçt\o de rCcursos do 
INDA. destinados a p!'Ogrumas de 
elt>tnficaçao rural na nrea de atua­
ção da SUDENE, d\'v.!iR (llmgatónu­
"mentoC. olJedecer nOb critérIOS e às 
prIOridades eM a lJelccl.:!C>S no Plano 
DIl:,etor de DesenV01Vli"llpnto Econõmi­
co !: Social do Nord€llte. 

\ Arto 23, As cmpre.H!j Inrlu:;tnnls e 
nf(rl('l)ln,~, II1~talacll\t, nll 1'('1'11\0 dA. 
SUD~NI!:. IHXll'\ao Ol'u,,:;ltar. ll<-HIl re­
Investimentos. no llal:co do Nordrste 
<lo Bru.sll S.A. <BNU" acrc!'clda tm 
5{)% (clllqiicnta por !"nto I metade Qa 
lmpórttincl:l do IIIlP')..': Il de 1 f'1IC1a de­
Vido. flrando, porem r. l!beraçao dOS 
eltndos fccurso~ COndll.lOnact.1 :'I apro­
vaçÍ\o. pc!:. SUDI'~N E dos respectivos 
projetos técmco-econollllcos de mo­
dCflllznçao ou comj.:,Ip.mentnção dO 
eqUIpamento mdust.na.t. 

Pnrnr,rafo ünlco. A SUDENE bai­
xara normn..~ especJa~ para a clabo­
';:1.<;,i\0. o I'xamc e a a.prov,\çfl(l dos 11rQ­
jcto.". rctl',l'Idos nc::.tc Il.rllg:>, reauzl»",: 
do as eXlgcllclns paru sua <lcCltnçao 
J\O mlnlmo. e estabelecendo prazos ra­
zoáveis pnra sua. tramllaçflo (In ca­
ráter e5pccJo.l. ,--- -
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§ I? Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado 

em 31 de dezembro de cada ano; 
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento 

de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no "es­
pectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da 
legislação comercinl, será ajustado pela: 

1. exclusão do resultado positivo da avaliaçlo de investi­
mentos pelo valor de patrimônio líquido; 

2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de investi­
mentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido com· 
putados como receita; 

3. exclusão do lucro decorrente da exportações incentiva­
das, de que trata o art. l?, § l? do Decreto-Lei n~ 2.413, de 10 de' 
fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do 
Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações 
posteriores; 

4. adição do resultado negativo da avaliação de investi­
mentos pelo valor de património líquido. 

§ 2? No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração con· 
tábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento 
da receita bruta auferida no período de 1? de janeiro a 31 de dezembro 
de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior. 

DECRETO-LEI N. 2.354 - DE 24 DE AGOSTO DE 1987 
Altera a legislação elo Imposto sobre a Renela 

MENSAGEM N.O 48, DE 1900~eN 
(N.o 316/90, na origem) 

E%aEflentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
'Nos 'tenttos do art. 62, da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter- à; aLt!W. deliberação do Congresso Nacional, aeom'Panhado de expo­
sição de moti\tOS. da Senhora Ministra de Estado da Economia, Pazenda e 
planejam-ento, texto da Medida Provisória n.O 162, de ,15 de, fiM'ÇO de 1-990, 
já encaminhado ao Diário Oficial 'Para ,publicação na data de hoje, -que 
"dispõ-e sobre a tributação, pelo Imposto de Renda, dos ganhos liquides 
~ em bolsas de valores, de mercadorias,' de futuroo e a.ssemell:lil'dos". 

Brasília, 16 de março de 1990. - Fernaa,do Co11&1'~ 

E.M. n.o 52 

Ein 15 de matço de 1990 

l!l1feelentissimo Senhor Presidente da Re.públljea,: 

Tenho a honra de" submeter à a:precia,ção de ,Vo.ssa ~~l~C~ ~ a.ne~ 
minuta. d-e m-edida 'Provisória, que revoga a iseliçãb do InlpóSt{> de" R'end'a 
sobre 'OS ganlws -de capital obtidos ,em -operaçõe.!i.de· 'renda à.. \Tists. de :ações 
de 'e~bias abertas em bolsas de valo}tQ,s. 

2. A isenção em tela, que vigfl~ há mals de,.,duâ:S décadas, foi"~a4ta 
com {) obejtivo de fortalecer o mereado dê ca'PltalS'.é est1mular a PÔU!PSll­
ça, 00m0 fa.teres de -InduÇãõ"" dO crescimento eeooôR1;wo e da aB\.pJi,ação e 
m;Qd~lla(ão do .pa.rqu~ inalustrial :brUileiro. 

3. O benefício coexistiu, até reeerrltémentle, com' Mã'l-tféaL f#éh~ão 
conferida aos ganhos de capital em bolsas de mer~q..q com o que, 
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paralelamente, buscou-se criar () mereado de futuras. ntl PAÍS' ,eJ, dotar a, 
economia de instrumentos de proteção aos agentes econômicos, através da 
realização de operações de cobertura de rlseos (hedgiJil"). 

4. Os ganhos nos mercados a termo e de fu~. ~'iSa.ttÍJ; do ano­
base de 1988, deixaram de ser contemplados com o favor fISCal; o mesmo 
ILão ocorreu, porém, com a i~ção s~e os! llf6.URalios de. ,opem.ções em 
bolsas de valores, mantida pelo art. 22 da L.lJi n." ,7.713, de"'22 J)e ~ 
bro de 1988. 

5. O benefício fiscal deve ser revogacm pnr divt1"J!a& r!l-~"" den­
tre elas: 

a) sua llEc~nhofM:ida 1!:Kaustão como 1n&trunumt.O' pftJl. alcançar os 
amplos objetivos que determinaram sua crlaçá@; 

b) as deturpações no processo de livre formação de preços de valores 
mobiliários, ante a excessiva concentração de investimentos e operações e 
a ausência de mecanismos eficientes para impedi-la e que não apenas 
descaracterizam a concorrência perfeita que deveria existir nos mercados 
como, ainda, atuam no sentido de afu~ntar os investidores e dificultar 
a democratização do capital, contrariamente aos propósitos originaiS; 

c) a isenção induz os agentes econômicos· a tentarem regularizar 
o:rnissões de receitas através da realização de operações previamente es­
tabelecidas as quais, pelas características do mercado e pelas dificuldades 
com que se defronta o ,poder público para obter, prontamente, os infor­
mes indispensáveis à sua ação fiscalizadora, dificultam sobremodo a iden­
tificação das práticas e sua coibição eficaz. 

5. Neste contexto, o tratamento favorecido (se transformou em privi­
légio injustificado e descabido na atual estrutura tributária brasileira, que 
afronta diretamente o princípio da isonomia fiscal e, adicionalmente, 
concorre para ocasionar imperfeições na organização dos mercados de 
risco e prestar-se, inclusive, à realização de práticas lesiva.! ao Tesouro. 

6. Com vistas a corrigIr tais' diStu1\!õeB, a presente proposta. de medida 
provisória extingue a isenção em causa e confere ao ganho de capital aufe­
rido com a venda de ações de companhias abertas,> em operações realiza­
das no mercado à vista nas bolsas de valores, o mesmo tratamento tribu­
tário aplicável aos ganhOS da espécie decorrentes de transações com titulos 
e valores mobiliários nas bolsas de mercadorias, de futuros e outros merca­
dos organizadOS. 

7. Por conseqüênCia, apenas será alcançado o ganho real auferido, 
permitida a compensaçã,o de eventuais perpas, bem como admitida a re­
dução da base de cálculo pelo valor do limite de isenção mensal previsto 
para a pessoa física (atualmente 570 BTN). 

8. A medida proposta dentre outros tem os objetivos de tornar 
concreta a isonomia tributária em relação aos ganhos de capital em mer­
cados de risco, bem como evitar que a isenção fiscal seja instrumento de 
promoção de distorções na ipOlítica de renda e, 'ainda, evitar as práticas 
de atos prejudiciais ao Tesouro. 

9. Finalmente, esclareço, por oportuno, que a presente proposta afeta, 
tão-somente, as pessoas físicas em relação às operações que vierem a ser 
realizadas a partir dar 1.0 de janeiro de 1991; as pessoas jurídicas não gozam 
de beneficio sobre os ganhos da espécie. 

'Apl:'oVelto o ensejo para renovar a Vossa Excelência 08 protestos (iu 

meu mais profundo respeito. - Zélia Cardoso de Mello, Ministra. da Eco­
nomia, Fazenda. e Planejamento. 

MEDIDA PROVISóRIA N.o 162, DE 15 DE MARÇO DE 1990 

DÍspÕe sobre a tributação, pelo Imposto de .Renda, dos ganhos 
líquidos obtidos, em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros 
e 811M1neIhados. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62, da. Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força 
de lei: 

\A.rt. lP O art. 55 da. Lei1n.o '1.799, <le 10 de Julho de 1989, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

Março de 1990 
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, "Art, ~Fi~am sUjeitas ao pagamento do Imposto de Renda, à 
(1hgnota de VInt.e e cinco por cento, a pessoa física e a pessoa jurí-

, di~'não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, que 
auferirem ganhos líquidos nas operações realizadas nas bolsas de 
!valores, de mercadorias, de futuros, bem como em outros mercados 
organizados, reconhecidos como tais pelo órgão a cujo poder de 
DoEda se submetem." 

l/·\..!·t. 2.° lEsta medida provisória entra em vigor na data de sua publi­
("agB'o .. 

Art. 3.° Revogam-se o inciso II do art. 22 e o § 5.° do art. 40 da L:d 
n." 'T.713 , de 22 de dezembro de 1988 e demais disposições em contrário. 

B!'8SíliD., 15 de março de 1990; 169.° da Independência e 102,° da Re­
pnhli'·~. ~- Fc!'nando C'ollor. 

LEI N. ° 7.799, DE 10 DE JULHO DE 1989 

Altera a. legislação tributária federal .e dá outras prGvidências. 

O Pr,,"sidente da República: 

F'v.')f) B['.ber Que o íCongresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPiTULO 1 

BTN Fiscal 

Art. 1.0 Fica instituído o BTN FiScal, como referencial de indexação 
0.'" [·rjhutos e contribuições de competência da União. 

(§ L° \O valor diário do BTN Fiscal será divulgado 'pela Secretaria da 
R"lceitv. Federal, projetando a evolução da taxa mensal de inflação e refle­
tirá f! vB!'iação do valor do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, em cnda 
!l'~t;<> 

§ 2.° '0 valor do BTN Fiscal. no primeiro dia útil de cada mês, cor­
responderá ao valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), atualizado rno­
net-ariamente para este mesmo mês, de conformidade com o § 2.° do art. 5.0 
d~, L~t n,!) 7.777, de 19 de junho de 1989. 

§ 3.0 \Além das hipóteses previstas nesta lei, o BTN Fiscal poderá ser 
ntilizado, como referencial, para a atualização monetária de contratos ou 
oDl,jg"ÇÓf',:" f",~pressos em moeda nacional, efe-tivados após a data da vigência 
,f~""':'h lei. 

~ 4.<:> 10 disposto no parágrafo anterior não se aplica: 
9.) às mensalidades escolares; 
h) aos aluguéis residenciais; 

~.) :'tIJS saláriÓs; 
(1) 3/JS contratos sujeitos ao regime do Decreto-Lei n.o 2.300, de 21 de 

'c'<r, :;<?n!1I1:Q de 1986; 

e} ~,(},! preços e t~,rifas subme"tidos a controle oficial; 

1') à'l demaIS obrigações, r·egictas por legislaç:ão espeCial, indicadas 9310 
P1nist,H) d9> Fazenda. 

§ 5.'0 (Vetado). 

,!L! - devido exclusivamente na fonte nos demais casos. 

Par~,grafo -único. O imposto de' renda retido na fonte sobre rendi­
mentos decorrentes de operações financeiras :iniciadas e encerradas no 
l!!?SmO dia, quando o beneIiciário for pessoa física, será devido excfusiva­
,m.".!t~ l'l!? f(lnte . 

• " •• > ' •••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •• ~ •••••• "'\" ..... ~ ............. . 

,i~:r!;, (i:': Fi~. (~i",pe'i:lsatla a retenção do Im'Posto de Renda na fonte, 
,13'; <~e' {1l': .... téndi,J,23 rJ3 condições estabelecidas no art,. 2.°, I 1:', TI!, da, Le{ 

li' r:7r,,~~;! 
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I - na situação prevista no aÚ. 47, l, o beneficiário do. ~dimento for 
pessoa jurídica tributada com bas€ no lucro real; 

II - na situação prevista no art. 48, lI, a, o vendedor' fOT inStitu~ç'ão 
financeira, sociedade de arrendamento mercantil, sociedá'dê' corretora: de 
títulos e valores mobiliários ou sociedade distribuidora de títulos e 'valores 
mobiliários. 

!A.rt. 53. /O Imposto de Renda na fonte sobre rendimentO"s em aplica­
ções de renda fixa será retido: 

I - pela fonte pagadora: 

a) em relação às operações de financiamento realizatlas· em bolsas' de 
valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, na liquidação; , 

b) nos demais casos, exceto em relação às aplicações de fundos' de 
curto prazo, na data da cessão, liquidação ou resgate do titulo ou a'plicação; 

II - pelo administrador do fundo de curto prazo, no ato da aprcmri~-
ção diária do rendimento bruto ao quotista. . 

!A.rt. 54. IA responsabilidade pela retenção do imposto na fonte inci­
dente na cessão, liquidação ou resgate de titulo ou aplicação de renda fixa 
cabe: 

I - ao emitente ou aceitante, no resgate, amortização ou conversão; , 

n - ao cedente, quando pessoa jurídica; 

m - ao cessionário, pessoa jurídica quando o cedente.for pessoa fisica; 

IV - ao cessionário instituição financeira, quando o cedente não o for. 

/Art. 55. Ficam sujeitas ao pagamento do imposto de renda, à,aliquota 
de vinte e cinco por cento, a pessoa física e a pessoa Jurídiaa não tributada 
com base no lucro real, inclusive isenta, que auferir ganhos líquidos nas 
operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadwias, de futuros e 
'assemelhadas, ressalvado, em relação à pessoa física, D' ctisposto no .art. 22, 
lI, da Lei n.O 7.713. 

§ 1.0 Considera-se ganho líquidO o resultado positivo auferido nas ope­
rações ou contratos liquidados em cada mês, admitida a dedução dos 'custos 
e despesas efetivamente incorridos, necessários à realização das operações. 

§ 2.° O gooho líquidO será constituído: 
a) no caso dos mercados à vista, pela diferenQa .'POsitiva ,entre o valor 

da transmissão do ativo e o seu custo de aquisição corrIgido monetariamente, 

b) no casó do mercado de opções: 
1) nas operações tendo por objeto a opção, a diferença positivà apu­

rada entre o valor das posições encerradas ou não exe.rcidas até o v·enci­
mento da opção, adnÍitida a. correção monetária do c~to de aquisição; 

2) nas operações de exercício, a diferença positiva apurada entre o 
valor da vem.da à vista ·ou o preço médio à vista 'na ·data do exercício e o 
preço !fixado para o exerc!cio, ou a diferença positiva 'entre o preço, elo 'exer­
cÍÓlo acrescida do '1'Pêmi'a e o custo de 'a:quisição ~OTrlgiéio monetarimerrte, 
se for o caso; . 

e) no .caso das mercados a termo, a diferença ',PoSit:IYa apurada' 'entre 
o 'Valor '(Ia 'venda à Vista ou o preço médio à vista na dàtá· da liquidação do 
contrato a termo e o preço neste estabelecido; 

d) .no.caso dos ;mercados futuros, 'o resultado 'lfquido positivo' doIS a.j.us-­
tes diários apurados no período. 

§ 3.° Se ~ contribuinte apurar .resultado negati\ro,no .mês será admitida 
SUa f\.propriaçao nos .meses subseqüentes, corrigidO ~etariamenie. 

§ ll:O O imposto deverá ser pago até o último tRá 'átil da '-primeira 
quinzena 'do mês subseqüente àquele. em que for 8ll'feF.iem ~ gBllho .líquido. 

,§ 5.° lOpcionalmente, o contribuinte :pe8SOQ ·filtica, ... .ã. ,pagar o:im-
posto anualmente, observado o disposto nos § § 1.0 a 6, .... art. 24 da Lei 
n.O 7.713. 
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, :§_ 6.1' _' ,O', dis.posto no parágrafo 'anterior não se a1)lica aos fundos em 
condomínio e clubes de investimento. 

,§ 7.0 O Poder Executivo pOdérá baixar normas para apuração e de­
mOl18tração dos ganhos líquidOS, bem como autorizar a compensação de 
perdas entre dois ou mais mercados ou modalidades operacionais, previsto,> 
neste 'artigo. 

'§ '8.b' A ~:pes~'6a juridíc~ tributada com base no lucro presumido ou 
arbitrado adiconará, à base de cálculo do imposto correspondente às suas 
atividades operacionais, o resultado positivo decorrente da soma algébrica 
Pps, F~sl.'!,ltados, ;mel?-sais auf!'lr~dos" -durante o período-base, nas operações 
dê que tra~ este -~rtigo., ' 

§ ,9.0 ,10 imposto de que trata este artigo, pago pela pessoa jurídica, 
será considerado: ' 

a) antecipação do devido na declaração. no caso de pessoa jurídica tri­
butada com base no lucro presumido ou arbitrado; 
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, b) ,devidQ exclusivamente. na fonte, no caso de pessoa jurídica isenta. 
" '-J J.. 1 ~ 

LEI N.O 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

I I :Altera 'a l't~gislação do' imposto de rendi e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da RepÚblica, faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.D OS -:rendimentos e ganhos de -capital percebidOS a partir de 
1.0 de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliadas .no 
Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vi­
gente, . cdm, as modificações introduzidas por esta ,lei: 

Art: 2.°' O imposto de renda das pessas físicas será 'devido, mensal­
men., 'à medJda em que os ren~entos e ganhos de capital forem perc~ 
bidos. ' , " ' 

Art. 3.° O imposto incidirá sobre o rendimento brutc:> .. .§.em qpal(1âér 
dedução, ressalvado o' disposto nos arts. 9.° a :14. desta lei~ . . . 

. ,§. 1.0 Constitu~m ,!'endimento bruto tl1l'fo Q'11fÕduto d~tal, dQ tra-' 
b~o. ou da .combmaçao de ambos, -as a1il1fentoS' e pensões percebidos etn. 
dinherro, e aInda os proventos de qualquer natureza, assim também enten .. · 
didQS os acrescilllos patrimOniais não correspondé:!'ltes aos rendimentos de-
clar~dos. . ,.' , ' 

r. 2.° Integrará ° rendimento bruto, como ganho' de capital, o resulta­
do da soma dos gan)1os auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens. 
ou direitos de qualquer natureza,. considerando-se como ganho a diferert~ 
positiva entre o valor de transmissão do bem ou' direito e o respectivo 
custo de aquisição corrigido monetariamente,-observado ° disposto nos 
arts. 15 a 22 desta lei. 

§ 3.° Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operaçõEls 
que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou ceSsão' 
ou'ptomessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas 
por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em paga."1 
mento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e ven­
da cessão de, direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos ·afins. 

- 11. 

Ano de Aquisição Percentual Ano de Aquisição Percentual 

ou incorporação de,~dução ou incorporação de Redução 

Até 1969 100% 1979 50% 

1970 95% 1980 45% 

1971 90% 1981 40% 

1972 85% 1982 35% 
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Ano de Aquisição 

ou incorporação 

1973 

1974 
1975 
1976 
1977 
1978 
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Percentual Ano de Aquisição 

de Redução IOU incorporação 

30(k, 1983 
75':~ 1984 
707\, 191'5 

65% 1986 
60% 1987 

55% 1988 

Percentual 

de Redução 

30% 
~5% 

20% 

15% 
10% 

5% 

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja 
aquisição venha ocorrer a partir de 1.0 de janeiro de 1989. 

o ........ 0.' • ~ •••••• o ••• ~ • • •• • ••••• o •••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo da operação de venda 
ou da cessão de direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta lei. 

Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em 
dinheiro, o valor da transmissão será arbitrado segundo o valor de mer­
cado. 

Art. 20. A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitra­
rá o valor ou preço, sempre que não mereça fé, por notoriamente diferente 
do de mercado, o valor ou preço informado pelo contribuinte, ressalvada, 
efn caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judi­
ciaL, 

Jiar1\gra.fo (tlJico, (Vetado). 

Art~ 21. Nas alienações a prnzo. o ganho de capital será tributado n:::. 
proporção das parceI'!ls recebidas em cada mês, considerando-se a respec­

..tiv1t-atualização monetária, se houver . 
.A:tt. 22. Na determinação do ganho de cap~tª,l serão excluídos: 
1 _ .. : .. ;~anho de capital decorrente da alienação do único imóvel que o 

tit'lllal'~::: ,:';;~/.la. desde que não tenha realizado operação idêntica nos últimos 
ciur:, ~lOS; _ 

Ir - o gsmho de capital decorrente de alienação de ações 'de compa­
nhia "bEJ'ta TI,,' mercado à vista de bolsa de 4'alores: 

III - as trar.sferências en,usa mortis e as doacões em adiantamento 
da legitima; :.. -

'I.V - <O 1;:anho de capital -auferic1o na alienação de bens de pequeno 
valor, definido pelo Poder Executivo. 

rj'êagrafo único. Não se coIDúdera ganho-de capital o valor decorren­
te 0':' indenização por desapl',apriaçã-o para fins de reforma agrária, con­
forme o disposto no § 5.° do art. 184 da Constituição Federal, e de liqui­
dação de sinistro, furto ou roubO.~:.relativo a objeto segurado. 
,., .. "'.~.o.~ •••• ~ •• ~ ••••• -=' ••••• a~ ••••• < ... O ............ ~ ••••••• O ••••• G •• ?O ••••• 

Art. 40. Fica sujeita ao pagamento do Imposto de Renda, à alíquo­
ta de vinte e cíni:O por cento, a pessoa física que auferir ganhOS líquidos 
11aJ> operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros 
~ ':\l'lsf'melhadas, ressalvado o disposto no inciso II do art. 22 desta lei. 

§ 1.0 Consider'a-se ganho líquida o resultado positivo auferido nas 
operações ou contratos liquidados em cada mês, admitida a dedução dos 
custos '8 de..'1pesas efetivamente incorridos, necessários à realização das 
oper:::.çÚc5, '8 a compensação das perdas efetivas ocorridas no mesmo 
período. 

§ 2.° o ganho liquido será constituído: 

a) no caso dos mercados à vista, 'Pela diferença positiva entre o valor 
de transmissão do ativo e o custo de aquisição do mesmo ativo, corrigido 
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monetariamente, pelos índices de variação da OTN diária, divulgada pela 
Secretaria da Receita Federal; 

b) no caso do mercado de opções: 
1 - nas oeprações tendo por objeto a opção, a diferença 1JQsitiva apu­

rada entre o valor das posições encerradas ou não exercidas até o vencimen­
to da opção, devendo o custo de aquisição ser corrigido monetariamente, 
na forma da alínea anterior; 

2 - nas operações de exercício, a diferença positiva apurada entre o 
valor de venda à vista ou o preço médio à vista na data do exercício e o 
preço fixado para o exercício, ou a diferença positiva entre.o preço do 
exercício acrescido do prêmio e o custo de aquisição, corrigido moneta­
riamente na forma da alínea anterior se for o caso; 

c) no caso dos mercados a termo, a diferença positiva apurada entre 
o valor da venda à vista ou o p'reço médio à vista na data da liquidação 
do contrato a termo e o preço neste estabelecido; 

d) no caso dos mercados futuros, {) resultad{) líquido positivo dos 
ajustes diários apurados no período. 

§ 3.° Se o contribuinte 'apurar resultado negativo no mês será admiti­
da a sua apropriaçã{) n{)s meses subseqüentes, corrigidos monetariamente 
na forma da alínea a do parágrafo anterior . 

. § 4.° O imposto de~.erá ser pago até o último dia útil da primeira 
qUlllzena do mes subsequente ao da percepção d{)s rendimentos. 

§ 5.° Opcionalmente, o contribuinte poderá pagar o imposto anual­
mente, observado o disposto nos §§ 1.0 a 6.0 do art. 24 desta lei. ' 

§ 6.° _ O Poder Exec~tiv? poderá baixar normas para apuração e de­
monstraçao de. ganhos 1.lqUldos, bem como autorizar a compensa~ão de 
perdas entre dOIS ou maIS mercados ou modalidades operacionais previs-
tos neste artigo. ' 

............................................... . 

MENSAGEM N.o 49, DE 1990aCN 
(N.o 317/90, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, tenho a honra de subme­
ter à alta deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de exposição de 
motivos da Senhora Ministra de Estado da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, o texto da Medida Provisória n.O 163, de 15 de março de 1990, já en­
caminhado ao Diário Oficial para publicação I;Ia data de hoje, que "dispõe 
sobre a aplicação da pena de demissão a funcionário público". 

Brasília, 16 de março de 1990. - Fernando Collor. 

EM NP 53 

Em 15 de marco de 1990 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o anexe 
projeto de medida provisória, que dispõe sobre a aplicação da pena admi~ 
nistrativa de demissão a funcionário público federal encarregado da fisca­
lização do cumprimento de obrigação tributária e da realização do pagamen­
to dos empréstimos compulsórios e das contribuições sociais de competên­
cia da União. 

2. O ato ilícito que ora se explicita está contido, de forma vaga e 
pouco precisa, em outras disposições legais, o que dificulta sua punição e 
não foi, até o presente, vinculado diretamente ao funcionário que, pela in­
vestidura no direito de fiscalização, deve observar, com maior rigor, os 
preceitos de correção e retidão nos atos que pratica. 
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3. Adotou-se o conceito de funcionário previsto no Código Penal, dado 
o seu caráter abrangente, mais adaptado às situações complexas impostas 
pelo crescimento do aparelho administrativo estatal. 

4. Justifica, outrossim, a medida, o alto interesse social de que se re­
veste, no momento histórico em que todos os esforços da sociedade se vol­
tam à necessidade imperiosa de combater os ilícitos fiscais e aumentar a 
arrecadação. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos 
de meu mais profundo respeito. - Zélia Cardoso de Mello, Ministra da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento. 

MEDIDA PROVISóRIA N.o 163, DE 15 DE MARÇO DE 199G 
Dispõe sobre a aplicação da pena de demissão a funcioário pú­

blico. 

O Presidente da República, no Uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei: 

Art. 1.0 Aplica-se a pena de d,{lmissão a bem do serviço público ao 
funcionário público federal que: 

I - mediante ação, ou omissão, der causa ao não recolhimento, no todo 
ou em parte, de tributos, empréstimos compqlsórios OU contribuições devi-
dos à União; , 

Ir - mediante ação, ou omissão, facilitar a prática de crime contra a 
Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Entende-se por funcionário público federal, para os 
efeitos deste artigo, a pessoa a que JJe refere tJ art. 327 e parágrafos, do 
Código Penal, quando investida da atribuição de verificar o correto cumpri­
mento das obrigações tributárias, o pagamento de empréstimQs cor:n.pulsó­
rios e das contribuições sociais de competência da União. 

Art. 2.° O processo administrativo para apuração da responsabilidaqe 
pela ação ou omissão a que se refere o a.rt. 1 P será instaurado mediante ato 
do Ministro de Estado que estiver subordinado o funcionárIo, aplicançlo-se, 
no que couber, o disposto nos art;:;. 219 a 239 da. Lei n.o 1 711 de 28 çJe 
outubro de 1952 (Estatuto dos Funconá:rios Públicos Civis da União), 

Art. 3.° Esta medida provisória entra ~m vigor na data de $1,1!;t publi­
cação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

BrasUia, 15 de março de 1990; 169.° da Independência e 102.0 da Re­
pública. - Fernando Colloi'. 

,. ~ , 1 1. ' 

MENSAGEM N~ 50, DE 1990-CN 
(N' 318/90, NA ORIGEM) 

til. ' ',.; 

:..'C 'r ~l' 1. r - rI" 'I r~T~~ ... .;:.p.'llr t';i ~r it.l1 J. 

f j '. ~ " '1.3, ,~ • ..: _ f" ( • 

,1" I.', --I' ' .,_, .... ). ", TI r.!,' , j)t'lnrJ li' 'I ler d drr·(':.J.dr..', oi .... Vc~,< I 
r. • I( I r ,I 1. ~ ~ i' j I' ,1 '" \I ' -,1. -' r "i I, 

1 " r, )11' ",rfl,rf, -",J$,-:]rll '''O\'J_'1'''I, qní ti .,r!') rc', 
l' ,I{i' ! ! l.I.".;-. ,-r ,.1, i' I' 1 'I' l' i \\ t'_ • I' 

i' H' ti' I' 1 I d ~ 1 

.L 1 p ... -" _ ),',] 

. } (' ( r' 1"1. "~o 'I 1\ • 

Dó - : '-'r I' I '1 

l' Ir. 

'1. 

...t. I1 J f"~ -',,-'1 ,J' lrrli, jl' p~r, jl1::nl-... Lj(. l"'l~nJIIJ_ t (;)"t. ):1":;1'; 

1 (.1l<..1" , 

t • C pro~' !';i d •• -r, '': , {:. ... r", ,1 01 f; l"1 

,I' l. II (',1! q)r. rr' d, ,,1 J, ,I"('>f,t ~1 t1~u'1J.t)!J. d~ 1.n_ ..tt~ ,-~, 

~11~" r' 1 ,t, j:r, I,r •. tr",1',,':: ldlL 'll~lllÇiu f I""''; 1} a rer 

,\I TI 'lt;:,", P'(I'I.J(") :,.2_, ,j~, I Ji, ~ ,n}y-( IJ r~'fl1f!!rt\.., '1- frfh,.,r, 

IJ f"'-1z' "'.çio f' ~ f)C'.l'C~,,':I~ rle :;(-1 ;~.lo Q .... .r,,,'~j:- !:;m r!"c>(("!:.~o 
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infLH',ofl'r!.u ('lf!V,H1f1, Ct),'r.,l t,-o atuI', CI.t!'L"'I'O fI'J!: T,Har", cní:-t 

O"" dni!': f,C..f"r-rHo" corl til 9s rN::.ltl ,,("-; ,oU C~I d/ti prol, ('I,' f"'::'l'''õ d-J", 

rerei tu~ riscais. 

o ('tH" Se' prr"1'~ dI:', nV(l[,Zlo no ',':")01 rir' impn<"t" .... 

11"1, lH;I~~stCr ctN lV.r.lde. n 1r<'ltC' C 1('r _ ('m Cio..!. ntHI. tl' '"; 

(1(. j!Onll!: rle fe',n'IlO N,I.'!nn:2l r .<;L,d - ~iN( no 1.'1 "!'í,Cl'(': d1::> [,1-

fl""ll.l' <lU O.r oc.1.11lnl.li! UI,. (".J twrn,!"., Ol. cfJ pll':II,I(' IQ .. ç,. T l_ 

O;. li (,O li t,r.:;-!(I~ .1 01 "'ll .. rc""on",:rt...to' LI'"*-. {;:rUi1.'l~t;' .... tiO C'l,. ti.) 

!·fl!ll\'.) P·'~F~tr.t_t,tC'. Cru ,l·('-,II;v~ ,l"!:',lrl!.L..p' -{'1t..·nC)C'I~,lh:~ IJS~"'~ .1 

~('!' 1,ltrQ . JJI 'ntr f'Orr.l~ll~,,,,S r.;C'f>~,t.:·.l ~l!"fltL' ~t.l." Vi11 !.a;"'l (ia 

tllW. 

I. f\tu"Jrr'lltc, o 1'1 ~oll\~·nt.t é t'or:r i nlr;.I(J.3 ~,drtlr 

$~ (";' pwt('lL.~ rr; dI") f'H'(~:.rlr,tnt~.r1O ;H':lf"'ldr' ('j!: ~'rllr"'ç.: I, :-llJ(.' {. 

':"'~I"ln i, n ',~,I t l lC~~~4,1"':", fClnl'r:, r. ~';rt.Jr do '('t 1...'1'1 t'l '1cor­

rI OI '" ~',) I, . --;:"!-,rr>. c rJ ror ri pü;i_r ("o .. ~ 0: ... 0 t''J r'nLr.::~ll'l'.:'ntLJ 
Cl ; ., :. " 

5. 
1.-" ,\,'. "I' 

tar\p'ém~ 'nav'o lrz.t~lfIcn,to à difetença df' im-

pos~n clle ,IS pt',,"' ... .!'5. f.i ... jcas,' com rhClj~ ::1(' una fonte de rcndHlen­
tos, de'wuI P"HJ<1T 'j'·.H1<':)lMc{)tc. A )eljJ.31d,çdo atual admite que lnl 
difcll'I'lÇ:: ~cJa rp.:c'lt,h'a cltC o dia 15 do mê., z~1J5eqüefltu ao da 

per.'~pl .. d(o do lcrr'J' "CIto, scn éo:; rf'çdCl monetáít ... , p;-o~l['e-se, ri,) 

proj~tc). qUt' tI if,~~l;..tL· t.f..J~' c.orr ... ghlo já p;nlir do 12 di,i. 

QU"1i ... O 'lU !iljpD~tn loJ tl.VO ao I'oJustc:>; o,iflgatór:.o para d!;. p(;'csoa.:; 

f~~h.l·. 'sue ni:.r. lt;:o11,l''Iõ\'(\ U,~\fC::CrH.2 ""n'", 11 '1Clma (fI(·r.cl.onnda, 

c5tnll~1('{,~-<",c que rCJ(rl~r5o. f~zC. .. l(l-lnt[!~D',)Mtmte at~ o ÚJt.l.J',O elu~ 

ÚU~ dI;. at)ljl d.~ H'It/O, cc;rtr,l.,:;J.c;cr ~.qnc!.:11131i"1-1f1t'C'1l valor cj~ dJ.fc­

f(.ot.'" rH·j~ "Jr.1 .. ç.~'(o .,0 3rt:, ccor.ddd,cntn~ o mf's ~ .... L,"'f'qill"r,tc ao 
quu o P:;.tF,,,.,mto nr.dl"'lJa tr>t sido efelundo ::tt, o mé~~ do clct.tvo 

pnp>fl1'cl'llo ~e o I-'nÇ: 'rH:'.llt' Oí:C!'1 cr apt.Í$ o rt'::s d~ db"'.d t <:I correç';'u 

dd;-~t>·.j pelít vnrH'ç ... CI do Bl li-f l.sc::Il. 

G'. lq""lr""nto, o p",'jCtO ,nla'::clccc q' c <' l".pooto de 
t('hcifi lnl""dt'l1tC' ~CJI),..: t13rlho'" t.le ci1pltcl, ~.Uff'l1.dos por,l'H !:o!:OO$ 

fí!>l.ca~t n.1 .Iler,,,ç r. ~~ blll IAI d i Tf..ltO,5 de (\1'01 n,Uf.! !. na'tl1r~z.a 

!oej'l obrJ.(!~rr~_ ~.tl1!r: T(!COlbÚHi até D úJlJ,flCl d.1;:1 útlJ da pl"J.fI'Clra 

qUlfl7cn •• rio r.Cs 5uhr.fqU('"lt· 3C 0=' oCC'lrênc.H1 do rato gerJdor. 
Clln"f'Tt(>n.jo-~L \"I ~~]"I d", ~ml,(1 .... Il) el.1 Cjudntidnde de OTNF JÚ a p,r­

lil do j!! d.L~ 0.'3 .. Cf~l teJ Qt~:n;cni!. 

7. 
51!.o'd .. I.d ch: )j\['r'll'lJr'GP"rJ O~ l'c,n1r1hulç:,O óc-v:!.d", ao 11"Pf\~ (Cont'll­

lrulç::io rrCV1()lIH .. .l..~! le') At~~lll'(ntc, o \tê!lnT des!:.êI contrlbulç:-::., 
qu'" fOí rc:crlhldo :;tL' ti Hf: dIa útil do r«s Soutlsequen1.e FlU da $fJ~ 

ClPU! .1~. o, cj(.'\I(· s('r repu' L,l.Jú dO lAPAS nt.é C5~~ l!la; qU13n\ o <lO V3-

lor que' f:or rCC't 11,1(: .. ' t:lI:t(h u LH~ dld, pude íl rede ílrrccnLiadnrn rc­
p~s!;;:f-lo .I!.é o rlmrl da m(Jr;, ed:ando o contr!hU!.J.nt!} suJeit.o .n uma 

Ifrult"l 1(> apcn",!:. '0'1" cem iH'rr:!t )fTI0 de: correç'j(J lmDnetária Obvj:.I­

m ~lLr.', I" .. !:c !,i!.tcr'la 'pruvoC!D Uflla P05tr::lgaç:-;f) 1:10 rccolhlnlcnto da 

,(trdTl~'IJ .. {;'t "'Il rüz'tr d~," .... ant,19t:llS fInl!.nC6..lrd!.. quE' advé:m do 
:::d1''i1l ntn. O proJft. I prt)í';:'I'C ~Uf' o rCp,l,;;~e da l!..ontllbuJ.ção rLCO­
lh!d::l pc'~ l.·..:da.l t..!~, l::d'C\'[, no IflPA"i crj., ff2'it.o UD seuurtllO d~ü 

lir)J PCJ:-tl,' '1 -I) li c:r.lI'1,,"'entÇ1 12, em Cllol~t'nii.nC .... d (Clt'! o que se es­

L~ flr-úpli,~:., d' • t ...... {lr""':,t:.., tl JtllltO"' j ~\JC o valr/): a ser lpcnlhidco 

pel(' '~'rdI\l,''lr,t{ ~"J.I cO)TJqJ.do mon::l<lrl.1nll:nt~ 1 pnrt~r du 1!? 

d-rl l:t 11,:":,I,! (1!.I~,nt(> .'U dd l,)c~~rêÇlcifl do fnto Çlf'!dtJor 

/\iJ1 ')\<(.1 to il ol,\ortunidt'd" ri1~ a ri!. I t, l'ar a VO~SJ C;.:­

t,.t.1,"w'lrt fl~ jllC'\.,~·,t .. t,lo tnL'\i 1','IS pl"ofunnn "';Si;,Clto 

. \. '?i lJ'c_(,. ..... V<.4Lt I,' ~) 
71 L,)'" ({,I tJ(,_u DF.- 'J l." 

r,lJr,.-:;l!Q ~:, il"~IO,:1j~, ,.I •. ('nf.l, ( r'lnncJ,' ..... ~rtl.' 

1(,4" or tS I)E I~,RÇO [11: 1!190, 

D.tspr:\!.' ~t\UT~ o rnCJ .. rrl:l)~o de tr~bu­
\'0:' de C'or l'et"m":l.D do Unli'lo. 

O·PI:r'iJj,a.l: IUl ;:,J~lrL!(;Ii~'n'1 q<"(I dOI atribu5r'l0 qLI'" lhr~ 
confe)'.: o dJ.~t. v·~ ,t~, Cr::.l 1 '-ll!:-.10 'Jú(ltü II :.t'~,:J!í't(. 11cdlJa Provisn­
lJ.n, (.om forç<l dt! 11:.'. 

~t .. '~. Es rel~ç'o aos fatos geratSores que vierem a Dc:or­
~r :D":!1!~-:~·'1' de abril de 19~0,' far-se ... á ~ conversão em BTN Fis­, 
'1 1 I .. do Jmposto sobre' prOdutos !tldustri31izados _ IPI no 

~!t~G:g~~ltd~:~ da qulnze!:'8. 'iub'$equ~ntQ1l' àquclã em' q\le tlveT ocol:rldo o 

11 ~ do il'lposto sC'bre ao rtlOdll retldo na fonte IRRF, no 
pr.1ll'l"J] D dla slJbsf'Que:,ta Jiallele em Que tiver oco:rrjdo o fato gerador. 
i'c!>~al'ldtlo o d~sposto no art. 70 da Lei n2 7.799, de 10 de Ju.}.ho de 
1909; 

111 .. do 11'lposto sobre operações dP crédl.to. c~mbio e seguro 
fi sobre operüções relativas a títulOS e valores MObiliários - IOf": 

3) no prlmelro dIa do lll~b SUbsE::quentr. ao da oc~r.rência do 
f!:Ilol: geri:1c!ot, no caso de cperações com ouro, atl.VO financv~ro; 

b) no prime~ro dltl subseQuentc àquele em que ocorrer a co­
brança ou o reglstro contálJll do llT'pcsto, nos dema.lS casos; 

IV _ da contrlbulç'~O sobre o AçÚC21 e o Álcool, de que tra­
tdm 05 Decretos-lelS nas JOB, de 28 de fevereiro de 1967, e 1. 712, de 
24 de novembro de 19751, 'e do Adl.C10nal previsto na Decreto-lei nQ 
1.9':>2, de 15 de Julho de 19112. no prim€'l.ro dla do mês subsequente ac. 
da sua 1nc~dêncla: 

V _ dã~ contrtbuiçi3cs parn o Fundo de lnvestlmento Social -
flNSOCIAL, pnrn o Proglama df.: Integração Soclal - PIS e parn O Pro­
Ç!J.ama de FOlmoc:ão do Patllm6nlo do Servl.dor Público - PASCP, no pri­
meiro dl.d do mts subs!i!-CJucnte ao da ocorrencla do fato gerador 

§ 1Q - A convers~o do valor do im-postn ou da contrl.bulç~a 
s::crá fe.!tr:. mediantí> ti dlvlS,'lO do valor deVldo pelo valor do BTN rlS­
cal nas dat.as fl.xadêls neste .n1.igo. 

§ 2Q -, O vDlor en, cru7cirDS do lmpO!ito OU do contribuJç:Jo 
~cr<'i dctermlllilclrJ MC!úlnnte <l multlpllcoJr,:~o dp ~ClJ valor, expresso C"m 
e11~ rist.:Jl, pelo v.310r deste na data do pagament9':, .... 

Art. 212 Os valores do imposto de qu~ tratam os arls, 82, 
2J, ':!;., 40 e 45 da Lel n2 7.713, de 27 de dhz~l'loro de 1988, c.om dS 
altut1JçOes posterlOrf.:S, ser1:!o convertldos em nU'TIero de BTN Fl!>cal pe­
lo VAlor df:'''Lf:! no prlme~ro d13 do mês suasequente 30 da ocorrência do 
fato gerao..>r. 

t.l't. 32 fi, Lei 09 7.713 , de 22 d~ d( 7e:lbro de 1988, com as 
modl flc.aç'l'{:~ .1ntrodu71das pelas Lel.s li" 7 799, de 10 de julhO de 1989 
e nº 7.959, de 71 de de7emblo de 1989, pas!.>fI a vIgorar com as seguin­
tl=S dlt~rr'çCes· 

"Art. 24 

§ '..!~ - Jl. !~\ fe:',:enço de imposto apurnda mensalmente será {'on­
vertid3 (1,11 núrrCIO ac 13T11 rl5cül, medlnnte sua dlVi"iilo pelo valor do 
mN ~'1'roC31 no prtnu:.i!'o dHl do r.rés ~ub$equentE! àQu~le a que corr-espun­
ria a l1iff'lNI:;a. 

§ 52 

ü) n{'nhtHh,1 qunt" ... erá ~nfcr~or a tr.lrlto e cinc:I eTI~ Fj~cêl 
c o 5n,pt1'-tc, de I/t::ior infen lar a setenta nw F~~c;al r,Cl êS p,·go dI'! ,J1!10 

5(1 ve7 j 

(} 69 O n(i:nl"lO de BTN F~scal de 'Que tr::::ta estc drtigo se) ~ 
l"f'f'orl .... t>rth.(j f:11o {11(1uJ1 nc:clon6l pelo valor do BHJ I.lSCOJ nD d~a do po.! .. 
gamento do il\'íH'Jsto o'.,! Q,t..ottl.. 

Art. 412 O contrlbu.lntc, pessoa física, que houver cxcr-
ctdo a op-;.ilo a qtle <'e referc o arte 24 da LCl [19 7.713 , de 1985, de­
terl''I\nar6 o va)nr i:!H' CrUz.CltDS das quottJs ou do saldo do imposto a 
põg:n rclr,ttvo 30 ano-bast' de 1989, mediante a hlulllplicuç~a do V'd-

10l, eXrJrIó.5$O PI1l número de B iU, pelo valor: ' 

I _ t!o OH: no mês de p13n3mcnto, >;e for inteqralmente pago 
at6 o úllinl1.' d:1.iJ :;tl.l do Illés de abrJ.l de 19901 

17 - dD BTN F'i!>cal no dja do pagamento, qUdndo o recoltlir.wn­
to f 01 eff:tu,'do opós 6: data refe!'ldo no ~tl~m anterior. 

Pnrt'Íqrnfo úrnc.o. O critérl.o da C01W,-:rS~O do valor dCl im-
p('lo;to em C1U':(.lros de Q,Jc trota o item I C1pllca-sc em rf"laçt.o no lm­
po ... :o o (lng . .il rclútl\(j oo~ me:es de Jal'le~ro d março a~ 19'10. QUI.! o 
contnblllntL, com 1·1<11~ oe umd fonte pog;::dora (Lei n2 7.71;,/08) 41=1.. 
23) I rccclhc1 o.té o ultlnlO dla útil do mês de abril de 191~'. 

I\rt 52 O impo~to de renda incidente sobre ganho,; de ca-
pital aufe.>rlCJos par pes~oas f!slcas na allcnilç',10, a pesscas fisicac;; 
aLi )tJrídlca~, de bell::; Ou dlrc.ltc.; de qualql)er nature.za, de que tratnn 
o;:; ~~ 211 e)( 00 a,t. }':1 da {C"! n~ 7.71.J, de 22 de dezembro de 19B8, 
con'l~:r! lei", t~m núH''1!'o úe Bnt F'J~Ci'll na forma do art. 22 desta !1edld.a 
Plo\'i~órliJ, o!~\'er6. ser pí1go <:!té o últjmo dJ,a útll da prl.meira quinz,c­
n'J llf' mé~ ~LOSl?quentc .10 oa pf'rcepç;:;o dos rendlnent.os, ob<;erllado o 
dlsj:'.osto no •• lt. 21 da Lo!. nlõ! 7.713, de 1988. 

Art 62 O~ va}f"lC" correspond(.nta~ à arrecadaç~o das con-
tribulçtH'S inc!dentus sobre a fOltl<l de salárlos c demai" contrlbul­
çtic~ ~ .:1CJlt.iu'la ... <; dcv,dos ao lnstl.tuto de Aa'11nlstrdç:!:0 Flnanceira d<õ; 
prevldtncld !,>uC.lal - IAP/1S, serllo rep.lssddD~, pel;3 rede arlecddadoro, 
no ~l;t~undo dJ<:I L.til posterior ac seu TI:Coltllncnto. 

§ 1~ Os débltos,de qualqwer natureza p.:ara com a Previdên­
cla Social, cujos fatos geradores venham a Ocorrer a Pétrtir de 1Q de 
sbrl~ de 1990 s~rão convertidos em número de BTN Fiscal no primeiro 
dia util subsequente ao da ocorrêncJ.'" do fato gerador. 

§ 29 - O valor em cruzeiros do débito na data do 
será deteIm~nado na forma do § 22 do art. 1 g. 

paga~nto 

sua PUbliC::~~~. 7r.J. Esta .. tedida provis6ria entra em vJ.gor na data de 
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Brasilla, em 15 de ma.rço 
dE( Repúblicá. 

de 1990; 11692 'da Independência. 

+: C:ti.s:r-

. ---
l~ r;i slA:~ e\ (~J'~ 

) 
L!3INO 7.799, de 10 de Julho do< 1989. 

Altera ôl legl.slação trl.butária 1;ede~ 
ral e dá outras provJ.dêncl.as .. 

Art.. 70 ~ O l!T'('..osto de ren1a. rec.i.::b na fonte, preVl.sto 
no a.rt. 20, S 10, do Decreto-leJ. nQ 2.397, de 21 de dezembro de 

!~8~~ ~~~:r~:~~*~~dâo a~:rro~!~~~~~~l.a útl.l do quarto mês subseqüente 

. _ .. S 10,- No caso ãe encerra.mctito de atividades, o 
:~~s~~v~~~a~pago ate o declmo dl.a segul.nte ao da extl.nção da SOCl.e-

s: 2Q - O valor do imposto será. convertido em 
BTN Fiscal pelo valor deste no dl.a do encerramento do periodo-base. 
~ S 30 - O valor em cru2ados novos do J.mposto se-

~a dctermJ.nado na forma .do S 20 do art. 67 .. 
S 40 - l!: facultado ao contr~bu~nte antecipar, 

t:.otal ou parclalrnente, o pagamento do Ul1posto. 

DECRETO I,i ft' 1.712, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dis~ .obr~ a arucaaaç'o dn contrlbuJçdtt-s -o Instituto dG Açúcar r d" AlcoaI t! dA cu. 
lrMS provuJénc,as. 

Con~i!:rlcs~~~d~:r~~~r!PUbhC •. no Uso das atrlbUlCões que lha conlar. o anllo 65. item 11 d. 

Art. 1! O recolhlml!nto das cnntribuicões prevIstas no artlllo 3- do Decreto ICI n-
308. de 28 de IcvtclI!lro de 1t'G1. erra efttu:!:do ah" o ultimo dia ulll do més 5ubscqútnte 
'quele em que se verlhcar • sOllln do .çucar e do &Icool dn unidade prndmor. ou dos 
atus dt'(íÔSI10S ôe u\l:und. salda. observado. no Que couber • ., diSposto no artll:/) l! e seus 
,arll1'aloll do Decreto-lei n" 56. de 111 de novembro de 1966 

ParáKTa,fo Unlco Equ1fllUII-$e • ulda a destlnaCjo. parI Qualquer fim. do .tucar e 
do 'leoal dentro d. unadade produtor. 

Art ~ A ct)ntrlhul~"O sobr,. n Illeoolmcldlro sobrf' o jl~ool obtido de Qualquer tiPO 
de m.t.lrla prmlD. l/J,:dUh,JO o aleool t.nadro para flUS t=arburante' 

Art.. 3- M(!dÍl.lnt~ prClJW'Sta do Mlnlstnlo da lndustraa e do ComercIo. o Conselho 
MeacUrIo NaCIonal Jlodl'ra rCDJt.,tor o valor dAlI contribUições de que trata este Decreto­
~à~~~~ro·~lc:a::mlte maJumo d~ 20" (vinte por cento) do v.lor dos prfÇoa OrlelDI. do 

Art. 4! A recelt. -provr:nu'nte d. arrt't'DdaçAo das contrabuiçôes a que u r,.,fere este 
Decrdo-Iei sern dcst.inada 110 Funao Lspceml de L'ttlOrlDç.-o. preYlsJo nll.rtl~o 28 d. L., 
n! 4110. doi! 1: de dezembro de 1%5. pa{'a ~.r.ntlr ao produtor os p.recos ol\t.I .. IS do. a1;U­
'RI' e do áJcool e tiara .. tender 110 custeIO dos prot:llunu deIJeJlvolvldos :pelo Instttuto do 
ACúclt e do Alcool 

d":'(~~ emE:!:t~r~~eto lei entra em vl1:or n. data de .UI pubJÚ:acjo. r,vOEada ••• 

Brllil~. Hi de aovembro de 1919. 158: d. Independiae .. e 9i! d. República 

JOÃO FIGUEIREDO 
JoAn C.milo I'enn. 
D</fImIV .. ", 

LEI NO 7.713. de 22 de de.embro de 1998 

Altera a legislaç50 do -imposto de rcnc!a c 
di O\ltras pro'IJid&~ci~ •• 

o P R E S I D E N 'r E D A R E P O D L I C A-
,2ÇO .saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

-.....,;.. 10 ... O. reru!iMnto. e ~.nhos de c:apital 
pO:::-cobidoa • part:l.r do 10 do janeiro ele un, por pessoas - tIs.f.cu resi­
d«nta:a ou .0000cilbc1os no Brasil, urio tributados pelo ÚtpOs& de rend. 
~ fora d. legi,lacio vigente, coa a. aodltleacao. ÚltroduzicJa.a ~r •• tC 
Lot. 

An.. 20 ... O D(t"\Sto de FOnc!.trt d... panoar ~!.dc., 
t!.Grâ dbVido, .an •• lmt!:nte, i .. dida .. qu ~ reac!.t..nta.. e ganbb. de: ck­
i!l.tal for .. .percebi.dos. 

n~tof ... qualfper dtdUe~~· r!:&:~~J:"!·:1s=!:~ •• :~.~~~~~r-
\...3 Lo!. 

S lo - con.tituêlt rencU.lI(!nto bruto t.odo ÇJ ~p'rO­
'uto do Capital, do trabalho ou da cC*biucio d. AIIbos, os alicento$ e 

;;~::i~~:~O:n:n~t~~:i!:t .:r~!~~:-a:=Cs:' J:~l:C~;;:=: 
~s a(ia roDd~ntos Melar.doa. 

:' 21" - -,>,0:-'1_31:') r • ~r _lr.l:n,:: (rI \ 

i~J:ii~~~:(;~~iig;;~Jh!fgs;g~;:~:I~i~:;~~~i~~~~~~;H::~:::~::; ,,-
~Qrv<ldo O dupost,;;, nOS ar~:i.io!.: ~a2;p~~~~~o!.~~· (]::"1"i\l) de:: C:! (H.l:-:l! 

eonsider::tdas as operações que l.rport.cn .:.ltctrl.:.c,j.:c n q>.l:ü:Ju,:-:: l':.I.,'ll"r 
ht:!n~ ou dl.rCl.tO$ ou cc.ss,s':J ou p:c;ro:sciJ de t!C'5.G;3,-, "'::c ~::.:-c-:!.v>~ .1 t,.>Cl • 
$i~~o tn.l.$ como t'.s r<.!.:r.lu~,,"dac. fJo:: cc.:lpr~ c ..... ~p1:;.~ C!.l:r>.!.':.:'. l!J1Jd.u~" ->~ 
dCllilp;Orcl.<lç50. tb.ç50 em p:;lJ.lõTcntc;~ d~<!ç3.". pt. ;cot"t'ç:io em <;"'"3"}:1 I? ~r ê _1~ 
prcClc:::'O.l: da COlIIpr.l c VCnd<lb ,:t.':::G5~ d<:l uAC~~I..,n cu !?r-:::,:::r..sé ,li G'~G!j,L d .... 
d;J,reitos O; contr.:ltcs .3fl.n. .. 

Al.t:.. 4.; - f"J.C-l ::'Up:101dJ n clDt> ... tL" ',;~,::­
dula!> dei> rend.!.m!:!!\t-:-s e ").:'l.Oh'.'G do c.<lpl.t~l p ... r.t;;; "C,rJ~~ F-:li..:l";' r:''::~O)G l.. 

" F 
[.,-r: 

f>t't o 1.:10 .... r.!.cor; 2.f..cnl·..I .j. :u::;:--')l.' ,l~ _ n"l, 
11:!9utnt.cs rE:n,~L-e.tmt~3 ç;c:::t:cbidt;l::; D::.r pC!lCO-lC iLJ·) ..... : 

I ... a "'!.Hrr.:nt:l(,.[:?c .~ Lr<ln:;r-2,o. Jj -:: ..:, ... 

;~c ;~~~~ID~n=~~d~ ;~;~~~!~~;~ ~~<l~'\~~~;~;~~~0~~~~'~ ~r~~~.~:~L~ ~~ ~~ 1<.. 1 ~ 1'~ 
"tor de; lI'prco1.do;: 

..tI ~ uG dl,ú:i:l.w.G dC.Jll.l1::d..l:J. c. -.t":'!' -Jr1n'~. 
pagl.,c:nto do .j~sr,"':Ga~ d~ "Ilt<~~Ot.il';t,.) <) P:.tu:J,lUw G:::O:- c-:t""!.c<: " •• 01..>.10.1 
li:tado ~m. mun:tr.lf·1;1 u:Lf.:,ycnt.:- cJ~ c-J ~'~da de tr.J1-:l.l.1iI';; , 

IX! - c- \-,'l!.;:l .... l.:'lC"ollt"l.c <.1'.) t;.'rc':!.!.o.J (,~-~t,.l..·l,:. 
<:lo "':\.Ip.:ld~ ~::..' ;,<..) pt .... prl.c,..El;"~O r,. -:h.hdo qT..)t"~'-~::nLc t-:,.t...l '>~': d'~ 

jugu ou ~'~ pal.-ere~s de P~~~~~~~~~~~~~~~~i~ ~ g"'~~~~~~~'I~~6 .~~ r_~~~~;' 

m~:~~;· ~~~~:~:~~m~!~;~~~~m ~~;~â:~~mi~~;~,; ,~~~~f~6i~;:~::: -,' 
rill c ... ~tJl.tado$ eM co~t::l:; 'l.!.nculad.:l!;. no.:.; \:et!:co.::: Jü !CJl.~l~ro.lC> d:, r.,m ,J 2_ 
Garant1.<l dO Tempo ca Sc:rv.tCc;; 

VI ... !j t·")ol:."li1 •• c cl:Y~ d-::;-:;.il.:'3. ir,::; ,~-. ... t..' ,I 
t::-Ol\c .. ád . .a oe. q\!ol~:;;'-Fl.rlc~ c!:c.ti!..t>o\;j):::; c.":!. cC!{\I.._~~!.hr'!''Jtr~t.l~_~ • '" pr· p" 
rk r ... .:gl:.lçi'o So~i~l (; pelo Progr.:rrJu. de !?orli'j1~~ ''';~) P~t,t.l."~· ,. ~ [ 
d;:, PÚbll.co; 

'I1idi.ln~l.tI. privada.; 
03.» '<I1ml\::l.:l cn r1cr:;Z";;;<:,~'::.!-~ .JJ r:::t:I.._ ('1 :'-",-Jl~J'::::: 

perl"ancntc do PilJ:licir.1nce. 
b) "CQ!ü.I • .!'-'.:tQcnl_C!.. ar:> ·ul'):: -:,:,t't"I_:r>~'l_.,,_[, 

cC'I'tl"'buJ.cõas CU);:) Õ1'"i.jfi Lcnll..l G:!.d-:. êo [-lilr\:.!.Cl.j?"10v.!. ,j :::::i':! (l' ~ cc t"":: 
Jltolos (. ganho!; t!o c<lpl.l::ll p!':-Jclu<:.ldaa Ire!;;; po.l..t"u:::C:::l"-"-, ÜJ 'll"lí..!.-:l::cl:. ~~ 
f:.:..tl~ tr~bu.f.t1do$ na fonto; 

VII! • <:15 cont!:"iblu,Çí5,:-::; r:'';10 J:11.0:;.1 '}"i'-t<.. 1:1_ , 

reltl'i::l.v<I& A prOdrd'~'" de p!:GJ20Clv::!.a !?'!;.I..v<l,Ja ";:-:L {ti'..o.= clr.. .::O'j c,:;'=c}\ j.~ 
(> "::'.X'""!.qc.ntes; 

c IrjJc~l:imento _ 1'l'.I1' , ,1;": q~L O~C~~~:>~C~-:l~~~~~~~L;~'\.:~~~.~,5~ ,. ~.~ [Co ~~) 
vt"!r">bro ca 1986, relatl. t nmcnLe Ei FiJ.!:cclü ci:,rrJGr-'"I'dc.ntr> ,b •• :,{ ...... l..L.It!r '., 

efetuadtLG pelo plIrt.ic.tpn.nlo: 
X - u_ '=\Mtt:o.I:M:l:;t~-S L <.::t.,::;:Jt.""'"i' '" [l{lp"', 1_ 

Poup:lnr:~ o tl"lv.;!st'l.men ... o - P1\::"l'~ ') que se: retc::c o n:!:"L~ ~O~ ~ 2"), d.;> .... _­
r::"'cto-Lt'!l. '10 2~29ll d~ 21 d::<: no~'c[1"b!:"c> de 1~8G; 

volho a trabalhar '"0 <li.~~1~:J~/~~~~~~~ ~~c;~~~_ ~~;~~~J;S~3~~;~ 12~> '~~~, 
:;~~ ~~rr~i~~:~~~ITl~::s~~!~\:~~~"~~!~~~~~~~ r~~~ p~~~t:~~~~~~~~l ,0\ ~~~~co~i'J\ ~~ 
"re.ridcrocl.a Sccl.al aI) segurado ou o. SUl!;. c_l?cndci!t::~ç ar::!::; ~ 'a r.:o-:-i_,",,; h -' .. 

&t!rr.los do art. lo da I.e:o. nO 602~3, de 24 d.::. cot:.~m!l:::c de 1975; , 
"I! - a.G p,:=,,~c!:.ln c o::; pI:,-",\'~n\:.;:,::; ,...., "cJ .. ,:!.c __ 

ac"r":o '-'0" O" Dccrc-to~-Lcl.&. nO.::; 0.7tõJ.s c 8~ 7!l5~ Jc: 1J do; 1<.1nCt.::<:. ·.:te 1. ,,_ 
e Lê1. nó 2.!.79 1 de 21 du aq<;;i:'l:o de l'3SS~ Co üt'\... ~í} d:> !.8.!.~n1 1.~,n. ,]: J1 
da Julho de 196J~ C.'..'!I dccorrcnc:la de. l:o[o:a>u Ol! 1...:J!~C:'.':2ilt} <1.:; ()~--=>:::,_:1-
tente da !'orça E!Cped:LcJ.on5.rJ.A Brü!:d.!o:u:C!; ., 

XlII .. capl.ta! da!:: Clf>':51.i("~G a~ ':::'::<]u,:-" :.1 r,.:'.'lJ~ ~:. 
po1.~o por f"orte do $C9Ur:lIdo~ I:CflI co-;-o c::; rr':i:il!.os d'J cequt:"1) )';C ... (.~ .. ,n.-i!-.:n :"':l 
qUillqucr c.so~ l.n.:.:lusl.vc n;, do rcn'.lnt;.loll. de ccrot.t'.:)f::..,:>:: 

XIV - o.:; provento::: d~ :lr.)SC;"i~[l"c:.!~ C-..I ;:"~!1)':C"::l r:J-=­
ti\lild::l por 3cl.de1\t<:! em ser '1.\;<:> ~ 0$ rercch~d?c r-~!c.J f, 7;)'i'! ':t.) _>=~.:. de. r;-,:)l- :­

tl. ... profl.ssl.on .. !, tubcrculo!:>C! lltlV3~ nll.cn;:Jt;[!1) 0::.ot-01, n::::":\í-'l:J,;!...) C:i!~ '~.J 
ccçuclr"-, h<:lnsc:m.í,)~c. parillJ.sJ.ll .lCl.:c1oczzi·.c! t:! J.lill' ... :q;;l:':!.f::,)nl_.:'. (;".]::d~~r~ ,..;_\ 
qrllve, doenca, da !'.3rk1.n~cn. cGDord,l.lo.:lrt.r>:lG-C: 3~,..tl'!'!.QSNJ.t~. n::ü:cr)\_IJ 
qrave, c:;to1dos aV,"lnç.:tdos dn r::!.)~ru;u de .?.:I'Jc~ (o_t_~f'o ~ct"t'~:H"f~~~, .}':<'E)!Jr-:-­
lI\e da imunodef1.ciijncl.<l adqu:l.r.!.cl.l~ t:C::l h3::;:;: <,:,-;J G011!';!lU';:<l,:) elo.! r:.!::,1~'::2."D 
Ciôllu;:Idôl. cesmo qDC li c1o~nç~ OOf'J'-.J Gul~ G:>.3tcD.!e::l ':!::l(;':-!C ';3 
rl.lL ou. re.fo~1 

~.v ." C.3 ~ci!.9k~'1tc::: r::o ::,dF:::,i~0C .:' 
e pensão, trlln:,;ic::ênc.!.Ci p.:><:a, <l r:-c.l1C!:Vü. ::crl:i l<;'Z":!cj~ ~Ll J:.::Jf _' .... D L~ 
~evidênci~ SO::l.ôll dll Urr:ii~~ do::> 5:::H:c.d~Db cl'::l Di::ts:>.J .. :' ['cr1"]!:i:)! 
c:'p1.C$, "",te o valor e-;u.l.valont".! a O:.l.il.::jcr~flI...Q mil;::; D. [;'ô!:(>.!!:;" cl..:J .: .... 1 ~\~., 
o co!,-~ribul.ntQ eomplctat" 5CSS':'m\:t:l o cinco <lQ<:lIJ de ic.::.dc~ S_2 :--.::tJui:;., ,.2:; 
deduçao d.-:a .,..reolA l.scnta pr!!v:u.t.l.n"J tlt'~~ 25 e:!otn l.-::::!!.~ 

À'VI - CJ va!cZ" ç<:lC L.::'1c "-:'!,:!C1i,.;o..~<:J f,- '.2:'"1'::..l 

.. 1, 
a) • r::....i!!'J)lÇ;o a lilCOTt:"::'::G5J cl") ::::''''',~C'c!:- (.} 

eros quo tenhoUl sido t::ib.ltI:>clCG rUi ECl':C_ c1:o cu;'_o JG c.2.:-s'::I 1.'1& 
b) <Af3t.~::dD eu.::l Qbc~t:v::Jlci:: .;;ro;; (l~.o["'::;L:' -'L 

63 do Decrcto ... toi nO l.S9a; de 26 de c1czenbro cb 19d1 R r(:l1.,Jt.~".:=:,> 1..:;. 
lucros apurados aJa p2r!odo$~ba.cc '1ltcorr.cdan ür.l.c-::.:o.c:::on.I...O .1 "lQ':;:..:;i..:: 
ta Lei; 

~nI - h ~.jzz:JG"5? COií.(..{ 3d..:> ó:''':' 

:~a~a o~~:r:~:d!"~!~e~c~p;~~~!~~l.~&~~ ~~[~~~;'1~~~;~Q C-;J 

iy-.!c. .. l.orcs a trint.a. dia~; . 

t'_,;::· 
1·::...) .-1.1 

_ XIX - fi ('iii.:lt7~n(,'l C<ltI;",:: ., "'uí!;:;:. ,~:: -Gl! i-.: lÇ'::' 
de r<:?sqat~ dI!! quota~ de: fUTld~$ do a.?h.c..:l.~~dc 0.'::>:0 r,;_::l:=:~ 

XX ~ sjuJ.} do rr;UQtú d.:! ... \ .!nol~:1 Q u!...~rI} 
&u eOlll transportei iró'(,8 e lecemo.<;io do b.:::rl.J[!<;;L::H]O é ,:;o,n 
e=t caso de rAalçno de UM f!\Ul"u.eilti@ [.:'!:'Q Ct"lí_I:.:;}g .J'J) )~~,J ;} -':;'<:._1':;-_ " 
teriQr pelo contrfruiHt.. 
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Art. 7Q -. Ficam S1JJI:i!l.tos ã l.f\cl.dê"ic.l.l'l do l.mp .. ,sf"o 
1 renda na fontl.'t, calculado de ar.:ordo co:r. o dl.sposto no ~rt. 25 de~1:2 

""1: 
I - os r/!nd1mf>nt.os ,3,') tr<lb:llh.:lI~A!> '11at"1.a~oJ p"-

90s OU crcditúdos por palS~Ol'l5 frs~c:u;: 0'- ::"t"!dlC3-'S: 
11 - os Ul!nal.S r~I"':J..'tll'mtos pcrcebl.dc.s por pessoas 

f~'S'l.r,:a$, que nio ~stCJll", SU";":1tOS .i tribut:l ... .;,J e;.clU-,l.vtl "oi. ront.1O tt-'J"s 
ou crcdl.tado$ por pesSOas JuridicÕls. 

S 1" - O l.nposto li. qtH' "ia r<"ft..l."" 1~tl) art.t~n ,~­
ri. retl.dO por oC'<lt:;i5:o do cac!i1l pllt;I'Ullcnto.l f'l1 ::'rédl t,.., .... !I~ rv"uvcr mll).S t!Q 
\CI plJo;Joltilcnto IJIl ... tcdl.to. focl~ rna.si'l\' fonte- !?o.I.;.tr;o!"~. d~.J.,J.C.:1t~,:;c-ã "" 1l1i­
q;:oc:a. correspondente ã soma dos r~ndl,!!lcnt.os P"90S ou crccht..:r.dos ã pC51>oa 
fincA no mc~, a qUOl.lqucr título. 

> 2ç - O ~npO$t(\ sr~5 l:ct;ldn rol;:} cartóu."" t!o 
)~i%o ond.e oeorrnr n cxc:;-euçiu:J da sc~,::cnç .. 111) ato do pilqilncnto do rpndi­
A'oCr"ito, ou no I"IOmentc em .qua por '~Jl\lC;t1,,=, eeoem", "rl.·ct'!JL!'I .... ntc se c<?"tqe 
d:.!<ponrvcl polC'" o bcn{'f~clSr..l~ .!~"IPrH .. 'lt.,· j ~ ... r'lÕl ~1..,'!; t"~<ljl" cntolt ,~C;("s 
O'J: crcdl.t.:luos-, no més, pAr .. apll.ctI,çõlO d •• .)l.l.qu.,t .. C"l.r ... !.pr...r.~l. i"to.!, no'" to). ... 

50S deI 

.11. 1 )ur.'1s e l.tld("rl)",,,~õC"$ p-:it' hHorQ. cessantes, 
dlle,»"rcntcs de scntnnça, ju1.l.c!alt ~ 

bJ h,;,nCAr.lrl.os .. d\l(\c~t.!.t:ios. 
t!l retiun"raç(5es rt:'l.1 pt".~St-1.-';;1' de ;iol'rVl.ç,?s "'10 

curso do proccsso'ludlc'l.al, ítl1.5 cora .:!i~rv.l..ç~s da ~,)",<"·lflLlt-? ~C~l.CCI 
Con\;".tbl.ll.st.a, l~d.ocl.ro, r'cx;"tto, aS5J.'=:to.nl.a-' ".lcoJ.'::..>~ :I,') ... ta~"r, Sl.r't;Jl.CO. 
Ulstamchtel.'I'D e hq\l),dfl.nttt. 

!; 3Q - (y"ETAOO} 

Att. .. 89 - Piell looUj(!J,tO 2lC,. ::,>i''1.Jmcn.o do lmpQsLo 
JI'l' renda., calc'llndo de ",cot'd.,'c:otr o t,!l.~r/)5t. Ih) .,rt, 2" d".t.l!lI. l.elo, .. PLS­
so", títJ.C;: q,.e ll':CCOer de OL.tra ~~ .. 'Sc" f",;l.~t!, O! da fl,"mt.e~ ;;:ttt)jld:1s no 
c)'te:tl.or, rend1.1TI~ntC'o3 It ,.anhc.s d~ .. npl.tal ~\\(, 1\;:'0 't>:'cn\\lll~ ~:I.::5.~ 't:. l.b,~t~.dc.s. 

na fonte, no f'~i$i ~ 1..- _ ," ,h:r:-pos':.. ~I!.' .... -::'''' <s.rliq·' e 'lJ?ll.t:;,:o. t_"R 
bón ..... QS CI'l,.)t.·!,lentc4j. e Çolstil"il' dos t,f>1:'II' p"\J,lt I'"~ J.. .!t..-'l' ... C&, rnltlf: (,.1':"-' 
1~ae5, no1.11'.::"::ls. ,:dJ.c_el.~ rü':o)~ "'lO:; u c..utr 'J'l .. rtdl~ i".) v.':!'1n r':'iI ... fll" -4~dS; 
ercL ..... \v.:lJrlen,r ... p<:: lo!> co!rc:> 11 íblJ _OS~ • 

l $)~ - U '.l'lpos.-,,,' '-' .... qoe t::L. ...... ,,,' ... ttlqU d-:" .. p!.a 

S'H pa9u ,at'ê,~ .. :;l~..mo dia \i.t~\ "o pT'l.tll\?J.r.J. -!,,'~n~Clla ;11' .~.~.~ l:.1~" ... >:!~U«nl,.,- a.o 
da p~x:ccpçic dos l.t>f\dl.rnont:;u ... 

J\.t''t' "" ~ Qu<3r:t1:o "' cor.>;n.b .. 1.f\t.I! !luf(!r:..r r~Nh-
mentO!> da prest .. ç5o ih. s~'CV.l. ~<) ... de. o:rllnsp,) .. ::'Q, :i'\ vc L .... I~ P':ÓP1"'O lcc .... ~~, 
ou ~dqu:;,l.1.do CO'l1.~:r,u.e"va, Gil dOMir.o 01.. ... tl~"l.o;-!.c f,du':'lol .. .I.", c .l,mpo&t.,) 
de r"noJü. .l.n':ldl.ra sobrt!:; I 

:t - quarenta por .. ~nto do ro!(.dl.m(!nl:o bruto I dct­
corrente do transporte de carga; 

tl - se.Ssenta por centc do rc.t1'3.l.mento hr~\to, .1.",,­
co.crcnf'a do tcaflsporte da pas ... .lg/',n.ros.... ... 

Par.jgrafo únl.cõ'- v percc"tu~l .x.cfeLl.do nQ_ ttf;IU 
t dc.,te a-rt.iqo npllca-$6 tilmbQTII sobre o rcndl.mcnto br .ltCl da P'BstllÇ<l,O de 
SerV1ÇOS com. trator, m.iquina de tt!rrap1ena'1em, t.clhc~r;:c1deJ.r •• assc"llUlha'" 
dos .. 

J\t't".. la "'- o 1.ITlposto l.nt"l.d:.d :;obre daZ por cent, 
c!lo rcndl.mcnto bruto aufllru!o paIos g:ilrlnpCl~O$ n.ltJ.J.. Il~ ,10.05 nos tcr4"\O!; ca 
o&r1: 4 73 elo DccrC'l:o-Lcl. nO 227. de 28 dI! f-:v(!>:,cJ.ro de' lt'ti"', ranUMeriJiI~) pe-

~~c:~;~ l~:õlf~e~~~rb;~:t~~~~:$ Jà:' m:~M :~a~~~~~s~a p~~~;~ ~;e~~~:~s A rt ~~: 
-.J.prccios""s por elos cxtr.u.dos. 

pôlrágt.õt!o únl.C'o - A ptOVa d" orJ.gem dos rendi­
_ntoS de que trn.ta esta artigo fAc-se-5 COf'll bêl$'l nl: .... UL d01 nota d,~ õlqUl· 
.';40 destl.nado1. ,"o go1.rl.mpc),Z;O çcla empresa comp.t'.o.dora .. 

1\rt. 11 - Os titulnres dos ~cr .. icos notnrt:ds e 
4e :cg1stro a qUI! sa rct.;rC!_o art .. 23G d<'l. Constitu::r;;.io ,l.l n~rúbl:c.,., I!cs.-

~~r q~~t m~~~~:~~t~:C~!~~~~~~ I d~~r~e~~~~~~ ~a d~~r:~~~~~~~ ~doP~~,;~:~(). deêu-
I .. a rcnuneraç5:o p.>.qil a teLCCl.ro,s* desde que 

Com vil\culo cmpreg'01tic10, l.nclusl. .... c encarqos .traba~hi$t"'$ e prcYl.ttencl.i.-
1"ios; • 

'lI - O~ em'!)lUttlcntos pagos. il b:.!l:ct.1.ros: 

tenção dos serviços nct!;i..isa
: ~:~~~~~:t~~ ... custcJ.O nacC!lSs.5rl.DS i Manu-

aubdllmente, o i ~posto 'n~~~~r~~ ~o ~:a~~ ~:c~g~~~~~~1.~~ ~~õâ~!~~S s~~~; 
:i!rt~;c:~:i~~~:J.:n!i' r~~~~~;!~~~, dt\'\~~~~~v:a~ d:~~~:~do~~m =!~\i~::~; 
Sl..do pagas pelO contribuJ.ntC!, sem l.ndcnl.zlIç5.o.. ... 

, Art. 13 - Na rlctsrlnl.nae50 da 'base de cálculo su:' 

~~~t~ ,~~~!c:~~~~v=~~=~q~~~$~it:io ~~~~~ll~~~~~ CI~(f~nn~5~~~1.;~h c~: 
:!II;~~~l.J!q:~~~~o ou. decisio Judl.cial, J.ncluSl.ve. a pJ:'12st.aeão de all.tI'Ien-

Ar't~ 14 - NA dotarmJ.naçiO ..... 'd01 b~sa de cálculo su­
jeita .. incidência racnsal 6:J itllposto de renda poderão ser deduzJ.d •• : 

I - no quo exceder a. cJ,nco pOr cento do rondi­
'nto bruto do contribuinte, a parto dos paq.amcntos feitos pela pás soa 

:úic&, ~ .cc, & llédicos, dcntutas, psicólogos, :fi.iotorapcutas, tera­
peuta. ooupacl.Onais • hospitai.: 

iX",- a qu~"ht1a equiv1J.lente. iJ 4 Q'l'H$ por aependen­

te, no mês, até o 'lun;l,t~ ~ ~/:p~n~~~~ no.' inciso. ,; deste ilrt.t Q' 

aplica-se tmnbWt, aos pa~a1ll"énto:; fel.to~ a. cnfl;lresas bras.t1eir.:;u;.r .... ou áut;~~\ 
zadlls a funcionar no Pal.S, destinados 'ã cobartu.r,! ce dcsposas colt'l 1l0sP'J,"­
talizoção c cUl.dOldos médicos"'e dentári"os, e a enti~Olác!l que a$,Se9ur~~ Aí;, 
~~ do ntendl.mento ou ros~cimcnt;Q do de::pesa3 d~ nat1..r'cza mdI'1t:''', 
a~'t.f.ó9iC'a c hOsP1t011ar,S 20 _ ~àndo o JlIO~t01nte <\Os p.aqalncmtos a quo Â 

~:%:r:ê~:t~~~~d~n~~ ~f~;:~:~d~ ;~~~~~ia!~~~C!~; C~~1~o:g dãâ8iig~p ~ 
!'as. subscqQenra, no que ultr~passar 11 c!nc:c p,or: cc~~. 40 2:1endJ,JELCnt9 .. b1:~t9 
40 mãs Jc dedução. S 30 _ 'NS:c sr!. ineludl~t~ ~'&c!hl'ç6a:sfl'1cb1f _ ctn; 
trata esta artigo ."s despesas cObort01~ por il.,p.õlicc.,49. .seguro em q,uafiltõ 
ro ... arCl.dilS por errtic1.u~.e. do qup.1Ci.ucr c~'t T 

• 5 40 - O-aispo&to' neste Qr~J..ilD~.\:.ri9gc"'tõ"'o.t'lAA 
pa~n'tcls feUos pclO\.~l)tl:'ibI.U·J)S~ $yA3.~-&Y~.~ ~SJW~ propr;10 l.rntnmonto 
ou, 91lllndo n5.o aub~am.:r~ndl.mcn~qJly~t;i~y~v"! •• c.bR:.':.d.f-;. *9UJt I~~ 

aconomicos. ~:s 50 "_,A àêd~ç.Dp.. ~ d~'Hslt i-t9fC. em.,~".rt:J.g:Q, .ó, 
condicj,~nadl\ a ~/lC o~ ~o.9am~Qt?~ .s.Ja".:!9."PCf~~J;~~~Ii!SIl\." "'S~ , 
indl.CilçaO do nOllle, endereço e nWl\cro da !nIiCi'l.l:ao n~D 
Fisicat ou no cadastro de PQ~SO.lS Jurídicas, de qUBQ , 

londo f' bnnefici5no for PQuoa~s~al 1,na. lalt .... tde 

,o::oit_ Ü\tlic~ção do cheJ~ s~~~t~i1 p~~ ~fi~uí~a~o f~!p~;~!\1~~: ;:tJ~:~~ o 

;~'~;rl~r d~;:rie!~~~e~:~~~~ait~o~~~~~:~~~~!o q~: i~~a~ia~:Jõ~on~5~:~l:':!~ 
sua g\1.~J:4~ " eX1.biç5.Q ~o .fi=.E0._ 

S 70 - No caso do parágrafo antc.n:l.or, a Conte 
pagadora pOderá fl.Xilr um prllzo para. a entrega do comprovante ou d~ indi­
caçáo, com Vl.stas a s~.r c.!atuada a deduç50 no próprl.o mês, apó:; esse pra­
zo, a daduçio poderá ser lCJ.ta no mês segu.l,nte, pa.lo valor çorr.l,gido n:o­
n(!tarl.jlmento. 

Art. 15 - Para cálculo do ganho dq ct.tp1.tal, to­
dos os dl.reitos- e bens pot'tcncentrz.s ao contrl.bul.nte c d('lpendentc!s legais, 
qualquer que sala a sua natureza e l.ndcpandcntemente de ~c.u. emprego cu 
locali2ação, c1 partl.r elo exerc!c.:t.o de 1989, deverão ser reg.lslra-Li9s na 
declaração d4 bens. ê.'1\ quantl.dacQ da OTN. 

S lo - ~ara esse fl.m, todos Os direitos e bens 
ntcgrantes do patrl.mõxuo do contrl.bul.nta em 31 de dezembro de 198B dcve­

~iio constar na declaraçno de ben!; do cÃercícl.o de 1989, p,!lo valor de 
.qu).sição em cruzados e em qu.ant~daaQ; de O'tN. 

S 20 - »ão será consl.dcrada acréscimo patrimo­
nial tn.but5vel a l.nclusão na dct:laração de bens e d.l.rel.tos n50 regJ.st::a­
dos nas declarações dos exercicl.os ante.rJ.ores, Cln ra:z5.o de dispensa pre­
vista era ato normat.l.vo. 

J\rt.. 16 _ O custo de aquisir;Qo do~ bens e dl.rei-

tos: será o proço ou valor xp~g~, v:ío~aa~;~~~í~~ :~;!e;ti~~or~: 0p~;!~~nto 
do l.mposto de tram:missão; 

II - o V~lor que tenha sl!rvido de basQ para o 
eiilêulo do it'lpo.sto de importação acreSCJ,do do valor dos tributos e das 
despcsóls de dC$cmbn.rl1ço aduilnciro: 

111 ... o. V""lo:r: dn z.valiaç50 no invent5:r:l.o ou lt.:r:ro­
l.z:ullonto: 

IV - o vt1lor de trn.n::;ml.ss50 utilizD.do, nà ;lqU!S!­
tão, pjlra c51culo do g.mho de capJ.tal do ahcnantc; 

V - sel! valor corrente, na. d;,.ta da aquisiçSo. 

$ 10 - o vÕllor da contribuJ.c5o de malhoril1 inte-
lra o custo elo imóvel. 

S 20 - O custo de aquisl.c3o de titulo!'> a valores 
tnobilHirios, de fluota:; de capl.tal e dos bens 'cunqivcl.s serã a miidia. pon-

derada dos custoc lnit5rJ.Ss30p~rt3~s~!~~t:\ie d;~;~~c~:~~áes Socl.etSrlas' re-
5ultl1ntRs de allman"to dã capl. tal por incorporação de lucro!; e rasarvaG, 
que tcnham Sl.do tributadoS na forma do art. 36 desta Lel., o custo de 
aquisição é igU01l ã. parcQla do lucro ou reserva capl.t:llb.z.ado, que corres-

:mdar ao sócio ou acionista benebcl.5do. 
S "9 - O custo é considerado igual a zaro no ca­

bO das participações $ocJ.ctárias r~sultantes de aumento de cap1.tal por 

;i~~~P~~:f~~t::a*~~:o:S:l.;e~~~a~~ ~~a~~~~r d~a~a~~j~ e~~~;J.~5~r~~;s:cq~!; 
determinado nos termos previstos neste artigo. 

Art:. 11 - O valor de aqul.Siçiio de cada bem' ou 
direito, expresso em cruzados, apurado na. t'orma do a.rtJ.go anterl.or, devc­
l:D. ser convertido na.quant.idaóc de. OTN, de <:.cordo com o val.or desta, na 
data do pagamento. 

g la - ~a Ealttt de documento que comprove a dato?! 
do pl'lgamanto, a r.:onvl!J:são godcrã. ser fel.tn pl'ÜO v<llor da OTN no mês de 
dezetnbro do ano em que este tJ.ver constndo pela p:r::imeira V~Z na dccln.J!õl­
t!Ão de ben:l. ~ 

~ 20 - Os bcf).s ou dJ.l:citos da mesma espécie, pa­
gos em datas diferentes, mas quQ constem aqrupadamente .la daélaração, de' 
bent>, poderã-d me.l: convotl'Ctido'l. na fo'tw,il. (,\0 p;~.:r5.q1:afo il.l\te.l:}"~'l:, ~e.sd'e. que 
".OlIWdoB .l.ol,zdolmantc _li! re1.õtção 40 ano da .;lqu~sJ.ç'ão .. 

S 30 - No caso do parigrafo anterl.or, não sendo 
•. xu:;slval identificar o ano d05 pagamentos, a conversão scrã efetuada to­
t\\ando-se pOr baslt o ano da aquisl.ção m.us recente .. 

S 40 - No caso do aqul.sJ.ç50 c::om pagal1lcnto parce­
lAdo, ~orã ~"otado, para cada parcela, () valor da otN v.l.gente no. (!lês do 
pagatllento. " 

Art. 18 - Para apurac;5.o do va.lor a ser trl.but:.a.­
do, no ~aso d~ alicnaçÃQ de be:n& i"llóVQJ.s, poderE: ser apll.cado um l'crcen-. 
tual de raduC.lo sobre o ganho de oapl.(:al llpurado-, segundo o ano de .aquL­
S:J.ção 'Ou incorpO'ração do bem, dQ aCQrdo COrll a scgul.nte tabela: 

Ano de 1\q;uidçãÇ) Percentual Ano de 1\quisiç5:o Pet'ccntuél. 
ou Incorporacão de lteduçÃo 01,1 Incorporaç5.o de ttQdlu;3.0 

Até 1969 100\ 1979 50\ 
1970 95\ 1980 <S\ 
1971 90\ 1981 40\ 
1972 '5' 1982 35\ 
1913 10\ 19B3 30\ 
19u 'S\ 19M ~S\ 
1~~5 'Oi 1985 ~O\ 
197& &5\ 1986 15\ 
1917 &0. 1987 10\ 
1978 55. '1988 5\ 

. _ • A~t. 19 - _VêJlox:: da tl.ansmissão Ó ~ preço efetivo da 
~Õe~~:~~ t:i~eIJ.d\l ÇlU tl"t cC,asao de d;r.i.i:os" ressalvado o. disposto no a.rt. 

Parágrafo único - NI15 operaçõBs em 'que o va.lor não se 
4aXpl:~cssa):" C.;\\ dinheir?, o. " ... 1~1; da txanslllissão stl:cã axbitrado sequntlo o 
\lalgr de., mc):~do. •• 

t 'Art. 20 _VA autoridade laheadora., mediante processo 
regulil;r:, .arbl.trtlrã o vaJ9r QU preço, $empre que não mereça fé, por noto-

~~~:~~;~ r:!;:~:~~: I a~fI\d~ .. ~~rtd~~nte!~;~io ~u t\~~~i~ç~6f~~~:~~t\1~~~i~~n~~á: 
ru.n}::stra't:iva ou- jUl;UCÍ,ill; 

~,l:'ãgra~o único ,... tVE'1'~1)O' .... , 

: "rt~ ~~ - N.!l:l,al~enaeOO!l at.prazo, o ganho de capital 

:::~~;!~~t~!!tl:~ti~i~:~:~~~~~!:ir~~~C~!d~~ue:r:adll mas, cons~de.-
exc\~.~r... AJ't. 3~ -: lia dotetulina.Cãt! do ganho de cap!tal serão 

-' 1o:r: ... ··9 q~nfib:tto capibl dt!corrontc!: da aliClnàt;iio do úni-
1:ê=~~ti!ii~~~~~;êt~sa •• ~uo nio tenha. raalhado operação 

ações da companh1:1~!~:r~~9~~:~~Od~ari!!;;a d~~O~~r~edo d:al~;~:~llÇã~ do 
• 111 - aS transferências M· causa mortis li o'!! as doações eQ 

bd.i.an,I::aJIWnl:o, da lFg!tiJlUl,; • 
~ Itr" -" d' gahhd de eáptt01 ~ auferi'l1o· na abcnaçã" de bens 

a.a 'Pequeno Val'Or, 'definido pelO Poder E)"cctutivo. 
Par-ág1:afo únl.co - N50 se con~idcr.õt gal1ho de capital o 

valor decorrcnté- de l.ndC'tll.%ação por dcs.apropn.ação para fins de .. ' -retoma. 
~rãria, conferma o di.nposto no 5 50 do art .. 18.4 da ConstitUl.Ç40 p'cdcra.l, 
J de liquid,ação do .sinistro, f~to ou roubot rel~tivo a obJeto scgur.ado. 
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l\rt:. 23 - SCI'I prl'i')uÍ;m do dl.!;posto·n('j~ art<;:. 70 e S.,. 
o contribu::.n'l:e qt!~ tcnh<'l pt<rcebl.clo, de ma1-!; de un'a (ont~ p..:tq.:\ilor..", rendi­
t"cntos t' g,mhos dê eap.l.tal sUJ~l.tos li t1.l.butaç.:io, dev('!t:á rcêolhcr ,cnzat­
I"'onlo, a dl.toranr;a de l./'"posto calcul",do sugu"ldO o dJ.sposto no arL. 25 
desta Lei. ~ 

5 10 - Para ~f~J.tO:!li dl!ste ürfago, os rllndincnto!:õ $ub­
rtIotl.dos ao paqar~nto ro"lfêrl.do no art. ao d~5ta Ll!l., ~ão conradcradOG como 
parccbl.dos de fonte pag.'tdora únl.c.:lo 

S 20 - C?nsl.J .... rt.ln-se C'cmo pcrcebl.dos de m,ll.S de ura 
fontt' png<ldora, as rcndlmontos de qu~ trata o fi 20 do art. 70 dezl, LC'l.. .. 
quando o contrJ.bUl.nte rccc.b~r n.:tl.S de: em p.:tQllm .. nto ou créd.lto no Il'es. 

S 312 - A ducrcnça de l.r.mpo$to de que Lrdta este <:.rt1.-
90 pod~r5 ser t"ctl.da e recolhlda. por U"Ui d,).!: Contes p<lg.:ldo::'<l!':, pcs:;O<l JU­
rídicll, dc!';dc qUE!!' hllJa conco!'d5ncia, por flSCrl.to, da p€ .. soa f[bica b'-'!ne­
íJ.cHiria. 

~ S 40 - No C<l§O do parágrafo antcrl.or, a pes~otl Ju-=ídi-
',a será solidat"l.a"\cntc rúspont:ávcl COM o contrl.bu ... nte t-c1o C'uí?rl.iT'C'nto da 

Q'origaç3o triblltárl.il. 
S 50 - O l.Mpo~to de que l..rlltll ~stc artigo dcv~rii sar 

pago al::§ o ültill'o dl.o'l ,jtJ.I da pnl"cnra qUJ.nzana do Mes subseqUcntc ao da 
perccpç40 dos rcndl.m~ntos. 

Art. 24 - O c.:>ntrJ.bUJ.ntC' submotJ.co ao c'n!=osto no 03r­
tl.go C1ntcr.1or pocará ootar por ro!colh.:!t', anu.J.lncnte, a dl.fcrcnca de l.l!l­
pot>to pôgc a menor no ano-ci:ilcndãn.o. 

5 10 - Pia-a os efeitos deste artigo, o cantrJ.bulntc 
dcvcr5 apresentar, ilté o dJ.ol 30 de .lbc!.l do <l.no subscq!!ent • .:l, ccclllr..'l.ç..1o 
de ãJustc, em I"odel'o ilprov~db pc1" secretaria da RcccJ.ta F'ederal, e apu­
rllr a. dl.fercneJ. ele lnposto en cadu UM dos ncset; do ano. 

S 20 - A dl!crcnça. de l.l"posto üpur<ld;\ Men!:;oll"'ente SQt'd 
convert1.d~ em nú"cro de OTN n,c .. ll..il'ltc :sua d.1vl.!>50 pelo vollcr dCl. OTN vl.gcn­
te no tué~ Q, que corrQ~pondcr <"l d\.fcrcnça. 

S 30 - Re!õult.1ndo fr:tç30 na ôlpur,'lç50 do nl:l""cro de OT!:, 
considcrllr-sc-50 as duas prl.mciras ColsttS dccJ.rull.s, desprez<lndo-se as ou­
tras. 

S 40 - 1\ soma "das dtfetcnçtis, em OTN, üpurad<l<; om c;J,da 
um dos meses do. Ilno cprreJ:;pol'\dcr~ <?o l.moosto ,) P.:JlJ'-u~·. .. 

seis quotas J.qurl1s, § m!~S~l\~ ;rr~~~~~s~v;~;a~b~~~~~~o s~r r~~~~~~~~o en oto 
a) nenhul1'<l quota. spr.:t l.ntct'tor LI: c!.nco OTN~ c o l.l"po::;­

to de valor infcrJ.or a dez orNs será paqo da UM,) 9Ó VO'Z, 
< b) a prime1 ra quota ou. q.Jolll úrn .. c<l será pnq3 ro nós de 

abril do ano subscqU~nte ao dI:!. percep';,lQ dos r<1'IHhrc:ntos; 
o) as quotas vcnccr30 no últuro d1.a útl.l d~ cada nêr.. 
d) íl.ca facultado ao contrl.bU1nCe ll.ntccl.par, totül ou 

.lrcialmcml:e, O pi1qamanto do inpo5:to ou das quota!'>. 
s: 60 - O núrlf::>ro de OTU de que tr.:1ta e~t~ arti'Jo cc,t',,\ 

rC'convertl.do C'I\ moeda nacl.onnl paIo valor da OTtl no Mês do p.lgnl"\anto. do 
il'lp:lsto ou quota. 

nos termos de!lte ar~l.~~ ;o~co~~n~~~~~~~t~o q~~p~;;~r .3'P~~g~~~Olliar o lmposto 
a) o valor dtls apll.c.lçÕc<; efütl.!<tdaz de c!:>n[l)rM.l.d<lde 

CO'TI o di!:po~to nos l.tem: I ü III do S 10 do art. 10 da LeJ. nO 7.505, de 2: 
dr! )u11"o dI! 1906; _ _ _ 

b) o valot das contrJ.lJutçOCs e cloaçOl2s cfat' ,da=::; tIS 
cmtl.dadc!> de que tra.ta o art. 10 d<l Lc:t nO 3.lnO~ dI! 2S de no .... c ... bro dú 
19GU, obsarvilclas ilS condl.çõc!:f e~!;.<lb~l~cj.d<ls no art. 20 da mé.,ma Lei. 

• S ao - o .Wl,lor dits apllc,:u;õc!:1 c.ontn .. btu,Gõas c do,-'1çõ~s 
de que trnta o l'tJr.1Ígr.1.fo antar ~or ~oc.i contcrt,!,co c.-n nú,r-cr-:l d-; OT',j p~lo 
vnlo"C dcst.o:& no 'Mes Of'l q1.iC os drn;"]mbolsos {oreM cfctColdos. 

, 'S 911 - As dCo,.Juçõ~'Z de .;UO trata0;;: 05 P;:!l:.:\,lrafo~ ')ntc­
riores não poderEo e;.:ccdt?r cU'liulf\tl.'V,~I'\t!ntC'- a qUl.nzc por conto 'do l.!:lf:"o·<;t.o 

pngtlr (S 40), observado (.I dl.'Sposto no art. 10 da Lal.. nO 7.505, da 2 de. 
.llho de 19(16. 

ta; 
Art. 25 - O ,lmposto scr5 ca.lculado ob<;ervoldo o scguin-

I - se o renthmcrttó ntcm~al for c!a atá du~cntttS OT!J&, 
sará dcoduzidn uma parcr.-la córct}sp"ndontc a sessenta Ol'Ns e sobre o snltlo 
rc.n.:lnc;:;centc l.ncid.lr5. n .J.l!quG".:<l da da;>: por cento; 

II - S<l o rC'ndimento orl~nrlal for :.U'pcr.:Lo:;" .3 duzent:lS 
OTlJs, será dcdu:adü, uma parclIla .:orrcll~p::H,Cc.nl;s a ::.e:3to c qU.:lrcnta c qua­
tro 'OTNs; c !ooore o saldo reManescente u.cl.dl.ra a ab.quot.:l. da v.l,nte e cJ.n­
co p:n: cC'nto. 

Pilrilqrafo ún'l.co - O valor d.:l. 07tJ a ser co"'sJ.dc,t'.::tdo pü.­
r.1l afel.to dos itens I c 11 é o "lLgente no mê" em que os rondltt'entos [oren 
porcebl.dos. 

Art. 2G - O valor dJ. g.catl fl.caç3:o de Nntal (130 !:ill.i­
riol cl quo se referc.n <"!s Lel.~ nO 4.0')0, de 13 dI.:! 1ulho de 191i2, a nO 
4.201, de S tia lio .... cl"'!...ro da 1!)G3, e o o:lrt. 10 do Oecrcto-LeJ. no 2_4.13, de 
10 de fevcreiro 'de l!)Sa, ser5 trl.b!lttldo ii I!Ics-na "líquot.1. (,lrt. 25) a que 
cotJ.ver SU)C.1.to o·rendJ.l!lonto mbns.ü do c:ontrl.bu1.nt.c, ant.'!!> da .sua inclu­
c50. 

l\rt. 27 ... O imposto (le qúe tra.ta o art. ao do Decre· 
to-I.c!! nO 1.300, de 23 de dC'7L~I"!bro de 1914, poderá ser dcduzl.do do quo 
for npllln,;o na form;:" do art. 23 desta LCl, co"'putcllldo-sc> õl qU..1rta P<'Il':tc 
do rcmht"cnto bruto rccebl.do, pm dólar nOlte-üfTl(!rtc.:mo, e fCl.tCl a conver­
s50 do:, l. ... ndl.mC'ntos c do lmposLo rctl.do ii taxll. rlédJ.a fl'\.adêl pacâ campl':<l, 
no mát:. 

Art.. 29' - 11.~ pessoa!> tl!:i1.cns ou .Juríd~C'a'Z quC! efct.u.:l.­
-em pôllJLlI""Cntos de rendHrcntos c.?u qünho~ tlo~c.:Jpit:ll, c?n ratcndio 4d;:)_ J.rn.­
.~O$to de renda na fonte, dêVl!ruO for,nccer a pcs:;oa fl.sJ.c.:l- befo'JttClar.1tl, 
,lê o di<.l 28 de fc ... erc.ll':o, t1ocUll'cnto cC'nf.~rob<llÓrl.O, em du .... c Vlll", CO"ll l.n­

dl.c1.1ç5o da nat'jrc:...1. c tnDntanLa do l'andi~ 0'1 to ou ganho de cü"lt~l, d,'lO:; dc­
duçõ~<; do illp:,~_o de rcnda retIdo no onO tmtcrl.or, dlscL.l.ffil.nndO$ [''J'Jnnc9 
o MÕt. do pagü,mcnto ou crédito. 

S 1<:1 - Txatündo-!;c de r(>nd1mentos ou '1<lnhor. de c·tptt.:l-l 
pagos ou elcdlladon por pOSSO<l!; 'jurídl.ct'ls, quando 1'50 lenhd hü1/J.do reten­
ç5.o do l.ttlt'0st.o de renda. na (onU", o com?rO-'1"'nt.~ d<:! q\\i) 'L't,'.3.t;:\ e~to,; ul.'tl.G~ 
dever5. se r fornC'c!..lo, no ml!r:;mo prazo, "\0 l.l'::>Tlcíl.ciiirJ.o qU(~ o terha cr-li.Cl.­
tado atá o dJ...:t 15 ue JancHro. 

S 2<;;< - ,.<; pt?<.Eoru~ !r~.1.c.:t!l ou )uridic-.:l-"õ qUI" dl<l"drc-n cl", 
fOl.n<!cC'r tio:; bcncficinrlor;, d<.'ntro do prazo. ou forneCCt'Yl com l.nc ,atl.­
dão, o do-=u1l\.~nto a que ~o tcf(.t'c actc ..,rtl.go fJ.carão !'uJc.1.!.as ao p,.j<,.,·~n­
to de multu da Cl.nco Ol~ls po. llocur'cnto. 

S 30 - A fonte pug.:.dot'a que pre!l:tar i'lCormnção fal!'l<l 
!'lobre ptlq'Jmcnto ou l.M"C'c>!>to rüt.l.do ra lonle S[!['4 aplJ.c<l-da a I"illlt<J. da ecnt:. 
c cin(jU~nta por çt~nto "'obt'Q o vnlocr qUI:! 'or J.ndevl.d<lrlcr.tc utJ.1J.:!üüo CO;':;! 
redução do J.MpOSto de renda d'-Vldo. 

!f 4" - Na 1"( O::;l!lil pen<.'llldadc l.nCOrrCrd aquele que se be­
neficiar d.l l.nform.1.cão, sa.bendo ou davando sabor da íalsl.dade. 

hrt. 29 - A Sccrt"tana ela Rccel.ta Feder,:)l podm:-d: .1ns­
tttulr modelo sJ.l"'plJ.ll.cado pura H\fornllçÕI.:S a serem prc".>tad<ls, <ttê o dla 
30 da abr1l do .1no !;C'gul.ntc, ror pCs'Joa f!slca qUoeo tl.Ver üufct'J.f.b, cllJr<ln­
te o lIno, rendl.lÕiento5 ou g<:mhoc de capl.tlll, tn.but5v(J."Õ; na for!!','! do!> 
llrts. 70, (lo ou 23, (' não cstlvcr obng.ldü ã dcclôlrüç.lO de nJustL prC\fJ.!j­
ta no art. 24 desta Lei. 

l\rt. 30 - Permanecem .:om vl.gor as J.!Hmçõcs da que tra-

!n~ ~~t~l:~~· d~O L~J. 7~o d~ .~g~~e~~-~gl. d~/n~~~!g;o d~c 2~9~~. dezembro de 1974, 

hrt. II - Ficam SUJ(!ltos ã trl.butlH;5o exc1u!:lv<1 na 
fontC', ii nlíquota de vlnto C' cJ.neo por cento, rc1atl.v,1mente à plrcélol 
corrc::por.tlente ';'s contn.bul.eóc!',; CUJO õnus n.jo lenha sl.d? do benef1cJ.,h~o: 

I - a~ imrortSnCl.ol'J P,1Ç.71<j ou cr(.'dll::"d.:1t. o. pc<;:;~o:.ns fi· 
S{Cil!: :;ob.:l forl""t (lc r.:- fT.ltc, p~cúll.o ou remia perl.éd .. col, F':.'l.l.:o entl.d<l· 
d~::; clt. [lrcV.1u":nr::lu prl\<oldol õ 

Ir - o,,; v.:llo!'(.::; r(l'~qatddo<; do::: P1..1no,:: dQ PO'lpanç.:l. c Tn­
.... C::otll'"('l'\tO - PAl'T u' que trilta o Df'..::r.::to-LC'J. nQ 2.292, da Zl de nO ....... l'lbro 
de l!10G. 

§ 10 - O J.m?.:,lsto !>cr5 rC'tlclo por OC31::>1.';0 do pZlg.:trcnto 
ou créthto, pol.:l cntld,1t.<. de prc\.1,Enc13 pr::.v .. H.:.J., nO C<1 ... O do .1.ncl.SO I, c 
felo ildml.nJ.!:t.rZldor da c .... rtcl.ra, ft..ndo ou clube P1UT, no Cil50 do l.ncJ.so 
II. 

Arl. 32 - rlC<lrn tõ\l;etto!l d. lncldcnCl<i do l.mposto ce 
:md.l na fonte, d aliqlj~t" ::le 'IUlI'-O:- c C.H'';:'' por canto: 

I-I):::; b:;"'1cficl:l':; liqu::tdo~ rt~ ... ult"mt'1'3 .1<l. .;:.",art.~;:: I~:~ 
tntccJ.rau.l, w<>11.;3nt\J ::;C>t'tC.l.O, ao!: treu!·~::; de cc"nCM..I.<1 dC'-o'Ill.n~uo.J Ci'l.r.!.t:l­
lJ.zacãoi 

II - 13<; bt'fv:fíet07 atrlb111']o:: aos part.ndot"cs de t!t.ulo$ 
de c.npl.tal.l.zaç50 n':>5 1'_-=('-:08 UJ. c"';..r,-~.:l 0ml.tcntt1. 

§ lo - I • . .l1Í:pJOl:t prE'V1st.:J nast<:, artl.JO sor5 de O'JlrZC 
por ::ent') eM -:-Cl1.:lç':io aCl:; P1Õ~tO':; p3.'JO$ aos pro.:lr!clr5t:lo:: .; cl.:.ador~ .. Co:' 
cav<11o!: de corrld<l. 

dcrü:1o: 
ti 20 - O 'llIpo:::;to de q._e trilta (.::;tc artl.go serf COIiCl.-

a) nntoclpJ.Ç'J;;:l d:. dI; .30030 no. ceclar<lC.3o clt rendl.lT1o'ltcos, 
~.JillieO o bcncfl.Cl..lrlo for pes->oa JurioJ.ca to.b<J.tJ.d3 C:JI"I base no h.ero 
rC;:lli 

bl d~ '.I.'~ , C ~l...l:1.\-a-cntQ nd f_:lOte, ri:>::; dcro::l,J.::; <::1 ... 08:, 
inclu:::;J.vc quanê.,=, o b..:!n~l.l.Ç.l..irlo for pc.:;::;oa JuriJ1.ca J.:.cnta .. 

~ 3Ç> - (VETADO) • 

Art. ,3 - P':>::'ê1hilil " o dH;PO,:tO em norn:!Z C'::i?<2Clill.S, 
no C;JSO aI:! (pnh:. d. c,mltu1 2'Jt~'rJ.Jü T'Jr rC'!:J..:!ont:c ou domlc!ll<!do ro t1'(­

ter~or, o l.ID,pO.:;tO ._r": C'='/lC-:>, a allqu-:>t:l J.C v::.r-c"" c ctnco P,:l!' cen::.o, no 
mOllmto da <,lll.cn.:l.ç.lo do bcn ou .:!trcJ.to. 

Púr:;'1r:lfo únlco : O l.1":--CtntQ ~c"'0rd !:( r pa90 _ no prazo 
dc qUlnzc dl.as conlL.Jos :i<l r~JlUilt;t1o OJ. 0r<:,r..lç.:lo ou p,r OC.lS.l.ilO do. r~­
Il'O!.:t>il, sempre que t:: ... t.3. c::;;:,rrer .:mtc~ de ... ~'_ prCizo .. 

Ar!.. 34 - N.::t l.ne·(lstên::::..a d ~ outro::. bcn~ ::;UJCl cc<.. .1 
ln,('nUír~o ou ;\1::1;'01.:.1- ~h). ü:: v<ll.:;.r(..~ rcltltlvc~ .... 0 l""P.;):>t,O d~ rcrC..l o.J (,)u­
t!'o~ tr.1..L1..to:'õ ucrll.nl:;~r..ldos p:d,l !:;ccrCtolr~..l dol qccc1ta Fcdcrt.!l, );c,'" c-,-o 
O rc~g.:!.t..::. de quot..1:; dco: [>..1'110::' f:l.<:t:;;)l.~ c::l.<lJos pl..lo:; Decrcto::;-L.n~ nl)':. 
1~7, (.!e 10 ue icvC'relro Jc 1967, c EBO, <:2c- 18 de sct.:.-nbro <.10 19Q~'. n..\.:I 
rc.ccbl.clo..:;. en VJ.d..l pC'lo .. r.:.-t!=cctl.von t.J.tulura::o, podcr3:o !:Oer rcstl.t..1:c!os "o 
CÕ-:'J...t"c 1 f1lhD c de ',:n~ dcpcndcntc:; do contr_bu-l.ncc fillcc~do, l.ncug,ha! 
li. apr~s;.cnt.::.ç::io de alv<ld. )UdlCl.al. 

P':J4.3gL'-:>.fo GP-1CO - CX1~t::.ndo ou'::ro::; bc-"I:; zU'jcieo~ a l.n­
"'\,,::nt.3'rlo OJ {\(""'oLlI'''~nt:o, ..l lL.~tl.tUJ.';:;'C! .:JQ l'\'~C.1ro. hê.':-d('ll~E; ou !:uc,":';'Jo­
::'.J'::;, !,1r-sc-';' n..l r ... 1~' (' c,-,nd-1;;oe::: d.:o ;:J.lvar.i expe<Jl.c!O pcla <1utorl.dada 'ju­
(,.,l.c1.:1.1 y.1ra e::,..:.u flO.:lll..düdc. 

1\rt_ 3S - () ~Ó=lO quotJ.o;t;J" o .1Cl.OnJ.!:õta C'J o tltular 
c1n ·::-~?rez.:l :l.Icl.\,ld'L.l r~Clt:i. ~< c'tr),).:> l..Ppo!>t.o de r~HJ--, r,.:l font'.:l, :: .311:-

~ :~t~ _ ;'~O~~";,)~~~ 1~~ ~':~~ ~~ ~~'~ ~~d ~n~~;r~~~~t~O d\; l.~~~::~~~~~~~; :t.\L1. ~d'J F!-
~ 1\J - rui] efd:Lto d] ~"'Cl.tl;;rClol de q.c t.J:"ilt<l c['b, .J.r­

":J)J o lucro 1Iql.l.t'!.'l .,!c pcrtod,-bd',.:: a;'lurado com obser'l.:lncl.:l da 1Cg1..S!1-
4,) (..omercJ..Jl, s~.r.! aJu~t<1rJo 'p~l<l; 

"j tid.tç3.o tIo \.:110r da~ pt'O\-l ... Õ:o:::; nJo dctIlItr ... ·.l.S nJ. dL­
b,"r'-lnac3.o UO lu::rl"l r ,1, ~f'eto t! pro.1l.0dO p.o.r:. o l.n"lo~lQ Ol tf,1da; 

bJ .J_ç:: c'Q ta1,:.~ d.-l rc~'Gt:'t'\..). de r ... ~::'''tl .. ll,.,i0, UIl ::10 

nc Cl.1:~O d,:! p:'rl 20~~\ ,':1~~~:--,3~ ~,:~~:.::::'~~r~~.;~~~,)d~C'~~t=~;~~!~;j:,<~o.!~;t 
~;~~~::;~~s p~;i~~~~t~~~: nu fot'ttia dd <llí~(.a 1., que +-Lnh-J1'"l ~l.d,) bdP ;\J.1" r:J 

J) 'nTí-(."';~ ;:i,) C" pr'1Juizo~ c:mlâb~l.tl a.pucild::;~ CI'l. b:.t-

:~~:~ ~~~:~~:~~~~~~~' ;~~~~(~ ~:~~I~~:~: ~ ~;~:;~~~~~~~~;~:~~ q~;~ i~;~~~~::~::: 
b~ absorvidos na radll<;do de cilpital quI'! lenha sido .:tu­

T"':!ntado COn 0$ benefJ.cl.Os do nrt. 63 do Dcc..reto-L~J. nO 1.598, de 26 d~ 
dc,,:cl'lbro de 1977. 

_ _ 5 30.C du;p.:Isto nas alÍneas il_e.!:. do S 10 n5:o se a1'11-
a em re1aç,jÇl at; P=Ovi~OC5 adfTl.l.tl.{la:; pelü CC"'!lS!.:a.~ de Va1',rcs Mo::n!l.ã­

r~ús, B.'mco C(!n~ral do Brasil e Super1.ntendcnc1d de seguros Prl.v~dos, 
quo.ndo constl.t.ul.cmt> por pessoas 1uridl.eas submetl.dan à orl.cntaç3o norna­
tivA dessas cntJ.dadas. 

~ 40 - .. O lmposto de que trata c~te ilrtiGot 

qU<lndo o benofiCJ.nr~~ ~~r~u~~~s~~~r=~~i~~v~~~J.c~:clu:;l,va!!'entc na fonte, 

b) pOderá ser conp"nsudo, ru]; bcncfl.(:J,5rx.tI pessoa JU­
com o inpo~to l.ncl.dcnte nn fortte t:ebra o ::.c.u próprl.o lucro l!q'.ll.-rídica, 

do; 
• c) p"dcrâ ser cOMpensado com o i'mposto l.ncidcnte na 

fonte sobro a parcela dOS_lucros J.purJ.dos pelJ.s pCSSOIl$ Juridlcilz, quo: 
corre,:;p'Jndcr J. p<lrtJ.c2.j>nç<.1o de benefl.cl.5:r.1.o, pC5!;Oa f!!":l.ca ou Jurídica, 
ret:identc ou dOlnl.c:.liado no exterior. 

§ so - t dJ.!:pcn3adil il retenc30 na 1'fontc do l.nposto .l 

~1Je t:c refere este .:l.rtlgo cobre l parce1a do lucro lfr.:ul.do qu'~ correspon­
der J. p<lrtlclp,,\Ç3.o c.c FC'JZOtl )urldl.ca lmune ou l.!::c.nta do l.MFO!)to da ren-
da, fundor> em condcnim.o c clube!: da l.nvc-!:tl.mento. _ 

S 60 - O dJ.spooto nente ürtvJo !'le ... ph.ca eM rclaeolO l\0 
lucro líquido IIp.Jr~do nos pcriodo!l-basC (!nccrJ.-ados a IPartl.r da dilta da 
v-l.gêncl.ó! desta Lcn. 

l.=t. 36 - Or; lucrar; que for~"!l tr1b'Utlldos nil forl"'<l do 
"rt190 1lntcrior, quando tl:!.strlbuldos, n5.o estard.o 5UjC!l.tós à l.ncl.dência 

,.10 l.Wposto de rendi!. P:á;~~~~· único _ rnc:tds, entrctrunto, o imposto de 

reflda na fonte: 
i'!.) C'M rcl<lc1io üos lucros quo n5:o tc-nh<lm s1.do trl.butll­

do!: nt:!. form;:,. do artl.g'o ilntC'rl.Ori 
b) no caso de pagamento, crêdJ.to, entrega, emprego ou 

rêrnos!io! da lucro!;, qunndo o bcnefl.ci.ír.l.o for re:adcnt1:e ou domicl.ll.ado no 
e:ttcrJ.or. 

Art.. 37 - O l.rpostc i! que sc roíe:::>! o art. 36 d<lllta 
Lc~ ser;' conw-.r:::ldo em nú'Il ..... O d<> OTN, pL.lo valor de!..1!:.::J. no m&s dC$ cnccr-:,.l.­
menta do Ferio;!o-c.:l~a Q d-:: .. er.i :;e:: p"gO ll.té o últJ.ro- d.l.il útl.l do qUllrt.o 
mês subsl!qUcnte ao do encerramento do pariodo-oosa. 

Art. 38 - O dl.sposto no art. 63: do Decreto-Lei nQ 
1.599, dI'! 26 de dezerbro de 1977, cO/"\(!1lte se aplic.:\r5 CIOS lucros e =qscr: 
vas rclatl.VOS a ras1..ltc.:!o!: da períodos-baLo..! encerro..ilos antcrJ..ormanta a 
data da viganc:t.i'I. desta Lcl.. 

Art. 39 - O disposto no art. 36 dMlsta J.eS- n~o se aplJ,,­
car5 às SOCJ.edõldes cJ.vis de que trata o art. 10 do lDecre:to-Ll!i nO 2.397, 
de 21 de dezembro de 1SB7. 
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Art. 40 - Fl.ca 5UJe~tol ao ?<lg.::!man:ta do ~lllpo$to da ran­
dai S alíquota da vJ.ntc! e Cl-nco por canto, a pessoa fisJ.ca qUe auferl.r 
g<!'1hos liqul.c.os nas opC!r<lçõcs rt!illl.zad.1s n.!loS bolsas <de villorcs, de m12rca­
dorl..ls, de futuros C! ,]!:;:;cmclhilàas, rcssalv.ldo o d.1sposto no l.nc-iso II do 
art. 22 desta LeI.. 

S 10 - Conndara-se g\lnho liqu;\.do o resultildo pOS.1tl.VO 
;:!.ufcr~do na::; operações ou contra.tos l:I.cjt.ll.d.:ldos em cada mês, _oid:nl.tl.da a 
ccauç.:.o do:> CU!õto!: c despesas efctl.Vil'l\cntc l.ncorrl.cQs, nCCCSSilrl.OS .a. rca-
1l.zaçSo dolS oparações, c ã compensação da:. perdas eJfctl.v"",s .acorridas no 
t.lCsmo pariodo. 

S 20 - O ganho li'quldo será constltu!do: 
a) no C<150 dos rncrc<ldos ii vista, p~la dlfnt"ànc.:l posi­

tlva entre o valor de t::o.Lnsnlcs5o do iltlVO c o custo da aGul.!H.ç-ão do iIles­
ro ativo, corrl.gú!o monctarl..mente, pelos indleos da Varlac.lO da OTN dl5.­
rl.oll, dlvu1gados pe1.:! Socratarla da RccC'lta FedQral. 

b) no caso do MllrC;Jdo d~ opções: 
1 - nits operações tendo por obleto a- opçSo, a dl.fcrença 

pOSl.tlVD. apurad.l entre o vêllor das poslçõns cncar!:'ad<ls ou não exerc:.das 
atcr o venClme'lto d.'\ opç:io, devendo o CU5to de aqul.sl.çãb ser corn.gl.do mo­

tarl.aMO"l.to, na for"\<l dü. ü.líne<l a.nt~Cl.Orl 
2 - nas operacões do l}'(erclcJ.O, a. diff!rença pO~>l.tivn 

apurada entre o vi'llor de venda ã vJ.sta ou o praçO' médio à Vl.sta na cata 
do o),.erci~:"l.o c o prC?ço f!.X.ldn p"ra o e'.crcicl.o, ou Zl difercnç1'! posl.tl.va 
entra o preço d_ eXC't'clcl.O d.ct'r5cido do prJml.o e o custo de aqu1.siçao, 
corrlgldo monetanamcrtc na forra da nll:ncn antcrlor so for o Caso; 

cl no caso dos r1crcilclos \l termo, a dl.fcrcnça posLtl.Va 
npurac1il entre o valor da vepda â Vl.sta ou o preço rn5d1o à Vl.sta na data 
ria ll.qul.daç5o do contr.:lto a termo e o praça nc!:te cstabl!lccl.do: 

d) no caso dos mcrc~dos futuros, o resulta(l., liq:uJ.do 
positl. ... o dos .!l.Juste~ dl.5.r1o:; ;:Ipur,ldos no neríodo. 

§ 30 - Se o contrlbui te apurilr r"'sultildo nCgat!.vo ~o 
l"ês sorá ad'nl.ttda .:< súa ap:-oprJ.<'lc50 nos I"O'SO'S $ubseqnentc.s, corrl.gldo rro­
n~to.rl.aM(mtc na fo=m::t da alIno.:), a c.o par5c:rrafc anterior. 

Z 4Q -. O ~~pog'fo êevcr.l ser pilgO atê o últl.mo dla Ctl.l 
da prl.l·lCl.ra qUl.nze'la do mês !! ,bseqacnt~ ao da parcapcão dos rendJ.Mcntos. 

5 59 - 0pc.i.On<llnontc, o contrlbul.ntc podará pagar o 
lmposto, nnualmanta, observado o dl.spozto nos SS 10 a 60 do art~ 24 aesta 
~,ai. 

S 60 - O poder E-':(lCutlVO podará bal.Yllr normas para 
apuEllcão d dcronstri!C3.o de ganhos liqul.dOS, bQ"'l COMO autorl.zar a cOr'pem­
saca0 do perdas entre dol.s ou mais Marcados ou modall.dados Opcracl.onal.S, 
prcvl.stos nczte art.lgo. 

Art. 4.1 - As deduções de despesas, hem como"a COMpen­
sacão de perdas prevlstils no art.::.go .lnterl.or. serão adml.tic!.<ls c}cll...sl.va­
ror.te p.:;r<l 0.5 oporacões ,rcal:l.zil{lil~ C!IT rnc.rc.1doc org.lnlz.ldoF, gl2rl.dos 011 
rob a I'cr;pol'lc.1bl.ll.d~da de l.n::;t:ltu::.ç5o crcdef'Cl.D.da polo Pod!!r E\.ccutl.VO e 
CO;" ob)otJ.vos sC'"Ic:lh,mtcs aos doll, bolsas de val.oras, de rnercador1'as ou de 
futuros. 

Art. 42 - "'1a. dcterrnl.naç50 do g~n"o de capitil.l em ope­
racóc!; da quo tr<lta o oll.rt. 41 desta Lcl., podorS :':lCn; deduzl.da, em cnda 
I'\~!:, uma p.:1rce1ol. corrc!:pondont~ ao valor de ,!;cescntil OT:~s vl.gente pilra o 
nos. 

, Art. 1,3 - Fl..Cil sUJel.t!o ã J.ncú!êncl.'; do lmpOJ;j.to de ren-
d'l. n'l. fonte, il. ~l).qllot~ de- vin\:c C! cinco por cento, o rC!ndimQnto real 
produz,;do por qu:dsquor nphc,:\çõcs fl.n.lneOlrns, inclusl.vc om fl...l\dos cn 
condc-Il"l.;o, clubes cc l.nvQstlrncnto (! c~ccrnctil.s de pou?..lnça, mesmo as do 
tipo pc;>cullt;S. 

_ S 10 ... O dup()!>to nt!ste G!rbgd aplica-sc ta-nb5m a opc-
rnçocs da fJ.nanclam"nto rc;>alJ.zndac em bolsas da vil1ores, de mercadórlas, 
de fut\lros e a5scmclh,.das. 

g 10 - O dl.sposto neste ;:l.J:tl.go não 50 a,pll.col:l aos rcn­
d1mentos b lJ .. mnos dc capl.tnl auf-:riàos: 

a) em ilphcar;ces em fundo de curto pri.'l.zo, trl.butados 
,oc tormos do Decroto-Lal. nQ 2. ,58, d~ 2S de agosto de 1988; 

b) em. operaçoes fl.nanc~l.ra.s de cur'to pra%o, lLssim con­
sideradas as d~ prazo igualou inferl.or a Vl.nte e nove dias, lcibutadas 
'lOS termos do Decreto-Lel. nO 2.394, de 21 de dl!!!zembro de 1987. 

5 3Q. - As operações fl.nanceiras de curto prazo e as 
que lhes .ão equiparadas, nas 9uais o bencfic.l.ãrio .do rendill\enl:o não s~ 
.ldon.tificar, serão tributadas a alíquota de nOYe por cento, :t.ncl.dente so­
bre o rendim"nto r,Ontinal. 

S 40 - Consider.,.-se rendaento real a difer'mça entre 
o valor da ccs$i.o, liqul.daçSo ou ::esqate da aplicação e o valor llpll.cado, 
corriql.do monetarl.amente pel"s inJJ.ces de varl-açio da OTN dl.ária, dl.vul­
gados pela Secretarl.<l da Receita Federal. 

S so - No caso dos fundos eM ccmd.omínio e clubes de 
invest.1m~nto, .t'J.c~ exclu!dos da ba.se de cálculo do J.Jtlposto os rendl.men­
tos ou ganhos de capl.tal que seri .... isentos Se auferidos d~retõlmente pelo 
quotista. 

S 60 - O imposto dever. ser retido pala fonte pat;ado-.... 
8) no caso de -fundos era condomÚlio e clubes de inves­

t:laento, no re .. gat'B, 
, b) no caso de cadernetas de poupança, na dat., do paga-
~nto ou crédito dos rern:h.montos; 

e1 no caso de operações de fina.ncilltnento reali:r:adas em 
bolsas de valores, dct rnBrcadorias. de futuros e .ussemelhad<ls, na llqul.da-
dR " 

d) nos de .... ! .. c ... sos, na dat. da cessão, liqul.dação ou 

S 10 - (VE'l'I\DO) • 
S 80 - No caso da aplicações Ctll fundos em condomí."io e 

clubes de investimento, efetuadAS até 31 de dezembro de 198B, o rendlmen­
to real será detcrm,1nado tom.mdo-se por base o vAlor da quota no dJ.a 10 
do janel.ro de 1919. • 

S 90 - No -cnSQ de depósito C'JD. cadernetas de poup.mç3, 
efetuado até 31 de dc%cmbro de 1'8&, o rendl.l"\cnto real será determl.nado .. 
p:lrtir do primel.ro dl.o'l posterior ao do primcJ.ro crii:4l.to efctu.o.do na conta. 
do .banofic.l.lrio no .cs do Jan.,J,ro de 1989. 

5 10 - No caso do; cadC'rnot .. s da poup:lnça, o irnpototc dec 
<lua trata ostll artigo :t.ncl.dl.rã sobre a p.o.rccla do randlmcnto r::ill que e),,­
ceder ao vil10r corraspondontc. a sessentn OTN$: Vl.gente põ\ra o nt0:8. 

5 11 - Na dcterrdnllt'5.o da basa de cálculo do im?05to 
sará excluída a parcola d. rond.l.mento. l.ntcra.adiárl.os, rccebl..é.a r Já tri­
butnda na fonte. 

ri. comol.derado: 
Art.. "4 ... O iIRpostó de q~ trata o artigo anterior se-

I - ant,acipácio -do devido na declaração de rendilllCn­
s, quando o beneficiárl.o for pessoa jur.í.dic::a tnbut,ada COlIl baso no lu­

':0 rul; -
II - duvido ·exclusiv .. ente na fontÍt nos demais casos, 

inclusive quando o benefl.eián.o for pes .. oa Jurídica isanta, oservado o 
d.isposto no art.. 47 d~sta La!.. 

Art • .cS - O contribuinte pe.ssÇ)a fhica quo possuir 
.. i. de UNa conta de caderneta de poupança, inclusl.Ye do tipo pccúll.o, 
fica Gbrl.g'ado ao recolhi»ento ,mensal do imposto, à díq'Jota de vL\te, e 
cinco por canto, quando a SOla& dos rond:t.C'lentos reais da todAs aa cac!l!rne­
ta. u1trllpassar " v ... lor corr"lspondente a seSSonta OTNs vl.gemte para o aõ··v 

S 10 ... Poderá ser deduzida do total pêrcebl.t!o .. parce­
la doa rendiaentos real,S- correspondente &0 valor d~ SC!i!;sent ... O't'Ns vl.qente 
p ... r ... "O ll8S. > _. 

5 20 - Do irn.oostd apuradQ poderá ser déduz:1do o que 
tenhA sido retido nli fontl! na fbrma deste artlSo~ , f 

, S 30 - O lmposto d~verã $I!r pago atÁ o últill\O dra ú'til 
1 primeira quinzena do Inês subseqUente ao da percepção dos rehdlmentos. 

iMposto, anUa1rannte~ ~~s:r~~~!o~a~~~~~:to o n~~n;~l~~l.~~:o rod:~t ~9~!St~ 
Loi. 

Art. 46 - Ficam .L.en'os do i*posto de renda na fonte 
os rendimc:nto!l e qanhos de cõl.pital auferidos, 01. partl.r dA 10 de janeiro 
da 1989, pelos fundos em condol'tlínl.o e clubes de .lnVestlmcnto. 

POlrÁ'i'rafo ún.l.co - Ocorrerá o. retençSo do imposto na. 
fonte se o título, Obr.l.9'Olç50 ou aphcaç50 nio lavar tado orl.g'inillment~ 
elnl.t1do ou contrntado de forll13. noml.niltl.Va niio endossSvel ou escrituraI 
que assegure sun ldantifl.CilÇão. Nesse cnso, poder';' o fundo ~neficl.';:rJ.:l 
plel.tcilt' 01. rcstl.tl.llção da parccla do l.mposto quo corresponder ao rendi-
1!ICnto proporclonóll 01.0 pet'íodo em. que' o título, obrignção ou aplicação ti-
ver pàrmanecl.do Ctl sua propriedade.' , , . 

Art. .c7 - Fie ... sujeito à incidência do impo!:to da ren­
da cx .... lusivmnente na fonte, i. alíquot ... de trl.nta por cento, todo rendi­
mento real ou ganho do c4pl.tnl pago", bc:ncticl.5rl.o n50 identificilc!O~ • 

Art. 48 - 1\ tributaçEo de que tratam os art.s. 70, 'o Q , 

23 não se aplica aos rendimentos e ganhos do eapl.ul tributados na forma 
dos arts. U e 47 desta LeI.. 

J\rt.. 4"9 - O disposto nesta Lei não se apU-;:a aos ron­
dinu:mtos d~ 3.t:t.vidade agrícola e past.oril, que seria tn.butndos na form ... 
da lcgiSilacão especifica. 

Art. 50 - (VETADO). 

Art:. 51 - A isenção do imposto de ronda de que trato. o 
.art. 11, item I, da Lei no 7.256, de 27 de novembro de 198.f. nSo s. apli­
ca ii. "mpresa que .se éncontrc na!: sJ.tuaçõcs preV'l.sta~ no art. lo, itens I 
a V, da referl.da Lel., nem às emprC!!Sl1S 9ue prestem serviços profl.ssl.onais 
de COrretor, dllspachante, ator, empresarlo co produtor de (!-$p'C!~5culos pú-' 
blJ.cos, cantor, ItIÚs:t.co, mádlco, dentl.sta, -enfarll'lCiro, el'lgcnhel.ro, físico, 
quimico, econoll\l.sta, contador, audl.to::, estatístico, adrlll.nistr'lIdor, p!:'o-' 
grnm<ldor, an=l:t.st~ de Sl.stC"IIõI., advoqa.Jo, p.:o.l.côlogo, 'professor, Jornalis­
ta, pub11cl.tário, ou assQmelhados, li!! quallquer' ouJ;.ra prc.f.l.ssão cUJo exer-
cicl.O dependa de habl.ll.taçã,c profl.S;Sl.Onoll legaltttent.e exigl.da.. • ' 

Art. S2 - A falta ou insuflciôncl.a dei recolhimanto do 
imposto ou de quota deste, nos prazos fixados nesta r.e:t., apresentada ou 
n50 a declaraç5.o, SUJeitará o contrl.bul.nte i.s aultas li!! aCréSCl.I'I10S previs­
tos na legislação do lJI1.posto de renda. 

Art. 53 - Os juros e. ... s llultas serio calculados sobre 
.., imposto ou quota, expressos em OTN, sendo convortidos em cruzados pelo 
alar da OTN no mês do pagamanto .. 

Art~ S4 - Pica o Poder .Executivo autorizado. a implan­
tar medidas de: estímulo- i .fica.incia da ativl.dado fiscal elZl p:t'09r~mas es-
pecial.s de fiscalização.. ' , I 

Art. 55 - Fica reduzida pill:a w:t. por canto .. aliquot. 
nplicável 3s l.mp~rtS.ncia$ pngas ou credl.tadQs{. pa.r~ir do lnii3_de ,jan~iro 

d~ 1989, a pessoz:l.s jurídicas, civl.S ou aarcant.J.s, pel .. pres~açao do •• r­
v _ ços do 11mpcz .. , conservaçSo. sl!gu:t;' ... nça, viqilincia e por locaçio d. 
:~;~~-~:r~;a:~ que trata o art. 30 do Decreto-La!. nO 2.U2, da 30 d. 

Art. 56 - A alinea. • b • do 5 20 do art. 97 do Decre­
to-Lei DO 5.844, de 23 dJl setClmbro ele 1943, alterndo pel';' Lcl. nO 4.862,. 
de 29 de. novembro de 1965, PU'Sol a vino:rar cor.. a segUl.nte redação: 

• Art. 91 ......... ~ ................................... . 

s· 2Ó·':·:::::::::::: ~::::::::::::::::::::::::::::: 
... ~ ..... ~ b;·~;· ;;~di~~~t~;" ;b:;b~íd~;·;· ;~;;d;~t;; 
ou domicl.liados no ext_J::'l.or, eorrcspondQ;ntlls a 
receita de fretes, at.l:'etnçu!ntos, aluguãia ou ar-
rendamentos do rtl\barcl.ç,ôes naritl.mas e flU"lU .• 
ou aeron,1lves estranqel.ras, foitos por empresas, 
desde que tenhllM Sl.do aprovacbs p.1a$ A\llr.or l.dadcs 
cornpctentl!s, bem coIRl.l aQ pa9.mentl') de aluguel de 
"cOntAl.nCrs", de .sobrl!:st.adl.iI e outros. p~gament05 
~:~~i~:~! &0 uso de .,,"rviços de l.nstaJ.açõu par-

Art. 57 - Esta Leoi entr .. e1ft vigor PI~ l~ <lO; joU'leiro de 

Art. 5B - Revuqi'll'!l-se o art.. SO d~ L~.1 nO "SG2 de 29 
de nO'cmbro de 196$, os 21rts~ lo a 9Q do DnOrp'r;a-l.o2!. r" L ... W~ ·de '27 de 
dez9mbJ;"n de 1976, 0& <lJ::"'s~ 55 oi! 06 d-:. Dccre.ea·Lct,.. n~ 1.'j.9~j da 16 do de.-
2.eml:ro rit< 197'1, os ares. 10 a. 1; do:. .}ecro'c:to-!.~l. n'l t. ;',1. .. I!~ 7 Jt'! Jc;e-;­
bro de 1';178, Os arts. 12 c 13 do l)(,,!crF.'to-Le} nO 1.~50. e,. H etc Julho ce 
1982, os arts. lS c 100 da Lcl. nO 7.450, dE 23 de õazC!mbri) de 19B5, o 
art! 18 do .. Decrato-Lel. nO 2~287, de 23 de ']ulna. de 19t16, -:. l.':ti'm. IV e o 
parilgrafc unl.CO do art4 12 do Ot':creto-tl.u. nO 2.292, de 4:1 de r.cvembro d. 
1986, c item 1I1 1,.10 art. 20 do DCt.rc>to-Lei no 2.301, de J! <ie novl1!"\bro de 
lDeG; c l.t'!m. III. qa art!, 70 do Dacreto-LC'l. nç 2~l!f .... dI) :t~ ~i& dezembro c:!. 
1987, r dCI'Q.u.$ dupo';lç'aes em conLrárl.o. 

Dl':CRJ:TO·LI:1 N° J03, nI: 28 DE FEVEm:mO DE n,", 
Dispõe sob .. ,. .. rcct'lt ... do Instituto de Açac-.E' c d .. • Alt:t..'~l (l.A A.}, e 

~tras prGVIUenCI3S 

DEC~tErU"L;;;1 W 1 9',2 DF. 15 DE JULHO UI: l:)k7 

Iu!!.tJtUJ .tdlct:mar 1I"i COnl~ ..... l~ ~"t~, I 

dCHÜ!!: sobrl' .çll,~~r " a(c(;OI .. 
pl'.i.lt:hIC'.~ 
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UI NQ 1.9 r., 9 "1,.. 21 dI,:>: de 1989. 

Altera a legu.laçã,., OI) l.mpo!:to de 
renda e dd outr,,>-~ pr?vl.déncl.as. 

o PRESIDEM'!'E DA R};pOBLrCA 
Faço saber que o Congrll!!sso Nacl.onal decreta ~ eu sanC.lonO li. Gf:>guJ.nt6' 
Lel.: 

i'" ~~=I :~"!;:~ 
Art. 10 - A L~l nQ 7 .. 713. de 22 de> dez~nbro da 

1988, com as modlf1C";"Ç()l!'S J..'ltroduzl.das pel~ Lel rO,-1. "'Q9, de 10 dç 
julho de \~89, ç:i.s:: a vJ.gorar com .u: seguJ.T1'1:es '11l-.;l!:dç':-es; 

"Art .. 6Q - ............... 0 ............................ . 

.... " .. & ............................... XV" ~ ~~; .. ;;~d~~;~t~;" p;;,;;;; ;~t;~" d;" ;~~;;~t;~,;: 
rl.ll e pensão, trOlnsferên';1.8 para. a reserva J:'.>rr,unerada ':lU rei;orma~ 
pagos pala Pre"1.dpl'lCl.a 50cl.al da UnJ..iio, dc..s Estados. do D!.sLrJ.to Fe­
dera.l e dos Munl.':~p:!.os, <:!.té O valor equ3.val<ê'nte a 4')0 BTt-i, a. pa.rtl..r 
do mês em que o contr.l.bUlnte completar 65 anlJS je ldade, sem pre)ui­
z~ da dedução d3. parcela l.senta prev~sta no art .. 25 desta Le~; • 

.......................... ;h-t:· i.·:·::::::::::::::::::::::::::::::::::.: 

........ q .................. ii"':";" q~;~t~;· ;~~~;;i;~t;";" 40" BTN" ~~;. d;;;~-
dente, no mês, até o 1l.tnJ.te de C1nco dependentes; 
....... q .................................................. .............. . 

"Art. 11 - O v&lor de a.qU.l..Sl ç~o de cada bCTtl ou 
dl.rel.to,. expresso ~m cruzados novos, apurado de acordo com o art1.90 
anterl.or, deverá ser corrl-gl.do monetarl-amente, a part:u: da data do 
pagam@nto, da segUl.nte forma: 

I - até janeJ.ro de 1989, pela vaxiação da 
O'J'I/, 

11 - nos meses de feverel.ro a abr1.1 de 1989, 
pelas seguintes va.rl.ações: em fevereJ.ro, 31,.2025\; março,. 
30,571"': e fJJI. abrl.l, 9,2415': 

111 - a parb.r de maio de 1989, pela. varl.a.ção 
do 11TH. 

•• 0 •••••••••••••••••••••••••• _ ............................ , ............ . 

-Art. 24 - ....................................... . 

........................ s· 2~·:· Ã· d~f;;~~~;· ri;· ~~~;t~·· ;p~;d;·· ;,.;~;;i.: 
-.ente ser'; convertl.da em número ele J3TN, medJ.ante sua dl.vl.são pelo 
valor do B'l'N vl.gente no mês subs~qt\ente àquele a que corresponder a 
d~fer~nça • ........... ...... ................. ................ ~ ..................... -. 

-Art. 25 - O lJI1posto ser:ã calculado observado o 
.. gul.nte: 

I - se o r~mdJ..mento m.ensal for de até 1.900 
BTN, será deduzJ.da uma parcela correspndente a 570 BTN e sobre o 
.aldo remanescente l.ncl.dl.rá a a1Iquota de 10%; 

II - se o rendunento m(onsal for superJ.or a 
1.900 BTN, será dedu%l.da uma parcela correspondente a 1 .. 368 BTN e 
sobre o saldo remanescente J.ncl.dl.rã a al.iquota de 25\. ...................................................................... 

-Art. 35 - ....................................... . 
5 lo - .............................................. . 
e) exclusão do resultado pOSl.t~vo da àvall.lI.C3.o 

de :a.nvestJ..InentO$ pelo valor de pl!ltrl.mônJ.o l.íqul.do; 
f) exclusão dos lucros e dl.vl.dendos derl."ados 

de l.nvestJ.mentos avall.ados p~lo custo de aqul.sl.ção, que tenham sido 
computados com.o rec@.J.ta; 

g) adl.ção do resultado negatl.vo da avall.i'lção de 
investl.mentos pelo valor de patrl.mÔn10 1iqul.do. ........................................................................ 

-Art. 45- - O contrJ.bUl.nte. pessoa fisl..ci'l que 
possul.r mll~S de uma conta de cad@rneta de poupança, l.nclusl.ve do tl.-
1'0 pw:=úll.o, fl.ca obrl.gado ao recolhl.mento mensal do J.mposto, à alí­
quota de 251,quando a goma dos rendlJtlentoS' real.S de todas as cader­
netas ultrapassar o valor correspondente a 570 BTN vl.gente para o 
mês. 

5 10 - Poderá ser deduz l.da do total perceb:tdo a 
plIrcela dos rendJ.mentos real.S correspondente ao valor de 570 BTN Vl.-

~~~:~. ~~~~.~ .~~~: ................ : .................................. -. 
Art. 20 - O Decreto-le). nO 1.598, de 26 de de­

zembro de 1977, passa a Vl.qorar Com as segul.ntes alterações: 
-Art. 14 - ..................................... . 

• lO .............. ••• .. ·····5 .. 2~ . .: . Õ • ;;i~;" d~;· b;~; . ;;~;t;~t;; . ;,.;, .. ;~~;;;;.: 
Menta do período-base -poderá zoer o custo méd~o ou o dos bens adqul.­
rJ.dos ou prQduz~dos ma.l.S recente!l\t!nte. Adml.tl.r-se-á a avtrll.ação com 
base no preço de venda, subtraída a margem de lucl"o, desde que a 
avaliação por este crl.tt!rl.o não resulte em dl.ferença em relação ã 
avall.ação procedl.da pelOs crl.térl.OS anterl.ores, cabendo Ã autorl.da­
de flo.cal provar a eventu&J.. dl.feren<;a ". 

W ..................... :;,;t:· i;":· C~~;~d;;;:;;· i~~;~· d;"· ;;~i~;;~ã~·· ~ 
lucro 1 iqul.do do período-base, ajustado pe-la exclusão dos segul.ntes 
va.lores: 

I - a parte das recel. tas financel.ras que exce­
der das despesas fl.nancel.ras, sendo que, no caso de operações prefl.­
xada., consl.dera-se rect!l.ta ou despesa fJ.nancel.ra a parcela que ex­
.ceder, no llleSmo per iodo f à correção l'l\onetárl.i'l dos valores llpll..cados; 

A Lel. nO 7.799, de 1989, passa a vigorar com as 
aguintes a.lterações: 

-Art. 47 - ...................................... .. 

·····················S·2Õ·:.·:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
b) não enquadrada. na alínea anterJ.or, tl.ver por 

objeto titulo ou a.plJ.cação noml.na.tl.VOS, não transferivel.s por endos'" 

so e desde que a ll.qul.dação fl.nancel.ra. se reall.ze de confornllodaae 
com o dJ.sposto no art. 20, II, da. Le~ nO 7.751, de 1989:- .. 

-Art. 57 :- o contrl.bul.nte pessoa f~bl.C(l podera 
dedu~l.r da ba.se de cálculo do l.mposto, de que trata o art. SS, em 
cada mês, parcela equl.valente a 570 STN. 

Art. 4.0 - O parágrafo único do art. 30 da Lel. 
nO 7.738, de 9 de março de 1989, modl.fl.cado pelo art .. 46 da Lel. nO 
7.799, de 1989, passa a Vl.gorar com a segul.nte a1teração~ 

-Art. 30 - •••••••• , ........................... . 
Parágrafo ún.l.co - Quando o tl. tular da conta for 

pessoa físl.ca, o l.rnposto dê renda na fonte .l.ncl.dl.rá sobre o valor 
dos Juros ctedl.tados ou pagos que exceder ao lJ.ml.te mensa.l de 570 
BTN." 

Art. So - O :r.mposto de renda prevl.zoto no art. 
26 de. LeJ. na 7.713, de 1988, l.ncl.dente sobre o décJ.mo tercel.ro salá­
rl.O (art. 7Q, VIII I da Consi:J.tul.cão), será calculado de acordo com 
aR seguJ.ntes regras: 

I - não havérá retenção na fonte, pelo rece­
bimento de antecl.oacões 1 

- II - será devl.do, sobre o valor l.nteqral, no 
mês de sua qul.tacão; 

I.:tl: - a tributação ocorrerá exc1.uSl.vamente na 
fonte e separadaml!'!nte dos demau5 rend~mento!; do benef.l.cl.ãrl.o; 

IV - serão adml.t~das as deduções autoJ:'l..zadas 
pelos arts. 13 e 14 da" Le:t nO 7.113, de 1988;-

V - a apuração do l.mposto far-se-â na fol:lU. 
do art. 25 da Lel. nO 7.713, de 1988 • 

Art. 60 - ! a Unl.ão autorl.zada a lI.!;S1llnl.r o sal­
do devedor de obrl.qações fl.nancel.ras decorrentes de operaÇões de 
crédl.to externo, de responsabl.ll.dade da Companhl.a Bra!;l.1el.ra de In­
fra.-Estrutura Fa::endâr~a. - INFAZ, obJeto de adl.t~vo celebrado em 12 
de março de 1985, Junto a consórcJ.o de bancos ll.derado pelo -LloydB 
Bank Internatl.onal LUnJ.ted", ao amparo do art. 30 do Decreto-lel.. nO 
2.226, de 16 de Janel.ro de 1985. 

Art. 70 - Os saldos das contas do Fundo de Par­
tl.cl.pacã~ ~lS-PASEP serão rea )ustados, nas épocas estabalecl.das na. 

legl.s1açao pertl.nente: I _ até feverel.ro de 1989, pela OTN de NCz$ 

6 .. 17, multl.pll.cada pelo fator 1,2879; _ 
II - a partl.r dessa data, pela varl..i!.çao dQ. BTN • 

Art. 80 - Esta Lêl. entra em vl.qor na data de 
aua publ.l.cação e as a 1 t.erações proced~das nos arts. 60, XV, 14, lI, 
25,45 e S 10,. da Le~ na 7.713, de 1988, no art. 30 da L~l. nO 7.139, 
de 1989, e no art. 57 da Lel. nO 7.799, de 1989, produzl.rao efel.tos a 
part~r de 1(;1 de Jane~ro de 1990. 

Art. 90 - Revogam-se a alínea ~ do § 40 do art. 
35 da Lel. nQ 7 .. 713, de 22 de dezembro de 1988,. e dema~s dJ.sposJ.ções 
em contrárJ.o • 

Brasíll.a, em 21. de 
1680 da Independencaa e 1010 da :Repúbll.ca. 

dezembro de 19891 

~ 
MENSAGEM N~51, DE 1990-CN 

(N9 319/90, NA ORIGEM) 

,"Y<TT FNTtSSIMOS SEIIIlORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo '62 da Const1tuição FederaIS 

tenho a honra de subaleter à alta deliberação do Congresso Naci2, 

nal, acompanhado de Exposição de Moti.vos da Senhora Ministra de 

Estado da E.conomia, Fa%enda e Plane)iM1ento, o texto da. Medida pre, 

visória n9 165, de lS de março de 1990, já encami.nhado ao Diirio 

Oficial pal:"a publicaçio na data de hoje, que -diçÕe sobre a idlll!!, 

tificação dos contribu.intes para. fins fiscais e di outras provi 
dêncl.as- • 

arast.U.a., @li. 16 de de l. 990. 

f CJ.u----
E.~M~ N!õI 5S Em 15 de ma.rço de 1990 

ExcelentI.ssi.o Senhor Presidente da República .. 

o Governo de vossa Excelfncia instala-se sob co .... 

prolllisso de .udlnça, exigida pela sociedade e dr ••• tic.lI~nte re­

querida pela situaçio vigente no Pais. 
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2. É necessário retomar o crescimento e expandir a 
oferta de serviços socia~s básicos. Urge despertar a economia 
brasileira e transformar a luta pelo desenvolvimento em tarefa de 
todos os brasileiros. Neste contexto, é impostergável o reorde­
namento das finanças públicas, tornando-as eret~vo instrumento 

para promover o desenvolvimento econôml.co e lmplementar a Justiça 
social. 

~. No ;lmbito das medidas que visa. a combater o de fi-

clt público encontra-se a busca de maior produtivIdade da máquina 
fiscal, especlalmente no Que concerne à busca de receitas que de­

verlam Ingressar mas não ingressam na Tesouro Naclonal. É chega­
do o ,"cmenta de tOdos os setores da sociedade empenharelft-se no 
esforço comum de combate inflação e ell.inação do deficl.t 

público. Para-que 1SSO ocorra, medldas há Que precisam ser ado-
tadas no sentido de dinamizar a arrecadaç:io federal, sem elevar a 
carga tributária dos contribuintes. É necessár10 dotar a admI­
nistração tributária de instrumentos legais mais vigorosos para 

combate à sonegação e eliminar mecanIsmos que perml tem o tranqüi­
lo refúgio dos cap1 ta1s sonegados. 

4. ~ de conhecimento geral a existênc!a de uma cres-
cente econOlnia subterrânea em nosso País, representada, basica­
mente, por recursos que nllo silo submetidos a nenhuma forma de 
tributação e que geram novos recursos também não tr,lbutados, le­

sando cada vez mais os interesses do Estado e da soc1edade. Tal 
situação, além de comprometer a recei ta fiscal da UnJ.ão, provoca 
extrema injustiça para com aqueles contribuintes que cumprem cor­
retamente suas obIl.gações tributárlas. 

s. Grande parte de tais recursos silo aplicados em 
operações garantldas pelo anonimato, dificultando, sobremaneIra, 
o pleno exercício da atividade fiscalizadora. 

6. Diante de tal realidade, é necessário conceder aos 
órgãos fiscalizadores do Governo um controle mais amplo de deter­
minadas operações praticadê\s no País, como única forma de se com­
bater, COIJI eficácia e r1gor, a prática daqueles ilícitos. 

7. Entre as medidas propostas, situa-se a que visa ao 
acesso, por parte dos órgãos de fiscalizaç§o tributária da União, 
às informações sobre operações praticadas junto às bolsas de va­
lares, de mercadorias, de futuros e BsselJlelhadas. Há necessidade 

da criaçi'io de mecanismos de controle para que o Departamento da 
Recei ta Federal, partindo de informações a serem prestadas pelas 
instituições, seja cientificada de todas as operações de maior 
vulto, bem como das pessoas físicas "ou jurír:ficas que movimentaram 
esses recursos. 

8. De posse dessas informações, poderá o Departamento 
d. Receita federal desenvolver uma infinidaIle de sistemas de con­

trole e fiscall~ação, seja através do processamento eletrônico de 
dados, seja através da ação direta de seus Auditores riscais, 
contribuindo para o incremento da arrecadaçio tribdtán.a. 

9. pagamento de rendimentos benefic1ár1o 
não-identificado, a emissão de quotas de fundos ao portador e ou­

tras formas de percepção de ÇJanhos sem identificação do benefi­

ciário, constituem-se em manelra slmples e segura de aplicaç~o de 
capitous que nlio têm origem em rendimentos submetidos à tributa­
çlo. Por esse motivo, e tendo em vista o objetivo de aumentar a 
arrecadação e promover malor justlça fiscal, a medida propõe a 
eliml.~ação da possibllidade do pagamento de rendimentos a benefi­

ciário nio identificado. 

lO. t proposta, ainda, medida que objetiva caracterl.-
zar a existência de sinais exterlores de rl.queza como presunç~o 

legal de rendimentos omitidos à tributação do imposto de renda. 

EV1denciada a ocorrência dos fatos econôm1cos pela constatação de 

renda auferid6 ou consumida pelo contrlbuinte, que comprovem Ine­
qdivocamente a ocultação dos fatdii geradores do lmposto, é raza~ 
v;l que a legislaç;Jo tributária, com o fim de facilitar a fisca': 
lização, a cobrança do imposto e para desestimular fraudes ou mo­

dalidades de evasão fiscal, assegure ao risco o instrumento legal 

para promover o lançamento com base 4nos elementos identl ficados, 
excepcionando-se, dessa forma, o principio geral de que o ônus da 
prova cabe à autoridade lançadora. 

Aproveito a oportunl.dade para reiterar a Vossa Ex­
celência os protestos de meu mais profundo respelto. 

iJC iJc..:f'- c-&uj.A.fv 
z~IÍIAfAROOSO DE MELLO 

Minlstra da Econom1a, Fazenda. e Planejamento 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 165 • DE 15 DE MA1\ÇO DE 1990. 

Dispõe sobre a identi ficação 
dos contribu1ntes para fins 
fiscal.s e dá outras prOVIden­
cias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atrlbuição que lhe con­
fere o art 62 da Constituição, adota a segulnte MedIda Provisór1a, 
com força de lei! 

Art. 12 A partir da vigêncla desta Medida Provisória fl.ca 
vedado o pagamento ou resgate de qualquer titulo ou aplicação, bem co­
mo dos seus rend1mentos ou ganhos, a benefIclário não Identihcado. 

Parágrafo único O descumprimento do disposto neste artigo 
sujeltará o responsável pelo pagamento ou resgate a multa igual ao va­
lor da operação, corr1gido monetarlamente a partir da data da opera­
ção até o dia do seu efetivo pagamento. 

Art. 22 A partlr da data da publicação desta Medida Provi-
sória fica vedada: 

I - a emissão de quotas ao portador ou nomlnativas-endossá- .. 
veis, pelos fundos em condomínio; 

11 - a emissão de títulos e a captação de depósitos ou apli­
cações ao portador ou nomlnativos-endossáve1s 

lU - a emlssão de cheque de valor superior ao equlvalente a 
cem Bônus do Tesouro NaCl.onal - BTN, no mês da emissão, sem a Identi­
ficação do beneficlárlo. 

§ 12 O valor referido no inC1SO -IlI deste artigo pOderá ser 
al terado pelo Banco Central do Brasil. 

§ 22 Os cheques emitidos em desacordo com o estabelec1do no 
inciso III deste ~utigo níío serão compensáveis por melO do Serviço de 
Compensação de Ch·eques e Outros Papéls. 

Art. :32 O contribuinte que receber o resgate de quotas de 
fundOS ao portador e de titulas ou aplicação de renda fIxa ao portador 
ou nominatl.voS-endossDve1S, eXl.stentes na data da publlcação desta Me­
dida PrOVl.SÓrla, ficará sujel.to à retenção de imposto de renda na fon­
te, a alíquota de 25%. calculado sobre o valor do resgate recebldq_ 

§ 12 O imposto será retldo pela instituição que efetuar o 
pagame"to dos títulos e aplicações e seu :recoltnimento deverá ser efe­
tuado de conforml.dade com as normas apll.cávelS Dl imposto de rende re .. 
tido na fonte. 

§ 2!ô! O valor sobre o Qual for c;alçu11lClo o lmposto, diminuí­
do deste, será computado como rendimento líqu1dm, para efeito de jus­
tif1car acrésclmo patrimonial na declaração de irens (le1 n 2 4.069/62, 
arL 51) a ser apresentada no exercício financeiiro subsequente. 

§;,g A retenção do imposto, prevista neste artigo, não ex­
ClU1 a incidêncj a do imposto de renda na fon'J:e sobre os rendimentos 
produzidos pelos respectivos títulos ou apllca~s. 

§ 4rõl A retenção do imposto, prev1su neste art1go, será 
dispensada caso o contrlbul.nte entregue? à instituição que efetuar o 
pagamento dos títulos ou aplicações, declaração" com firma reconheci­
da, de que o valor resgatado tem origem em re1tdImentos própr~os, de­
claradC!,s na forma da leg1s1ação do imposto de nnda 

§ SI:I A declaração de que trata o parigrafo anterl.or o con­
tribuinte deverá anexar cópia da Carteira de Id.!:nt~dade e do Cartão de 
Identificação do Contribulnte - CIC. 

§ 6g No caso do § 4 g , a insti tuição ~ue efetuar o pBg,amento 
dos títulos ou aplicações deverá enviar à Diretm.ria do Departamento da 
Receita Federal, até o dia 15 de cada mês, comunlcação Que identifique 
o contribuinte que recebeu o resgat~. 

§ 70. A inobservância do disposto no prágrafo anterior su­
jeitará a instituiçAo à 'multa de 25" sobre o valor do resgate dos tí­
tulos ou aplicações, corrigido monetar18mente a partir da data do res­
-gate até a 'data do seu efetivo recolhimento. 

Art. 4g O artigo 20 da Lei nSi! 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. As ações devem ser nom!l1nativas." 

Art. 5!ô! As Sociedades por Ações terfím um prazo de dois anos 
para adaptar seus Estatutos ao disposto no artigo anterJ,or. 

§ 19 No prazo a que se refere este artigo, as operações com 

~~~~:' :~di~~t~~~i~ór~~~o::~~~~:; ~:i:;e~~~~e:de~a~~r ~~õe~~b!i~:~:~ 
poderão ser efetuadas quando atenderem, cumulativamente, às seguintes 
condições: 

ti) es'tlverem as -lições sob custódia dJ! instituição financeira 
ou de bolsa de '(alares, autorizada a "'perar po:r ato da Comissão de 'ta-
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lores MObiliários - cvk ou do Banco Central do Brasil, no Ambito de 
SUB competência; 

b) houver a ldent! ficação do vendedor e do comprador. 
§ 2; A.s ações mencionadas neste artigo somente pod!!rão ser 

retir.adas da custódia nlediante a ldentif1c:açlo do proprl.etárl.o ... 

§ 312 A insti tuiç§o financelra ou bolsa custodiante deverá 
en .... iar à Oireto-ria do Oepal'tamento da Receita f'eo:eral, até o dia '\5 de. 
cada mês, comunicação que identi fique o proprietá:rio, a quantidade, a 
espécie e o valor de aquisiç~o das ações Que houverem sidc retiradas 
de sua custódia no mês anterior. 

§ 412 A inobservância do disposto no pa:rágrafo anterior su .. 
jel.tará a institul.ção financeira ou bolsa custal2!l.ente à multa de 25% 
do valor das ações, corn.gido monetarlBmente a partir do vencimento 
do prazo para a comutlicaçlo até a data do seu efetivo pagamento. 

§ 52 Para efeito do disposto no pardgrafo anterior, consi­
dera-se valor da açD:o o preço médio de negociaçãn em pregão de Bolsas 
de Valores no d~a da retirada da ação ou, na falta deste, Q preço mé­
dio da ação da última neçociaç§o em pregiio da Bolsa de Valores t corri­
gido pelo BTN fiscal até o dia da retirada da açãD. 

§ 62 Para as ações nlio admi tidas à negociação em Bolsas de 
Valores, considera-se o valor patrimonl.al da aGia corrig~do pelo BTN 
Fiscal desde a data do último balanço atá a data de sua retirada da 
custódla. 

Art.·62 O lançamento de ofício, além dos casos já espec.l-
ficados em le~, far .. se-á arbitrando os rendimentos com base na renda 
presumlda, mediantE util~zaç~o dos sinais exteriores de riqueza. 

§ 1!2. Con!:oidera-se s~n2l exterior de riqueza a realjzaç~o de 
gastos J.ncompatíveis com li renda disponível do con:tribuJ.nte. 

§ 2Q Constitui renda disponível a receita auferida pelO 
contribu:i.nte. diminuída dos abatimentos e deduçi5es admitidos pela le­
gislação do imposto de renda em vigor e dO impostD de renda pago pelo 
contrlbuinte. 

§)Q Ocorrendo a hipótese prevista ne!íte artigo, o contri­
buinte será notlficado para o devido procedimento fiscal de arbitra .. 
menta. 

§ 412 No arbitramento tomar-se-io COInO base os preços de 
mercado v~gente.s à época da ocorrência doS fatos ou eventos, podendo, 
para tanto, ser adotados índices ou .lndicadox'!:s econômicos oficiais ou 
publicações técnicas especializadas .. 

§ 52 O arbi tramento poderá ainda ser efetuado com base,.em 
dep6s1tos ou aplicações realizadas junto B instituições financeiras, 
quando o contribu~nte não cOlllprovar a origem dos recursos utilizados 
nessas operaoções. 

§ ~2 Qualquer que seja a modalidade escolhida para O arbi­
tramento~ será selRpre levada" efeito aquela que ",ais favorecer o con­
tribuinte. 

Art. 7a Os agentes fiscais 110 MlnistéIrio da Economia, F"a-

~:n~:C:l ~!a~:~:~2~~:~t~H:~~~, ~:~~~~d7 fYé~; g~=~~ p~~ce~:~a!t:~:~~~ 
de documentbS'i'" livro. fi regls.trO'S' das bolsas di!: vaiores, de mercado­
rias, ele futuros e Issl'lIelhadas, bell COI'W soll..cittar a prestaç~o dE: es­
clareclmentos e inforMações a respeito de operaQles por elas pratica­
das, inclusil/e eln relação a terceiros. 

§ 1Q O Diretor do Departamento da Rme~ta f"ederal poderá 
solicitar lIs lnstltuiçl5es rtt1'er.idll-S ne!Jte artigJI informações necessá­
rias à elaboração de programas especiais de f!sOillizaç~o. 

§ 22 As inrormaçi5es deveria ser prestadas no prazo mibimo 
de del.d~as úteis contados da data d. $olj,.q~taçio. O "i§C cumprimento 
desse prazo sujeitará a lnstituiç~o a Multa de valor equivalente a mil 
BTN-Fl$cais por di:l útil de atraso.. 

S '11 As inforMações obtidas COIII base neste artigo somente 
poderão ser ut4l1zodas poro .e.1ft! de vetifil:llçilo do cUlOpr1 •• nto d. 
obngaç~es triblSUdlS. 

Recei ta 
§ 4Q ~u.le que, a serviçe da Dlteto:r.f:a do Departamento da 

Federal, revelar inforMações que tive:r obtido na forma deste 

aTtigo, estaTá sujeito •• penas pTevlstas no 8T:t. 325 do c6d.igo pen"l 
BTasil eira .. 

Art. 8" IniCiado o procedi.ento fiscü, o Coordenador dG 
Sistema de Fiscallza .. lo Q DepartaMento da Receita Federal poderá soli­
c! tar lnforlllaçl5es sobre operaç~es realizadas peia contribuinte ea 1ns­
tltulçi5es financeiras, inclusive exttatos de c.tas bancárias, nlo se 
aplicando, nesta hip6tese, o disposto no art. »da Lei nl •• "'. -de 
31 de dezembro de 1964. 

Parágraro único. As inter •• çlSas a.vala ser prestada. no 
",raze máximo de dez dias úteis eontados da cata da solicitaç'lc., ..,.11-
c.ndo-se no caso _.de descullprilRénto desae prazo .. a penalidade prevista 
no S 2. do art. 6l!. 

Art. 91 Os .st.abelec,im.eoto5 baneúia autorizados a acolher 
depôs! tos de qualquer natureza ne.verlo centralizar t em ua único e.sta­
~:~::1f!lento 'de sua rede de aglnc1a., .s cont.. de nlo residentes no 

Art .. 10. O Departamlnto da Recelta r.eral, Q .earrco Cent;.al 

o 6rasU e I Co~isslo d. Valores Mobiliários. na ImbUa d. suas co.­
pettnciss, regula,.entarlo o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 11. Elta Medida Provisória"entra em vigor.,a datl de 
sua public.ç~o. 

Art. 12. Revogam-se o 3rt. 92 da Lei nQ 4.729 t de 14 de JU­
lho de 1965, 05 arts. 32 e 33 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 e demais dispos!ções em contrár~o. 

Brasília, em. lS de taarço de 1990; 169g da. IndependêncHI. e 
102g da República. 

~ 
LEGISLAÇÃO CITllDlI 

LEI N' 4.0G9 - n 11 ti_ 
JUHlfO tlC lOG3 

FLER novo.r va!llrel TJDra OI vencunC1l­
tf.lS dos o:rru dore: da UnIao, \Ilst,Ut' 
eM"J e.::t·JljO clIlllrnd:.óno f! til/roa le.­
OI~I41~ão do Jmpo~/D de I:rm:Jll. n1J· 
10ft_O cm,sslio cf;: tllu:o:r ele recup::­
To('ãlJ /l1Iú1,Ctl,a, fJ1fIUIJIt:a '",-.sla­
çÜ!J :;óbrc l.'71l'l:tUO cli: ll.'lrttl e aluI .. 
YO('CJC$ do l'culuro lI,lCH.J1jtd c 11" 
IJlIlrtU VTl.JlIl/Ir.!Jlc.aJ 

~...... 1''"'- • - -
~ AIL 51 t.Ollt:l p,nte Irtccr'!nte fi!!. 
üc::ll\r.lç~f) de r~r.c.mv.nto n iH!'; 0.\ H~ 
.&I~.\ :lllf\'!,rlltlrJ. lCI,t~,tO plJ~'n, t.t.rl· 
~ad,\. ::.r:ZUlulo I'''' Il.O ol1. .. I.tl. t..,j .. b.tl.. 
Imuvcl:. c tUu\lC'b ('Ih.!, t'o P~l.s ou no 
Cbll 'lnl'l'lro. LD· .. ..JI.II.JI) tl .tu lJ.l!:I .. 
mi)1\io c do:. ~Wl> d.?_l\ú;:ntl~, 1.{.) .1' o 
bast:!. 

§ 11' A ;\\JtOlltl!l1J 11,1.:;1 p_":~~'\ (VI .. 
glr do cOl1tr.~I:II:..! o. (~,.J.lr"_',.ltl\" 
to. (IU~ Jul:.,\! n ... cé!;' .. llc1 t"'" 1..1 U, 
OII.!(l1I d(.J.. 11. .. 1It" ... 'J' c U.) (\c'iltn<J du~ 
t11~ljl...lld~e" ou ttt:~I_.I,I .. \h 1, ~(aV,\ e 11tH: 
no:. ... lll.w,.u~ Il .. cIM. UI'> 1il1f.~llll .. l,l 
n11 .\tIiltCJlh.l 011 UI.J'hHUr. o u:l JJ?tIJ­
I,lUulo 

~ !!. Nd,"ulm pa.Jl!t:\. u(rrl!C'cr U!.aL'J 
d:! <t" \Iq\\~l \: .. })_::II:, lIn i; u.\tm, de 
tUlpH .(nno,:; !.r.l C .. I'\' I ('lol 1..;'1110.,1 ou 
c!.t dldl.t.lfll.:nto cI~ Cll(:IL'J, do! CU1C1 
C.tIHI li '0 .. 1,11 I) Irl'I.!fl1: 1\ UII, • .,) D.!.I" 
tf!do Oll o Multi 110. de \ .,IOI!...:, Stl)h'­
flQr\'S 1\0::' eCl,~I·u:.!.I:H T:.;l d~I.\)r;\\ i.o 
de I t'lIdllml't(~ c13 11t' ',tI,( CI!:n uu :1:'­
tuU\ rJc 1"Il'Il~',U n ( C"lIlt', d' ~\I~' 'ltlC 
UI.t, \tIUhl'l 1"".1,,:: Cl.Il'l'.UV\! .1 
prupJ.1.1J lI!"' ,l.;- 111111,,; ,lO "'1, 'd"r _ 

LEI N' 6 4/li - DE IS DE DEZEMBRO DE 1976 

Art. 20 .. '" açõu podll. ser nOllfnathu. e!!, 

~ ... Iv.', ", ft JlDrUdu .. 

Art 32 .. A propriedade du .ções endossÁveis 
presuu .. se pela poue do tltulo co. base ell série regular de 

endossos •• IS o uercTcto de direitos per.nu • cOllpanhfa r!. 
quer. ayubaçio do 1110111& do acionista no ]tYro -Registro Ile 
Ações ElIlII05Siuis- e no certificado (§ 29). 

§ 10 • A transferend. doIS i1ções endouiye"s 

.) no CISO de ação int;egrill1udil, lIedhnh e!!, 

411S50 n" certificado. ell pr'eto ou elll branco. dOltildll C! assln! 
hd!) p.lo ,rop'l"ittirio da a~io. ou ~or ailndHino especi.l. 

b) no ca:;o de açia nio tntegr.ltzada, \udh!!, 
te endllUO u preto e ISsinatura do endosntirfo no certif'c! 

do; 

c) 'ndf'pendl!nte:unte de endosso, PIlA nerb! 
çio, e,etuldl pela cOllpant.la, do IIOlIe do Idquirente no lh'ro 
de reghtro e 110 certificado. ou pela e.h!õio de novo c!!rtifl 
e.do e. no.e dll adqutrente. 

§ 2Q ~ " transhrêncU. IlU!dhnte endosso nio 
ter. effcicia perallte • co~p~ilIIliia en(juilnto nio for averbada 
•• lhre 4e ".,istr •• 116 ,rópdo cel'tHiudo. "u cP endos,s,!. 

tido q1Je de.outr.r u,. ,,",ssuldor dO titulo co. bHC' ~!3 si 
de regtllar de endoSSoS têlll direHo de obttr a .verbaçio di 
transferinc"'. ou a eahsil) de ftQIIO eutHicado e. St.U nO!ll,e. 

§ JQ • No~ casos da aline • .f do § lO, o. Idqul 
rl!lftte que pltdir a'lerbaçio da tr.nsferincu ou a e.tuio de I'I~ 

vo certificado efl seu nO\'lle dev!!ri apresentar i co,.p.nhh 11 ce!, 

tifteado da açio e o tnstrulllento de 'Qul$içio. q.Je elA arqul 

vario 

§ 49 .. PrC'suIIC'·se lIutintlea a us1naturOl do 

endossante se atestada por afleta1 publico. sociedade corret! 
ra de valores. estlbtltcl.entll bancirio ou pell própria tOIlP! 

nht~. 

§ !lI} • "p'~cla~se. 110 qu. couber, &0 I!l'Ido'S. .. o 

da. açio. IS ner.u ql,le regulaa o endosso d. tltulo$ "abfi· 

rios. 

UI ~ b: >: _ DE 1.5 DE: DEZE'I:BDO DE" lSit' 
DIsPÕe !.Obre a.s SocIt'dn4~ r;or At&'s 

A~ ao Po:rbdor 

A.rt. 33 O detent,;,r presume ~e propnl!tár:lo das ac6.:lS ao portador 
Part~o unlco A tnmsrer~l1cJa, d:u: a,çOeo; 01.0 portador apen • .!:e por tro.dlçllo 
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L L ~)~ . - '.j.-
GI~() L Â...l':.<l-

I LEI N. 4 595 - De 31 n!! DEZC\IDRO DI: l:l:i~ I 
UI"'[Iüe i:bbre :1 ruhtle 1 c 'lOS In<,h",içüc,. :"1·),u :.irll'ô. n 'nc. i~i:'n t.' ('redi 

t1Ci:tli CrlJ. (I Coltlodho 'lonclulo :".Ic:lun.tl Clt, tll'h,'!. prO\II:':nl.l.t!.. 

Art 3r. As 'U'I'(IU[I,(,I.'õ IIn'\l1f l'h'\~ COIl'il'rv:lr~o '1111110 t:M "U:\S Djllro.(,üco; .ll 
'\ ... " P il»J\ol'll ~ "IJ"I'UO: J)n"lttloc: 

:t I" /1,. Inforlll .... r,c., e l"clrrt.C'Hl·~nto.., orden"cI"s pCOlo Pedi=- J •• (' "llrlO, ,)- ~ 
t.hlu~ llcl,! e:.IIICU CII'I:- I1 <" P.,:,pllhh~ I (t.. r; I~n ("li 1,.1'\,> :., ... t~"l.\ur .. 1'11 '1 "I .... , 
l!.II-".',,\ 'J tIl! 11 'ru,> I' tll, .. "1 II"tI~ em JUllU,:.C n' ... t'r;'io ~"':·I:lrt. di 'I.t.,r.) ~ 
1.1 r 1I1,:llu .. u. !ou 11(,(1.' 1('0 !! LI'.!> te r : t.1':::~CI 't<; r 1:'1,<, lt"'ltl ml~ 111 c .IU' ... q\H .. clt 1,,, 
"lU )lClCdr.CI .. e~\I!'l>l! ll'un !I''i 1.' t:-:r.hos ,III,Ci",}" 

~::!' o ll,m~u C:~')II ,I <1'\ r.'IJ'."Il> \ dI) !lr,l!ll li n .. In ... tPu\! i:'l',s I!t "nc.<:ir I!> j1'\ 
tl\,'IS prl.~'.I"io !'lrur"',I"j(lo; "O Po,!'~" t":..!~'r:hu p':Ido.'rdo h .. ,~ .. ,,'I..' rel"' .. !t,., 
:l"J',.(i~. >"lIc·I..1r ~{'j nn :lJ.I'l: (õ\'; ou rl5('" .~ OU <; <:Ijo 

': 3 Ai CO·I!~>i't'51·l\.rJI'·;'\f'\t:\r,~", difI"CIUt .. to no c\'C'!'I..'c!11 ,'a CO .... ·l':!.I .. t'.~ 
"1111·11111 10IJ'l! ... !Lo: I1 clt. l!"flln In,L> I:: ·o;-.D li I'I~'U e,1 é.1 (.t) l .. tillll~ ',:;! ruJ.· , t 

!t, I, ':'1~;::~I~~!S ~In~;,~~~z'.~~ r:,it.í~;l'I~'::·.!~lr~~~;r~(~ nl~"~~~"~:~:l' 'l~ ~'~c l~' ;)!Í)I:; ~ ltlci 
1Ir.,,1I \ • 

~';' O~ ),c·'l(.\'.IS til..' h.f(J;nt',.;:; .. ~ !1 r,'II!' se rc!crc'" os I;~ 2'" e 3' (' ..... te .,r'",u 
ti·,· ':0 'C' :t,lrut.'doJ'i Ilt'u F' I' TIO ('1\ C ... ·l.lr:l. co D~llU .!do ... U'J do SC'-r,('(1 1 ~ 
~t:,,::~,,~':1 ~~~~ ~~~" ~~";I'.;~;·,,~ ele tem I" .10 1' ... :-1:'1\.1" li., .. d.! Ir'."!.!lto p ,,' 1"'1 \ C. I I 

~"~I'~n~~ ~~~l~;~~Il!~~f~~'Õ .. (~~~t:,t.~~lt,i\! ~~'lt:<':l~~~'t6:~ l~~!s~r;g~7"~ ;~"~,,.r:~:;~I~:. 
LII. (11 poJ .I.!) ... r,.u·l.(ll:I P'l'l\t .. IlfOl.l'c.,'J ir::-' t,1 • .!t:'c e o::. IIt!S' ..... !> tort.n CCII$i~k'f __ :ll> 
ll·th IJ~II"..IH'l .. pl.'ll nu:cr d.:de .. ol.·Vo..U·rtc 

:: C O ti :.pO'l!o 1 U p.lI.':'· ,fo ",'·cr'o" se .mh ... , 1"\.0.1:11 ~ntc '1 prc ... t::!fi. ae 
,., !'rt'."IC"hb c ·"(p:n't ... r ... ·.\l> In,.ltl.I~Ü~ .. Ci! .. ·nc.elr.· .. :1' "'Unr 1.J"\~ 1· ... '" 
tn 'nd;.. :,"r p ..... c l.l., I.' OS (\. I .It':!l s!'!rclII Con!er •• II:!,J$ C"õl 1;.'1:1'0. t'.i~ ;'U:,':<r'llJ .:. 
t.111,· ... r{oc '1v"o rt:rf atL-tc"'!. 

,,7" '\ q'!lhra dI! ... tl·,lo l!L fr .. \! ti t~ .. -;11.' "Irll).o cor.,: .. I (.p., ( L' .. 01' t' , \'~ 

f~ i: ~1'c..~ J ~fJ 11(\:..11 ~:l'UI'C:~d~~~' l~~~ ~1~~~.)·l"~~:l;.!V~~. n·))~~;:.I:;~ '~c 1~I,il~: ~~;. 
t ... • .• L.llmd ... 

LEI NI' 4.'120 - DI: 14 DE JULHO 
lIE 1GG5 

De/17ft! I) cllme de .sont'gaç40 fllcal C 
da OU~ttl! provlclt!nclas. 

.AI t 9" O Játt-nm('uto {'r ,,"Iclo 
rclnU,o às dl!cl!f~çõe'i de rt'ndlln"n­
to.'5, nl6m dos caso"" ji especl!lcndlJs 
em lei, fnr-se-ó, arbttrnndo J'S "enrll­
mentas. com base nn renda prf'suml. 
dn fthn\'~s dn utlllzftcâo dos o:;lnl'l.ls 
c'Ctcrlol es de r'quez::. que evhlenek'm 
• rt'ndn a uferlda ou consumida pelo 
contribuinte 

MENSAGEM N9 52, DE 1990-CN 

(N9 ,32.0/90, NA ORIGEM) 

EXCCLENTlsSIMOS SENHORES MEHBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter ã aJ.ta del~bera.ção do Congresso Naci~ 

naL acompá.nhado de E).posJ.ção de MotJ.vos da Senhora Ministra de 
- . '" .... I:.stad.O da J:,conoml.a, J:azenad .:l l:'.1.d.tl~JC1m-=llt.v, U' t.t:: ... ". ... _co. ........ ,_... ,1.._ 

visória n9 166, de 15 de março de 1990, Já 61caminhado ao DiárJ..o 

Oficial para publicação na dat; de hOJe, que "altera o sistema 

de adml.nistração das receJ.tas ~ederais, e dá Oltras provl.dêncJ.as". 

BrasIlia, em 16 de março de 1 990.. 

'.M. NO 56 
E~ 15 de março de 1990 

. _ .... "" 
fxcelent!ssimo Senhqr;:. Presidente 'da RepúblJ.ca, 

'ferina.Ji !"onra de encaminhar B Vossa Excelência 

,nexo projetD'Jde Medlda Prtlvis6ria que altera o sistema de admi­

lUstraçfta das receitl!l5 federai:fi , transren.ndo, da ;irea de compe­

tência do Ins.titutá R-acional Be .cplonizaçfto e Reforma jl.gr'ria -

:wiCRA para a do Departamento da R'ê·qeita rederal a administraç~o e 

srrecadaçllo do, Impostb Territorial.Rural. 

Transfere-se, igualmente, para a Procurador~a-Ge-

ral da Fazenda Nacional a competênc~a para apuração, in5criç~0 e 

cobrança da respectiva ~dí"ida ativa. 

P. medida ora proposta visa, entre outros, a dois 

objetivos pt~ncipals~ Prlmeiramente trazer para a área de atuação 

do I)eparta.nento da Rece~ta Federal a responsabilidade_pela admi­

·nistraç~o do Imposto Territorial Rural que é, hoje, o único tri­

!,uta federal não atr'rang1do pela cornp~tência daquele órglIo. Por 

outro lado, vis;) a' aumentar a efJ.cácl8 da administraçÃo tributá­

-«4a, com melhor apróveitdnento da experH!ncia acumulada não s6 

pelo Departamento da Receita Federal mas também pela Procurado­

ria-Geral da l='aJ!enda Nacional no desempenho de suas competências 

específicas na área tributária. 

Aprove.ito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex­

celência os protestos de meu mais profundo respeito. 

1rjl·o~ <h c<tJlc> 
ZE~iA1CARDDSO DE MELLO 

Ministra da Ec:onom~a, Fazenda e Planejamento 

MEDIDA PRDVrSÓR1A NO 166 • DE 15 DE MlIRÇO DE 1989. 

Altera o s .. ste~a de administraçE'io 
das rece~tas federais, e dá outras 
prov~dências • 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atr1buiç§'o que lhe 
confere o art. 62, da C,onst~tu~ção, adota a seguinte Medida Prov~s6-
ria, com força de lel.: 

Art. 12 Fica transferlda para a Secretaria da Receita Fe-
deral a competência de administração das receltas ".arrecadadas pelo 
Instituto Nac~onal de ColonJ.zação e Refarma Agrária - INCRA, e para a 
Procurador la-Geral da Fazenda NaCl.onal a competência para a apuração, 
inscrição e CObrança da respectJ.va dívida at~va. 

li H~ - A C"'omoeténcia transferida neste artigo li Secretar.i..a 
.;,;. ::;:.;:..:!. to: ;::::=:.! :: ... ;-:- ......... MO ~o: 1'1'1-, \li rl!%l.rI", o:; rJP tT' 1 hll'tacao _ arreCdUd­
ção, fiscal~zação fJ cadastramento. 

§ 2Q - No exercício de suas funções, poder;! a Secretaria da 
Rece~ta Federal real~zar d~ligências nas proprledades rurais para 
confrontar as ~nformações cadastrais prestadas pelos proprletários 
c:.q,m as rea~s condl.cões de exploração do imóvel. 

§ :;2 - Caberá ao Poder Executivo, no prazo de cento 'e vinte 
dias a contar da vJ.géncia desta Medl.da Provlsória, regulamenbu os 
dlspositivos relativos ao SJ.ste'll3 Nac~onal de Cadastro Rural,' promo­
vendã as alterações decorrentes da transferência da administração do 
Imposto Terrl.torJ.al Rural à Secretarla da Receita Feder-al. 

Art. 2P As receitas de Que trata o art. ,g desta Medida 
Provis6ria, ql,l8odo não recolhH1as nos prazos fJ.xados, serão atualiza­
das monetariamente, na data do efetlvo pagamento, nos termos do art. 
61 da Lei n2 7.799, de 10 de julho de 1989, e cobradas pela união com 
os seguint~s acréscimos: 

I - juros de mora f na via admir:istrativa ou judicial, con­
tados do mês seguinte ao do vencimentC', à raz50 de UIII prl1: cento ao 
ml!:s e calculados sobre o valor atualJ.zado monetan.amente, na forma da 
legislação em VigOTj 

I I - muI ta de mora de vinte por cento sobre o valor atuali­
zado monetariamente, sendo reduzida a dez por cento se o pagamento 
for efetuado até o últ~mo dia út~l do mês subseqúentc àquele em que 
deveria ter sido pago; 

III - encargo legal de cobrança da Dívida Ativa de que trata 
o art. 1Q do Decreto-lei nQ 1 .... 025, de 21 de outubro de 1969, e o art • "Q do Decreto .. le~ os;! 1 ... 645, de 11 de dezembro de 1978, quando for 
caso. 

Parágrafo único - os juro!; de mora nao incidem sobre o va­
lor da muI ta de mora. 

Art.:;g Aplica-se aos parcelamentos de débitos das recei­
tas referidas no art. 1Q desta Medida Provis6rla, concedidas adminis­
trativamente, a legislaç!:lo prevista para o parcelamento de débitos de 
qualquer natureza para com a razenda Nacional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apllc3.l.se também 
aos parcelamentos de débitos relativos às contribuições de Que trat.'am 
os Decretos-lels n!2s 308, de 28 de fevereiro de 196J. ... · e 1. 712 1 de 14 
de novembro de 1979, e do adicional previsto no Decreto_lei n2 1.952;, 
de 15 de julho de 1982. 



408 Terça-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1990 

Art. 42 1)-:, prl'Jcedim~\fltO'3 admlnlstrat.ivQs de determinaçi;o e 
exigOnC13 das receltJ-: T(;ft:oj",_ no art 19 desta. Medlda PrOV1SOrl,3, 
bem como 00;; de ÇJ,JfI ,uIr,'! "ot r>- .g 8Dl1C,"lÇ;;O dd respectIva leglSIJç,J'J, 
......... 1'\ ..... """"""""- " ........ ,,~ <",.'''''PT 0\ '-1"-. ncr,<I3.;' e:<oedldas nO'5 teTfllQ~ dO 
• -- ~ ~ - _ •• " ~~ ....... -.I> <;; .-lo cc.+' ... ,..,I-, ....... ri'" 'Ot:.9 p rnnV3! .Loa-

d~~·p;lD .... § 3~-d~'.-;rt-"16 d~-Lél·nº·7.739, de 16 de março de 198Y 

§ 12 O disç·o..-to ne ... ~t~ JrtlflC! 3p.l.içõ-<;e aos procedlMentos 
em curso relativo!" ao:::. cr(clltl.;~ c.cnstituidos anterIormente u Ylg~ncHI 
desta Medld21 PrOV..1S0rlC! 

§ 22 Os órgijo-::; do DepJrtarrunto da Rccel~a Federal enVIarão 
l:\s ProcuradorIas da Fazenda !J3Clor,<:!1 os demonstr3tlVQS oe débltos óa~ 
receitas a qUE' ~e referr; I) ~Il;t. l' de~ta Medlda Provisória, para fins 
de apuraç;Jo c lnSCnçd(l na DlVldd Atlva da Un180. 

Alt. 5g ~ Secrctatlõ da Ac!!t'l.nlstraç'do tedl::t'al, em GonjuntC' 
com o Mio15bhlQ d3 CCQn(''íIJ.i3. F"azervj::l (> P!8neJamento E' a da ... ftgncul­
tura I estabelecer dO a,: form.J<:' e cond!çne5 para 3 rea1ocaç':lo do pe.;o-
50a1, 85S1I'"1 como a ad.:lptaçclfJ d, cargc";> (' fIJnçc.f..'s de conf~ança decor­
tentes do que disoG\.; ~"~ta (.Ied!.tJ1 ProV1SÓrlG 

Art. 62 Esta Medlda Provls6rla entro em Vl.got' na data de 
SUB publicaçi:io. 

Art. 7'2. Rp\'ogdrn-SE:' ;ao, d t SfJO<~ 1 çijü';. em contrário. 

BrasilliJ, Em 15 de n"l'~ço 
e 102Q da Rcpúbli:::a. 

Dt.! 1990; 16912 d8. Independ&nC18 

+. Uw------
Lll~ISL).Çl0 CITAlJA 

LEI NO 7.790, de 10 da julho de 1909. 

l\ltcrn a lc:ql.slilç;j'o ln.buI:5rH\ 1;cdc­
ral c dá outr<..\s ,Pl.o\'J.dêllf_l.<lS. 

Cl\P[TULD VI 
}\'TUlI.LIZl\çl~O HONI:TÁRIl\ DE DLBITO~ FISCAIS 

Art. 61 - 05 d~blt.o'j c"'qui11qu(?~ l'Iatut"cza p~l:''' COM 
a F'azcl.;da Nao~onal '2 os decorrr:>ntt"'~ d~ contrl.Uu 1 Coc~ al. rccad~D.:l!., pe­
la Unl-ao, qu;;móo n.:io pug('~ iltr> <! d"tta do zcu vcnCl.1"<:!nlO, sC"~:o ~~~~~ 
l~zõdos monct..lr~,:lfmmtc, a pal tl-t' dO' 10- de Julho de 1989, 

dasLc· arL.l.go. S lQ _ ~ aluall.zacão moncUirui será ·efctu.lda 
mcdlüntC' n lnultl.pll.caç;:ío do valor .... 0 d&b:lt.o em cru~n-do~ n~~OS~al~~ 
da ti!. do v0n.-:tmc·nLo, pelo cC:'Cíl.c:u1nt.t~ obt.ldo cem a dtvl.sd.o 
do n'rl~ rl.'!;c~] óo d!.03 do eíctl.\'o lH1CJ3!l'Cnto polo va.lol: do nTN Fl.scill 

ilo à1l1 em gU~ o déuH.~ ~~v:r~~ J6tl.~~~Ov~~~~dos ülé 30 àe Junho dt? 
19B9 Lcr50 t\tuilfJ.~atlos tité CSZ3 cl.'\ta com b."u:,c na lC(11..s1ilç~o \'H)cnLC 
c, 0'\ p,utl.r de ]0 de Julho clt! 1~8C'lt LlC'lo COC'ílcJ.cntt" outl.c.o C0!l1 ~ 
dl.v3.&3o do V,1.]oJ: do BTN F1.5C.-tl do ch_a clo p.J.g.ltnCnto l?clo \, .. 1101. do llTI 

de NCL$ 1,2966. S 30 _' Pür,,\ fJ,.Il5 d.? ("'ohr~lnç:\, O valOl. dos rl~b'l.­
tos <1e que tr~t.a co:õtC"' .:11.t](10, nio r·~pl.\~'~' us em o'rn ou BTN ['t',c.ll, 
POUCl,l ~cr cO~\'Cl.1..1(.lo (-n UTN r1scal, de .:l.:"oldo com o~"; SCglllnlCG crl-

tiin.os: 
a) cc; d(;b1.tos. vcmc1.dos até )-<lnCOl.ro de 19a9, ex­

pressos Otn OTN, muI Ll.pll-c.ttnrJo-sc <:J \'a!or por t'Cz$ G, 17, 
bl 0& t1&l.1ltos vcncJ.tlOS até )anCl.ra C03 19-a~, IlY­

picsso~ em cruzados, conv~rtI.J(js eT11 onJ I.clo ~'alor d.;sti! no mcs do 
Vc.nC3.I\\Cnto, multl.pllCandc-sc o Va ler eM O'1'N por I~Cz$ 6,17; 

c) oz débltos \'cncH.10"J; após J~ne.ll.o ãc 1989 e 
até 30 de 1unho da 19B9, dl.vJ.d'nclo-se o valor em crUZilÔos no\'OS pelo 

valor do BT:;: no mês d~) v~~c~6~~;~~ vcncldos após 30 dQ Junho de 19a9 

serão dl.vl.dl.do5 pelo valor elo 13TH FJ.sctll na data do vencltr.ento. 

Dispõe $ohr. oi or.q.nhaçio d. 
',.es lr1énc 11 d. .opúb 11c: ... e­
dos KinJ.stérios .. d.i ouU· .... 
providênctas. 

Art. U - Compete .i Secretaria da Receita federal 
.utuar: AS empresa. enquadradas no .rt.. 29 do Decrct.o ... le1 n9 

.2.2t5 r de :U de novembro de USG, pelo n50 rceolhla'1ento da cota 

.. cont.ribuiç5.<') prevbt.a n.1qudo art.igo. 

S 19 .. O valor da cota de contribu1cão, qUllOdo nio 

recolhido nos prazos !ix,).dos, s:c~.i atualizado fIIOnet.arloll"lente na 
.... t,a do e[«ttlvo pa9,]mento e recolhido cc", o. s.tulntc. .acr:és:cl-

••• 
c.teu,lado. 
federais, 

., juros de fPoOra, na via administrativa ou judlc1.l1, 

torllld "oi. lcghlol.cio apUc."el .0. tributo. 

bJ trilJlta de mor. de trlntOl por cento sobre o v.110r: 

aonet"rlalrlento atualhiltlo, ~cndo rcdu%ida ol quin:to por Cenl.O 50 o 

PAga....cnto tor eíctu.1do ",té o ü1tlno dt.a do rniis subscqOeotc .iquele 
... quo da"prla ter sido polqOl 

c) encarqo legal de cobrança da DIvida Ativa de que 

trata. o art. 19 do Decreto-le! n9 1.02S, de 21 de Outubro I'!e 

1"', e o are. 39 do Decreto_lei h9 1.fh15, do. 11 d. de'.1'et&bro d. 
1'18, quando Cor o caso .. 

S 29 - A !altol de lal''II;amento cu r~co1hlt'en':.Q doi coe.a 

d. contirJ.buJ.ç3o, vêrHlc.ada pela fiscalização d,a Secr( tarJ.,a d..a 

Jt2'Celt.a Federal, sujeJ.t,ará o ccnt:r:lbu.lnte .i!: penalld.dcs constan­
tes' doi lt::9hlacão do imposto de r(!:nda. 

5 39 - O proecuo adl'11nhtrat!vo d. detercl:1.C'ão e 
.xl'iénch. da cota de contriblllção, be:l a!õ!õln o de consulta sobre 

a aplicação dol resÇI(!ctiva lcqi!õlação, serão regidos pelO!. nortrlols, 

oc. convalJ.c!ad.ls, of!xpedlda!: nos t'ernos do art. 29 do Oeereto-lel 
119 822, de S da $cter:-.bco de 1969. 

Dl!:CRETO LEr N 1 645 - DI!; 11 DE DEZEr.mRO DE 1978 
DIJpúB &ohre a rollMwra. da. Dh hh Ativa d. l'n13o e 

dA outras Ilro\ld~JlclM 

O Preshlfonte da Republlcn no u'Stl d-as atnbulções Que lhe contere o artiEo 55, 
Hem II da Ct::lnstltulção Federal, d~reta' 

Art 1· Ficam cancelados os dtbltos de qualquer natureza para com a Fazen 
da NaCional, de .. a1or orlk'lnftno IgUal ou lnr""rlor a Cr$ 300,00 ftrczento5 cro:Zf'lr,~ .. I. 
lnscrito§ como Dtvtda Ativa da Vruão, Pel:J..s ProC'UradOtl3S da FazeI\da ~"J.cl('u 'I. 
até a data da pubhcaç:lo do Dc-creto Lei I'l. 15~9 ('), de 8 de agosto de 1977. arqul 
vando!ie os respectivos processos admimstrauvos. 

Parágnfo unlco Os atUns dac: exccl!çl5cs fiscais dos débitos de que trat3. ~MI! 
arUCo seria arquívado~ mt:'diante despacho do Juiz, CIente o repreS60tante da União 
em Ju!zo. 

Art 2' Ficam c:l.ncetados os debItos concernentes ao Jmp~o SObre a ?...enda, 
ao lmposto SObre Produt"s IndustrIaJlzadas no Imposto :;obre a Importação, as muI 
tas de qunlqtJer natureza prE>\'lstns na le~lslat;áo em vl~or e 11. cU.!it3.S proce<;~u;u'i, 
dto nlor orlJ:inlulo JpU'1) ou lulcllor 11 C'rl. 300,00 flrl'lPN1D'" cruzl'lros), con~tl!Uldos 
al! a data de publlcaçl'lo do Dccrrlo ü'l n 15(9, de B d~ ncosto de 1917 

Art 3' Na cobranç1. exccutha da Dlvld.1. Atha da Unliio, ti arllcolc50 do cne.,.r 
J:o cle que tratam o .nUf'o 21 da LeI n 1 '<l3g ('), de Z7 de outubro de lOO.f, p nrtlf,l) 
32 do Decret(}.Ld n 147 {,l, ne 3 de fevet<mro d~ 1007. o arllgo 1·, inClsIJ n, da LI'i 
h 5421 ('l, de 25 de abl li d\~ 1!)r~, o nrtlt:o l' do DtC'CTeto LeI n. 1025 ('I. de 21 de 
outubro de 1969, e o nrth'o 3· do DccrcttJ LeI n 1 ~9 ,"), dt' 8 de 11JJf'l,;to rj,.. 1971. "ut><; 
tlCUl a condeltaçJ.o da df'te»Jor em Jlont1rános df! advo~adt) fi! o n'speeHvo produto 
ler<\. &ob esse: titulo, rat olhldo integralm~nte ;la Tesouro Nacional. 

ParAgra!o un!co (J N1C'argo de que trat.:1 este artigo serâ calcUlado sobre o 
montante do débito, IncluStv~ multa5, rnC)nctarlamentc atualizado e acrescido dos 
Juros de mora. 

Art. 4' Valor orlgln;\rl') do débito fiscal ~ o detlnldo no artigo 5· di'l LeI n 
S -421, de 25 de abrlJ de 1968 

Art 5' Na cobrnnç-a e'Xecuu\a da Divida Ah\n da UnH\o concernente a dt":'bl· 
tos de n:ltUn1ol:a nfto tnbutflrw 3. atu:lh1.açáo monetluio pre"lstll no nrtu:o 1- d" 
LeI n 5421, de 25 de a.hnl d~! l"r,.s !-ctd co.!lculada a p3.rtlr da d"ttôlo do "enr.lm"nto li! 
Mediante a. apUci!;~lio éO!; mesmos \ntl1e.~!; Hxados f\:trn. os d(!blto~ trlbutô.rlos. 

Art. 6' Este Decreto LeI entrará em vigor na. data de SU:Il flubIh:acâo. revoga· 
du as dJsposi",õc.s em rontrflrJo 

EmN'ôto Gt'L-.el - Pr€'51rlcnte da Republlca. 
JUrlo I1tnrlque Sknoru;cn. 

DECRETO I" n' I 112. DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979 

DI1pt'le sobre « llrrt'Cflallr..«o dns cont.fll!ulC.d{'~ a13 rnstltllto do Açuur t' do AlcooJ ~ dá ou. 
trlJ5 prnvuJêl'lno! 

Con~I:~I~~~:~~~r~~al:tcPubhctt. no UflO dllS rttrlhu"õ"" Que Jhe conIere o .rtigo 55, Item II da 

Art 4' A receite. provenwntc do .1rrt'cadaç"\o da!! conlnbuu;Ot's t'l qlte ~e rpfcrl' (o!lle 
Drcrcto 11'1 St'rn destinada ro I un(lO 1 <:õp' eMi de l.~llOrl[lçdo. prt\lsto no lIrtl~o 2.-. da LPl 
n' 4870, dI' l- de dtzembrc I..~' 1~105, p:Uil ~Qrantlr no produtor os rr<'cos ofiCiaiS on IIr'U' 
car e do n/co 01 e pare. atend(>r co custeiO dos pro.:ramns de.!oenvoh Idos pelo Instituto do 
Açúcar e do Alcool 

ArL 5- • Este lJl'crclo lei entra em IlIJ!or 11e. ànta de sua pubhca!;Ao, revogadn as 
disposlç6rs etn contr3rlO 

Brasllt., 1<1 de Ilovembro de 1979. 158' da lnd{'pendêncu e 91" da R@publtca 

JOÃO fIGU~;ll!1 DO 
Joflo Cnnu/o J'cnn. 
Dl!lIml NeUQ 

OECltETO-LEI N.' 305, DIl 28 DE FEVllltEIRO DE 19G7 

I)LSpõC sõbre !l..r'eceitn do Instituto do A~üc3r e do AleooI (I.A.A.). e 
d:í outr:lS pro'ndénci:ls. 
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DECRETO LF.l NQ 822 - D" 5 DI 
Sf1EMUtlO DE l!l6!l 

f:x(uzguC a r]ura .. /a'a ele t1tSrt1llr/rl no" 
n'(·ur~u:. rll. dcel,!,tlo adm:nr:.truLlI a 
Ilscal e da oulra.\ proL'ldcnc'/Z<;. 

Art ?9 O Poc!rr F:,<!'rllt IVO ..... 'u n'll 
li ptott'!:ISO RtiIll1ll'''Unl. \'0 dr drtt:" 
mmn(,'nu e eX'~('ncla de cn.!ultO; ~(1 
I, ar II'(~, fcd '1.1 S. w'na1.dud . .s l'm­
pl ("11tmos cDlJIpuls~(}rlos c o Jc clJn 
suiln. 

DECIII:'! (l,1 n N n I 025 
Dl-: 21 Df. UlIlVJlIIU JlI: !uüD 

Declara c\.linta fi pmtiC'ipnç':io clt' 'iCl\Hlme .. puhlll.m n.\ cobrança' 
da Dívul:! Atl\.\ .. LI Ihll:ltl, t! lU Ullh I,> llltl\HtC:m.t,I\, 

Os ~Iimstros da ~I.Hmha ele GUt'IIJ, do C\t'll.Ilo f.' d t AUOIL 'nlt!t.! ~lllit.lr, 
usando das ntnhUlçõe~ c!ue lhe> umtl'rc o n1t 3" do Alo ImtttmItHl.!l Uo 16, 
de 14 de outubro de HJ69, combm.ltlo (0111 o § 1 ° do .lrt 2 Q <lu .\lIJ In~tittl~ 
CIOIHlI 11.° 5, de 13 clt' dt'/unlu f) <1l! 1{}6~, ,lu I ct:un, 

Art. 1.0 - J!: üecbr.ltl.! l\tlllt.\ a p.lthtlp.lr,-:in dl' o,lI\H]Itt<c., ptHllko" Im 
cobrança da Dí".tda da Um;io, n que <''C referem o ... arf .. 21 uJ. I.L'I 11.11"·' ·{'lU, (fl' 
27 tI\! IIt,luhru,llc HJG4, l' 1°, HH.Jo,O lI, d.! LC'i nO 5421. dc 25 de nbril de 1968. 
l)Jo,.,tllldll J. t.!\.l, 110 lol.ll de 20'G (\'ltltf.' por cento), p.lg.! pelo c'(ccutndo, n ser 
rc(.ollutl.1 .IO~ ('O[lL'!t p(lb!Jco~. (omo rL'mJJ d.l UllIJO. 

A.t 2~O - FIf ... 1 fl\..ld.! em vnIor (orreo;ponclentc até a um rnt-~ do vcncimen .. 
to (.·st.tbdt·f.'ldtJ l'm lt'l e !>cr.] J'HIg.1 mell<;~lIinr.·lltc t.Om este n part(~ da remunc· 
ra~'Jo. 1't'l:t cnhmnça d.1 Vil I a Atl\'a c de[c~ol JuchdolJ l! t:\:traJlldiclaI da Fa­
zendo. XaclOll.II, do!) f..\lgo~ de PIOcurador da Hcpt'lbltca c Procur.ldor da Fazen­
da NadonaJ, ob~('rv.H.lo a lumtc de rctnbulç::io fp.:ado para as "-crvidores CIVIS 
c lIubtnrC'o" 

§ 1 u - r.: fJ'(.ttlu nu \ ~Iur corrl'spolldl'ntc 0.1. um lIH~" do .. cnc.irncnto elo 
c.l1t?0 (Il' PHlttll,ulol d.1 fil'púbht 1 de 1 n Catcgolli.l a p.lrtc van.h cl da remunc­
r:lç.Hl do"! l',lIgU" (h~ ProLtllildol .. Gcwl da Fan'nda NacIOnal, Pr' curnuor·Gernl 
tlu l\l'llllhllt.1 l' !-,ubpluf.lIr.ltIOl.GlInl da H"púbhc:.l 

§ 2,n - P,lr.1 dL'do do dlcult) lh' plOvClltm da .lprlSCnl.ldllrm ou di'ipn. 
B1ulll(].tdl', <;0:1 t.mnpulad.1 fi p.ute van.hd de fJue Ir.ILa l'~tc mtJ~O 

Arl. :J.t. - A .. p,tH.d.1S de pl'n .. C'utngcm pela cournllt;.a da DIVida Ativa da 
UniJo, lIIl'UlpUl.ld.l!) noo, provento ... da lI1.1l!Vld,ulc du~ Procurad'Jres da Hcpú ... 
bhl.1 c -..1,,\ jJWt.'lIf.lílores da Fa/L'nd.l Nat'JOnnJ, no"! tllmD~ d.1 Jcgl!ola~JQ VI­

gcuLe, \unll'llll' .. er:lo rcrl)Ust.ldas tluJndo houveJ aUnlcuto do funCIonalismo, 
na IUL'o,UJa b.I\I' l'l·rtt·lltu.ll atllbuída pru<l IllllJoraç:io da parte flUt, c será cal· 
cubdtt, tolH rl'I.I~:1O nU'> que' forem npo~l'ntad{)s ou rceJucft'rcm ar.0scntadorm até 
o dl,l 30 dt.' ()ululuo dL' H.lG9, lOIll.tlIdo·o,c pur h.l'IC a múh,l pere!! m]n n05 últllllOS 
d07e mc~c>, dt" t'lldo .. er ob~f:f\ ado, 110 toe.mte ao total dos provcutos, os tdos 
pn'vlstm em leI 

Alto .( o - Da c'u'cI1~~u (ll .. lc J)t't'rcto·Lcl n:io poclcr:\ dcc.ol"rer aumento 
de dCo.,pCMl 

Art. 5 o - Rstc Detreto-Lcl entlmA t;>m vigor :t 30 de oulublO de 1969~ sal· 
vO o nrt, 3,°, Cjuc entrar:! Ctn \lgor n.l data de ~ua publtcnçfio. 

Bra,HIn. 21 de !lutul"u de I'JG'J. 148.° da lnd'·p,·ncli·C1t1. c 81." dn ncpú­
blio:l, - AUGlISTO II,\\!.\NN HADE\! \KEH CHUNhWALD - AUnm.JO 
DE LYII-l TAVAIIll5 - M,IRCIU DE ~OVZA E ~lELl.O - A"lÔnio DeU"n 
N_. . 

Decreto-lei n· 1 .. 952 • de 15 de julho de 19B 2. 

Institui adicional às contri­
'buições incidentes sobre açúcar 
e álcool e dá outras providên­
cias. 

MENSAGEM N~ 53, DE 1990 .. CrI 
(N° 321/90, NA ORIGEM) 

EXCELENTtssnl0S SENHORES HE!-IBROS 00 CONGRESSO NACIONALz 

Nos termos do artl.go 62 da Constl.tuiçio Fe­

deral, tenho a honra de submeter ã alta êe~il~ração do ç:õa­
gresso Nacl.onal; acompanhado de Exposl.ção de Motl. vos da À­
nhQra Ml.nl.stra Cle Estado da Economl.a, Fazenda e Planejamento, 
o texto da Hedl.cla Provisória nO 167,. dé 15 cle' ma+I(O •• 

1990, já enca.m~nha.do ao Diárl.o Ofl.c~al pl!:r~ ~lJll.c.C~Q n.-~-

ta de hOJI2, que "Altera a legl.slação do J.I'li?Osto de renda 

bre o resultado dll atl.vl.dade rural e dá outras provl.dências". 

Brasill.a. (em 16 de aarço de 1990. 

Ç.~---
~ lS de U"~rço de 1990 

'f:xcelentís.sirnC! senhor Preludente da RCpúblicil,. 

Tenho a honra de submeter À elevada consideraç20 
de Vossa Excelência o anexo projeto de f.1~cHda Provlsória qu~ 

altera a trlbutaçl)o dos resllltl'dos auferldos em decorrência da 
cxploraç!o da atl vlclade rural e reformula a concess~o de fa­

vores fiscais ao setor. 

2. Diversos instrumentos de política fiscal sao lm­
plementados para durllnulr o ônus tributário sobre a agrlcul­

tura, objetlvando o aumento da eficiêncl13. co setor, fator in­

dlspensável ao equllíbrio econômlco, à eOIl:petltividada no co­
mércio internacional e ia elevaçao das. condições de vida da 

populdç30 brasilclra. 

3. NQ 5mbito dos. tributos diretos, o benefrcio fis-
cal prática consiste na reduçao da base de cálculo do im-
posto de renda, através do emprego da multipllcadores seleti­
vos de gastos de custelo e investimento. 

4. EntrctllntO.f o Jnétopo de multiplicadores tem-se 
MOstrado ineficiente, no presente estágio da agrlcultura br.a­
!dlelra, par, ~tln9ir OS propósitos que motivaram"a concess.!o 

do incC'nti\.'o, em de-corrênclil de divcrs~s ~mpropncdlldc!l lne­
rentes à 101stcmntlcA em vigor, dentre ilS qt:ais a cufilcterís­
tlca de rcstrin9~r-$C a determinado ngrtcultor, isolildilmentc, 
nao pClml\.lndo ~ lntercomufllcaç30 do beneficlo entre o~ vlÍrios 

aegmentos do setor _vrí-cola" além de indu:dr a r.~lj2"çAo de 

gastos muitas vezes desnecessárlos ou neutros em relaçAo À 

produtivldadc( com. finalldZlde exclusiva ee eVltar o p.aga­

INtl\to de imposto. 

5. Ainda, as dificuldades que a *dministraçao fiscal 

-enfrenta para certificar-se d. efetiva realizaçao dos dispên­
dlO$ e ativldades _~ondiclonanteB do favor, decorrentes da am­
plitude: geogrâ'fici. do País, e os elevados custos envolvidos, 

praticamente impossibilItam o controle do benefIcio, compro­
~\:endo .inda llIais SUa ~fici.ncia como elemento de estímulo à 
evoluç30 da a9:t"l.cultu:r.~ 

~. Neste contexto,. ante a Inadequaçlio do método de 
.ultiplicadores de gastos como l1)Strumento de política econô­

lIIica,. é mister que o benefício fl$~al seja revisto e reesta­
belecldo em bases que concorram para atlngir o objetIVO pre­
tendtdo pela admlnis~r.ç3.o públ ic. ao "criá-lo e, em especIal, 

concorra para ellMinar pontos de estfangulamento da pol ítica 
fl9rfcola, parbcularrnente em relat;lo ao supritTIento aos ft!cur­
aos fina~ceiros requeridos 1'81. atividade .. 

1. Para que o \:!eQef{cl0 rt!:cupe:re .UI ~ficácia e 
çantribua, efet1vaIMrrtec ~r. Qa pJ;"oPósitos da política .00-

nôntica, apresenta-se o anexo projeto qUtt prope.e ,substituir • 

aistcmática de iacentivo vigentft, fundada ... como referido,. na 
r.,.uç&o àa base d. C4Uculo do ilApOsto~. remãa pelo uso ele 

aultIplicadores de gastas realizado$ na agricultura por ou\;ra 

qN, ~mbor. V~6a- D ces#lJO a/e4t" .. obre. base de cálculo do 
lltpOstG. condlciona • r.d\.lC;:.~. .ntn:tanto" ia maflutençaQ do 
recursos pelo produtor rural, pe.so~ fíll~ca QU jur-idici\f em 
f\lndo de .uport<. flllllncolro ao •• tor. 

a.. Rela1:1 •• ltOnte ~Q 'nua tri~~árJo a proposta, c •• o 
aceIta, pcrlnItlr~ .Q'''9,,,"cUl~df tedu.ir aubst.ncial,"cnte,. o~ _.fDO laontllr-•• .,. PttV .... ntQ 4ç. J".po_t:Q 4e renda, ~e.de q~e 
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rellplique os lucros na própria atlvldade .r\:tr~l ou mantenha 
rf;:curSQS 11 d~spo.!açao do setor .. 

9. o critérIO sugerido adapta-se ao caráter cíclico 

da .g:rlcu·ltura~ caracterl.zado pela illternância de períodos 

favoráveis e períodos desfavorávels, permlte que os efeitos do 

benefício deixef!' de- restrlngir-se ao agricultor ou empresa 

rural isoladamente e passam a beneficlar o seto. como um todo 

além do que proporciona lA admlnlstraçAo a possibllldade de 

realizar o n.cess~flo controle com Vistas a assegurar a cor­

:reta utlllzaÇaO da favor flscal, 

10. Além deste aspecto essenclal v p.~stmte projeto 

adapta a trlbutaç~o da agricultura tJ ~!'lbutaçAo instltuida, a 
partir do ano-bOlse de 1989, para as possoas físlcas em geral, 

fundada no prlncíplo de bases correntes e na traduç30 -da base 

de cálculo do imposto em termo~ de valor constante. Ainda, 

altera li tributaç:l.o dos resultados auferldo~ pelas empresas 

agrícolas com vistas a equallzar o ônus tribu~árIo e eVltar o 

\ISO de artifícios para evaslo fiscal. 

11. ~sse contexto, o presente anteproJeto, após 

conceituar a athndade rural (art.22), estabelece, no artigo 

)It ( a form .. de apll.raçãO do resu1 tado, em funç;'Q do níve.l de 

receita' bruta do contribuinte, mantendo, basicamente, os cri­
térios ,agentes de 10ng& data. 

12. o artigo 40> conceitua o resu1tado da atividade 
rural adotando o reglme de caixa na sua apuraçAo. Adlcional­

mente disclplina o tratamento ti ser dado à correçao monetária 

dos empréstlmos, aos investimentos e à alie~açAo de bensl à 
vista do!> propó!õltos .. de tr~butaçao e à expressA0 da base de 
cálc.ulo em valores ~onstante.$. 

13. Deve-se destacar que os valores inve~tidos na 

atividade podem ser eonsiõerados despesas no ano do disp~ndlo" 

o que permltirá ao IIgricultor recuperar Bal.S rapidamente o 

capital apllcado4 Esta regra é válida me.smo quando a vlda útil 

d? bem de produç30 adquirldo seja sUperlOl' a u. a.no, em rela­
çAo às culturas permanentes, aplica-se l.ndependentemente do 

início ou prazo de sua exploraçao. 

14. No artigo s~ limita-se o resultado trlbutável da 

IItividade rural a 20\ da receita bruta, com o lntUlto de per­

mitlr li. reduçAo de controles, sem prejuízo da arrecadação, e 
incentivar a produtivl.dade; ~lmultaneamente, arbl.tra-se em 20\ 

o mesmo resultado quando, obrlgado à escrl.turaç~o, o contri­

buinte deixar de efetuá-la~ 

15. A de(l.niçAo de l.nVestlmento na atividade rural, 

constante do art. 69, é indl.spensável para balizar o trata­

mento tributário de gastos no setor .. 

16.. A base de cálculo do imposto (art. 7") tem como 
principal componente o resultado da atl.vldade ajustado pelo 

incentivo de que trata o art. 9P; os demais ajuste!> dizem 

respeito a abatimentos admltldos para a pessoa física, cons­

tantes do art. 14 da Lei n" 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

17. A tributaçâo do resultado da atividade l!.gríc,?la 

passa II ocorrer, a exemplo do tratamento conferldo às dcwalS 

pessoas físlcas a partlr do ano base de 1989, sobre base de 

cálculo expressa em termos de unidt"lde de valor constante, no 
caso o BTN (art. aO). 

18. Esta sistemátlca apresenta clãlS aspectos Cunda-

mentilU., qunl!. seJam a unlformlzaç~o dos procedlmentos rela­

tivos li cobrança do lmpo5to das pc:SSOi!lS físlcas e, n1' caso 

específico d.:'l agricultuTl!., o nítldo aperfeiçoamento da impo­
aiçAo tributária, pois a base de cálculo n~CI _lS será dlS­

torclda pelos efeltos resultantes da eon:ugaçAo do processo 

inflacionárlo com a defasaram temporal entre a reallzaçll.o dos 

gastos e o rcceblmento das receltas do set.-or que, inclusive, 

ocorrem freqüentemente em anos-base du;tinto54 

19. 
d. 

o benefíclo fiscal, conjugado com a canaIJ.zaçAo 

destini!!dos ao financhlniento do setor ruri!l.l, ti ob-
jet:o do artigo 91t e consiste em permltir aQ contribUinte 

p~ssoa física ou jurídica qUê rêduzZ!., em deFinitl.vo, a base de 

cálculo do l(;lP;:JGl:l em D\.é H!~ c t:!;:J~QX'g'-c D t.li!butD:;rlO d..,:­

reslantcc 90Th .:l.;. < ,101:, u .... H:1~oi'l<5lo .:) 0:)100 ..-6 .. 130 anua! d::: U8-

pôsitos vln<;:ul~d1).s 

poSSt'l progi'úmDr seu:; é1cscmbol::;o.::; e liccluZ1X' <:!D àis'Corçõ<J'.3 de­

correntes O., carátt?.!." ..:.a.3Oi'li:ll da u9!".!CU!tlH-;::~ 03 recursos C?i'­

respondenLcs- cs'~.:l.,go .. h.sp0flíveu; p3:r"() il.nancin1r o set.or, ln­

tegralfficm.e. d:!v-:ndo (5 3~) ti pcàeE" r; •• 8cuti-;o I? .... pr:clu- o flC­

ccssarld !'e0u1.!rncnlu';r3o. 

20. 
posto b::lc::>- .n a[luJi"oçllO anuol clo l"c:3ul -cnc1o c :J.S 01 [c.J.1~'= bÚS 

para sou cálculo (lU% e .d5iJ)v :o.c1êntica::::. à:.:- pÃC'.J':!s'i.Os l=0li-a Da 

demais peG::::oas [lLlcas. 

o E"cS,iltw:1o i i..~ ibtltéJdo :1.s;)ltlclcIm3fl,/;c q 3em !ÍJ,-8-

3Çj1wl'=3 de base ü:::nsi:ll: G que X'Qpr0Genta benef{clo 

achcion81 t!Q l.!'J;:!G1Jltç'~~ com OIJi..r'U f':mtl:;- cle !"clDélüç pelo u::::.o~ 

rcpetldo, c1<:! .:llíqU:l'i..ü mírufiln de 'iOQ.. 

22~ O pn:az,;> G .regraG ~ara ltc-c.e;.lhi m':ulo 1-:l0 !nr03lO 

êf'uruclo consi.3m 00 DT,..~igo j 1 o::: ICSUio cc<"t;:·oE'C:::.,:::.dao ao!:> G'?5filOS 

crltr.:rlO!, apllci· .... !::' d(.'G OCffiiJ1D contl'!htllnlc:s 1:"2"-::;50:18 fis.!'.'~DS. 

23. Al'iJ::tD-~,:! - ut't.. 12: - n nlfquoLa poro cálCt.l!':J Cio 
'imposto <:!'3 E'0ndcl .a ser p.::go p21a p-:;Ob.:\~.:l jUl"fdlca cobre CJ luc:ro 

da f:!:eplOl"'aç30 da. o'\:!.'l.d,<2a:;lc. rUl"Dl v U::anJo-o en 25%. E~t,03 Ql~ 
ter~l;llo ç li1chsr:::-fl3ci'/~1 p:J:ra QqllQh::ar o ônus )~I'ibut.cirlo Cf.ltJ."O 
as duas c3U::o;;or18':> de COi'itt"l.bUlnt:ü 3 - pa.3GoQ fi'c!cú e r:.:::ss;on 
juríd3ca - qt"l0 e f'!';,rn[ll Cl íllVl.à.:lI.:!c rural c CV!LúF a cCflsLi.­

tuiçao de efi1pi.c~QS E'U:rD!S COr;) o f1lo c""clusi'V..:> d~ evalSaO [:1::;­

cal. 

24. üinult..ancomCi1Ib3. c::t.enclc-::;c ~ r::-cscCl jl.1E"idi::::J 

redução clil 1::J."::~ 88 c,::!!..:ol..) à<J 2.mpos'i..o nos "Cerme • .:; pl"8'\11S'C:S 

art. 92 (J pc;.rni\~c-~:: D U8!?:reC~ilçElo ln,-~gl".:l1 dos lnvcsC!\t",mt.os 

no ano ;la '.:30:1 re311züçUO g como ['.?rm::l dQ~ a e:eG:mplo da p~:Jsoa 

fíS1C21, reforça./. a disponHnl idncle de rcC'urGCS cla pessoa ju­

rídica. D<l r2.Jm:J. io:rnu u :JdWltC-S8 \']u:- o pLlgamefJto do 2.np.)sto 

devido s'?Js C[CCUil:lO IlQC iTr2SmO!:i priJZ03 previstos Dara. ú p~s:Joa 
física. 

25. 

xelaç30 oos que c:;:plorül'effi a at:w:!.eluue KUE"al em l"egiffi,,-" ele 

parcerla an·'~l1damen'i..o - aE'tlgo 13~ 

26. 

daoe p03Gúti1 t"3!" ccnp:::nsn:Jos em tmos-L:lse F-oot.8ricl"co: ç'limi­

nando-ze, i..:lnlQ rõH'u o pesse,) Lí:nca como )UlríêllCU D o !LllO!t,C 

preVi51.0 no l(]l]lSlúçOo em 'lIgar e objC1.1Vanélll]q àeS\.D (Oi'Illwq 

cVltar que o .:;e'Col. :38)Cl üi1Grodo !?C'10 fi.']O ~Qm!?ei"iGQÇaO de pcrda 

haVIda em [.-='t í::.clc-:o C'ontlnoCldarn8ntc dcsfo ..... orcivcl.c e t.enha GU:J 

cüpac2dadc ce rccuç3Z'nçflo compX-O'>lcl!CJ[J ~ 

27. 

bUlnte <:!el'tnh 1 cmí::'::>riot'\H;!o ... C de CO!ílpGn-:i:!!" o cn ate:: L,.3r> 

anos-ba!.oe Gobl3C'juc.n ,co:. -':13 C''':GC:S~Ot; :Jc :rccloçceo fpor in'l.Oo,-l­

IT'cnlo., CQmJt.Jf"lt('~. 0.:1 dcclarüçJo rclot.lv<:l :)0 c!ccrcic\o de 

1989. 

2S~ U,;> cU"1...1DO lG cs\...ubclec",-~>s: que Q c::ompcnsDçZJ,:.. UG 

prejuízos (aE'\..o 14) c" 2: .. ccsso de E'càuç5cs pOr" !rl' .. c:::.tim8i'l'COG 

(art. lS) .;c cfCí:uarJ coon.iCkrnndo as valores c./tpl:'GSSOS cn BTU 

e fi:mm-sG r0g:r<l.3 [cIDl.":) con'lCrsno~ '.Pu! ct'l'CéI:io müntém em t.c:r~ 

mos const.:lo'r...C'S o ~1.r:rcnsa" dos va!oi:'G:i Q SCi'C:\7l ccmpcnsddoG c, 

des'i.a formu. eVlta qlJS' o ean~?!buHH:C sSJt:I p,tGjudicaào V~E' 

disto?ções occ:Jl:í'E:n"_CS CIo fenômeno infl:JclOI:1c:lt"ioo 

29. 

pen!>açtio de prcJuiz:J ou ,'mccs;!;o de reduçno por J.nVCS\"!(!lCI"'I'1..0
D 

eXl:>tentc em Dno-buse antel"lo:r ':'gu01e cm qlSe Co contr .!bn!m~Q 

está oferecendo a t.ribuUiiç;Jo .recul J:aclo inferi o!: aquel<3 qUe=! 

Geria apurado 1n>:,h,1::>00 daquelaG VQlo-sc::: t tendo cptaào 

pclu sltuaç20 a '210 mui.::; fil'llorjvcl~ 

300 Â C'J...cmplt:) do art. 16", o ú4"l. 17 pt"'8vê B cOilv::::r­

S~O, de cruzado!:> pnya 13TU g de lIalarcG da declol"D.ç'ê;o rclo'Ci'llll 

ao ano-base dr: 196'J. 

constante::::. c c!1ffilnat" o!> reflexo!> da infJ..ilçti.o n'.J ilf'Uraç!io êla 
base de cálcll10, 
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31. o art. 18 reproduz norma em vi90r e que tipifica 

como CVld~nte IntuIto de fraude lmputar, co"JtO sendo decorrente 

da lItlvldadc rural, receIta orIunda da outra ativida.de. 

32. o art. 49 da LeI n~ 7.713, de 22.12.88, e!;tabe-

lece que as dISposIções daquele at.o nl10 se aplIcam aos rendl­

tnentos da exploraç~o da atIVIdade agrícola e pastoril e que 

serIam regulados por ato legal dlst.into. Conseqüentemente, 

para que normas comum" apllcávej s às pessoas Jurítllcas em 

geral, alcancem empresas agrícolas, é Indispensável que cons­

tem de leI tnbulárltl específIca, motlvo paIo qual o art. 19 

eslt.'nclc il tal':; empresas as rcgra<; JurídIcas cUJo ônus, é 

oportuno lembrar, é atn.buído aos sócios C' n:1o à empresa. 

33. Com o obJetivo de libcraçAo gr~d.:l;tlva do setor 
bgrícola da tutela do Poder Público, prevê-se SE!J"m incluídos 

no orçamento da Un18.0, para, especificamente .. atender a ati­
vidade de política de preços o1!igr{colas e de custeio agrope­

cuário, recursos proporclonais ao valor do imposto de renda 
arrecadado sobre o resultado da atividade rura1 .. 

34. cônjugam-se, em conseqúênCl&, o mecanismo de in-
centivo fu.cal com o critériO de dotaç2o orçamentlÍria propor­
cional aos pagatnentos realizados pelo st!tor, de forma a asse­
~gurar volume de recursos financeiros estável, em nível ade­
quado às eXigências da atlvldade agríCOla. 

35. A competência atribuída ao Poder Executivo - art. 
21 - é necessária à expedlçllo de normas para p~dronlz.t'lor pro­
cedimentos e orientar és contribUintes, inclUSive com vistas à 

translç:lo para a nova Sistemática. 

36.. Re.vogam-se, por hm, di!;positivos da legu.laç:lo 
inco'ilpatí'vels com a proposta contlda ;'a presente Medida 

Provlsórla. 

Aprovei to a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

r . uJ-ru- eLe. f4/~ 
ZfLt$. l;t,RIA CbHD050 DE I1I:LLO 

Mlnistl"3 da Eco:lomia, Fazenda e Pl~neJamento 

MEDIDA PROVISÓRIA!l' 167. DE 15 DE MAa:;O DE 1990. 

Altera a legislaç~o do imposto de 
J:'enda sobre o resultado d;:a ativi_ 
dade rural e doi outras providên_ 
elas. 

O PRESIDEHTE"' DA REPtlBLICA. no uso da atribuiçlo que lhe 
confere o art. 62 da Constituiçfto, adota a segulnte Medida provisória 
("om torça de Lei: 

Art. 12 Os rll!'sultedos provenientes da atividade rural es­
tarDa sujeitos ao imposto de renda de 'Conformidade com o disposto 
nestll Medida Provisória. 

Art. 22 Considera-se atividade rural: 

I - 8 agrlcultura; 

11 - a pecuária; 

III - a extraçr:io e a exploraç:!o vegetal e animal i 

IV - a exploraçbo da apicultura, avicultura, cunicultura, 
sUln()cultura, sericicultura. pisciCUltura e outras culturas animais; 

v - a transformaç:!o de produtos agríCOlas ou pecuários, sem 
que sejam alteradas a compos!ç~o e as características do produto "in 
natu~â'! e n:lo configure procedimento industrial, feita pelo próprio 
agric:ultor ou criador, com equipamentos e utensilios usualmente em_ 
pregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente maté­
ria-prima produzida na área rural ekplorada. 

Art. JIõ! O resultado da exploraç:lo da atividade rural ser~ 
obtido por uma das formas seguintes: 

I - slmpli ficada, mediante prová docunental, dispensada es­
critlJraçllo. Quando a receita bruta total aureri,da no ano ... base nao ul­
trap;.ssar setenta mil BTN; 

11 - escritural, mediante e!;erituraçto rudimentar, quando 
recei ta bruta tota~ do ano-base for superinr a setenta mil BTN e 
19u31 ou inferior a setecentos mil BTN; 

111 - conlábil, mediante escr).turaç:iQ r~gular, em livros de­
vidamente r(!9i~trDdos, alé o encerramento do r..no-base, em 6rg:!{)s da 
Secretaria da Rccc.1ta federal, quando a rec2ita bruta total 'no 
uno-base for superior a setecentos mil BtN ... 

~.rágraro !jnico. 05 livros ou fichas de escrituraç:lo e os 
documentos que servirem de base b deelaraç~o dever~o ser conservados 
pelo contribuinte , disp'osic;:lo da autoridade fiscal, enquanto nno 
ocorrer a prescr.1çDo Qulnquenal. 

-rença entr:r~~ 4fi Considera_51!' resultado da atividade rural a dife­
no ano-base. valores das regeitas recebidas e das despesas pagas 

I lJl ~ lndedc.ttlvel o valor da correç:JQ t'lonetâiria dos em­
pr6stimos contraídos para financiamento da atividade rúral. 

5 2D OS 1nvestimentos silo considerados despesa no mês do 
efetivo pagamento. 

, S)D Na alienaçDo de bens utilizados na produç:1o, o valor 
da terra nua nlo constitu1 rec(!ita da atividade agr!cola e será tri­
butado de acordo com o disposto no art. 32 conbinado com os B.t, .. 18 
• 22 da Lei n2 7.713, de 22 de dezembro de: 1966. 

Art~ '51:1 1\. opçlo do contribuinte, pessoa' fI~ica, na compo­
siçDo da base de c~lculo o .re~ltado da atividade rural, quando po­
sitivo, limitar-se-4 a vinte por cento da receita bruta no ano-base. 

ParágrafO único. A falta de escrituraçlo. prevista nos in-' 
clsos 11 e 111 do art. J2 implicar' o arbitramento do resultado h 
raz:lo de vinte por cento da repeita bruta no ano-base. 

Art. 62 Considerõil-se investimento na atividade rural, pa .. 
ra os propósitos do art. 40, a aplicaç30 de recursos finõilnceiros, 
exceto a parcela que corresponder ao valor da terra nua, com vi'Stss 
..o desenVolvimento da atividade para expans:lo da produçno ou melho­
ria da produtividade agrícola. 

Art. 7fl A base de cálculo do imposto da pessoa fI.sica se­
r' constitúida pelo resultado da atividade rural apuradO no ano-ba­
se,' Cala os seguintes ajustes: 

- acrf:scimo do valor de que trata o S lR, do 8rt. 92; 

11 - deduçlo do valor a que se refere o caput do art. 92; 

111 _ deduçlo, relativamente aos pagamentos feitos pela pes­
soa fisica, durante o ana_base, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, terapeutas ocuppclonals e hOSPltais, do valor que 
.xceder a vinte por cento do resultado da atividade rural; 

IV .. deduçllo de quantia corresPondente a quatrocentos e oi­
tenta OTN por dependente, até o limite de cinco dependentes. 

§ 12 1\5 deduçOcs de que tratam O~ incisos 111 e IV n~o 
podcr~o ser aproveitndils pelo contribu.1nte que \'IS liver utilizado 
para delerminnr éJ büse: de c6lculo do impo~to de renda lncidente so­
bre rendimentos decorrentes de outras atlv.1dodc:s que nllo a agrIco)..a. 

S 22 As normas constantes do art. 14, SS 111 Q 52 da Lei 
n2 7.713, de 22 de dezembro de 1988, silo aplicáveis, no que couber, 
ao disposto nos incisos 111 e IV. 

Ax:t. 80 O resultado da atividade rural e da base de côH­
culo do imposto teria seus valores expressos em quantidades de BTN. 

pariloraro único. As receitas, despesas e demais valores 
que integra," o resultado e a base de cálculo, serão convert.1dos em 
BTN pelo valor deste. no-m!!s do efetIvo recebi,..ento ou pagamento. 

Art. 9 g O contrIbuinte Que, no decurso do ano-base, man­
tiver depcSsitos vin,Çulados 80 financiamento da atividade rural, nos 
termos definidos pelo Poder Executivo, pOderá utilizar o saldo ,"~dio 
ajustado dos depósitos para reduz~r, em até cem por cento, o valor 
da base de cálculo do imposto. 

S 10 A parcela de reduç§o que exceder a dez por cento do 
valor da base de cálculo do imposto será adicionada ao resul tado da 
atividade para compor a base de cálculo do ano-base subseqüente 
iIIqucle em que o benefício foi utilizado. 

S 22 Considera-se saldo médio anual ajustado dos depósi­
tos referidos no caput, a parcela equival~nte a um doze avos da som~ 
dos saldos médios mensais, expressos em quantJ.darle de BTN. 

S JR O Banco Central do Brasil expedi ri! normas que regu­
lDmentar~o a modalidade, form..a, remuneração e aplicação dos depósi­
tos referidos. 

Art. 10. O imposto da pessoa física será apurado- sobre a 
base de côHculo definida no art. 7 0 , se positiva. expressa êm quan­
tidade de BTN, observando-se: 

I - se - base de cálculo for de até vinte e dois mil e oi­
tocentos BTN. será deduzida urna parcela correspondente a seis mil, 
oitocentos e quarenta BTN e sobre o saldo remanescente incidirá a 
alíquota de dez por cento; 

11 - se a base de c4ilculo for sup.crior a vinte e dois mil e 
oitocentos OTN" será deduzida uma parcela de dezesseis mil, Quatro­
centos e dezesseis 'BTN e sobre o saldo rCklanescente incidirá a alí­
quota de vinte e cinco por cento. 

S 1il 'Quendo o contribuinte estiver sujeito tributaç30 
por rendimentos de outra ~ natllreza, será deduzida dos limites ~e 
lscnç:io prevista no!> incisos 1 e II deste artlgo, a soma dos limites 
de isençlio utl1l7ndos no cálculo do imposto mensal. 

S 2Q O i'Pposto, apurado na forma dLs1;.c artigo, serd con­
vrrtido em cruzados novos pelo valor do OTU no mes de dC2cmbro C en 
C:HN-f"is,col pelo valor deste no primeiro dio útil do més de janc.$.ro 
do ano SlIh!ocCjucntc:· 

Art. 11. o imposto npurado na f()rma do art. 10, expresso 
81ft quantidade de BTN-fiscal, podftr' ser pago em ate!. seis -.uotas 
!gu.ais, "'ensa.1s e &:ucess.1vas, observado o seguinte: 

I - nenhulla quota ser' inferior a trinta e cinco BTN-Fis­
cal e o imposto de vllor inferior a setenta BTN-F'iscal será pago de 
u •• s6 vez; 
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11 _ a primeira quota ou quota única ser~ paga no rn!s de 
sbril do ano subseqüente ao ano _ que se referem os resultados apu­
rado-s.; 

111 _ as Quot~s v'lH'l,cerlo no último dia útil de cada mês. 

IV _ fica facul tado ao contribuinte antecipar I total ou 
parcialmente, o pagaménto do imposto ou das quotas. 

Parágrafo único. A Quantidade de BTN-F'lscal de que trata 
este artigo !ôc1"á reconvertida em cruzados novos pelo valor do 
BTN-Fisca.l no dia do pagamento do imposto ou da Quota. 

Art. 12. fi. pessoa jurídica que explorar atividade rural 
pagarôi o impo!;to à alíquota de vinte e Clnco por cento sobre o lucro 
da exploraç50 (art. 19 do Decreto-lei n!2 1.598, de 26 de dezembro de 
1977 e alterações posteriores), facultada ti; reduç:lo da base de cál­
culo nos termos previstos no art. 'D, nião fazendo jus a qualquer ou­
tra redução do ~mpo:sto a título de incentivo riscaL 

§ 12 Na reduçlo da base de cálculo, o saldo m~d,f.o anual 
dos dep6si tos de que trata o 3rt. 9a será expresso em cruzados novos 
e corresponder á a um doze avos da soma dos saldos médios'mens~is dos 
dep6sitos. 

§ 2" Os bens do ativo imobilizado, exceto B terra nua, 
quando destinados l'I produç:io, pOder§o ser depreciados integralmente. 
no próprio ano da aqulsiçlo. 

§ 3g O imposto de que trata este artigo se:c' pago de con­
formidade com as normas aplicoiveis ks demaio; pessoas juridic3s. 

Art. 13. Os arrendatários. os condôminos e os parceiros 
na exploração da atividade rura1 1 comprov~da a .!;ituação documental­
mente, pagarão o imposto de conrorm~oade com O disposto nesta Medidil 
provisória, separadamente, na proporç::io dos rendimentos que couber a 
cnda um. 

I\rt. 111. O prejuízo opurado pela pessoa física e pela 
pessoa jurIdica podcrá ser compensado com o resultndo positivo obtl­
do nos _ anos-base posteriores. 

Pan1grnfo único. O disposto nc~te artigo aplic;a-sc, in­
clusive, ao soldo de prejuízos antcriorf:.s. constante da dcclaraç:&o 
de rendimentos rclativa ao ano-base de 128=1. 

Art. '\5. O excesso de reduç!o por investimentos constante 
da declaraçti:o relativa ao ano-base de 1989 pOderá ser compensado com 
O resultado de atl!!i três anos-base sçguintes. 

Art. 16. Os valores das compensaçi5es a serem efetuadas· 
pela pessoa física, nO$ termos dos arts. 14 e 1S, deverIa ser ex­
pre.!;sos: 

I .. em se. ·tratando de prejuízo ocorrido a partir do 
ano-base de 1990, em quantidade de BTN resultante da apuraçio da ba­
se de cálculo do imposto; 

iI -.em se trllit:mdo de prejuízos anteriores ao ano-base de 
'\990 ou excesso de reduç~o por investimentos, constantes da declara­
çlo de rendlme.ntO$ relativa ao ano-base de 1989, em Quantidade de 
B1N equivalente ao quociente resultante da divlsi:1,o dos respectivos 
valores, em cruzados novos, por NCZ$ 7,1324. 

Parágrafo único. A pessoa física que, na apuraç:io da base 
de ctilculo do imposto, optar pela aplicação do disposto no art. 52, 
perderá o direito ~ compensaçio do tot.al dos projlJ!zos ou excessos 
de reduçJo por investimento correspondentes a anos-base anteriores 
ao da: opçlo. 

Art. 17. Os valores dos estoques finais dos rebanhos, 
constantes da declar:ilç:io relativa ao ano-base de: 1989, serão expres­
ses em quantidade de en~, equl valente ao quociente flIbtido d~vldln­
do-se o respectivo montante, eJII cruzados novos, por NC:Z$ 2,4042. 

Art. 18. A incluslc, na apu:r~ç:io do resultado da ativida­
de rural. de rendimentos auferidos em outras atIvidades Que nlia as 
previstas no art. 2t!, com o objetivo de desfrutar de tributação lIaiS' 
fsvorecida, constitui fraude e sujeita o inrrator à multa de cento e 
cinqüenta por cento do valor da diferença do 1aposto devido, sem 
preju!zo de outras cominaçlies leGAis. 

Art. 19. O disposto nos art. 35 a 39 da Lei nU 1.713 , de 
22 de dezembro de 1.980" aplica ... se ao lucro li~uido do período-base 
apurado p~las pessoas jur!dic'5 õe que trata o art. 12. 

Art. 20. Na programaç50 especial relativa ls operaçi'Ses 
oficiais de cr'dito na atividade de polltica de preços agrícol:;.s e 
Ele custeio agrope.cu~rio ser:1o previstos recursos equivalentes à es­
timativa de arrccadaçJio do imposto de renda sobre os resultados -de­
correntes da ativid.de rural de qpe trata s:sta Medida Provis6ria. 

Art. 21. o Poder Executivo expedirá os atos. Que se fize­
rem necess:hios à exeeuç~o de di$posto nesta V.,nUd., Provis6ria. 

Art-. 2~. Esta Ned.1da- ProvJsória entrar' em vigor na data 
de sua publ1caçi1io. 

IIrt. 23. Revogas-se os tlecretos ... lels nQ '02, de 30 de sie­
telflbro de 1!M9, 1.074 • .de 20 de janrJÍl'o de 1910. 0$ arts. lR, 41' e 
SI do Decreto-lei na 1.382, d. 2' de dezelJtbro de 1974, e deMais d1$­
posJ.ç~es eM contr4rio. 

1020 da 
8ras!lia, ea 15 de .-:rço de 1990; 1~" da lndepend':ncla e 

Ropúblic;o. 

f. CJ.(..r -'- . 
~ 

A'lOA t:e ~ JMaLune 

~ft.. 1518 • ~ ZI ~ .,.,."U d-. 'lu7 

Alt4!ra a l&,ish.ção do i.posto 
sobl't: .. Ttruh. 

Mt. l' - Ce"lsidfli'n-u lucro da uJ:llonçio 
• ll1cl'o l!quldo do uercício aju.tado pda e;r;cbsio dos setu!"­
tAIs. Talo!'.,. 

1- .. parte õU re.ceitas finlrll::eir.as(l.1't~l7) 
..._ excedar du elespual finaaco!ru (aH. 17. p,r. único); 

• .. IJ • os rendiael'ltos ~ pteju{:o:e das t'utic!. 
paçGes soc.fehrtas. a 

lU - os resultados nio operaClonab. 

I 1 •• Aphca.·:ou "0 lLcra cb oxploraçia: 

111) as Benções de que trat:'1l o:lS arttJos 19 
e 2· 40 Decreto-Ido ft. 1.5U. de 2f de julho de I!H1. 

11) as lseftçces 1'f"luhdcs ,,,,:10:1 lIi'tiloS 13 , 

.. Lei •• 4.231, de 17 de jUlho da nu. 34. d. Lei ft' S.50'.de 
11 .. outubro ele UU. 23, do DecretQ~ld fi. 756. de 11 de a • 
losto ele lU9,_ 1'. do [)ecn1:0·1d •• 1.328. de 10 de .s10 da 
Ul74; 

c) • uduo;io da &1i~uota de t.pouo de ,\1.1. 

tr.t .. os .rtl,os 14. da Lei n' 4.239, de 27 de julho de 1963 , 
35. d. Lei n 1 5.503, de 11 de outubro de 1969. 22. do Decreto ~ 
lei ft. 7S6,de 11 de al05to de 1"6" e _rtil/.o, 4'l' a I!:o' do ()acre • 
t:D-lai n. 1.43' ~ de 30 de dnell.bl'o de 1915. 

I 2. - o valor da eltclU!lão do lucro corres. 
pendente a exportações incentivlIdas..seri deto!lrtUiUldo ",~dunte .11 

.plicaçio. sobn o lucro da II:xl'lonçio de que trata este arti,o. 
ele porcenta,ellt llual i. relaç:io. no .U\l:G período. antre a :'IIce! 
tI) líquida de ve'rldas nas exportações incentlvadas 11. o to ta! d; 

receita líquida lie vend, .. da pes'IOa. jurídica. 

I 3· - o ... alo\" do !Bj!Ollto que delxar da ser 
paIO e. vuotude das bençõu de ftUI!t tr'ta o) S P não pcdari sey 
distribuído aos sócios e constituirá reserva de capltnl dn pes. 
soa jurídica, qUI stlllente poderá ,er utUiuda rsr;t absorção de 
prejuízo, ou auaento do capital !loeisl. 

I ... ' • Considerall·se di:ltdbUlçio do valor 

.) & nstitulçio dll capu.:l! ao:! SÓCli:lS. ea 
caso de r.duçio do capital ,oehl. até o lumU.ntfl d., .aUl!ltlntocCllo 
i.eorpor.çio da resll:rv.; 

.) • ,anilha d6 aC03r'i10 U'qoiâo dlõl :occ16\f&I. 
.. elluolvi .... _ti o v.lor do salda da S-UilI"tI de cGlhal. 

, 
f S· - A iáobuninc.h. ';:;1 db~:te M.. Si 

3' .... .iaporta per'. d. isuçio e cbd,açio do ncclhn, COCl )"ti 

I.CiD à iaportãada lIistrihu!d., c iap6Sto qu:.t (I peuoa jur!dic; 
tI •• r dalx.do de ,aJ.r, .Ia. prejuízo cta lt!cidiinc1& do .1.poste» so 
t.H • lUC.TO distTi'ou{1lo. t:o.o rmdl.eftto do 'beneficiario. -

lEGISlAÇ){O CITADA 

mCRET().Ll!l N." ~ 
DE ao DI; SETDIBRO DE 1!IC!J 

DitJ,& s6bro a !onn:a tle tn'but:t~O dOl rtmÕime1!tos de apIora.. 
~ fio agrlcola ou putoril, c eM outrM provlIJtnd.u. 

;EGISLAGXO CITADA 

J»:CRETO-L!:I N' 1.014 _ lO :lO H 
~utr:t1lfJ ez .l111 

ÂCU:rCN'. """ÔOrlf!01 ao .rtl,&- .... ti" 
lJtcrdo.ld "-!m2 dg '0 de .tler-r;,r" 
~. J!6J. e _ • • 'Iru pror:ldin,fas. 

kEGIGLA9ÃO CI~ADA 

d. 30 de .. 'embro de mt. poprA. 
JMposto. de renda .. ra:..io de S% 
(seis flOr centOJ sabre os lurr-os apu­
rados com Obscrvõl.nclll do ?3ra~r.lto 
Ónlco do tnl!smo ut,ftO 7 -.. lenco ve_ 
dadll qualquer rCdtl~30 do lmprJ:St.o a 
Utulo de incentivo l.sc:tl. 

Par'"rato unfco. N.i.o t.su:io su­
Jt:ltos • tributação pre~ lS'a n'3 artl;:o. 
Jl do Decrcto~lct n - 9';, cle 30 de 
dMem\no de 1'9\j~, cs h.er-:.s e dh\­
dendOl dlStrlbulda... pcl:..s empresas 
referidas neste artU;o. 

Art. 4.- FIca U5egtJudo M ~-nprt­
$'llS colUtltoldn.s IU~ a dstJ. Mt~r!o(' 
, J)UIIUc:1C.lo deste lJtJch··!)·Jcl "O dl .. 
relto .~ bcndu:lcs ecn .. rdld':'<l no .r­
'ICU 7.- dp Ol!crt:{o~J~1 I'· W:!. de 30 
de aetel'nbro de 19r..9. n tO se Ih1.'::!i aplf­
Ct.1tdo. neMC ~ .. o d. .. <;?Jolto no Jr-
1/tO r". 

.:I1'::r.l" '6nfeo. E' I,,::uit.,rta .. 
cp"AO-, & qUft'qucr lt'mLV. p~l;) f1:Jfln • 
• Ulbub.(.lo. 1.n.sUulldo p.lr ..u. ~­
....... ·lel. 
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DECRETO-LEI N.- 1 • .J82 - DI 2a G 
Ja:uiQIo u Ji7{ 

bhp6e ,obre & /f1t'mtJ d. frt&ul«Cdb 
_aI I'mp'~3a~ ~colD.f c da oulrc.s 
,rOVld"nelCl.t. .. _----~ 

Art. 5· A tmPUC!lt~o. n:l ccduts O 
_ na le~elt.g.. tlu: cmprcs::u de que 
trata o U'tlIO t.·. d~ rendlmf'ntOtá &u ... 
reJ'U:~O:; em outras aU .. I~ac!~s. com o 
obJC1.1i,o· Clt acs.f.rutar }n~e.f1.l:r.en~ 
de lrl'but:l~;O ln'US favo't'C:u3.. con~ 
nCur'l, ~:a deito d-e aph,.;tç:t, de 
Jv.!nzhd:lde, eVidente lntulto de 1ràu ... 
de. 

LEI N ., '113 -- DE! :n DE DEZEMBRO DE 1988 

~U~m a lt:g#laÇão do lmposlo 30bT4 D RemIa. e dá outTa:s provfdéncltll 

Art 3· O imposto IncldJr4 ~bril o rf1d:Jmento bruto, sem qualquer dedu 
t~, rcsslllvndo o d1l;pGSIo no'l artll:oll 9· ri. 14 d(lSla Lei 

Art 14: N .. detcnnlnnçií.o do. base dI! cálculo sujeitA à tncldêncln mensal do 
Imposto sobre a Renda. poderio ser dedUZidas 

I _ no q\le eXCI!rt~r a 5'4 (cinco por cl'tl.tof do rendimento bruto lio cDntrl 
bulnte, u parte dos pncnmentos (eltos pelo. pl!s .... OO lislco., no m~s, Ao m~dicos, dllno 

US~; ~1~~~~:I~::~:=;~~ ~~:n~: ~~n:::;~::~t,n~~ mds, até o 
lInúl!! M 5 (cInco) dependentt.s 

f U O dis"postD no Inciso 1 dtlStc nrtlgo apllc:l se i1Imbém :tOS ]lll.gnmcmtos 
leitOs a empusu brmlll~lrm5, 011 kutorizadns 11 tunclonar no I'a~, destmndo$ h 
cobC!rtun. de dcspesns com hO$.pltallt1çno I! cuidados médicos t! dentllriOJl, e 11. 
eUdóldcs qUê ~~(1(tU"ellj dirello de nlt'oolllU'nlo ou 1t's,urcImen,to de despetns 
de nlltureuL médlca, odontolól!:lcll. e hosplto..lar 

i 2· QUAndo o mont:mtc dos png:trmmtos A q\ln $t! refere ~t.a arURO ullrn 
passar o Vlllor da b:u;c de c41culo do Jl)1postO, em cnda més, o excedente, corrI 
,tIdo 1l1ont!t:lrillmcntc, potlerá ser dcdutldo no mes $õubsaq!.Jtnlc, no que ultrnpns 
'ar a 5% (cinco por Cftllo) do rtlnduneuto bruto do mlÍs de deduç:io 

§ 3· lUa se Inaluem entre tlS dt}dtl~ões de que trotA este urUgo AS d~pctM 
coberlll5 por lI.p6llce do. seguro ou qunndo ressarcldm. por- entidades de qualquer 
C'spk!e 

§ 4· O dispo.sto nC.!õto nrtlc:o rC'strlncc se aos pagnrncnto'l fcltos p,,!o eontri 
bulnle rcl!I.UVO AO st!u próprlo trnt"lmcnto ou, qunndo MO DU(lr,m rcndlmt>nlos 
IrlbuldvaJ", O de &Cus depandentca llcal2Omicos 

§ 5· A dcduçli.o a que se refere cstt' ArllEo é condlclonndn a qUI) os pnEn 
mentos scjnlll especl!Jclld05 c CDmprO\ Idos, com Indlcaç'io do llome, endereço 
11 ntimc.ro dn lno:erlçolQ no Cnd3stro de Pe$!:ons rislc.'ts nu no Cad:\slro de I"u 
soa .. JurIdlca.!I. da quem os recebeu, podando, qunndo o bcnc!ldárlo for pes.o:oa 
.rWCJI, na Inlm de lIocumenl.lç:io, ser .relia Indlcaçiio do cJwque nomIJl1I!lvo pelo 
'lua' 101 e(etundo ° pal:nn~nt!) 

Art 18 Para apuração do valor ti. ler trlbut1ldo, no caso de alleno.ção de 
bcn!ll: imóveis, poderá ser aplicado um pcrct'-l1lmd de redu~ilo &obre o ganho de 
~pltfll Itpurado. secundo o nno de nql.1lslção ou Incorporoç lO do bcm, de IICOI do 
('om • segulnlc TAbela 

Ano ~ Aqulslçbo 
P.,.c:entuI\ AI\O do Aqul,lç!io Perc:cntuaf 

d. neduçio de RctluçJio 
eulncorpornção .. oulnc:orporaçRo .. 

Aló 19G9 100 1979 50 

'1970 " 1980 " 1971 00 19B1 " 1972 " lO" 3S 

1913 .. 1983 :lO 

191" 7S "" " 1975 10 1005 '" 1910 " I'" f5 

11m fiO 1907 10 

1978 55 f9BG 

Pnrllrrnro único Nuo ha.,erá redu';.lo, rt'llhvnlnC'nw \1tm Imovcls cuja nqul 
r;~o \~h(l, n_~,olr~ n ~rUr'ye I.:, da j~1C'ltO ~Ul8(t _ 

,Ali ~ Na dc!crmlnnçilo do ritMo do c:apltlll sctüo ClXCluldos 

lar ~:, ~~ :aC:~ltc~~~or::~~n~~ ~~~;;i~ 1~~n~:On~~6;1~~n?~a ~ (I~:u 
~)m~: n 

ta t!1 ;;:!J~~ ::t~n~t~::O:t~:I~~ucnllf,iO da IIÇOc.s do companhia loor 

Jetu~:- as transttl~ncll\S "eausa mortis" (I as donçõe" em adjuntamente da 

denl~~ - ~:~~;: ;~~~lur.ldo na nllenaçio de bens de pequeno 'Alor, 

Patácmfo Ilnlco '-Ndo 50 considera a::mho de Cftpltnl o vnlor decorrento dt 
lnd4!nft.nção por ~sag'9prinçio pam tlns de reronna aulirln, conronul! o db:\lGs 
to fIO f 5·. do DrU::o UH, c1a COlulítul~ào fo'cderat. c de liquidação da siIlL~tro. {Ilrtu 
ou TOubo, relntlvo a objo4o sc~mdo 

Àrt 34 Na llIeXt.Uncla de! ouff~ bens sujeltol • JIIVf;<nt:l:rlo ou arrolamento, 
0& valort's R'laUvO!l ao Imposto sobre 11. Renda o ontros lIiblltos RdmJnlstrarlos 
ptlll. Secretari" da Rreclt'l Federnl. IMtn COIllO o teseollc de quota!: dos fundos 
llsc..f.s crI3d~ pelos Decretos LeIs rui 151 {li}, de ld de lerrorclro de 1007, " 880 {lI}, 
de J8 de ~tW1'lbro cle 1969, n..10 roccblrlos em yldn. paios resPt!Ctlv05 hlulnres, 
poMrlo ser rcstltUldos no c6nJu:o. lOlto e dcmn.1s tlcp~lIdMt~ do contrlblllnlc 
taJeeido, lncxJ{tlvel • ap.rcscnroçio de alvan( judiciAl, 

PaNlnfo llt1lco Existindo outroR bens lIujcltol " invlmtd.rIo ou arrolamento. 
I. n.Utuiçio 110 metlro, herdeiros ou ::UCC$..';orcs. lAr S(:-)I, IIU ll.ltlllll e condlljl'oes 
do .Iv.r. fJJ:pWld., ~II. autoridade JUdiCIal para. I!lSn fin,lidndo 

Art. 35 O ~1&qUOtl'ta, o aclonitta 011 o titular dn ~pr(!$l'J. indlvldunl 1IC11 
ri w.\n!.lG .. o lm'j)Ol\.o. sobn: • Rtmdn n-n lcmu:, k 1I.11quo\n de 3·~ (oito por cen 
lo), calculndo com bru.C! no lucro llquldo apUrAdo pelli' ~01lS juridlcM n3 dnta 
do ~mcnt.o do perlodo-bn.<:c 

'1· rara efeito dfl Incldlncin. do que lmta. ctm artigo, o lucro liquido do 
periodo-bllSn II.purndo com obsetv&ncla da le~:l5lflçiiO comurelnl, teta Ajustado pnla 

re.l~~-:I~oa ~~i!l~ ~:;,.p~o;~~$~~~O~~;.ti;:KI~~ dck>rmí.l .... iiu UCo lUt.ro 

b) atUÇlo "0 valor cI:.. reserva de Wl-yallnçio, bnbmda no curso do período­
hue, qQe não leu" sido computnM' na lUcro lIquido, 

e) exctuxlo do'Yllor, corrigido mc-n~~rI.mente~ dns provisões IdlclOlmdllS. 
Dl 100J'J!la Q .11M1t ,. ••• quO' tenhnm M~ baJx.1d:a na. cur.to do pcrJodo lmSe. 

d} compcn:açlio de prcjtlfzos contnbels apurn.do5 em bnl:mço de encerram!!n 
1.0 dD perIodo base nntnrlor, desdI! QUO lI'T.Ihmn ~tlo compC'Tlsndos conlnblitnente, 
tusalvlI.do o dl~posto no § 2' deste nrt1lilo 

12' NUa poderio ser compam'lldos o: prcjufzos 
a} Que IIbsorverC!ffi luctO& ou tesnrvas que n5.o tcnh'lffi ddo trlbutndos na 

lorma deste nrh.:;o, 
bJ abo:orv{do5 na l00trç:JO da ClIpUal que lar.ltd fildo 4urncntttdo com os benc 

tlcto! do IIrU&;o (;3 do Decruto Lei n 1.5911, de 2(; de dtr.l.embro de 1917 

§ 3' O disposto na!. nllll~as "A" e "o" do § l' n5.o se Aplica om rcll1r,::io li.! 
provisões atlmiUdns pela Comissão de V.llorcs MobiliárIos, ntlnco Ccntrnl do Brn 
&lI c Su)Wnntendtncla ele ,seturo,> Pnvad.:;s, qnllndo con ... lRufdns por pessoM Jurl 
dlc.'IS subnlctldo.:5 h orlcntllçÍ1o normntlvl\ dessllS ~ntldJ.dM 

§ 4' O Imposto ~ que trota tlste DtU(rO 
a) será t.O'I)s!dcrado devldo exc1uslv;lmcnte n'\ fonte, qurtndo o beueClcl1rto 

do lucro for passOo. física, 
b) poderá JJC1 compcnsndo, peln bcnellclárh pcssoa jurfdlc:l, com o Imposto 

1ocídentl! na l(:m~ soblc o teu próprio lucro liquida, 
c) poderá ser componsr .. t1o com o imDosto incidente nll fonte sobre a pnrce 

111 dos Jucros nplll'1dQ!l' pclns pC!'SD"" jurJdlcll.'1, Que corrcspomler /I. p,utldpI\ç:io 
de bene!lcldrlo. pcs"IDa físicl. ou jurldlcl\, rc.<õldente ou domlellhdo no exterior. 

i S' Jt dlspensl\da n retcnt;:\o na fonte do Imposto a que se rcfc:rll este urU 
tO sobre .. pnrrela do lucro liqUido que corrcsponc1er Í\ p1rllcJpnç,10 de Iles,!;O'l 
jttril1lcl\ Imlml' 011 I~cnta do InlPlIlIlo sobre n Itemh, Iuntlos em comlominlo e 
clubC!$ de Investlmcnto 

i 6· O dbposto naste 1'11 IIco se npUcn em r61:u;ão no lucro liquido apurado 
nos perlodos btl,,I,e tlncllrrl\dos a pnrUr da dnta da vl(r"'llcln d ... .sta Lei 

Art 36 0:0 lucros que torem t:rlbutndos n1 torm3 do nrtlgo nntrrlor, qunndo 
dlstrlbultlos, n:io ~tttrJ.o sujcitos h Incld ... ncla do Imposto SObIc n RlltIda IIn fonte 

Pnr.\a:ndo unlco Incide, tlntretnnto, o Imposto sobre n Rendn liA fonto 
110) em relnção nos lucros que n50 tenlllll1l sido Inbutmios nn. fomlll do nrth;:o 

Ilfltorlor. 
b) no caso de pn~nmcnto. crt!tUto, cl)lrcr,n, cmprcCo ou remessa de lucros, 

qUllndc o btlnC!lIch\.rIQ for rasld ... ntcl; ou rlotnlclllndo nl) exterior. 

Art 37 O Imp03to n qUe se refere o nrU~o 3G desta Lei &/'m convl!rtldo mn 
nllmcro de orN, pelo valor dl"stn no mês de encerramento do p!!rIodobnsc e 
dCl'erá Sér plgO até o últÍltto dia util do 4' (qu:\rtol mCs subscqUentu ao do 
cncerMmenlo do PCrlodO bn.c. 

Me 31 O disposto no IlrtlfO 33 do lJecreto LeI n 1.599, da M de deZl!mbro 
de 1911, some"lte SI! npllc.'U'1. aus luc:,os e rm:erv:Js relativos n rcsultndos Ijc pc 
rlodos-bn.se ellrerrndos antcrlormenw fi, dtitA da vlCêncla desta Lei 

Art 3' O dlspostn no nrtl~o 3Ii tlestn Lei nito se npllcard " socredndes el 
vis de que trotn o nrtleo l' do Dccteto-Lcl n 2.:197 (I'>, ele 21 d~ dcumbro da 19!i'1 

MENSAGEM N9 5-;, DE 1990-CN 
(N° 322/90, NA ORIGEM) 

J~6 • /'1H 
EXCEtI:NT!SSIM.OS SENHORJ:S MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artl.go 62 da Constl.tuição Fede 
:al, tenho a honra de submeter ã alta deliberação {~O congre; 
so Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos da Senhor; 

M1.nl.stra de Cstado da Economl.a, Fazenda e PlaneJamento, o te~ 
to da Medl.da Provisórl.a '09 168, d~ 15 de mCJ.rço de 1990. lã en 
caminhado ao Diãr~o Ofl.c1al para publicação na data. de ho)e­

que "institui o crui:cl.ro, dl.spõe sobre a liquidcz dos atiVO: 
financeiros e dá otttras p:tov~dências". 

Brasíli.a, em 16 de março de 1 990. 

E.H. N" 58 Em lS de março de 1990. 

Excelentísslmo Senhor Presl.dente da Repúbll.ca 

A reforfl\a monetárHI tem o obJetivo de recuperar o 

controle do Estado sobre a moeda nacl.onal. A salvaguarda do 

padrao monetário é uma dImensão essenclal da soberanla e con­

diçao lndlspensável para o livre funclonamentõ dos mercados. 
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2. Como é do ConheCImento de Vosst'! ExcelêncIa, nurna 

economIa de mercado as decl.sões de produção, dlstrlbulçl\o e 

acuf!'lulaç~o de riqueza assumem, na esfera juridlC1l, 

contratual. 

forma 

3. Ã lncapacIdade do Estado de assegurar a establll-

dnde do padrão monetnrlo provoca él deformaç30 da vontade das 

partes contratantes e dlstorce os resultados do ato econômiCo. 

Estas consequêncJ.i1s são partIcularmente claras no ca.5O dos 

contratos ~itlarlals. O poder de compra dos salarlos é atlngIndo 
de (orma Inlqua nos processos de desvalorl zação da moeda, Já 

que os trabalhadores du:põem de menor capaCidade- de deíe5il 

contra a escalada dos preços. 

4. A InstltulÇão da correçtio monetár13 dos contratos 

f 01 forma encontrada pela socladade para reduzlr os efeltos 

perturbadores da lnstnbllldade monetci'rHt. No entanto, este ar­

tlfíC10 defenslVO dos agentes econômICOS, se por um lado per­

mltlu a contlnUldade do processo QCOnÔmlco em amblentes de 10-

flaçao elevada, de outra parta; estlmulou próÍtlcas 50Clais qlle 
dl.fl.cultüm a execução de poli'tlcas de estabili.zaçao. A exu;­

têncla da correção monetàrla torna menos dolo.rosl! a convlvêncJ.a 

com a l.nflaçao, Cr1i\ a llus.!lo de neutralldaile do processo 1n­

flaclonárto e, por 1550, enfraquece o desejo da socledade de 

combater as causas real.S da desvalorl.zaça:o da. moeda. 

5. No Brasl.l, a adaptaçiio do corpo socl.al à prátl.ca 

da l.ndexaçao chegou ao absurdo econômlco da crlaçao da moeda 

indexada, que concentra os atr.lbutos da ll.qui.dez e da atuall.-

2.aç~o de seu val.or em re laçA0 à moeda de cu!Cso legal. Isso de­

termina o íraclonamento da unl.dade da moeda e coonesta a desí­

dia do Esta&:o no cumprlmento de seu dever de zelar pela l~CO­
lum1-dade do padrão monetán.o. Nas condlçôes de adml.nl:stração da 

moeda. lndexada, a móeda da rlqueza inatlva separa-se da moeda 

que paga o trabalho e remunera a produça:o e ([) investimento. 

6. Neste regl.me, em que conVl.vem duas moédas, a po-

lítlc:a monetár~a do Estado t6rna-se lnoperrunte, pr151.0nelra da 

polarlzaçao das prefcrêncJ.as dos agentes na l!TIoeda l.ndcy.ada. As 

tentatlva5 de controle da llqUl.dez na moeda fraca, em acelerada. 

desvalorJ.zaç:!o, detêrmlnam a eml.ssao de dl.r-eitos na moeda pro­

teglda, através do maneJo das taxas de Juros~ Paradoxalmente os 

esforços de contenção da ll.quldez, cuImlnam em sua ~expans1!o. 

7. A muI tl.pllCaçlio descontrolada desses dlrel. tos so­

bre a riqueza c a produção - lastraadas nos títulos da dívl.da 

pública - além de signlflcar um desrespe.lto às normas constl.­

tuclonalS que: ilml.tam a expanSão monetárl.a~ também representam 

uma ameaça gravísslma ao normal funclonamento dos mercados. 

Isto porque cresce a desproporção entre a massa de moeda lnde­

xada ou de quase moeda, a capacl.dade de resposta da prodllÇaO e 

a d1mensl!o dos mercados de ativos. 

B. Neste sentldo, Senhor Presl.dent~. a Reforma Mone-

tárla ora proposta S1.gnl flca uma defesa dos patrlmônlos e dos 

rendlmentos do trabalho contra os mOVl.mentos especulatl.vos ca­

racterístl.cos de uma. conJuntura de alta l.nstablll.dade, como a 

que atravessamos: 

9. E lmportante destacar, Senhor Presldente, que a 

reforma não lmplica qualquer cancelarflento dos dl.reltos eX1S­

tentes mas propõe apenas o ordot'lamento de seu exercíclo, sem 

;reJuízo de remuneração adequada, de maneJ.ra a concl.liá-l05 com 

capacldade de produção de bens e o funclonamento normal dos 

mercndos f lnance1ros e de capl tals. 

Temos a conVicção de que estas medldas J.mposter-

gáveis, recuperarem o padr.!o monetárl.o, recolocarão o país 

na senda do inve!;õtlmento produtlvo, da crescimento do emprego e 

dos salárlos, crlando as condlções para a acel.tação do rlSCO 

negóclos. 

Aprove1 to a oportunidade para rel. terar a Vossa 

Excelênc.la os prote$tos do meu malS profundo respeito. 

1&1 rYj7~""'~ 
ZÉLI~l MAifIÃ CARDOSO DE MELLO 

Mlnl.stra da Economla.~ Fazend~ e .. Pla.ne)amento 

MED I DA PRDV I SõR I A No. 16B. DE 15 DE MARÇO DE 1990. 

Instltul o cru'telro. dlspl3e sobre 
Ilquldez dOS atiVOS 

f I nance I ros dli outras 
prov I dênc I as 

PRESIDENTE DA REPúBLICA, '00 uso da etrlbulçao que lhe 
confere o artigo 62 O'a Constltulç§o, adota ;J 5egulnte Medida 
Provisória. com força de lei: 

Artigo 10. Passa a denominar-se cruzeirO a moeO'lI nacional, 
configurando a unidade do sistema monetáriO brasileiro. 

P;,régrafo 10. - fica man'tlOo o centavo p.l!Ira t1e51gnar 
cent~slmD parto cU! nova moeda. 

parágrafO 20 - o cruzei ro corrc5Ponl1e ti IJm cruzado novo 

Par6grafo 30. - 1li~ qU1lint\&s em t1\nhell"Q serl:!io escritas 
precedidas ao ermbolo cr$, 

ArtIgo 20. o aanco Central do Brasil prOVidenCiará a 
nqufslçl!io Cle c!cules e moelSa~ em cru'ZaCos t\ovo~. nem como fará 
fnlprlmlr as novas cédulas em cruzeiros. na quantidade 
Indispensável li 5UbstltUIÇAo ao melo circulante. 

P&r'grafo 10. - as cedulas e moedas em cruzados novos 
c, reu! arlo 50 Imul tal'íltoamentt &0 crul.el rO,!Se acordo com e par Idade 
Bstabeleclda no par'grato segundo do artigo primeiro. 

Par6grafo 20. - as c6dulas e moedas em cruzados novos 
perderia pOder Ilberatórlo e nAo mais terfto curso legal prazos 
estab~'ecl(lOs pelO Banco Central do 6rasll. 

Par'grafo 30. - As cédulas e moeda!'> em cruzeiro emitidas 
rsnterlormente a vigência de5ta Hedld-a Provisória perdem, nesta data, 
o valor tlberatórlo. e n:io mais ter~o curso legal. 

Artigo 30. Ser(iío expressos em cruzelros,dorav8ntc. todos os 
valores constantes 1ft demonstraçtles contáoelt; e financeiras, 
IIl1lanços. cheques, tftulos, preços. preclItórlos.contratos e todas as 
elCpre&SOes pecunlhllls que se possam traduzir enl moeda naclonel. 

Artigo 40. Os cheque5 emltld05 em cru'Zados novos e ainda 
nlo de-po~lt'dOS Junto ao sistema bancário serfto tlceltos somente para 
efeito de compenseçfto e crédito 8. favor do conta da detentor do 
cheque. em crU28C1os novos, até datl! 8 ser fixada pelo flanco Central 
do Oras t 1.(1AJ,A,. 

Plr6grafo único - N05 casos em que ° detentor do cheque nlio 
for tltulh de conta bllncárla, o Banco Central est8belecenl limite, 
eM cruzadoft novos. que POderá ser sacada Imediatamente em cruzeiros. 

Artigo 50. Oe saldos d05 depósitos vista serão 
convertidoS em cruzeiros, segundO a paridade estabelecida no 
par6grafo 20. dO artigo 10 •• obedecido o limite de NCz$ 50.000,00 
(clnccenta ml I cru7ados novos): 

par'grllfO 10. +- As quentla~ que excederfm o limite fixad'o 
no .c.u..u..t deste artigo serAo convertlct8s, a partir de '6 de setembro 
de 1991, em doze pareel"s mensais 19u81s e sucesslr.r.iis. 

P8rtigrafO 20 A~ quentlas menclonaC'as no parágrafO 
Anterior serão atualiZadas monetariamente pela varlaç:l:o do BTN 
Fiscal, verificada entre o dia 19 de março de 1990 e a data da 
cttnve.r$lo, acresctas 13e Juros equl"alente 8 6'1. (seIs Por cento) 30 
ano ou fraçAo "pro rata .... 

Plr'grato 30. - A!Io reservas compulsórIa!. em e!\pét'lc sobre 
depósitos li Vl5tll., ·mantldns pelo sistema bancáriO Junto ao Bant.o 
Central do Brasil serfio convertld85 1'! njU5taaas. t.on1'orme 
regulamentaçlo li ~er baixada pelo Banco Central dO Brasil. 

Artigo Go. Os sald05 das cadernetas d~ poupança serAo 
convertlCloe em cruzeiros na datll dO próximo crédIto de rendlmento. 
!;.t!gundO a parIdade estabelecida no parágrafO 20. do artigo 10 .. 
oOserv.do.o limite de Hez$ 5D.DOD,OO (Clncoenta mil cruzados novos). 

Plr'grafo 10. - As quantl8s que excederem o limite fixado 
no J!.A.JUU de5te ftrtlgo. serlo converti tIas a partir de t6 de setembro 
de 1991, em doze parcelas mensais 19U81S e sucessivas. 

par'grafO 20. - As quantias mencionadas no parágrafO 
anterior serlo lItuallzlldllS monetariamente pela varlaç!ío da BTN 
Fiscal. verificada entre a data dO próxtnlO crédito de rendimentos e 
a. CI,ta -da cortverstio. acrescld,,, ele Juros equivalente fi 6"tt (seis por 
cento) 80 anO' ou fraçlo -pro rata-. 

p.r'grafo 30. - Os depÓSitos compuls6rlOs e voluntárioS 
ft'I.ntl90s Junto ao Banco central 130 Brasil. com recursos orlgln~rloS 
di ceptlç50 de cadernetas de p'Ou-pança, 5edio convertidos e ajustados 
conforme regullmentaçlo a ser baixada pelo Banco Central do Brasil. 

Artigo 70. - Os depósitos apraza fl)l:O, com ou sem eml55~o 
de certlflcaClo, as letrae de c!mblo, OS depósitos Interflnancelros. 
as deUntures e os demal~ ativo, financeIros bem COnJO O~ recursos 
captftdos ptl.,S InstltuleOes flnan<=-,elras por melo de opersções 
comprornlsSld., serlo convertidos em cruzeiros. segundO li paridade 
estabelecida no par6grllfO 20. dO 8rtl90 10 •• observedo o se9ulntF 
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I. PIH8 t'I~ operações compromls!.ulfas. na data de vencimento 
do prazo originai da epllcaçt'io, sertto convertlllOs NC2$ 25.000.00 
(vinte e cinco mil cruzados novos) ou 20'lt (Vll'lt~ por cent(l) do valor 
de rC6,98te do operllçllo, prevalecer.ljo o que for Maior, 

II para 05 demaiS ativos e apllcaç!ieS,!!xcluCdOS os 
depÓSitos Interflnancelr05, serl'io convertidos, os data oe vencimento 
do pr3lo Originai dos titulas, 20'\ (vinte por cento) ao valor de 
re"9ate. 

par~9rafO 20 As quantias manclonadas no parágrafO 
(Interior c.er!1o atualizadas monetariamente pela variação. dO BTN 
Fiscal, verificada entre a dota de venclfl'ento do pre70 originai dei 
tltulo e ti dota da conversllo, ocrcsCIOa de Juros eqUIvalentes a 6', 
(ttelS por cento> iHI ano OU fraç~o "pro reta" 

Perégrafo 30. - Os trtulo5 'ncrlclonados no caput deste 
artigo 'cuJas data~ de vencimento sejam posteriores ao dia 16 oe 
setembro de 1991 serno convertidos em cruzeiros, Integralmente na 
tlattl Ue st'us venclrnt'ntos. 

Artigo 80. Para efeito (la cálculo dos limites dI!' 
conversa0 e,tabeleclClos n05 artigos 50.,60. e 70 •• considerar-se-é 

total das con\lt'rsat's efetuadas eM nome de um único titular em uma 
mesma InstltulÇ:'lo financeira. 

Artigo 90. - Serl10 transferidos ao Banco Central do Brasil 
05 sei doe; em cruzados novos nAo convertllf05 na forma lfoS artigos 
5(1" 150. e 70., que serl'io mantidOs. em contas Individualizadas em 
nOllle da InstltulÇ~O flrHlncelra depOSitante. 

Podgrafo 10. - A$ InstltulçOes financeiras deverão manter 
cada'!itro do, ativos iln!lncelros ll'e.nonllnaoo5 em cruzadOS nov05, 
(ndlvl~uallzad')s em nome do titular !le calla oper8ç~o, o qUbl deve-r& 
ser exibido b ilscellzaçtio do Benco Central elo Brasil, sempre que 
eJ I gl do, 

pertigrafo 20 - Ouando a transferência de que trata o 
artigo Imediatamente anterior ocorrer enl titulos públiCOS. 
providenciará o Banco Central do Brasil a sua respectlve troca por 
novas OtlrlgaçOe, emitidas pelo Te,ouro Nacional ou pelOS E,tIHJOS e 
MunlcrPIOS. se aplicável, com pre'Zo e rendimento Iguais aos da conta 
criada pelo Banco Central CIo Brtlsll. 

par6grafo 30. - NO coso de operaç/Sts compromissadas com 
tltUlos pÚbliCOS. c$te~ serlio transferidos ao flonco Central do 
Brf1sll, drvI'fodO !eu~ t'nJl~!ore5 provlocnclt,r !ua !Utl:o.tltUIÇ!\{I rotr 
novo t(tulo em cruzadog novos com valor, prazo e rendimento 
Idênticos aos do!) depósitos OrigináriOS das operaçOcs 
compromissadas. 

Artigo 10 - As quotas dos fondos de renda fixa dos 
fundoe de curto prazo "3ert'lo convertidas em cru'Zel ros na iorma do 
art. 70., Observado que o percentu-91 ae conversbo pOderá ser 
Inferior ao estabeleCido no art. 70 se o fondo n~o dispuser de 
IJqulClez sufIcIente em cruzados novos 

Artigo 11. - 0$ recursos, em cru'Zados novos, dos Tesouros 
Federal, E'3tnduals e r"unlclpal~, bem como os da PrevidênCia SOCial, 
ser~o convertidos, Integralmente no vencimento das apllcacOes, não 
5e lhes aplicando o Olsposto nos brtlgos 50.,60. e 70. desta Medida 
Provl~6rla. 

Artigo 12. - Pelo pr8'Zo de 180 (cento!;! oitenta) dias. a 
contar Oa PUbllcacl'ío desta Mellla(l Provisória, as contas e dep6sltos 
tlenOmlfl,ados em cru2õdos novos sôo pa5sfvels de transferência de 
titularidade, observadas a' condi cOes especificadas nos ortlgos 50., 
60. e 70., p8ra fins de IIQUldaç/So de dEVidas e operaÇões 
financeiras comprovadamente contr:lt.lldas antes de '5 de marco de 
1990 

Parãgrafo unlco - o Banco Central do Brasl I estlPolará ti 

documentaç!lo necessél"le para reconhecimento da obrlgaçl10, definindo 
os Instrumentos e mecanismos de transferência da tltular/dade 1105 

depÓsitos. 

Artigo 13. - Q pagamento de taxas, Impostos, contrlbulç/}es 
e obrlgaçlles preVldenclarlng resulta na &utorllaç~o Imelllata e 
&utomstlca para se promover ti convers!;o de cruzado, novos em 
crttzelros de valor equlyalente ao crédito do ente governamental. n!'l 
respectiva data dt vencimento da oQrtgaç~o, n05 !'r6xlm05 60 dias. 

Artigo 1.q - Os pral0s mencionados nos artigos 12 c '13 
pOderlio ser aumenta(!05 pelo -MInistériO da Economia. Fazenda 
Planejamento em fUQÇ~O (te nece~slda"eg aa5 polftlcas monetária 
f It.ca I. 

Artigo 15 - O Banco Central CIo Brasil definirá normlls para 
O fechllmento <lo. balanço patriMonial das InstltulÇOllCS financeiras 
tlenonllnaOo em cruz.,!,,,,), novo'-. em 15 de mflrço de 199U, bem como para 
a nbcrturll de novos balanços patrimoniais, deno:nlnadOs em crulelros, 
li parti r desta data, 

Artigo 15 - O Banco Centrlll do 8rll'Stl podtlr6 eutorlzllr a 
rellllzaçao de depóeltos InterflnenCelros, em cru'Z3do novo, nee 
condlç/Ses que e,tobelecer. 

Artigo 17 - o Banco Central da Brasil u"t1112ar~ os recursos 
em cruzDdos novos nele depOSitadOS 'pere fornecer empr~stlmos para 
flnanclemento dlls operaçlSes ativas das Instltulç/Ses fln8ncelras 

~:~!~~!:d~: e~~r~~u:~:;~,o~~vos, re.glstradas no balanço P8tr,lmonlal 

Par6grtliO Onlco - As taxas de Juros e 05 prezos dos 
empr~!ltlmos por pllrte do BlInco Central ~.Q ara~11 serão cOIllPatívels 
com aqueles constllntee. da, operaçOes ativa!!. mencionadas neste 
artigo. 

ArtigO 18 - O Ministro da EconOtale, fe'Zenda e Planejamento 
pOllerá lIlterar 05 prazos e limites e1rta1>elecldos nos a.rtlgos 50., 
60. e 70. ou autorizar 1t>IIries (JC conversA0 antf'Clp8d8aa df' dIreItos 
em cruzados novos detidos por parte do público, "em funcão dos 
obJetlv~s de pol rtlca monat6rle e di necessidade de Ilquldez do 
ceonoml a. 

Artigo 19 - O eanco Central do aresll submeterá li aprovaçlio 
do Ministro da Economia, fe'Zenda e Planejamento, no pra'Zo de trinta 
dleS li contar da puDllcacllio deste medi.,., metlll1'5 trimestrais de 
expansfio tnonet6rle. em cruzeiros, para os próximos doze meses, 
eKPJlcltenQlo melas e Instrumentos t1t. VJablJIZaçJo !lestas metas, 
Inclusive atrav~s de lelllSes de converslo ante.clpada de cruzados 
novos em cruzeiros. 

Artigo 20 - O aanco Central do Brasil, no uso des 
atrlbulçl!es estabelecidas pela Lei no .... 595 leglsllIçlo 
ClImlHenlentar , eXpe(Hr6 regras destlnedes a adaptflr a~ normS5 
dl9clPllnadorlls do mercado flnllncelro e de C8Plt8ls, bem como do 
Sistema financeiro da Habltaçlo. lO disposto nesta Medida 
ProvisórIa. 

Artigo 21'" Na forml de regulame.ntaçl!lo li ser baixada pelo 
Ministro dll Economia, Falenda e Plane.Jamento poder 50 ser admitidas 
converslSes em cruzelro~ de recursos em cruzedOS novos em montnntes e 
percentulIls distintos aos estetleleCldos nes'U Medida PrOVisória, 
dUid. qUi o benefiCiário seja pes,Oa ffslca que percebO 
exclusivamente r-endlmentos provenientes de pensOes e aposentadorles 

?r'9rllfo lúnlco - n J'llnlstro d. Eêonomle; fllzend8 e 
PleneJamento flxer6 limite. pare ceda beneflcI6rlO, IU$ convenOes 
efetuaOas Cle acordO com o dltposto neste .rtlg~ 

Artigo 22 - o valor no.'IInll do nOnu.!! do Tesouro Nacional -
BTN eer6 IItuellllldo cadll m!, por fndlce calculado com a mesma 
metOdOlogia utIlizada pera o fndlce referido no artigo 20., 
pn6grllfo 50. da Hedl1Je provl'órle no. 154, de,'ta !lete, refletindo 
a varleç§o de preço entre o ali 15 daquele m!s e o dia 15 do mês 
ante r I or. 

PIJr6grefD Ilnlco - ExcepCionalmente, o velor nominal da BTN 
no m!s de abril de 1990 ser' Ilual ao velar do eTN fiSCal no dia 10. 
de abril de 1990. 

A.rtlgo 23 - O velor dlarlo dO "8TH Fiscal ser' divulgado 
pela Secretllrle de Receita federal l proJetllndo D evoluç!o mensel de 
'laXa de I nf laçAo-. 

Artigo 241. - Esta medida en"trll em vigor nll dete d" sua 
PU!! II caçA0. 

.Artlgo 25. - R"evogam-se IS dlSPoslçl!es em contr6rlO. 

ç Gc<u-

~:~~.~~.I-

MEDIDA PROVISÓRIA No 154 • DI!! 1 ~ ~I!! IIlIRCO DI!! 199Q. 

1l1st.itui nOVa slstéUlátlca para rell­
l,hu~~e de pre.ços e sal~rl.os em geral e 
6' outras prov~dênC'ills. .--

o PIIESXDIlNTt DA REPIlIlLICA, no uso d. ~atribuiçao que lh.. con­
~:~efO~çaa~;ii~i~2 da ConstituJ,çlIo, -a:dotA a seguinte f.ted~aa. 'Pro'IJisór~a, 

Art. 19 - Ficam vedados. -PQr tempo l.ndet.erminado, a partir da 
data de pubLtcaçAo dese Hedlda Provlsórla. quaisquer reaJustes de 
preços de mercadorlas e ser"'l.ços 12m geral, Sf!m a prévla au'Corlzaçâo em 
portarl.l1 do lo.bnlstro da ECQnoml.a, FAzenda e P'laneJamento. 

Art. 212 - O Mim.stro da Economla, Fazenda e PlaneJamento 
tabelecerá, em ato publlcado no "DlÁrl'O Oflclal": -~ 

I - no prlmeiro dla útl.l de cada mês, a partlr do dia 19 de 
maio de 1990, o percentual d~ reaJuste máximo mensal dos preços auto-
rizados par~ as mercador'l.às e' s~rviçbs ~ tjéral; . . 
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11 - no primeiro dia útil após o dia 15 de cada mês# a p!lrtir 
do dl.a ,15 de abrl.l de 1990, o percentual de reaJuste mínimo mensal para 
os sala rias em geral, bt!m assim para o salárl.o-mínirno: 

III - no primel.ro dia útll, após o dia 15 de cada mês, a partlr 
de 1S de i!l.bn.l de 1990, li. meta para o percentual de van.aç:!o médla cios 
~~e~~;so?urante os trl.nta duas contados a part.lr do prl.lnel.ro dl.l\ do mês 

S 2Q - Os perCentuius de reaJuste máxlmo para preços de mer­
cadorIas • e serv1ços em geral terAo como referência os trl.nta dl.a3 pos­
terlores a data da sua dl.vulgação pelo Ml.nl.stro ãa Economl.lI. Fazenda e 
~!:~eJamento, observado o prazo mínJ.mo de trl.nta dlas cntr~ os reaJus-

• S 30 - O M,lnl.stro dll Eeonomla, Fazenda e tPli11leJamento del1-
beri1r~ sobre ped1dos dt! reaJuste!;, em caráter extrnordl.nárl0, de pre:;C"s 

~:~i~~~~c~~dl~e~~: ~~:r;g:0:l !;~a: ~~m~~~:~!l~a l.~C~~~a I~~:abelecl.à3 par3 a 
. S 4c - A rcstl'lçAo a que se refere o parágrafo anterJ.or n~o 

se apIlea aos reaJustes de preços autorlzados até 30 de abrll de 19J.O. 

S 50 - O Hinlstro da Econom!o"!, Fazendo"! e PlaneJamento 5011-
citarlÍ à Fundação Instltuto Ilras1le1ro de Gecgrt21fla e Estatístlca _ 
IBGE ou a 1nstltulI,ão de pesquIsa de notÓi"li:'l. especl.3!lzaçào, O cálculo 
de índlces de preços apropru.dos à medlç~o da vanação ft\f~dla dos preços 
relativa aos períodos Correspondentes às metas a que se refere o lnClSO 
III. 

Art. 30- - Aumentos salarHus, e.lém do reajuste mínlmo a que 
se refere o artlgo .2 9 , poder,\o ser hvremente negotJ::lados entre as par­
tes. 

Parágrafo único - Os aumentos s.,lanais acima do percentual 
de reaju~te mín1mo a que se refere o inclso 11 ào artlgo 2" nAo ~er~o 
cOn!acorados na dellberaçào de aJuste de preços ee que trata o S 39 do 
mesmo artlgo. 

Art. 4v - O descumprimento dos limltes de reaJuste de. preços 
e BallÍrjos estabeleCIdos nos artIgos 19 e 2" ctms't:Itul crIme de abu!:o 
do poder econômICO a que se refere a Medida Provisórlêl nP 153, de 15 õe 
março de 1990. 

Parágrafo únlco - Sem preJuízo das demais penalldóldes, 
prática de reaJustes de preços aClma dos percentuaIS autor1zadoz, o 
descumpfimento do praxo mínImo de trInta dlaS entre os re3Juo;tes õe 

.preços, asslm como o açambarcamento especulatIvo de estoques, SUJi21ta-n 
o infrator à suspC!ns3o automát1ca, pelo pra%o ôe cento e oltem:a d1as, 
do dirE!lto de pleltear tratamento excepcIonal. nos terrros do § 3" do 
artIgo 29. 

Art~ 5§ - A partlr de 111 de abril de "90. o saÚirío mínuro 
scrlÍ reaJustado automatlcamente, a cada trImestre .. sempre que a varla­
çlo acumulada dos reajUStes rnemUllS dos s.alirlo~ for lnfericr à varu.­
ç30 acumulada dos preços de uma cesta de produtos báSICOS, a ser defI­
nida em portarla do Mlnlstro da EconomIa, Fazenda e Pl ... neJamento, 
acresclda de um percentual de 5\, li. título de Iocremento real. 

Parágrafo único - O percentual de reajnste automátlCo a que 
.~ refere este art1go será igual à vllnaç30 .... cumulada dos preços Ih 
cesta de produtos báslCOS. acresclda de um percentual de S1;, dedu2:ldo'S 
OIS aumentos mensaIS a qUe se refere o lnC1SO 11 do art190 211_ 

Art. 60 - Os reajustes de alugué1s previs'l:.OS nos contratos de 
locação de ImÓV121s. em geral, ser:l.o efetuados, a pa.rtlr de H' de abrll 
de 1990, de acordo~.coll'l o percentual de varlaçAo .édll1 dos preços de que 
trata o 1nC150 111 do artIgo 211. 

Pará'9ráfo únlco ... NOIi alu9ué~,!; coott!ttaclo!i ".té li data de 
publ,icllÇ30 desta .. Hf!dicla Provisória, o cálculo do respectlvo reaJuste 
ter a por base os lnd1c~s pactuados, relatlvos: ~os. ~cses anterIores a 
.bnl dl1 1990, f!!:,tabel~C1clos na con[ormldade da Jegi.slaçâo pertln(!n~ 

LEI N. 4.595 - DE 31 DE DEZo.maO DE 1904 
lli!opúe .. õbre :lo I'OUtlC,l e ;\5 Jlllolituic;ÜC5 Motll!t.1ri.l5. B.mc:.í.ri:u: c Crcdi· 

tich\,.. Cria o ConM!llto Mouct:i.riu N.lciorul c doi Qub'",s pro\'iut:m.:i:1So 

Cl\P1TULO 1 
nu Sistcma. Fm:mcciro Nacl01W 

Art. 1- O SIstema Fin:mcclro Naclont\l, estrutur#do e reautndo pcla presento 
ld. sc-ri. cons.tituído· 

I - do Con~U10 Monet:itio Nnclonal: 
11 - do Banco Ctmtr:ll d:l. RcpubltcQ do Drtl$il; 
111 - do Banco do Dr.tsil s. A.: 
-IV - -do lIan1!O Nncional do Dc-St'nvol"'itncmto l!:conõmico~ 
V _ das dCln!ll. Instllulçõcs n"oncctrns ptlbltcM • privados 

C;\PiTt1LO n 
Do Cons~lhó MOlltÚrio Nacional 

Art. 2- Ptca extinto 'O ConllClho do. ntu:tl SUllenntendénCla da Mocda. e do 
Cré(!itOo e crindo. em Sl1b5titul~rlO, o Conselho 'Ionet.a.rlo NacJonnl. com a ilnalkbcte 
de formUlar A p6!ítJ::a da mót'd.l I! do credito. como prevIsto nesta lel. obJetlv!lodo 
o pro~rC$SO êconelnlfoo e soci%Ü dO P:tfs 

Al"t 3- A pOl,tlca. do CQn::.clho .lloncrá'río Nac101l1l1 objetivará: 
I - u.ó .. ,pl::a.r O voltune_ dos m'clos de Pt'lt!3mcnto hs reaiS necesSIdndcs da eé:.:· 

nom!:!. nncJOn~l f!' seu proC'(!Sso dI! dcs~nvolvim(Jntb: 
Il - r<'jJutar o \nlor mterno th\ m{\cda., 'P~ru t~nto pra'lC'ni1.\do 0\.\ cornrl1."I.do 

os sur:os intlncJonál'jos ou del1aC'ion:i11os de orf:mn interna ou c.\lcrna. 3S dc:m!s­
~$ ~l·onu.llit .. as C' OUITOS üCS(>quilibnos oriwldos de 1'cnômC'nos canjuntur:ns; 

III - regular o valor externo dalnó!'c.ln ê o- (f,qulllbrio..J1O bnlnnf,'Q de pnnnmenw 
do Ptns.~ tendo ênt '1lSta n rru:lhor uUU~ ... u:j,o dos rccursos em moeda estrangeira: 

IV _ oricnt'âr a t\p\\e.ç:\o dos recursos das iostltulr;ües rl1l:.m~~Jr-,J~. q~~~ 
pubJu:a ..... quer privnd'l,s. tendo em VIsta. propiCl • .l'f. n::I.S dlfO! cntes rC'Ç:.I.Jc'!' :'? 'P ... J.S, 
condll;:cs In\or.i\·uJs no dl!'ic!lvolvUl1ento lmrmo11l.co ela econo~ma n.l(.lon •• l. 

V _ prnpl.ci'lr o aper!cir:o~ltnento das lnstitmçõcs e dos Instrumentos n;~r.­
cetro .... <:,011"1. "~sto.s à m~uor P1'lt'I['nClJ, do slStem:l dC' pr.~:uncnto,> c tl~ mObll1%!.Ç"..tO 

de r~~~I~O:~lar pc-In llqul.dez c solvénci:l d.iS instItuiçõeS !lnnncell'~s: 
VI! _ coorden:lT 3S politic3s monctúti:\. crcdibria, Olr;:lrncnturla. flscal e dn 

dwlda PÚlJbC3, mtc.rno. e c:xt.crn:l 

Arl 01" Compete privnhvnmentc, f\O Con;elho Monetário Nnclonn~' • 
1- !l.utOlT":lr n~ emls~ilc" de p:\pel·moetln (VC~'\(lo) as qu:us itc::mlo na prcvln 

d(p~nd:.lc.n de m·,lOI11fU .. :IO lc~."l:lt.l\':t. Cl\1nndo ~~, (i" ... t!r:l:m.~ .. .to ~U4'l1!(!1~me.nL~ 
direto. p('lo n.Ult!O Clmtral da U,cpub1:cn do 13ro1s11, d.ls opcla~ues tlu (n1.:dl .. o COI 
" Tesouru N&lclonul. no& térmo.$. do artigo 1:1 desta. Lel. 

n Ct.l:r~ .... lrt( :"11), ',ti ~.'" (.'.11' llld'· ,ludr aut<".,.·,~ o Ddnr,) C\.'na~t dü, 
ltrl""J1t'"I ('n ]~l.l·. ,)11tH " .... H'!n.r'I!tc ,tlt. O ltflt'H ... !f· lO', Ide:: }lu" C"cr,t()) 
,'li 1I1Llú", lh 11";,,,111\ .' ('l .. ~t'1 " .' J'i (tt.! <h'?"JIllllllllu nno .1Il~t.'rlllr. p.lra rlc"ctf'=-
.1::' c d~I'IlC11" tl.L' .IIn ,\' .tlC·. jlll' Ii 111..·~ lO (\ I Ul'I.'lll.ll \0 U.l nouo,:-11 (\0 r.\\S. (\c'-.c·\dü. 
p01( IH. ~('I.Ctt:u llltolJ_ \to. 'lO dtl Podf'r I.~'..il .. l:ttlvo, mt:t1J,lntc !.í~n; t~.:m du l·p.· .. · 
(L"ltC d~ H'·l...lIOlll· ... plt'\ l .... t'1I:1~!:.ÕCS que. Ju",tsC1C:td.ll"1cmt<>, o;e torn~rum n"Cf!'t;!oarm~ 
~·.t.n· dnqlll'\I' lllml(' 

Qu mtl<J nc('t.'~ '"t(I,'rics l·:-"Cr.lC'~ c lmp!'C\'l!':t3S 'Para o tmnncmmcnto des~:Js 
r!.\.d.'(k~ u ct....t( r1l1'r""lrcm po-:;(' .. , C.1P""'U.o :-.tO'1.l't,llJO NaCIOn1.1 '\utOI17ar..:.s C'1lJS 
s.ji! ... qut'::>(' {'7C'rem mcl·<;pcn ... .lH.~.,. 'ioh('ltanLlo 1I1led,at~mLnte. nlra\'t.s dc ""1('r"3r~m 
do Plcsldentc da P..cpuIJI·cJ.. homolognçâo do Poder LCglSl:ltlvo par:!. as cmlssues 
nSSlm r~\hnt.1~o; 

TI - estabelecer condlçtieo:; p.,ra que o Banco Ccntrq,l da Rc-pühhca. do Brõlo:;il 
emIta mocu3nnpcl lVct'ldol de <.lU"n Ior.("ado, no'i Wrmo!' ~ hmlh!s tlecorrtntcs 
desta Lcl. br'm como olS 110r01:'5 re~\llndorns do meIo Circulante, 

UI -....! :U)lovar os orç:m1Cntos monctarlOS. prepnrndos pelo D3nco Ccntr:ll da. 
Republlea ao Dr.IM1, por melO nos tJunls se C5hn".!lr.io J.~ n(!cc!isldnt1e~ Globais de 
moe(\,\ e credIto, 

IV - determinaI' ::15 cara~t!::'rlshc;,,:; geraIS (Vct3do) d:ls c6dulo.s e dfL~ n'oedns: 

V - [r\nr as chrrtrtzes c nOrmas (Vetado 1 da polihca cambIal, ine1usl\c compra 
e venda CU! ouro (1 qt,:llsQUl'r OPCr:lI"ÕC,", c.n mocda cstrangcu.:l.. 

VI - Ch!.t.lplm'\T o cn.'(ltto em tocIas ::s Sl;no; modalidades c as oper4õcs credi 
t:t..m. ... ~m t(\d.\s a<; ~,\\:1S fOI tn~ .... Inclusl\'c. uC'(.ltes. avaiS c prest:lC'ftes de qu:lÍ!4ucr 
g:lrant1as pDI 1':1rlo ,t!S m.,uhuçõcs fmnnccJr.l.s. 

VU .:..- COOl dt'nar a pohlica de que trnta. o nrt 3- destn. lei com n de lnvesU· 
menta<; do cove·rno Feder.d. 

VIII - rCJ,!u1.lT a con.<.,tJtlUc:io. funcwnmncnto c flscnllz.1.ç.1.o dos que f!V(Orccrem 
:l~lv.(..hc1c!', ~ullOrchn<Hbs .\. c<;ta lC'l. hem cl)mo oI aphc:u~jo d.1S pC'nalid .. \dC5 p~~",tas: 

IX - hnllt -ir, ;1.'!Hprc (IUC r!t;:CC ... !..lrlQ n~ L<lX,lS dc Juros. c!cst.ontos. coml!SÕCS 
e qualq..!cr outrít fo1l"'H\ dc rcrnunCl:tC'do elo Qpernr;ões e scr"'Ir.'os b3nc.krlos tlU 
t!Il?nCE'lros. mt..lusl\·c os pre~'taclo,!; pelo BancO Centrnl da Rep1.\blica do Brn51l. 
asscgUlando ta\.fiS !avmccld.-ts nos financiamentos quc se desunem a promover: 

- rCCtlpcrnç:w e !crLl.hzaç:lo do solo. 
- reflorestamento:' 
- combatc a Cpl.lOótm5 e proJgas. n35 ahvldades ruraIS. 
- ClCtllÍtC;cfio rumI; , 

- l:-riy,nç:tu. 
- lnve.stl.(llcntos mdlS}l.!rt5âvelS .is ÜhYlt1ades agropecuárIus, 

X - detcrmmar a pcrcent:lgcm mU~lma dos recursos quc a5 in~tftulções 
fmnnceiras poucriío emprc!>.tar a um mesmo chcntc ou grupo de empréS3!l: 

À---r - esll!')lllar mdte·cs e outrns conthções técnícas sõbrc cnCni~l\s. moblll· 
z..1ÇÜ~~ c CJutras rclnr..tJc.<; patrimOn1.,tl~. ti. serem observadas pelas uu.htUlcõcS 
fm:lnr'c!ras:: 

XlI - ~"'l1(.>dlr no!'~~ Uer.us de contabIlidade e cstJ.ti~tica ~ serem ObSCf"l.1d.1s 
pelas mstl,tuic,ii!s !mi\nCCll r..!.; 

:-"'1'1I - dC'Urmtnr. com pct'ioaiclCladc ndO inferIor a dois anos. o .cnpll.::tl rnlnltrlo 
<I., .... lnstitu!çõ~ fitutneoua'l pn ... -ntl:ls, lcvr.ndo em cunt:a. sua nnture%;l, bem como a 
lóCn1l'2.1.(.'fio de 1>U:lS "*;et\~ f" urí."I"IClaS n.:t bllms;... 

XIV - detcn'1mar rc{.~,1hlf""'Cnto IVelr.dn) de atr3'25-tj" (vmte c Cl'lCO por cN'J!n) 
dQ tO~.l! do .. (\I'"C,Mto:', ti I~ li '11_lril(;', Uf'I'lCI'!!:J. .... ""'Ja 11:1. :rrrr,t' de 'uh "":.I':tl 
r.e lC'lril:. ilr (rtJr"":'''''~!..'; (lu'4r<"tJ't,(, :i\'1( tOi li nu (omnr;\ dt .. dtule; .... a.l Uh'l',:, h JI:.' 
Fe-C:!f.ll ::Itc :)U~" (.<0 TllUnt.!~)tc ;r\{)n~h dC\'If\u. ~t.'jh :"tHwéco de h'C'oHnm"'ntü tom 
espt..clê: em amuos os C:lW<, cntrC1{IJ'e!t ao Banro Cen.tl'nI da Hepubht!a do Bra'lll, 
Xl:]. forma. e conwçõe:; que o c.:ol1S!dho:.Monetáno Nnclon:al detetm.UlAr, pddoodo és"': 

a~ ~tfJulnT' 'p(,·f\.~ut.t~t·I:" t.tlÍll'l;:;it,''''~Ct1t lUIl-':o'i.tl. 
'-. ~! ~~. I ('.I!lIJ~'''' 'H n C'1.0nUI1l\(' ..... 

:= ~:~'·n~~~l~~~:I~~:s ~:ll~~~~~~~t~~i~~~~~·~~t.s~ 
bl' (Vc~ndú-' 

l) {ft·tcrmm.!r }lC'rct'nlL.ll<\ (I\í~ n:to SCrt-lD- rc~oliudo .... desde quc )'mh..l.pl Sldu 
"; '.'phC:ldo<; em h'l'\l1t'I.IH1l'nt(l<i n ár:lIçulhl1ô. ~nb luros favl"l}tlc:idoG (,l nUlrn~ cun~ 
th~jJ~!Õ~ ,CnJ"'lS r. lo C'(a} ..... 1ho .~lQnCla~U) H \C';ptuq. ~ ~ 

xv - eSI'lbc-lcccr pn:"3 :ls U\l.lttu!rúc<; {m 1n(Clrns P.Jl.1~l(!!,~, ti &:dt1çr.u (ro .. 
d{'J~ltÇlS de p('~soa~ JUrll,hC4s ,t(.~ dlrrlto Pllb!ICO -quc lh~ -d.L·tcnhnn:.. o coutrólc 
nClon.\Tlo. bem como dtl~ dns- rç~t1\":m ;1lH::loI.Qlll.lS c l\ocl'loondc:s de- cc:onouun. 
mic;tn. 110 calculo a que sC' refere o lllCLC;O antenol; 

.xVI - C'11Vl'l1 obr~atôrj:.lmcnte tiO Congre~so N-ncIO!ml. até o últmlo di'" do 
me .. subsC'qUcnle. rch\l •. Jr10 (' nl:\pns dClllOno,lr<lt!vOS da ;lphC'Jç:i.o dos rCC:DlhunC!nt~ 
cOl1.1pul!;õrlOS, (Vclndo l. 

).,I!!I - rC!~nlallll'ntaro CI),..\t1l10 tnnltes, p1'3ZO'i c Olltr:t~ condições. tu; opcraçüc, 
de' rcdr'1conto I:! de cmpn'stnno, e!C'[untln. ... cóm CiUalbquer lO':ohtulçõl!s fmnm'emlJ; 
lluhlu~1!> C! pnv:l(in-. d~· rl'lIUl C~.\ b!lllt',mn: 

X\"IlI -' nutort!ar no D!\m.o Central d.1 nCpÚb\ICn. (\0 llr.:kSlt o monopólio dns 
op~"r:t.c:3C's de c.imblo (Iu:mdo ocorrer ~rnvc dC!;CClmhbno no balanço de ymgnmcnto5 
ou hom cr !oCflM rnzões pm:\ prcver a innni}ncln de t:ll SltU!'U;:io; 

XIX - c~I.~bcJccer nonn:t.s a ser~nl obscrHldns pelo Banl.-o Centrol do. nepl\­
bhc:l do 13m-al i'm !.t1:'l.'i trntl">O.tt)Cs com \1h110$ P~b1}CC:; e d~ t.'ntld..1.tlJ!s de que 
)l.UIICl)lC o ~t:l(lo: 

XX - nUlonZo\ o B.lOco Cenlral da RC'Il\lbl1l'n do BrasIl c ns lnliUtuiliÕCS hnJn· 
C'i'Jr::~ pühht':l" feck'r:ns n C'frt\U\l' a <.,ul)'-.CrÍc::lO, c.ompr.\ c venda de aC:lit:-; c ouLro~ 
P,lll"!<-. t~111lIJdtl<:: ou Ué fl· .. pon~bilid.ldc d:ll!i .sCJI·WUr..{~I·S dc econom1.l ~ml!:tn u 
"I~Hln·".I~ do 1' ... , ... do. 

XXI - dl~Jphnnr aS atividades Ua~ Bõls'l$ de Vnloros (J dos corretores do 
fUtldo!o p\iblicos; 
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x"'.:II - estatuIr normns para fiS Ollt'H1ÇÜCS das institUIções fmancelras publlcn'i, 
p.1l3 pr('<,enar sua sohdez e al1cquJ.r t.l'U í.mc1Dnam~nlo ~IOS obJetivOS desta lei; 

XXIII - lu •• lr, nté qUlllze 115) Vt!/U~ ~ ~om.\ do c.l:-llt.tl lt~.lh.lado c r~5!.!rvas 
lJ\'~ ,"S, o lJJmlL' .JJem do qual os C'\[!(>lwntr.!s no~ tiUPO!:ollOS das lll!:otll1.U(,.õc!> (11l.ln· 
cel,as ::'L'I:io recolllldos ao nnuc..o C.!!'lral da Rcpu))hc.\ do Brasil ou aphc:!do5 dc 
acô,do l.om as nurm.15 que o Con<jL!lho eslabclcwr, 

XXIV - dcclchr de sua propu.\ orgamnção, elaborando seu rcg:ll11cnto mtclno 
no prazo má'\.uno de trmt:\ (:lI)) elm .... 

XXV - deCIdIr da E!strutut:l tcc..uC'.\ c admlnlstr:J,tl\'a do Dunt .. o Centról,l tIa. 
nt'pubhca. do Bra!>ll C' flxa.r ~eu qumh (1 de pe'isoal. "em COlDO e~t.lhclec{~r os venm· 
m('l,tos c V:lnt"l"t'ns de !>C\l~ funC.'lOn~rlo5. senldorcs e dIretorcs, cabendo no PreM­
dcl'lC dt.:<,tc ~\pIC~ent:\l as re':opcctJv.l'" plopo!.tas; 

XXVI - conhecer dos recursos de declsões do Dar.c:o Ccntnll da RCllúbhca 
~-~ . 

XXVII - :lprOV:lf o rcglmento mterno e ~c:; rontas do E.meu CC'nhnl da Repú· 
bh("'l do Brasil. sem plejuí7..o cl'l compl'((llClfi 00 t'111nmlll dc Conta0; rt.\ U1'lIJ.o, 

x..XVIII - aplicar 80'i b:J.neo~ C:;ll:lll'!CUOS que funclUnem no PaiS n .. mec,mR<; 
\'Cl1;UÓC!> ou reltõltJl,üco, cqulvakntrs, C/.II! vlf:nr~m, Ilas pr.u;':J. ... ele S11J.'" l11atll7('S, em 
r'...'!a(,..'o n b:,ncD!> 1.11n-,lh·lru ... ah ln!.ot:II.IJ05 ou que oel.ls de"('Jem t· ... lahclcrm·se. 

XXlX - cn:"lhor:tr cnm o Sptl1do FeclC'T:ll, na mc;trur,ilo do,> prOCtc:~tJ';. d(' em, 
prt· .. lll1ln ... C'\tC'rnuo, ti.) .. Eblmll)~, du l)htnLn r.·,tf'l:t) c tio. MUOl{'lpIO'i, p.lf,l Cl,l!'lJll 
mC'II'" tio dl"',..I)~U no tlr! 111,11' Ir. (l:! Gon:..tlt.III .. :lo Fc:~I.:r.ll. 

XA:X - e·.pt·dlr llorm..tS C rcgulament1\~:lo para a.. .. dc. ... II.mnçõc~ e dpUl.ul; CrClt.O~ 
uo urt. 7", dest., lCJj 

X:~Xi: - b.u'\.:!~ norma .. Que r~r"1~l::m :>:; oncrar,. ... ::!:; d:. -..:.:nblO, lI"clu:;~· .. c. :;\" .:~}-
~1,.Uldo hmltt'S, ta;\.:lS, 7.05 c outras ('ondlçõas 

§ l' O C.ll1o,clho ~ ela rio NacIOnal. no exerCICIO d:J') atnblliçõe .. prr\ lC,tUS no 
l:1.C~Sú VIIi d"::.t{> m·l~O. pod('r.\ detclnunaT que o Banco C,.:-tral da Rcpubhca do 
Br:u"ll rCCl!Sf' ilUton: lÇ,jO p~r!l o !unClOnarncnto de novas mstitmções hn:mcClr3.S 
~m lunç:i,) lW C.OIlH"':'l'nCI:\<j tle ordem CCI!!.l • 

§:!" Compelirá ao Banco Central da Repubhca do Dr.lSlt acompanhar n exc. 
cuç:i.o dos olçnrncntos monct.1TlOS e r"latar a rnatl!Tl:l no Con~cJho Monetáno 
Nal.l0nal, apresentando as sug.::stões que can"ildcrar convenientes 

§ 3~ As errussôcs de moeda rnctaltca serdo feItas sempre contra recolhimento 
(Vetado) de Igual montante em cedulas 

~ 4- O Conselho Uonet:lrlO Nacional poderá. cOn\ldar autorIdades, pessoas ou 
entidades para prestar csclarCClnlentos conSiderados nCcessarIOS 

§ 5'" Nas hlpóte'iCs do art 4. ... mClso I, c do & (i-, do tlrt 4.9, desta lei, se o 
Con~rcsso NaCIonal negar homologação à emlsslo extraordin.mn efetuada, as auto­
ridades responsa"-cls serão responsabihzadas nos térmos da Lei 11. 1079 (-), de 
10 de abnl de 1950 

~ G' O Conselho Monet:ino NaclOna1 encammhará ao Con&,resso NaCional, até 
31 de março de cada ano, relatório da cvoluçdo da s:tuaçd.o monetarm. e cred1tícia. 
do P:us no ano antenor, no Dual dC"icrever:i., mmudcntcmcntc, as pro\ldenCI<1S 
adotadas para currpl nncnto dos· objetivos estabelecidos nesta. lei, JUstl(lcilndo desta· 
cadamente os mont:mtes das emIssões de .... )Pel·moedn que tenham sIdo !eltas 
para. atendImento das <ltlvid<ldes produtivas" . 

& 7'" O Danco NaclOnal da Habitação é o prinCIpal instrumento de eyecuç:io da 
poht!ca h..lbJtaclOnnl do Govérno Federal c Integra o sistema (mancmro nnt .. !onnl, 
Jüntamcnte com :'!oS sOl.!lcLladcs de cn:dlto lmoblll<i.flO, sob onentaçlo, autorlz=.çJ.o, 
coorden3(,.:io e (lsc..nl:Z:l,:io do Conselho MonetJ.no NaclOnal e do Bnnco Central 
da Repubhc:l. do E;-aSlI, qu:mto a execução, nos térmos dcstn lei, revo;:~d:ls as 
QI"ipOSlçÕes espeCIais em contrâno 

Art 5- Ac; dehbera.çõe'i do Conselho MonetárIO Nacional entendem·se de re~ 
ponsabllldnde de s~u PreSidente para os eleitos do art 104, n I, letra. "b", da. 
ConsUtulI":"o Feder:!.l c obngmJ.o tambem os or~ãos ofiCiaiS, InclUSive o'lltarqums 
e soclcd:tdes dc economlü IlUsta, nas atlVldades que aletem Q mercado !mancf..tuo 
e o de caplt:lls 

Art 6" O Conse11;o McmDtgr~ ,N:;lcwnal <$Orá. Inteirado pcios ~t..~ulat-es lli.cmbl'os· 
I - Mmlstro 03. Fazenda, que ~eri o.PrcSld(l:nte; 
II - PreSidente do 'Banco do 13rasil S. A; 
III - PreSIdente do Banco Nacnmal do Desenvolvimento Econ6mJco~ 

IV - S(!is (6) membros nom~ildos P~lD PreSidente da Repúbhca, após aprovaç~o 
do Senado Federal, cscolhld6s cntra bt:lSllcirllS de illbada reputaçdo c· notarl:)' 
capaCidade em nSSUl"tos econõnucos·fmancelros. com mandato de selS (6) anos, 
podendo ser recondu:zídos. 

ç 1· O Conselho Monetáno Nacional dchbérará. por maioria. de votos, com a 
presença, no mímmo, de.s (se1.5) membros.. cab.endo :lQ,Presldcnte também o volo 
de qualidad~ 

~ ~ .. Poderdo participar das reuniúes do COnselho Monetário Nacional ,"VetadoJ 
o MlnJ<;tro da. Indu!>tria c do COA1ércUIJ..e o Mml~tro ~ra. AssuntOs de Planej:1mento 
c Economu', cUJos pron.unelamcrtto~ oonst:Ir;i.o obn~ton::lmente da atn das ll!UmÜCs. 

na ;r~~idf~l~~~ l~~~C&t iMrn~i:'~~~:te~o~!r.'~~?o d~~sfr~d~:eÍ;d~~~;j~t~i~~ 
ComdrcJO, ou, na. fll.tta~ di:st'e; peJo Mn1Js'rO p:tra Assuntos -de PlAneJAmcnto e 
I:conormll. 

v,§ 4'" ,E!}ccJuM~am~r.te mptl .. os. re~va.nt~. e~.o~ )em x:cprc~ot~lo tunda· 

~:~m1;~:'~~l&o~:\r'Nl~~Í'l~t~~ ~r ,a exoneração, elo 

vnll~~:~ (..tJ 'L.;~:~'~~~:~ ;:~ ~;::~~~ ~~n~I~~Lt.I;~~'~I~;L: 'll:~~;l"~(~~~~~~:c~~'::~ 1H,:;~~'I::O ~';~I~t:~~U~;tll. 
li" G" O~ membros elo Conselho Monebírio ~acion:ll, a q .... _ se reCere o mCl"-O 

IV d~' .. tc nrtWD. dcv('nl $t'r csrDJhldo~ levando "l;e em IltC'nç\o, o quanto pos.'ilvel, 
n. .. ,Jief'rrntt's rt'~lÜl''''l; ~t'o-\'t('llnlnni(".uh elo 1':11$. 
- Art 7~ Junto:\o Co~C'lho MoncL.'\no NaCional- !uncloruirão ns SC!gu1ntes Co-
P1wütos Cons\11tl\'~: 

I - Bnncnrl:l.. constitulda dI! rellrCSentantcs: 
1 - do Conselho NaCI0tl31 de Econolma; 
2 - do l)anco Central da RcP\\llhc:\ do DraSl1 
3 - do Banco do Br!lSu S. A.; 
4 _ do Danco N3clonal do Deo;cn'lPlvlmcnto :econômico; 
5 - do Conselho Superior das ~~s EconõmlCttS Federais; 
G - do Danco NaCional de Créthto Cooper:ltlvo: 
7 _ do B'\nco do Nordeste do BraSIl S A. 
8 - do D3CCO de Cre~hto da. Amazôma. S. A; 
9 _ dos Bancos • C.i,",s Econômicas :E!staduols; 
10 - dos D'lncos Pnvmlos, . 
11 _ das Socled:ldE's de Crédito, Fmnncltnnento e Inves~tos; 
12 - dns BoIs .. d. Vruores; 
13 - do Come:rcJOi 

1. - da. Industna; 
15 - dn Af:ropccu.\Tln: 
lG - das Coopcmtlvns que opcram em créâlto. 

II - de Aferc:ldo dt" Capitm<;, con .. tlt\llda de representantes' 
1 - do lo.hmst!.!Tlo da Industrm C' uo ComerelO: 
2 - elo Conselho NaclOnal de Ec..onomm: 
3 - do Banco Central dJ. Rcpubhca do BrasIl, 
., - do Banco NaCIOnal do Desenvolvimento Econú.."l1lco; 
5 -. dos D:mcos Pnvadm., 
G - das Soclcd.\dcs de Crédito. Fmancl:lmento e Investimentos; 
~ - das Dô:. .. "s de Valores, 
8 - dns Comp:mhJ3s de Se{!uros Privados e Capltahzaçlo; 
9 - d:'l Calx::, de Amortização 

UI - de Credito Rural, constltulu:\ ~l('! repre"entantes' 
1 - do lvI1msteT1o da Agncl.ltum; 
2 - da. Supl'rintendCnCUl da. R"rorma Agr';'rla: 
3 - da Supermtend':ncl:l. NaCIonal de AbasteCImento, 
4 - do Banco Central da. Rcpuuhca do Brosll: 
5 - da Carteira de Cn·dlto Agrit..ola c Industrial do B:mco do Brasil S A.: 
fi - da Ca.rlClra de Colomzaç:io do Ba.nc:o do Bl't'..sil S. A.: 
7 - tio B::U1CO NaCional de CrL'Chto CooperatIvo; 
Il - do B::mco do Nordc.!ite do Brn"ill 5 A.; 
g - do Banco de Credllo da Am:lIôlll:J. S A; 
10 - do Instituto Bra.c;Ul2iro do CaCe: 
11 - do In<;t1tuto do Aç\ic:ar c do hlcool: 
12 - do ... D:mcos privados: 
13 - da. COnCedl!lnç:io Rural Brasileira, 
1'; - d.1s Insti!UIÇÓCS }O'manCelT:1S I'úbhcas Estc.du::ds ou Mun:clpals, que õperem 

em crédito rur.!l: 
15 - das COoperativas de Clédlto A~rlCo1a. 

l\.· _ :\, .• !,IO) 

1- (V"l.lÜl)). 

Z - (Vd.\do) 
a - (VLl.u.1o) 
4 - (V(·t.ldo) 
5 - (V('ta{{ol. 
G - (Vt.l:ulo) 
7 - (\'e·t:'(lo) 
B - (Vct,\do) 
9 - (Vetado). 

10 - (Vetado). 
11 - (Vctado) 
12 - (Vetado). 
13 - (Varado). 
14 - eVcL.ldo) 
15 - (Vetado) 

V - ôe Cn:chto lnclus~nal, con<;~tl\lida ,de representantes' 
1 - do M1111~tcrl{J da Indw;trl!1 e do Com6rcto; 

.2 - dO MlTI1StC!l'lO r:xtraordmario par.a os Assuntos de Planejamento e ECOllOmf:J.· 
3 - tio B~Ulc..O Centr.ll da Repúbhca do Bra.!:al; " 
" - do Banco NaClon~l do Descpvotvlmento Econõmieo; 
5 - da CnrtC'lrn w! Crédito .Agrícola c Industna.l do Banco do Brasil S. A,; 
G - dos B~m(.os pnvados, 
7 - das Sociedades de Credito, .Financiamento e Invcsltmcntos. 
B - d.l Indu~tn:t 

~ lu A orgamzroçüo e O funCionamento dru; Comlssães CQnsulllvDS ser.lo rc:u· 
lado~ pelo Conselho ~IoncUl.rlo Nauonal. mcluMve prescrevendo norma'i quc' 

:1) lhes cont.cci.lm 11l1t.1:1.t!va própl\lIl Junto no nlc."mo Conselho; 
b) e!:otabele:,am plClZO!:o lJara o obrlga.torlo prcenchuncnto dos car:os n:lS rclc­

rulas CCltllh ... i)co" 
c) tomem o1;>'rlgatpr.a. a 1\,Udu1n<..ia.. d:l.s Comlssões ConsulU\':ls. pelo Cpnscll'o 

l'-!C'!!!:'t2.:!a :'I!!!t:cr"it ::0 t!"':ttO d:ts m:tfirl~ atinentes às f.nü!.d..'ldcs eçpccir.':ü$ dôl'i 
re(endil~ Com.I~ .. ües, rcs~:llvUdo os ca~os em que se- impw.cr SI~tlO, 

§ 2' Os rC'presentmtes n. que se reTere t1stt arh::o scr:io mdJ.cooos pélas er l 1 
d:tdcs nêle rc:!'crid!ls e d!!sltmooos pelo .conselho Monetarlo No.clon:ll. 

~ 3" O Con~clho :troneL.lno Nut.10nal, 'pelo votu de 2/3 (dui!. terço-» de seu', 
membros, pCldcrã iltro!l:lr n compct~ncia das COlTussôes Consulllv3S. hem ClJtnO 
adnUttr a.. partlCl'plltãc oe representantc5 de entl(1."\des~:i.o mcncloll%ÔR.~ nc~w MtlgO. 
desde que t.enh:un !unQÕeS wrcumcnte relaCionadas cOtn $U3S atributr;õcs 

C4PtTUW In 
Do Banco Central da Rcpúbl= do Br:u.il 

autn~~~i1.~'Ee~c;~~Q~~~~~~~~~g:~tL~Q~~ll Ja ~e~Jt~~ ~J;Qi~~~~?:n~~ 
de Bnnco Ccntrnl da UCPllbUCQ dç) BrD:$il, com personalidRde juridIt'A. e paLrnuómu 

f~~~~s~~tc ~~~o;~~~o d~~;:r~~t~~sc ~~C; i:~:~l~~r~~,::: 
da'vIgéncul dest:L lel, do disposto no art. 9'" ~ Decreto-Let. n... 8.495 (")._dB.Âd.~ 
dezembro de H14!i, dtspoMtivo que ora é cxpressamente revccndo, • 

p..lrJ~nC4 tlmro 00; 1asultndo'$ óbtldos. pelo ::B:u:co Central da fl,(opúbllcn do 
Br.:lsll ~t..r~o mcorpor-c.os 30 !:o~L. patl'unOnio. 

1'.rt 9" Compete 'no Banco Ccntrnl d3 Rep'ÚbIJca do Brasil cu~p:'Ir e lazer 
cumprir ~ çlIsposiçüc...,. qut: lhé são'" ntrlbuidns pcln }c:IJ\nç!Q em vli[or c as -nomul'i 
oxpodldns pplo Consolho Mõnetárlo NaClOlllll. 

.ArL 10 COlll,>c(t' 1)11\ 'h ... lIllt'nh' 11 .• D.lllco C('uhnJ d'l llihcn llu B1',v.ih 
I - l'nutlr l!.!.d('C.1:. 11.lí>l'l ~ l1'I\.)I.'<1.1 ml'ldltca,oIIh..ls cQndlrõcS c lllniti:!s t\utor1~..:laO! 

))1,,10 ConsL'lho Alcllct.mo Nadvu.l1 (Vlltado)~ 
II - cxccut.tr os serviços do H1l10 clrLul .. mte; 
UI - r('céber os rL.'t·clhimcnto ... CllIUpul"i!JltO'i de c:.llC· tl'ab u illCl~O .xlV, 

do ar~ 4"0 dc-!-ot:J. lei, C' l,\lubcm o .. UCPUSltO'" ,,-olunt,Llltls Gol!> m."iL\(uu;üe~ ún:l.nCt..t~, 
no>; termos do mriso III e ~ :t" do ul,L 19, dt.'!>u leI; 

IV - rcnltZ:l!' opcrn\ô~s de lL'dc..~conlO " cmplestlll10 a instl~\liçõct (maneei· 
rn ... b:mr.mas e::.s ra(l.·rld~ no nrt1l!o 4.~, l11CI~O XlV, letra "b·, c no ~ 4. do alti1:0 
<19 dest..l. Lei; 

V - cJI;crcer o contrõle do crédito sob tõdas r.s suas íorm:Th; 
VI - ~lctuar o contrc,;!~ dos c;lll1trl1~ eStl'ang;~lros. no<; ti:t'mo~ da lel; 
VII - ~r dtpo,)ltario d:ls rC"ie1:1..\S OfiClr.Ui 1.1c ouro C: mocu:l CStr:l.l1CCll':l: 
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VIII - e'{erCCf fi flsCJ.hmç:io cJ..t<. lnstllturues rln~nccUa!. C' aphC'IU' :LO:; pC,l~-
lld1.dC'!> prC'vist:ts, 

IX - conceder nutoflz2Ç-IO :t'~ lU ,tItUlÇiJCS llrt..'lJH"clrns. n. lnu da que pO!S!:!lm: 
n) CUItClon::!.f no P.1.IS. 

b) mstnl:lr ou transfcnr <;11'15 si'de!>, ou dep .. md(·ncl!lS. mc!USIVC no c'Xtcrl0r. 
-c) ser trans!onnw.l:J.:'. !unrlHlas, lItcorpoUHla.50 ou cncan'.p.luas. 
d) praIH.'.:lf opcrarõt!:. de (.uubt(). ClCUlto real C' h~ntlJ. h:lblt.1Cl de tltulos 

dn dl\lc!n llUbltC':;. it.!d,;oral, eSlat1u.Jl ou lh.ltnlClpal, n~ijc.s. dctl':ntmc!>, latrdS hlpcte­
C:lrt!l.S e outroo; t.tulos de cf..:thto ou lro1.HlT.l!JC,,". 

e) ter prorro;.\dos ü<:' pt:l~O" COtM .. ~'d'd()s rara !unclOramanto; 
n alterar seus cst.VUtoS 
X - estabelecer c(.mh~ij:,~ fiam .1 po~~c ~ p.lra o CXE'f(.I( 1('1 d~ Quõ\tsqul?r c..:ugo,; 

dI! .1ttmi1ll~lrcu .. :l\l rl~ l1l~Hhl'I'IH"; !tO,Ul(' 11 ,h ptl\'c\n.1S, :l'-::'lllt COIllU pa1:\ u cn'rclClO 
dI! t\ll:lISqlU.'C lU'lt,UCS em ur~':;'of. clJn~u,IIH,"" tl~t<llS E! SClnl'!'lantus, ~c:Jtt.tldo 110rmas 
qUl.' Cort"m c·.p.·.i • ...! l!:o 11t1(1 Cr.msL'llto f.ilIUf't.tUO N.tCton.\l, 

XI - ddu tr. L01l\ll l·\~tl'l1nl'IIW ,1,_, p'.lhltL \ lIH\l1t'l_r .. t, tlpl'J..J(,Õ,,:~" clt, CWlljlH\ 
e vend.\ (lI! llIUlo:.publ' 1J:' lcdL'!.lÍl.. 

XII - dNcrnlmar que <l'l mal1J.l~~ U..l" UlStitUlÇÕCS fmr>nCf.'tr::ls TeAI<;trcm os 
('3d ... tro~ ctns !1!1'l3'i que v?~I.un t.dm "oU,t'" .W'.I\lt h li.\ II1.U" de uni :lIllJ 

~ 1" No c).erCICIQ cI.IS atrtbUH;r:it:<; a que .!:c Te!cr~ o mCIso IX clüc,tc m ugo, cúm 
b~~~ )las norm:l<; l·~t.\'.dc;: • ..: ... .:> pttu C':Hl~dhr, :~l·,1\, t.\1JO : ..... uunal. I) Bnm'ú Ccntlnl 
dn l1:cpubht".\. ctn nr.tstl, C'~,Tlltt.\I.1 (~', llldldo<. q\lt' Iht.' <,('J.Ul, lonnul.ttlos t! H'M)lhr..l. 
con"t.'dcr ou rCC11S:lr .1 ~\uton4.o<.\Ç,iú p1cl.lt!'.td,I, pO.!t!UWo {V<1t.!do> rnclull n~ cltl.lIsul:!s 
que lCput::'11 comcnlcnte<; o:.U 111ICt{:,:"t! rubh ... o 

~:'!' Obsen'ndo o rh~poslO no prtl.l:;.r.:fo :mtt!nor. os m'ôhtulç'ÜCS !mnncCirilS 
estr.!rgclnl-'; d('pt'ndem de :J.uto1u.tl.lo 110 P/Jd~t r;\I.~"utl\'O, mccJi.mtt' deLrl.!to, pJ.ra. 
t}m~ )'os!!::nn funr-um,lr nn P.:"IS (Vct.ldo) 

Art. 11 C9mpcte mnda 30 B..tnco Central dn TI.t.opltblu.:a do BrasIl: 
I ~ ('utC'nd(!r·sC', em nomt' do GIHélno D:ra~dCtro. com as m!:.tltUlçõt'~ !man· 

CClr.l ... cstrttn~clT:u; c mtCnt"l.LlonJ.I!>. 
11 - promO'o'l!'r. como :lgcntl? do GOVt!l no Fed~rnl. fi. colocnçJ.o de cmpr~stimo$ 

Internos ou (''(ternos, podendo. tnmbJm, encarregar se dos rm.pactlvos SC1 vu;:o!.; 
III - htunr no sentido (10 !ullriou"lt'ilcnlo regular do mt'Ic"do carnhml. dn 

cst.ablhdnde 1 cl.1h"·!l dJ" L"t.'to'1.<; de t.~."unblo t~ do cqmlihno no bulnn"", dI! p.1g.unc·n· 
tos, poctC'nuo pnra CSl»f! !ml COlll)Jwr c \'t'n4~r ouro o moc,'L.I:l c<str'.tnA"ulr.'t, bem como 
re.lh ~ar UPI!~\ÇUI!S de credito no €'''(tcnor c opC!r!'lr 05 mercados de é!amulo flnuo· 
c(!iro c cOlUe-rcI:lI: 

I'" - ctt'tu:lr compra c v{'l1d~ de titulos do. .!'!Oclcchld~s de economia. ml!.ta o 
emprt:!.:ls do ~t.:ldo: 

V - emiUr titulos de rcsponsnbdtcl:\dc PltlJlrl!l, ela ncórdo com 11.'> condIções 
eslo.bt"tccld:1S pelo c.:o11.}"clho MÚnt"tarlO N,tclClr.n.l: 

"I .... rcauIn.r Q, txccuç-;!o dos set'VI(.'DS do compcllS!lcã.o da cheques e outros 
popéls; 

VI! - C\CrCCT ,:1ner,tc \'lgil:tnru no .. rncrC:'Ido"" i'm:oncciro:" ~ dI:' capll:'ll'i 
o;óh\l" cll1pr"t,l~ qUi. r('t'. Ct' !rdlrct.llncn(c, int(!rurnm ne!o,>cs mert..:tdo,> (! ~m 
rclnçJ.o J.:" Inoda'ld':'dt:,> ou praccssC's oper'JC100;U1i Que utlh7C'm; 

VIII - pro,"cr, sob contr6lc dv. Conselho Moncw.no Naclon"!l. os serviços de 
suo. Sacrctarm, 

P:t!'.\r.r.'!o um~o O Dnncc Central dll RcpübhL:l do B!':lsII mst:l.brá dclo;n­
cu., r.om :lUtorl..!Zç'.io do c:onsdho Monct..LrlO N:l.C!on:t.I, n'\s dl!~reutc:; regIões (:CO­
econutll.U::.IS dq pals 1.t!I~tlo ('I~ \dsttl. a dt.·,cenLf:lltZ:l.çl0 adm.n.-strntlvn para. dlstn· 
bUIf;.1o e recolhlmento ctn IT'oed.:l e o compnmel'1to das 'deelsües adOt;1tlJs pelo 
mesmo Conhelho ou prc5cnw.s em l!~! 

I!.rl 12 o B::mco Central do. Repllbhca do BrMll operará exclUSIvamente cem 
mslltuiçõcs 1'lmmce1r:lS pubhC<lS e pnvad:ls, vcdad:lS opcraçõfs b:mcafl:1$ de qUill. 
quer n:ltur~1..:l COm o.!trJs pCSSO:lS de duelto pubhco .ou p.w,':u1o, 5ah'o as expres· 
SJmcnte :lUtonzcdns por lei 

Ar!: 13 }. e'tcCt:ç'!io de e:-etrrgoS' 'I'! .!l:4!níços de comPf"tlnei:l. -do- Báneo CC:1tral 
da H.l'públu'a do Br:::.sll podl:-..!. ser cQntrntnda com o lSanc.o do Bru!:.11 .s A, por 
dctt!rllnnar;:i.o do Cansclho tlonct.:lT 11') Nncloníll. p~10 prnzo to n3S CondlÇÕCS por 
êste ílX3dos. 

Pnrdgrafo umco A execuçao de referidos encnT~OS e survlI;Os tJodcr:i. t.:lmbt'!m 
ser COníl:ldtt. a outrn.s 1rtSutmçoC$ !Ulancmr!l.S em. praç3.S. onde nJ.o houver a.~ancI3s 
do. B3nco 00 Brns.~! oS. A, rr..edumtc contrn,taç:io e .... preS"iarnenlC auton=:::.dn. pelo 
Coru.elho ~Ionet .. ltlo ~M10"'l:U. pc~o prazo e nas conÜIções por éle flX:l.do'i. 

Art 14 O Banco Ccutr!!.l c:t RepúblIca. do BrasIl ser:i :lCr.untsh'ado por uma 
DiretoTlõl. d~ 4 (qtlt\.tro) me~fos, um dos Q.uais será 'O Pres,lotnte, ~sC()lh!dO!> pelo 
Conselho MoncU4no N:lC10rull dentre seus metDbr05 mcnCJonaoos. no InCISO IV. ao 
artIgo 6". dcsta Lei. 

§ I" O Pre<Jüen!e do llanco Central ti:> Rcpubllca do llJ'U1l se<4 subs!úuido 
pelo Dm~tor que o Con.'iolho ltonet..1rlo Nacíorml dCS1Cll<U'. 

q ~~ O túmmo tio rnand:no. n renúncia ou a perda. dn qua.tJdade de mc.mbro 
do Conselho Monct.mo N'.tClO:1a1 determmam. Igu:llmente, a perd;l 'ia (unç,to de 
!)ITctOl do D.mt.o Ccl!tl.tl ti:.'.. I!1'.fJtiblu..n.. UO Brru.l1. 

Art. 15, O rt.'gur.onto mterno do Banco Central da. Rcpúbltca. do Br:l'>ll~ a. 
que .se- refere o mciso XXV!I. do nrhgo .(', Qe!óln. LC1, prest.rC1ocra ::tS óltnbu1f;uo,;; 
do Preside'nte e dos DlreLorn e especifIcará. os casos que dependeria de dtltbe 
rnç~lo dn. Dlrctorln. a. qual sem tomadn. por mw.ona de votos. presentes no mi· 
ntmo o Prtsldcntc ou seu substItuto BVootual e dOIS outros Duetores. cnbendo ao 
Pret:adl"J'1tl' t:l'rnbt'm o voto d~ !l!.!~hd:lde, • 

Pará"raro lluu.o A Drr(!toTltL M! reunirá, ordm:trl:1m~nte. uma VC1. por se 
naana, e," extraoruuilinnrnente, sempre que neCOSSdrlO, por convocaç:io do PrCSJ 
d~nte ou o. rl!quenmento de, pelo menos, dOIS de seus membros. 

Ar!. 16, ConstItuem recelto. do llanco Central da República do llrasil: 
I - Juros,", redes<:ontos de empréttunos e de outra. apJlcaç~s de seus re· 

curso~; 

II - result."l.do cb.s opera.çõe~ de c.àmbio, de compra e 'I'~ de ouro c quais­
quer outr:1s opcra.çües: 

III - produto tia arrccadr:.ç--.:!o da. taxa. de flS~Ç:iO, preyLSta. nesta. Lei; 
IV - receltas eventuaIs, inclusive multa e mora. al!h~ por fôrça do diS-

posto na legislação em vJgor.. • 
~ I· A portlr do exercicio de 1965, a taxa anual d. flsqllzação seri deVIda 

scmcstrntrnentc. devendo ser P:J.go. o.té 30 de nbrJl e 31 de ,outubro de cada ano e 
pam.ará :t. scr recolhloa. diretamente "0,0 Banco Central da Re.'P'â~ic&. do Brnsil, pet:J. 
forma que elite est::tbcleeer, e a ela ficam sujeitas tódas as inl\ituiC6es !innnce1ras 
re!~ridns no artigo 17 desta Lt1. ~ 

§ 2" A taxa de l=lização •• ri cobrada até 0,5/1.000 crlllili lIPr mil) sObre 
o montante global do pn.'LO;IVO dAs instituu;;õe5 fmanccirns, exclusi".~ de compcn .. 

snç~l~ ;cn~~~~~ ~~ t:~ J:~Ot:Z:taU~O ~~~C:::fó anterior. o ~lbo Monet4 .. 
rio Nactonal lumr'" anualmente, .. ta"" clA1 t...:altzação, l\mdO 4IIl vl$lo. CObririJ"!:: 
lamente com as outru receltas PI'fjVlStas, a despeJa do Il"* cenu;al da P .... 
UIIca dO n ..... n. Iev:mdo om OOI1.'!!doraçiio " nnturm d:ls InstlbIIç6cs 'lIruIIleCira .. 

~'.\I'll'Ui~ll 1"..' 
U., ... In .. hlu l {i ... ~ ~ 1I11I1Ll·I·.1 ... 

Sr:~"O I 
Ih c.u.u .. ll'lu .. u,',H) c !>ulJuHhn.tç:iu 

Art. 17. Consulcr.Hll C;t' m .. t1Ltut:l'n ... 11l1J.n('('~.tl .... p:lr.l o ... dellO., dn. lt·gl~J .... 11) 
em \I!;or. ns pe.3~(I.\s JUlH.I1C.1$ p\lbllL.!;:, ou PIl\J.lI.l." (IUf;. _fl'uh,"un t.'OU10 nllvlCt .d1! 
prlUt'lpal ou llf..C$!;un.l :t col~t..l.. IUtl·llltt!dl..l.r".IO uu .lphe.lt,.~\o tle lLt.ur::.u". lmn.nr.~I· 
ro!. pl\Jpnos lIU dl' tl..rceuo~. em ltlOtd.l llJ.cltJuJ.l ou (,5tr~ngclra, c .J. t.u::.tud:a ue 
valo1 de prupncdnd(' dl!'" ten:Clros, 

r.\fugrnfo UlULO r.\fa os t'lClto~ dt ... t.l LN e da leól~l H.:io em \'lg:nr, tI.{Ulp.l· 
rnm ... c .1::' mshtmçõcs lUlJ.ntLlr.lS .1::. PC%U.IS [1~1t.:t!> qw.! C"'I..H;J.1ll qUo.llquet d.:u. 
o.hvlLlndcs rl!fcrulas nC'ltc ?-lll~O, uc {OI m .• l pCl m Uh.!uce ou CVt'lltuJ.l 

Art. 18. 1\s mstltUlçoC,s: llQ'lllCt'Ua.s sbmcnle podcr;io lum:lOu.\r no p:;uc; me-­
dIante prevl:J. nutonz.H;:tO tio lJ.UlCQ Ctnt1.1l dJ. Hcpubhc.t do Bl.'~ll ou (\('CIL'tú do 
Poder E\.ecuh\'o, qu.tmlo lOWlD c~lr.Ulricl1a<; 

~ 1" Alem dos ('stab('lcclmcnto~ b.\Ot.ttuoS O(U .. I~lS ou }lUV..Lt.l.Q;;,. das :<:,(Jctl'd::1des 
de credito, fm:1l1t.u1l1cnlo e mvc,>t11l1t!n!'(J~. 0.1:<:. CUIX.\!' ('(.onOIl11C.I::' _t tI .. h COC\-I"! t· 
h\'as dI! crtdlto ou a !:.C",:K\ Ctf. crcdllo dJ.~ COOpf'wt1Ví\.S qUL a tt.'l111 .. 111, tJ.lIl.L~:l. :"C 
suhotJmmn .lS dlSp051f"OCS c UI!:.clpllua dt!::.ta LI.I no ql1~ lur alJlu..l\~I, m. bõb., .... de 
vnloil.~s, cOmpnl~l1.lS (te SC'guHI'> c UL' C.lplL'lll~'1.çJ.o • .l.S souctladt~ que.> (1t.h:;"1I1 
ol:.tn!.JUlç';.o d~ pTéullU"i em 11110VelS. ltlt!fl .ldou.ll. OQ dUJICIH1, hl( dl:~ntt' ..,ortt."1t) 
de tl!.ulos de SU.l eml!:.s:lO ou pU1 qU'11qucr Ionn:1. {' .1..';. pessu.l,> !hl('dS ou JUlldIC,'~ 
que C\.C1('3Jl1, por clJuta prúpuu ou d~ lClCCITOl>, atlvl0ade rela{'lOll,lll •• tom a (Oni..~ 
pra c venda de açóes e Ol1LrO~ qurllsqut.r l1tuJos, rc.lllZ.lmio DOS lI'~cn.:adus 1m m· 
ceuo ... e aI! c::t}llt:us opcr.tções ou St!ll,·U .. O'i d~ llatUlt!.!:l. uO.!:. c...,f.:LUt:.J.UU3 pr..l.IS In!:.tl" 
tuu;m.s 1manCclf.Js 

"2'" O Barro Cent.rnl d:1 Repúbhw elo DIa";ll, no cxcrcÍf..lO da Ílscall.t.u·;I:) que 
lhê ("ompete rep,Ui:1T.l as cOndlçÕl!h f,Jc con(,()ll~nCIJ. cntlC mstlt\llCõCS Im.tnt.~I:..1S, 
cOlbu~do lh('~ ôs abusos com a npltcb.çFu) un peru (Vct:ldo) no .. t~lmos c.lt:sta 1.1::1. 

~ 3" Dt'pC'I"dcrlo de prevln nutommçlo do Banco Ct?!ltwl da. Rêpubllc:l do 
Brasil 3.5 cnrnp:mhas desunnd,J,!> à. co.ctn de rCCUH,QS do puul.co, pratle~'d~s por 
P!!"lSO.:lS !lSlcas DU Jurlulca,o:;. 3bran:!lt.1as nc~tt! .lrllgo.! s:.lvo para sunst.:nçJ.ú pL.bllc.l. 
do nçõc-s. nos ti;rmos da lei da.., hOC1Cci lUCS por nçues 

SEÇi\O II 
])0 n~UllU tio nr.l .. n R. A. 

AI t 19. Ao B:mco do Dr;l,ll S .\ compctll.l prct.lpUí\.Plentc. so11 a !>upcrvl!.:i.o 
do C'(1m~t!lho hlonct IUO K:JclOual c ('01110 in.!:.lntl11C'nto dc C'\CCUf,.'IO an pDhllC~ erc· 
dltiCI.t e fmnnccml. do G~\ornQ ~(.!Ilcr..tl' 

I - na qual'cnde rJu A::f!ntc Flmmt.ClrO do Te<;ouro NacIOual, sem preJuí70 de 
outras funções que lhe "C~lll a !:.cr atrioUldas c r02s!.alvado o di!:oposto no artigo 
8·, da Lm n. 1628 (-}, de 20 de Junho de 1052· 

n) receber, 3. crédtto do Tesouro NaClon.ll. as unport:mC'ln!:. prOVCnten~cs da 
arrec.\daç-10 de tnlJulos ou rt'nrln~ lt.dcr.us (' muda o produto das .opc::u;uC'r; de 
que tr3tn o aru&:o -19, d('~t3 lA'I, 

u) TC.lh:::tr os ))'lI'!lUlt'nto::. e hUpl 1111ChtO .... m.:CL'..,~allUs Ü c'\I.!CU(':IO do Orça· 
men!n Geral da UnlJ.u t! le!,> tumpk·lht.'lol.hes qU!o lhc for('m l1-:ulhllllUdns pelo ~h· 
rustef10 da r.:12:?nda, a!> qU~l1S n;10 podcr:io C)"LL.UCr o monbntc globn.l dos rCCUrl:.os 
a que se refere 1\ )etr.t. anlcfJOr. vctiuda a concessão, peJo Danco. de créditos de 
q.u:Uquer nnturcZ:l nO Tesouro NaCional; 

c) conceder aval. !mnç.'\. e outra"i J,!nrnntl .. 'l'>, consonnte cxprl't;5a aulonznç:io 
Ieg:ll, 

dl ~dquil1r e fm:lncJaT c~toqttc~ de )llouqÇIO c'Cportu'Icl: 
e) c'CecuLar a p.oiítJC3 de preço..,> minunos dos produto!:> agropnstoTls: 
!) ser agente p"l.!::ldor c rC'(!c~rlor fom do paio;.; 
e' cxecu!..\r () M.'n:,n U.l lh\oJd.l lJtlhht~\ L-Uu ... o)ul:ula, 

tI - ... 'mio llrlm.lV~! C\t.' .!!,;:-; ...,,0 .. ::!.' .. • r,.~. unr.: •. ...!::- mtc 1.._"(1 d!'" ( J. ~.oIU 
r_tl',I"" l1lfllt::l.\.! ';,1' .... ut.rul ... \~, r(..~r.I.::·' cu (Lt1l!sl~ .... rOlH ('':\llt.:,U(\..1ltC,.1, u ..... 

g~~~,:'~~ .. ~:;;~u~'~ri~., ,"1\~1~1 c c~;::-!~~~~:. l:;~~~~t~;~õ~~n(l~!"'~;~~~a~~~Cl~~ cJJ~~~~;t~~~l.~; 
C}l,.~.11:1, 'CQlOJ .. ::'UCb, UC1Mrt.l111cnto:.. e:llH.lauc:. em regllJll! C~IJ;!Clal de nd.'111JlI;:.tr.1I .. ;lo 
c qu::usquer p~"<joa!. 1l~ t...l.!. uu )UnclH!llS rc,po.m.lvélS pdl ndJ:1nUlm.Cnto~. rLs'>.11 
v:luas (.) dlSpO .... to no S.J dcMC .!;tl:W, a .. c"(ce(,.ucs ,l-rC'I.1!:.til<; I.!nl lC!l ou c~m. t!:.pe. 

â~i~n;'~~l~g~~~~rt~.ln~~~!ti~~O\:"::~r~~II~L o Moriet:mo Nlu!lonal, por proj?o .. ta 

lI! - arrct.adnr os dcpósltos volunfànos das mstitulções fmancelras de que 
trata o mcISO IIl, do arugo la, desta Lei, escriturando as respet.U'lo-..ls COnt.1S, 

IV - executar Oh scrvu;os de compCIlSaç:i.o de cheques e outros papeiS; 

V - receber, com exclusIVidade, 'Os d~p6r;itos de que tra.tam os arh:,!os 38, 
ltcm 3', dI> Decreto Lcl n 2G:l7 (-), de 26 de setembro de 1940, c 1'" do Dccreto·Lel 
n. 5.956 ( ... l, de 1" de novembro de 1943, ressalvado o dtsposto no artIgo 21, de!:ata 
LeI; 

VI - ren.bza.r, por conta propn::t. operações de compra e venda de moeda cs .. 
tr:mg;mra e, por conta do Banco Cl!ntr:ll tia Rcpubltca do Brasll, n:lS condlçõl!s 
estabelcCId.l.S pE!lo Conselho Monetáno NaCIonal; 

VII - reallznr receblluentos ou' png:lmentos e outros serviços de lnterê~se do 
B:mço Central da. RepublJca. do Brasil, mediante contrataçJ.o na forma do artl~o 
1.3, c!E:stn LeI; 

VIII -.dar execução :t politlC:a de comérclo extenor (Vetado); 

L"C - ImancHlr a açulslção e mstalação da pequena e médI.:l PJ'opnedade ru .. 
ral, nos têrmos (la. legislação que regula.r a materia.: 

X - fm3nciar as ahvldudcs mdustrinis e rurais, estas com o lnvorecimcnto re· 
fendo no arttgo 4~, mclSO IX. e arhgo 53, desta. Lei; 

XI - dlfundlr c Oflcntnr o crédIto, InClUSIVe ru; atividades comerciais !uplc· 
mentando n.. açlo ctn réde bancarIa: 

a,) no flOancmmemo do.s :ltIv1d::tdes econõmic:as. atendendo às necasslClndcs 
crcdttlCl2.S das dlrerentes regujes do p:us; 

b) no flnancl:;unento d::tS e'\pormções e Importações, 
§ I" O Conselho UonetJ.rlO NacIonal assegurará recursos t!SpecÍÍlcos que po.· 

slblhtcm no Banco 00 BraSil S A., sob adequada remuneração, o atendImento dos 
encnrgos prevIstos nesta. Lei. 

~ 2" Do montmte global dos depÓSItos arrecadados, na forma. do mclSO IH 
dêste ai tlgo, o Banco 0.0 Brasu S. A colo(.mn. a. dt~poSlÇJ.O do Banc.o Centraol d.." 
!'tepubl!ca. do BraSil, ob$ervndas ~ normns que forem estabelec1das pelo Corne]n!) 
~/lof'ct.~rw NnclOn,ll, a p !.rc.eln. que cxceder as neces!'l(llldcs norm:u.'i de rnO·:lrncn .. 
t:!ç.io da.s. contas rCi>pecUvus# em função dos serv:ços alucUdos no IDC1SO IV de~te 
Mago. 

§ 3" Os encargos refendos no incISO I, dêste artigo,. ser;io objeto de contra· 
t:lção entre o BancO do BrasIl S A, e a Untlo Federal, esta. representada pelo MI· 
rustro da Fazenda, 

~ 4" O Banco do Dra!.ll S. A. prestará ao Banco Centrnl da Repúbhca. do 
BrasIl todns as mCormaçõtJs por éste julga.dao; necessárias para. a. exata exc.cuç:to 
desb Lei. 
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§ 5" O~ depósito,; de que tr2.ta o melso II dêste artigo, também pOdp:o:io se:­
feitos na~ Caixas I:conômlcas Fedcrnis, nos llmltes e condIções flx:J.dos pt.·Jo Con­
selho MonelarIO Nacional. 

Art 20 O B:mco do Brasil S. A. e o Banco Central da R'I>~bl!ca do BrasIl 
e!aborar:io, em conjunto. o programa global de apllcações e recursos do prImeiro. 
pJ.ra fms ele mclu~do nos orçamentos monct5.nos de qUI! trata o melso III. do ar·-
111;0 .to. ucstn LCl. 

Art. 21. O Presidente e os Dmztorcs do Banco do Brasil S. A. deverão ser pes­
soas de reputaclo ihbada c notdrlã capaculade. 

.:-; !. ," I,,) ll.'.\~:-!., .... c l':c .. I .... !. ' dI' T'.~n!..o (h' n ... ' ;" .. ~{·:.I in!!.! p\~ .... Pie 
'I\'élill' C.l. H, )lL.Ual.', t111u~ "'I)IIJ\ •• : :HI (.'1 ;::'L:. '{h.. !\.li{'::"a' 

~ 2' As SlW:.ULuu;uc::. cl/l'nLu.us do l'H'~'(h~n~c d .. "1 E:\1 .... CJ ero Br.l!.ll S .\ r.~lO 
podcr:io e>"l.!l!ul!' o prU70 -de 30 (tfmL.l) dl.l.~ LOl}SC( uhvo!>, !.cm que o l'lc~ltlcme 
(lt' l!cpullh..:.\ submcta no SC'n.uto l'~'del.\l o 1101\1e do !.uu!>L1luto. 

§ 3' (Vct:ldol. 

~ 4' ("ct:ldol. 
SEÇAO III 

IJ.l ... il1 ... lilui"iil· ... Im:ulC.lu·!I. ... llliblk:\s 

AFt 22 As m~l1t\l1~Pcs finrmcçlln!> puulic:\S s:i.o org:io~ nU'\.lh:lrc~ da L'\CLUç.dO 
dp. plJhtlC.l dr:.- credtLO do CiOVC!l'110 lhler:ll 

~ I O Con.~~lho ;\1.0UCt.lllO l'{~\~n,\l mgu'~la r'3 !ll1Yltl~lctCS. C.lp:lC_ltb;ll' c mo 
d.l.1Ht.UW O\l~la.:.oll.\l" a:lS m<.,tlLUU,l1t' .. llr. ... .nL~llllo; p.'bltC:l!> II!c!~l.U:., qUI! lh~\.·!:ID 
MHllllt:'tcr ~ n\J:',)\':h,.10 u.lquclc OI g.IO, L.um a pIlorWlue pUI êlc )l4e ... cr1t.l. !:.t:'1..S lHO­

~!; ... ~~~~~~o r~,,~~~~~~ c .Iphca~üel>. de formn que se aJustem .1 plJbLIC~1 de LretuLo 

§ 2" A co::colha dos Dlr~tore5 ou AdmmlSlradores das !fl!:ohtwçõ~s !1llnnC"emls 
publlcn~ fed~r .. l.1!1o e '1(\ 1l01ll1..·.l~:..O dos Ic ... pccl1\OS Plc!:.:tlcntcs c dcSaumu.,'do do!:. S4,Il!:o' 
Ulutas obserwrdo à d1Spo:.to no nrllgo :lI, p. r.1gHl!oS 1 e 2~, dcst.l Lt>l . 

§ 3~ A n~:\çJ.Q das lfIstlLuu.õcc; !m.mCr.,,!tS publlc:ls SCl.L coorden.\jla no'i têl· 
mos do artlgLl oi- dcSLa Lu. 4 

.Art 23. O Banca Nnclonal da Dcscnvol\1ll1cnla Econõmlco e o-pnnclp:ll !flS, 
tlull'cnto de c),CCUÇ~lO d~ pohllca de lnve!>uml.nLo'i do Govi!1nu rl'dcl!ll, nos Lêr­
IllOS dAs LeiS ns, 10:18, de 20 dI! Junho de 19j2 e 29iJ (r" de:lC da nuvaululo de 
l!.tib 

Art.24 Ar. lllsllruu:üCl:> !ínanccu:l.s pubhc!lS n:w fe..lcI!l.ls ÍlL.am sUJeita!:. r .. .; (lI:::.­
pn ... lf;ões rclatl\.1s ..15 ln!.LlllllÇGCS !m!lnL.Cll.l!:. pu\.\cI.:.s. olSSL.::U1J.d~ a iurm .. d~ t.OIl.S­
tll\U!,::'O ôas e)'15tcntf~ n~ dolta d" Pllbhc.lC;J.o dc!:ot.l. Lei, 

Par..tgrnIo ÚniCO As C:.u'\.as ECOllÚllUCUS I:statlums eqwparnm·,!,c na que l'OU­
bur, ~ Cat.'t.'lS Ecbnõ!'r.1cas Feder:u'i, p:lla os cfeitos dJ. lCglSlaç:lO em vlgor,1!st.ml' 
dO lSefllas do rCLolhlmcntu a que se lcrere o ::j.ltlCO 4'. lOC1$0 XIV, c a La.xa de flS­
cahzacüo. me'n'Clonada no arLIJ:o ll~, d~stll Lei 

sr-:ç,;i.O IV 
ll:l ... in ... btui~Õl'~ fUl.l.llLcir.l'lO pri\ . .ul.\~ 

Art. 25 As m'o;;htulf;ües fmnncclfus prl\a(tns, exceto no; coopcr.lhvas di! cr~· 
dIto. consLltmt liC r,o y-mQlllenlc .ab a !o:ma' dc !:.oL.wd'\dt! 811ümmu, com ti tola· 
hdade de se-. C3lnt3V repmscnbdr pOl :tçues nOll.llO.atl1/11S 

Al t 2G~ O captt.ll iniunl dos m::.titUlções ímancclr:lS púbhc:lS e PllVold:\S selá 
kcmpre rt..'llllz:ldo em mocd3 corrC!Illt'. 

: Al;'t 27. Na sul,...crl<:'~lo do ca)utal 100Cm.l e nll de seus nU111cntos ('m lllocdn 
corrcm(', sem 0'(1::1(.1:- 11(1 ato n lCJ.IJ:-.. IC;:tO d~'. pt!lo mt.'nos !inu'OI (L.ll1quC'nb por 
conto) do n1ont:U1'~ sub.!:>t.tHO. 

w d~ ~ (:r~f~!:: :O~~~~t::i d~~c~,l~~~:-:!~~~~s~~eriiü: 2r.~~di"~~1~~~I~db~~t~~ 
Br~~,l, pl!rmaut.!Cen<io' UUh:'POlllvcls alê a SOIUc.;:iO do ~e'iP(:chvo pwC'c ...... o. 

~:r O J'emanesceiU-c do cuplt.\1 "iuh ... crJ[o, inicml du numcnlado, ('In moed3 
corrente, d,tol'Drá ser .mll:gr:rllzadu clt utro cc um nno da d4t~\ d.J. soIu\,do .00 Te!:.' 
pt'cl1\'.a. "Proet~s~. 

I\l~ :W. As lnit:tLlI~'i)C'o; fm.1Qccl!"as pll;<ttl~~s c1.!',.'(!:':tlJ r.'11~ .. ~ de PIt'[I..!!'('n-:'.'., 
nl(.j:tnelw", dp 511",· roql.ler..la 1l .. ,n cento I {ifJ.}o tlciJu~!lO', t...l lJ~tJ1IL.CI que lc'..úll'l. 
ratq n.t lL'~peL.llv.1 lU.\UL! l-cacr.u.1.l. ou lcrfllono 

~ 1" O Canlljclun Monet..mo NJ.clon.'\l pom:r •• , em ca.,oo; espcClllS, adlmtlr que 

EIJ~~~~~l~~l r;~~l ~~t~:t:ic afl~~d~~J~ ~l;~~;~~~IOc;nC~I~l~~I;C~~~o d~ ';:~~~~r~~gJl:r:; 
"co'1.!wuümwa. 

§ Z' As ngcnC'lôls ou tnlD.1S das Instltuiçõcs (mallcC1ras. ,scdl:tdns em mUnlt.'. 

r~~I,q~~ ~~~x~s~~cioa!:i. ~~~l~~~.1~Oa~~~~~~n~;~~~~:~I~~.1})~I~~~~ d~~~~~[~n::~ 
o vOlume dos ctep~tos ': ~ aplJcllcwões locn:mcntc e!cLuJ.d:lS \ 

Art JO_ As J~lltUlçoCS fInanceIras dc dlrpito prIvado. exceto ns de lm,'cstt. 
menta, ~o poacl:1o...yalLlclpar tie cupJUll de qU.1I~qucr soclcaaUc!:. com previa .1llt~ 
nza~'-t() ao JJrmeo Central da Ucpubhca do J3ra!oII, wltL.ltada Ju!otiheud,uncntc a 
COllcculda eX}JreSS!ltnQllte. res.Cialvndos os 'Casos ao ghrantJa ae crub$cru ... úo, na. ... 
COtld1t,.ôc~ que 10rem,..cstabclecl(!as, em carater geral, pclo Cons<:Jho Moncwnu 
Nauonal. 

fa.r..tgrnlo ún}co. (Vetado). 

Art. 31. AS imtitulções fmanceiras levantarão balanços gerais n 30 de Junho 
e 31 de dezembro de cnda ano, obrlg".ltortamente, com observancl3. dá.fi rCFr3!' ctm. 
tJ.bC1S csL:tbel~cu:L'\S pelo Conselho Monetano NaCJonal. • 

Art J2. As ulstltuiçõcs flqnncelrns públIcas dev~rlo comunicar ao, D~C'o 
Central da Reppbl1c:l. do Bra.Sll a nomeaç.lo ou a elclç..to de dlretores c membro!:. 
de oredos caru.ultl\os, fist!ais e semelhantes. no prazo de 15 dias da daw de SU:l 
ocorrcllcla. 

f '/\rt .13. As;. w<;ttLmçõc.!. ImallCCUUS privadas deverão eomuniea.r no Bunl.o 
Central da Re~bhca do BraSil os -atos rel.tllvos a clcl( •. do ue dlrl!tores c membro:. 
de org:'o!:o consillth os, Iiseau. c ~cmelhcr.les, no prazo de 15 dias de sua oCCJrr~. 
cla. cfa acordo tom o e!:otabclCcldo no arugo lO, InCISO X, desta !.f:l. 

's 1'" O Banco Central da República do BrasIl, no prnzQ m~m)O de CO (5('5' 
senta) dIas, decld1ra. nceitar ou recusar o nome do eleito, que não atender .u. eon· 
.cpçú •• " que se mer. o 1ll\tlIJ.0 lO, melso X. desta LeL 

~ 2" ':A pb~ do eleito dependerú da aceitnção a que se refere o parúV.1CO 
anterior' 

.. ~ 3~ Ofêrecidn. mtcgraJll1CIHO. n dcx.umentação prevIsta nas normas refenw"s 
lJO arugo 10. inelw X, d(.:!:.tD. Lc&, c decorrJ(1o. sem manllt!staq6c.s do Danco Ctn­
trlll dtl RcpubJ1ch do Dmll. o prav.o menOlonado no ~ l' dêste art1~o. cnt~mlE'r·.sc a 
IJito tci MVldo sêcUSll a ]lQsse, 

Art;)4 ~ vedado as instltuJc;ões fmancelras conceder cmpréstlmos ou adum' 
tamentos 

I - a seus dIretores C membros dos conselhos consultivo ou adnllfl1strnlivo, 
fl~cD.ls c .. amelnantes, bem como aos respectiVOS cünJuges; 

II - aos parentes, até 2~ grau. das pc..o:;soas a quc se refere o meiso :mtcnor. 
III - ào; pessoas [lslcas ou Jurichcas que particIpem de seu capltal, c:om m:u, 

em lUu,~ (dez por cento), S!llvo aulorJal.~O especff1ca do Danco Central da Rep~ 
bltea do BrasIl, em cnda caso, qUJ.ndo se tratar de operaçõcs lastreadd.s por elel 
tos ,"omcrClalS resultantes de tran')nc..õcs de compra c venda. ou penhor de merca­
donas, em limltes que Iorem fixados pelo Conselho Moncturlo Naclonnl. em C~ 
r.l.t.cr geral, 

IV - ao;; pCSS03S JUrlthcas de CUJO capItal pnrtlclpcm. com maio; de 100í. Idl'Z 
por cento); 

V - as pessoas JurídIcas de cUJo capital partJclpem cum mais de lO~1I Cdl'! 

~~~C~~~~~:;L!;:,u~~I(~~C~c(~~~c~~~~::se °r~.,~~~~!~~~;~r~~Cl~ ... ~aa~r~I)~~;~:~tltull;:iD ri 

S 1" A m!r:v,.J.o no dl'ipostO no inCISO I, cle'ite art\~o. conshtul crIme e suje. 
tnrol. os r(!sponsJ.vcls pela transgress:io a pena. de rc.clu~o de um n quatro ano .... 
npllc.'\ndo-!oe. no que couber, o CÓQieo Penal e O Cócllgo de Processo Pena.1. 

.... .> O lh""lc\-.II, tlu lI.tl'l, j; .. t .. I' •• lt'O :llU M .. :.rl:w .l., IU..,tU.1I1,'ll':~ iu'.u 
(.l'1 .1', pullhl.\!> -

Arl :)j 1:: \'cd,uto :um1.\ .t~ 1I1'~Lttmçõc~ fin:ml'clr.\!>' 
.. I - emitir dcbLntures c parlcfi. he.'nc!lcl·'irl.1C;; 

Il - ndqmrn bt'Il .... Ull0\ CIO, n:io dt''illllnt1os .10 prO})l W \1<:0, ",IIvo 00:: ,,'r,'h:(tO .. 
('lU h'ltUd l~:\c) dt' clllpre~lnno" da dl!ll'II ou dUVltlO.,.l o;ulm .. ;uJ, 0:.1::.0 C'll C,lh" lIc'.('!:4o 
u'lIdcJos dentro do pr.lzo til' um (1) ano, a contar do rccebImento. prolro'~:.:'.c:l 
aLê du,\~ \'í'zes, u clltClio do n'1n~u Central da R(,pllbhe.l cio Bms!1 

Par.\.Arafo lIntCO. As mstltUlçc1c':> Imnncclrao; que 11:10 rcrcbem ncpo'>ltos, po­
dcr:lo c1mhr dcbcnturcs, dr.M!ü que prl!vt:lmcntt! nlltorlz.ldos pclo Banco Ccntl .. ll 
U.l l~cpubhca do B •• l:n\, em cadn. (,.'nso • 

Art 3G As Illstihu(..ücs Iuumrcu ao; n:i.o poderão mnntcr .Iplu .. ru .. õc ... em lIl'll 
\'1;i5 de uso proprlO, que, somada.'i ao seu ~Uvo em instalaçõcb. excedam o V.IIOI 
de seu caplt:J.l rc..·.lh7 .. ltlo e reservas h\'res 

Art 37. A~ !nshtmçücs Imancctr:ls. entIdades e pessoas rcrCndt\5 110S arÍlg-os 
17 c ltJ dt'sta Lei, b~Jn como o~ c.'Qrrctores de !undo~ pubhco~, !lcam Oh111'.letos 
Q furnecer :\0 n lOCO Ct'nlral da Repubhca do Brno;lI, na forma por ('lt' dctcnm. 
~;~!~~I~'~:"~clO'!; ou anfol mes Jut~.uf0'5 lleC('SStlrt05 paro o heI desempenho de SU.IS 

II.rt 3C As in ... Utuh:ões Imnncell.\s const'rvarlo sigilo em suas opcr::H.ües ,UI' 
V.l" e pa~slvas e s<>rvlços pr~stados 

~ l' As infonnnrüC's c csClrlrCCln1CnLo5 ordt>nados pelo Poder JUdlC'I.ÍllO, lJrt.o;~ 
tacltl" p('lo Btmt'l1 C('n(r:ll d'\ I':t'plibhc,t ctn Bl.l~il ou pt'lao; m.,hhlH.II(' ... lJ11.1IlLl'll .. ~, 
t' .1 l'Xluu'.:i.o dl' hvroo; t" tlOt.umt'l11u", em J1UlO, se l{'\'L'!>br:\O "icmprc do ml'~mll c." 
l..lh'r &I;':-llooSo. ~() poot'l1c!o a 1!11!s lrr .ct.'1.'sO::lI :IS p,lrte'i lcglt.mlls na. r.\us:l, que dêle:; 
ndo pod('r~lo ~cn lr·~e pnra Im'i estrr.rihos i\ mcsO'!n 

~ 2' O llnnco C.:ntr:tl dn Rqmul1t':t do Brasil e tU> mSlltu.c..õcs fm:l11CCIl.1b pu· 
bht.as plc ... tarJ.O' mIormaçõc"i no Podcr LC~ls!at!vo. podcndo, lm\endo rel('\' .. 'nlf:~ 
mQhvos. sollclt:lr seJõUu mantutas em n'scrva ou slgllo. 

~ J4 As Comissões P3tl.'mcnta.re:; ... Inquerlto, no e'o:prCIClO da compctôllCUl. 
(.llll'-tttuCJonal e )";:\1 dc J.mpla invesl1~:;I.I;:io (drLIgo 53 da ConstltulÇ:10 Ft'dcI n1 e 
lA'1 n 1 ~79 (-), de 13 de março de IOi2J, oblcr:-1O as m;oIT.1:lçõt:s que Jl(·t..('~lt"'~'lli. 
d:l'l mSl1tlllr.õ~s fm.111Celr:'ls, mdu~I\'(, .ttr.J.vcs do B:mco Central da nt'pubhc:l do 
Ur.I ... ll 

\ (- Os. pedidos dc mConn:u:ii~ a que sc re!cI cm os ~~ 2" c J'. ttc ... te llrttf!O. 
th'wr'-Io ser ~pro\.ldos pelo Pk'nJrlo d.~ C:iUl'.lra do~ Dcput.1dos ou do Senadu Pc. 
dt'r.ll (:'. qu'tndo se LIamr dc [;OI1US:,:tO P~rlameiitar -õe-rnquéuto, pela m::uona 
...h ... olnta de seus mt"mbros . 

* 5" Os n~Cllles fl,>cms (f1llUlárlU~ do l\!mlMeno dn F.lIcnda e da'i E~tados 
~lmlt'nte poucr:lo proC'cdcr a C'\UlllCS de:' documentos, hvros c rcglstrO$ de cont:lS 
de dep6s1to!õ, qu:mdo hOl1\cr procl'sso ln~tatundo e os mesmos forem considerados 
mdl ... peI15.J.vcIS pela autondJ.de competente 

~ G~ O dISposto no paHil!r:l[o antcllor Se! aplu_n l~~ô'l.lmcl1tc à pre ... tnf'flo de! 
c ... d rl'~unl'ntos e mforme':. p~!n~ lO':.Uluu;ÚDh fm,mccmls as nutouductcs fl'iI'::Uo;. 
üC\l'nc:." sempre 05t.\'5 e os eX'lmes scc('m conservados em SJgtlo, não pOdendo b(!r 
utll,'udos sen.:io res(>rv.lda.n1enle 

Ir ,7" A qUl'bm do SiJ.;110 de que trata psLc arhgo constitui crime e $l1Jclta os 
rt __ !JIlns lV"lS à pC'n.1. de lcclu::':to. de um a quatro anos, aphc:mdo-sc. no que cou~ 
hcr. o CudlJ!o Penal c o Codlgo de Processo Pcnal. sem prcJlUzO de onhas so.r.· 
C;w:, c.1bh·els 

, .\rL 39 Aphc.un.,C' ã ... m ... blluçÕc-... rm.n,Ct'!!";~ ... l·!:.t •• lr.~e!:ao;, em !l'Il.C10n tn!ct'-
to nu Que \'l.nh'\l'l :~ "c mM ... ~ :lO P·\I' .• ~~ cil·.plll:.I(..ÕC'i ti:. ple:-.cme Le1. sem )r::· 
JIlIIJ.) &rlS qUI! ~C' .'OI.t~'1I1 11.\ h":l';lac:'\o \'l$'('l1t" 

Art. ·lU. AI:. couper'.lllva!:. de crédito n~o poder~o concedt:r emprbtimos l:.1!' 

ndo a seus ,cooperados com mais' de 30 dias de lllScrJção. ' 

I".lr,l!.!r.tlo umco Al)hca-::.~ J..."i ~cçücs cle cn.d.to :.!&. co.;pcrahvm. dl' 'lU IhiCI r 
tipo o W!.pOSlo no.,l' ·:-tl~O. 

AI t 4.1. N:to!'tl.. mS1deram camo scndo opcraçõl"\ de seções de crl!dlto .1-» 
vcnd.J.s n puzo rcnh~\das pcl~ coopcrahv.\!> agrop.lstorls n scus as"'õoclado.!:>, ue 
bens e produtos dcstin!ldos as SUa!:. atlvidadc"i economlca~, 

CAP1TULO V 
D.l., p('llahd.ldeb 

te r~çi~: O artIgo 2", da Lei n 1606 (*l. de 7 de jancIro de 1953, terá n segam. 

"Art. '2. Os diretores e ;:crentes da~ Instttuu;õcs fmanceiras respondem 
solidariamente pela'i obngat;ões assumIdas pelas mcsmns durante sua "'es. 
tlo, até que elas SI! cumprnm <> 

Par.igraIo ÚnICO. Hav~ndo preJuízos. n- responsablhdade sohd.ína ~e 
circunscreverá no rcspcch"o montantc", 

Art 43 O respons:tvcl pel::t. mstltulI;:i.o financeira Que autorIZar a conceo;c;:i.1) 
de empré .. t.uno ou ndl.1nt:lflll!tlto '\cdado nesta I..cl, se o Ialo n:1o con .Utulr crunr: 
fiC:ll'4 sUJc:.ltO, sem preJUlZO das sanções admmisLr..ttlvas ou CIV1'5 cÂbiv.:!lS. a mult.i 
igual ao dubro do valor do empresbmo ou ndmntnrncnto concedido cujo processa­
mento obcdecl!rá, no que couber, ao dISposto no arURo 44, desta. Let. 

Art 44. As tnrr:l.~ões nos dlspositivos desta. Lei sujclt:lm as instinuçf.,cs fI. 
nanceiras. seus diretores. membros de conselhos admInIStrativos. f,-;cate. f: 5r-1Ot. ... 
lhnntcs, c ,!erentcs, às scgwJltcs peruilldades, sem prejwzo de outras ~tilbclcc1tl:1s 
na leglSlaçuo- vigente: 

I - adverlêncl:l.; 
I~ - multa. pecunÍdrl:1. variá\ cl; 
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IH - ~USP(.'nSdO tio c.:- CrCICIO de cargos, 

IV - lnablhto.c:io temporJ.rt:1 ou permanente para o exercíclo de cargos de 
direção na admtnIstmç.i.o ou geréncl2. em inStltulções !manCelr3S; 

V - c3s5ar::'lo da autorizi'lç:io de lunclon3mcnto das instItuições linnr1eelrtl~ 
publlcas, exceto as federais. ou pnv..:das. 

VII - rccltls:io, nos têrmo5 dos arllgos 34 e 33, desta. L~l 

VI! - reclus~10. nos férmos ãos arl1:;os 34 e 38, desta Lm 
~ 1" A pena de od\'crtenc13 ~cm aphcatla pela mohservdnf'ia das dU,pOSl('(J .... 

CO"lstantcs da leglslnç.:lo em vlgor ,ressalvadas 3S sanções nela pre\lstas. ~(>n(J(J 
cab.vcl tam'bcm nos c.::lSOS de- fornecimento de mforrnllc..f1cs mcx.'ltt,s. de c<:;Crtlur,l­
ç~o n'tmhd..t, em atrnso ou Plocc.,~adn em desacurdo com as normas C!xpedldo.ls dI! 
confortnldJ.de com o artn,::o 4.-, mC1SQ XII, desta LeI 

~ 2~ As multas scr;1o of;lhcadas até 200 (duzentas) vezes o mator salann mim­
ma vtgente no país. sempre que as In'illtulç.ões fmancelras, por nt'gh3LncHl ou 
dolo' 

a) lldvertIdas por lrrcgul.lndadcs quo tenham SIdo prabcad:ls, dCIVarcm de 
sar.:i·}.u. no prazo que lhes Iúr :lSsmnlado pelo Banco Central d3 Rcpubl1ca do 
BrdStl, 

bl mírJOg-frem n:; disposlC;õet;: desta Lei relativas ao cnpltal. fundos de reser# 
va, encaIxe. rccollumcntos cúmpulsonos, tnxa de tlscahza~:i!). serviços e opera· 
çõc>s, n50 atend!mcnlo ao disposto nos artJgos 27 e 33, JOcJuslve as vedada") nOá 
nrtlgos 31 llnclsos 11 tl V), 35 a 40 dcsw Lei, C! abusos de cDncoTréncJa (DrH;:o 1;;. 
~ 2'); 

c) Opu~clcm I.:mb:::!",·('o ... !1!!:.111;l::;;lD do Banco Ct..ntral c!.l ncpl:'b~.r.a co 
l!::lM: 

l :~, A~ TIlultac; C:Or:Hr. ul::l! r'Z~'(' nrtl'~O ~el:'o p~,.:'a!; mcdmrtc T!:c.olhln·tr.~o 
t,o B~n<..o Ccntl'al dn Rep.1b~lC~ do BrJ.. ... lt. uC!ntro do pr.J,Lu de 15 (quInze, dta~, CO'l' 
tados elo rccc1.mnemo da respcc.tlvp. notúlCaçdO, ressalvado o dJsposto no § 5" dêste 

'f r .. • ... 0 (01)1,1<11, )Utl.l.t:11)\.1.1' {lI\< (1 'r.l.. (111' • ll1U", (11 I'. tllll> Ih)' 

n I ao UH'" ((mt,ul.\ Ú,t t{ n.l (t,: .Iplt~ tl,.10 ti I lr.,t,ll. '.J,lI'hl .t.l<) hlr.. }" tol 
:1'-. H l'Iu,h- pr,1 (l. 

1:; \ J\'" )'::\.'\',\. Ti h'l H. V," nm .• lnu'">n ... !tI ~ tv, U1.. ~ll' .\ll\':o • ~'! \u .\l'h •• d.ó 
~utn(l() ím(lll \~'111tC,1l1'" mft.lI,uc. gl.n,('" n..1 (OIlt!U,:"l tlt. ... e. 1:I~l'I~~~"-!I ((1 m.,tl 
\111 .... IU fm,l""1f'('I;.\ 0\1 qU:lIlU(1 d.\ n lm'If1l.I1Cl!! .. ·.,IlI..Llrl( .. ~ U\.!\H.l.,Ulll'l'[{-' car.u:.tt..!17 ... d ~ 
em Ir,lw, n., ... o:tlt.'<;' unh'lJOrlUt'.\tu pU1~ltl,l<; cun ulIUa 

l:; 5 As J.!"n IS H'lcIIU'-; no>:: UH 10:;05 n, !lI t' IV d_::.t·_ artl~o ser.-.o <lIJI (. tl t<, 

)lelo 13 \!leu C\'n\r.ll t1.t "ih HluHea (\u 1\1.1'--11 '\Cnlnlldo l':Lur::.ll, COll~ ('\CI10 o.,W"Pt'fl 
"IVO. UO f;OIl"t'lho l;lollL'l ~IHI N.ICIC'II,ll, mtf!t}1o<.t1l dcnt:ü de 1.:i (h.'~. C(Jnt,\llo~, do 
I cct!bulIcuto da nOhCICJÇ';\U 

sntc~r;lru~t~t'~;t1~;lri~~'cg~~~r~r~~:: lii;~~I~)r~~tl J~u~~~~lrs qUalS ~cr:to rCt.:oln!d.ls 

~ j QU:l1~qt1l'r PI""'''''' tl ... trt .... nu j1l11tla"ls '1111' "t\:L'1I1 ('()llUl ln~llh1l';1(. fI' 
lIll1h.('ll.\. !:-t'm l· ... tlr tl('\ltllllh'ntc :lUltJII':ld.l'- lkl0 D.Uul ('<-llt'.11 <l.t l!\)JlWlu.J. 
ele, Dr.:lb1Vllc:un Sl1JC'lla~ a tllull.\ leCcrId:t neste .1ltl1~O C' c1ctcnç .. n d' 1 n. ...! .• ll10", 
l1Cundo a (~sta SUJC'ltOS. qU • .\ntlo prs<;o'l JUI id.ca <;eus d·.t.'turco; 1.:' • u'll1m ... t-:.tt1cl{,::. 

t:. 3 No c'\crClcm tl.\ fl!;.C.\h'l.:)I:-\\I p1C'ltt5t;\. no .\fil' ~ lu. U.t.I~CI VIU, di:.t.l Lei, 
n D:mco Centr.tl da n~~pt1bhca do BIaSll l)OLl~r •• C'.I,,!!:- tI,t.,. 11l'i1 .. (U111J('~ fll' mrt!l 
TõlS ou d:H p~·..,~o,o; fl'-U'.t5 (111 JurlChr\~1 U.dU<:l\'C' n~ Tt.:.'"I~!.l''' no P·lI,I·~t:ICO :mtc­
lIur •• l é"IUH":'1U n ft}l1cII..,n.1I105 ~P\1"'. C"prC'<.c::m:eute ('I U • nCI'ltlO'i, tlt· documentos. 
l}'lPI..'~ e h\':,o-; dc 1!!.-C'Tlturr,(,. lO. lOU'>ldct,moos& a Ut'''''l.!a'.! de- 3ttmdullcnlo f..tlnlO 
t'rnb"r'\C"o à fl:;c.th7.u::.l0, <;'U1C,'ttos .1 1Hn:\ dI' r..uH.!, pTC'\!'ita no ~ 2" dC!:.t(S nru: o. 
'-em 11H'JUt.zO tlL' OUh1<; Il"'tl'(!tll,h (' .... ln(:r.cc; l.'IOI\'I'I'i 

& 9~ A pella de- cM~a~:io. 1 dft'r!dn. no UlL:e:O V. drSH: •• rtlj!O. s(r!l aphc •• rjn pdo 
('flm.t·lho ~lonPtario N.It'1l11t lI, por prOj)Clst:1 tlo Danco Centl:11 d:- UI..·pubtlt! 1 (to 
Dl n!'>ll, nos C.Ie:"Os de ramrltl':'nLl:\ t''''PCt'tÍlC.1 'Ut' tnír:H. ij~s rntcf1orml..l1te pun~d..ls 
t:t:ml n~ pcnns pn .... lSt:\"$ nO$ mt"~(.)IP, 11.1 .. :nr. d..:::.t-c ~,rl1Z0, 

AI t·m A~ mc;htU1<;'llC" flnam·t·lm" l')úbl1c",s n:lo ftXll'fHI<; c .10:; puvadas 1>,1.;.0 

~~~elà~sR~~~i~&~~~~ d~r;~~~~f!: J~~~~i~r,~ ~~~~~I~~~!l{lCtuad,\ pelo Eanco C~n· 
Pn:r:i~ra.fo tí.mco. A parhr dn VI ~f..llCI:J. desta LOl. ttS mstltulç:Õl!h de qu!: trata. 

('!ote ::a.rtigo n:1o poder:io Iml)~trnT' c.nuC'orcl1t'l 

ChP1TULO VI 
Di"'IHi<;irÍtrs Gera.i ... 

I1rt. 4fi rU:':\1n tr:ms!C'rtdns 05 ntnhuH,l'IC''Õ IC;,I1S c rc':ul.llncntnrt:s do HJ:l1s, 
"(lO da :r"'.,7,rncla r .... latn··:lnwnt,. nn 1nrlO C'l1rulnntc, l"1cht">J\'i' :'5 C"\L~lCJd:IG )1t,la 
"!ll'!"l de- hn'lOnll.:v";lo -pua o eml l'lho Monet.mo N:'t!lOr:..\I, e (V"1!lr\do) IhU,\ o 
D:trco CC'ntrnl da flcpulJhc:l eto BJ'.I'-.IL 

Art 4.7 SCT!Í Irnnt::CC'rõd.l :l J{>copolI'nbilIcladc do Teo;oUlO N:Jcwnnl, mNb.mte 
t'llcnn111a,ão, e:rnrtn dt,rulitiV'ln1C'ntr tnc()t pnrado no Mf"10 clrr..nlnnll.'. o muntnnle! 
rJ.I<; cml~~[)co; ft'll:1s por Snht'ltnç:lo ela C:.nteJ1n dt:! Tledc ... C'ontos do TI.mca do Dra.Sll 
S. A. e do. Caixa de Molnhz.u;:lO Dnnc:'lfltl, .. 

& 1" O valor corrC'Oõ)londC'lItC" h NIC:1mpw~:io sCl.i dt"<.tm.u.\o :1 hC\lII,:t.H,;i.O d,IS 
r'· ... polwlbllld'1.õ"O; fm:mrl'lrn~ du 'Y('<'UUlO 1.)'·III{III,:l no T!1l\(n du 1;1.1'11 5. A, m· 
(1I1"'1\'(' n'l dC'C'orrcoutcu: de> (\~wr trt"ll'r., <ll' (·:tnlhm cOllcluiu1.<; .lh~ r daL1 ctn \'I~;llf 1.\ 
tl,-· .. ta 1~('J. mL'dmnlC' nplo\'~l\':itl c .... pfdfu:.a do P..;tl~r I.e; l ... l.lh\'o. ao qual sel.l sub· 
m~hd:\ !l. h"\t.'\ t'ump\c\.\ tlo~ tIt hl\O~ nt.,o;m, .\morU7,:\ltO<:' 

• & 2- Pu I a hf1mr1nC':u. d" C:,II{h, l em InC't.C'l'ntQ d'l ~ r,'"peJn''' .\1.1110 ,d€'<: t'O TI..·· 
<uuro NrwlOnal, apu .. a COClll\pó1( \O du~ etm"'·'I!., .\t~~!<" ptJT .... C· ('11,1( -10 ti •• C'l­
tf<.l1. d· t!l'dC'o;lorICl<; do D,J""1C'o do D!a ... ll S J. c !l, ['_''til <1.:0 :.!Clhlll',\::-I(j E,'n· 
(' '11:1 fJ Pod>!r r:lIl'':UllVO ~tlul1lclt·l., no PlldL' [c..gl~l~ '.:.0 PlOPO;,;t •• C!:.lh'.:!llIt. ... , lU 
d~c~\'do o ... rec\t\M\o; t! {).';' l\\clue; nNc· ... uuOS ~ t!""c: {uu. 

Art <4" C'oTlC'luh.lbt; os :i."Ce-rto!Õ ím,Ulcmroo; prc""i'itos no artwo antcnol'. a No;­
)1'm~al111Hlndp d'1 moeda em circuL"lçno passará. ao ser do Banr..o CcnLlal da Re. 
publica do BrasIL 

J\rt 1'1 A'l 0" -'14,0f.'''' li t·H.'dllo d,. UtJl~tO, pOl antcclp.I<J,O df.' tCC('l:.l orl,' ... -
Ult'nt~l1l.t nu a q Irr oul TO UI ulo d~n[l (1 du:" 11l11llc~ lC~.lhn1.!hlC' autUllt..1tl0' •• 
o;nllwnl,-. -.I'r;IO n.. 1" .. ld.l~ ll~Cc!I~ntt! colocaç.í.o d~ ollrt:~..I.çi~C'i. ::p(.hct's L,1 JI trnl» 
do TC!:-uuru !'l,1Cl0n,1 

t; 1" A lCl de or,,,mcuto. nos têrmas do arlt~o ';'3. ~ 1-. lllCl<;O lI. d.l Cono;ll' 
tUll;:io rC(U'lal. dClC'rullnar.i. oU1udo íor o casO. n parccla do "dc;,cit" quI"' pIJd'!r.i 
st!r collC'rtn. )lcla v('nda ele titulas do Tcsouro NaCIOnal ductamcnle no D::mco Ccn­
tr..tl ct.l RCllubhca du nrn~al 

~ 2-- O Danco Central ctn R<>pubhc.'\ do Br!l.'ill medmnte alltorlz..1f,,:1o do Can­
seUm MonetJ.no N~\ClonJ.l bast':n.ua na 1m Ot<:~mlentant\. do cxcrClCIO. poderá. ad· 
qUlnr dlrctnn1cnte letras do Tesouro NacIonal, com cnll%:io de papel mo· 'da. 

§ 3" O Cons{'lho MonctaflO NacIonal deCidirá, a seu exclusivo CnterlO a no-­
litica. de sustentnção ~m bôlsa da COl.a.ç:10 aõs tnulos de emIssão do Tesouro Na­
clolml 

~ 4M No C'.3.!:O dc despcs::s urf!l~!Otcc; e 1no.dhwels do Oovérno Fcdl!ra1, a serem 

a~r;;~~~~~(!~6~1~nb6n~;:;~~gs N~~~~~~rh~i~~~~~r~~~s~~~rl~U~O:~~~~~~ ~~~rS~ilC~ 
serem Utl!.:.,c]o!, na co"ertl:r:l de t:llS dC'ipcsat", eo;tn.belec(·~c1o. quando a. SltU3-
çao do Tesottro N3clon:d Iór cJClleit:tntt. a duscrimm:r:ção pre:'lSe3 nl'!\te arti~1') 

~ 5~ Nn pcorrC'J1ct:' dn.s hmote!:,cs cil!ld.l"ô no par.i~rafo úmco, <.lo arll'!(J ":3, 
do. Constltult:;,lO rcdcral. o Prc!oluentc da Repuhhea poderá delummar qUt! o Cano 
!>f..lho MOl'ct.mo NcclUn:ll, nll!\.\'u do Banco Central da Repúbhca dn llr.ls:I, feça 
n .:lQUl"lt;:W de lctra..c; do Tt'souro NnclOn~l com a emlss:io de papel moeda. ate CJ 
nlOntJ.llt!:' do cró(\}ta cdraonlm!.l.TlO que tlV~r .. ido -dct'Tctndo. 

.. ~ A q Prcsldcnt!? d'\ I!cpuhhco. fará ncomp::mhar a determmnc,ão :lO Cone;~­
lho 1\Iontt.trlo ~~ H!10nal, mcnr..1C1nnd:'l nu parH~rê!10 anlenor de COJlla. <.Ia ffil!'lo:n!'f:n1 
que d('\'t.ru dtrlf'"lr tiO Conr,rcso;o NaCIOnal, indicando os mótlvos qUe! tomaram' m. 
dlspc'n"nVel5 a tm15<;jo C sollCIlando a sua homologaç;lo. 

w g 7~ -'!5 lctra~ do l'{'';.oura NacIonal. colocada!> por nnlcclpação dc rccelt .... 
nua podc!..1o ter \'CnClmr.'ntoo; posterIOres a 120 (cento C: vmte) mas do encerrd.. 
~nto do exer~íclO res}.Jcch\o 

!; B' tté lS de mr.rço do nno segumte. o Poder Execub.vo enviará mt'!nsnS;cm 
ao Poder Lc,~lslallvo. pHlpondo :l form:l dc hql1ldaçJ.o düs letras do Tesouro Xa. 
clOnal êffilUdll<; no ~x/.m.lClO ~nt!.:nor.c não res~atauas. 

~!1 :c vedad~ n nqul~IÇ:O doe; titulo .. menclon:ldos nesl~ artIgo pelo Bnnf o 
do Bl'at;il S A e pelas Instituições bancárl.3s de que n União detenha a m::UOrt:l 
dns ações 

Art 50 O Conselho Monetfmo NaCional, o "B::mco Central da ncpúbliea do 
Bra~:I. o D:lnCO NacIOnnl do De~crvQl'Jlml.nto :Cconómico. o B:mco do DC'!",ll S. A 
o E.'nco ('0 Nordeste do EC:l!'ll S A ~ o Banco ac Crúhto da AmanlOm S. li. "f.): 
7:tr:io dw. favores. isenções e pllVtl(>glOS. lOclwuve fiSCa.IS. quo s:io próprIos '"da. 
F"zcnda NaclOna!. ressalvado qU.J.uto aos três últimos, o rrWlme csptcial de tn­
butal;üo do lnlpústo de Renda. a que ebWO ~ujcitos, na. forma da. lcgisl~ão em 
vigor. 

Paro1r.rafo único. S:i.o mnnlldo.!; os lavares, ISenções e prlvUcglos de que 
atu.llmC'ntc cozam as m:,btmc,.ücs financeiras. 

Art • .51. Ficam nbohdas, após 3 Uré.-;) meses da data da. vjgéncia desta r...,1. 
ns C!'..JI!énci,l" de "Vllj;tO" PIn "pedido,,; <.Ir licençu" pnrn cf CitO. o; de export:ar;~o. t>xt(. .. 
l.U3dac; as refC'rcntes t\ arma">, munlcúf's. entorpecentes, mnttCJ31S e.'J.LrntL:;cos, 
obJetoo; ~ Úbro1$ dc' valor <lrU ... ltco, cultuw1 ou hlstóucO 

~l'u~r:tío umr..o -Q .. mndo () !nt~rf..'s!.c. nar..tonnl eXigIr, o Conselho Moncla.rJo 
;<J::c:or.:-.;. c:n. .. tr:.i o "\!s!:o" O!J t.. ... l!~:t(!IU C.'~rU1v::tlcntc 

Art 52 O qundru dlo' }lcg~o:ll do B,JOCO Centrn1 da RCpl.bht.:! do B::l'itl ser';' 
con~tttl11tlo de' 

I - pcs",o:ll proprlo, admitido mediante concurso públtco dI! provns ou de 
títulos e provas. !>ujeit.a :.. pena de n1.llidnde n ndmisslo que se processar com moba 
s.erv,j,nC1a d.t:5.w.s eY.1~i!ncJ.aS, 

. lt -- pl 11,1 ~II,UI 11'11" UI 1,\1111' i\ll ih, li n A I' tllIll ... Ill.tlh'""l'. r,· 
'.'U~,U:I .. '«111'11 •• Ui' ,IIIHI,UI .I'''/lh' ('UIII li, "l,tl'IH '1:.'1111'.1/.11.0/ .... 

III - Pl·o.jso.tl fl'CJl1l',\t.\ ... o " tnttli.L ... in·.tltUl~Õ('!' c qUl. \Cr'_.I1tlln llrt",t,mdu b~l­
viços ...L .sutJcrlm~UUCJlCl.\ u:\ !\lUl'lIa (' do Cn.dut.\ 1M 1l1:U~ (ir.! I [uml nt1CJ, CtJl1t.ldo 
cJa li \ta. da PUllhC'.1Ç-'O d~M.1 Lul 

!; i" O H.mcC' (.·clltl.ll d,~ UCJJU.lhC.l do ~!rn ... ll U:ll"\:~r .... U .. 'lhro u~ !lU lIlO\cat.l) 
tllUS tia vl~cnc,J. d~t..l l..1!I, 1) l!.~t.l'l.\..\t..O uc seu .. 1U\1l·1UI .... t"ll...o:.. \! st.r.Ymu~c ..... i.l) q ..... l 
!ocr:ul !-:,ll.lrlll(tO, o., UI1LltO!o h'''.1hllt·utl.! .ltllbuIU";~ ::! 5CI,~ '".\,11<; !-.e..'I\ltlOlt'~ l' 111.U. 
lIUu'. lll..'\t.'re!o l' (·tlll~..l(,·IJL"" GUl) IIIC..., !O.lO UIt..I\ ltcS 

~ 2" AOS lunt.lOn.l.rlO~ e .!>(!C'.ldur~s ) cquIMt:tdu~, 11 iO.IllJ. UcStt' J.ftJ. o .::t<; 
ms!uwçõct, tlt' url~Cm lUt',> :l"!.q:m.u:o (j~ u.lIt'J('J"> t.' ".III .. :·:Uh (j.(ft! dl'-'~ ~.I;)l~1t 
ou lJtl'S venh 1111 a l:>UI Hl!ll.mnlu ... t:t .. l'110 '.I.! Ctll C:UUVO "'\l.rl.lt..1U 11\1.1:, (.:..U\'C::.~t....'I1l. 

~ 3' COrlcr;w por (.0111.1 do B.lnco Ct.·ntl'.ll c:a l:,,--'pl.l.Ht...1 dI) 11l.1=>Íl t6".\$ :1'> 
dcsJlt.'s.l!» (jt.·C'urh'IltL .... du (,UlllJllIlH'lltO do ~h'-PU!'>LU !lu 1.)1 .1,!I.ItO .1I.ll!IHI1, UH.lu. 
M_ve .1'::> de ...IVO~cnt •• t.I(JJ 1.1 t.~ p.'u!o .. u que :,CJ...IUI uI! l ... l:>pu·!".tulllo.J:UU! cJ.l~ 111l:>tllul 
l,.ol.'s_dl! orIgem .Ih 11lent.'!r.m ... d.ts, e.,t.U. ultunHS ratc..tu.ls lJlOpolt..lOn'llmcnte: e.H 
llU'\,.tO dos pr.l.!.o~ de \1;!t'n ... I.1 d.I Hq\U~U,;IO. 

S -1' Os luuclonullOs du l)t1<ti.ho de p!J~!>o,"\l prupllo UCIlllJnCCcr;.o com scu~ 
dlreltos I! (:.:1r.tr.t1J ... regido, rn'I:! lr·~"lHr:.·lu tiL' plOh.!C •• 1O 1.{.I~ U\lb.llho c Ui:! P ..... UrJl.lI 
f..U :,oclal. lllCl..lldOs llo.\ c.Ht':;Ull.I 1" nll~"lon:t1 uc l.MUC.l110<; 

J,; 5' Dur:mtt.~ o pra7u de lU ltlt.:z) Imo'>, cont:lctOl» uu cala da VI[!Lnf..l.\. dC'sta 
I..cl, c [.lcUJl Ido !lOS lUIiClon.t.nos UU qu~ LI.uum os m('I~I)S lJ,. I..! III Ut!~tt! .1lU"O 
nt.'\llltt:'M.lrl·m Opr.,:.o p.Ui\ lr:lU.!:>fclcnu.t V.ULI o C"1!UddlO do pl!!:i~Cl.t.l plópno tió 
13nm'o c..entra1 aa P..1..!pllJjltC~ eto Erfu.,ll. dc'1ÜC quo:! 

a) tcnh.llll Slt:U ndltllllUO'i n,tS f(!!;)pcCllV3S mst1tUl~ÕC.o; ele on~em. c()n<,Onntc 
U1!\cnmn.\ o Ult..l::'O 1, t\~~1l .\tlll:,O. 

b) estejam em eXerf..ICIO (VN.ldo) h.L nlms de tlol!. .1.10,>, • 
c} st~Jn a UP ... -l0 .It.l.:tt\ ])f.'1.1 l.hrt'tOll'l. eto B.mt.o (.t'.ltral d.1 RCllllbllr..a do 

13Hl.'.l.I, qUI! SUbIC t..:..l. ut:!\'el.~ pn:.H1UllCMI C,ll C'OU(',U!olvnlllf.'.:tt.! nu !>l..1lU m.I.\mlO aa 
J.rc~ JJ1el.tH, (.(.tJlLl(JO!J d.l cntrl:!;3. tiO lt.'-!)l'cllVO rtqucume'lHo 

.. \rt 53. 11:. OpL'nIçUU~ aI! .lI1 .. UlC'I:.tIllI..-ntO lUlal ou PC_"l.ltlO. de valo!' :ltu ~O 
4cmqucnta) \'f!.lt"h o,) m:UOl sill..1n<J lllU'lmo vlg(>nt~ 110 p.llS. 1:C.llll l~l!nl:ls (lO t:1.\.:15, 
despco;n.~ de n\'abaç:lu. lmptl~lO do ... Clo c UluC.'pcndctll de rC~l<,tro C-U1l01~lUO 

C,1f'lTULO VII 
111 ... }Iu ... iI...Ul· ... 'l'r.lll"'ll,iri,t ... 

Art 54. O Podl'r Exct.uhvo. com ba!.e em PIOposta. c!.o COll'i{"'ll.o Monct:111o 
:-::1C'lol1'll, quC" c1C',,·cr.1 Sl'l aprc.wul.1(.t.1 dl'ntro de 'HI lnO\L'.lta) th \'l Ue..' "'Utl InSUI' 
laç;lo. !.ubmf.'ll!l J. ao I'oucr LcglSiull"O projl!t6 dI! lCl que 1ll0:;llluclOn.\:llw o cré­
Oito rural, rE.-gule seu campo C5pCClhco e t.J,1 actt~rrze llS mOlmhdndcs dI! uphr..J.ç-:\o. 
u.chcnnclo :15 lespc(.ltVll~ Jontl!"ô de rccuro;o">, 

Par.l~ra!o UnIf..Q A ComH.,"~o Consultiva do Crccbto Rural dnra aS~E's'>or3.­
m~nto ao Con'tl'lho Monf't.lTlo NaCIOnal, na ('1.1bornçf"to d.l prOpO'i13 qUe! (!r.,t.lbe· 
Il'CC'f.1 /I cm.>rcll-'n .. u,.'io dw. m .. 1Jltll,·III.'s C'n .. lcnt/.", ou l(llW \'Lllll.UU .l s('r CJl,lcl.1S. 
lom o OUJCllVO de :.:nJ.tnur SU.l Uldhur ULtl1.t.'H.IO e d., fo:-ÜC b.\oc.ma prlv.\dtl na 
dl!uslo do crédIto rur1l1. l11tlu!.lve C(I111 lcctuÇ:1O ac sêu CUStO 

Alt 55 n ... nnl Ir:tI1::.fcnd'l .. nO lJ.mco Cenlr,!! da UC;It.LbL:l. do DW"11 as utrl-
1111ic:i""IC'$ c..omet1d.l~ JJ01' leI ao MnlJ ... t.c110 U,l J\gl1 ... ultura, uo que Lonccrne :~ nuro--
rtz.",jo de fum',onamcnlO ~ i4o;c.tJu .... '\ç:io de coopcrnlt\':\:; de clédltn de qunlqucr 
\))lO, bcm nssnn d.l ~eç=\O de ell.Lhto d.lS coopcml1\':ls que n lcnh.t.111 

Art 5G nC:t1n l'''ttmhl'' a C.\rl"lra d.., l~cde~colltu~ ao E.mco do Brn"'ll S. A. 
(' _ n C'~'I).a dt... i\Iobllu.u;:in .B.U1t,IlIU. 1Ol'lh IJClI' .. ndo·sc j-,dU5 bens, 'hre1to .. c obriga· 
(,1l~S :10 llaJll..o C~ntrJ.l d.t ]:.cpubhf..a do IH;:'I,;!1 

_ P:u.tgrafo UD1CO As alnbuíçõ~s f' pl ~rroO{attvns leg:l.1s ela CaL"n de MobllIza­
~~~ ~r~gfi~n !ea~~~;'.j~:r1!xt'rCJd!lS pelo Danco Central dn Rcpllbhc:l do Br:ual, 

_ Arl 57 P:'<;!MII1.1 competent..l::! do CtHl'-.l'Jho Monl.'t.\rlo ~aclon,l ns .ltr1Um 
Ç?,CS de u ...... tt:r nonnntwu t\,l lc:;'l::.h1t.,.\u c::t.UI\)\.tl \.lgC1'.tc t! .15 c>.ecubv:l!-> no ll.\:llt) 
lcutl ti tl.~ 1.1 Plthllt...t uo JJl.l!>tl c .10 lldlltu do Jjr..1~l! !:, .1\, nos tcrmo~ C1t.!:l1.a ]A.l 

r..r~H:r.lio UllICO L'lC.l t!~Ll.t:l :. Fl,>~ahz.l~.lo B:tncw.rm <1:. BUI1r..o <.to Br.lSil 
~il!' s:~~~;~. sua~ :..t!lbuIÇÕCS c plclrog...Ltl\J.S le~;:lts ao n,UlCO C~ntr31 d.l l~epu· 
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ArL 58 Os PI~JUl,,"OS dccorrl!ntc'õ das operações de cambio (.oncluidas c evcn­
tuahncntc não Tct,ul::lfl7..1c.1as r.().:; t.!l'rnCJs desla Lei bem como os da') opcraçõt:'i de 
c.unblo contríltatla~ c n:lo cOI1c.luu.la~ ate :1 data clt! vl:;cncia d!!~ta Lei, pelo Banco 
do Br.u.l1 S A. como man<lutano do Govérno Federal. serão na medida em que 
se efct1'..ucm, tr:m.,ICIIllOS ao B.1nco Centlal ela ncpubhca do Brasil, sendo nc~tc 
rcglstnldos como lcspons.1blhcladc do Tc~ouro N.1CI0nal 

§ 1" 00; debitas do Te~ouro Nacional perante o Banco CCntral da RcpubltC3 
do l:Srn'ill, IllC)VCUlCnlt':» cJ.u; tnm"r.::rêncll1'õ c.la que trata L!.>tc .. rtl~~O '.cr:1Q Te ~ula­
TIZJ.OO!. COIU rCCUl~O!. urç.UIlCnL.1f10S clJ. UmJ.o. 

~ 2' O disposto neste arugo se aphca t..tmlJ~m aos preJulzos decorrcotrs d.e 
OPCTac..õcs de cdmblo quc.CJulr.lS ln:'iLiLult,õt.s !lOancelr!LS federnLS, de nalUTc .. a b:m­
cJ.rlu, lenham re.l.h.udo como m.mdalurld.S elo Govlhno F~d(!r,d. 

Art 59. $: rnanudl, no Banco do Drnsll S. A. .... C.lItclra de Com(!ruo E'(te­
flor, crlad.:l. nos tr}rmo5 da Lel n 2.1'.i5 t* J, de 29 de dezembro de 1933, e regula­
mentnda pelo Decreto n 428JU (-), de 16 de dezembro de 1957, como õr~:lo exe­
cutor ela pohtu.a ele CUJ1lt.rc,.lO c~'lcnor, (Vctr,elo). 

Art. 60. O valor cqul\'alentc aos recursos fmancelros que, nos térmos aest:l 
Lei, pa:.s:lrcm a le::'fJons.tll!hdr..de do Ballco Central da Rcpúbhca do Brasil, e cc;tC­
Jam, na dJ.!.a de sua \ :gCmcm ~m poder do Banco do Bra~il S A, scr.l nestc e .. crl­
Lurado em tonLa l'm nome do pruneuo, consldcrando-~ como suprunento de rc, ... 
c:ur!lO:'i, nos Lêrmos do ~ 1", do arllgo 19, dcsta Let. 

Arl.. 61. Para cwnpnr as dtSpOSlÇÕC'i desta Lei o Banco do Brasil S. A. toma­
:-ã provldênclas no scnLldo de que seja rl?modclaãa sua estrulura admml'.tntl.lV3, 
:lo run ~e qu~ pU"!.a c!u.azmcnle exercer os tncargas e executar os SCrvlfiD5 que 
lh(' {'..,t,lO T:!sel v:\do~ 1"(\"'0 '!Hlf\t11',1 mst!umento d~ ex~cu.;rro d,2. poUti~~ de cr(:. 
furo do Govêrno Federal. 

Art b2. O CO!l!lelho Monct.lrio Nacional dctcrnunará provld&ncias no sentido 
de qU(' a tnms{~L\!nci,J. de atnbu~ções dos órg:-\os eX1Stente~ para Q Banco Cet.~:!il 
da. RcfJubh~ do Drru.ll se processe 'iem soluç:lo de cOnllnuJdoldc dos scrvlços nLtn­
l:idos por csb Lei 

Art .ti3. Os mnndutoc; dos pruneiros membros do Conselho Monetáno Na· 
clOnnl, a' que nludc o 1I1CL'iO IV, do artlCo G" desta Lc:I, ~crão rcspct.tivarncntc de 
G (seIs), 5 (Cinco), 4 (Quatro), 3 (três), 2 (doIS) e 1 (um) anos. 

,Art 04. O Conselho MonetárlO N:1CJOnnl lixará prazo de até 1 (um) ano da 
vJcénc13. clesta Lei para a ad:lptação das lmoUbdções !manc~lras às dispOSições 
desta Lei 

~ I" Ê~ casos cxcepclOnalS, O Conselho Monctáno NaCional poderá prorr~ 
gnr :lté m~lS 1 (um) 3no o prazo para que sej::l. complementada a ad3ptnç:lo n que 
sa rereTa l!ste artigo. 

§ 2" Sera de um nno, prorrogável, nos têrmos do PQr,~ro anterior. o pr.lZO 
para cumprImento do estabelecido por fôrça do artlJ:o 30 de.Jta LeL 

Art. GS. r::~t,l LCl entrará em vIgor 90 (noventa) dias após 11. dnbl de ,sua plJo 
bhcaçao. 1 c.vo::adns ao; dJsposlções em contrá.r1o. 

n. Ccr .. tell~ Br:mco - PreSIdente da Repúblh~L 

MENSAGEM N9 55, DE 1990-CN' 

(N° 323/90, NA ORIGEM) 

EXCr:LJ:NT!SSIloI0S SENHORES HE:-1BROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal., 

tenho a honra de submeter à elavada del~beração do Congresso N~ 

cional, aco'tlpanhado de Exposição de Motivos da Senhora M:r.n~stra 

da Econom:r.a, Fa.zenda e pl.aneJamento, o texto da Hedida Provisó­

ria n9 169, de 15 de março de 1990, publicado no Dl.árl.o Oficial 

da Un1ão do dia 16 de março de 1990, que "aut:.oriza o Poder Exe-

cuti vo aceder, a ti tulo oneroso e medianfe lici tação, 

inscritos como DIvida Ativa da União". 

Brasília, em 16 de março 

créditos 

de l. 990. 

f.H. n2 S9 [m 1S de março de 1990. 

Excelentrsslmo Senhor.Presldente d. República, 

lernDS I honra de submeter l elevatSa cOflsitleraçZo óe Vossa 
fxcel~ncla a tl;nexa Medld" ProvIsôrlli. que autoriza o Poder Executivo 
• a'lenar, ,"ecOante IICltAÇAo, a OrVldo Ativa d. UnUo. 

2. Atuolmente, a cobrança dft OrVlda Ativa é '!feita por melo de 
eçfio executiva, proposta pela Procuradoria-Gerai da Fazcndd f-IDclonal 
contra o devedor, que tem a possibIlidade Cc retardar o respectlvo 
Pllsamento. utll~zondo os recursos processuais próprios. 

3. • Entretanto, vem se i.'IcumulllnCo um grande volume de crédito 
relativo • O(vlda Ativa, fllce li dlftculdade no âmbito do pOder 
JUdiciárIO. Cumpre, portllnto. a lIdOÇ:io de prOVidênCia legIslativa 
que permlt. fazenda Nacional receber seuS créditos, sem 8 

ampllaçAo dos quodros funcIonais existentes. 

'I. Ao Inclu~. MedllS& Provls6rll1 at.enOe 11 es!ot obJetiVO, 
permitindO • Procurlldorla-Geral da fazenda NaCional, nos ·tern1os e 
concnçOes que vierem a ser fixados em RegUlamento. alienar a olVl1;l6 
PObllca AtJvZI a terceiros Interessados. 

S. Tr,tando-se de .I'enaçao de beM Ptibllco, eilge-se 
procecSlmento IIClt.t6rlo. 11 .lIenaç:"io da DIvida PÚbllctl Ativa 
Implicaria anteclpllç:io ISo recebImento dos cr~dlt05_ 

G. Con1orme preVisto na KedlCSe provls6rto, o e<fqulret\te CSa 
OrVlda Ative flc.rt\ 5ub-rogltdo em todOS os dlrel'tos, garantias 
prlvlll!glos de que seja detentora ia f.,zenC::a Pública üllen<rnte, 
assumindo todos os riscoS Inerentes }J CObranç •• Con~umad" 
.llen,çllo, o Ddqulr('nte da Olvld' PúbllCtt nllu POder' plelttar da 
UnUo qualquer Indenlzaç~o p'or Insucesso nô cobrança da mc~m". Ficam 
assim res.gu~rdQdOS os. Interesses oa fazentla NaCional, na hipóteSe ae 
o Ilclt'nte vencedor n30 Obter C:XltO no CODrc.nçt). da DíVida Ativa. 

7. A Ilcltaç'llo de que se cuida fica condicionada. em cada 
cReo, conveniência da UnJ:io. re-eebendo • Procuradoria Geral da 
fazenel. NDclonol compet~ncla poro. nos terrno:s do RegUlamento. oPtar. 
ponderando as clrcunstanCI.5, entre tomar a InicIatIva do execuça.o 
Judle'el da Orvlda A~I~8. OU allen4-la a terceiros. 

Aproveito fi oportunidade para relterlr • Vossa fxcel~ncla 
Da protestns de meu ma 15 profundo rl!$pe I to. 

Zf~~~~~1; MEllO 
Hlnlstra da Economlll, fazenda e Planejamento 

DIDA PROVISORIA NQ 169, DE 15 DE MARÇO DE 1990. 

Autoriza o Poder Executivo ti ceder, li 
trtulo oneroso e med,ante IlcltaçdO, 
cr~lSlto5 Inscrlt05 como Otvl4a Ativa 
da Unl~o. 

Art. 'º - A Orvlda Ativa da Lln130. apuroda e Inscrita em 
conformldadc com o dl:spo~to nos parágrafOS .q9 e 5Q dO art. 29 da lei 
n2 S930, de 22 de setembro dc 1980. é bem móvel Pil5S(vcl de cess~o 
onerosa a terceiros, obst"rvlldo o pro~Cdlmento Ilcltatórlo. 

Par~srafo 6nlco: O cessionário .da Oívlda ~ttva CSa UnUo 
SUb-roga-oe em toDoS 05 direitos, garantlns e privilégios da 
cedente, porem assumIndo 05 riscos do !Xlto da cobrbnça. 

Art. 22 - Nos termos. do regu I arrento des-ta Med I da 
Prbvlsórla. caberá ao Prccurador Gerlll da fazenda NdClonal oPtar 
entre eJ.ulzar a execuç:io fiscal ou ceder :oneros ... mente a terceiros 
DIVida Ativa da União. 

parágrafO Onlco: N:io se admitirá. em hlp6'tese IIlguma. 
cess:io de créditos Já aJuizados. 

Art. 32 - Além das lSemllls eXigências leg815 e 
regUlamentares do procedimento Ilcltatórlo. o edltol de IIcttação 
dos créditos da Unl50, que sefâ publicado no "Oto1rl0 OflcliIl", 
Informará o nome e demais dados IdentIficadores do devedor. o valor 
atual I 'lado da d Iv I da e o preço mfn Imo lia cessão. 

Pllr6grtlfo llnlco: O edltlll a que se refere o "caput" deste 
artigo POderá abranger d(vldas de dIversos devednres. 

• Art. <li!! - O efevcdor da unl~o, que ,erá cientificado do 
propósito de cess~o apenas pelo editai de que trata o art. 3º· desta 
MedIda Provls6rla, terá dIreitO Qe prelação à. aq,ul!;)lç~G dG crécjttQ, 
depOSitando na CltlxB EconOnllca fcder~1 li orCle'" ela Procuradoria-Gerai 
CSa fa'lendll NtlCIOnol, no mc!.mo dia da liCitação e Imcdlatt.lmcnte opús 
verlflclfda qual lf melh~r oferta, a rt1l!sma qUdntl" ofereCida pelo 
Vencedor da IICltoçlio. 

Par(JgrafO único: Çó\SCl opte li UI'II~o lle .... ct"ss:.io englob.,dil 
de diversos créditos, o tJcvedol sOnlt"nte pO(lcrA exercer o (flrelto oe 
prclcçllo se aceltilr adquIrir tOdos DS cr~dltos do lote, 
prossegulndo-,e com a IlcltêlÇ~O apenas entre devedores caso mal, de 
um CIo nlcsnlO lote pretcnda exercer a pre1erênCI'}-

Art. - 52 - ConsumadB a ce~slo de Ofvlda A'tlva. a Unllo, 
;:~:m ~~~p.~~~:v:!1 v~~~~~t:o o 1S::~:~~~ár I o pel li ex rst!nc II dO cr~d I to, 

Par'grafo I1nlco: Na eventual Idade de desconstltulç$o do 
crl!dlto cedido, .rcar", a Un'30 apenas ~ com os Ganos emergentes 
&lIportaCíos pelo ceSSIonário. 

Art. 6~ - O Poder Executivo expecJlriS o Regulamento desta 
MedIda ProvIs6rla, com Observância, no que COUber .. do dl5posto n05 
~:~~~~~~-~:'~9a~: 2.300, de 21 de no~enlbro de lS86, e 2.360. de 16 de 

Art. 7.2 - A aI lenaç~o da Olvida Ativa, "t:lS termos desta 
Medida Provls6rla, JmportêlrlÍ na baixa da Inscrlç:io respectiva e o 
proClbto respectIvo scrá rccolhlUo como "receIta dft DIvIda Ativa". 

Art. B!! - EStb Medida Provisória entra em Vigor no d.ta de 
&UfI pUbIICIÇAo. 
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(.) DECRETO.LEI N. 2.30U (') - DE 21 DE NOVEMIlRO DE 1986 

Dispõe sobre licif(lções t! eou/ralas tia Aclm;"i~lração 
[:cd,ual, e eM oulra!. J1lOl'uléucias 

LEI N. (; 830 - D~: 22 DE SETreMlJlto DE 19SO 

Dl!;llõc bobre n cobnlllt!l. judld,d dI! Dh'id.\. Ativa ,l.1. 1·'.t7cucln Pt\bllcn, 
e d.i on(r:t ... 1.fO\Jtll1IlCSn'l 

O Plcsldcntc d,\ UcpúlJlIcn 

Fnço saber qu~ o Congtesso Naclon.tl dCClctol c eu sanctono a Sl"cu1ntC' Lei' 

Alt. l' A excclI(':ao jUdlcml pat.\ CabIAn!; .. ! dn DiVida Ativa d.\'Unt:to, do-; 
Estndo,,>, do Dlsttito Fc\lCltll, dos Municlplos c rcspcchvns Al1tnrqulnlj sem.i ICCI 
da por esta Lei t, subo"olarimncntc, pelo Codigo til! p,occsso Civil 

Art. 2' ConstituI DiVida AtJva da Fazendo! públic.! nC(uela dc'finu]n como (ri· 
butárla ou não lnbutiuli. 11ft Lei U 4320 (I), de 17 df' mnll;o de 10G1, com nfJ .Ilte 
rações posfcliores, qUI? (>.!>tntul nOZIll,!>; fiC'rals de Dhi'11lo FhmnccJro '),I!.'l 1·1.lhma 
çfto (! canll'oIl" do<; 01 c;nlUcntos c bal.mçoc; d.l Unltlo, do.!. F..:':!tndofj. dos 1\IU11I<.\llIo<; 
e do Db.tllto Fcdctnl 

f l' Qualqucl valor, cuja cobrança seja ntrlblllda por lei às entida.des da QUe 
trat:t o nrtlgo 1·, serh com.ldclndo DivldJ. Ativo. da. Fa7enrln Publica 

I 2" A DivIda AtlV,l tIrL FazC'ud,1 Publicol, compH'clIdl'ndo a hlbutlnla c a. nao 
tribulAI'ia, nbrnncc atuaUznção moneh'u in, juros e nmlln de mora c demnls encaro 
gos previstos em lei ou tontrato. 

I 3' A lm:lcrlçfio Que se constitui no ato de canholc mlrnlnlstr.llivo dn Jr:r..1 
JIdndc, SC1'Ú fcita pelo ólCdo competente ('Ii1"a n'''zrar ti JIrIIII(I(Jz p certc?:! dn ("n' 
dito c suspenderá Il prercl'lção, pnr.! loclos os e{eitos dc dUCHa, por 180 (cento (! 

oitenta) dias ou nté n dlstrlbulçi\o dn execuç:io fiscal. M! esta oconcr antes de !In 
do aquele prllZo. 

I 4· A Divida AllvD. da Unl!\o será apurada e Inscrita nn 1'1ocUlndorln da F,l' 
unda Nacional. 

I 5' O Termo de ln!K'rlt'ão de Dhtldn Ativa deverá collt~r: 

I - o nome tio d"veclrll, 110', CIl r'·1..1I01l":lVcl'1 Co, 8Clnl'lC (IUe conhecido, o doml· 
éfUo ou resld{'llcl.l de' um c dI.! oulro!.; 
. li - o valor orJuln!i.rl0 da divida, bom CÇlmo o termo InicIal e A. lorma d: cal 
cular 05 juros de mora e demais encargos lll'CvIstos em lei 01.1 contrato: 

In - a OI igem. n natureza c o fundamento ler.nl ou contratual da dlvldn; 
IV - a Indicação, se (or o cal'iO, da estar a dIvJda sujeita à atuallznç.lo monctã· 

ria, bem como o respectivo fundamento )I!gru e o tenno iniciai parn o cálculo: 
V - a data e o número da Inscrição, no Registro de D!vida Atlvll. e 
VI - o n6mero do procl!so;o administrativo ou do auto de lnfrm;lio, se nelc", 

estiver apurado O valol' da divida. 

- ... ~ -- - '- - - - - - - - --

LEI N! S.8!Q, DE 22 DE SETEMBRO DEi 1980 

D;'~ .obre • tNT.nCI jadklaI d. 
Dlvid. Ativa d. F.uad. PtlblJe., , fIA 
outr .. provJdlnrl ... 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con", ... o 
Nacional aecreta e eu ,aneiono • seguinte Lei: 

f 4! . A Divida Ativa da Unlao será apurada e Inscrita na Procura· 
dorla da Fazenda N acion.l. 

f Ii~ O Termo d. lo.eriçao de Divida Atlva deverá conter: 
I - o nome do devedor, doa co-responsdvei. ti, .amprl que co­

nhecido, o domicilio ou r .. ldôneia d. um • d. OU"OI; 

II - o valor originário da dívida. bem como o termo inicial e a 
forma d, calcular OI juros de mora ti demais encar,&ol previsto. em lei 
ou contrato: . 

• III - a origem. a natur ... o ° fundamento legnl ou contratual da 
dívida; 

IV - a indi.açlo, I. for ° caso, de estar a divida sujeita l atuall· 
zaçlo monet.irin, b.m como o r.spectivo fundam.nto 1ecal I o termo 
Iniciai para ° c'leulo: 

V - a data e o número da In.eriçlo. no Ro,i,"o d. DívldaAtlva; 

VI - o nllmoro do proce •• o adminfotraUvo ou db auto d. InCra· 
çlo, la nól .. utlver apurado o valor do divida. 

(O) DECRETO-LEI NO 2 300. DE 21 DE NOVEMBRO DE 1 ,a.;. 
01spa. sobr. 11el~.ça.s e c.ftt~.t.. . •• 

Ad.lnlst~.ça. F.Geral _ dA eutra. pr •• I­
.... "el ••• 

O P R E 5.1 O E H T E. O A R E P d B L I e A. 
~' ~aaento nos artigos ea, item XVII, letra ·c·. e 55, lte. 
lI, _ Constltulçl!o, 

O E C R E T A 

CAP1TUlO I 
DAS ~ISPOSIÇOES CERAIS 

Seçlo 
aos PRINCiPIOS 

Art. '0. Este Decreto-J~i in~titul o estatuto jurldico 
Gas liclt~çOes e contratos aQ~1nistratlvos pertinentes a o~ras. 
,erviç~$, co"pras, all~~3ç~~s, co;cessOes e locaçOes. no S&blto 
~. ~a=.~l~tra;~~ rede:.l centralizada e aut'rqulca_ 

Krt. 2Q • ~5 Q~ras, serviços, co~pras e alienações da 
~c;.~!r.!$tr.t;~Q, QI.J~ndo contr~tad.as CC1I' terceiros. ser~o necessa­
!'lae.!l'it~ pre:ec11c::as Ij~ licltaç~o, ressalvadas as hip6teses pr.­
Y1S~3S ne~te o~ereto~!el. 

~rt, ):. A l!cltaç;o destina-se a selecionar a proposta 
,.i~ vantajosa para a Ad~lni~traç!o e seri processada e !ulgada 
e_ ~.trita corror~idade com os p:incIpios b~slcos da Igualdade, 
':1 I-'_llic1dade',.da pr,,:'i':~c!e ad .. lnhtrat1va, ca vinculaçlo ao 
!.,str',,,,ento convocat4rio, dO .Iulga .. ento c"Jet!vo e dos que lhe 

510 correlatos, 
i.la,; !!:Vedado-: aos .. gentes pÚblicos ad .. it1r, prever, 

incluis; Ou, tolerar õ> nos .atos .de canvm:açlo. cláusulas ou,· concll.t 
çCe. que: . 

- co,"prolleta., restrinj •• , ou frustre., o cariter co~ 
petit!vo ~o procedimento licitat6rio; 

11 - estabeleça. preferfnclas ou dlstlnç~es e~ ra~lo 'da 
naturalidade, da sede oú do doaicíll0 do: liCitante,. 

i 20.·· Obser'iados condlç!les satisfat6ri'as de especlr1_ 
caçlo de desetOpenho e·de qualidade, de prazo de entrega a·de ga­
rantIa, seri·assegür.da'prefer~ncia·aos·6ens • serviços produzi­
dos no Pais. 

S la. A licitaçlo r.lo seri s191losa, sendo públlc~s, a 
.cess!ve1s ao público, os etos de seu proc~dlmento, salvo quanta 
ao conteúdo das propostas, ati a respectiva abertura. 

Art, .0) TOdOS quantos participe. dt·llcitaçlo Instau­
rada e procedida por 6rglos ou ente da Ad~inistr.çlo Federal, tia 
direito público subjetivo ,. fIel observlncia do pertinente proc.~ 
d~aento, nos ter.os deste Decreto-lei. 

Seçlo ti 
nA~ nEFIN,r~~e~~t 

Art. 50, Para os rIns deste Oe:reto-lei, consider~-s.: 
I - Obra - toda construçlo, r~for .. ou aapliaçlo, rea­

lizada por e~ecuç!o direta ou indireta; 
11 - Serviço - toda atividade destinada a obter deteral­

nadl utilidade concreta de lnteres~e para a Admini,tra~lo, tal. 
coa0 de.ollqlo, fabricaçlo, conserto, instalaçlo, aontagea, opo­
raçlo, conservaçlo, reparaçmo! .anutenç~o, transporte, cOftUOlca­
çlo ou trabalhos ticnieos profissionais; 

III - Coapra - toda aquislçJo reaunerada de bens par. 
torneci.Ente de u_. s6 vez ou p.rcelad»~ente: 

IV - Allenaçlo - to~. transferln:ia de do~{nl0 de bens • 
terceiros; 

v - Execuçro direta - a que d 'etta pelos pt4prlos 6r­
~Ios e entidades da Ad.lnlstraçloi 

vi _ Execuçlo lndltéta - a que o 6rgl, ou e~tld'-e con~ 

tr2ta co- tereetros, sob qualquer das seguintes 'aodalldad'.: 
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a) e~preitlda po~ preço glo~al - q~lndo se contrata a 
execuçlo d3 obr3 ou do serviço, par prpço certo ~ total; 

b) empreitada çor preço unitário - quando se contrate e 
execuç~o da obra ou da servIço, po; preçc certo de unI0ades de­
teralnadas; 

c) administraçao cont!atnda _ quando se contrala a exe­
cuçlo da cbra ou da serviç=, ~eaiante reembolsa das despesas e 
pagamento da re~un~raçIQ ajustada para os trabalhos de ad~inis­
traçlo; 

d) tarefa - quando se ajusta m30-oe-o~ra para pequenos 
trabalhos, p~r preçu certo, co~ ou sem fornecimento de ~ateriais; 

VII - Projeto básico - o conjunto ~e el~~enlos que defina 
a obra Ou serviço, ou o'co~plexo de obras ou SErviços objeto da 
licitaçlo, e que possibilite a estimativa de seu custo final e 
prazo de execuçlo: 

VIII - Projeta executivo - o ccnJunto dos ele~entns neces­
sários e suf!cientes ~ execuç;o completa da obra; 

IX _ Contratante _ a Unl~o Ou autarquia signat'rla do 
contrato; 

x - Contr3tado - a pessoa rIslea ou Jur!die. slgnat4ri3 
de contrate cem a Uni;o ou auta\quia. 

Seçlo UI 
nAS 09R~S E S~RVIÇOS 

Art. &G. As obras e os servIços só podem ser licitados, 
quando houver projeto bbicc ';lro"a,"o ;>eh autoridade competente, 
e contrataaos so~ente quan~o exi~tlr pr"vlslo de recurso. orç.­
menU:!"s. 

5 1.. O dIsposto neste .rtigo ~pllc.-se aos casos de 
dispensa e de lnexigibi Udade de licita .. lo. 

S 21. Entende-se por investidura, para os fIns deste 
Decreto-lei, a alienaçlo aos proprlet~rlos de 1~6veis lindeiros, 
por preço nunca inferior '0 da .valiaçlo, de 'rea re.anescente Ou 
resultante de o~ra pública, área esta que se torne inaproveitdvel 
isoladallente. 

S 30. A doaçlo com encargo poder' ser licitada, e de 
.eu instru~ento constarao, obrigatoriamente, os encargos, prazo 
de seu cu~prinento e cláusula de reversBo, sob pena de nulidade 
do .to. 

Art. 16. Na concorrência para a vend' de bens ill6vels, 
a fase de habilitaç;o limltar-se-' • cOllprovaçlo da recGlhimento 
de quantia nunca inreriar I lOS da avallaç~o. 

Par'graro único. Para a venda de bens ~6veis aVllla­
d05, isolada ou glObalMente, em quantia nlo superior a CzS 
5.0PO.OoQ,Oo, a Ad.inistraç~o poder' permitIr o lelllo. 

A~t. 17. Os bens i~6~eis da Unl~a e sua. autarquias, 
cuja IquislçAa haja derivado de pracedl~entos JudIciais ou ~~ da­
çlO eM çaga~enlo, poderio ser alienldos por ata da autoridade 
COllpetente, observadas as seguintes regras: 

çlo; 

I avatllç~o dos bens alIenados: 
11 - comprovaçlo da necessIdade ou utilidade da a11ene-

111 - adoçlo dó procediMento licltat6rlo. 

CAPITULO II 
OA LIClTAÇAO 

5 • .;10 I 
DAS MOOALIDAoES, LIMITES E DISPENSA 

Art. IS. As licltaç5es seria e'etuadas, pre'erenciel­
lente, no locai ande se situar e repartlçlo interessada. 

S 'I. ~ llcitaçlo poder' ser reallzad~ no Distrito Fe­
deral se~pre qu~ o valor de seu objeto ou ~ Interesse público o 
ex1~lr. 

S 21. O disposto neste artigo nlo impedir' a habi1itaçao 
de interessado~ residentes e. outros locais. 

Art. ". As çoncorrenclas e tomadas de preços, ellbora 
raallzadas na local da repartlçlo Interessada, deve110 ser rub11-
cadas coa a antcced!ncia referida no S SI do artigo 32, n~ Dljrl0 
Oriclal local e, conte~porane~Mente, noticiadas no Oi4rl0 OficIal 
da Unllo. 

Art. 20. 510 modalIdades de 1lcltaçlo: 
I - concorrência: 

11 - to,ada de preços: 
III - convIte; 

IV - concurso; 
V - leiUo. "1. Concorrenci. i a _odalidade de llcltaçlo entre 

quaisquer interessados que, na fase InIcial de habllltaçlo preli­
minar, camprovea passulr os requIsitas alnillos de quallficaçlo 
exigidOS na edItal para a execuçlo de seu abjeto. 

S 2G• To~.da de pr~ças é • ~odalldade de licitaçlo en­
tre Interessadas pre.ia~ente cadastrados, obser~ada a neces~'rla 
quallf1eaçdo. 

')D. Convite 6 a modalidade de licltaçlo entre, no 
mtnlMo, 3(tras) Interessados do ramo pertInente ao seu objeto, 
cadastrados ou nlo, escolhidos pela unidade administrativa. 

ç 4e. Concurso • a aoda!ldade de 11cltaçlo entra 
quaisquer Interessados para escolha di trHbalho t~cnlco ou art!s­
tico, M~dlante a institulçlo de pr~lIlos aos vencedores. 

"D. ~e1l10 é • ModalIdade de l1cit3çlo entra quaIs_ 
quer int~res •• das pari I venda de bens inserv!vel. para a Ada~ 

nhtraçao, ou de produtns lC'lal .. cnte apreendidos, a quelÍ orerecer 
1I"lor lance, 19lJal O'J superior ao da avaUaçlo. 

Art. 21. As modalld.dus de ilcitaçao, a que se referea 
os itens I • 111 do artIgo "nle~inr, seria determlnftd3S em funçlo 
~os seyulntes limites, tenda c. vista o vllor esli.ado da ~ont~e­
taçall: 

rior: 

I - pare obras e serviços de engenharia: 
a) convite - sti-C,S 1.500.000,09 
b) toaada de preços - ~t~ Cz$ \~.OCO.OOO,oo 

~c) concorrtncia - ~clma de CzS 15.0C~.000,co 
11 - para co~pras ~ ser~iços n~o referidos no Ilea anta-

.) Convita - al' CzS' '50.000,00 
b) taaada de preços - até ClS 10.000.00Q,OO 
c) concorreRei. - acll1a de CzS 10.00~.OOJ,CO 

S 1.. A concotren~l. , a .~oalidade de llc!taçlo cab1-
vel na coapra Ou alienlçlo de bens i~õvels, e nas cancess~es de 
uso, da serviço ou de obra'pública, bell coa0 nas licit3.~e~ In­
ternacionais, qualquer que seja a valor de seu objeto. 

S 2R. Nos CASOS e. que.co~ber convite, • ~d~lnlstr.çlo 
poder' utilizar a toa.d' de preços .. ea qualquer caso,. concor­
r'nela, 

S ) •• As compras eventuais de g!neros allmentlclos pe­

rec1vels, ea centro de ahastecIMento, poderIo ser realiza~as di­
retaaente cam base na preço do dia. 

Art •. 22. t dispendvel a l.1cltaçlo: 
I - pera obras e serviços de engennaria at. 

CzS 100.000,00; 
11 - para outros serviços e co~pr.s at' CzS 15.000,00 

'. pua a11ena;Oes',' nas casos prevlstQs -neste D~crt'to-lei; 
111 -nos casos de guerra, grave ~erturb3çJo da or~es ou 

calaaldadt ~ical 
IV - nos casos de eaerglncla, Guar.~o caractcri.a~1 a 

urvlncla de atendimento de sttuaçlo que possa ocsslon~r pr~juílo 

DU coaprometer a seçur.nça ~e pessoas, abras, ser~!~cs, ~qulpa~ 
aantos a outros bens, pÚblicos ou particulare5; 

V - quando houver co~prov.d. necessidade e cc~ven!tn=ta 
admlnlstratl~a na contrafaçlo ~!rr.ta, para co~ol~Men~aç!o de 
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obra, servIço ou forneci~~nto anterio:, obs~rv!Oo o limite pre­
visto·no artigo 55 e seu S 19 ; 

VI· - quando nDo acudirem !nteressados à licitaçDo ante­
rior, e esta nao puder ser repetid' s~a prejuízo pa~~ a Ad~inls­

traç~o, ~antIdas neste caso as condlçacs p:~~~tabA!~:id~5; 
VII - qUiloC'o a operaç:f'l enY'Ol\'er c'Jf"Iee~sicnário re S2fV!.­

tO público e o objeto do contrato ror çertirerte ao ca c~~c.ssao; 
VLIJ - quando a Unlao tiver que intervir no dc-!nio e~~r.O_ 

.1co par,a regular ç:-eços ou nOl'ftta!lz2'r 41 ab:Js:t!ciiõíel"t ú ; 

IX _ Qu~ndo ~s p:opostas 3Pt~Sént!~aS consi~nare~ ~Ie~os 
.anlr~sta~ent; 5u~eriores a05 praticadOS no m~rc3do. ou rOt~C jn_ 

coapatíveis coa 05 (1.a105 ~clo5 órg301 estat2is i~c~~bi~~s 1c 
controle oficial de pre;o5. C~S~5C~ que, ob~~rvado o paI~grafo 

.:Inlco do ftrtigo Ja, ser~ adr.,itlda 3 adjudlcaç~" djr~~a 'dos bens 
ou servIços. por valor nao superior ~o consta~te ~o r~gi5tro de 

preços. 
x _ qu.n~o a operaçlo envolver e~clu$iva"ente p~sscas 

jurldlca. de direito público interno, ou entidades paraestatai. 
ou, ainda, aquelas sujeitas ao seu controle ~.jor!t~rl0, ~.ceto 

se houver e.presa$ pr1vadas que pOSSIO pr~stlr O~ rorne~~r os 
• esao~ bens ou serviços, hIp6tese em que tod~$ rlcar~o sujeitas a 

l1clhçlo;. 
XI - para I aQuls1çlo de Materiais. equlpa~entos C~ g~­

neros pacronizlldos ou uniformizados, Dor 6rg~o oricial, ~'J~n?~ 

n80 ror possível estab=lecer critério objetIvo para a Julga.er.to 
das propostas. 

Par'grafo único. N30 se aplIca a exceç3e ~;ev!sta no 
final do iteM X, deste artl(Jo, no caso dd forneciA'lr:r.to de b~"s ou 
pr~sl.çlo de ~ery1çus à própria ~~ministraç~Q ~!deral. por érgA~s 

que • integre-, ~u ent1d~d&S plraestatals. cr!õd3s ça:~ e~se ri~ 

espec!flco, beM a5sill no caso de fornecimento a. ber'l ou se:.iços 
SUJII!tcs • preço fixo Ou tarifa, estipu12d~s pelo Pcr."r Púb!!CC:, 

Art. 23.' ~ lne~lQível a 11c!t~çao G~.ndc ~~uvcr !~vla­

bl11dade d~ co~petiç~o, e~ especial: 

_ para a aQulslç:o d~ .ateriais. t!:Qf.JiD.,"~,.,tos ou g~­

neros que ~6 pO$~a~ ser ro:n~~ldos por p[odut~r, e-~:~~~ cu re­

presenldnte comQrcl~l r~clusJ.o, yadada l pre~~:~"c!' de ~1:~'; 

.. nter~o r~9Istros cadastraIs par. efeIto dehabIlltaç40, atuali­
zadOS pelo _enos uma vez por .no, na for.1 ~l •• ent.r. 

Par'grafo única. ~ flcultado ls undlde5 .d~lnl$tr.tl. 
.as utilizar-se de registros cadastraIs de ~os órglos oú·entl­
a.des federais. 

Art. 25. Ao requerer lnscriçfto na cadastro. a qUllquer 
teepo, o interessada fornecer' os elementos ~ess'rlos i satis­
fa;~o das exig!ncia. do art. 25. 

Art. 29. Os inscritos seria classUrlcldos par catego­
rias, tenda-se ea yista SUl especlallzaç20, subdivIdidos ea gru­
~s, segundO a capacidade t~cnlca e flnanceUra, Ivaliada pelos 
elellentos constantes da docuMentaçlo relaciamda no art. 25. 

i ta. Aos inscritos sed (orneclt\!> certificado, reno­
• 4vel se~pre que se at~alizar a registro. 

S 21. A atuaçlo da lIcItante no cUlPri.ento de obrlga­
~es assu.idas ser' anotada no respectivo r~stro cadastral. 

Art. 30. A qualqu.er UllpO poded ser alterado, SU$­
~enso ou cancelado o re;lstro do inscrito ~ d~lx.r de s.'isfa­
zer as exigenclas da art. 25 deste Oecreto-l~, Ou as est.belecl~ 
das para a classlflcaçlo cadastral. 

Seçlo 1'1 
DO PROCEDIMENTO E JUlGAMElrO 

- edital ou convite e respectIvas anexos, quando for 
a caso; 

11 _ co~~rova~te das publlcaçOes do edItal resuoi~o, da 
co~unlcaçlo .$ cntidaaes de classe ou d3 entaeça do convIte; 

111 - orIgInal das ~ropostas e dos tta:umentos que as ins-
trulrela; 

IV - atas, relatórios e dellberaçOes da Coaiss~o J~lga-

f!ora; 
v - pareceres t'cnicos ou JurídIcos emitIdas sobra a 

nc1taçlo; 
VI - atas de adJudlcaçlc do objeta ~ llcitaç§o e da sua 

hoJllologaçlo; 
V.~ - recursos eventualMente apreseottados pelos, lIcItan­

tes e respr:tivas manifestaçDes e decis~es; 
VIII -·de~p3cho de anulaç§c"ou de Ie~~çlo da licitaç~o, 

~ando for c caso; 
IX - t~r.~ d~ contrata ou lnstrume~ equivalente, con-

fOI<, :asó;· 
X _ outras cemprovantes de publlca;8es; 

XI - de.ais docu~entos relativOS , lícltaçlo • 
Par'grafo única. As minutas dos et1tais de llcltaçlo. 

~m co. o dos cuntr~tos, acordos, convêniosp~ ajustes deve. ser 
p~e.la~~nte exa~lnados pela 6rgAo competente da AdvocacIa Consul­
tiv .. da UnUo. 

Art. 32. O edItal conterá, no p&eJMbulo, a número de 
o~dem ~m s&rie anual, o no~e d~ repartiç~o b>tere~sada, a flna11-
~l~e d. licitaçlo, a ~enç20 de Que será reg~a par e$te ·Decre­
ta-lei, o local, dia e hora para recebi ..... to da docullentaçlo e 
proposta, be .. COIIO para InicIo da abertura ~ envelopes, e IndI­
cará o 5e1l'Jinte: 

I - Objeto da licitaçlo, e. descr~Oo sucinta e cllra; 
11 - prazo e cond!ç~es para a ass!~tura da contrata ou 

retlrajl co instru~ento, previsto no artiID 5_, execuçlo da con­
t:.to e pntrega Co obj~to ca licitaç~o; 

lI! - sanç.:!es pau o caso de in.dl~lemento; 
IV - eondlç~es de pagaaento, e, QIOIÍIdO for o e.so. de 

r.ajustall'ento de preços; 
V _ 

condl;Oes de recebimento do.~jeto áa licita,lo; 
VI - condiçte. para p.rticlpaç~o ,.,., l1cltaçllo e foraa de 

a?rcsent'ç~o ~.s propostas; 
VII - crIt~rl0·pare a Julgamanto; 

VIII - local e hor6rio ea Que ser~o fornecidas ele~entos, 

lnrorllaçOes e esclarecinumtos relativas. licltaçlo; 
IX - outras indicaçOes especificas ou peculiares da ll-

citaçlo. 
S til. O orlglnu' do edital dever4 ser datado e asslnl­

da pela autoridade Que o expedir, permanec~ndo no processo de 11-
citaçlo, e dele extraindo-se as cópIas integraIs ou resuaidls, 
para sua dlvulgaç30 • 

S 2R. O edItal de concorrência, ressalvada a hip6tese 
dO artigo '9, ser' publicada, na Di6rio OfieIãl da Unillo, eM re­
suao, durante três dias consecutivos, COM a indlcaçao do local ea 
que os Interessados poder~o ler e obter a texto integral e toda. 
as infor~açOes sobre o objeto da 1101taçlo, podenao ainda a Ad,.l­
nlstraçlo, conforMe o vulto da concorrência, utIlizar-se de ou­
tros .elos de dlvulgaçlo plra ... pllar a 'rea de co~petlçlo. 

S 39. A Ad.lnistraçlo nas COMpras, para entrega futura, 
abra. e servIços de grande vulto ou co~plexld.de. pode estabele­
cer, na Instrullento convDcat6rlo di licitaçlo, a exigência de ca­
pital ainll10 registrado e realizado, ou de patrI~OnI0 lIquido .1-
ni.o, co.o dada objetivo de cc~proYaçlo da idoneIdade financeira 

Art. 3t. O procedimento da l1clta;lo se~' InIcIado coa das eapresls lIcItantes e para efeIto de garantia do .di.piellento 
~ ebertura oe processa .d~inIstratlyo; de~lduoente autuada, pro­
t:colado e numerado, c~ntendo a autorizaç~o aaspecti.a, a lndlca­
ç;o su,1r.ta de seu o~jeto e do recurso pr~lo para a desplse e 
ao quol ser30 juntad.s oportunaaente: 

da contrata a ser ulterior~ente celebrado. 
S... O Poder E~ecutlvo definIr' eM ata pr6prlo, o 

. grau ~e co~plexidade e o voluae da operaçlo, a que se refere o 
par'gra(o anter~or. be~ as~l. os limItes o,.I~os exIgíveIs, a fi. 



Março de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 20 425 

d' que n;o $e frustra a co~petlvidade do procediaento l1citató­
rIa. 

S 5'. O prazo arniao ser' de trinta dias par. concor-' 
renci •• concurso, de quInze dias para tomada de preços a le1110, 
contado da pr1~elra publicaçio do edital, e de tr!s dias úteis 
para convite. 

S 'I. o c3pltal arnimo Ou o valor do patr1manlo lIqui­
do, a que se refere o S 31 deste artigo, nlo pOder' exceder a )O~ 
da valor:.estiaado da contrataçlo nea ao limite estab~lecldo na 
al!ne. ·o~ do ltea I do artigo 21. 

Art. 33. A ~d~inIstraçlo n~o pode descu~prir as normas 
e condiçaes da edital, a que se acha estritanente vinculada. 

S ,a. Decair' do olreito de !m~~gnar.perante a Admlnls­
traçlo,os termos dO edital de licitaçlo aquele que, tendo-o acei­
to sea objeçlo, venha a apontar, dopois d~ julganento, falhas Ou 
irregularIdades, que o.viciarIam, hipÓtese e~ que tal co~unlcaç:o 
nlo ter' efeito de r~curso. 

S 2D. A inabllitaçlo do licitante i~porta preclus~D do 
,e~ direito de participar das fases subseqür.ntes. 

Art. )4. Nas concorrtnci.s de Ambito internacional, o 
edital dever' ajustar-se h diretrizes da poUtÍca ~on .. ·tãrla e do 
co.'rcio exterior e atender ls exlgancias dos 6rg~os competen_ 
te •• 

Art. '5. A concorrenei. ser' proc~ssada e julgada coa 
oo,ervlncia do seguinte procedi.ento: 

I _ abertura dos envelopes ·docu~ent.çlo- e sua apra_ 
claçlo; 

tI - devolu;~o ~os envelopes "proposta", rechados, aos 
concorrent&s inabilitados, desde que nlo tenha havido recurso ou 
ap6s sua denegaçlo; 

111 - acertura dos envelopes "proposta- dos concorrente, 
habilitaoos, desde Que transcorrido o prazo sem interposiç~o dé 
recurso, ou tenha hav1do desistfnc!a expressa, ou após o julga­
a.nto dos recursos interpostos; 

IV - cla$sific3ç~o das propostas; 
V _ dellberaçlo pela autor~daje co~petente. 
S 11. A abertura das e~velopes ·document3ç~o· e ·pro­

posta" ser~ rea11zada se~pre e~ ato público, previ~mcnte des!gna_ 
do, do qual se lavra14 ata circunst.nci~d3. issinada pelos lici­
tantes presentes, facultativamente, ~ pela C02Iss~o. 

I 2.~ Tooes os dOCumentc5 e envelopes ·proposta- serlo 
rubrIcados pelOS licitantes oresentes • pela Comiss~o. 

S "~. l faeul·aCa • CQ~lss~o Ou autori~lde superior, 
ea qualquer rase da concorrencia, a promoç~o de diligencia, de~-

'Ir'gra'o Ônlco. Nos contratos cele~rados pela Unl10 
F.deral CU$uas autarquias, co~ pessoas t!$icI~ ou lur{dicls do~i_ 
ciliadas no estrangeiro dever' constlr, necessariamente, cl'usula 
que declare competente O foro dO Oistrito Federal pari diria1r 
~ualqu,r qucstiã contratual, salvo o disposto no S " do artigo 
25, peraitido nesses c.sos o juizo arbitral. 

Art •• ,. A cri"rio da lutoridade competente, ea cada 
.a,o, poder' ser exigida pr.staç~o de garantil nas contrataçaes 
de oorls, serviços e co.pras. 

I li. Caber' lO contratldo optlr por uaa das seguintes 
.od811dadlS:' 

1. cauçlo .a dInheiro, .a ,Utulo, da d!vida polbl1ca·-da 
Unllo ou tlde.luss6da: 

2. riança banc'rll; 
,. segura-garantia; 
12'. As garantias'a que le rer.r .. os nol.ero.' e ~ 

do par'gnrO Interior" quando exigl:1l1, nlo excederlo de 51-do 
.e10r do contrato. 

I ". A garanUa presta:ta pelo contratado, .'u' Ub~x;a­
da ou restltu!da após a ~x.cuçlo do contrato. 

I .'. ·Ho. CISO. di contrato, que . laporte . Intnga :;de 
oen, pela Ad~inistraçlo, dos qUlis a contratado.ricar' ~eposit'-

rio, a garantia dever' corresp~~der ao valor desses b.~s, ~~de­
pendente~ente do li.ite referido no S 20. 

~rt •• 7. ~ durlçlo dos contratos regidos Dor este Oc­
ereto-Ie! ficar' adstritl • vigencil dOS respectivos ,cr4!dHos. 
exceto quanto aos relativoS: 

I - a projetos ou investimentos incluídos e. orçamento 
plurlanual, pOdendo ser prorroga co se houver interesse da ~dmi­

nistraç:o, deSde que isso te~h3 sido pre~i.to na iicltaçlo e se. 
.excede~ de 5 anos ou dO prazo a'ximo para tanto rlx~do em lel; e 

11 - • prest.ç~o de serviços'a ser executada de roral 
continua, podendO a duraçlo estender-se ao exercicio seguinte ao 
da vIg!ncla d) respectiyo =r~dita. 

S 11. Os prazos de lntcio, de etapas de exe=~ç~o, de 
:oncluslo e _ de entrega, adllite", prorr~gaç~o a cr1t~rio da Admi­
nistraçlo, ~lntldas as demais cl'usulas do contrato, desde que 

ccarra algua dos seguintes nativas: 
1. alteraçlo do projeto ou especlficaçaes, pela Ad~l-

nlstraçlo; 
2. supervenlencla de fato excepcional ~ imprevisível, 

~stranho , vontade das plrtes, que altere fundaae~tllmente as 
condiçaes de execuçlo do contrito; 

,. interrupçlo da execuçao do contrato ou diminuiçlo do 
ritao de trabalho, por ordem e no interesse da·Ad~inistraçlo; 

4. aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos 'limites per .. itidos por este Decreto-lei (art. 55, 5 
"); 

5. iapedimento de ex&cuçlo do contrato, por fato ou ato 
de terceiro, reconhecido pela AdminlstraçJo, em docu~enta contem­
poraneo·' sua ~correncia; 

,. 01llis5:0 ou atraso de provIdencias a cargo di Adai­
nlstraç~o, do qual resulte direta.ente inpediaento ou retardanen­
to nl execuç'o do contrato. 

S 28. Toda prorrogaçlo de prazo dever' ser justificada 
por escrita e previa~ente autorizada pela autoridade competente. 

S 'I. O limite de cinco anos, a que se refêre i~te ar­
tigo, nao se aplica aos ccntratos de concesslo de direito real de 
uso, de o~r. publica ou de serviço público, bea .ss! •• :s de lo~ 
caç~o de be~ i~óvel, para o serviço público. 

Art. 48. O regime juridica';;', contntos addnistraU­
~os, instltu!do por este Decreto-le!, confere ~ Aé.ln!straçlo, es 
rallçlo a eles, a prerrogativa de: 

I - ~odific~-los unil.teral~nte para melhor ~deQuaçao 

's finalidades de interesse públi~o; 
. 11 - extingüi-los, unilaterala~nte, nos casos especifi­

Cldos no inciso r do art. 69; 
111 - fiscalizar-lhes a execuçlo; 

IV - ~pljc.r sançOes ~otiv.das pela lnexecuçlo. totll o~ 
parcial, do ajuste. 

Art •• ,. A deelarlçlo de nulldadP do contrita ad.inis_ 
tratlvo opera retroativ .. e"t~. l~ped!n~o os ef~~to5 Ju~!d!CO$ ~ye 
ele, orcUnarl •• ente, de\',,!S,~ t?!cGtJz'.~r ~!éQ t1a ~G!,e:OfJ~{,!ttJls 0'") 

J' prOduzidOS. 

Plr'grafo ~nico. A nulidade fiSO e~6ner~ a Adalnlstrl@ 
çlo d~dever de Indenizar o contratado, pelo Que este houver e •• -
cutldo atl a data e. que ela for declarada, contanto qu~ nao lhe 
s~Ja laput~vel, pronovendo-se a responsabilidade de quea lhe deu 
clusa. 

Seçlo U' 
DA rORMALIZAÇ~O DOS CONTRATOS 

Art. 50. Os contratos , se~s aditD~entos serlo lavraa 

dos nas replrtiçaes interessadas, que .a"terl~ arquivo c~Dfio16gi~ 
co.dOS seus autógrafos e registra 5iste~~t!ca d~ seu, e~tl.to, 
,al~o os relativos a dlfelto~ ~en!~ s~h!Q io1.~ir, QMe ~~ for~~o 

lh •• por instruaento públ1o::o, de ~"",e J'J""t"nC/o.,~c c61l11'l i"I@ f,l;:@o 

cesso que lhes deu brigee. 
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Par'grafo único. ('nulo e de nenhua efeito o contrato 
verbal co. I Ad~lnistraç~o, sll.o o de pequenas coapras de pronto 
"ag .. ento'. 

A~t. 51. lado eontrato deve mencionar, no prelmbulo, 
os noae~ das partes e de seus re~resentantes, a finalidade, o ato 
que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 11clt~çJo 

ou da dispensa, a sujeiçlo dos contratantes .s nor •• s deste Oe­
ereto-lei e ls clSusulas contratuais. 

S 1a. A publicaçJo re~umlda do instru~ento de contrato, 
ou ae leus adita.entos no Oi'rl0 Oricial da Uni lo, que i condiç~o 

lndlspensâve~ pari a SUl efic4cia, ser' providenciada pela Ad=i­
nistraçlo na aes.a data de s~a assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias, qualquer que seja o seu vIlor, ainda que sea 
Onus. 

f 2-. ~ vedado atr~uIr efeItos financeiros retroati­
vos aos cont'ratos regidas por este Oecreto-Ie!, belA assilll h suIS 
alteraçaes, sob pena de invalidade dO .to e responslbllidade de 
quea lhe deu causa. 

S 'I. O cUsposto no p:ar4grafo antedor nllo se aplica 
aos casos de\xtre •• e co_prov.d3 urgencia. se a !ventual decora 
superior a tO haras, para pr~vla celebraçlo do contrato, D~der 

acarretar danos irrepar4veis "arde. coletiva, ~ saúde pública ou 
t segura,. naClonai, hipótese ra que a sua rc:rw:ailuçAo de"er~ 
ocorrer no prlaeiro dia útil subseqüente, ccnvalid.n~o a obrl, • 
coaprl Cu serviço ,cuJa execuçJo J4 se tenhl pDrvent~rl lnicla~D. 
pelo seu çaráter i~!di4vel. 

Art. 32. O "termo de contr.to" f c:briglt6rl0 no CISO 
de concorr~neia e no d. toaada de preço$, em que o valor do c~n­
trato e.ceda a Cz$ 2.000.000,00 e facultati~o no. d~m~is, e. 
que I Adalnlstraçlo po~rá Substitui.lo por outros lnstru~entos 

h'beis, tais co.o "carta contrato', "nota de e_penhc de despesa', 
-autorizaçlo de coapra" ou "ord •• de eKecuç~o d~ serViço". 

f 1.. Sei4 f~rnecJea aos interessados, sempre que pos­
s1ve1, a ainuta do futuro contrato. 

I 2-. Ha ·carta contrata~, -nota de empenho d= despe­
sa", -autorIzaçlo de COMpra', "arde. de execuç~o de serviço· ou 
outros instruaentos h'bels, aplica-se, no que cou~er, o disposta 
no artigo .,. 

I J~. apliel_se o dIsposto nos artigos .', 4!, 49, 50, 
51 e dea.ls nor.'s gerais, no que couber:. 

a) aos contr&tos de seguro, de financia.ento, de loca­
;10, .a que o ~oder ~úbilco seja locat'rio, e aos de~.ls cujo 
cont.~do seja regida, Dradlalnante.ente, por nor •• , ~e d!reit~ 

privado; 
b) aos contratos e. que a Unllo ror parte, Coa0 usu'rI1 

de serviço públic~. 
"'. ~ ~~ls'vel ~ ·te~o de contr8tO" e ',cult&Oa 

C .ubstituiç~o prevista nes~e artigo, a crit~rlo-d4 A~"!nlstla~'o 
e .1n~ependenteaente ~ stu valor, nos casos de COOptas, cca en­
trega l~edlata e lnteg:al,dos bens a~qulrldos, dos quais n~o re-

f 'I. No,. caso. di aquisiçlo de equipaaentos de ;rande 
vulto, o recebl .. nt. !~r-se_' aedilnte lermo, circun&tafteiado,>tr , 
~ dea.ls, aediante ~cibo. 

, 2.,' ~. recebi~ento provis6rio ~u definitivo, nlo ex­
fclul a 'responscb1l1dad. civil pela sollllez e segurança :da. obra," 
naM a itlco-proflss10nal, pela perfeita execuçJo d~CDntr8tO.;·~lC 

f "., O prazo a que se refere I al1nea "b",'dõ ,inciso­
I. deste art!go~ nlo poder. ser superLor a cento,. vinte dl •• ;< 
~sauP "' 'c-.,os excepcionais, 'devidaaente justificldas 'e;prev1s~os 
110 ed1tal. 

Art, ,.. Poder4 ser dlspe~5.go o recebl .. nta. provis6-
rio nos seguintes casos: 

I - ;1",ECs p,rec{veis"a11aentaçlo prepe~lda e outro. 
.,tlrI81s, • crtt'rl0 da ad~~tstraçlo; 

tI - .ervlços proflssJonai.~ 

tIl ~ obras e serviços de W8!Og ~t~ e~t ~SOoooü.oa, é~~~8 

qOft nlo se componham de sp.1relhlls v equ!p.1!Jf!f!lt.es ~ !f.I$t~!2~a!'~ 9'p],-, 

J~ltcs & ver!rleaç~o de runcionaaefit~ e D"~our.!~!d~~~. 

par'graro único., '~oJ!i ea~e5 ~~s~@ 6'E'tllgo o ô EeG@:b~n,..]ftt.tE! 

ser4 relto e~dIante recibo. 
Art. 6S. Sdvo dhp"s!~~~ efj """tE~ll"!O, "":l,,,t3"'€' ii:J. 

edItal, eonv1te ou de ~~c nO~~~~!VêQ G~ ~ft~BgO~Q te~~e~ e dec~!s' 
provBS exigidOS por norllas t~c ... l'.e8!l tlfi,,!d~ DB!''' !Jô~ ~,,,,e'-'e;!'Cl do 

objeto do contrato, correm por c~o~~ do eon~~~t8~D. 
Art. 66. A AdM!n!straç3~ rejeitar~ nQ lodo ou e~ B~r~' 

te, obra, serviço, 00 f'orne!':iMlentQ~ se El~ d~s;e~@X'do G'úll fi! CtHlf:;S'.?J=';­

to. 

Seçlo Y 
DA INEXECU;AÓ E DA RESC!S~O DOS CONTR~T05 

Art. 67. A !nexecuçlo lot*l eu ~~fe!~l do G~~t~~io ~~~ 
seja a ~ua re.eislo, co~ as conseqü~ne!8s ~afit~~t~~!g e BS ~~~~ 

vistas em lei Ou regulamenta. 
Art. 63. Çonstltue. Motivo PQr~ reseis~ft do eCfttf~t~. 
I - o nlo cumprimento de ~!~usul~s eon~~~tu.i$, ê~~~~1~­

flcaçOa5, projetos ou pr3zos õ 

11 - O cuaprIMento lrregulu de eU!J~ula$ ê:t'lllt~1!Itu!!!!>o 
especIficações, projetes e prazos; 

lU - a lenUcllo no seu cu<'pri .. ento, !"''i~"d" ~ I\d,,! .. h~ 

tr4çJo a pre~umir a n~o concluslo d~ obra, d@ ~~fyiçt'l OU de f6!~ 
necl.ento, nos prazos estlpul~dos; 

IV - a atraso lnJustlf!cadn no !filci6 d~ ob~a. ~~~v!çrn 
ou forneCimento; 

V - • paral!saç~o d~ obr3, do se~v!ç~,~~ do r~~n~e!~en, 

to, se~ ju~ta causa e pr6vla co.unic3ç~o ~ Ad~!n!5tr2ç~o; 

VI - • subcontrataçlo total ou p3rei~! dO $~U objet~. ~ 

esaociaç30 do contratado coa outr~,", <'l O::I!!$sãe. f:J!J tra"sf!i~ell"! •• 
total ou parcIal, exceto se admitld~ no edit~l e no eontr~to, be~ 
coa0 a fuslo, cisJo ou inCOfporaçlo, que ªfete~ 8 bo~ e~~euç30 

dISte; 
VII • o desatendimento das detcr~!naç6es ~~ªu!aKeg d~ ~u­

toridade des!gnlda para acompanhar e f!sc~!!zag @ $U~ e~e~~~'e, 

.~slp como 8S de seu~ superiores; 
VIII - Q co~etl~ento reiterado de faltas ~3 $U3 e~~~u~Soo 

anotadas n. (orma do par4gtafo único ~Q art!go ~7; 

IX - • decretaç;o de f.l~Jc!~. o pedido rl~ e~ne~~~~t~ ~~ 
a lnstautaçlo d~ insolvência civil; 

,( Q • dlss01uçlO da Mei~d~d", tly (') ?B!~~!",(liUtl'! élõ e }!i]? 

tratado; 
Xl ~ •• lter.ç~o socIal O~ • ~~~!f!c~~~o ds f!fiS!i~~d~ 

Ou da estrutura da empres3, que Q ~ J~~~ d~ ~dQ!~!Bt~~~ioo P~~Ju= 

dlq~e a execuçlo do contrató; 
XII - o protesta de tftulQ~ 6Y m ~.!5~~O d~ ChEqUeS -,em 

sufIciente ~rOY15Io; Que caracter!zaffl 8 !n$o!vene!~ do co~ttat.o 
do; 

Xllt • razaes de Interesse CjI' sen,!ço p,j!lUCfl; 

XIV - • supre$sllo, por parte tl'l Ild",!n15tr.,,;~c. de ,,;'r'!!,. 

.ervJços o~ COMpras, acarr~t.n~o ftOdLf!C3Ç:O d~ V~!flt tn!e!a! êD 

~ontrato, .Ua., U-Itr peraUído nutl! D~cfet(j~!~.1 (Ilrto :I,,, ~ 

"')l'n~J 'lt :1;.01 ! .. a. 6~~ .:.'1 .... 'l~ .. tõ'f': 9 :..; ~2 • .::.~ j~q 

_~,~ C' XV - a sospea,.:lo ~e sua •• "CtlçIO, pbe i:ird~ .. "'e.Je~!'t .. ,' dI! 

AdalnUtraç:;o. pD%- -P"iaZO sup!'rlOi:''' 120 ,H~~'/ 'n!"o"ii" ~""., d ... 

calaaldada públl~,: gr ..... " perturba;;.,. da o.de .. !'i'lterm. im gu .. "r,.; 

'I.. XV!' - , atraSO supet1o. I 90 dles' -dos p'"9a .. entoi!; de .. ld'" 
pela Adllnlstraçlo, d,,:ot~entes'ee abtas. $erviços au'~àtn~c!~ena 
tO' jJ receblde5 $11_ ea caso de 'e.La.idade pÚl:ll1ca', .grave p~r~ 
tu.r.baç'J~d. 'Drw. lnteftl&.cu gy.t:r~o~': ~ .. ~ -:: -'lo i!Jij':~::~l "·r. {:: i.:"~,. 

XVII -, I 1110 llheraçllo, por pute_ da I\d.dnhtr.ç30.~ de 
'r ... --, .loca1l oifebjete "au'e"ecuçlo'.:e-obra, 'S~"Y:!.eCl cu f"w .. ("i'~ 
aar40,r..'Clos prata CDftt:r.tva1s .. t· z~~ · ... t;'!s·: .:' ~*~~: ';,_~ ... f '3::!':~'f>. ~~'" ! 
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XVIII •• oeorrencia de caso fortuito Ou de força' ~.lãr. 

regular.ente c~yada. impeditiva da e~ecuçlo do contrato. 
Art.~. li resclslo do contrato poder~ ser: 
1 - deter.ir.~a por ato unilateral e escrito da Ad.i­

nist*açloól!nos -easos,:enu.etados nos'Incisos I'. XIII'do artJgo 
antedor;' 

11 - .-19fwel. por acordo entre a$ partes, reduzida a 
tn"o"- no protnso- da~J'1tltaç~o; "deSde que haja con"enll!ncia /lI/ta 

a Ad.{nls~raçlo;'t 
111 - Judlclal~'nos ter~os dá Iegislaç'o Processual. 

S'11. A'reseisSo adMinistrativa ou a.lg~Yel d~ver' ser 
precedida de adtorizaçao escrita e funda.entada da autoridade 
cÓltpetente. 

f '7*. No ca:sg dO' Jneiso -lClII do arÜgo anterior ser' o 
contratado ressarcido ~$'preJu!zos regular.ente co.provados, oue 
hOuver sofrido. tendo,- ainda, direito a: 

I - devoluç~o d. garantia; 
11'- pageaentos devido~ ~ela execuçDo do contrato atf a 

data da usci~ 
III'~ pagaacnta do custo da desaobllizaçlo. 

'IIrf_ 70. A rescisla de que trata o inciso t da artigo 
anterior -acarreta as seguintes ~onseqüenclas, sem ~Ieju1zo das 
sançtes prevIstas neste Ceereto-Iei: 

1 - assunç~o iMediata dO o~Jeto do contrato, no ,estado 
.'local e. que se encontrar, po~ ato própriO da Ad.!nlstraçloõ 

'lI - ecupaçlo a útl11zaç'o do lccal, instalaçOe5, e~ai­

p ... ntos, cate~lal e pessoal ~"pregados na execuçlo do contrato, 
necess'rios 1 sue continuidade, a sere. devolvidos o~ ressarcidos 
posteriorMente, aedlante avaliaç~oõ 

111'- execuçio da garantia contratu)l, para ressorciAento 
da Adainlstraçla e dOS valores dls Multas e lndenizaçOes a ela 
devidos: 

IV ,- ret.ençl!o dos crEdItos ôecorrentes do contrato, atl! 
o liMite dos prejuizos causacas 1 Admlnistraç§o. 

'la. A apljcaçlo das aedldas prevIstas noS incIsos 
e 11 fica a crltfrio da Adminlstr .. çlo, qn p·,jui dar continuidl. 
de • obra ou serviço por e~ecuç~o direta ou IndIreta. 

S'z-. t per.itldo • Adalnlstraçae, no C.50 de concor, 
data do contratado, m~nter o contrato, .ssumindo o controle de 
deteralnadas .tivl~ades neces54rias ~ sua execuçla. 

S". Ha hipótese do inci.a 11 d~ste .rtigo, o ato d!. 
ver' ser preceoldo de auteriz.çla expressa do Ministro de Estado 
cooopetenta. 

CUITULO IV 
DAS PENALIDADES 

Art. 71. li reeusa injusta dO adJudlc3t~rio ea Is~inar 

o contrito, aceitlr ou retirar c instrumento equlvalent~, ~entro 
do prazo estabelecl~o pela Ad,lnistraç~D, caracterlz~ o Oeseu._ 
prl~ento tolal da obrlgaçlo .ssumida, suJeItanoo-o ~s penaIldac~~ 
11ud1d15 no art190 73, Dln~a qua nlo tenroa sido caso de liclta­
çlo. 

Parigraro unlco. O disposto naste artIgo nlo ~e apll~a 
aes licitantes convocadOS nos ter~O$ do~ ~rti90s 23, S 2g. e 54, 
S 29. que n~ .celt~~~~ a contrat.;~o. nas .e5.~S condições, Jn­
clusJve quanto a prazo e preço, d.s propnsta~ pelo p:i.eico adju. 
dlcaUrla. 

Art. 82. Aplic •• -se as dlsposlçDe. deste oecreto-lei, 
no que cout,er, aos convinios, Dcordos, aJu#tes e outr~s lnstru­
aentos congineres, celebrados por ór?tos e entidades da Ad.lnls­
traçlo. 

. Art. 83. As obras, ser~lços, ~a.pras • ali.naçaea rea­
lIzados pelos órg~as dos Poderes legislativo e JUdicl'rio • 00 
tribunal de Contas regea-se pelas nor.as desta Dtcre~o-lel, no 
que couber. 

Art. 84. A'Ad.lnlstraçlo pro.ov.r', na for.a a ser es­
tabelecida e. regul.~ento, cursos, confer'ncla~ a pIles trai qu~ 

~i&e. a diri$lr dúvidas e I fixar diretrizes para unltar •• apli­
e.~lo deste Decreto-leI, divulgandO as decisDes de conteúdo no r­
.atIva. 

Art. as. AplIcas-se aos Estados, Municípios, Oistrito 
federai e Territórios as nor.as gerais estabelecidas neste Decre­
to-lei. 

Par4grafo único. As entidades .enclonadas neste artigo 
nlo poderio: 

.) amplIar os casos de dIspensa" de Inexigibilidade e 
d~ ~edaç'o de licitaçlo, nea~s li3ites .tx!.os de valar fixados 
para as dIversas modalidades de llcltaçlOj 

b) reduzIr os prazos de publicIdade do edItal ou do 
convite, nem os estabelecidos para a 'Interposlç~o e declslo d~ 
recursos. 

Art. !&. As socIed3~es de economia alsta, e.presas 
e fundaçOes públIcas e de~31. entiDades controladas direta Cu ln­
dIret.~ente ~~l. Un1Ao, e pelas entidp~e. refericas no artigo an­
t~rior, até que editem reçula~entos próprios, devidarenta publJ­
ca~os, com plocedIr.entos seletIvos simplifIcados e observ'~cia 
d~~ princIpias básicos da 11c!taç30, inclusive as vedaçae, conti­

das no par4Qraro único do artigo 85, ficarlo sujeitas ~s disposi­
çOes deste Oeereto-Iel. 

S 10. Os 6'9105 públicos e .s sacied.~es ou entidades 
controladas, direta ou indireta~ente, peio Foder Público, p.ra as 
aquisIçOes de equIpa~entus e aateriais e realizaçao de obras o 
sPtviço~, cem base e. política Industri.l e de desenvolvi.ente 
tecno16glce ou setorial do Governo Federal, pOder!o adotar ccda­
lIdades aproPti2d~s, observ~dcs, e,cluslvacente, a. di~~trizes da 
referida Política e os respectivos regulamentos. 

§ 27. Os reg~lament~s • que se refer~ este artigo, no 
,6~bito d3 Ad~inistr~çA~ faderal, .p~s aprova~~s pela autorid~de 
ce n!vel .ini.terIal a que estivereM vinculadas ,os respectivos 
6rglos. sceiedados e enti~a~es, dever~~ ser publicados no Dijrio 
Of!cial da Unla~. 

A~t. 87. O Poder Executiva fic. autarizDdo a rever, pa­
clodlc~ .. ente, 05 valores fixados nos arts. 16, 21', 22, 52 • ,. 
deste Decreto-lei. 

• Parágrafo únIco. Os volores referIdos neste Mrtlgo, 
lndependentem~nte da ~evls~g~n~le 8u~orlzad3, serlo auto~.tlc.­
ee~t~ corrigidas, ~ partir d~ prlaelto aia útil de caua tr1m~stre 
Civ1l, I lnltlar_se pelo de outu~ro • daze~bro de 1 '87, to.an­
do-se por ba.51! a varleç::o d'lS ócrlg3çOe5 dO Tesouro ": .. Clon_l. el'l 
co~paraç~a com a vI~orantc na data de vi9~ncia de.te •• creto-lei, 
~e$~relada no r~sultado final a fração inreri~r a Cz! 1.~OO,OO. 

Art. 85, O dIspo.to neste Oecr~to-lel nDo se~Plle~ ~$ 
J!c!taça~s c aos contratos, instauradas _ .. assinados .ntl:t'lorll~nte 
~ sua,vigl!nch. 

Pardqrafo única. Os contratas relativos a 1M6ye~s do 
rat rIrOnio da U~lao contlnu~M a reger-se pelas di!posiçdes do De­
creto-lei nO ? 760, de 5 db ~cte~oro d~ t 946, CO~ suas .1ter.; 
çOI!S. e os It!latl ... o-; ~ IJç'Crlçô:::s de cr4dlto 1"terno ou exterr.o 
celebradOS ppla unI~o ou a cGncess~o de glrantla do resouro Na­
cional cuntin"", re.ldo~ ('ela leylshçAo ('ertinente, aollr:andü-se 
f!1te Dccr~t4l .. JfllJ nt'J 'lU'! ef)lID~r. 

~rt. 89. Este Decreta-l~l entra e~ v1gor ~a data de sua 
pul:licftt;'.,o. 

• Art. 90. PeYn~um~se ~$ dl~poslçOet e. eontrftrJo. esp •• 
cla\.ent~ ." do C6r11~o u. t~nt'lbl11da\SfI Púhlica da Uhilo r\!ft:cn­

tes a lic1taç~o e contratGs; a artigo jg do Decreto-lei 185. Oe 
2) de fevereiro de 1967; DS artigos 125 • 1.' ~o Oecr~to.lel 2~a, 
1e 27 d. fevereiro Oe 19~'; • Lei S._56, de 2~ de junho da 196e; 
O arUgo ,. di Le1 5.721. de 26 de outubro da 197'1; • a LU 
'.946, de 17 de sete~~ro te 1981. 
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Br~S!!!8. 21 de nove~ro de 1 ~e6l 1659 ~~ In~e­

pena~n"i~ ~ 989 !j, (1,,~ú!>! !"'~. 

JOSE SARNEY 
P".lio BrolSud 
Alui.;., AII/el! 

I·) Republic"do de acordo com o artigo 29 do oecretu-lêL n9 
2.360, de 16 de s@tP~ro de 19810 

o SR, PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- TenJo eI11 vista haver-se esgotado o prazo 
da COf\lÍs~ão Mista para emitir parecer quan­
(O il ConstitucIOnalidade e ménto da Medida 
Provis6ria n' 139. de 11 de fevereiro de 1990. 
que "equipara a venda de produto no mer­
cado m(erno a exportação, para efeito, fIS­
cais". A Presidência. nos termos do dIsposto 
na P.("~oluçiio n" L de 1989-CN. ~ohcita ao 
nobre S'~n'ldor Mário Covas que profira o 
bCU r~rcc~r. 

o SR. MARIO COV A.S (PSDB - sr. Lê 
o ,~gull\te parecer.) - Sr PresIdente. Srs. 
Congfcssi~t(."!b; 

1.0 - Relatúi'ifl 

Pela Mensagem 11" 211, d" i990. em 21 de 
fevereiro. o PresiJcnt. ,i" República subme­
teu á. Jcliberação j" (\.mgresso Nacional a 
presente medIda provisúiia com o objetivo 
de equiparar à exportação. para todos ()s efei­
tos fiscais, "as operações de Vt'nda, no mer­
c:lIJo inteJ )\', do produto Metil-Tércio-Bu­
til-Éttr ~ f' l TElE), regularmente destinado à 
mi:;tura, gbn!í\l('_ em substituição ao álcool 
anidro". pdo y'':::.) d~ 6 (seis) me:;es, a partir 
de 1 de janeiro de 1990_ 

Em SIJ.;.l exposição dê' mü!:\'" .10 Chefe do 
Execlllivo, o Mmistrn dd FQZuIJa, Df. Maíl­
son da Nobrega justifi';a cl pretensão em face 
dr rn';e no abash;clTIlente de 'ilCi}(.' carbu­
ranre. Explica '~ua Exce!ênd~ ,;ue a retro­
br;Í!" com o objetivo de, pelo men<Js, mmorar 
o problema, se propõe a "adqullir d,), fal'n­
canW5 indonais o produto Metil-T.:rdo-llu­
til-Étel (:;:TBE) capa" d'; ~'1b>ttIUir o álcool 
"lílkl) rmidro, que, àS'ln, H'na liberado e 
.Jc"dnadn llO., CO'l ,êlU1j(k~t:, de álcool hidra­
tadi)~'. 

F01, 1'.'. <.<1>11'.' bem destaca (> titular do Mi­
r,i;t",rlc' Q;:l ~ -1l3'~Ttdà, "tudo o MTBE produ­
lió) no f'olfs v'ilh.: ,endo exportldo em virtu­

(' quer do regmw e~pecial de drawback. 
K-,illi'J!:.de ,'\'.·V'c.fl"ll. no qual é importado 

meta ._,1 des,inJdo à fUa produção, quer de 
COl1lpft' misso {'e .; ",1"10 ação relativo a pro­
~,nl1'!1U Beiiex'1. 
- '\ssim, como (; aprowitamento do MTBE 
no mercado t.l1terno·' implicaria descumpn­
mento de compromisso de exportação, com 
per0" d" s b';í1efk;c), fio,"dlb concedIdos na Im­
pow'ç;j" e vinculados à exportação. além de 
incentivo3 na área do imposto de renda ", tor­
na-se necessána a adoção do procedimento 
legal intentado com a Medida Provisória n° 
13l)100. 

Em obediência ao dlspm,to no art. 5' da 
Re~olução n' 1. de 1989, esta ComIssão Mista 
já opinou pela adffilssibilidade da propOSIção. 
competindo-no,. agora. deCIdir quanto a 
constitucionalIdade e mérito. 

É o relatório 
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Nos termo" do art. 84. XXVI. é de compe­
tência exclusiva do Presidente da República. 
a edição de medida, provls6nas. No caso em 
análise. Sua Execelência propõe que determI­
nado produto. o MTBE, quando vendido no 
mercado interno, ~eja equiparado a expor­
tação para efeitos fi~cats. Por wrsar sobre 
matéria de direito financeiro e tributár. pre­
vista na competência concorrente da União, 
dos Estados e do Distrito Federal (art. 24. 
I da C.F.). a medida provisória preenche os 
requisitos de constitucionalidade e juridicl­
dade. 

3.0 - Do Mérito 

Por razões conhecidas. mas cuja discussão 
não cabe aqui, o Brasil atravessa uma crise, 
sem precedente. no aba,tecimento de álcool. 
desde o mício da produção desse tipo de com­
bustível. Com o frota superior a 4.5 mIlhões 
de automóveis movidos a álcool e lima de­
manda em turno de 16.3 bt1hõe~ de htros do 
produto, produzimos, em 1989, pouco mais 
de 12 bilhões de litroo,. Dai, a nação pas,ar 
por tal percalço 

Disso resultou a deCisão governamental de 
Importar') metanol, uma espécie de álcool 
prodUZIdo a partIr do gás natural e do carvão 
vegetal e considerado "combustível limpo". 
Por outro lado, há algum tempo, está sendo 
produzido no Biasi! o Metil-Tércio-Butil-É­
ter (MTBE) derivado do matano!. Contudo. 
até 1 co de JaneIro último. toda a produção 
do MTBE destinava-se exclusivamente à ex­
portação, pOIS seu processamento industnal 
se dá mediante as condições especiais de 
drawback e do programa Befiex 

Acontece ser o MTBE um produto capaz 
de substituir o álcool anidro combustível. 
Ora. à gasolina consumida no Brasil é adicIO­
nada uma detenninada quantidade de álcool 
anidro. Com o intuito de liberar essa parcela 
de álcool anidro disponível para Incorporá-la 
ao álcool i/jratado utlhzado pelm, veículos 
"movidos a álcool". técnicos da Petrobras 
sugeriram a utilização do MTBE para a mIs­
tura com a gasolina. 

No entanto, surgiu o entrave de ordem le­
gal: se 'iiestinado ao mercado interno. o MT-

BE perde "os benefícios fiscais concedidos 
na importação e vinculadp à exportação. 
além de incentivos na área do imposto de 
renda'· , como bem exphcou o Ministro MaI1-
son da Nóbrega em sua citada exposição de 
motivos 

Para resolver a questão o Poder ExecutIvo 
lançou mão do recurso da medIda proVIsória 
e. desta vez, com efeito retroativo a \" de 
janeiro Vale dizer: des,de 21 de fevereiro 
o MTBE Já goza da equiparação e a produçãó 
do corrente ano deve estar sendo aplicada 
no mercado mterno conforme nos é dado de­
dUZIr quando o Mimstro da Fazenda afirma 
que "todo o MTBE produzido no País vinha 
sendo exportado". Isso explIca a retroativi­
dade pretendida na aplicação da lei (o desta­
que é nosso) 

Pior, sendo a medida proviSÓrIa um instru­
mento legal "com força de lei", como precei­
tua o artigo 62 da Carta Magna, temos uma 
situação de fato, ou melhor, um caso consu­
mado. 

Em resumo, -chegamos às segumtes conclu­
sões: 

l' - O MTBE já está sendo utilizado 
no mercado mterno com o consequt.'nte 
descumprimento das normas regulado­
ras da sua produção. 

2' - Quase metade do prazo ~olicj­
tado, que é de seIs meses (parágrafo úm­
co da MP n" 139/90) já transcorreu. 

3' - A rejeição da próposição impli­
cará no repasse aos consumIdores dos 
custos relativos aos benefícIOS tiscais per­
didos. 

4.0 - Pal'eCel' e Voto 

Pelo exposto, consideramos que tam­
bém quanto ao mérito a Medida Provi­
sõria n" 139/90 deve ser aprovada e nesse 
sentido é o nosso voto. Registre-se. po­
rém. a ressalva quanto a indiscutível pos­
sibilIdade de SItuações como essa serem 
evitadas. 

Pela aprovação. sem alteração no tex­
to original. com a conseqüente remesse 
para os autógrafos do PJ;'esidente da Re­
pública (Resolução n" L CN, art. 18). 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Parecer conclui pela aprovação da me­
dida provisória. 

A Matéria figurará na ordem do dia opor­
tunamente. 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
da Comissão Mista para emitir parecer quan­
to à constitucionalidade e mérito da MedIda 
ProviSÓrIa nU 140, de 23 de fevereIro de 1990. 
que "dispõe sobre a doação. ~em encargos. 
das ações de propnedade da U mão. represen­
tativas de participação mmoritária no capital 
das Centrais de Abastecimento S A (Cea­
sas). a Pre,idêncla. nos termos do art. 8" da 
Resolução nU 1. de 1989-CN. solicita ao nobre 
Senador Antônio Luiz Maya que profira o 
seu parecer. 

o SR. ANTÓNIO LUIZ MAIA (PDC -
TO. Lê o seguinte parecer) - Sr Presiden­
te. Srs Congre,slstas: 

A Medida Provisória em exame VI,a a e,ta­
belecer um mecanismo de exceção ao Decle­
to-LeI nU 2 400, de 21 de dezembro de 1987, 
cujo objeto é a transferência da totalidade 
das ações representativas da participação da 
CompanhIa BrasileIra de Alimentos - Cobal 
no capital das Centrai, de AbasteCimento S 
A. (Ceasas). componentes do Sistema NacIO­
nal de Central' de AbasteCImento (Smac). 
para os casos específicos da, três ullldades 
onde esta participação é minontána: Minas 
Gerais. Bahia e DistrIto Federal 

Cabe-nos. nesta oportumdade, a aprecia­
ção da maténa sob os enfoques da constitu­
cionalidade e do mérito. nos telmos do art 
7° da Resolução n° 1, de 19119. do Congresso 
NaCIOnal. 

Com relação ao aspecto Jurídico-constitu­
cional. a medida não padece de nenhuma res­
tnção. Todavia. no que concerne ao mérito. 
gostaríamos de tecer algumas conSiderações 

Em exposição de motivos encammhada pe­
los Senhores Mm1son da Nóbrega e Íris Re­
zende Machado. respectivamente Ministros 
da Fazenda e Agricultura à época da edição 
da medida em tela, procura-se estabelecer 
uma Imha argumentai para justificar a exce­
ção oferecida àquelas CEASAS para transfe­
rênCia das ações a que se refere o Decreto-Lei 
n° 2.400 baseada em conceito~ claramente 
equivocados 

Ocorre que o citado instrumento legal. al­
terado pelo Decreto-Lei nU 2427. de 8 de 
abrIl de 1988. não se refena à "transferência 
do controle acionárIo" como pleteflde fazer 
crer a redação emprestada à fundamentação 
da E.M e sim à "totalidade das ~ções de 
propnedade da Cobal no capital SOCial da, 
Ceasas", o que engloba tanto as participações 
maJontárias quanto as mmontárias. 

Da mesma forma. incorre em equívoco ao 
defender o argumento da inevitabilidade da 
transferência, através da dispensa dos encal­
gos de que trata o art. 2u do mencIOnado 
decreto-lei. uma vez que com ela se comple­
talIa o processo de descentralização das em­
presa, Ceasas. cumprindo-se as,im Importan­
te objetivo do programa como um todo Tal 
interpretação não corresponde à realidade, 
porquanto de um grupo de vmte e uma (21) 
empresas que compõem o sistema, ainda não 
se efetuaram, conforme mformaçõe, Implí­
citas na própria exposição de motivos e con-
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firmadas pela Cobal, as transferências das 
Ceasas Amazonas, Sergipe. Paraná e Campi­
nas. além daquelas objeto. da presente medi­
da. o que perfaz um total da .,ete e não de 
trê, para as unidades a serem uansfendas. 

Por outro lado. é Improcedente a argumen­
tarão de que não é lógica, uma vez que o 
donatário Já goza da condição de aCIOnista 
maJontáno. a exigêncla da contrapartida, es­
tabelecida pelo art. 2" em seus incisos, de: 

"Art 2" .......................... . 
I - obngação de manter inalterado o 

objeto social da Ceasa: 
II - inclusão de representantes d05 

usuário, e dos empregados da Ceasa nos 
órgãos de admmistração da sociedade: 

IH - observância da orientação nor­
matIVa do, órgãos e entidades da Adml­
Illstração Federa!." 

Ocorre que a, Ceasas são parte integrante 
de um Sistema Nacional de Abastecimento. 
o Smac, onde a preserv.ação da unidade slstê­
mica consl,te no prIncipal capital técnico do 
modelo, capaz de garantir, ao longo dos anos. 
a sua efICiência operacional Desprezar este 
aspecto fundamental da sua concepção. mes­
mo dentro do atual programa de descentra­
lização. fatalmente irá se traduzÍl no desper­
dícIO das economias de escala, decorrentes 
da utIlização sistêmica do conjunto de mfor­
mações de mercado. gerenciais e comerciais. 
que po,slbIlitam a mdispensável modalidade 
do mercado. condição básica para a desejada 
transparência nos mecanismo, de formação 
de preço e para a regularidade da oferta. 

Do mesmo modo, a descentralização não 
desqualifica a Cabal como gestora do Siste­
ma. atnbuto este que serIa Impossível de ser 
exercido sem que se observe, estrItamente, 
as obngaçóes estabeleCida, pelo decreto-lei 
que nO! teou a transferência das ações de to­
das as demaiS componentes do Smac até aqui. 

Igualmente. não se pode pôr em risco, pelo 
tratamento diferenciado o equilIbIio do Siste­
ma e mcorrer-se na pOSSibilidade de perda 
dos rendimentos. exatamente no momento 
em que completada a maturação do proJeto. 
os investimentos começam a apresentar re­
torno. sob forma de ganhos de efICiênCia. 

Afinal. trata-se de um Sistema cUJa Implan­
tação e desenvolvimento custaram cerca de 
US$ 200 mIlhões. dos quais US$ 130 milhões 
captados mediante financiamento externo e 
que representa um potencIal de transferência 
de tecnologia brasileira para o mercado exter­
no do Terceiro Mundo. que conta com o reco­
nheCimento e a recomendação do:, pnnclpals 
agentes mternacionais de finanCiamento no 
setor de abastecimento alimentar como 
BIRD. BID e FAO. 

Do mesmo modo, não se pode e,quecer 
que ,e está decidindo o rumo de um patri­
mônio avaliado. em seu conjunto. em um 
trilhão de cruzeiros. o qual opera. exclusiva­
mente. atravé, da iniCiativa privada. um mer­
cado de US$ 120 mIlhõe, e é respomável 
por cerca de um terço do suprimento alimen­
tar da dieta básica do povo braSIleiro 
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Aliás, a concepção do modelo previa. após 
a necessárIa maturação. a transferência do 
controle acionário diretamente à lI11ciatlva 
privada. a exemplo do que ocorreu no~ países 
mais desenvolvidos. e conforme tendênCia 
observada no próprio BrasIl. quando. a partir 
de 1980. a iniCiativa privada passou a assumir 
lI1tegralmente os proJeto~ de expansão das 
umdades físicas. 

Logo, manter-se a contrapartida estabele­
Cida pelo Decreto-Lei nU 2.400 - indIspen· 
sável à preservação de~ta umdade !>istêmica 
e da gestão umflcada. o que na prática se 
tIaduz pela manutenção do mesmo procedI­
mento adotado pelas quatorze Ceasas que 
Já concluíram p processo de transferência -
pode significar a possibilidade de, num futuro 
próximo. deflagrar Junto aos Estado,. muni­
cípios e DistrIto Federal a venda das ações 
para os legítimos operadores das Ceasas. a 
iniciativa privada, contornando (J equívoco 
da descentralização para os Estados e coroan­
do um programa bem sucedido de mteI ven­
ção estatal, dentro de um período lImitado 
de tempo 

Pelo exemplo. somos pela rejeição da Me­
dida Provisória n" 140 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- O Parecer concluIU pela rejeição da me­
dida 

A matéria figurará em Odem do Dia opor­
tunamente. 

O Sr. Lysâneas Maciel - Sr Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT - RJ. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
a questão que levanto é relativa à medida 
provisória que trata de possível vedação de 
um dispositivo constitucional que determina 
que qualquer lesão dos direitos individuais 
possa ser apreciada pelo Poder JudiciárIO. 
V Ex' mformou-me que a medida sena lida 
nesta sessão Sei que a praxe é que. após 
a publicação, não há necessidade de llma lei­
tura, uma vez que a maténa está sendo di ,cu­
tida amplamente pelo Presidente da Repú­
blica. através da sua enussora Oficlo':a, a TV 
Globo. onde está sendo disc,"" _IU~IVP 
essa medida cautelar qUt pretende evitar a 
tomada de medidas cautdares. 

Neste momento. o Presidente da Repúbli­
ca pode demItir qualqu< r funcionário públi­
co. pode prender qua'.:tuer cidadão. pode 
desnacionalizar várIas mpresas; então, por 
que essa medida vem .ltrelaçada com o que 
estamos apreciando r "acote que é ('<pedfj· 
camente econômico') 

Solicito. portanto. à M, .a, que não sub­
traIa da apreciação do Po' ,competente, a 
fim de evitar que ,e come - portanto as 
medida passam a ter validar ! a partir da pu­
blicação - esse arbítrio que ,e quer colocar 
nas mãos do PreSidente da R pública. a des­
peito dos claros dl~positIvos c )nstItucionais 

Sr. PreSidente. volto a inda.~ar de V Ex'" 
por que as medlda< não podem ser lidas na 
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sessão de hOJe. uma vez que V E\' me mfor­
mau que já loram publIcada" Por qUe: mio 
p~de ser hda a mensagem que trata da 'uhtm­
çao de apreciação do Poder JudlcIario os efei­
tos das medidas do pacote econ<ir11lco~ 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carndro) 
- Nobre Deputado LY'iâneas MacIel. CLlm 

mUlto prazer a Mesa informa li V. Ex' que 
não pretende subtrair do conheCImento do 
Plenário qualquer medida provisóda ou qual­
quer procedimento IegI~lativo Pelo Cllntrü· 
no. a Mesa tem a~sumldo uma posiçüo de 
imparcialidade neste debate. Se V Ex' n:le,­
se o pronunciamento do dm 15 de março e 
o discurso protendo por S Ex' (1 Sr Pre"i­
dente da República. na ocaSIão em ljUt: trou· 
xe à Mesa do Congresso Nacional .lS medidas 
provlsónas. constatari.l ljue li Pre,idencIa 
sempre ressalvou a liheldade com que o Po­
der Legislativo examInara estas medidas E 
acentuou ISSO até com a lIberdade que li Cons­
tituição e as leiS lhe assegUlam Port.mto. 
a Mesa não subtrarrá do conhecimento do, 
Srs. Parlamentares nenhuma medida provi­
sória 

Ocorre que a mensagem divulgada nos jor­
nais ainda não chegou ao Congresso Nacio­
nal. 

Como não há qualquer prejuízo para os 
trabalhos. já que amanhã ela ,crú lIda. ,e 
realmente chegar ao Cungresso. sení nomea­
da uma comissão re,pectiva para examinar 
todas as medidas. esta e outra, mai, que to­
rem editadas teriío o mesmo curso. 

Quero ressaltar que mio posso antecipar 
se da contraria ou não os pnncípw" constItu­
CIOnal, a que V. Ex' se refere Qu~m dirá 
isso será a comi, são compo,ta por Deputados 
e Senadores. que pouerá trazer ao plcn~ínn 
seu parecer pela mconstltUl:lOnalIdade. pela 
inviolalnlIdade. por falta de rele\ância c de 
urgênCIa. Então. não haverá prejuízo nem 
de um dia Ma, l~oJe não há qualquer comis­
são constituída. E precIso nome<l-Ia logo, pa­
ra exammar a medida Ainua niío recebi do, 
Líderes as indicações. pois eles não tiwram 
tempo de mandá-Ias. A Mesa não cna düicul­
dade. ela é imparcwl E,tá ",uJeita a qualquer 
crítIca. mas não podl! aceitar aquela" ljue não 
têm fundamento legal 

O Sr. Arnaldo Faria de Sá - Sr. Pr':SI­
dente. peço a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nl!bon Carneiro) 
- Se é sobre a mesma qucstão, o a"'''unto 
Já está encerrado. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PRN 
- 5;:". S:;~ revisão do orador.) - Não. Sr 
Presidente. Eu só quero comumcar a Casa 
que acabei de ouvir uma entrevista do PresI­
dente do Sup·· .. mo Tnbunal de Ju,tIça. o MI­
nistro Washington Bolívar.. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon CarneÍlo) 
- Nobre Deputado. ISSO não e questão de 
ordem. V. Ex' falará oportunamente. Nã" 
tumultue. Estou na Orckm do DIa V Ex' 
é membro da Me,a. d~plll, poderá ,o1!cItar 
a palavra. 
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o SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Eu 
não pedi que,táo de ordem SoliCitei a pala­
vra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Aí é pela ordem. Se V Ex' me permite. 
a que,tão de ordem que V Ex' ouviu pela 
teleVi',ão não é questão de ordem 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - É 
uma comunicaçüo de urgênCia e. <:orno Líder. 
o art. 6" do Rl!glmt:!nto Interno me permIte 
faze-Ia. 

Quem comunicar li V Ex' que acabeI de 
ouvir uma entrevü,ta com () PreSidente do 
Supremo Tnbunal de Justiça. Mlm'tm Wa­
shmgton B(lhvar na ljual mtorma que esta 
medlua m,trumentahzou a Justiça e lhes dú 
tempo. 

E lmportank essa comunicaçãu. até por­
que () Lídc:r do PDT co'tumclramente vem 
à tnbuna dizer que a Informação e dada pela 
rede de televisão ofICIOsa. Não existe nenhu­
ma rede de teleVisão ot1<:IO',a. Estamos aljUl 
para dl"cutir ,enam.;nte. e todas as v.;zes que 
venho a tribuna V. Ex" tenta me Impedir 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Tenha paCiênCIa. ma, es,a .§ uma mforma­
ção que não vem moulfIcar o curso do proces' 
,0 AS<;Im qu.; receber a citada medida. qual­
quer que :;eja a opmião do i1u,tre PreSidente 
do Sup~ri()r TI ibunal de Justit;a. e por mai, 
douta que certamente 'ierú, a medida provI­
soria serú 'iubmetIda ao exame do Congre,so 
Nacional. como todas a, outra' De modo 
que a informação de V Ex' nüo e nem urgen­
te nem relevante. 

O Sr, Brandão Monteiro - Sr. Pre;ldente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carndro) 
- Pela ordem. concedo a palavra ao nobre 
Deputado Brandão Monteiro 

o SR. BRAND..\O MONTEIRO (PDT -
RJ Sem revlsãu do orador) - Sr. PresI­
dente, 50 para uma retiticação. 

O Deputado Arnaldo Fana de Sá dIsse que 
não eXiste rede oficIOsa. Então e oficiaI. 

O SR. PRESIDENTE (Neh,on Carneiro) 
- Tendo em VIsta haver-se esgotado o prazo 
da combsão mIsta para emitir parecer quanto 
a constitucionalidade e ménto da Medida 
ProvIStma n 136. de 20 de tevereIro de 1990. 
que "dlsptk sLlbre a cobrança dos créditos 
do Instiuto Brasileiro do Mt:!O Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - lbama. 
e da nutras providenCIaS. a Pre,idêncIa. nos 
termos do art ~'da Re'iolução n" L de 
1989-CN solicita ao nobre Deputado Fran­
cisco Carneuo que profira o "CU parecer 

O SR, FRANCISCO CARNEIRO (PMDB 
- DF. Lê o 'ieguinte discurso.)- SI. PresI­
dente. Srs. C()ngres~lstas. coube-me apreciar 
o melito e a ConstitucIOnalidade da Medida 
Provisona n" 136. de 19K9. quc "dispõe sobre 
a cobrança uos créditos do Instituto BraSI­
leiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu-
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rais RenováveiS - lbama e da outras proVI­
dências". 

A Medida Provisória em exame visa a disci­
plinar os procedimentos de cobrança admi­
m,tratIva. de inscrição na dívida ativa e de 
e"ecuçiío Judicial dos creditos decorrentt!s de 
taxas. contribUIções e penalidades pecumá­
ria, deVIdas ao Instituto Brasileiro do MeIO 
Ambiente - lbama. assim como os crit.§rios 
de atuahzação. agravamento e redução dos 
refendos créditos 

Cabe-no,. nesta oportunidade. a aprecia­
ção da maténa sob os enfoques da constitu­
CIOnalidade e do merito. nos termos do art. 
7 '. da Re,olução n" I. de 19H9 do Congresso 
Nacional. 

Com relação ao aspecto Jurídico-constitu­
CIOnal. nenhum obice pode ser oposto ao di­
ploma editado pelo Poder Executivo com ar­
rimo no art. 62 da Lei MaIOr. 

A matéria contida na Medida é. inegavel­
mente. da competência da Umão por se tratar 
dc obngaçoes devidas a entidade federal cria­
da soh a forma de autarquia pela Lei n" 7 735. 
de 22 de fevereiro de 1989 

No que lhz respeito ao conteúdo do m,tru­
mento normatIvo em anáhse. parece-nos que 
as proVidências contIdas merec.:m mtegral 
acolhimento por parte do Congre,so Nacio­
nal. 

As regras em que,tão, inegavelmente. há 
de propiciar os meios eficazes para o pmiei­
çoamento dos mecamsmos arrecadatôrios da 
autarquia, que tanto tem contribuído para 
a dde,a do património ambiental brasileiro. 

A Medida em tela, além de conferir à Pro­
curadoria Jurídica do lbama as tarefas de ins­
cllção na dívida ativa. de cobrança adminis­
twtiva e judicial. determina a transformação 
dos valores monetários atuais em quantias 
cquivalentcs ao'i dos Bônus do Tesouro Na­
CIOnal 

Os arts. 3' e 4', por sua vez. tixam o prazo 
de 15 dIa., para o pagamento ou Impugnação 
do auto de mfração. prevêem a redução de 
30"';' no caso de pagamento do crédito naque­
k prazo ou do seu rt!spectivo depósito. bem 
como dispc)em 'obre os acréscimos concer­
nentes a JUros de mora. multa de mora e 
dn encalgo a que alude o Decreto-Lei n" 
Ln~5. de 1969 

Em síntese. re!'ulta mque,tionável a abso­
luta convemencia da aprovação do texto da 
M.:dida ProVIsória em exame. em face da ne­
ceSSidade de se prover o lbama de instru­
mento JurídICO eticlente que lhe pOSSIbilIte 
melhor gerar sua receita propna. tão neces­
,<iria ao bom desempenho daquele importan­
te órgão. 

Pelas razões exposta,. opinamos pela apro­
vação da matérIa quanto ao mérito e pela 
sua constitucionalidade. 

O S,. Nelson Carneiro, Presuientl!, 
deixa a cadena da presidencia que é ocu­
pada pelo Sr. lram Saraiva. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
Parecer concluiu pela aprovação da ml!dida 

A matéria figurará em ordem do dia opor­
tunamente 
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Março de 1990 

o SR. PRESIDENTE (rram Saraiva) - Es­
gotou-se o prazo para a comissão mista apre­
sentar o parecer sobre a admisSIbIlidade da 
MedIda Provisóna n° 144, de 8 de março de 
1990, que "altera os arts. 7", Ro e 9" do Decre­
to-Lei n° 2.432, de 17 de maio de 1988, apro­
vado pelo Decreto-LegIslativo n° 35, de 13 
de junho de 191)9, que institUi a Reserva Na­
CIOnal de Compensação de Remuneração­
Rencor" 

Nos termos do disposto no art R" da Reso­
lução n° 1, de 1989-CN, solicito ao nobre De­
putado Carlos PatrocÍnIO que profIra o ,eu 
parecer. 

o SR. CARLOS PATROCÍNIO (PDC­
TO. Lê o segumte parecer.) - Sr. Presiden­
te, Srs. Congressista" trata-se de medida pro­
vI~ória expedIda pelo Senhor Presidente da 
República, nos termos do art 62 da Consti­
tuição Federal. com o objetIvo de, alteran­
do-se os arts. 7°, 8" e 9" do Decreto-Lei n" 
2.432. de 17-5-88, estender o processo de ne­
gOCIação consagrado no refendo decreto-lei, 
mediante a utilização dos saldos das "Conta< 
Resultados a Compensar - CRC", apurados 
pelo Departamento Nacional de Aguas e 
Energia Elétrica - DNAEE , de 31 de de­
zembro de 1987, para até 31 de dezembro 
de 1989 

Da Admissibilidade 

Os prIncípios, expressos no art. 62 da Cons­
tituição Federal, que regem a admIs,IbilIdade 
de expedição de medida provlsóna, são os 
pressupostos de urgência e relevância, sob 
os quais cabe-nos analIsar, preliminarmente, 
o conteúdo da medida provi;ória em questao. 

Quanto à relevância do problema, objeto 
da medida proVIsória, parece-nos mquestlO­
nável, pois trata-se de providência destmada 
a amenizar grave problema do setor elétnco 
nacional, decorrente da ImufIclêncIa tarIfána 
no período 1988/1989. A retomada de uma 
progressiva e crescente deterioração dos ní­
veis taritários, aliada ao crescimento do índi­
ce inflacionário, levou a uma taxa de remune­
ração média do setor de 5,8%, em 1988, e 
em 1989, pela pnmeira vez na hlstóna do 
setor elétrico, a um valor negativo de - 0,2%, 
ambos os valores muito dIstantes da taxa mí­
nima legal de 10% A relevância da Medida 
se justIfIca, portanto, para resolver e~se grave 
P!~bl~ma do setor, de conseqüênCias impre­
VIMveIS para a economia naCIOnal 

Quanto à urgênCia da matt!na, pode &er 
avalIada pela SImples Justificação de sua rele­
vância. Vale registrar que as alterações obJe­
to desta medida revestem-se de extrema ur­
gência, tendo em vista a neceSSidade de sua 
imediata implantação visando a amenizar a 
grave situação econômico-fmancelra do setor 
elétrico, razão pela qual o assunto requer rá­
pida tramitação para sua aprovação. 

Assim, consideramos atendidos os pressu­
postos de urgênCIa e relevância da Medida 
ProVisória n° 144, não nos opondo ao seu 
recebimento. 

É o relatório. 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer concluiu pela admiSSibilidade da me­
dIda provisória. 

Nos termos do dISpOSto no inCISO I do § 
1" do art. 5" da Resolução n" 1, de 1989-CN, 
a Presidência abre o prazo de 24 horas para 
apresentação do recurso ali previsto. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -Es­
gotou-se no dIa 14 do corrente mês o prazo 
de trinta dIaS previstos no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenham 
SIdo transformadas em leI, perdendo, portan­
to, sua efIcáCia, desde a edIção, as Medidas 
PrOVisórias nOS 128 e 129, de 9 de fevererro 
de 1990, que "dIspõe sobre a entrega das 
cotas de participação dos Estados e do DIS­
trito Federal na arrecadação do Imposto so­
bre Produtos IndustnalIzados de que trata 
o mciso II do art. 159 da Constituição Fede­
ral"~ e que "autoriza o Poder Executivo a 
procedeI ao empenho das despesas que men­
cIOna", respectivamente. 

A PreSidênCIa fará a deVIda comunicação 
ao Sr. Presidente da Repúbhca, e esclarece 
ao PlenárIO que as referidas medidas foram 
reeditadas pelas de noS 145 e 146, respecti­
vamente 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Es­
gotou-se no dia 18 do corrente mês o prazo 
de trinta dias previstos no parágrafo úmco 
do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portan­
to, sua efIcácia, desde a edIção, a Medida 
PrOVIsória n" 134, de 15 de fevereIro de 1990, 
que "altera a legislação do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - F AT e dá outras provi­
dênCIaS". 

A PreSidênCia fará a devida comuUlcação 
ao Sr Presidente da República, e esclarece 
ao PlenárIO que a referida medida foi reedi­
tada pela de n° 147 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) - A 
Presidência recebeu os Pareceres n'" 18, 19 
e 20, de 1990-CN, concluindo pela admissi­
bilidade das Medidas Provisórias n's 141, 142 
e 143 de 7 e 8 de março de 1990, que "dispõe 
sobre Importações de bens destmados à pes­
qUisa científica e tecnológica e çlá outras pro­
vidênclas", "autoriza a criação de Zonas de 
Proce;samento de Exportação e dá outras 
provIdências", e "dIspõe sobre a Impenhora­
bilidade do bem de família", respectivamen­
te. 

Nos termos do disposto no inciso I do § 
1 do art 5" da Resolução n' 1, de 1989-CN, 
a PreSIdência abre o prazo de 24 horas para 
a interposição do recurso ali previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)'­
Passa-se à Ordem do Dia. 
Item I: 

A PreSIdênCIa esclarece que, de acordo 
com o entendImento entre os Srs Líderes, 
o Item I da pauta deIxará de ser apreciado 
hoje e entrará na pauta de amanhã. 

É o seguinte o item cUJa apreciação 
fica adiada: 
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-1-

Discussão, em turno único, da Medida Pro­
visóna n" 137, de 20 de fevereiro de 1990, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da União, crédito extraordináno 
de NCz$ 50.000.000,00, para os fins que espe­
cíflca, tendo 

- PARECER, proferido em Plenário pelo 
Senador Carlos Patrocínio, pela aprovação 
da Medida Provisória. (Mensagem n° 
18/90-CN.) 

Prazo: 23-3-90. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item 11: 

Votação, em turno único, do veto par­
CIal aposto ao Projeto de Lei de Conver­
são n° 28, de 1989, que dispõe sobre a 
absorção, pela União, de obrigações da 
Nuc1ebrás e de suas subSIdiárias, da In­
faz, do BNCC e da RFFSA e dá outras 
prOVIdênCIas, tendo 

Relatório, sob n" 22, de 1989-CN, da 
Comissão MIsta. 

Parte vetada: mciso I do art. 2" do 
projeto. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
Sessão Conjunta realIzada em 20 de feve­
reIro, às deZOIto horas e tnnta minutos, fican­
do a votação adIada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
Presidência observa que é evidente a falta 
de quorum e, tratando-se de veto, sena ne­
cessário que fizéssemos a chamada nominal. 
Por esta razão, a Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se amanhã dia 20 às 
18h30min, destmada â apreCIação de v~tos 
presidenciais e medidas provisórias 

São os seguintes os Itens cuja aprecia­
ção fICa adiada: 

Vetos Presidenciais 

-111-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N° 50, DE 1989 
(N° 3.477/89, na ongem) 

Discu;são, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de LeI da Câmara n" 50, 
de 1989 (n° 3477/89, na origem), que dispõe 
sobre a indenização da diferença entre a atua­
lização monetária dos empréstimos concedi­
dos com recursos da Caderneta de Poupança 
Rural e o valor da correção monetária dos, 
depósitos de poupança, e dá outras provi­
dências. 

Parte vetada: art. 3' (Mensagem n" 
238/89-CN) . 

Prazo: 1°-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6° do art. 66 da ConstitUição. 

- IV-

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 36, DE 1989 

(Medida Provlsóna n' 102, de 1989) 

DISCUssão, eI? turno úm.co, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei de Conversão n' 
36, de 1989, que dispõe sobre a correção mo-
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netária das deduções do Imposto de Renda 
e dos saldos credores dos Fundos de Investi­
mentos errados pelo Decreto-Lei n° 1.376, 
de 12 de dezembro'àe 1974, e dá outras provi­
dências, tendo 

Relatório, sob n° 3, de 1990-CN, da Comis­
são Mista, Parte vetada: art. 5° do projeto 
(Mensagem n° 1I90-CN) 

Prazo: 22-3-90. 
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-v-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 57, DE 1986 

(N° 4.559/84, na origem) 

Discussão, em turno único, do veto total 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 57, 
de 1986 (n° 4.559/84, na origem), que dispõe 
sobre o recollhecirqento dos profissionais em 

Março de 1990 

Educação Física e cna seus respectivos Con­
selhos Federal e Regionais, tendo 

Relatório, sob n°.2, de 1990-CN, da Comis­
são Mista. (Mensagem n° 7/90-CN.) 

Prazo: 22-3-90. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Es­
tá encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 6 
minutos.) 


